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ACTOS DO -PODER LEGISLATIVO 

~ .. 
li~. _4.4'f- VlACÃO E OBRAS PUBLICAS E RELA

ÇõES EXTERIORES- Decreto de 3 do Ja
neiro de 1922- Au~oriza o Poder Executavo 
a promover, como julgar conveniente, a liga
cão das linhas t'orreas e telegraphicas do· Brasil 
Cf?m a~ do Paraguay e Boliv ia, e dá outras p•·o-
Vldencias , .•• ·. • •.......•••....••..•.•...••• , .t. 

;f(. 4.4-l2-FAZENDA-Decrelo de 3. de janeiro de 
1922- Autoriza o: Poder Executivo a altr·ir 
pelo Minlslerio da Fazenda, o credito especial 
de 29:4351027, para nccort·er ao pagamenLO. 
do que é -devido ao capitã:o de fragata phar
maceulico José Esteves da Fmnca Pinto, em 
'Virtu.de de scntenca .· Jq~iciaria ~ ••• ,. .• •••••••• : ~ 

~-i ,.443- VIAC!O E 'ODRAS PUBLICAS-Decreto 
de 3 de janeiro de 1922- Autoriza o Poder 
.Executivo' a mandar entrega·r, .annualmcntc, a. 
paz•tir dp anno de 1921, e durante o prazo de 
tros annos, até final conclusão dos trabalhos!, 
aos govar·nos dos Esf ados do Pará c de Ooyaz, 
a impol'tancia de 120 :000$ (cento e vinl.c con
tos de réis), sendo 60:000$ para cada Estado, 
destinada' á de$bbstrucção dos rios Tocanlins 
e . Araguaya . ~ ...•.••..... · .................. , ~ 

N. 4.444- FAZENDA_: Decreto de 3 de Janeiro de 
i 02~- Concede, repartidamenl e, . a Am.crica e 
Maria, filhas soHeh\as do João Clapp. emquanlo 
o fcirem. tim . premir) de 50 apolices da divida 
publica; lnalienavei.s . . . . . . . . . . • . • . . . . . . . • . .. ... ~· 

ti. 4.44~-JUSTIÇA ·E NEGOCIOS JNTElllOilES- De
creio de 4 de janeir·o de 1922- Auto1·iza o Go
verno a abrir o ncco~sario cl'erlifo. al.é 300 ;000$, 
·para comploft.ar a quantia adquirida Clm subsc!l'i
P<:ão publica, destinada a um monumento a Os-
\valdo Cruz ~ ••.•......•.•..•.•• • • • • · • · • • • • ..... 

~U5•W 



p, 

;N .•. ~-•'.46- JUSTIÇA E NEGOCIOS INTERIOR~-De
creto de 4 de janeiro de 1922- Autoriza o Pre
sidente da Republica a abrir creditos para pa
gamento a funooionarios da Camara dos Depu-
~ad'os e do Senado .•.••... , .... · . ~ ........ ·J·.· ... ;·~·~·~ ;4 

)S .... 4_.447 -JUSTIÇA E NEGOCIOS INTERIORES-De-
cr~to de 4 de janeiro de 1922- Crêa os logares 
de sub-pretores no D1stricto Federal. •••.•• ,.1·~·-·1 4l 

N. 4. 448- JUSTIÇA E NEGOCIOS INTERIORES- De
creto de 4 de janeiro de 1922 - Considera fe
riado nacional o dia . 9 de janeiro de 1922, que 
assignala o pr~meiro centenario do «Fico». • • ••. •. ~ 

N.· 4.!49 .;_MARINHA- Decreto, de 4 de janeiro de 
1922 - Releva da prescripção em que incorr~u 
o dire~to do contra-almirante graduado, eng~
nbeiro machinista reformado, Frãncisco Braz de 
Cer'l()ueira e SOuza á contagem de tempo de 
serviço e dá out:ras providencias., .•.•••. -.,..... 6 

N •. 4.450-:--MARINHA-Decreto de 4 da janeiro de 1922 
- Autpriza o Governo a fazer reverter ao ser
viço activo da Marinha de Guerra o contra-mes
tz:e reformado do Corpo de Officiaes Inferio:.. 
res Antoni_o Francisco de Paiva ..........••.• •J 6 

N. 4. 4fíl ___: AJGRlCULTURA, ilNDtJ,S'l1IÜÀ. ·É OO!MtMEH
CIO _;_,_Decreto de 4 de janeiro de 1922 - Au
tbriza o Poder Executivo ,a abrir ao Ministerio 
da Agricultura, Industria e Commercio o cre
dito especial de 001:1000$.:., ouro, para pagamento 
de ajudas de custo a lentes da Escola Superior 
de Agricultura e Medicina Veterinaria A da Es
cola de Minas, para laierem durant.e 'as fériàs 
de 192).~1922 cursos de aperleiçoamento no es-. 
trangeir(). . . . . ..•...... •.. . . . . . . . . . . . . . . . . ,_ ··:- , .... '"-~ .. , . ···:·• 7 

N. 4. 452- RELAÇõES EXTERIORl!lS- Decreto de 5 de 
· janeiro de ·1922- Autoriza o Presidente da Re

publica a abrir, pelo Ministerio das lteláções Ex
teriores; o credito especial de 12:600$, papel, e 
de 4:162$963, ouro, para. pagamento de gratifi
cações devidas ao addido militar major Manoel 
Cor~êa do Lago e ao capitão de corveta Luiz 
Autrari. .de Alencar Graca ... ~ ~ . . . . . . . . . . . . • . . • 7 

N. 4.453--'-MARINHA-Decreto de 6 de janeiro de 
1922- Concede aos herdeiros dos officiaes fal
lecidos no naufragio do monitor 4:Solimões:. os 
favores da lei n. 2.542, de 3 de janeiro dé 1912 8 

-~. 4. -154 _:....VIAÇÃO E OBRAS PUBLfCAS- Decreto de 
'\ 1 de janeiro de 1922- Autoriza o Poder Exe-

cutivo a abrir ao MiniRterio da Viação e Obras 
Publicas o credito de 200 :1000f, supplementar á 
verba 3•, «fl'elegraphos~. do art. 81 da lei nu
mero 4 .242, de 5 de janr; o de·_1921, destinado á 
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e.cquisição de material pára a Repartição Geral 
oes Te-legraphos .. ~ ........................ -~· 8 

Ni 4. 455- JUSTIÇA E NEGOCIÔS INTERIORES- De-
. ereto de 7 de janeiro de 1922- Autoriza o Pre

sidente da Republica a abrir, pelo Ministerie da 
Justiça e Negocias Interiores, o credlto d~ 
300:000$, para auxiliar a PolJCiinica do Rio rle 
Janeiro a construir mais um pavimento no edi-
fício de sua séde, na Avenida Rio Branco...... g 

.~. 4. 45G- FAZENDA E AGRICULTURA, INDUSTRIA 
E COMMERCIO- Decreto de 7 de janeiro de 
1922- Crêa a Caixa Nacional de Exportaç'ão do 
As~~c~r para o estr~ngeiro .....•..... ~ ...... . 

j. 4. 457 -RELAÇõES EXTERIORES- Decreto de 7 
de janeiro de j922- Autoriza o' Presidente da 
Republica a alfrir, pelo Ministerio. das Relações 
Exteriores, o credito especial de 1.5 :833$ para 
pagamento de ve;ncimentos aos ministros pleni
potenciarios Dario Galvão e Hitppolyto Alves de 
AT'aujo e n:o ministro·. residente. Oduvaldo Pa-
checo e Silva, todos em disponibnãdade...... 10 

'~. 4. 458- VIAÇÃO E OBRAS PUBLICAS - Decretll 
de 10 de janeiro de 1922 _.: Autoriza o1 Poder 
Exf'cutivo a abrir, pelo Minist.erio da Viacão e 
Obras Publicas, os creditas especiaes de réis 
196:663$137 e f 359-14-2, para solver compro
missos da Estrada de Ferro Central do Brasil, 
e de HO :000$, para "pagamento a Nicola Ver-
langieri & Filhos ........................... . 

J. 4. 459 - JUS 'riCA E NEGOOIOS · INTEJlJ10RT1'~C\-De
creto de 10.de janeiro de 1.922-Autoriza o Pre
sidente da Republica a auxiliar com a quantia 
de 510:0001$, a cnnstrucção do edificio do Insti-
tuto ArCibeologico e Geogi'apihico de .Magôas.. 12 

· N, · 4. 460- VIAÇÃO E OBRAJS PUBLICAS- Decreto de 
· 1,1 de janeiro de 1922-Autoriza a concessão 

de subvenção ao Distdctõ Federal e aos Es
tados que construirem . e conservarem estraelas 
de roda.gem nos respectivos terPitorios. • • . . • . . • .12 

\ ' ., I 

N, 4. 461 -RELAÇõES EXTERIORES E VIAÇÃO 
OBRAS PUBLICAS~ Decreto de f 1 de janeiro 
de 1922 - J\.pprova o Gonveni'o Postal Hispano
Americano e a clausula final, addicional ao 
mes~o Convenio, firmados pelos delega~os dp 
Brasil em 13 de novembro de 1920 e de 2 de 
fevereir-o de 1921, em Madrid ................. •' i5 

. 'f 

N. 4. 4ü2- FAZENDA -Decreto de 11 de janeiro de 
1922- Autoriza o Poder Executivo a abrir, pelo 
Ministerio da Fazenda, o credito espeoial de 
1 :825$, para pagam:enlo das diarias devidas ao 
fnnccionario addido, 'éncarrégado do extincto 



llfiiJ DOS ;\c:ros 

. ~?1\-· 
i• Posto Fiscal do Acre, Julio Targíno da I o-r .. ~ 
seca, durante o exercíCio de 1921.............. H' 

N. t.l6a- MARINHA- Decreto de 12 de janeirc ct•; 
{922- Autoriza a contagem, para os eff< tu .1 
de. reforrr a. do tempo em q,ne os ufi iciam ,\~ 
Ma-rinha e clasRes ~nn~xa!=l tenham servido c ··mo 
aprrndizes nas officinas dos arscnaes de ·ta. 
rinha ••.••..•..•.......•....•. -.•............ 

N. -1.464- MARINHA- Decreto de t3 de .iancirc r.fe 
1922-- Autoriza a abertura, pelo Minislcri(. ia 
Marinha, dos credifos de 4. 7t f :OSSt, pape 1, 9 
~. ~40 :444$!)38. ouro, supplcmentares ãs ver t, t8 
1•, :5•. s•, f ta, t 2• .e u-. do orramenlo de t 9 21 
do mesmo Ministerio ...•.•.•. • .•...•.••.•.••• 

N, 4. 465- .JU~'rHiA "R NW.O/"ICTOR TN'f~ftTOIH';~- 1~
cret.o de· f4 de .faneiro.de f922-Autori71 a 
aberfnra do rrNfitn Psnecial ·de 2rl.(l00 :Onf1S, 
desfinado aos f,rahalhos de organizacão rla -~.t .. 
posieão Nacional e á commrmorarão rlo CentPn .. -
rio da Tndependencia do Brasil e' dá outras r ~·c·· 
videncias ................... _.~ ...... --- .•. Y~ ._,..._. ......... ~.. •• t'l 

1'. ·.&.466- FAZENDA- Decreto de t4 de .laneiro .-~a 
Hl22- Releva a pre~crincão rm que incorreu o 
dirpjfo de· Emitia rle ~ouza nurme~fr.r. nnn () 
effniro de receher a differenca •io meio-soldo e 
rnnPfPnio une rleixnn de rPrrehPr nn ner·ind(} 
de 9 de junho do HlO!'i a f do oufuhro rfp HH5 

N. 4.467 -.TURTTCA E NEOOr.JOS TNTERTOREH ...... 
Drcreto de H de Janeiro rle 1922- Auloriza a 
aberf nra de um credito de 548:702.$670, suppfc .• 
Jl"<'nf!lr :$ vf'rha 31 rfn nrf. 2° rf~ '"' n . .i.''',? .• 
de n rle Janeiro rle f 921. para comnlefar o n~t?a
mento rla~. desnPzas com as eleiei'Ses frde! a~J 
d~ 20 de fevereiro do referido anno e para ot:·· 
correr ás despezas urgentes de material e trana
pnrtes e· oufrRs fHtra a eteh:fto preqirfenclat de 
i922 e. vraf ifica('õe~ ffxatfaq no rferreto QU~ 
mero 4. 215' de 20 de dezemhro de 1920 ••. ~ ~ .-

.N. '-L.ttJ8- .1\GflTnTJJ.TURA. TN'()TJR'T'RTA E f!OMMErt··· 
· bTO-OrrrPfo rle t4 dP. ,ianriro rle f9221- Au

forho;a o Porfnr E:TP.Cllfivo a ahrir n.o Mfnhd Prio 
da A~irnHnra. Tnrfnqtri!l (' Cnmml"rr.io. n crl"difo 
espPcilll de 1. ?6'7 :8~!'ilfl6?. afim rle_ cnncJnir -.·nm 
:A. Ranfos &.Cnmn. o a;u~fe auf.orizarfn nP-loq de
rreto~ n9 i2. 921. dP. Hl de mar~o. e "3. 280. rio 
13 rle no~embro de f9f8 e dá outras providr!l-
cias ...••.••.. · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · •· 

N. 4. 469 _:::fllF~T.M~I'I'F,~ 'RYTEnTORR~ - Derreto rln f 4 
de Janeiro de 1922- Apprm•a em todas as sua~ 
f'l~ll~t11!"'Q ~ r.nn,•nn!'!i.n rl~ ~.-,; .... .,..~,.:-:" n 'T'"nh~-
Jho. assisrmtrfa í'm R rfe nnhthro de 1921. em 
Romà, entre os Estados Unidos do Brasil ·e a 
~.,..,. • ~"' •: • • • ~I• • •·· • '• • ~ . .-. • ··• • • ···~-: ·~ .... ; .. , ..... 



N •. .f.470-RELACOES EXTERIORES E VIACXO B 
OBRAS PUBLICAS-Decreto de 14 de janeiro 
de 1922- Approva os actos firmados pelos dele
gados do Brasil ao VII Congresso da União Postal 
Universal, reunido em Madrid no mez de outu-
bro de 1920 ................................... ·: 20 

N. •.471-FAZENDA-Dooreto -de 14 de janiro de 
t922- Releva a prescripção em que incorreu o 
direito de D. Delminda Maria do Valle Caldas, 
afim de que suas filhas possam receber a dif
ferençt.L do ~montepio e meio-soldo deixado por 
seu marido, o . tenente-coronel Antonio Tupy 
Ferreirà Caldas .••..••.. ~ •.•............. · ..... , ~1 

N • .t.472-FAZENDA-Decreto de 14 de janeiro de 
f922-Autóriza o Podei' Executivo a abrir. pelo 
Ministerio da Fazenda, .o credito especial de 
37:857$621, para occorrer ao pagamento do que 
é devido a Eugenio Olegario Pereira, em vir-
tude de sentença. judiciaria .••••.••••••. ~ •• •J Jl 

N. 4. 473- GUEnRA -ID~creto de t.t de janeiro de 
1922 -Autoriza a abertura, pelo Ministerio da 
Guerra, do credito especial . de 27:291$350, 
para pagamento ao contra-mestre do extinqto 
Arsenal de Guerra da Bahia, Dario José Mo-
reira ..........••...... , ...................... ·: 22 

N~ 4.474-FAZENDA-Decreto de t4 de janeiro de 
i 922 -Autoriza 'O Governo a contraclar com 
quem maiores vantagens offerecer em con
currencia publica a construcção de predios 
destinados á residencia de funccionarios pu-
blicos, civis e militares, e operarias da União 22 

N •. 4.475-FAZENDA-Decreto de t4 de janeiro de 
t922 -:Autoriza o Poder Executivo a abrir, pelo 
M.inisterio da Fazenda, um credito especial de 
3 :598$906, destinado ao pagamento do que 6 
devido a D. Carolina Lacõuflé de Azevedo e seus 
filhos, em virtude de sentença Judioiaria ...•.. ·s !3 

N. ·4. 476 -FAZENDA~ Decreto de t .t de janeiro de 
1922- Releva a prescripcão em que incorreu o 
direito de D. · Casem ira do Nascimento Na varro 
á percepoão da. differença de montepio deixado 
por seu marido e relativa ao periodo de 20 de 

. janeiro de 1898 a 31 dé agosto de 1912........ !5 
N. 4. 477- MARINHA- Decreto de 1 f de janeiro do 

1922- Abre o credito de 25 :000$ para paga
mento de um premio a Paulo Netto dos Reys e 
autoriza a abertura do credito de 15:000$ para 
installação de um apparelho hydro-motor, in-
vento de Antonio Silvino de Figueiredo......... 25 

N. 4.478-JUSTICA E NEOOCIOS INTERIORES-De-
ereto de 16 de Janeiro de t922 -Autoriza o 



Poder Executivo a erigir um monumento oom
memorativo da proclamação da Republioa, no 
qual seja lembrada a acção dos seus principaes 
fundMlores, Benjamin Constant, Deodoro da 
Fonseca e Quintino Bocayuva, e outro que per
petue a memoria ds Francisco de Paula Rodri-
gues .Alves . . . . . . . . . ... . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. .. 26 

N. 4. 4 79- FAZENDA- Decreto de 17 de janeiro de 
1 ~2 ,_Autoriza o Poder Executivo a abrir, 
pelo Ministerio da Fazenda, o credito especial 
de 18:506$476, para pagamento da gratificação 
addicional de 30 o/o sobre os vencimentos, a que 
teem direito diversos auxiliares da portaria da 
Casa da Moeda e relativa ao período de 14 de 
setembro d'e 1913 a 31 de dezembro de 1918... !7 

N. ·L 480- FAZENDA- Decreto de 17 de janeiro de 
i 922- Autoriza o Poder Exee1ativo a abrir, peh 
Ministeri'o da Fazenda, o credito especial de 
·54 :438t969, para occorrer ao. pagamento do que 
é devido a D. Maria Pinheiro de Amorim Car-
rão, em virtude de sentença judiciaria. . . • . • 38 

N. 4. 481 - ·FtAZRNDA ~ De)cret.d de 1. 7 de janeiro de 
1922- Autoriza o Poder Executivo a abrir, pelo 
Ministerio da Fazenda, o credito especial de 
35:362$482, para pagar o que é devido a D. 
Elisa· Carrão de Moura Carijó e seus filhos me-
nores, em virtude de sentença judiciaria....... ~8 

N. 4. 482 - MARINHA- Decreto de 17 de janeiro de 
1922 - Concede ao ex-1C) tenente dà Armada 
Antonio PPdro AlvAs de R:irros o soldo vit.a
lició correS'pondente áquelle posto, 'reguladQ 
pela tabella actualmente vigente. . . . . . . . . . • • . 29 

N. 4. 483- MARINHA~ Decreto de 17 de janeiro de 
1922 -:- Autoriza a promoção ao posto de se
gundo-tenente ajudante machinista dos tres 
sub-ajudantes machinistas que não completa
ram ainda o temno de serviço exigido pela· lei 
n. 3.634\ de 31 de dezembro de 1918......... 29 

N. 4. 484 ---MARINHA- Decreto de 17 de janeiro ·de 
i 922 - Autoriza o Governo a reorganizar o 
Corpo de Saude e dá outras providencias.... 29 

N. i .. 485-JUSTIÇ.A E NEGOCIOS INTERIORES
Decreto de 18 de janeiro de 1922- Autoriza 
o Poder Executivo a abrir, pelo Ministerio da 
Justiça e Negocios Tnteriores, o credito supple
mentar de 34 :032$6t0'0 á verha 32• do art. 2°~ 
da lei n. 4. 242. de 5 de janeiro de 1921, para 
completar o pagamento de duas etapas aos sar-
gent.os do Corpo de Bombeiros. • . . . . . . . . . • • 00 

N. (. 486- JUSTIÇA E NEGOCIOS INTERIORES--. 
Decreto de 18 de janeiro de 1.922- Autoriza 
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o Poder Executivo a abrir, pelo Ministerio da 
Justiça e Negocias Interiores, o credito espe
cial de 139 :326$941, para pagamento a Moreira 
Barbosa & Comp., de medicamentos e produ-

IX 

Pags. 

eLos chimicos iornecidos ao Governo........ 31. 

N. 4. 487- RELAÇõES EXTERIORES E VIAÇÃO ~ 
OBRAS PUBLICAS- Decreto de 18 de janeiro 
de 1922- Approva as resoluções l.omadas no 
Primeiro Congresso Postal Pau-Americano, re
unido- em Buenos Aires, em setembro de 1U21, 
e constantes dos seguintes actos: Convenção 
principal, 'Protocollo final da Gonvnnçi'io prin
cipal, .Regnlan~·enlo do cxr,cuçfio da Convenção 
principal, Protocollo final 'desse regulamento, 
.Convenios sobre· vales Ilnstaes e enenmmondas 
postaes, seu Regulamenlo e Protocollo....... 3t 

N. 4. 488- GUERRA- Decreto de 18 de janeiro de 
1922- Autoriz.h a abertnra. pelo Ministerio da 
Guerra, do credito especial de 15 :000$, para 
pagamento de vencimentos ao bacharel .Toão 
Euphrasio Gu ió de Souza. . . . . . . . . . . . . . . . . . . 32 

N. 4. 489- GUERRA_:.Lei de 18 ,de janmro de 1H22 
- Fi:xa as forças de terra para o exercício de 
1922. • o • • • • o • • • • • • o • • • • • • • • • • • • •·.• ,. • • • •W• • S2 

N. 4. 490- GUERRA- Decreto de 18 de janeiro de 
1922- Autoriza o Governo a abrir o credito 
supplementar de 3. 994: 436$'10!6. para at.tendcr 
ás despezas decorrentes da verba 15a - Ma
terial-ns. 1.1, 10. 22, 23 c 24 c ronsi~mu~fio 
- Drspczas espeeiaes, do orçamento de 1021, 
e dá outras providencias ................. ···J 35 

N. · 4. 491 - .TUSTIÇA E NEGOCIOS INTERIORES
Decreto de 18 de janeiro de 1922 -·Autoriza o 
Poder Executivo a abrir, pelo Minist.erio da 
Justiça e Ncgocios Interiores, o credito sup
plcrncptar de 502:484$734 á consignaçfto «Para 
conclusão da Colonia de Alienados de Jacaré
paguú», do n·. 20 do art. 2o da lei orçamen-
taria de 1921 ·--,· ····················r·•·· .... e6 

N. 4. 492- JUSTIÇA E NEGO CIOS INTERIORES-
· Decreto de 18 de janeiro de ; ~22- Autoriza o 

Poder Executivo a assegurar, 'le modo perma
nente, ao Instituto Historico ' e Geographico 
Brasileird, uma subvenrão animal de 40:000$, 
entrrguc em fluas l)resl ações de 20 :1()100'$ eada 
uma, em .janeiro e julho, a conceder-lhe o.utros 
favôres e a organizar um museu historico em 
edifício apropriado ...................•.. ,.... 36 

N. 4. 493- JUSTIÇA E . NEGOCIOS INTERIORES
Decreto de 18 de ,ianciro de 1922- Autoriza 
o Governo a auxiliar com a quantia de cem 
contos de réis (100:000'$000) a construfção do 



edificio destinado á séde do Inslitutõ Geogr~ 

~~l~~o.e. ~i_s:o:i~o. -~~ . ~~~~-i~: . ~~ ~~~~~~~~~. ~-e~~~ 
Ji. 4.494 -JUST.ICA E NEGOCIOS INTERIORES E 

VIAÇÃO E OBRAS PUBLICAS- Decreto de 18 
de janeiro de 1922-Detcrmina que a pedra 
fundamental da Capital Federal seja lançada 
no planalto de Goyaz, no dia 7 de setembro àe 
1922 e dá outras providencias ...•....•...• ·1 

'N.. 4. 495 ~JUSTIÇA E NEGO CIOS INTERIORES
Decreto de 18 de janeiro de 1922- Considera 
feriado, em todo o territorio da Republ ica, o 
dia em que se realizar a eleição para Presidente 
e Vice-Presidente da llepublica ...•. _. .....• ,.1 

~-· t.496-FAZENDA-Decreto de 18 de janeiro de 
1922- Autoriza o Poder Executivo a abrir, pelo 
Ministcrio da Fazemia, o credito e~pecial de 
t7 :3481, para pagamento da desneza com os 
reparos de que carece o rebocacior Natal do 
serviço da Alfandega do Rio Grande do Norte.! 

N. 4.497 -JUSTICA E NEGOCIOS INTERIORES
Decreto de f9 de janeiro de 1922- Declara fe
riado nacional o dia 25 de dezembro .•.••.• •1 

IN. 4.498-VTAC,\0 E OBRA~ PUBTJTr.Atc:;-DMrP.f.ó 
de 19 de janeiro de 1922- Autoriza o Poder 
Executivo a abrir, pelo Ministério da Viação e 
Ohra~ Publicas, o credif.o especial de réis 
212:6751600, mira pagamenf.o dos fornecedo
res de combustivel e lenha á Estrada de Ferro 
Oesf e de Mina~, no 2• semestre do anno de 
{920. o • • • • • • • • o • • o • • • • • • • •. •r-1• • • • • • • • • • • •I 

N. '.t'. '99- GUERRA- Decr~to de 19 de .ianetro <te 
i922-Afttoriza o Governo a considerar no 
posto de 2• sargento a reforma do solciado, in
valido da Patria, Pedro da Costa Ramos ..•••.. 

N. ·.t. 500- JUSTTCA E NEGOCTOS INTERIORES
Decreto de 20 de janeiro de 1922 -Autoriza 
o Poder ExP.cutivo a abrir, pelo Minisferio da 
Ju~tica e NPrror,:"1s Interiores. o crertit,n espe
cial de f 4 :982!~256. para pa~amento das des
pezas d~ UnivérsidarJe do Rio de Janeiro, até 
31 de dezembro de i 921 ................•.•• 1, 

··~- '.\ .lt)t -JUSTIÇA E NEOOCTOS TNTERTORES
Decreto rte 20 rte janeiro de Hl22- Autoriza o· 

1Poder Exe~uf.ivo a ahrir, pelo 1\fini~terio da 
Jnstica e NPv.ocios Inferiores. o crerJito eApe
cial,. de R2 :R47$fl1 2. dcsf innno a rf'gularizar a 
eéOti'pt.uracAo relaf iva á nrrnrarlacão rla renda 

tlinJ.:::11 ~rvicos de lnz e telephones da eidarle do 
·'~~•;R.tanco, no Territorio do Acre, em !920 •• , 

38 
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N. 4. 502-JUSTIÇA E NEGO CIOS INTERIORES
Decreto de 20 de janeiro de i022- Autoriza 
o Poder Executivo a abrir, pelo Ministel'io da 
Justiça e Negocios e Interiores, o credito espe
cial de 4 :201(}$, ouro, para pagamento do pre
mio de viagem concedido ao alumno do Insti-
tuto Nacional de Musica, Pery Oscar Machado 4!; 

N. 4. é!J3 - JUSTIÇA E NEGOCIOS INTERIORES -
Decreto de 20 de janeiro de 1922- Autoriza o 
Poder Executivo a abrir, pelo Minislerio da 
Justiça e Negocios Interiores, o credito especial 
de 87:580$500, para indemnizac;ão da Imprensa 
Nacional de despezas em 1920, realizadas com 
a impressão e publicação dos 'trabalhos da Ca-
mara dos Deputados ..................... •loJ 

N. 4. 504- JUSTIÇA E NEGOCIOS INTERIOR:h:S
Decreto de 20 de janeiro de 1922 -Autoriza 
o Poder Executivo a abrir, pelo Mini-;terio da 
Justiça e Negocios Interiores, creriit.os supple
menfares na importancia de 682 :521$R48, sendo 
77:715$848 para a verba 17• c 604:806$ para 
a verba 20• do art. 2o da lei orçamentaria de 
1921 .... ·• ................................ •: 42 

N. ~~.~IJ5 - FAZENDA - Decrefo ele 20 de Janeiro de 
1922-Declara aberto, pelo Minisfcrio da Fa
zenela. o crnrJito esnor.ial rle ::l:J :017!l!.fí1::l, n'lra 
pagamento do que é 'devirio á n. Irene Fer-
reira,· em virtude de sentença judiciaria....... 43 

N. 4. 506- FAZENDA- Decref.o de 20 de .Janeiro de 
1922-Autoriza o Poder Executivo a abrir, 
pelo M~nif:.fPrin ria Fa?:~ncla. o r>.rrrlito pc;npr>ial 
de 3:655$, para occorrer ao pagamento da~ iJia
rias de 5$. devidas an encarregaria do exf i neto 
f 0 Post.o Fiscal do Alto Juruá, Joaquim Manoel 
Teixeira de Moura Fi1ho e relativas aos exer-
cic~os de 1900 e 1921 ...........•.. , ....... -~ 43 

N •. 4.t~7 __;FAZENDA- Decreto de 20 de janeiro de 
1922-Auforiza o Pocier Executivo a ahrir. 
pelo· Mini~t.erio da Fazenda, o' crerJit.o esprcial 
f2 :6P:l~?Pfl. nnr!l na"'~mpnfo nn S01rlo flllf' é 
vido ao Mosteiro de S. Bento do Rio de Ja-
neiro, em virtude de sentença Judiciaria..... 4.f 

N. ·4, 508- FAZENDA- Decreto de 20 de ,lnnctro de 
Hl22-Ant.nl'ir.a o Govornn a abrir. nPln \lin1~
tPrio rla Fazenrla, o credito esnecial de réis 
12:693$296. pnra pa~amenlo do soldo que, é 
ÕPvirlo ?o rnnifãn rle mn,. e ttnrrrn ;\wrnc;fn 
Carlos de ~ouza e Silva. rPlaf.ivo a período~:~ em 
que exerceu o m1ndato de df'pntaào federal. 

N. "4.509-VTAOÃO F, ORRAQ. PUBLTC:A~---Docret.o 
dA 2f de janeiro ele 19?1- Autori7a o Poder 
Executivo a mandar construir, em Juiz .do Fóra, 
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o predio para as repartições dos Telegraphos 
e Correios dessa cidade, podendo despendér até 
2100': 000$000 .................... r-- ••••••. , • •• 4i 

'N. 4 .5tO- JUSTIÇA E NEGOOfiOIS INTERIORER-Do
creto de 21 de janeiro de 1922 -Autoriza a 
abertura do credito de 27:100$, pelo· Minis
terio da Justica e Negocias Interiores, para 
_pagamento de diari.as que competem aos offi
ciaes que serviram nas Compawh,ia;s Regionaes 
do Territorio do Acre, majores Godofll'edo Luiz 
Pereira de Lima ~ José J ovj.no Marques Junior, 
capitão MelcJhiades Albuquerque Paes Barreto 
e 1 o tene:Jfte Hugo de Alencar Mattos........ 45 

,t 4.511- VIAÇÃO E !OBRAIS 1J>UB[[,IlJGAJS-De•cjreto 
d.e 24 de janeiro de 1!J22- Autoriza o Poder 
Executivo a abrir, pelo Ministerio da Viação 
e Obras Publicas, o credito de 551 :000$, sup
plementar ·á verba 6", n. li~ Estrada de Ferro 
Oeste de Minas -art. 81 da lei orcamentaria 
para 1 9'21.. . . . . . . . . . • . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 46 

:N. 4. ó 12 -:FAZENDA -!Decreto de '24 de j a.neiro 
de 19!212- Autoriza o Poder Executivo a abrir 
o c-rédito especial de 22 :000$, paJta prõver ao 
rpa;gamento dos alugueres de armaz;ens da AI
Ifandega de Porto Alegre, de fevereiro a de-
zembro de 1920, o dá outras providencias.... 46 

N. 4.513-~FAZEIN[)A - Decreto de 24 de janeiro 
de :1922 -!Autoriza o Poder Executivo a abrir, 
p~lo Ministerio da Fazenda, o credito especial 
de 37:733$333, para pagamenlo do augmento 
de ;aluguel dos armazens ns. 1 o 3 da Alfan-
dega de Porto Alegre...... . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4.7 

~~ ~.514 - FAZENDA ___.Decreto de 24 de dezembro' 
· de 1'922- Dec-lara aberto, pelo Minísterio da 

Fazenda, o credito de 8: 119$884, para paga
mento· da indemnização devida á !Companhia 
Transportes e Carruagens, em virtude de sen-
tença judiciaria .. • . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 47 

4'( • .4.615 -ffi\AZENDA - Decreto dn 24 de janeiro 
de 1Q'22 -IA:utoriza o \Poder Executivo a abrir, 
:pelo •'Ministerio da Fazenda, o credito especial 
de 10:557$7,46, para ;pwgarnento do que é de
vido a D. Maria Julia Mendonça de Oliveira 
Roxo, em virtude de sentença judiciaria... . . :48 

N. '4.15116-GUERIRA-Decreto de 24 de janeiro de 
1922----Alutoriza a abertura, pPio .Ministerio da 
Gucrrà, do credito especial rlo 4:000$, para pa
gamento do quantitativo de mn cnnlo de réis 
aos amanuenses do Exereit.o, Benedicto Dias dos 
Santos e outros. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 48 

N. 4 . 15'17- JUSTIÇA E NEGOCIOS INTEilUOIThES-De-
creto de 24 de janeiro dn 19:22-Autoriza o 
i>oder Executivo a abrir, pelo Ministerio da 
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JustíQa e Negooios 1Lntfriores, o credito espe
cial do 400:000$, para \pagamento do aux!lio 
concedido á Santa Casa de Misericordia. do Rio 
de J:aneiro, pelo art. 6" da lei n. 4.242, de 5 
de janeiro de 1921......................... 4~ 

N. 4.518-JUSTIÇA E NEGOOJüS INTEJUORE!S--De
'creto de 12•4 de janeiro do 1922- Autoriza o 
.Poder Executivo a abrir, pelo tMinisterio da 
Justica e Nogocios Jnt.er:i.ores, um credito da 
quantia de 1 :000$ para pagamento de ajuda de 
l('.usto ao deputado A! tino Arantes Mai'ques. . • 49 

N., 4.519-FAZENDA-Docreto de 21 de ,janeiro cté 
1922- Autoriza o Poder Executivo a abrir, 
.pelo ·Ministerio da Fazenda, o crctlito especial 
de 4 :555$3&8, para .pagament.o ao capitão do 
corveta Dr. Mario do A!IJU!JlWI'flUO Lima, em 
virtude de sentença judiciaria............... 50 

;N. 4. 520- .TUISTIÇA E NEGOOlüS lliN'l1Ell1lORES-Dc
creto de 24 de janeiro de 1922 -Autoriza o 
•Poder Executivo a abrir, .pelo .:l\hnistcrio da 
JustiÇa e Negocios •Interiores, o credito espcrül 
de 1 : 490$3~12. para pagamento da pensão quo 
compete, no período de 19 de dezembro de 
1920 a 31 de dezembro de HJ21, a D. Adolina 
SigQorelli iCactano . . . • • . . . . . . . . . . . . . . . . • . . . 50 

N. 4.52J -JUSTIÇA E NEGO\OIOS INTERIOilES-De
croto de 24 do janei1ro do 1922- Considera de 
utilidade publica a Sociedade Auxiliadora da 
Instruccão, com sédc em Thercz,ina, capital do 
Estado do Piauhy. . . . . . . . . . • . . . . . . . . . . . .. . . . 51 

N. 4. 522 -VIAÇÃO E OBRAS PUBLIGA1S- Decreto 
de 24 · de janeiro de 19:'2- Autoriza o IP·oder 
lExe.Cutivo a abrir, pelo Ministerio da Viação 
e Obras Publicas, diversos creditas especiacs, 
nas importancias totacs de 509 :O·H$651 e li-
hras 1.0·'10-0-0............................. 51 

N. 4.'523- VU'AÇÃO E OBRAS PUBUCAS-Ill'eercto 
de 24 de janeiro de 1'922- .Autoriza o /Pnder 
Executivo a abrir, pelo l\Iiuistcrio da Viação 
e Obras Publicas, o ercdil.o de 200:000$, para 
dar execução á lei 11. 2. 750. de 19113, que au
•toriza a construccão ou acquisição de um pre
dio para Correios o Tclegraphos na capit.al do 
Estado de Goyaz ........... , . . . . . . . . . . . . . . . 52 

N. 4.524-GUERRA-Doc.reto rlc 25 de Janeiro de 
Hl22- Declara sem effcito o art. 12 da lei 
n. 4.02·8, do 10 de jauril·o de 1!l20, c dá outras 
providencias . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . • . . . 53 

N. -i. 525- VIAÇÃIO E OBRAS PUBLICA,S -- Deercto 
de 216 de janeiro à e 1922- Concede prcmíos 
aos criadores do nordeste do paiz, plantadoras 
de caetaceas c dá outras providancras........ 53 



N •. ~. 526- JUSTIÇA E NE&\f· CIOS INTERIORF;S -De
creto de 26 de jant.-~ro de 19-t2 -1\landa le
vantar em uma das pracas desta Capital a 
esta tua do general Pinheu·o Machado. • . . . . • • 5-C 

N,.l !4.527 -JUSTIÇA E NEGOCIOS INTERIORES-De
creto de 26 de janeiro de 1922- Manda ap
plicar ás policias militarizadas da União ou dos 
Estados o Codigo Penal Militar e dá outras 
providencias ..•••.....•......••.•...•..... •i 55, 

N;.J ~~ .5.28- JUSTIÇA E NEGOCIOS INTERIORES -De
creto de 26 de janeiro de 1922- Autoriza o 
Governo a crear Lres lugares de pratico no 
Laboratorio da Policia Militar e um de massa
gista . lia mesma corporação, com os venci
mentos mensaes de 300$ e regalias que teem 
os mànipuladores de 2• classe do Laboralorio 
Chimico e Pharmaceulico Militar e dá outras 
·providencias •...........•..............••••. 

[N. 4.529-J..FAZENDA-Decreto de 27 de janeiro de 
1922- Concede á vi uva e filhas solteiras do 
Dr. Frederico Augusto Borges, ex-4Deputado á 
Constituinte Republicana, uma pensão mensal 
de 500$, que lhes será. paga emquanto perma-
necerem no actual estado civil. . • . • • • . • • • • • • i& 

IN.~ 4.530-FAZENRA-Decreto de 27 de janeiro de 
1922- Autoriza o Poder Executivo a abrirt 
pelo 1\linisterio da Fazenda, o credito especial 
de 35l :520$067, ouro, a quanto. se eleva, em 
nwecla brasileirak o total das 11acturas devidas 
tA American Ban Note Company............ 5~ 

fi •. ~1.531- MARINHA - Decreto de 28 de janeiro 
de 1922 --~·tsa a forca Naval para o anuo 
de 1922 .•..•..••••...•.•.•. , ...........••.•.• , f$71 

~ •. :.&.532- MAIUNHA E GUERRA- Decreto de 28 de 
janeiro du !922- Manda designar, mediante 
eoncurso, tres ou mais intendentes navaes, 
aunualmcnte, para fazerem o curso da Escola 
de Intendentes do Exercito... . . .. • . . • • .. . • . • • 60 

N. 4.:533- GUERRA E MARINHA- Decreto de 28 de 
' janeiro de 1922- Manda considerar licencia

dos os funcoionnrios publicas •J ederaes du
rante o tempu em que estiverem prestando 
serviços militares, em virtude do sorteio e ln
oOorporação ao Exercito e á Armada e dá outra~ 
providenc-ias • • . . . • . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . eo 

!N •. 4.534- FAZENDA- Decreto de 28 de janeiro de 
1922- Autoriza o ·Poder Executivo a abrir, 
pelo Ministcrio da Fazenda, o ci·ectito especial 
de 4 :3ün$235, para occorrer ao pagamento do 
que é devido ao Dr. Atai iba Borges Ribeiro 
da Costa Sobrinho e D. Evangel i na Borges 
Ribeiro da Costa, em virtude de sentença ju-
~iciaria ••••••• _ ••••••• ~ ••..• """·· ••..•... _ .•• ···~·~ #>.f.l 
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(r( e: :.&. 535- F AZE~DA- DecretcJ de 28 a e janeiro da 
1922- Autoriza o Poder. Executivo a abrir 
pelo Ministerio da Fazenda, o credito especial 
de 31 :436$379, para pagamento de de!~pe:;as 
iDão satisfeitas pelo fallecido zoln!.lor qo :J:l
lacio ·uuanabara e encarregado do tlo CaLLde, 
Mario de Azeredo -coutinbo ••..••••••.••....•• ; 61' 

fi . ., 1.536-FAZENDA-Decreto de 28 de janeiro de 
1922- Organiza o Cudigo de Contabilidade 
da União •••••••••••.•.•••.•.•.••......••. ·; 6% 

iN.; }.537- VIAÇÃO E OBRAS PUBLICAS-Decreto 
de 31 uo janeiro de 1922 -ltevoga o art. 5'" 
du decreto 11. 13.627, de 28 de maio de 1919, 
para o J im de serem applicadas á conslruccão 
eonlractaua com a Companhia Carbonifera de 
Urussanga as tabellas que vigorem para a 
Compauhia Brasileira Ca1·bonifera do Araran-
guá •••••••••••••••••••••• , •••• ,.,. •••••••••• •J 86. 

~ •. -1.538-GUERRA-Decreto de 31 de janeiro de 
19212- Autoriza o Governo a conceder o soldo 
vilalicio ao Dr. Deocleciano Pires Teixeira. : 8õ 

iN:. :.1.539- RELAÇõES EXTl~ltlOHE~Decreto d~ i de 
fevereiro de 1922- Approva o Protocollo Ad
dicional, assignado em Monlivedéo a 7 de 
(lezembro do 1921, ào Tratado de Extradição da 
el'imiuosos coucluido em 27 de dez.embt·o de 
:!916, entre -OS E:Slados Unidos do Brasil e a 
Republica Oriental do Uruguay .• ~ .•.••.•..• • 1 87, 

;N.~ :4.540- VlAÇÃO E OBRAS PUBLICAS-Decreto 
de 6 de fevereiro de 1922- Autoriza o Go
verno, pelo .Ministerio da Agricultura, Indus
tria e Commerçio, a auxiliar o desenvolvimento 
da oullura e aa induslria da mandioca, e dá 
oub·as providencias ••.••...••••.•••.....•..• , 871 

". :4. 5U - RELAÇõES EXTERIORE~Decreto de G de 
· fevereiro de 1922- .Approva a Convenção hl

ter'l3Cil"tlal assignnd'\ em Bt'''' :n. em i 3 d·J n:>
vembro de 1908, com sédo em Berna, para pro-
teecão das obras litlerarias e arlislicas..... ... 88 

IN. '4.542- GUERRA--Decreto de 13 de fevereiro de 
i922- Autoriza a abertura pelo Ministerio da 
Querra do eredit.o especial de i O :974$192, 
para pagamento devido aos capitães Alberlo 
tPequeno e outros. . . . • . . • . • . . . . . . . . . . . . . . . • 8Q 

!N. i.543-JUSTIÇA E NEGOCIOS INTERIORE~De
creto de 15 dé fevereiro de 1922- Autoriza o 
Poder Executivo a abrir pelo 1\tinislerio da 
Justiça e Negocios Interiores o credito especial 
de .\:200$, ouro, para oceorrer ao pagamento 
do prerr i o de viagem, confel'ido ao Dr·. Afranio 
Pompihn Bastos do Amaral, pela Congregacão 
~a Faculdade de Medicina da Bahia. • • . • • • . ... 8tt 
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N. 4. 544 - VlliAÇÃO E IOBRJAS PUBLICAiS- Decreto 
de 16 de fevereiro de 1922- Dete.rmina que 
os funooionarios, operarios, diaristas e monsa
listas das estradas de ferro adminisLradas pela 
União tenham iguaes direitos o 1g:os-em das 
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mesmas vantagens e dá outras providencias.. 9Q 

tC ,4. 545--... FAZENDA"""'- Decreto de 24 de m1rco de 
i 922 - Arpprova as contas das despesas eflfe-
ctuadas com; a recepção dos reis da Belgica.. 91 

N. LI. 546 __.JUSTIÇA ·E NiEGOüTOS INTERIO!RiE.S-Do
creto de 16 de março de 1922- RestJrill!g'e a 
inelegibilidade do que trata o art. 37, lettra a, 
da lei n. 3. 208, do 27 de dez.embro de 19116. . 9J 

N 4. 547- JU.STICA E NEGIQ,CIOS IINrrERilORE.S -De-
creto do 22 de maio de 1922 -1:\lantém a au
torização conferida ao Governo pelo art. 3°, 
n. 1, da lei n. 4.21.:.!, de 5 de janeiro de 192'1, 
alterando-se, porém, as lettras & e e., 1...... 92 

íN. 4. 548-F~ENDA -!Decreto de 19 de junho do 
1922- AuLoriza o Governo a promovér o in
cremento o a defesa da producção nacional, 
agrícola e pastoril, e , das industrias annexa::;, 
por meio de medidas de omergencia e croação 
de institutos permanentes. . . • • . . . . • . . . . . . .. . . 92 

N. 4.549- JUSTIÇA E NEGOCno:s INTERUÔIItE,S-De
creto de 5 de julho dn 1 W2:2- Declara, pelo 
praz.o de trinta dias, no Districto Federal e no 
Estado do Hio de Janeiro, o estado de sitio, 
e dá outras providencias.................... 05 

f{. 4. 550- IliELAÇõE,S EXTERJ OHES- Decreto de 12 
do julho de 1~22 ~Autoriza o flTc~idcnte da 
Republica a abrir pr,lo 1\'linisterio elas. Rela~.:ões 
Exteriores o credito especial especificado 
neste decreto para pagamento ao Governo da 
I.talia pelo accidente ~o: frido pelo vapor 
Atlanta no porto elo llio de Janeiro. . . . . . . • . 9'6 

, :N. 4. 551 - JUSTH)!A E NEGOIOJlOIS INTEH]ORIDSI---IO!e
creto de -12 de julho do 1922- Autoriza a 
abrir pelo 1\Iinisterio' da Just.iç.a e Negocios 
Interibres. o credito espeeial de 990:000$, des
tinado ás' obras inclispensaveis nu edifício da 
Escola Nacional do Bcllas Artes............. 9·6 

N. 4. 552 -JUSTIÇA E NEGOCJiOiS INTE.JlllülRES-De
c.reto de 19 de julho dn 1 U22- Corrige o en
gano do d~~·~~r·elo n. 't. ·'t 13, dn ;.?.(} do dezembro 
de 1921 .........•...................•. o'~'·"·· ()rj' 

N. 4.55;3-JUSTICA E NEGOCPrk~ lNTEHIDOitEIS-De
crBLo de ~U cJp, julho d1~ 1!l:!2- Proroga até 
31 de ckzemllt'u do ~~r,t't'l~llll\ at1no o estado de 
~itio, dl) qw) !rala o dl~('/'1'(11 lt'gislativo nu
mero .'f:. 51U, do 5 de julho de 1\t!2, e dá outras 
providencias ....................... ., ... ~. . . 97 



bO PODER L.ttGISLA'rlVO 

N. ·4. ·554 - iJMZENDAi- De,creto de 7 de agosto de 
19122- Releva a prcscripção em que incorreu 
D. Margarida Octavia Tiburcio Carneiro, para 
receber a importancia de 38 :5'75$17·1, de dif
rl'crença de pensões que lil11e c.ompeto como 
viuva do general Antonio Ernesto Gomes Car
nei.ro, no periodo de fevereiro de 1·8194 a 30 de 
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novembro de 1909 ....... : ......... ~. . . . . . . . ~)8 

iN. -1.555 -JFIA7JENDA- Decreto de .10 de agosto de 
1922- Provê as despesas publicas no f~xm·-
eicio do 1-f.l122. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • 98 

N. .1. 5·5G- .FA~ENDA- Decreto do 17 de agosto de 
·1922- Separa da secção de repar-os e obras, 
da Casa da Moeda, a secção de elr...ctrieidade, 
que ficará constituindo uma officina indepen-
lflcnte, c dú out.ras providenc~ias.. . . . . . . . . . . . 99 

N. ·1. 557- V~TAÇÃO E OBRAtS PUBL·TCAS- Decrefo 
do 18 de agosto de 19212·- Autoriz.a o Governo 
a: entrar em accôrdo com o Governo do Estado 
de Sergipe para o serviço de saneamento, lim
peza e dra.g:agem do rio Japaratuba e dá ou-
tras providencias................. . . . . . . . . . . 100 

iN. 4. ü58 .-JUSTIÇA E NEGOCltO•S JNT'EIRUIOHES~De
creto de 19 de agosto de Hl22- Altera o 
•paragraplho unico do art. .1'' do detweto nu-
mero 3.677, de 8 de janeiro de 19H1........ 100 

N. 4 ._559- JUSTIÇA E NEGOOIOS INTEH.IOHES--De
JCreto de 21 de agosto de 19·22- Autoriza o 
Poder Executivo a adquirir, pela importaneia 
de· 5:000$, no maximo, a propriedade plrma e 
definitiva da leU.ra do Hyrnno Nacional Bra
sileiro. f~scripla vor .Joaquim ~J•SDI'io Duquo 
Estrada, e tornai-a ofWicial.. . . . .. . . .. . . . . . . . 101 

N. 4. 5GO -11ELAÇõEIS EXTERIORES- Decreto de 21 
de agosto de 1 !1212·- Autoriza o Govcr·no a 
abrir, prdo Ministerio das Helações Exteriores, 
um credit.o especial de 354: 129$17 !tO, para res
tituição. :ú França do que o Brasil recebeu a 
mais ua liquidaç.ão dos navios L.age e JJenc-
vente . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . . 101 

N. 1.. 5'ül -FAZENDA- Dbereto do 2J de ago~to de 
,f\122- Autoriza o 'Puder Exeeutivo a ma11dar 
1eonstruir até cincn mil prndios, para os func
oeionarios publicos ou opcrarios da Uniã0. 0 
dá outras providencias.. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . J 0:! 

N. -1. f.G2 -- GUJDHHA- Do:crclo {)r~ 212 de a.gost.o de 
Hl~2- Autoriza a abrir pelo Mi.nistcl'io da 
,uuerra o credito espeeial de 23 :19100$, Jlal'a 
pagamento á llirrna Ca·rvalho Paes & Comp. . . J or, 

N. 1. r1G:3- <HH3RHA- Deerrfo dP \?:.'3 do agosto de 
J U2-~ -- RPgula as promuçõrs ~cc)llecLivas ao 
vriuwiro posto, nos quadros das armas n do 
corpo de s.aude, c dá outras vrovidcncias.... 104 
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N. 4. 5'f)4- VIDAÇÃO iE OBRAS PUBLICAS- Decreto 
de 23 de agosto de 1922- Autoriza a abertura 
au Ministerio da .Aigri1cultura, Industria e 
Commercio do credito éspccial de 1 :190$, para 
pa~gamcnto do aluguel de ·casa do porteiro da 
Escola 1Normal de Artes e Officios «\Venceslau 
Braz», relativo ao periodo de J de agosto de 
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1919 a 31 de dezembro de 1U20............. !05 

N. 4.565-iFAZENIOIA-Decreto de 2fto de agosto de 
1922- Autoriza o Poder Exelmtivo a abrir, 
:pelo .Ministeri<) da Fazenda, o credito especial 
de 19 : 1 66$&90, para oooorrer ao pa;gamento do 
que é devido a José Estevns de Souz1a Azevedo 
Junior, em virtude de setül'nça .indiciaria.... .105 

N. fto. 56ô- FAZENDA- D0crcto de ;H d(~ agosto de 
192•2- Autoriza o Poder Ji~xer,utivo a abrir, 
pelo 1Ministerio da Fazenda, o cr'edito especial 
de 6:070$180, para oc.co.rrcr ao pagamento do 
rque é devidü a D. Maria Luiza da Cunha Be-
Tenguer, em vktude dü sentença judiciaria... 10{j 

N. !1 :567 - AGRIOULTURA, liNDUST1JLflAJ E GOl\lMER
ono .E FAZENDAl-IDcm·1~to de :.n dP ago~Lo 
de 19~2- Autoriza o Poder Execut.ívo a abt·ir, 
ao Ministerio da Agricultura, fndustria c Cnm
mercio, o cre;dito dP, 850:000$, para aMPnder 
ao pagamento dos premios estallelücido:-; ;pelo 
decrr-to n. 1:?.897, de (i de março de 1!)J8, e an
teriores ao de n. 113. 9.;!1{i', de 17 de dPzrrnbro 
de 19:19, e a empTestar á Carf eira Agricola, 
que se constituir no Banco do Brasil, até o 
maximo de 400. 000 :000$, em apol icc.s gcral~s 
da divida publica. e dtá outras providencias.. 106 

N. 4. 568 - JUS'UIÇA E NEGOCIOS INTEIRIOHES-ne
creto de 24 de agosto de 19:?:!- Autoriza o 
IPoder Exceutivo a abrir. pelo Ministerio da 
Justiça e Negocios 'Int.eriorf)s, um ct·edifo es
peCial de 4:296$.77 lt, para oecorrer ao paga
mento que compete a Hermenegildo Melhado 
Bustos, desde 5 do janeiro de HJ'~O a 31 de de
zembro de 1921, natqualidado de carpinteiro da 
Repartição de Poli c ia {h Districto FPderal. d~ 
accôrdo com o decreto n. 3. nn;5, do 5 ele· ja-
neiro citado... . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . i07 

N. 4. 5·69 - JUSTIÇA E NEGOOTO& JN'DEIHORgS, 
GUEftRA E MAIUNHA -IDeereto de 2:5 de 
agosto de Hk?.2 - fieg11la os vrneirrwnfos da 
magistralura federal da nepubtica........... 108 

N. 4.570-;FAZENtDA-Dccrcln flp ;.>:G de agosto de 
1922- Cnrri,~H~ enganos enm que foi puhliend:.i 
a lei n. ft. 555, flp 'lo dn enJTent (~ nwz, q!W 
provê as despesas puhl icas twsLP Pxercieio... f09 

N. 4.571-.TU:STIÇA E N!EGOCIOS TNTF.RT()lH'~S--De-
creto de 29 de agosto dP Hl??- Publica a re-
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solüção do Congresso Nacional que proroga a 
actual sessão lPAg:islativa alé ao dia 3 de ·outu-
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bro do corrente anno. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 11 O 

N. 4. 572- VIAÇÃO E OBRAS PUBLICAS~ Decreto 
de 30 de agosto de 1922 _:_Autoriza o G·werno 
a conceder ao Dr. Sylvio Pcllico Portella a 
quantia de 300:0010$, para a construcção de 
um apparelho de sua invenção denominad·) 
«Salva-navios», e a Luiz BcmviP..do de VaH
conccUos a de '20\:000$, para auxiliar a con
.strucção do apparelho de sua invcnçi'io, deno-
minado «Automotor» . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 111 

N. 4.573-FAZENDA-Decreto de 31 do agm;f.o do 
1922- Autoriza r1 Poder Executivo a abrir, 
pelo Ministerio ea Fazenda, o credito f'Special 
de 2:089$127, para occorrer ao pagamm!Ln do 
que (\ dtwiclo a Eduardo Agncllo Pestana de 
Aguiar, em virtude do sentença judiciaria... 111 

N. 1.575- JUSTIIÇA E NEGOOIOS INTERIORES
Decreto do 2 de setembro de 19~2- Consi
dera do util i·dade puhlica a União fios Cai
xeiro;;;. Viajantes do Rio Grande dJ Sul, com 
séde na cidade r!c Sant.a Maria da Bocca do 
1\lonlt\ o a ~ociedadP Cooperativa de Rcs·pon
~ahilidadn ~)imit.ada, .Associação .Predial do 
Sa11f.os, na ·t·.idadn do lllf'fHHo IHllllf',. 1\0 Estado 
dt~ 8. Paulo. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ,1f~ 

N. 4.576- VIAÇÃO E OBRJ\IS PUBLICAS- nncrrt.o 
de 2 do setembro rle· 1 D22- Au t.oriza o Podr~r 
·Executivo a despender ·qnanl.ia não superior 
a 200:000$, para acquisicão do mobiliario 
apropriado á adaptaoã·'J do prcdio recenLe
menl.e adquirido c á installaçfio dos srrviços 
posl aes da sérle da Administraçãn dns Correios 
de Pernamb•Jco ............. :. . . . . . . . . . . ... 112 

N. 4. 577 -.JUSTIÇA E NEGOGIOS; INTFJTtiOHE·S -
Decreto de 5 de setembro de 1922 - Auto
riza ·'J Poder ·Exccu ti v o a rever c reformar os 
regulamentos das Casas de Detenção, Cor
recci'ío colonias o es·eolas 0orreccionacs ou pre-
veni ivns. e rlá outras providencias... . . . . . . . 113 

N. 4 .'578- JUSTIÇA E NEGOGIOS JNTERTOHES
Decreto ce 5 de setembro de 1922- Autoriza 
a abcrt.ura do credit•) cs1pecial de 10 :'ü23$, 
nara regularizar a est~·ripturacfí.o . da Dnlcgaeia 
Fiscal do Thesõur·'J Nacional do ·Estado 1lo 
Amazonas, na parte referente ás despesas de 
1Snrl·or·r·ns PuhlirnR. na•Ias rm Hl lR nnr rnnl a 
das dotações orçamPntarias da ·px~Prf'fcitnra 
do Alto Acre e approva a prcstaç.fio rlc contas 
relativa áquelle anno apresentarla rwln respe
cti~'o p:r_:efeito, iDr. Leandro Cavalcnn11, da Silva 
Gt11rraraes . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 114 
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N. 4. 579 - FAZENDA~ [)ecreto de 8 de setembro de 
,f 922 -Autoriza o Poder Executivo a abrir 
pelo Ministerio da Fazenda, o credito especial 
de 39:7154$770, para attender ao pagamento do 
que é devido a Francisco Jeronymo de Albu
querque 'Maranhão, em virtude de sentença .iu-
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dieiaria ~ . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . i 14 

N. 4. 580 ~ U'USTfiÇA E NEGOICIOS IN'J'.EIUOHES
Decreto de 9 de setembro de 1922- Autoriza 
o Poder Executivo a eeder, mediante arrenda
mento, á Associação Central Brasileira de Ci
rurgiões Dentistas, com séde na cidade do Rio 
de Janeiro, o lote de terreno 11. 80 dn quarteirão 
n. 3, na esplanada do antigo morro do Senado, 
para a edificação da s·éde da Assislencia Den-
taria Infantil . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . i 15 

N. 4. 581 -F AZ.ENDA- \Decreto de 12 de setembro de 
1922- Autoriza o Poder Executivo a abrir, 
pelo Ministerio da Fazenda. o credif.o especial 
de 7:529$891. oara occorrer ao pagamento dos 
vencimentos relativos ao periodo de 13 de >'JU
tubro de 1917 a 25 de novembro de 1918 e qne 
são devidos ao mestre da lancha <<Luiz Rorol
pho~ da Alfandega de Manáos, José Caifeté da 
•Silva . . . . . . . . . . . . . . ... . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1l5 

N. !t. 5!82.- FAZENDA- Decreto dr~ 12 dn setnmbro de 
19·22- Autoriza o Poder Exceutiv·1 a ahi·ir, 
pelo 1\linisterio da Fazenda, o credito espeeial 
de 18:613$707, para ·sal.isfaz~w ao pagamento 
do .que, em virtude de scnL<'nça j1uliciaria, é 
devido ao capitão de mar c gunl'ra phanua-
ccutico Carlos Ramos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 116 

N. 4 .'583- JUSTIÇA E NEGOCIOS INTERTOHES
De·creto de 15 de setembro de 1922- Aul.oiiza 
o 'Poder Executiv·~ a abrir, pelo Minisl.cr·io da 
Justiça c Nogocios Inl.nrior·Ps. os cr1~ditos r:s
·peciaes de 812 :000$ o 300: OO!lo*. para oecmT-er·, 
respeetivamente ao pagamento das. despesas de 
impressão e publicação dos ckhates· do Cem
grosso Nacional durante a sessão exlraorrJi
naria de 1922 'e do recepção c h-Jmcnagnns aos 
parlamentares estrangeiros em visita ao Brasil 
por motivo da commomoração do r,enl 0nario 
da sua independencia política. . . . . . . . . . . . . . . U 6 

N. 4. 584- JUSTIÇA E NE.GOCJIOS INT·ERIORES
\Decreto de 2o de setembro de 1 92~- Con~·i
dera de utlidade publica a Rocir.rlarl0 Bl'nsileir'a 
de Bf'llas Artes . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 117 

N. 4,1585- FA,ZENDA- Dcer0lo de 26 de se! cmbro 
de 1922- Concede á viuYa e filhos do eng-e
nhcir'J Edgard Gordilho. fallecido em serviço 
rln s·en cargo na Insnectoria de Por!.o·s. Rios e 
Can::~es. urna pensão de 500!1\ mrnsacs........ H 7 
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N. 4. 586 - JUSTIÇA ·E NEGOCIOS JiNTERIORE1S -
Decreto do 27 de setembro de 1922- São de
claradas de utilidade publica a as·sociação de
nominada .Tockey Club do' Hio de Janeiro, com 
·séde nesta ~capital, e a Faculdade dn Medicina 
Veteri na !'ia de P:ouso Alegre, no Estad') de 
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Minas Gcracs . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 118 

N. 1. 587- U!USTIÇA E NEGOCIOS INTEfl\fOH:ER -
Dceret.o de 29 de setembro de 1 U22- Publica 
a resolução do Congres·so Nacional que proroga 
nnvament·e a actual s·essão legislativa alrS ao 
dia 3 de novembro do corrente annJ... . . . . . . . 118 

N. 4. 5•88 -- GUEHRA _..:...Decreto de 3 de outubro de 
1922----" Autoriza a abertura do credito especial 
.correspondente a 30.500 fr-ancos para inrlemnizar· 
o coronel, hoje general de brigada, José Fer
nandes LeiLc de Oastro, das passagens e outras 

des'pesas c0m o tr~nsporte do eo:riunandanf.e Ros
•..vag c sa1·gentos Faribault n Teradc, da .Miss'ão 
.Militar Francrza .......................... , 119 

N. ·1.'58n-FAZENDA-Deernto de 4 de outubro de 
1922- Isenta do pagarmmf o de direitos adua
neiros, impostos de eonsu mo e quaesquer 
f.axas', o mat.crial importado pelo Estado da 
IParah'yba do Norte para CJnst.rucção nos es
gnst.m; I' abnstecimento de agua e inslallar,iiPs 
.pnblieas e domieiliarias de sua eapital'........ 1 Hl 

N. <i. 5\JO- FAZI~NDA- Decreto do 4 de outubro de 
1U22- Autoriza o Poder Exccllf.ivo a abrir, 
pelo Ministerio da Fazenrla, o er·ndito aLf~ a 
quantia dr, 5: 10ü$. para pagamento da diffc
ronl:.a de meio soldo e monf.epio a que tem di
reif..:l D. Rit-a Mesquita Pillar, vittva do major 
Fa.hl'ieio Baptista de Oliveira Pillar.......... ·120 

N. <1.5!)f -MAJllíNHA-IDecrcto dn 4 de outubro de 
1n22---Autoriza o 'Podn1· Exnclltivo a ahl'ir, 
pelo Minisf..erio da Marinha. 01 eredif.o dn réis 
240:650$336, para pagamento da tliffcrença de 
vr,ncirnentos' ás guárniçõrs ·de diversos navios 
da Armada que desempenharam commissões no 
estrangeiro . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 120 

N. 1. 5n2- FAZENDA -Decreto de 10 do outubro de 
1 !l22- Oorrige enganos com que f·.Ji publicarla 
a lei n. <1.5515, de 10 de agoslo do corrente anno, 
que provi\ as despesas publicas nesf c rxr>r-
eieio . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . 121 

N. 1·1. 503- .JUR'rJÇA ·E NEGOCIOS IN'rERIORER I 
Drcrct.o d0 1 O dn outubro de 1 ~l2 1:2- H0g-nla la 
f''ifuaçfto dos magistrarlos qun -aeeeitarrm os 
cargos de Govrrnadnr ou PrPsidentc de EstadJ, 
ou PrPsirlrnt.c ou vice-Presidente da Rnpnblica 122 

N. ~. 'f>94 - .JUS'JlTI';A E NEGO OI OS INTERIOitE:S
lDecrefo rll' 13 de outubro de 19221- Autoriza 
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o Presidente· da Republica a conceder aposen
tadoria, com todas as vantag~IJS do cargo de 
ministro· do Suprem~ Tribunal Federal,. ao 
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Dr. João Mendes de Almeida . . . . . . . . . . . . . . . 122 

N. 4.595-FAZENDA-Decreto de 18 de outubro de 
1922- Autoriza o 'P·rcsidenlc da Rrpublica a 
abrir, pelo Ministerio da Fazenda, o credito 
especial do 291 :,307$500, destinado ao paga
mento de juros de apolice:s', custPados prqa 
verba 4a do orçamento do mesm~ ministcrio, 
para o exercício de 1920, c dá ontra:s prcYvi-
videncias . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 123 

N. 4. 596- F AZ·ENDA- [)eerct.o de 18 de outubr·::-t de 
1922- Autoriza o Governo FederaL por int.cr
merlio do Ministcri<J da Fazenda, a entregar 
aos aviadores port.ngn czrs Saccadura C:ahral c 
Gag.o Coutinho a importaneia de 50 :000.$, como 
premio pela travessia do Atlant i co ....... ~. . . 123 

N. 4.15917'- JUSTIÇA F: NEGOGIOS INTERIORES
Decreto de t8 de ontubro de 1 !122- Concede 
ao Presidente da Repuhlica de Portugal, 
Dr. Antnnio José de Almeida, as honras 1le ci-
dadania brasileira, c dá onf.ras providencias... 1·24 

N. 1!.598-.TUSTIÇA E NEGOOIOS INTElUOHE.S
Dc~crelo de 18 ·cln oufuhro d(~ 1!1·2:!--Anf.oJ·iza 
a rulwl'l.tll'a, pPlo Mini~fr•t•io da .Jtt~·dir;a P NP
.goeios Interiores, do 1\I'Pdilo csw·eial dr~ 
5'2: 4;n.'!$982, destinado ao pagamnnto de ser-
viços prestados por .Toã:J Ba·pt.isf.a de Oliveira, 
com a abertura 'C alat•ganHmto dn estradas de 
rodagem, dr. accôrdo com o contl'acl.o feit.o eorn 
·a extineta .Commissão de Obras FPCinmes .do 
Territorio do Acre, rrlrwada a pl'cscripç.ã~l Pm 
1quc a divida haja, pnrvPnl.nr·a, ineoiTido.. . . . 12/t 

N. ~. 5!1!)- FA'ZENDA -- Dnr\i·nf.o ele 1!) de oul.uhro ele 
1'fl22- ~onccrlr o mont.r~pio mc~nsal dl) 100$ a 
fD. Gcmina Villcla .Cavalcanti de Albtl(]ucrquc, 
viuva do juiz de direito, em disponibilidade, 
Aleibiar1es C:avalcantj, de Alhuqncrqnc, e aos 
snus dois filhos Allm r A J'r·.himrclPs. . . . . . . . . . 125 

IN. 4.600-FAZEN:DA--Deerdo de 27 de {Hltuhro de 
1922- Corrige enganos com qne foi publicada 
lei n. li.5155, de 10, rlc ag:lsto uHimo, que provô 
a~· flrspnsns publieas neste 0xercicio...... . . . \125 

N 4.601-FAZl~Nif)lA-Drerclo rlc 30 clr nnlnhro dG 
Hl22- Corrig-e enganos com que foi pnblicada 
a lei n. 4.555, de .10 de agosto do corrcnt.c 
anno, provê ás dcspPsns publ ieas Jwst p PXPl'-
cicio . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . . . . 127 

N. 4. 602- JUSTTCA ·E N"F-GOOTOS TN'l'EniOR"F,S
Decreto de 1 de novPmbro rlr 1 !=l??- Publica 
a resolução do Congresso Naci'lna l que pro-
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roga, novamente, a aJCtual sessão legislativa 
até o dia 31 de dezembro do corrente anno.... 12!7 

N. 4. 6013. - GUlERJRA- Decreto de 4 de novembro de 
1922- Autpriza a ·abertura ·pelo Ministerio da 
Guerra uo creuito especial de 1 :500$, para pa
gamento de differença de vencimentos a'J ca
pitão do Exerc.ito de 2a linha José Joaquim 
J~'ranco ·de Sá ... ·................. .. . . . . . ... . 128 

N. 4. (HH -.JUSTIÇA E N·EGOGIOS INT·EHIOHRS -
Hecreto de 1: de novembro de 1922- AuLOl'iza 
o ;Poder :Executivo a mandar construir um hos-
pital em Caldas Novas, no Estado de Ü'Jyaz.. 128 

N. 1:. G05- JUSTIÇA E NEGOCIOS INTERIORES
:Decreto de 9 de novembro de 1912:2 -.Fixa os 
subsídios do Présidente e do Vice-Presidente 
da Jlcpu'hlica no quadricnnio de 1922 a 1926 129 

N. 4. 60G- 'VIJ.AÇÃO E· O:BlRAS PIU!BLJCAS- Decreto 
de 1 O de novembro de 1922- Autoriza o Poder 
·Executivo a abrir ao MinisLerio da Viação e 
:o:bras Pnblicas o ei'edito espncial de réis 
·1.4H) ::H3lii'!·W, dm;f.inado ú consignação «Es
lf'atda de Fe1oro Goyaz - Pessoal e material», 
verüa illi", ad. 81 da lei orçamentaria da 
Despesa, qt.ie- vigorou em 1 B21....... . . . . . . ·129 

N. IJ .• 007 ·-FAZENDA- 'Decreto de 20 de novembro 
·fle 1 !l-22- Corrige enganos com qne foi pnbli
eada a lei n. 1:.ú•55, <ln 10 dn ag-osl.o Ü'.l eor-
rünLe anno . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 131() 

N. .í. G08- FAZENlDA- Decreto de 22 de novembrrJ 
dn 1 \J·22 - Concede a pehsão mensal de 1 :000$, 
a D . .Maria Filomena de Macedo Araujo, vit1va 
4lo IDr. Urbano dos Santos da Costa Araujo e 
dá outras providencias. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 131 

N. -i. G09 - JUSTIÇA ·E NEGOCIOS INTEHJORES
Decreto de 29 de novembro de 1922- Oonsi
dera de utilidade publica a S'Jciedade Alliança 
Commercial dos Rftalhistas, de Maceió.... . . 131 

N. 4. 610- FAZENDA- Decreto de 29 de nov-ernbro 
de 1'922- Manda destacar da totalidade dos 
direitos cobrados ·pela Alfandega de Santos, 
uma quota correspondente a 2. o/o, papel, sobre 
o valor official dos {woductos importad'Js pela 
mesma Alfandega, ·e dá out.I~as providencias... ,132 

N. 4. <H 1 - RELAÇõES EXTERIOR&~- Decreto de 29· 
novembro dl) 1912:2- Approva as ;resoluções• 
contendo emendas aos arts. 4\ 6°, 12, 13, 15, 
1 G n 2G do Pacl.o da Liga· rlas Nações, adopf.adas 
nas sessÕ('S de ~l, 4 e 5 de "Jutubro de 1921.... 132 

N. 4. <H 2 - IlE.LAÇOES EXTERIORE.S- DPcrdo de 29· 
dt) novnmbro de 1922- Approva o Tratado de 
Extradição ele criminosos entre o Brasil e ·o Pa-
raguay . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 133 
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N. 4. 6i2-A- MAIR'INHA -!Decreto de 29 de novem
bro tle 1922- Jl:oorganiza o quadro do Corpo 
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de Pharmaceuticos da Armada Nacional..... 133 
N. 4. 6'.13- HELAÇõES NX~FJ<)ll;IOllES- Decreto de 1 

de dezembro de 1 !l22 ~Autoriza o •Poder Exe
-cutivo a dispender até mil contos , de réis, 
papel, para soccoiTet· as victimas do terre-
moto no ChHe ................... ,. . . . . . . . . • i34 

N. 4. 6H. - RELAÇõES EiX'l'ERIORES- Decreto de 6 
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1922 

DECHE'l'O N. 4. 441 - DE 3 DE JANEIRO DE 11~22 

Autoriza o Pode1' Executivo a prmnover, como JulQar conve
niente, a ligação das linhas {erreas e telegraphicas do 
Brasil com as do Pa'raguay e Bolívia, e dd outras provi
dencias 

O Presidente da Republica dos Elstados Unidos do Brasil: 
li'aço saber que o Congresso Nacional decretou e cu sanc

eiono a seguinte resolução: 
Art. 1." li'ica o Poder Executivo autorizado: 
a) a promover, como julgar conveniente, a ligação das 

linhas ferreas u tclegraphicas do Brasil com as do Paraguay 
e llolivia, bem como melhoramentos de que necessitam os 
rios Paragr'ay, S. Lourenço e Cuyabá, para facilidade de sua 
1Ht. v cgação; 

b) a renlbmr os convenios intcrnacionaes que forem ne
~~ussnt·ios vara essa obra de approximação sul-americana, e, 
bem assim, a alterar as disposições dos convenios existentes 
que contrariem os fins visados pela presente lei. 

Paragrapho uni co. O Poder Executivo submetterá á ap
provaçao do Congresso Nacional as deliberat:5es que forem to
madas em obedietlcia ao disposto na presente lei. 

Art. 2.0 As despesas respectivas serão custeadas <por meio 
de t1perações de eredito realizadas directamente pelo Governo 
110 paiz ou no estrangeiro. 

Art. ·3." fltevo·gam-se as disposições em contrar:o. 
Hio de Janeiro, 3 de janeiro de 1922, 101<> da Indepen

dcncia c :H" da Republica. 

EPITACIO PEB~A. 

J. Pires do Rio. 

A:evcdo MarQues. 
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DECRETO N. 4. 442- DE 3 DE JANEIRO DE 1922 

Autm·iza. o Executivo o, ab1·i1·. pelo· Ministc1·io. da Fazenda, o 
Cl'cdito (~spccial de 29:435$021, para occorrer ao paga
mento do qtte é devido ao capitão de fragata plta1'rnla
ccuti6J José Estevcs da Franra Pinto, crn virtude de sen .... 
tença judiciaria 

o Pro~idenlc da Hepublica dos l!~stados Unidos do Brasil: 
Fa0u saber que o Congresso Nacional decretou e eu san

cciuno a seguinte resoluç.ão: 
Art. 1.° Fica o Executivo autorizado a abrir, pelo Minis

terio da Fazenda, o ·credito especial ue 29:435$027, para occor
rer ao pagamento do qoue é devido ao capitão dê fragata 
pharmaceutico José Esteves da França Pinto, em virtude de 
sentnnça judiciaria. 

Revogam-se as di·sposições em contrario. 
Hio de· Janeiro, 3 de janeiro de 1.022, 101 o da Indepen

úeucia o 34° da Republica. 

EPlTACIO P!<:ssôA. 

Homm·o BaptÍIS'ta. 

DECRETO N. -1. lrí13- DE i3 JANEIHO DE 1\912'2 

Antu1·iza u Pode1· E.recuJivo a mandar entregar, annualmente, 
a partir do annv de 1921, e durante o p1·azo de tres annos. 
até final c-onclusão dos trabalhGs, aos governos dos Es
tados do Pará e de Goyaz, a importancia de 120:000$ 
(cento e vinte contos de réis), sendo 60:000$ parà cada 

Estado, destinada á delsobstrucção do·s rios Toc.antins e. 
Araquaya 

lO Presidente da. Hepublica dos Estados Unidos do Brasil:: 
.Faço saber que o Congrc::~so Nacional decretoü c eu 

saucciono a seguinte rnsolqcão: 
Art. 1." Fica o ·Poder Ex~cmtivo autorizado a mandar 

entregar, annualmente~ a partir do anuo úe 19~1. e dura.nte o 
prazo de tres annos. até final conclusão dos trabal1hos, aos 
governos dos Estados do \Pará P. de Goyaz, a importancia de 
120:000$ (cento e vinte contos de réis), sendo 60:000$ para 
ca.da Estado, destinada á desobs trucção dos rios Tocantins e 
Araguaya. 

Art. 2. o Revogam-se as disposições em contrario. 
Rio de Janeiro, 3 de janeiro de 1922, 101. 0 da Inde:Qeri-

dencia e 34° ·da RepubJi.ca. • 

EPITACIO 'PESSOA:. 

'I. Pl..•lfi, flõ Rio o~ 
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DECRETO N .. }. 444 - UE :J DE .TANEIBO DE 1\)~~ 

CoJwctlc, l'epm·tidamente, a America. c Mm·ia, {ilhas snflr•il·a)i 
de João Clapp, cm.quanto o forem. u•m p1·cmio de 50 apo
lices da di1.:ida publica, üt.alienaveis 

O Presidente da Itepublica do::; Estauos Unidos tio Bmsíl: 
Fuço saber que o Congresso Nacional decretou e en san

cciono a seguinte resolução: 
Artigo uni co. Fica concedido, repartidamente. a Amcl'ica 

e Maria, filhas solteiras de .João Clapp, emquant.o o forem, nrn 
premio de 50 apolices da divida publica, do valor de 1 :000$ 
cada uma, com os juros annuaes de 5 %. e inalienaveis, con
forme a legislação vigente;revogadas as disposições em con
trario. 

Rio de Janeiro, 3 de ·janeiro de 1922, 101 o da Indcpen
dencia c 34" da Republica. 

EPI'l'ACIO PESSÔA. 

Homero Baptista. 

DECRETO N. 4.445 - DE 4 DE JANEIRO DE 1922 

Autoriza o Go·verno a abrir o neccssario credito, até 300:000$. 
para completar a quantia adqrLirida em subscripção pu
blica destinada a urn monuníento a Oswaldo Cruz 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil: 
J!'~ço ;;,~ber que o Congresso Nacional decretou e eu san

eciono a resolução seguinte: 
Art. 1. 0 Para completar a quantia adquirida mn subscri

p~~ftt, publica destinada a um monumento a Oswaldo C!'uz, fira 
o Governo autorizado a abrir o necessario credito, até rMs 
;~()(\ :000$000. 

Art. 2. o Esta quantia deverá ser entregue á com missão 
prt1motora da ~·erm·ida homenagem; revogadas as disposições 
f'm contrario. · 

Rio de Janeiro, 4 de janeiro de 1922, 101° da Indepén
deucia e 34o da Republica. 

EPITACIO PESSÔA. 

Joaquim Ferreira Chaves. 
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DEURETO N. -í.í.íG-DE ·l DE J.\NEll\0 DE 1\);l;! 

Auto1·iza o Presidente da Republica a abrir c1•editos para .Pa
gamento a {unccionarios da Cantara dos Deputada-s c do 
Senado 

O Presidente da RepubÍica dos Estados Unido.s d.o Brasil: 
Faco saber que o Congresso Nacional decretou c eu 

sancciono a reaolução seguinte: 
Art. 1.° Fica Q Presidente da 'Republica autorizado a 

abrir o credito supplementar de 4:193:750$, (Verba s• do 
1\tinisterio do Interior, Secretariá. da Camara), sendo 250$, 
di.fferenca de addicionae.:; de i5 o/o para 20 o/o sobre i :000$ 
que recebe o official José. Maria Bello, de 1 de agosto a 31 
de deze'mbro de i~l21; 1 :020$, para pagamento da gratifica
ção add:ici-onal de 20 o/o sobre os vencimentos annuaes de 
U: 600$ a que tem direit.o o chefe da sub-secção de P<oliica da 
Secretaria Lucas Ferreira de Salles, e i :080$, gratificação 
addicional de i5 o/o sobre os vencimentos annuaes de 7:200$, 
a quem tem direito o tachygrapho .supplente João Ribeiro 
Mendes, ambos a partir de 1 d:e janeiro de 1921 até 31 de de
zembro do tnestrto anuo; 700$, para pagamento durante os 
mezes de novembro e dezembr-o de 1921 ao auxiliar da Se
cretaria Angelo Lazary de Souza Guedes, nomeado interina
mente terceiro official, e 243$750, para pagamento de ac~ 
cresci mo de vencimentos (inclusive gratificação addicional), 
no período de 22 de novembro a 31 do dczembro de 1021, ao 
.sccret~rio da presidencia da Camara dos Drpntàdos. 

Art. 2.° Fwa igualmente autorizado o Presidente da Repu
blica a abrir, pelo Ministorio da .Justiça e Negocias Interiores, 
o credito especial de 51 :607$310, para pagamento de gratifi
cacão addioional a diversos funccionarios do corpo tachygra
phico do Senado, correspondente aos annos de 1917 a 1920. 

Art. 3.0 Revogam-se as disposições em contrario. 
Hio de Janeiro, 4 da janeiro de 1922 , i01° dá lndepen

dencia e 34° da Repu);llica. 

EPITACIO PESSÔA. 

Joaquim Fe1-reira Chaves. 

IJI~CRETO N. ·L H7 -- DI~ ·Í DE J.\~ElflO DE 1923 

Crêa ns looal'cs de sub-]n·ctorcs no Dist1·ir..:to Jt'cdcrnl 

O Prrsidente da llepul)lica dus E!:itados Unidos do Brasil; 
Faço snber qnc o Congresso Nacional decretou e eu san

eeiouo a resolução seguinte: 
A1-t. 1 . o Os pretores do Didrieto Federal terão um sub

pretor ~ dous supplcntes (f o e ;to), nomeados pelo minisLN 
da Justiça, dentre os doutor~ ou bachareis em sciencias juri
dieas e '3ociaes. com tres annos de pratica forense, nos terll}9S 
da presente lei. · 
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Arf.. ~.o Os suh-prctores não poderão advogar, no Dis
frido Federal. o terão o vencimento nnnual de 6:000$000., 

Art. 3. o Ao~ sub-pretores cabe auxiliar os pretores no 
prrpnro dos feitos que estes lhes distribuírem, e, com os sup
plcntrR, coad.inval-os e suhstituil-os nos ~ous impedimentos, 
sendo u substituição dos supplentes na ordem de sua nume
ração. 

Art. 4."' Quando os sub-pretores substituirem os preto
rm~, por moUvo de férias destes ou dos juizes de direito, per
eebcrão upenas os vr.ncimentos de seus cargos; em caso c-on
trario, trrãn o."l vPncimentos integraes do cargo de pretor,, 

Art. 5. (\ Para o preenchimento de vaga de pretor crimi
nal conem'rerão, alternadamente, os sub-pretores com quatro 
annos, no mínimo. de autiguidade no cargo e quaesquer dou
tores ou bacharei~ em Rciencias juridicas e sociaes, com 
igual tempo de tirocinio no Ministerio Publico ou na advo
cuela, ob!õ!crvado o disposto no art. i5, § 2°, do decreto nu
mero 9. 203, de 1911, devendo, porém, a proposta conter ape
nas tre~ nt'mes. 

Art.. 6. o Os sub-pretores serão promovidos dentre os 
primeiros ~~tupplentes, por ordem de rigorosa antiguidade 
do~li'El, e serão· nomeados por quatro annos. 

Ar L. 7. o Os primeiros supplentes serão escolhidos den
f.re os ~cgundos. que tiverem mais de um quadrienio, e no
mrados por quatro annos. 

Art.. ~. n OR segundos supplentes PJerão nomeados \ivre
mf'nt.(\ P"lo Gm·erno e conservado~ emquanto bem servirem., 

Art. n. o A primeira vaga de pretor criminal, aberta na 
vigerwia da T'rcsrmto lei, será disputada Pntre os sub-preto
rP~ rom os requisitos Iegaes. 

Art. 10, O Govorno abrirá o credito sufficienta para 
r,xrr-uçã<, da prC'sonte lei. 

Art. H. nevogam-sc as disposiçeõs em contrario., 
fil.o dn .Janeiro. 4 de ,janeiro de t922, 10to da Indepen

flPnch r 34o da Repnhlica. 
EPITAClO PESSÔA. 

Joaquim Ferreira Chave.r:. 

DF.fiRF]TO N. 1 .148 - DE 1 DE .TANEIRO DE 1 fl22 

f'nn.cfidrJ•a frrirulá nacional o dia .9 de janeiro· d~ I 922. qu.r! 
ru~si(fnalo o 1Jrimciro rr'ntrnario do «Fico» 

o Prrsidente da nepublica dos Estados Unidos do HT'a~H: 
1F'aço saber qnr o Con2:rrf"~O Narional drerrfou r Pll 

~n1weiono a rPsolnr,ãn seguinte: 
. Art. 1. o E' considerado fpriado nacional o dia n dP .ia

nri ro dP 1 0:?.2. que assignala o primeiro centenario do <<Fif'O>>. 
Art. 2. o ncvogam-se as disposiçõrs em contrario. 
Rio de .Taneiro. 4 de .ianriro do 1!l:?.? •. 1nto da Tnrlrprn

rlrnr·in P :no rla. fif'pllhlirí\. 
EPI'l'AClO P ESRÔA • 

.Joaquim. Fm•rr>irn r:Jwvr.r:, 
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DECRETO N. 4. 449 - DE -1 DE .JANEIRO DE 1.922 

Rr>leva· rla prescriw;ã·o ern que incon·Pu. o direito do contra
almi1·an,te · graduado, engenheiro mac/IJ..in~sta ref'v'I"'Tnnldo. 
Fl'ancisco Braz de Cerqueira e Souza á contagem de 
tempo de serviço e dá GUtras providencias · 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil: 
Faço saber que o Congresso N acionai decreta e eu 

i'ancciono a seguinte resolução: 
Art. 1.° Fica relevado da prescripção em que incorreu o 

direito do contra-almirante graduado e engenheir'o machinista 
reformado, Francisco Braz de Cerqueira e Souza, á contagem 
em dobro do seu tempo de serviço prestado á Nação, na Ma
rinha de. Guerra, durante os períodos de t5 de fevereiro a 
1_4 de dezembro de 1894, e de 14 rle março a 31 de agosto 
do 1897. 

Art. 2.0 Os referidos períodos de serviços serão consi
derados de ~ampanha, como t.aes contados em dobr'o, tão só
mente para o effeito de melhoria de reforma daquelle offi
cial, no posto e com o soldo de capitão de mar e guerra, 
ficando \assim resolvido o total de tempo de serviço constante 
do respectivo decreto de 27 de dezembrü de 1912. 

Art.. 3.0 Revogam-se as disposições em contrario. 
Rio de Janeiro, 4 de janeiro de 1922, 101 o da Indepen"

dcneia e 3lt0 da Republita. 

EPITACIO PESSÔA •. 

João Pedro da Veiga Miranda.~ 

DECRETO N. 4. 450 - DE 4 DE .JANEIRO DE 1922 

A utnriza n Governo a fazer reverter ao serviço activo da 
Mm--inha de Guen·a o contra-mestre reformado do CcYrpo: 
de Officiaes Inferiores Antonio Francisco de Paiva 

O Presidente da Republi~a dos Estados Unidos do Brasil: 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 

sancciono a seguinte resolução: 
Art. 1.° Fica o Governo ant.orizado a fazer reverter ao 

serviço activo da Marinha de Guera o contra-mestre refor
mado do f!orpo rle Officiae~ Jnff'riores Antonio FranciRCO de 
Paiva. 

Art. 2.0 Revogam·-se as disposições em c•mtrario. 
Rio rte Janeiro, 4 de janeiro dP Hl22. 101° da Indepen

dP.ncia P :1-1° da Rcpnblicn. 

RPITACIO Pm:;;sô . .\ ., 

.ToÜIJ Pl'rb·o da Vri(frt Miranda .. J 
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DECI\tETO N. 4; 451._;_. DE 4 DE JANEIRO DE 1922 

Autoriza o Poder Executivo a .abrir ao M1:nisterio· da Agri
r.ultu.ra, Industria e Commercio o C1'edito especial de 
30:000$, tm1·o, para pagamento de ajudas de custo a 
lentes da Escola Superior tle Agricultura e Medicina Ve
tcrinaria e da Escola de Minas, para fazerem durante as 
f't~rias de ·1921-1.922 cw·sos de ape1·feiçoamento no estran
rtm'ro 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil: 
FaÇo saber que o ·Congresso Nacional decretou e eu san

cciono a seguinte resolução: 
Art. 1.° Fica o ·Poder Executivo autorizado a abrir, pelo 

:1\Iiinisterio da Agricultura, o credito e&pecial de 30:000$000, 
ouro, para occorrer ao pagamento da ajuda de custo aos seis 
lentes, tres da Escola Superior de Agricultura e Medicina 
Veterinaria e tres da Escola de Minas de Ouro Preto, eleitos 
pelas respectivas congregações, para, na fórma dos disposi
tivos do seu regulamento, fazer~m durante as férias de 1921-
1922 cursos de aperfei'Qoamento no estrangeiro. 

Art. 2.0 Revog;am-se as disposições em co.ntrario. 
Rio de .Janeiro, 4 de j,aneiro de 1·9·22, 1.01. 0 da Indepen

denria e 34° da Republica. 
"EPITACIO PESSÔA. 

Simões Lopes. 

DECRETO N. 4.452 - DE 5 DE JANEIRO DE 1922 

Autm'izo n Presidente da Republica a abri1', pelo Ministerio 
das Relações E:r:ter·iores, r; c1·edito especial de 12:600$, 
1Japel, e de 4:-162$963, ow·o, para pagamento de gratifi
cações devidas ao a,ddido rnilital' m·ajor Manoel Corrêa 
do Lago e ao capitão de co·rveta Luiz Au.tran de Alen
castro Graça 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil: 
Fac;o saber que o Congresso Nacional decretou e eu 

sancciono a resolução seguinte: 
Art. 1. o Fica o Poder Executivo autorizado a abrir, pelo 

Ministcrio das Itelacões Exteriores. o credito especial de 
12:600$, papel, c de !l: 1.62$963. ouro, para pagamento de 
gratificações devidas ao addidn militar major Manoel Corrêa do 
Lago c ao capitão de corvet.a Luiz Autran de Alencastro Gra
ça, a -.;nhPr: I:!:G()O$. papt"l. P (]p, :C ~31-3-1, onro. :w prinwiro; 
c f: :?:n-:1-'l. on :!:ORI$ftfH, ouro. ao :o;cgundo. 

Art.. 2. 0 H.rvogam-sc as disposições em contrario. 
Rio de .Tanniro, 5 de janeil'n de L!J.:!~. -tolo da Jnrlrprn

clencia e :H• da Republica. 

EPITACIO PERR(I:\ • 

.Azem .. 'do ftfurques. 
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DECRETO N. o~. -~~a - nE 6 nE JANEmo nl!: 1922 

ConctJ{l.e aoR herdniros dos otficiaes falleoidos no nautrf!4io do 
monitor < Solimões" os favores da lei n. 11.~4!·, dê 8 de 
;a,neüro de 1912 

O Presidente da RepubUca dos Estados Unidos do Brasil : 
Faço saber que o Congresso Nacional decl'!eta e eu 

sanrciono a seguinte resolução: 
Artigo unioo. A. contar da data desta lei, ficam concedi

de)~ aos herdeiros (los orticiaes fallecidos no naufragio .do m•!·· 
nitor SolimlJes. que , estiverem no goso das pensões de mew 
soldo deixadas .por aquelles officiaes os favores da lei nu
mero 2.542, de s de janeiro de f9f2; revogadas as diS1Posioõcs 
em contrario. 

Rio de Jan«>iro~. 6 de janeiro de 1922, 101° da Indepen
denef~ e 84° da itepublica. 

EPITAOIO . PESSOA. 

Jôilo Pedro da Veiga Mirandq, 

DEC!tETO N, 4.454 - DB 7 DB J':ANBIRo DB {922 

Autoriza o Poder Executivo a abrir ao Ministerio da Viação 
e Obras Publicas o credito de 200:000$, supplementar d 
verba 3•, " Telegraphos "· do art. 81 da lei 11.. 4 .242, de 
5 de janeiro de 1921, destinado· á acquisiçãa de material 
p_ttf'a a Repartiçtio Geral dos Telegraphos 

O Presidente da Repul)lica dos ~stados Unido:s do Brasil: 
Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eu san

cciono a seguinte resolução: 
Art. 1.0 E' o Presidente da Republica autorizado a ahrir 

pelo Ministerio da Viação e Obras ·Publicas o credito de 
200:000$, suppJementar :í. Yflrba ~:l. c:Telegraphos:., do art. 81 
da lei n. 4. 242, de 5 de janeiro do 1921, sub-consignações 
~Districtos telegraphicos - Material - Linhas e Estações -
M;ate~illl com formulas impressas~, destinado á acquisição 
d~ m$terlal para a 'lepartição Geral dos TelegTaphos . 

. .,(\rt. 2.0 ficam revogadas as disposições em contrario .. 
~io de· Janeiro, 7 de .lan~iro de 1922, 101 o da Indepen

dencta e 34° da RepubJi.ca. 

EPITACIO PEBSÔA. 

J. Pires do Rio c 
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DECRETO N. 4. 455 - DE! 7 DE- .r ANEIRO DE i 922 

Autoriza o Presidente da Repwblica a abrir, pelo Ministerio 
da Justiça e Negocios Interiqres. o credito de 800:000$, 
para auxiliar a Po-liclínica do, Rio de Janeiro a construir, 
mais um pavimento no edifício de sua séde, na Avenida 
JUo Branco 

O Presidente da Republica do.s Estados Unidos do Brasil: 
Faco saber que o Congresso Nacional decretou· e eu sanc

ciono a seguinte resolução: . 
Artigo unico. Fica o Presidente da Republica autorizado 

a abrir, pelo Ministerio da Justiça e Negocias Interiores, o 
credito de 300 ~000$, para auxiliar a Policlinira do Rio de 
Jr..neiro a construir mais um pavimento no edifício de sna 
séde na Avenida Rio Branco; revogadas as disposições em 
contrario. · 

Rio de Janeiro, 7 de janeiro de 1922, 101• da Indepen-~ 
denr.ia e 34• da Republica. · 

EPITACIO ,pESSOA •. 

Joaquim Ferreira Chave..:. 

DECRETO N. 4. lt56 - DE 7 DE JANEIRO DE 1922 

Crêa a Cai.1:a Nacional de Exportação do Assuca~ para o 
estrangeiro; 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil: 
Faço saber que o Congresso Nacional· decretou e eu 

sancciono a seguinte resolução: 
Art. 1. o Fica creada a Caixa Nacional de Exportação do 

Assucar para o estrangeiro, qne terá personalidade jurídica 
e será dirigida por uma commissão de oito membrr:.s soh a 
presidencia do Ministro da Fa11enda e viec-presidencia do 
Ministro da Agricultura. · 

§ 1. o A séde da Caixa será no Rio de Janeiro, tendo fi
liaAs em Hecife, 'Maceió, Aracajú, Bahia, Campos, Parahyba, 
S. Paulo e-onde convier. . 

·~ ~.o o~ mernhros da Commissão Dircctora <la Caixà se
rão escolhidos entre as pessôas dedicadas á lavoura de canna 
ou á industria c ao commercio de assucar, cabendo a indicação 
de cinco desses membros aos respectivos interessados nos Es
tados de Pernambuco, Alagôas, Sergipe, Bahia e Rio de Ja
neiro. ~ ·· ;'t' i~H.'~ 

· § 3. o As nomeações serão feitas pelo Presidente da Repu
blica, por prazo de oito annos, sendo a designação feita todos 
os dous annos :para dons dos membros da commisst'io, de modo 
que os primeiros nomeados terão respectivamente exercjcio 
por dons, quatro, seis tC oito annos, tirando-se :\ sorf e os q11e 
devam ser substituidos em cada dons annos. 
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Art. 2. • Os fundos :da Caixa serão constituídos: 
a) pelo producto liquido do imposto de consumo de 30 

réis por kilo de assucar de qualquer qualidade, cobrado em 
todo o territorio na·cional, desde a data da •publicação d-esta 
lei· 

' b) pelo producto da venda dos · assucares que exportar a 
Caixa ·para o estrangeiro; 

c) pela parte que lhe fôr attribuida dos anxilios do Go
verno para a d-efesa da producção nacional . 

.A..rt. 3. o Desde que o preço de assucar crystal na praça 
do Rio d·c Janeiro esteja abaixo dA 6.00 réis o· kilo, a Caixa ad
quirirá a.g quantidades de assucar necessarias para que seja 
mantido esse preço mínimo e as exportará para o estrangeiro. 

Paragrapho unico. As compras serão distribuídas pro
.porcionalmente á producção dos varios Estados, levando-se 
em conta a época das respectivas safras, os stocks existentes 
e os typos de assucar ·produzido. 

Art. 4 . o A' Caixa competirá tambem promover a propa
ganda do nosso assuear no estrangeiro -e estimular a exporta
ção de doces, confeitos, chocolates, etc., de producção na-
cional. . · · 

Art. 5.0 Annualmente apresentará a Commissão Directora 
um relatorio ao Congresso Nacional, .com todos os dados rela
tivos ás operações da Caixa. 

Art. 6. o Os membros da Commissão Directora são res
ponsaveis pessoalmente pelos actos praticados na administra
ção da Caixa e sujeitos ás ·penalidades previstas no Codigo 
Penal para os detentores de dinheiros publicas. 

Art. 7 . • O Governo expedirá os regulamentos necessarios 
á organi1.ação da Caixa creã.da por esta lei e procederá á sua 
imli100iata installação, abrindo para isso os nécessarios ore
ditos. 

Art. 8. o Revogam-se as disposições em contrario. 
Rio de .Janeiro; 7 de janeiro de 1922 (101° da Indepen

dencia e 34• da Republica) . 
EPITACIO PESSÔA. 

Homero Baptista. 
Simões Lopes. 

:QECRETO N. 4. 457 - DE 7 IDE ,JANEIRO DE 1922 

Autoriza o P1•esidente da Reptt.blica a ab1·ir, pelo· Ministe7'io 
da.ç Relações E:r:terim·es, o credito e.11pecial de 15:838$ 
para pagamento de venoimentos aos Ministros Plenipo
trnciario.'l Dario G'alvãn e Hippnluto Alves de Araujo e 
ao .Mini.11tro Re'sidente Odwt'o.ldo Pacheco ,. Sil'l)a todos 
em dú;ponibilid.fl,de ' 

d PrNiitlmtf." da 1\npnhlir.a doH ERtadns UnidoH do :nrasil: 
. li'aco saber_<tuc o Çongr~~Hso Naeional C'lem•etou c cu sane-

mono a resolucao segmnte: 
.Art. to. ,Fica ? Presidente da Republica autorizado a 

abr1r, pelo iMmistertQ das Relações Exterip;r.es, Q c:redJtQ eª-



ACTOS DO PODER. iLEGISLÁTIVO 11 

pecial de 4.5:833$ para pagamento de vencimentos aos Mi
nistros Plenipotenciarios Dario Galvão e Hippolyto Alves de 
Araujo e ao Ministro Residtmte Oduvaldo Pacheco e Silva, to .. 
do~ nm rlisponibilidade. 

· Art. 2°. Revogam-se as disposições em contrario. 
Rio de Janeiro, 7 de janeiro de 1922, 101° da Independen

oia e 34° da Republica. 

EPITAOIO PESSÔA 

Azevedo Mm·quP.~. 

DF.üRETO N .. LI&58- 1m tO nE .TANEmo m~ Hl:?'? 

Autm·iza o Poder Execu.Uvo a abri1·, pelo· Ministerio da Viação 
~~ Obras Publicas, os crPditos especiaPs de 496:668$137 e 
E 859-14-2, para · sol1,er comprom1'sso."' da E.fllrada dP
Frfn•o Central do Brruril, e de HO:OOO$, 1Jara pa(lnmento 
a Nicoln Vm·lnnrn'.eri &: Filhos 

O Pre~irlentr da Republ ira rlo~ 'Estados Unidos do Rra~il: 
Fn,ço ~aher que o Congre~so Nacional rle{'.reto\1 fl PU 

sanceiono a srguinte resolucfio: 
Art.. I. o Fien autorizado o Pode·r Executivo a abrir, pelo 

Ministerio da Viação e Obras Publicas, o credito especial dn 
1 !Hi :·fiô::JlS137 ({'.rnto n novent.a n seis contos sPiseentos r sf'~
~enta P t.res niil mmto o trinta e sete r~is) e t 359-H-2 ('lre
sentas e cincoenta e nove libra.s esterlinas quatorze shillings 
e dous pence), para solver compromissos executados na Es
trada de FP.r·ro ·Central do Brasil e de diversas contas de 
fornPcimentos á mesma via-ferrf'a. despe1.as essas effectuadas 
nos exPrcicios de HH3 a 1917, e que constam da relneão 
annexa Pm offi.cio n. 2. 055, de 20 dp outubro dn 1 ni:?O. t1o 
dirPctor da Estrada de ·Feno Central do Brasil. 

Paragra,pho uni co. Fica igualmente o Porler Executivo 
autorizado a abrir o c,redito espPcial de HO :000$ (N>nto n dpz 
contDs de r1~is). para pagamento a Nicola Ve.rlangieri & Filhos 
de subvenção ao serviço de navrgacão interna do IEst.a.dn df' 
Matto Grosso. feito no"s annos de 1'009 f'. HH2, inclusive'. con
formr consta das respectivas dotacõ<>s orçamentarias. 

Art. ? . o Revogam-se as disposiçõf's em contrario. 
Rio rtr .Janeiro. 1 O rle janeiro rle 1922, 1 o I" da. Tndnpnn

rlencia e :."H o rla Repul)lira. 

EPI'I':\CIO PI~SSII.\ • 

.T. Pil'('s do llio, 
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DEOn:ETo, N. 4. 459 ~ nk to DE JANEIRo DE i922 

Autoriza o Presidente da Republica a auxilar com a quantia 
· de 50:000$, a constrUJcção do edifício do Instituto Archeo

logico e Geographico ·de Alagôas 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil : 
Faoo saber que o Congresso Nacional decreton e cn 

s:mccio.no a resolução seguinte: 
Artigo unico. Fica o Presidente da Republica autorizado 

a auxiliar com a .Quantia 9e 50:000$, a éonstrucção do edifi
cio do Instituto Archeologico e Geographico de Alagoas; revo
gadas as disposições em contrario. 

Rio de Janeiro, 1.0 de janeiro dó H)~2, 1.01 o da Indepen
rtencia e 3·4° da RepubUca. 

EPITACIO P'ESSÔA. 

Joaquim Ferreira Ch.aves. 

DECRETO N. 4. ~60 - DE f t J)E .T ANF.IRO DE 1922 

Autoriza a concessão de subvenção· ao Districto Fe'deral e aos 
Estados que construirem e consm·varem e.~tradas de ?'o
dagem· nc·s 1·espectivos territorios 

. O Presidente pa .}tepublica dos Estados Unidos do Brasil~ 
Faço saber que o Congresso Nacional decretou ~ eu 

sancoiono a seguinte resolução : 
Art. t . • Fica o Poder Executivo autorizado a concedet

subvenção ao Districto Federal e aos Estados que construireM 
o conservarem estradas de rodagem nos respectivos territo-
rios.. . . . 

Paragrapho unico. A subvenção poderá ser paga aos E.;; .. 
tados mesmo nos casos em que as estradas tenham sido por 
elles concedidas a particulares, on emprezas por estes orga
nizadas, desde que não sejam reconhecidos os privilegias de 
zona e de transporte. 

Art. ·2. o E' condição essencial, para a concessão, que as 
estradas. projectadas se destinem ao uso tmblico. ficando a 
ampla liberdade do trafego apenas sujeita a medida~ de po
licia. decorrentes das leis e regulamentos que forem expedidoR 
pelas autoridades competentes e a restricções passageiras quo 
a execução de reparos porventura. determine. 

§ 1. . o O Estado requerente deverá provar que dispõe doJ 
recursos necessarios para a boa conservação da obra executada. 
quer re~ultem de verba consignada no orçtmento ordinariC', 
quer se.1am o producto de qualquer taxa on r.ontribuição e~-
pecial. · 

. § 2. • As estrad!ls deverão ser franqueadas a quaesquer 
vehiCulos, automove1s ou não, com excepção dos chamados 
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carros do lJois de eixo movel. que por ellas não poderão transi':" 
taP. Ao Poder· Executivo. compet~ Jixar, no regulamento que 
baixar para observancia das condlf~oes 1IX1postas pela pl'êSénte 
loi o mínimo admissivel para a largura do aro e para o com
pl'Ímento do raio das# rodas. 

§ 3. o A subvenção poderá attingir a 50 o/o do custo total 
da construcÇão da estrada, não devendo exceder de: 

a) 7:000$ por kilometro, para estradas cujo leito fOr re
vestido de boa ped1:a britada e consolidada pelos proc6!lsoe tl!
clmicos da telfordização, macadamização ou outro ma1s aper-
faiçoado; . . . A 

b) ·i :500$ por Jdlumetro, I•ara estrada CUJO le1to for con-
solidado com cascalho macadamizado; ... 

c) e 600$ por kilometro para estrada de leito natural nao 
arenoso, devidamente abaulado e consolidado por compressor, 
no mínimo de cinco toneladas de peso. 

Art. 3. o Deverão ser préviamente submettidos á appro
vação do Ministerio da Viação e Obras Publicas por intermedio 
o com parecer da Inspectoria .Geral de Fiscalização das Es •. 
tradas do Ferro os seguintes documentos: 

a) planta geral, na ·escala dé 1 :400* em que seja represen
Luda por curvas de nivel, espaçadas de tres metros, 
a configuração do terreno ató 20 metros, para cada lado do 
eixo da estrada projectada.; 

b) perfil longitudinal nà mesma escala parn aa distàtteias 
em pro .i ecções hori:wntaes, e na de 1 :400 para as cotas; 

c) pct•fil transversal da éstt•ada o projecto das principaes 
nhl':ts de arte, na t~seala de 1 :200, lJem eomo os typos ue obras 
de at•Lc corrente; · 

d) orçamento detalhado o justificado do custo total da 
cslt·ada vrojectadà. 

§ 1. o Só serão pormittidas obras de'"'1uxo, de alto custo de 
consLt·ucção, quando não incluídas no orçamento quo servir <lu 
base á fixação do valor da subvenção a conceder, nos termos 
do art. zo § 3° . 

§ 2. o Serão sempre preferidas as obras de arte de madeira 
ás de aço, salvo em caso!) excepcionaes, devidamente justifi
cados. 

Art. 4. o As estradas deverão satisfazer as seguintes con
dições: 

a) a largura. util do leito será, no minimo, de quatro me
tros nas regiões montanhosas; nos chapadões e :regiões leve
mente accidentadas esse. mínimo será d.e cinco metros, nos 
alinhanientos rectos, c seis metros, nas curvas, largura e.ssa 
que deverá ser augmentada. conforme a exigencia do trafego; 

b) a rampa maxima admissivel será, para as est'radas do 
leito revestido, de 3 o/o nas regiões planas, ou ligeiramente 
aeddentadas, e· 6,5 o/o nas regiões montanhosas: para às estradas 
de leito natural, consolidado por cylinuragem, esses maximos 
serão respectivamente tolerados até 3,5 o/o e 7 o/o; 

c) o raio mínimo será de 50 metros e, por excepção, nas 
zonas montanhosas, poderá ser diminuido até 30 metros. Em 
qaulq~er caso, quando o .raio se approximar destes mínimos, 
o perfil transversal do le1to deverá ser convenientemente mo
dificado, de fórma a serem attenuados os effeitos da força cen-
trifuga; · · · 
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d) a profundidade· e largura das valletas, os passeios Ia
teraes, as obras diversas de· protecção da estrada, etc., serão 
ospecifi.cados pelo .Poder Executivo, em regulamento. . 

Paragrapho unico. O Poder ~xccutivo poderá, cxccpclO
ualmente, alteraT os limites fixados neste artigo, mas attcn
dendo sempre a motivos de força maior irremoviveis, com 
vantagem cconomica. 

Art. 5. o O Poder Executivo determinará a carga maxima 
dos vehiculos, tendo em consideração os typos usuaes de au
tomoveis. Para o caso das estradas menciOnadas no art. 2° 
§ 2°, essa carga níaxima será determinada de accôrdo com os 
typos de velüculos que, com excepção dos chamados canos 
de bois, de eixo movei, por ellas poderão transitar, e tendo em 
conta a existencia ou não de molas Pntre o eixo e o estrado, a. 
largura do aro ·e o diametro das rodas, o esforço ma-ximo que 
o motor possa produzir, etc. 

Art. 6. o No leito das ·estradas não poderão ser estabele
cidas porteiras, tranqueiras ou qualquer fecho de igual natu
reza e fim; nos. lagares em que isso for necessario, construir
se-hão mata-burros, que impeçam a passagem de animaes e 
não embaracem o trafego de auto moveis .. 

Art. 7. o Para o effeito de pagamento da subvenção con
cedida, o Poder Executivo poderá limitar-se a ,mand·ar exami
nar o trecho ou trechos concluídos, .cabendo-lhe, porém, ·em 
qualquer tempo, o direito . de fiscalizar a construcção e con
servação das estradas, e bem assim os serviços nellas executa
dos. 

Art. 8. o Os governos estaduaes que obtiverem os favo
res da subvenção ficarão obrigados a enviar, annualmente, á 
Inspectoria -Geral de Fiscalização das Estradas de Ferro, to
dos os informes relativos á vida technica e industrial das res
pectivas estradas, sujeitando-se á fiscalização da mesma. 

Art. 9. o As subvenções de que t.rata a presente lei serão 
pagas por secções de 20 kilometros de estrada, entrcgurs ao 
trafego, depois de vistoriadas e acceitas pela Inspcetoria Geral 
das Estradas de Ferro, abrindo-se para tal fim os necessarios 
creditos na repartição fiscal do logar em que a estrada fôr 
construi da. 

Art. 10. O Poder Ex·ccutivo só concederá as subvenções a 
que se refere l'Sta lei, dentro da verba qtte for annualmento 
votada na lei da despeza, não podenr1n tomar compromissos 
superiores . á verba referida. 

Art. H. Coritinuam em vigor as disposições do dccTcto 
n. 8.324, de 27 de outubro de 1910, do deercto n. 12.926, de 
20 de março de 1918, e respectivas instrucções, que não colli
direm com a presente lei. 

Art. 12. Revogam-se as disposições em contrario . 
. Rio de Janeiro, H de janeiro de 1922, 101" da Indepen

dencia e 34" da Republica. 

EPITACIO PESSÔA. 

J. Pires do Rio. 
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DEOilE1'0 N. ~. 4·61'--- DE H DE JANEIRO i>E 1922 

Amn·ova o Convenio Postal Hispano-Amel'icano c a clausula 
/'inaT, add'icicmal ao mesmo Convenio, firmados pelos de

, legados do Brm~'il em, 18 de novemb1·o .ele 1920 e de 2 de 
tcve1·ei1·o de 1921, em Mad1•id. 

O Presi<.lcnto da Ilcpublica dos Estados Unidos do Brasil : 
Fa~~o saber quo o Congresso Nncimml decretou u eu ~an

rciono a seguinte resolução: 
Artig·o uni co. Ficain approvados o Convenio Postal Ris

pano-Americano c a clausula final, addici-onal ao mesmo 
Convcnio, firmados pelos delegados do Brasil. em t3 de no
Ycmbro de 1920 e do 2 de fevereiro de 1921, em Madrid, re
vogadas a~ ois posições em contrario. 

Rio de Jalleiro. H de janeiro de 1922, 101° da Indepcn
dencia ·e 34• da Republica. 

EPI'rACIO PESSÔA • 

• \:e·vcdo Marques. 

J. Pires do Ilio. 

DECRETO N. 4. 4·6? - DE 11 DE .JANEIRO DE 1922 

Autm·iza o Pode1· Executit•o a abrir, pelo Mim:stert:o da Pa
z~nda, o credito esprcial dr I :825$, 1)ara parlamento das 
dia1'ias devidas ao (ttnccionarúJ addido, enca1'1'eyallo do 
extincto 1° Posto Fiscal do Acre, Julio Ta1'ai1w da Fon
seca, durante o exercido de .I 921. 

O Pt·rsidPJltc da Republica dos Estados Unidos do Brasil: 
Faco saber ·que o Congresso Nacinna.l decretou c cu 

saneciono a seguinte resolução: 
Art. f. o E' o Poder Exeentivo autorizado a alJJ'it• pelo 

:\J.inistcrio da Fazenda. o credito especial de 1 :825$, para 
vagamento da.s dia1·ias devidas ao funccionario addido. encar
regado do extincto 1 o Posto ·Piscai do Acre, Julio Targino da 
Fonseca, durante o exercicio de 1.921. 

Art. 2. o Revogam-se as disposições ~m contrario. 
Rio de Janeiro, 11 de janeiro de 1922, 101° da Indepen~ 

dencia c 34° da Republica. 

EPITACIO IPESSÔA, 

Homero Baptista. 



Autoriza a cotttag·am, pard. os e{{eitos de re{otma, do tem~o 
em que os ofliciaes de Marinha e classes annea:as tenham 
servido. como apreittdizes nas o{ficinas dos Arsenaes de 
Marinha. 

O Presidente da · ltepublica dos Estado a Unidos do Btasil ~ 
F:tQ.o saber que o Cortgrcsso Nacionàl decreta e eu san

cciono a seguinte resolução: 
Art. Lo Floà o Governo autorizadà a mandar contar, para 

os effcitos dn reforma, o período de tempo em que os officiae~ 
de marinha ,e classes annexas, activos e inactivos, tenham ser
vido como aprendizes nas officinas dos Arsenaés de Marinh~. 
contados tão só mente os dias em que trabalharam. 

Art. 2.0 Revogali1-so as disposições em contrario. 
IUo do Janeiro, 12 de janeiro dó 1922, 101" da Indopcu

tlcncia, 34" da Rcpublica. 

EPITAClO PESSÔA. 

João Ped1·o da Veiga Miranda. 

DECRETO N. ~. ~64 -.I)E 13 DE .rANEIRIJ DE 1922 

Autoriza tJ abertu1'a, 11do Müiislcrio da Marütha, dos c1·cditos 
de 4. 7H :·088$f papet, e 1 .. 740 ~4H.f!J83, ouro, supplemen
tares ág 'l)drblts 1•, 5·.-· 8 .. , 11", 1~", e u•, da orçamento de 
1921 do mesmo rninislerio. 

10 Presidente da Republioa dos Estados Unidos do Brasil; 
Fnoo saber quê o Congrêsso Nacional decreta c ou san

cciono a segJuinte resolução: 
Art. 1.° Fietl ó Poder Executivo ílrttorizado a abrir, pelo 

Ministerio da M:arhtha, :os creditos do 4. 7H :088'$, papel, c 
1 ;7 40: 444$b83, ouro, supplert.wntares ás verbas i •, 5", 8"; i 1 .. , 
~2· ó t4• do <>rcamento de 1921 do mesmo ministerio. 

Art. 2.0 Revogam-sé as disposições em corttrario. 
Rio d~ Janeiro, f3 de. jâtteiru de 1922, 101° da Indepen

dmt<11tt e :n· da Répttlbu~~. · 

EPITACIO PESSÔA. 

João Pedro da Ye.iga Miranda. 
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DECRETO N. I. \(i:í - rm f.í 1m .IANlliHO IJt; 19.'2~' 

Jtt(ul'i:zo a aiJcl'fltJ'a do crctiilo ':sJu·ciaT dt~ ~;'i.OOO:OOO$, cu·s
tinad{, aos trabalhos d1: ur!t!Íuizuçcív da Jt'.1:posição Na
rionaf. r á commenwração do Ccntenario dn. Indcpendcncü1 
•lu /Jrasil 1: dú m;ll·as 1•rnridcnr:ias. 

O Prn,;idcutc da Hel)UIJ!ica dos Estadof\ Dnidos do Brasil: 
Fa~·o ~abcr quu u c"ongresso Nal'io!Jal decretou () en Han

c.-iono a resolw;fíu sC'guinte: 
ArL J .• Fica o J>odf'l' Exncul.ivo antoJ·izado a abrir, .pelo 

J\linisterio da Justiça e Negot~ios InLeriort•s, um crcdil~) cspe
eial de 25.000 :000$, desl.inado aos trabalhos de organir,açã!J 
da Exposição Nacional, inclusive desapropriaçõeo c á Com
memoração do Centenario da Independencia do Brasil, f:'la.,. 
borada. pelo Governo, em Yid.ude da aut.oriza~·ão que lhe foi 
l'oncedtda IWlo derrPto 11. 'J.I\lS, de 11 de novembro do 
1920. 

l'aragrapho uuiG< •. F it:a o Poder Executivo autorizado 
a fazer operações de credito, internas ou Hxternas, para oc
r.orrer ás despezas da Commcmoração do Centeuario da In-· 
tlependencia, em falta de rr-eursos ordinarios. 

Arl. 2.• O Poder Executivo é autorizado a: 
al conceder isenção de impostos aduaneiros não só para 

productos destinados á Exposição Nacional, oomo para o ma
tNial nooessario á construr,ção dos pavilhões estrangeiros; 

b) facultar aos exposiotre.s e.strangeiros durante a Ex
posição, . a venda de produc!.os similares aos qne forem ex
postos, mediante pagamento dos direitos pela fôrma quo o 
l\linisterio da Fazenrla ,julgar mais conveniente; 

r) pcrmittir aos govcl'nos estrangeiros a venda do ma
terial rios vaYilhões nas contlir;i)(~S q11n entenderem razoaveis, 
para !'Yi tat· a reexportação. 

,\ri.. ~l." A importação de materiaes, artigos ou ohjectos 
rlP.~;~inudos á EJ~~posição nommClmm·ati,·a do Cnntcnario dtb 
I ntiependrneia, obcdc;wrá ás srguint1·s J"l'gl'as: 

I. Os volumes vit·ão ~~orn a mart•a «Exposição Brasileira~ 
1! oom a eon~ramarra do imporl.adoJ.· ou rcct'l.Jedor uo Itio do 

..,Taneit·o. 
II. No reeinto da ExprJsiçãn, que será oonsiderado alfan

drgado, será feito o serviço do confcrcnc.ia dos volumes o oon
ferencia do conteudo dclles. 

III. A abertura dos yolumes só poderá ser feita presen
tes os funccionarios da .Aifandega, encarregados da confe~ 
rencia. 

IV. Feita a conferencia e calculadn:-. o~ direitog, serão 
t.odos os nbj•~clos arrolados Clll relação e nm duplicata, assi
gnadá pelo confercnLe c pela pcssõa que tiver a responsabi
lidade da guarda doe. móHmos objectos durante a Exposição. 

V. Serão isentos do direitos de imporfaç.3.o e de expe
diente e do imposto de consumo os ob,icclo:-;, al'tigos on pro
rluntrw destinadoR a fir;urar na Expusiçãn I' hrm assim os 
m~LeriaPS C al'ti!!OS de COJJSII'LI!'('fíO I' Ol'IIUIJif'll!aç-ão dOS pa
Yilhõrs, mobiliarins e mr.l~tru~riu5 e tudiJ rnais qu<.mfo ne
nessario for ao certamen. 
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VI. Encerrada a Exposição, os objectos que não forem 
re-exportados dentro do prazo fixado pela commissão dire
ct?ra da Exposição; ficarão sujeitos ao pagamento dos di
rei·tos, de conformidade CQill u ealculu f1~ito por occa~:~iãu da 
confenmeia da entrada. 

VIl. L•'icarãu i::;entos de~be vagameuto; 
a; os objeetos ou artigos que forem doat.ios a institui

ções publicas ou a esLabelecinwntos ele insl.rucçfio ·popular ou 
superior da Re.publica; 

b) os materiaes de eonstrueção dos pa\ ilhõe~. ttuanrlo es
ses pavilhões passarem para o dominio da União ou do Di
stricto Federal ou de institniç.üel4 de earidade ou d~ Pnsino 
popular ou superior ofHcial; 

c) os objectos ou artiguti l!Ut>. po1·. sua natureza ou qua
lidade ~e inutilizarem no decurso da Exposição, uma vez 
comprovada essa inutiliza~~ão pm· aHPHI ado da commissi'ío di
rectora; 

d) os objectos c artigos t.iestinados a reclamos c com 
eRse intuito distribuidos gratuitamente aos visitant~s da Ex
posição. 

VIII. OH objectos ou artigos, qw~. yor occasião de se
rem vêndidos apresentarem grande rlef ~~rioração, ficarão su
jeitos ao pagamento de direitos, segundo o valor que tive
rem e sob a razão para elles estabelecida na Tarifa. 

IX. As facturas consulares relativas aos volumes desti
nados á Exposição serão livres de sello ou emolumentos. 

Art. 4. o Revogam-se as disposições em contrario. 
Rio de Janeiro, 14 de janeiro de Hl22, 101" da Indepeu .. 

dencia e 34° da Republica. · 
EPl'rACio PESBÔA. 

Joaquim Ferrf'!ira Chaves. 

DECR.E'l10 N. 4.466- DE 11! .OE JANEIRO DE 1922 

Releva a prescripção em .que inco1•reu o rlil'cito de Entilia de 
Souza Burmeste1·, para o cffeito de receber a di{{e1·ença 
do meio-soldo e montepio que dcir,ou, de percebc1· no pe
ríodo 9 de junho de 4903 a ! de outubro de 4915. 

Q Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil: 
Facu saber que o Cóngre:'i;;o Naciona,l dBcretou e eu 

sancciono a seguinte resolução: 
Art. 1." Fica relevada rla prer:;cripcão mn que incorreu o 

dirf.,ito de Emilia do Souza Burmester, para o effeito de re
ceber do Thesourn Federal a differenca do meio-soldo e mon
tepio que deixou de reecber, referente ao período de 9 de 
junho de 1905 a 1 de ou tuhrc) de 1915; abrindo-se para tal fim 
os necessarios creditos. 

Art. 2. o Revogam-se as dispol3içõo::z em contrario. 
\Rio de Janeiro, 14 de janeiro de 1922, 101° da Indepen

dencia. e 34° da Republica. 
EPITACIO lPEBSÔA. 

B omero Baptista. 
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DECltE'l10 N. 4. 467 ,.-- DE 14 DE JANEIHU DE 1922 

Autoriza a aber·tu,ra de um credito de 548 :702$670, SUJ)plc
menlal' á ve1·ba n. 31 do art . .2° dca lei n. 4 . .212, de 5 de 
janeiro de 1921, para completar o pagamento das despc
zas corn as eleições {edt:1·aes de .20 de fevereiro do refe
rido anno e pa1·a occ01'1'e1· ás despe:as urgentes de mate
rial e transportes e· outras para a elr:ição pres ülencial de 
19.22 e gratificações fixadas no decreto n. 4.21 5, de 2Q 

de dezembro de 19.20. 

O Presidente da Hepublica dos Estados Unidos do Brasil: 
E'aço saber que o Congresso Nacional decretou e eu san

r.eiono a resolução seguinte: 
Art. 1. o O Poder Executivo é autorizado a abrir, pelo Mi

uisterio da JustiÇa e Negocios Interiores, u credito supple
mentar de 548:702$670, á verba n. 31 do art. 2° da lei nu
mero 4.242 de 5 de janeiro de 1921, para completar u paga
mento das despezas com as eleições federaes de 20 de feve-

."reiro de 1921; occorrer ás despezas urgentes de material, 
·transportes e outras, para a eleição presidencial de 1 de mar
ço de 1922, e as gratificações fixadas no. art. 10 do decreto 

·n. 4.215 de 20 de dezembro de 1920. , 
Art. 2. o Revogam-se as disposições em contrario. 
Rio de Janeiro, 14 de janeiro de 192~, 101° da Indepen

denoia e 34° da Republica. 

EPITACIO PESSÔA. 

I oaquim, Ferreira Clwve1 .• , 

DECRETO N. 4. 468 - DE 1-1 DB JANEIRO DE 1922 

_4utm'iza o Pode1· Executivo a abrir ao Ministerio da Agri
cnltw·a, Industria ~ Commercio, o credito especial de 
I . .267 :89l)$062, afim de concluir com A. Santos & Comp., 
o ajuste autorizado pelos decretos ns. 42.921, de 46 de 
março e 13.280, de 13 de novembro de /918 e dá outras 
providencias. 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Bra-
sil: 

Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eu san
. cciono a seguinte resolução: 

Artigo unico. Fica o Poder Executivo autoriz~~rdo a 
abrir, pelo Miniterio da Agricultura, Industria e Commercio, 
u credito especial de 1 . 267 :895$062, afim de ooncluir com 
A. Santos & Comp. o ajuste autorizado pelos decretos nu
mert>s 12.921, de 16 de marco e 13.280, de 13 de novembro 
de• me~mo anno de 1918, na fórma nelles estabelecida, po
dendo, a seu juizo, abrir creditos epeciaes até -1.803:645$062, 



para ~dar . cumprimento ás obrigacões acaso reeul tantes dos 
citados deeret()s, ·'depois de satisfeitas todas as condições 
ueJles estipuladas; revogadas as di9p:osições em contrario. 

Rio de Janeiro, 14 do janeiro de 1922, 101° da Indcpcn
<.lcncia e 34° da Republica. 

EPITACIO PEBBuA. 

Simões. Lopes. 

DECllETO N. .í. 469 ..- OE . 1 ·Í DE J ANEIJ\0 DE 19~2 

.·lpJJrova, em tuctas as .mas clausulas, a t:on·vc11ção de Emi
gT'açãa c Trabalho, assiyrwda em, 8 de outubro · lle 
19U, em Roma, entre os l~stadob' Unidos do Brasil c a 
Jtalia. · 

O Presidente da Repubiica dos Estados Unido_s de), 
Brasil: 

Faço saber que o Congresso Nacional dcoretou e · eU: 
sancciono a seguint.e r.esolução: 

Art. 1.0 Fica approvada, em todas as suas clausulas, a: 
Convenção de Emigra~iio e Trabal·ho, o.s.signada, em 8 de ou
tubro de 192f, em Roma, entre os Estados Unidos dô Brasil 
e a ItaUa. 

Art.. 2.0 Revogam-se as disposições em coutrarío. 
Rio de Janeiro, 14 de janeiro de 1922, 101° da Indepen

dencia \e 34• da Republica. 

EPITACIO PESSÓA • 

. :izcvedo },farques. 

DECRETO N. 4.170-oJ~ n nE JANEmo DE 192~ 

.1pprova os actos firmados pelos delegados do Brasil ao 
'\''11 Congresso da União Postal Univer3al, reunido em 
Madrid no mez de otttubr.o de .f920. 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil: 
},aço saber que o Congresso Nacional decretou e cu san

cciono a seguinte resolução: 
Artigo uni co. Ficam approvados os a c tos firmados pelos 

delegados do Brasil ao V][ Oongresio da União Postal Uni
versal, reunido em Madrid no mez de outubru de 1920, e que 
são os seguintes: Convenção Postal Universal e Protocollo 
final; Accôrdo referente ao servi~.~~ de cartas c caixas com 
valores declarados; Protocollo final e regulamento de exe
cut;ão; Oonvenc;:ão relativa ao servit;o de encommendas pos-
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tnes; Protocollo fin~l e regulamento de execução; Accôrdo 
oonoornento ao · serv1ço de vales postaes; ProtQCollo final o 
re~lamento de execução; revogadas as dispositões em con
trariO. 

Rio de Janeiro, 14 de janeiro de i 922, 1 O 1 o da . Indepe.n
deooia e 34Q da. RepubUca. 

EPITA.CIO PEsSOA. 

A.levedo Mar.ques. 
J. P1res àQ Rz 

DECRETO N. ·L~il·- DI~ H DE JANEmo DE 1922 

ReltJva a 1wescripção em que incorreu o dil·eito de D. Del
mitula Maria do Valle Caldas, afim, de que suas filha.~ 
possam ·rccebcJ' a differeru;a do montepio c meio-sol.do 
deixado 1)0r seu marido, o tenente-coronel 1lnton i o 
Tupy Ferreira Caldas. 

O PreRidente da Republica dos Estados Unidos do Bra.t>il: 
Faco saoor que o Congres3o Nacinna.l de<:rotou e eu 

sanc-ciono a seguinte resolução: 
Art. 1. • Fica relevndo da pr~~rlpçlio em que incorreu o 

direit.o de D. Delminda Maria do Valle Ç..aldas, viuva do te
nente-coronel do Exercito Antonio Tuppy Ferreira Caldas, já 
falleci.dn. afim de que :::uM fliha-3 CJttilia Caldas Ramalh'o, 
.Toanna Tuppy Caldas e Adautina Caldas Rodrigues, possam 
recflhPr a diff~renc:J. do mnntc-pio r mrio-~oldo na importancia 
de 373$333 mensae!;. desde 1 do outubro de 1897. dal.a .ria 
morte do me~mo offir-iaJ em combate em Ca,nudos,- no Estarto 
da Barhia, a 31 de dezembro de -1908, que não foi paga por t.er 
sido julgada prE:'scripta: ficando o Governo autorizado a abrir 
o nrcessario rredito. 

Art. 2. o Revogam-·se as disposições em -contrario. 
Rio de Janeiro, 14 de janeiro de 1922, 101 o da Indepen

dencla e 34° da Republica. 
EPITACIO 'PESSÕA. 

Homero Baptista. 

DEORETO N. 4. 472- DE 14 DE JANEIRO DE 1922 

Autoriza n Poder Execntl'I-'O a ahrir, pelo Ministerin da Fazrn
da, o rreditn especial rle .17:857$621. para occorrer au 
paamnento dn qtu' ~ dt>t,idn a Euqcnio Oleaar-io Per('ira, 
em drtwle dt' sentr>nça j1uliciari'l. 

O Presidente da Republj.ca dos Estados Unidos do Brasil: 
Faç.o saber que o Congresso Nacional decretou o r.u 83n

cciono a seguinte resolução: 
Art. 1.° Fica o Pot1er Executivo autorizado a abrir, pelo 

:Ministeri.Q dl Fuenda., o credito especial de 37 :8ó7$-621, para 
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oooot:rer ~o p~amento ·do «tUe é devido· a Eugenio Olegarto 
·PereJra, em VIrtude ·de· sentença judiei arfa. 

Art. 2.• Revogam-se as disposiç~es em contrario. 
Rio de Janeiro, 14 .de janeiro de f922, fOfo da Indepen

dencia e ·34•. da. Republica. 

EPITACIO PEBBÔA. 

Homero Baptista. 

DECRETO N. 4.473 -DE {4 Dl!: JANEIRIO DE i922 

Autori.:a a abertura pelo Ministerio da GueJ'J'a, do credito 
especial de !7:219$.fl50, para payamento ao contra-mestre 
do e:rtincto Arsenal de Guerra da Bo.hia, Da·rio .TosP 
Moreira. 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil: 
Faco saber que o Congresso Nacional decretou e en sanc-

ciono a segnint.e resolução: · 
Art. f.• E' o Poder Executivo autorizado a abrir. pelo Mi

nisterio da Gurrra. n ~reditn especial de 27 :'2f9$350. para 
pagamento devido 8(' contra-mestre do extincto Arsenal ·de 
Guerra da Bahia, addido ·ao desta Capital, Dario .José Moreira, 
do ordenado e gratificação a que tem direito, a contar dA 19 
de janeiro de 1899 a 21 de março de 19{0. 

Art. 2.• Revogam-se as disposiç~es em contrario. 
Rio de Janeiro, 14 de janeiro de 1922, tot• da Tndepen

dencia e 34• da Republioa. 

EPITACIO PEBSÔA. 

Joll.o Pandid Calogeras. 

DECRETO N. 4i J.il7 4 -DE 14 DE .T ANEIRO DE t 922 

Autoriza o Governn a contractar com quem maim·p,r:: vanta
gens. of(ereccr 'em concurrencia publica a constru~çãn 
de predios destinados á re.!fidencia de (unccionarins pn
blicos, civis e militares, e operarios da Unifín. 

O 1Presidente da Repnblica dos Estados Unidos do Bra1=1fl: 
Faco saber que ,o Congre~~n Nacional necretou e en 

~ancr:iono a seguintf~ resolução: 
Art. .1. 0 !Fica o !Governo aut01'iznno a cont.rnctar rom ctnem 

maioms vantagem; nfferccer, em concurrencia publica, tendo 
João 1\taria da Rilva .Junior prcff•rcncia, em igualdade de con
diçõr~. sobre a proposta qu0 n n'lY~rno julgar conveniente, a 
eonst;rnccão de predios. nesta Capital, destinados á residencia 
fie operarios e funccionarios de estradas de ferro, arsenaes, 
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repartições PllJ?li.cas federaes; officiaes do Exercito, da Ar
mada e da PohCia do Districto Federal, membros da Justfoa 
e do Ministerio Publico Federal. e do mesmo nistricto fun
ccionarioR da secretaria do Senado, da Camara e da Côrte de 
Appellação. que offereçam garantia ao pagamento da amor
tização e juros abaixo indicados . 

. § Lo ~a concurrencia pública, a proposta deverá ser ga
rantida com o depos-ito de cem contos de réis, effectuado no 
acto da apresentacão. 

§ 2. 0 Os predios serão construidm; mediante orcamento e 
projert.os, ·rlevidamr.nte appl'ovados pr.lo Departamento Na
cional de Raude Publica e p·ela Prefeitnra Municipal e fisca
liz.ados por ftmccionario nomearlo pelo Minist.erio da Justiça 
e N egocios Interiores, á ctista do contractante. 

~ ~.o Com:;truido o predio rm condicões de ser hnbitado 
pelo fnnrcionario, que o houver solicitado, será pago o seu 
preço an contractante em apolicr~ da divirta nuhtica, a juro e 
t.:vpo qnr o Govm·no ·achar opport.nno, formando com ellas, com 
o rreorhimento dr contribuições e resgat.r nm fundo especial .. 

~ "·o Na nwsma nata. o fmwr.ionario r'PCP.bPr·{t a Pscript.u
ra publica da mPsma propriedade. passada pelo Governo, sob 
hypot.lwca fl qnP ~aranta o capital desembolsado. juros rtlio 
~upPriorP~ a 9 o/o ao anno P amodir.açfio cnnformr a propo~ta 
para arquisição no predio a construir. 

~ ;, • o O contractanh~ não ~n~ará de favore~ dr qualquer 
esprcir. Rrja da União, seja na municipalidade do Distrir.to 
Federal. 

§ 6.0 'Os lucros dP eonstrueções RP. regularão nelo~ que gfl
ralmente se calculam nas obras por administracão. 

§ 7. o Para prevenir o caso· do art. 2°, poderá o éoncessio
nario c.ele.brar contracto de seguro ~ohrP n prrrlio n c;obre a 
vida do comprador afim de ficar garantiria o pagamPnto das 
contrihu ições futuras. 

§ 8.0 Os pagamentos PTD nnnlices ·só serão ininiados de
pois de ·emporegados dons mil l'nntm; dP r(\is em pré'tlios pela 
em preza eonstructora. 

~ n. o As apolices ~erão resgatada R ao par. á propor~ão que 
forem sendo pagas as prestacões. operando-se o resgate 
semprr. que eRte.iam recolhidas ao fundo espr>.cial cincoenta 
contos de réis. · · 

~ 10. As prestações da acquisição de cada predio serão 
calculadas de modo a qur se complete o pagamento f'm 20 an
nos, sendo facultado, por:-ém. aos adquirentes, reduzil-o. 

~ 11 . Os orçamentos para construcção dos immoveis s·erão 
organizados pelo concessionario e approvados pelo Governo, 
tomando-se por base a média dos preços dos mat.eriaes com
prados pPlo Governo no Ft~mestl"e anteriorr. 

§ f 2. A garant.ia do 'éontracto será represPntadri por cau
ção de nem contos de réis rm dinhriro ou em apolices da fli
virla publica fnderal, recolhidos ao Thesouro Nacional. 

Art. 2.0 Ri ~obrevier o fallecimento ou a pPrda do empre
~o dr qualquer funrcionarjo que tenha ajusf.adr a acquisição 
de um predio. antE's clt:> sua liquidação fina.I, a empreza obri
g-a--~o a pngar ac; prostnçõe~ quA, porvrnf11ra, ainrla faltem. de 
mod1, f(ll~' o Thesonro não soffrcrá prejuh:o. Para rsse fim 
o comprado r' firmará contracto particular rom a empreza, pol't 
occasião da compra, danQQ-HH~ direitos de se apossar do pre-



dio .~un gueatlo .. ·e· alt,Igal-o. ·por sua. conta e logo que es~eja 
:feito ó pagamento de todas as prestações ~ seus respectivos 
juros; por meio dos alugueis que o predio possa dar, a em
preza o devolverá como restituição e sem onus algum, ao 
co.mp . .:-ador ou seus herdeiros. 

Paragrapho unko. O Thesouro Nacional descontará cin
co por cento do que tiver a paga;:- pelas construcções para saga .. 
,rantir contra qualquer eventualidade, ficando esse desconto 
como fundo de reserva e á disposição da emp:-eza, logo que 
esta esteja quite com o Thesouro, mas não poderá ser levan
tado 3inào em liquidação do contracto. 

Art. 3. o O Governo na hypothese de convir, contractará 
nas mesmas condições a construcção de predios para installa
ção dos serviços publicas fedo::-aes nesta Capital. · 

Paragrapho uni co. As verbas orçamontarías destinadas 
aos alugueis dos predos occupados por ess·es servços serão 
empregados no custeio da amortização e juros das apolices pa
ra pagamento do conkactante. 

Art. 4. o O Governo, no contraclo autorizado, especificará 
as demais condições necessarias á sua execução; assegurará 
ao contractante o direito de desapropriação por utilidade pu
blica do~ tel'l:enos necessarios as novas oonstrucções e se obrt
gará a ordenar o mínimo annual de cinco mil contos em con
strucções. 

Art. 5. o Revogam-se as disposições em contrario. 
• Rio de Janeiro, 14 de janeiro de 1922, 101° da lndopen

dencia e 34 o da RepubUca ., 
EPITACIO PESSÔA. 

Homero Baptista. 

DECRETO N. ·L-175 - DE flj. DE .JANEIRO DE 1922, 

Autoriza o Pode1• Executivo a abril-, pelo .~.lliniste1·io da Fa..! 
zenda, um credito especial de 3:598$906 destinado ao pa
gamento do que é devido a D. Carolina Lecouflé de Aze
veclo e seus filhos, em virtttde de sentença judiciaria. 

O Presidente da. ~epublica dos Estados Unidos do Bra .. 
sil: 

Faço sabor que o Congresso Nacional decretou e cu ~mn
cciono a seguinte resolução: 

Art. 1.° Fica o Poder Executiyo autorizado a abrir, peio 
Ministerio da Fazenda, uin credito especial de 3 :598$906, des .. 
tinado ao pagamento do que a União Federal se acha a de
ver, em virtude de ~entençn judiciaria, n D. Carolina Le
couflé de Azevedo e a seus filhos menores, Americo c Aluizio. 

Art. 2. 0 Revogam-se as disposições em contrario. 
Rio de .Janeiro, 14 de janeiro dr> Hl22, 101" da Indepen· 

dencia e 34 o da Republica. 
EPITACIO PESSÔA. 

Hómero Baptista.: 
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f)ECRETO ~. 4.476 __... DE 14 DE JANEIRo. DE 1922 

Releva a prescf'ipção em que incmTe'fl o direito de D. Ca8e
mira do Na.çcimento Navarro á [)6rcepção da differença de 
m.ontepio deixado por 8(!U marido e relativm ao period.o 
de .20 de janeiro de 1898 a 31 de agosto de 1912 ... 

O Presidoote da RepubUca doe Estados Unidos do Bra
all: 

Faço eaoor que o Congresso Nacional dee.retou e eu sa,n .. 
colono a seguinte resolução: 

Art. 1.ó Fica relevado da pro::~cripção em que incorreu o 
direito de D, Casemira do Nascimento Navarro á. p~rcepç.ão 
da differença do montepio deixado por seu marido, bacha
rel Antonio Caetano Seve Navarro, ministro togado do Su
premo 'fribunal Militar, no periodo de 20 de j:meir•J de 1898 
a 31 de agosto de 19.12, abrindo-se para eRs~ fim o neces
sario credito. 

Art. 2.0 Revogam-aP. as dispoliições em contrario. 
Rio de Jan~iro, 14 de janeiro de 1922, 101" da Indepen

den.cia e 34° dá RopubUca. 

EPITAClo .Pi9BÔA. 

Homero Baptista. 

DEC.RETO N. 1t. 477 - DE 11 DE .T A~F.TRO DE 19?? 

11 brc o credito de 2ã :000$ para pagamento rlc 1tm j)rem,io a 
Paulo Netto dos Rey.~ e autoriza a o.1Jertw·a do credito de 
15:000$ para installação de u.m aparelho hydrn-mntnT' 
im·entn de Antonio Sil1Jino de Flguciredo. 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Bra .. 
sil: 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu san
cc.iono n seguinte resolução : 

Art. 1.° Fica aberto o credito de 2.5:000$ para pagamen
to do premio ao Sr. Paulo Netto dos ReyR, de conformidadn 
c.om o decref.o n. 4. 238, dP. ·i do janeiro de 1921. 

Art. 2.° Fica autorizado o Governo a abrir um credito 
de 15 :000$ p,ara a installaç-ão do apparelho hydro-motor, in
vento do eidadão Antonio Silvino de Figueiredo. 

Art. :l." H.evogam-se as disposições em contrario. 

I tio de Janeiro, 14 d<' janeiro do Hl22, 1 0'1" da Indepen
dencia e 3-~" da nepublica. 

EPITACIO PESSÔt\ 

I. J>. da Veig~ ... llirand.a. _ 
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Autoriza o Pode1· Executivo a erigir um monumento co'tnmc
morativo dà proclamação da llépublic(l, no qual seja lcnt
b1'ada a acção dos seus p1·incipaes fundadores, Benjamin 
Constant, Dl·odoro da·· Fonseca e Quintino Bocayuva, e 
out1·o que pe1·petne a mem01·ia de Francisco de Paula llo
rlri(Jne.r; ·Alves. 

O Presidente da Hepublica dos Estados Unidos do Brasil: 
-Faço saber que o .Congresso Nacional decr~tou e eu sanc-

ciono a resolução seguinte: · 
Art. 1.° Fica autorizado o Poder Executivo a mandar 

erigir, nesta Capital, entre o jardim da praça da Republica 
e a fachada principal do Ministerio da Guerra, um monumen
to · commemorativo da proclamação da Republica e no qual 
seja lembrada, de fórma adequada, a acção dos seus 
principaes fundadores, Benj~min Constaut, Deodoro da Fon
seca e Quintino Bocayuva, bem como os dous grandes mo
vimentns precursores da Independeneia Nacional, sob a fó1·-· 
ma .de Governo Republicano, em 1789 e 1817, e dos quaes re
sultou o sacrifício de tantos martyres. Para esse fim o Po
der Executivo abrirá os creditos precisos at.é a .qnanba n~ 
tres mil contos de réis. . 

Art. 2.0 E' o Poder Executivo autnrizado, tarnbem, a fa
zer erguer, no Districto Federal, um monumento que per
petue a memoria de Francisco de Paula Rodrigues Alves, e 
em que a estatun desse benr'merito brasileiro seja motivo 
principal, abrindo, para i~so, creditos até se-iscentos oontos 
de réis. 

Art. 3.0 O Poder Executivo mandará, para dar cumprt
mento ao art. 1°, abrir concurso. nesta Capit.al e nas cidades 
de Paris e Homa, para apresentação dos respectivos proje
ctos, devendo préviamento fornecer aos concurrentes breves 
explicações escripta~ acerca daquelles acontecimentos 1-lis
toricos. 

§ 1.0 Esse concurso será aberto nas tres cidades, em um 
mesmo dia, devendo os projectos ser apresentados dentro de 
U!Il anno. 

~ ~Jo Os projectos serão expostos, durante um rnez, na 
Escola Nacional de Bellas Artee, e julgados por maioria de 
votoR, logo depois dessa exposição, por um jury composto 
do dous membros da Congregação da dita escola, para esse 
fim eleitos por ella, de dous outroH eleitos P.elo Instituto 
Hisforico e Geographieo Brasileiro, dous Plcifos pda Acade
mia Brásileira de Lettras, dons eleitos pela Comrnissãn PI~o
motora do Monumento a Deodoro da Fonseca, sob a presiden
da elo nlinisLro do Interiór, o qual terá não RÚilH'nl e voto dP
liherativo, maR de qualidarle. Em igualdade tl!' ,.,l,n.lir.:iíns I'PJrt 
os do~ artistas estrangeiros. Sf'J·ão preferidos ns pro.iecf.os dos 
nrfiRt.as nacionaes. 

1\rt. 1.a Fica o P1ider Executivo autorizado a conferir o 
premio de cincoenta mil fl'arwos ao allLill' do projneto esco-
lhido f' ns tle vinte f' cinco mil e quim:e mil franeoc;, respect.iva
tw~ntt>, aos classifieados em 2" ~ 3° Jogares. 
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Paragrwpho unico. As cma<iuettes~, fl'i possivPl, dtwel'ão 
s.~r api'CSP.rttadas ern HJI212, anno do .Centenario, cumprind'J n~-· 
~s1m por ocoasião da sua commemoracão a devida gratidão 
nacional para com os benemeritos e gloriosos fundadores do 
regimen. Depois da exposição dos projectos rP-spectivos, ~e
rão todas as «maquettes'> recolhidas á Escola Nacional de 
Rellas Artes, á qual ficarão pertencendo. 

Art. 5.0 10 Poder Executivo, para dar immediata exe
cução á presente lei, entrará em accôrdo com a CommiRsão 
Promotora do Monumento a Deodoro, àfim de· reunirem Go
verno e Commissão os seus :esforços e fundos para essa obra 
commum. 

Art. 6.0 Rerá; nas mesmas cidades e condições, aberto 
concurso para o monumento de que trata o art. 2". 

A escolha dos projectos será feita por um jury consti
t.uido por dons membros da Congregação da Escola Nacional 
de Be11ac: Artes, para esse fim por ella eleitos, por clous mem
bros do Instituto Historico e Geographico Brasileiro, por clle 
eleitos. e áous tambem eleitos pela Academia Brasileira de 
Lettras . .:;o}J a prcsidencia do ministT'o do Interior, tendo este 
voto rlelib.eraf.ivo e de desempate. Os premi os serão de vintt~ 
mil francos, dez mil francos e cinco mil francos, respectiva
mente, para os ant.ore~ dos pro,jectos classificados ern 1 o, :?" e 
3° Ioga reg. 

Art. 7.0 iRevogam-se as disposições em contrario. 
Rio rie .Janeiro, f6 de janeiro de i922, fOi~ da Intiep~n-· 

deneia e 3-1° da Republica. 

EPI'TACIO PERSÔ.\. 

Joaquim Ferreira Cha.ves. 

DECRETO N. ,1. 479 --DE 17 DE JANim\0 DE ~~~~ 

Autorizo. o l'od('1' Execut-ivo rr. ab1·ü·, pelo Minist:edo da Fa
zenda, o c1•edito especial de 18:506$175, pm·a pa(Jartlentn 
rlrr qrrrli.{icaçâo addicional. de .'lO o/o sobr(' os vencilnenfos, 
a mt.e teem dirdto diver·sos au.xifia.res da portarin dn. 
CaÚ1. da .11oeda e relativa ao pe1'iodo de f ,f de setem Tn·o de 
191.'1 a :u de dPzernhro de 1918. 

O Presidcnf~ da Republica dos Estados Unido~ do Ht·nsi\: 
Fatn sahcr qne o ·Congresso Nacional rlecreton 0 en mmr, · 

c!onn a sPguin!f• resolução: 
Ar!. ·1.0 'F~' o Poder Executivo autorizado· a abrir, pc>ln 

1\lini~;f pr·io da F'::tzf•tula, o ,~,·edito especial do 18 :50()$t'1G, para 
1•agam"n!o ela gratificação arldh•inn;1l do 30 o/o sobre os VPil-
('.itnenfos de quo são ercdores ns auxiliares da portaria da 
Ca~a da 1\kr,da João da Costa Leite, .Toveliuo Elias Mar.hado, 
Jos~ Cupertim, elos Santos, José Duarte Lisbôa e José ~~lH\"l-
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tião;P~r.o.,e relativa ao 'perÍodo de 14 de setembro do 1913 a 
st ·dB dezembro de 1918. · 

Arí.' 2.0 Revogam-se as disposições em contrario. 
Rio de Janeiro, 17 de janeiro da 1922, 101° da Indepen·

dencla e 34° da Republica. 
EPlTACIO PEBSÔA. 

Bc>me1'0 &tptúta. 

DEORE'DO N, 4. 480- DE 17 DE J ANElAO DE 1 W22 

Autoriza o Poder· E.vectttit'o a a.brir, pcl.o Ministeri.o ela Fa-, 
zend.a, o credi·to especial de !H:438$969, para occm·rer ao 
1Jagantento do que é devido a D. Mm·ia Pinheiro de Amo-
1'irr~ Cm•J•(."io, em. 'oirtudc d(' sentença judicin.da. 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil: 
Faço saber .que o Congresso Nacional decretou e eu 

sancciono a se~uinte resolução: 
Art. 1.0 E' o Poder Executivo autorizado a abrir, pelo 

llinisterio da Fazenda, o credito especial de 54 :438$969, para 
occorrer ao pagamento do que é devido a D. Maria Pinheiro 
de Amorim Carrão em virtude de sentença judiciaria. 

Art. 2.0 Revogam-se as disposições em contrario. 
Rio de Janeiro, 17 de janeiro de 1922, 101° da lndepen-

dencia e 3i0 da Republica. · 
EPITACIO PEBBÔA. 

ll ome7'0 Ba.ptista.. 

DECRETO N. 4. 4R1 - DE 17 DR JAN&ITIO DE 1922 

Autori.:a o Poder Executivo a abrir, pelo Ministerio da Fa
:enda, o credito especial de 35:362$4.82, para pagar o que 
é devido a D . .Rlisa Ccrrráo de Moura Carijó e seu.~ filh.os 
menare&, Pm 1.1irtude ele sentença judiciaria. 

O Presidente da l\epublica dos Estados Unidos do Brasil: 
Faço saber que o Co.ngresso Nacional decretou e eu sanc-

ciono a seguinte resolução: · 
Art. 1.0 E' o Poder Executivo autorizado n abrir, pelo 

Ministerio àa Fazenda, o credito especial doe 35 :362$482, des
tinado ao pagamento do que é devido a D. Elisa Carrão de 
Moura 9arij6 e sf'us filho~ menores .Jayme, .Jorge, Magda
l~na~ VIoleta. Pauln P,. Alv~ro, em virtude de !:\f'.Jllonça judi
Clarta; revog:1das as dtspoSições ~m oonlrario. 

Rio de Janeiro, 17 de janeiro de 192'2, 101° da Indepen
dencia e 34° da Re.publica .. 

EPITACIO PE'SSÔA. 

Homero Baptista. 
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DECRETO N. 4.182 - DE 17 DE JANE1RO. DE '1922 

Concede ao ex-lo tenente da 1\nnada· Antonio Pedro Alves de 
Barros, o .wldo vilalicio correspondente oqueUc posto, re
uulndo JWla tabella actualrnentc vigente. 

O Presidente da Rcpublica dos Estados Unidos do BraKil :: 
Faço sa-ber que o Congresso Nacional decreta e eu sau~ 

eciono a seguinte resolução : 
Artigo uni co. E' concedidD ao ex.-·1., tenente da f\rmada, 

Antonio Pedro Alves de Barros, pelos relevantes serviços ,que 
prestou durante a guerra do Paraguay, o soldo vitalicio cor
respondente ·áquelle posto, regulado ·pela tabella aotualmcnto 
·vigente ; rev01gadas as disposiçõ~s em contrario. 

:Rio de Janeiro, 17 de janeiro de 1922, 101° da Indepen
dencia o 3í0 da Repu)Jlica. 

EPITACIO .PtESSÔA • 

iu l'edro da Veiga Mira,mlo .. 

})ECRETO N . . oi ..483 - DE f 1\ DE .r ANltlRO DE 1922 

1\utoriza a p1·omoçi'io ao posto de .2° tenente ajudante rnach.f
nista do.'\ tres .mb-ajudantes machinista.s que não comple
taram ainda o tempo de sariço c,r.i(lido pela lei 11. 3.63.1, 
de 31 de dezembro de 1918. 

O Presidente da Republica dos ~stados Unidofl uo Brasil: 
Faço saber .que o Coiilgresso Nacional decreta e eu ·san

cciono a scguint.e resolução : 
Al't. 1. o li'iea o Pr.osideut~ da ltcpnblica autorizado a 

promover ao posto de 2° tenente ajudante machinista os tre~ 
sub-ajudantes machinistas que não completaram ainda o 
tempo de servir; o exigido pela lei n. 3 .'63·'i, de ~H ue dezembro 
de 1918. 

Art. 2." Ilcvogam-se as disposições em eontrario. 
Rio de .Janeiro, 1. 7 de janeiro dn 192·2, 1 Oi" ria Jmlepcu..; 

dencia c 3-ío da Republ~ca. 
EPl'I'ACIO PE~SÓA .. 

João Pedro da iVeiga Miranda. 

DEcnmro N. .1 . 18~ - nE 11 nE J ANSIRo DE .t 92z 

ilufori-:.a n Govcrnn a l'eol'f1Uilizar o Coi"JJO d·~ Saud" r dri 
outras prnvíde11cias 

O Prcsídente da Republica dos Estados Unidos do Brasil!, 
Faf;o saber que o Congrcs::o Nacional decreta e ru san-

ccicmo a Eeguintc resolução : 
Art. 1." Fica o Governo autorizado a reorganizar o Corpo 

de Saudc Naval, desenvolvendo um serviço de ,hygiene c c.li~ 
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nica. especializadas, annpliando os respectivos seryiços e fi-. 
xando-os 11a fôrma que · segua : Um contra-tilnurante, tres 
capitães de mar e guerra, ·nove capitães de fragata, ·18 ca
pitães de corveta, 25 capitães-tenentes e 25 primeiros tenentes. 

§; L • O disposto neste árti1go relativo aos serviços de 
hygiene e clinicas especializadas não entrará em vigôr em
quanto não se acharem prP-parados os locaes para as defini
tivas installações, quer dos serviços novos, quer da amplia
cão dos existentes, que serão conservados. 

§ 2. o As promoções ás vagas consequentes á presente re
ol'gauização serão feitas ele accfH·do eom as Iiórrnas actual
ménte em vigôr. 

1 § 3. o Fica o Governo autorizado a' abrir os precisos rire-
ditos para a execucfio do. artigo supra, bem como a, sem pre
:fuizo de tal execução. rrsnlver· o problema do estabelecimento 
definitivo, em local que reputar apropriado, e da fórma que 
Julgar conveniente, do hospital de Marinha, devendo correr 
a despeza, ou por conta dos recursos que se attribuirem no 
OJ'çamento á reorganização da Marinha, ou por um credito 
inicial de mil contoa, que poderá ser aberto para o allu
dido fitn. 

Art. 3. o Revogam-se as disposições em contrario. 
Rio de Janeiro, 17 de·janeiro de 1922, 101° da Indepen

dencia e 3,. da Republiea. 

EPITACIO PESSÓA. 

João Pedro da Veiga Miranda. 

DECRETO N. 4. 485 - DE f 8 DE J ANEIRIJ DB f 922 

Attlori:a o PodPr Executivo o. abdr, pelo Ministcrio da Justiç(( 
e Negocias Jnte1·iorcs. o ci·rdito supplementar de 1·éis 
.U :032$600 á verba 32n do ru·t. 2•, da lei n . . f.2f2, de ,'J de 
janeiro de 1921, JJm•a completm· o paaarne11to de duas 
etapas aos sm·grn!os do Corpo de Bumllci1'0s. 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil: 
Faço saber que o Congre~so Nacional decretou e eu san

eclono a seguinte rrsolucão: 
Art. 1.° Fica o Pod~r Executivo autorizado a abrir, pelo 

MiniRtcrio da Justiça e Negocios Interiores, o credito supple
ment.ar de 34:032$600, á verba 32• do art. 2° da lei n. 4.242, 
de 5 de janeiro de 192t, para completar o pagamento das 
duas etapaf; concPdidas aos ~argentos do Corpo de Bombei
ros pela referida lei. 

Art. 2.0 Revogam-se as disposições em contrario. 
Rio de Janeiro. 18 de jnnPiro de 1022, toto d·a Jndepen

deneia e 34° da Repnblica. 

EPITACIO PESBÔA. 

Joaquim. Ferrei1'a C havei. 
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Auto1·iza u Podc'r l!J.vecut'ivo a abtit·. pelo· Min-isterio da, .Jus
tiça e Negucios Interiores, o c1·edito especial de rfis 
139 ;.126$941, JWra JW(IU'mento a i.lJoreira Ba1'bosa & Cump., 

de m.edicarnimtos e p1·oductos chirnicos f'ornf~cidos au Go-
1Jerno. 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil; 
Faoo saber que o Congresso Nacional decretou e eu san-

cciono a s~guinte resoluoio: 
Art. 1.° Fica o Poder Executivo autorizado a abrir, pelo 

Ministerio da Justic,a e Negocios Interiores, o credito espe
cial .rle 139:326$9-11, para o pagamento que é devido a M()
reira Barbosa & Comp., de modicamentos e productos chimi-
cos fornP-cidos ao Governo. ' 

Art. 2. o Revogam-se as disposições em contrario. 
Rio de Janeiro, 18 de janeiro de 1922, 101° da Indeven

dencia e 34° da- Republica. 
EPITAGIO PEBBÔA. 

Joaquim Ferreira Chaves. 

DECRETO N. 4. 487 - DE 18 DE J ANEIIW DE H122 

Approv~ as resoluções tornadas no 1° Congresso Postal l)an
Americano, reunido ern Buenos Aú•es, em setembro de 
1921. c constantes dos seguintes actos: Convenção prin
cipal, Protocollo final da Convenção principal, Regula
mento de execução da Convenção principal, P1·otocoUo 
final desse regu~ento, Convenios sobr·e vales postaes ·~ 
cncornmcndas postaes, seu Regulamento e Protocollo. 

O Presidente da Reputlica dos Estados Unidos do Heasil: 
Faço saber que o Congresso Nacional dPcre!ou ,. eu 

sarweiouo a. seguinte resolução: 
Art. 1.° Ficam approvadas as resoluções I omadas nu '1" 

Cong·resso Postal Pau-Americano, reunido em Buenos ~ure~ 
em setembro de 1~21 e constantes dos seguin~s actos: Con
venção principal, Protocollo final da Convenção principal; Re
gulanwnto de execução da Convenção principal, Pt·otoeollo 
finàJ desse regulamento, Convenios sol>re vales vustaes c ~'11-
nommendas postaes, seu Hegulamento e Protoeollo 

Art. 2." H.evogam-so as disposições om contrario. 
Itio de Janeiro, 18 de janeiro de 1922, J o 1" da Infl,~JWII

dencia e 34° da H.epublioa. 
EPITACIO PESBÔA. 

Asevedo Marques. 
J. Pires do Rio. 



Auto1·iza a abe1·tu1'a pelo Ministel'io da Gue1"ra., do credito es
pedal de ~15:000$, pmca. p_auarnento de vencimentos ao ba-
charel João Euphrasio G uió de Sou.za. · 

O Presidente da Republica ·~os Estados Unidos do ;Ill'asil :· 
Faço saber que o Congresso Nacional decretou c eu 

:;auceiono a seguinte, resolução: · 
Art. 1.° Fica o Pode1· }~xecutivo autorizado a abrir, pelo 

M;nL;l<•J·io ua Guerra, um erudito e~pccial d~ 15 :000~, para 
pagamento dos vencimentos do bac-harel João .J~uphrasio Guie) 
d{' Souzu. que exerceu, interinamente, as func•;Cie:-3 do au'H
tor d·~.guerra da u• r.e.gião militar, por u.up(~dimenlo t.b d
f·:·~tiv•J. rw pcr·ir.ao de 19 de Janeiro a :H ·lc dcwmtJ~'l fiü 1920. 

Art. ~.o Revogam-se as disposições om contrario. 
Rio de Janeiro, 18 do janeiro de 1922, 101° da Indopen ... 

dencia e 34° da Republica. 

EPITACIO PESSÔA. 

Jodo Pandiá CaloyeNJS .: 

LEI N. 4.489 .._ DE 1'8 DE JANEino DE 1922 

FV:ra as força,')· de terra para o e:Eercicio de '1922 

O Presidente da Republica dos E.9t.ados Unidos d~ 
Brasil: 

}"~aço saber que o Congresso Nacional decretou c t:U 
sancciono a seguinte lei: 

Art. 1.0 As forças de terra para n exercieiC) de 1~22 se~ 
ríit' constitui das : 

a) dos officiaes a c ti vos da i .. linha, constantes dos dif ... 
f'erentes quadros das armas e .gervi((Os, de accôrdo, quanto ao 
numero, eom as exigencias dos regulamentos res!)OOtivos em 
vigo1·; 

b) dos officiaes dos e;xtinctos corpos de intendentes 
(decreto n. 14.385, de i de outubro de 1920), de denti~ttas 
e de· picadores (lei n. 2.924, de 5 de janeiro de i9i5); 

c) dos officiaes de reserva da i • linha em serviç.o no 
Ministerio da Guerra, de accõrdo com o decreto n. 3.352, de 
3 de outubro de i 9'17; 

d) dos officiaes do Exercito de 2a linha que, na data dô 
decreto n. l.L 748, de 28 de março de 1921, que alterou as 
bases para a. organização desse Exercito e extinguiu o de
partai_!lento d~ ~· linha e respectivas delegacias, exerciam 
funeçoes previstas nos regulamentos e são considerados em 
com missão pnr trrs anno~. a cont.ar U('l 1 O de Janeiro do 
:1920; 

r) do~ a!ó!piJ'antes a official de f • linha c das resrvas: 
n d(~ 7[)0 alumno~; du ESCfJla l\1ililar; 
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g). das pracas dos estados-men<~?:es e· ~os . co.nting~nt,es 
do~ estabe!ec1mento8 militares de ensin~ 9U fab.r;1s, c_<>nslgna
do~ nos respectivos regulamentos; 

h) dos sargentos amanuenses da 1 a linha que restam do. 
,quadro extinctv. ·pela lei n. 4.028, de 10 ~e janeiro. ~e 1920, 
.e mais os que 101·ern inclUldos ~o quadro ~ awt1bares de 
escripta das reparticões militares, já orgamzado. pelo. De
pal"tamento do Pessoal da Guerra, e que é mantido. sob as 
tieguintes condicõe·s: 

I) o to.tal de pracas emp1·egadas no. servic() de escripta, 
inclusivo os amanuenses, emquanto restarem, não excederá 
úe 350; ..... . 

11) as vagas existentes entre amanuenses serão. pre
enchidas pelo proprio quadro e as q~e restarem do. total de 
::i50 serão preenchiaas por sargentos de tropa, co.m dous 
ann os de bons serviços no minimo, co.nservados no quadro 
do;; auxiliares de escripta, emquanto. bem servirem; 

i) de 42.808 praças de pret, distribuídas pelas diversas 
UL idades do ExercHo, de accOrdo com o quadro de effectivos 
uol'1W.tes ou de instruccão; 

j) das pracas destinadas aos servicos especiaes, contin
gentes de guardas e destacamentos das :frouteiras. 

§ 1.0 Os segundos e primeiros tenentes e capitães da 
2" classe da reserva de 1 n linha, em serviço no Ministerio da 
Guerra, farão estagio de tres mezes em um corpo de tropa, 
i'icamlo durante esse ternpo dispensados do. servico na re
parLiçao. Os chefes de reparticão, de accôrdo com o com
mandante da 1·egião, organizarão a escala para esses esta
gias, que serão ubrigatol'ios, de fórma a não sobrecarregar: o 
::;c r v iço dos demais funccionarios. 

~ 2.0 Identiro estagio será concedido a quaesquer ou
Lrus sul.Jalternus e capitães de reserva de 2" classe de 1• li
nba ou do Exercito de 2" linha, mediante requerimento ao 
con1 mandante da região on da circumscripcão. · 

§ 3.0 O Governo fixará o numl3ro de officiaes estagia
ria-=' que serão admittidos no correr do anno, de accürdo cJm 
as possibilidades orçamentarias, não devendo servir mais de 
àGus officiacs ao mesmo tempo, em cada corpo de tropa. 
Tanto quanto possível, esses estagias deverão coincidir com 
per iodos de manobras. Os estagiarios ficam considerados 
ccJrno chamados ao serviço activo. 

§ 4.0 A concessão do estagio tambem poderá ser feita 
pelos commandantes de região e de circumscripção a offi
ciae:; da antiga Guarda Nacional, de qualquer posto candida
to:..; ao officialato de 2• linha, mediante prévia syndicancia 
na fórnm da lei resp~ctiva e sem nenhuma vantagem pe~ 
cuniaria. 

Art. 2.0 O cffcctivo das forças de terra poderá ser 
elevado: 

a) de i O.. O•oo reservistas de i" e 2" categorias, para as 
Btnnohras annuacs, ou de 3", para instrucção intensiva, tudo 
do acl\ôrdo com o regulamento do serviço militar cabendo 
ao _Es~ado-Maior do Exercito determinar as regiões: circum
srr1pçoes ou zonas onde deve ser feita a convocação; 

b) ao de guerra, em caso de mobilização •. 
Leis do 1922-Vol. I 

3 
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ArL 3.0 O recrutamento das .praças do Exercito, Qu.&I'i 
pelo valuntariado, quer pelo sorteio, quer por engajament<l, 
e reengajamento, será feito de accôrdo com o decreto ~u
mero 12.39'7, de 9 de outubro de 1920, salvas as excepçoes. 
uo paragrapho seguinte: 

Paragraphô unico. Nfl vigencia desta lei ·poderão ~e:-' 
cngaj ar-se satisfazendo as condicões de boa conducta c1vll 
e militar, 'os sargentos do Exercito que, embora tenham .at
tingidn ao limite de idade estatuído no regu~amento . a;c1ma 
citado possuírem a necessaria robustez physiCa, ve:1f1eada 
a inspecção de saude, para o desempenho das funcçoes que 
lhes competem. 

Esta disposição é extensiva ás pracas que· tiverem 
especialidades, taes como musicos, artífices, corneteiros e 
conductores, as quae.s poderão igualmente verificar novo en ... 
gajamento, não obstante, assim, tenham de exceder o prazo 
maximo de ·seis annos, estipulado por aquelle regulament.Q 
para esta qualidade de praca. 

Art. 4. o A praça ou ex-praça que, tendo feito concurso· 
para provimento de cargo federal, haja sido julgada habili
tada, terá, em igualdade de condições, preferencia na nomea~ 
ção, continuando, porém, no serviço milUar até terminaçãO! 
do seu tempo, si estiver na effectividade e não fôr en
gajada. 

Art. 5. o Os sargentos e cabos engajados terão preferencia 
sobre outros reservistas quacsquer, para o preencimento de 
en:pregos que não exijam o provimento por concurso, desde 
que tenham, pelo menos, estes cinco e aquelles oito annos de 
serviço militar. 

O Governo, pelo Ministerio da Guerra. providenciará: 
.para ser organizada a relação dos empregos nas condições 
acima, em todos os ministerios. e das habilitações exigidas, es
tabelecendo a necessaria regulamentacão. 

Ar. 6.0 O Governo poderá nomear instructores das linhas 
de tiro, em localidades onde não haja guarnição militar, of.fi
ciaes da 2" elasse da reserv:a de 1. a linha e do Exercito de 
2• linha, de reconhecida idoneidade militar e de preferencia 
oriundos do professorado primario. 

Art. 7. 0 O Presidente da Repub!iea, pelo Ministerio da 
Guerra, convocará, por occasi.ão das man()bras annuaee,. 
pe~soal necessario da 2a linha, a juizo do Estado-Maior, em 
todas a<:; localidades onde seja possível applicar os convoca
dos nos serviços proprios da mesma linha. 
. Art.. 8.0 Na vigencia desta lei, ~ concedida uma segunda 
época de exames, na Escola Militar, aos aspirantes a official 
e ex-alumno.-; que, em virtude das disposições regulamenta
res em :rigor, este)am impedid~ls de se matricular naquelle 
estabelecu~ento, afim de fJUe, SI approvados, possam concluir; 
os respectivos cursos. 

§ 1.. 0
• Este b~neficio não é ~pplicavel aos ex-alumnos que 

tenham SidO desligados por motivos de OJdem disciplinar. 
§ 2. 0 Aos actuaes alumnos que porventura tenham sido· 

reprovados em duas materias do primeh·o período do anno 
a que pertencem é facu.ltado excepcionalmente o direito de 
prestar exame das mat~r1~s _do ~eg-undo. uma vez préviamente 
approvados nas duas fhSciphnns que lhes faltam do primeir.o· .. 
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Art. tt.• Fica prorogado até 31 de dezembro de i922 o !p,ra
zo de validade do ultimo concurso approvado pelQ Governo 
para plmrmaceu!icos do Exercito. . 

Art. 1 O. Em face do gT·ande nur.~ero de vagas existentes 
na Escola .Militar. póde o Governo r•ermittir, nu anno de 
1022, a lllatrieula mHIUt'lle estahclceünento aos candidatos 
comprcheudidos nas lettras c c e, art. 44, do respectivo re
gulamento, indrpr~ndentemente do estagio de serviço no Exer
r.it.o acf.iyo. 

Paragrapho uni co. Durante esse anno, o limite maximo 
da idadC' prescripta para as matriculas na referida escola, 
será, de 22 annos. -

Art. 11 . Revogam-se as disposições em contrario. 
Rio de .Janeiro, 18 de janeiro de 1922~ i Oi o da Irídepen

dencia c 31:0 da Republica. 

EPITACIO PESSÔA. 

João Pandiá Calogeras. 

DECRETO N. 4.490 - DE 18 DE ,JANEIRO DE 1922 

:Autoriza, u Go1un·Jw a abrir o credito supplementar de rt!i~ 
.'/.99.1:f.'J6$-i06, pa1•a attcnder ás despesas decor'rentesi da 
ve1•ba 15a- MaMrial- ns. U, 16,22,23 ·2.f., e consig'TUJI;ão 
- Despesas ('Speciaes, do orr:am.~nto de 1921, e dá outras 
pro v idcnci as 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil : 
Faço saber que o Congresso Nacional decretou e cu 

sancciono a seguinte resolução: 
Art. 1.0 Para attender ás despezas decorrentes das suh

nunsignações da verha 15n - Material - ns. 11, 16, 22, 23 
e 24, e ronsignação - Despezas espcciaes, do orçamento de 
Hl21 do l\Iinistnrio da Guerra, fica o Poder Exec11tivo auto
rizado a abrir o credito supplcmentar de 3.994:436$406, po
dendo f.ambem. para f ai fim, e até aquello limite, fazm· ope
rações de eredito. 

Art. 2. 0 Hevogam-se as disposições em contrario. 
Rio de Janeiro, 18 de janeiro de 1922, 101." da Indepen

dcncia c 34° da nepublica. 

EPITACIO PEBSÔA. 

João Pandiá Cal.o(lera.~. 
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DECRETO N. 4.491-DE 18 DEl .TANEIRO DE 1922 

Autm·iza o Poder Executivo a abrir, 'P.elo Ministerio da Ju~.
tiça e Negocias Interim·es, o c1•edtto supplementar de. 1·ets 
502:484$734- á consignação >CPa1·a conclusão da Colonta de 
Alienados de Jacarépaguá~, do n. 20, do art. 2o da lei or_
çamentaria de 1921 _ 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil: 
Faco saber que o Congresso Nacional dncreton c eu sanc

ciono a resoluoão seguinte: 
Art. 1.° Fica o Poder Executivo aulorizado a abrir, pelo 

Ministerio da Justiça e Negocios Interiores, um cerdito süpple
mentar de 502:4.84$734 á consignação «Para IC:onclusão da Co
lonia de Alienados de Ja~Carépagulái», do n. 20 do art. 2° da lei 
orçamentaria de 1921, afim de pagar, no referido anno, as 
despesas concernentes á!s mesmas obras. 
· Art. 2.0 Revogam-se as disposições em contrario. 

Rio de· Janeiro, 18 de janeiro de 1922, 101° da Indepcn
dencia e 34° da RepubHca. 

EPITACIO PESSÔA. 

Joaquim Fen·ci1·a Chaves. 

DECRETO N. 4. 492 - DE 18 DE JANEIRO DE 1922 

:\uto1·i.za o Poder Execut'it:IO a assegum1·, lle modo pennanentc, 
ao Instituto Historico e G1eographico B1·asileiro, uma sub
venção annual de 40:000$, entreoue em, duas prestações 
de 20 :000$ cada 1uma, em janeiro e iulho, a concedter-lhe 
outros favores e a organizar um museu historico em edi
fício apropriado 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil: 
Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eu 

sancciono a resolução seguinte: 
Art. t,o E' o Poder Executivo autorizado a assegurar ao 

Instituto Historico e GeographicrJ Brasileiro, de modo per
manente, uma subvenção annual de 40:000$, pagos em duas 
prestaçõe,s de 20:000$ cada nma, em janeiro c julho. 

Paragrapho uni co. Do termo de accôrdo, que deverá ser 
lavrado, deverá constar que nenhuma dessas prestações se 
effectuará sem que seja préviamente demonstrada perante o 
Ministerio da .Tustiça e Negocios Interiores, e pelo respectivo 
titular approvada, a applicação da anteriormente recebida me
diante documentos c contas quo comprovem ter sido empre
gada em pagamento do pessoal ou acquisição d0 ma tcrial nc
ecssario aos serviços do refe.rido instituto. 

Art. 2.0 Além da subvent;ão de qno trata o artigo primei
ro, gosará ainda o Instituto Historico c Gcog~·aph i co Brdsilci
ro dos seguintes favores: 

a) impressão de sua «Revista>> na Imprensa Naeional 
os volumes da Introducção do Di,ccionario Geographico 
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Ethnographico do Brasil que o mesmo instituto elaborou 
para commemorar o Centena rio da Independencia; 

b) publicação das a c tas de suas sessões e expediente no 
Dim·io O{ficial; 

c) franquia postal para a sua «Revista», dentro do Ler
ritorio nacional. 

Art. 3.° Fica o Governo autorizado a formar um museu 
historico, reunindo em edifício apropriado todos os objectos e 
lembran_ças da nossa historia que se ·encontrem espalhados pelas 
repartiçoes publicas ou sejam offerecidos por partioulares, 
competindo-lhe expedir o respectivo regulamento e organizar 
o quadro do pessoal ad referendum· do Congresso. 

Art. 4. o Revogam-se as disposições em contrario. 
H.io de Janeiro, 18 de janeiro de 1922, 101° da Indepen

dencia e 34° da Republica. 
EPITACIO PESSÔA. 

Joaquim Ferreira Chaves. 

DECRETO N. -1.1.93- DF: 18 ))E .TANETRO DE 192? 

A utm·iza o Govr1'no a awrilim• corn a quantia de cem contos 
llr l'f!is UOO :000$000) a construcçtio do edi{ido desti-
1!odo a 8hle do Instituto fieo(fl'n)Jhiro e Histol'iro da /Jnll ia, 
ua f'a})ifal dr>ssc Estado 

O Presidente da Hcpublica dos Estados Unidos do Brasil: 
,J•'a(,'o saber quc o Congresso Nacional drerel ou r en sanr

ciono a scguinf e rPsolucão: 
Art. 1°. E' o Governo autorizao o a auxiliar com a quantia 

de com c-ontos de róis ( 100 :000$000) a construcção do edifício 
destinado á sédo do Instituto GcographiiCo e Historico da 
Bahia, na capital desse Estado, abrindo, para tal fim, o nc
cessario credito. 

Art. 2°. · Revügam-sc as disposições em contrario. 
Rio de .Taneiro, 18 de janeiro de 1922, 101° da. Indopen

deneia e ::l4° da R.epnhHc-a . 
EPITACIO PESSÔA. 

Joaquim Ferreira ChavPs. 

DECRETú N. 1. . .19.1---' DE 18 D'E .JANEIRO DE 1922. 

Detr>rmind que rt 1Jedra {u.ndamental da Capital Federal se.irt 
lançada no planalto de Goyaz, no dia 7 de setembro de 
1922 c tM outras providencias . 

O Presidente rla Republica dos Estados Unidos do Brasil: 
Fac;o sahrl' quo o Congrrsso Nnrinnnl flrcrelou o fm 

~anreicmo a rPsnluçãn srgu in te.; 
Art. 1.0 A Capital Federal será opportunamrnf e estabe

Jccida no planalto central da nrp11hlica, na zona de 14.400 ki-
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lo metros quadrados que, por força do art. 3° da Constituição 
FP,cleral, .pertencem ·á União, para esse fim especial já estando 
devidamente medidos e dernar.cados. 

Art. 2.0 O Poder Executivo tomará as necessarias provi
dencias para quP, no dia 7 de setembro de 1922, seja collocada 
no ponto mais apropriado da zona a quo se refere o artigo 
anterior, a pedra fundamental da futura eidade, que será s 

. Capital da União. 
Art. 3.0 O Poder Executivo mandará proceder a ~studos 

do traçado mais conveniente para uma estrada de ferro quo 
ligue a futura Capital Federal a logar em communicação fprro
viaria para os porto~ do Rio de .Taneiro e de Santos, bem como 
das bases ou do plano geral para a construcção da cidade, nom
municando ao Congresso Nacional, dentro de um anno da data 
rlest.e decreto, os resultados que obtiver. 

Art. 4.0 Para a execução deste decreto fica o Poder F.xe
cntivo autorizado a abrir os creditos necessarios. 

Art. 5. o Ficam revogadas as disposições ell). contrario. 
'Rio de Janeiro, 18 de janeiro rte 1922, 101 o da Indepcn

dencia e 34° da Republica .. 

EPITACIO PESSÔA. 

'Joaquim Ferreira Chaves, 

J. Pires do Ri.o. 

DE'CRRTO N. -í •. H)!!)- DF. 18 DF. .TANEmo DE 191212 

C(lnsidera (f'1 ú1do, em todo o ter1·itorio da Republica, o dia em 
que se realizar a deicão para Presidente e. Vice-Presi-
dente da Republica · 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do :Brasil: 
Faço saber que o Congresso Nacional der.retou c eu sanc

ciono a resolução seguinte: 
Art. 1.0 E' considerado feriado em todo o t.erritorio da 

Republica, o dia em que se realizar a eleição rmra Presidente 
P. Vice-Presidente da Republica. 

Art. 2.0 Revogam-se as di~pogiçõPs em rnntrario. 
Rio de .Taneiro, 18 de janPiro ffp ~192.?. lOto da Indepen

dencia (' :11" da nepuhlira. 

EPI'l'.'\t :w P ESRt\\ . 

.Tnnq11im Ft'I'I'~"ÍI'a Chal~f','l. 
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DECRETO N. 4. 496 - DE 18 DE JANEIRO DE i 922 

Autoriza o Pode1· Execut!:vo a abrir, pelo Ministerio; da Fa
zenda, o credito especial de 17:348$, para pagamento da 
despesa com os reparos de que carece o. rebocador Natnl, 
do serviço da Alfandega do Rio Gr·ande do Norte 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil: 
Faço saber que o Congresso Nacional decretou e en 

gancciono a seguinte resolu~ão: 
Art. 1.° Fica o Poder Executivo autorizado a abrir, pelo 

Ministerio da Fazenda, o credito especial de 17:348$, para 
~ocorrer ao pagamento das despezas com os reparos de q1~ o 
carece o rebocador Natal, do serviço da Alfandcga do Rw 
Grande do Norte. 
· Art. 2. 0 Revogam-se as disposições em contrario. 

Rio de Janeirô. 18 de janeiro de 1922, 101° da Indepen
dencia e 34° da Republica. 

EPITACIO PESSÔA. 

Homero Baptista. 

DECRETO N. 4. 497 - DE 19 DE JANEIRO DE 1922 

Declara {e1·iado nacio1wl o riJa 25 de dezemb1·o 

O Presidente rla Republica dos Estados Unidos do Brasil: 
Faço saber que o Congrêsso Nacional decretou e eu 

sancciono a resolução seguinte: 
Artigo unico. Fica declarado feriado nacional o dia 25 de 

dezembro; revogadas as disposições em contrario. 
, Rio de Janeiro, 19 de janeiro de 1922, f Oi o da Indepen-
denoia e 34° da Republioa. 

E.PITACIO PESSÔA. 

Joaquim F_erreira Chaves. 

DECRETO N. 4. 498 - DE 19 ll)E ,JANEIRO DE 1922 

Aulm·iza o Poder E.Tecutivo a ahrü·, pelo Ministerio da Viaçao 
e Obras Publicas, o credito especial de 212:li7!:i$600, por(l 
J)O(Jamento dos fm•necedm·e.r.; de comlmstivl'l e {''Ilha tí 
Estrada d,· Fe1'1'o Orsfe dr• Jfinos, 110 2o sr>mesf1•,• do tOlHO 
ri f• .f 920 

10 Prcsidenl r d:-!. nrpublira dos Estados Unidos do Brasil: 
:F'a~~o sa.lwr quP o Congresso Nacional rl.ecrcl ou n (~ll san-

cciono a ~egninl.e rf'solu~ão: 

. .Art.. 1." Fi5:a ~ Poder Exrculi\o autorizado a abrir. pelo 
'M.m~stel'ln 1da \· Hl('~Hl n Obras Publll·as, o credit.o P~ecial fl,, 
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2~2 :675,600 (duz~ntos e doze contos seiscentos e, setenta e 
cinco mil ~ $eiscentos réis), para pagamento dos forneced~
res de combustível e lenha á Estrada de :Ferro Oeste de MI
nas no 2• seme~re do anno de 1. 920, de accôrdo com a de
monstrao§.o que acompanha a mensagem de 2 de setembro 
de t92t. 

Art. 2.• Revogam-se as disposições em contrario. 
Rio de Janeiro, 1.9 de janeiro de 1922, to:t• da Inde

pendenela e 34• da Republiea. 

EPITACIO PES~ÔA. 

1. Pires do Rio., 

DECRETO N. ~ .. 499- DF: 19 DF: .TANF:IRO DF. 1912·2 

'Autoriza o Governo a considerar no posto dt? 2• sargento a 
reforma do soldado, invalido da Patria. Pcd1·n da Costa 
Ramos 

O Prosidenfe da nr-publica dos Estadns Unir1os dn Hrasil: 
Faço sahri' que o Congresso Nnrimw1 r~rcrr!on r P-H sane-

ciono a seguinte resolução: . 
Artigo unieo. Fica o GovPrno m1torizndo n considerar' no 

nosto de -2· sargr.nf o a rp,fnrma fio sol fiado. invnlido da PnJria, 
Pedro da Costa Ramos; revogadas as disposiçõr>s p,m contrario. 

Rio fie .Janeiro, Hl de janr.iro rlc 10?'?. 1-0t• na lnr1enon
dencia e 34.• da fi('pnblica. 

EPI'l'ACIO PESSÔA • 

. Tof!o Pnndid Calogeraa. 

DECRETO N. 4.500 -DE 20 DE .TANEtnO DF. 1922 

Autoriza o Poder Executivo a abrir. pdo Minis/crio da Justif;a 
e Ncgocios Interiores, o crreditc especial de l 4:982$256, 
para paqame-nto das depesas da Uni,,er.~?·dade dn Rio de 
.Janeiro, af.f :u de dezembro d/> !921 

:o Presidente da }lepublica dos Estnrlos Unido~ do Brasil :1 
Faco saber qne o Congres•o Narinnnl r1"r-:-rf.nn 0. rn ~an

cciono a resolução seg11inte: 
Art. t.o Fica o J>orlr.r 'Exemltivo antorizado f'. abrir, pelo 

Min_isterio da JJJF!tica c Nr,g-,,ciof'l Interiores. um credito es
peet~l de i 4 :9R2$25r> nar·a pagamento d:·~; despeZ\'\~ da TJni
verstdade do Rio do '·!neir,,, até 31 do dcz(lrnhro .de HJ21, de 
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accôrdo com o disposto .no art. 4°, do decreto n. 14.572, de 23 
de dezembro de i-920. 

Art 2,0 !Revogam-se as disposições em contrario. 
Rio de Janeiro, 20 de janeiro de 1922, 101° da IndP-pen

clencia c 3.1o da Republica. 

EPITACIO PESSÔA. 

Joaquim Ferrei'ra Chaves. 

DECRETO N. 4.501- DE 20 D:E .TANEIRb DE 1922 

Autoriza o Poder Executivo a abrir, pelo MinisteriQ da Jus
tiça e Negocios Inferires, o credito especial de 32:847$612, 
destinado a regularizar a escripturação 1·elativa á ar
recadação da renda dos serviços de luz e telephones da 
cidade do Rio Branco, no Territorio do Acre, em 1920 

O Presidente da Republica dos Estados Un~dos do Brasil: 
:Faço saber que o Congresso Nacionat decretou c eu san-· 

~~ciono a seguinte resolu~ão: 
Art. 1.° Fica o Poder Execntivo autorizado a abf'ir, pelo 

Ministerio da Justiça e Negocias Inft'f'iores, o ·~redito cspe
r~ial de 32:847$612, destinado a re~ularizar a escripturação 
relativa á arrecadação da renda dos serviccs de luz e tele
phones da cidade do Rio Branco, no Territorio do Acre, em 
1920, e que foi despendida com n cnsteio dos mesmos ser
vjços. 

Art. 2.• Revogarn-M as disposições em contrario. 
Rio de Janeiro, 20 de janeiro de 1.922. 101, da Indepen-

dencia e 34• da Repubtica. · 

EPITACIO PESSOA. 

1oaquim Ferreira Cha~s. 

DECRETO 'N. 4.502 ·- QE 20 DE JANEIRO DE t922 

;1ufnj·iza o Poder Execntit'o a abri1., pelo Ministeric· da Ju.~
tiça, e Negócios Interiores, o credito- especial de 4:200$ 
ouro, para pagamento do premio de 'IJiagem concedido ao 
a.lumno dn Instituto· Nacional de Musica, Pcry Oscar 
Machado 

O PresidentA da Republica dos Estados Unidos do Brasil: 
Faço saber que o Congresso Nacional decretou c en san

rciono n Sf'gnint.e rrsolução: 
Art.. f.o Fica o Poder Exeentivo autorir,ado a ãbrir pelo 

l\T in i si Prio ela .Jnstica c Negoeins Inl.~ri -.res, o credito \':..;pe-
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cial de t :·200$, ouro, para pagamento do premio de viagem 
concedido ao alumno do Instituto Nacional de Musioa, Pery 
Oscar Machado, 

Art.: 2.~~ Revogam-se as disposições ~m contrario. 
R.io de Janeiro, 20 de janeiro de 1922, 101 o da lndepen

qencia e 34• da Repnblica. 
EPITACIC PESSÔA. 

Joaquim Ferrei'l'a Chrrve8. 

DECRRTO N. 4. 503 - DE ;!() DE .JANEIRO DE ·1 !1~2 

.4utm·iza o Poder E.recutivo a ah,·h·, pelo Ministeric· da Jus
tiça e Negocios Interiores, o credito especial de rets 
87:580$580, pm·a indemnizaçüo da Imprensa Nacional de 
despesas em 1920, realizadas com a impressão e publi
cação dos tro.hallws da Camara. dos Deputados 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil: 
Fac-o saber que o Congresso Nacional decretou e eu 

.sanr~ciono a seguinte resolução: 
Art. L° Fica n Poder Executivo autorizado a ahrir·, pelo 

MinistP;·in da Justiça e Negocios Interiores, o credito espe
cial de 87 :580$580, para indemnização da ImiH'ensa Nacional 
d<' dcspezas. no exereicio de 1920, realizadas eom a impres
Rão n publicação dos· trabalhni-. da Camara <In~ DeJHllados, 
rxcr·dente~ aog rreditos orçamcntario~, suppll'mentarPs e cx
traonlinarioR, ahrrlns ·para aqtwlle fim, nn J'l'fPrido cxcw
eicio, podendo srr UPJ)l irado c'm dPsprzns com o srrviço no 
PXf'rcicio de 1H21. 

Art. 2. 0 Revogam-se as disposições em conf.rario. 
Rio de Janeiro, 20 de janeiro dP 1922. 101° da Inrl<'pen

flencia e 34° da Repuhlica. 
EPITACIO PESSÔA. 

Joaquirn Ferreira Chaves. 

DECRETO N. 4. 501 - DE 20 DE ,J:\NEIR(I DE 1922 

Autoriza o Poder Executivo a abril·, pelo Ministerio da .Jus
tiça e i\'egocios Interim·es, creditos su'[l;plementares na 
imJw1·tancia de 682:fí21 $848, sendo 77 :7.f 5$848 para a 
1~erba 17a e 60-~ :806$, para a 1~P.1·lm 20" do art. 2o da lei 
orr:am('ntm·ia de 1921 

10 PrC'sidf'nln ela Hepuhljea dos Estados Unidos do Brasil: 
Faço saher quP •· CongTr>sc;n Nnc·innnl dl'!'relnn e cu 

~:1nceiono a seguinte rc~solução: 
Art. Lo Fira o Pncler Executivo nnlof'izarln a abrir. prlo 

Mini~tcrin da .Tnstica c NPgoeins lnfr>riflr'<•:-;. nediln~ supple-
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ment.ares na import.ancia de 682 :521$8,i8. a ~;ahcr: 77:715~8í8 
para· a verha :17a n 604 :806$, para a verba 20", do art. 2° da 
h~i nrcamentaJ•ia ne '1921. na!'~ dotaeõr.R para a Ca~a ne De
t.rntãn. Ho~pital ~arionrtl rlc Alienarlos c Colonia flr Alie-
nada~. ' 

A1·L 2.0 ncvogam-~e as Llisposi~ões em contrario. 
Hio tlr. .r:uwit·o. ;w de janeiro dP Hl:22, ·tnto da Indcpen

fl.,neia 1' !H" da nf"\puhlica. 

EPITACIO PE~~ÔA. 

Joaquirn Fr?·rci1'a Chrr1•r·s. 

DE'GltE'DO N. 4.505-DE 20 DE JANEIRO DE 1922 

Dcdm·a a1Jerto. pelo Min-i~Stc1·io da Fazenda, o credito especial 
de .13 :017$fH .'J, para pagamento do· que é devido a dona 
!rene Fe·rreira_, ern m'rtude de sentença judic·iaria 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil: 
Faoo saber que o Congresso Nacional decretou e eu 

Rancciono a seguinte resolução: 
Art. t,o Fica aberto, pPlo Ministerio da Fazenda, o ore

dito especial de 33:017$51:3, para pagareento a D. Irene Fer
reira, filha do fallecido ministro do Supremo Tribunal Fe
deral Bernardino Ferreira da Silva. em virtude de sentença 
.indiciaria. · 

Art. 2.0 Revogam-se as disposições em contrario. 
Rio de .Janeiro, 20 de janeiro de 192.2, 101° da Indepen

c:-.~·l:::'a e 3i 0 na nepublica. 

EPITACIO PEBSÔA. 

Homero Baptista. 

DECR'ETO iN. 4.506 - DE 20 OE JANEIRO DE 1922 
I 

Anlm·iza o Poder· Executivo a abrú·, pelo Ministerio da Fa
ZPnda, c· C1'edito espr>1r.ial de .. '1 :655$, para occorrer ao pa
!JO.rnento drrs dia.ria:;; de !)$. devidas ao encarregado do 
e:r·tincto /" Posto Fiscal do Alto Jurttá, Joaquim Manoel 
Teirr.Pi?·a de Mnuut. Filho e r·elativas aos exercicios de 
1920 r 1!)21 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil: 
Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eu 

FmNcoiono a seguinte resolução: 
Art. t.o Fica o Poder Executivo autorizado a abrir, pelo 

il\1 inisterio da Fazenda, o nretlilo especial de 3 :655$, para 
_occorrer ao pagamento das diarias de 5$, relativas aos e'Xe:r:-
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cieios de i920 e i92i e ,que são devidas ao .encarregado· ~o 
extincto t• Posto Fiscal do Alto Juruá, Joaqutm Manoet Tet
::teira de Mdura Filho. 

Art. 2.• Revogam-se as disposições em contrario. 
Rio de Janeiro, 20 de janeiro de !922, fOi• da Indepen

deneia e 34• da Republica. 

EPITACIO PESSÔA. 

Homero Baptista. 

DECRETO N. 4. 507 - DE 20 DE JANEIRO DE i 922 

Autoriza o Poder Executivo a abrir, pelo Ministerio da Fa
zenda, o credito especial de 229:862$884, para pagamento 
do que ~ devido ao Mosteiro de S. Bento do Rio de Ja
neiro, em virtude de sentença jndicia.ria 

O Presidente da Repubtica dos Estados Unidos do Brasil: 
Faço saber que o Congresso Nacional decretou e en 

sancciono a seguinte resolucão: 
Art. t.• Fica o Poder Executivo autorizado a abrir, pelo 

Ministerio da Fazenda, o credito especial de 229:86213841, para 
·pagamento do que é devido ao Mosteiro de S. Bento rlo Rio 
de Janeiro, em virtude de sentença judiciaria. 

Art. 2.• Revogam-se as disposições em contrario. 
flio. de Janeiro, 20 de janeiro de 1922, 101• da Indepen

dencfa e 34• da Republica. 

EPITACIO PESSÔA. 

Homero Baptista. 

DECRETO N. 4. 508 - DE 20 DE JANEIRO DB t 922 

Autoriza o Governo a abrir, pelo· Ministerio da Fazenda 0 
eredito especial de /2:69.1$296, para 'J)lJ(famento do soldO 
que é de1:ido no capitãc- de mar e mterf:a Augusto Carlos 
de Souza e Silva, relativo a periodo.IJ em que ·exerceu o 
mandato de depu.tado federal 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil: 
Faço saber que o Con·gresso Nacional decretou e eu 

sancciono a seguinte resolução : . 
Artigo. unico. Fica o Gov.erno autorizado a abrir pelo 

•Ministerio da Fazenda, o credito especial de 12 :693$296: para 
attender ao pagamento rio soldo que P, rlevidn ao capitão de 
mar e guerra Augusto Carlos de .~ou1.a c Silva, e relativo aos 
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períodos de 2. de maio a 31 de dezembro de 1915 e 1916, 
quando exerceu o mandato de deputado federal; revogadas as 
aisposicões em contrario. 

Rio de Janeiro, 20 de janeiro de 1922, 101° da Indepen
dencia e 34° da Republica. 

EPITACIO PESSÔA. 

Bom,ero Baptista. 

DEOH~jTO N. 4. 1509 - DE 21 DE JANEIIlO DE 1922 

AHloriza o Pode1' Executivo a mandar construir,. em. Juiz de 
Fâra, o p1·edio pa'ra as 'repartições dos Telegraphos e 
Col'l'eios dessa cidade, podendo despender até 200:000$000 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil: 
:F aço saber que o Congresso Nacional decretou e cu san

eciono a seguinte resolução: 
Artigo unico. Fica o Poder Excoulivo autorizado a man

dar construir, em .Juiz de Fóraj· o predio para as repartiç5es 
dos 'J'elegraphos o Correi JS tlcssa. cidade, podendo despender 
a!1~ 300 :000$000; revogadas as disposições em contrario. 

Hio do .Janeiro, 21 de janeiro de 1922, 101 o da Indcpen
llencia e 34° da Republica. 

EPITACIO PESoÔA. 

J. Pires do llio. 

DECRE'ro N. 4.510- DE 21 nE JANEIRo DE t922 

A nto1'iza a abertw·a do credito de 27:100$, pelo M'inisterio da 
Justiça e Negocios Interiores, para pagamento de diarias 
que comJJctem ao·s o{/iciacs que serviram, nas Companhia.<; 
Jlegionacs do Territorio do Acre, majores Godo{redo Luiz 
Perci1'a de Lima e José Jovino Marques Junior, capitão 
J:lclchiades Albuquerque Paes Barreto e 1° tenente Hugo 
de Alencar Mattos 

U Presidente da Reptiblica dos Estados Unidos do Brasil: 
Faço saber que o Congresso Nacional decretou e cu 

~mneciono a seguinte resolução: 
Artigo uni co. Fica o Presidente da Republica autorizado 

a abrir, pelo 1\Iinisterio da Justiça e Negocios Interiores, o 
credito de 27 : 100$, para occorrcr ao pagamento de diarias a 
que fizeram jús os officiaes que serviram nas Companhias Re
gionaes do Acre, respectivament(), majores Godofredo Luiz Pe
reira de Lima, José Jovino !Marques Junior, capitão. Melcbiade~ 
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ue Albuquerque . Paes :.Barreto e 1 o tenente Hugo de Alencar 
.Mattos, nas seguintes proporções: 7 :080$ ao primeiro, 6 :•4140$ 
ao segundo, 10 :U50$ ao terceiro e 2:630$ ao ultimo, relcva~a 
prescripção em que, porventura, tenha incorrido o seu ch-
1·eito; revogadas as disposições em contrario. 

Rio de Janeiro, 21 de janeiro de 1922, 101" da Inuepcn
dencia c 34<> da Rcpublica. 

Eí?ITACIO PESSÔA. 

Joaquim Fe1·reira Chaves, 

DECHETO N. 'L 511 _:.. DE 21 DE .J.\NElltl.l DE 1!122 

A.utoriza o Poder E.-recutivo n ab1'ÍJ', pPln .lfiniste1·io da Viação 
e Obras Publicas, o c1•edito de ã51 :000$, supplcmcntar á 

vcr·ba fi'', n. I/ - Estrada de Fcl'ro Oesl e de Minas .
w·t. 8-1 da let: orçamenta'l'ia pa1'a 1921 

'O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil: 
Faço saber que o Congresso ~acionai decn'l nu c f>tL 

~ancciono a seguinte resolucão: 
Art. 1.° Fica o Poder Execntivo anl()rizado a abrir. pc~n 

Ministcrio da Viaçã(l c Oh1'a'- Puhlieaf.:. n l'·l'f'difo de 
551:000$. r--upplcmont.m· á w·r·ha G". n. rr -- E~tmda ~~~~ 
Ferro Oc~te de l\linas, arL Rt da ki oJ'(f3mf.'IÜal'ia var·a t!l::' I: 
sendo, 531 :O.OQ$, para ~~cnnbu~Uvf'l P accp tisi,_:ão de lenha e 
20:000$ .. para aluguel uc casas e rlPsrwzas tlc IH'ompto paga
mento. 

A1·t. 2." P.evogum-sc as cli~posil;ões Pllt i~ont1·ario. 

Rio de .Janeiro, 24 de janeiro de 1D22, lOl" da fndepen
dçncia o 34° ~la Rcpublica. 

EPI1':\CIO PF.~Hil.\. 

1. Pii'CS tio llín. 

DECRETO N. 1.512- DE. 21 DE JANElltfl DE 1U2.'2 

Autm·iza o Poder Executivo a ab1'i1' o· m·edito especial de 
22.:000$, pm·a prover ~.o pagamento dos alugueres de m·
mazens da Alfawlega, de' Po1·to Alegre, de fcvc1'eiro a de
zcmb1·o de 1920, e dá outras pmvidencias 

O Presidente da R.epublica dos Estados Cniuos uo ill'asil: 
:Faço saber que o Congres~o Naeional decretou e eu sanc

ciono a seguinte resolução: 
Art.. 1.° Fica o Poder Executivo autorizado a abrir o crz

dito especial de 22:000$, para prover ao pagamento dos alp-
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gUPl'('i-{ de arlllazeus ua Alfandcga de Porto Alegro, de fcve
.reiro a dezembro de 1920, correndo a dospeza por conta da 
f.Uh-eon~igna(;ão «Despezas imprevista"~' (~a. verha 18" «Al
Jaudcgas», dt> orçamento de Hl21, no PXPI'etcrn de 1 ~2.0 . 

.:\rt. '!. 0 HPvogam-~t' as dispOSÍ(/Õll~ Pm contrariO. 
llio de .Janeiro, ~4 ele ,jm;eiJ·o de 1H2:!, 101" da lm.lopen

deuoia r 34° da ncpublica. 

EPI'fACIO PE8BÔA. 

Ho11W1'o Ba1Jtista. 

lJ]!;Cl\ETO N. -L513- DE 21 DE JAN.EIHo Dl~ 1!)22 

.. 1ufrn·iza o Poder E.recutivo a abrir, pelo Ministe'l·io da l<'a
zcnlla. o ácdito especial diJ 37:733$333, para pa{]am,mto 
do auymcnto de aluguel dos armazens ns. I e 3 do ~1l
{andega de Pm·to Alegre 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Br·asil: 
Faç.o saber que o CÓngrcsso Nacional decretou c cu sanc

ciono a ::eguinte resolu<;:ão: · 
Art. 1.° Fica o Poder Executivo autorizado a abrir, prlo 

:Ministerio da Fazenda. o credito especial de 37 :733$333, para 
occorrer ao pagamento do augrncnto de ah1gm~l dos :}rmazens 
ns. 1 ~~ 3 da Alfandcga de Porto Alegre, sendo 30 :533$3:J:3, para o 
de n. 1, no período de 20 OI' setembro de 1919 a 31 de de
zembro dP i n20, c 7 :200$ pnra o de n. :3, no período de 1 de 
janeiro a 31 do dezembro de 1920. 

Art. 2. 0 H.cvogam-se as disposições em contrario. 
Rio de .Janeiro, 24 de janeiro d,~ 'l U22. 101 o da lmlepen

dencia c 34° aa Republica. 

EPITACIO PESSÔA. 

Homero Baptista. 

])~](.;Il}!jTQ r\. .1, 5H ---· DE ?lt DE ,J:\~Eir:o rn; l!l:?:! 

Declara aberto, pelo Ministerio da Fazenda, o aedito de 
8:119$884, }JaJ'a pagamento da indem.nização devida á 
Companhia T1'ansp01·tcs e CarJ'lW'f}ens, em virtude de 
sentença .fudiciaria 

íO Prt>sidenlr• da Republica dos Estados Unidos tlo Brasil: 
Faço saber que o Congre~~o' Naeional decretou o eu 

Rancciono a seguinte resolur,fin: 
Art. 1.° Fica aberto. pelo l\finisterio da Fazenda o cre

dito de 8: 119$884, para vagamcnto da indemnização' devida 
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á C.ompanhia. de Transportes e Carruagens, em virtude de 
sPntenca judiciaria, segundo o precatorio rtado e passad() 
na cidade do Rio de Janeiro em iO de abril de 1920. 

Art. 2.0 Revogam-se as disposições em contrario. 
Rio de Janeiro, 24 de janeiro de 1922, 101 o da Indepen

dencia e 34° da Republica. 

EPITACIO PESSÔA. 

Homero Baptista. 

DECRETO N. 4. 515 - DE 2.1 DE JANEIRO DE 192~ 

Autm·iza o Pode1• Executivo a abrir, pelo ll!iniste?·io da Fa
zenda, o credito especial de 10:!$57$746, para pagamento 
do que é devido a D. Maria Juli.a Mendonça de Oliveira, 
Roxo, em virtude de sentença judiciaria 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil: 
Faço saber que o Congrf'sso Nacional decretou c cu 

l:'ancciono a segtünte resoh1.-:ão: 
Art. 1.° Fica o Poder Executivo autorizad(' a abrir, pel•' 

Ministerio da Fàzenda, o credito especial de 1 O: 557$7 46, para 
pagamento do que é devido a D. .Maria .lnl ia J\lendnnça de 
Oliveira Roxo, em virtude de sentença judiciaria. 

Art. 2.0 Rrvog·am-se as disposi,;õcs em contrario. 
Rio de Janeiro, 24 de janeiro de 1922, 101° da Indepen

dencia e 34° da Republica. 

EPrrACIO PEssOA. 

Homel'o Baptista. 

DECHETO N. ·Í. 51G - Di; ;:!.'t DC ,J.\N l·:ll'.iJ ])E 1!1~?~ 

Autoriza a abe1·tura pelo Minislcl'io drt Utt.PíTa do credito 
especial de 4 :000$, pata Jwaam,cnto do quantitativo de 
ttm conto de réis aos amanucnses do E:re1'cito, Bene
dicto Dias dos Saitt~s e outros 

O Presidente da Rcpubilca dos Estados Unidos dn nrasil: 
]•'aço saber que o Congresso Nadurml {'(~nc!ou c cu 

~aucciono a seguinte resolução: 
Art. Lo Fica o Poder Exeeuli YO ::lllLorizado a abrir, pelo 

Ministerio da Guerra, um credito especial do 4 :(100$, para 
t,1ccorrer ao pagamento aos ailtanucnses de primeira clas!':le 
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13enedicto Dia~ d•Js Santos e .T11sé Pereira Dia~ e d~ segunda 
olasse Raul Moreira Ga~sc o Antonio José Neves, do quanti
tativo de 1 :000$, a cada um, ao qual tem direito, de aceórdo 
crm1 n arl.. 10 da Jci n. 2.5GG, de 26 de ~ctmnbro do 1874. 

Ar L. :!." Hcvogum-sc as ubpo~ições em contrario. 
Hio dn Janeiro 2/l de janeiro de 1!);!:!, 1(11" tla Imlepcn

dcllda e ;,H'' Lia BeimJJlica. · 
EPI'fACW p Ef:l~ÔA. 

Juão l'andiá Culuucl'u.s. 

DECRETO N. ·Í • 517 - 1m ~ í DE .L\NEmo D~ 1022 

.!rtfot'i:.a o Poder Executivo a abrit, pelo J.1Jini.slet•io do Jus
tiça. c Ncaoeius Interiores, o credito especial de 400:000$ 
para }Jayrwwnto do auxilio, concedido . ri S.a.nta Ca.sa dtJ 
NiscricordilL do Rio rle Janeiro, }Jelo art. 6u da lei nu
mero 4 .2,f2, de r; de jancil•o de 192f 

O PreSidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil: 
Faço saber que o Congresso Nacional decretou G eu 

sancciono a seguinte resolução: 
Art. 1. o Fica o Poder Executivo autorizado a abrir, pelo 

Ministerio da Justiça c Negocios Interiores, o credito e~pe
cial de 400:000$, para pagamento do auxilio concedido á Santa. 
Casa de 1\Iiscricordia do Ilio de Janeiro, pelo art. 6 .. da lei 
n .. ·L :!42, de 5 de janeiro de 1921. 

Art. 2. o Hcvogam-sc as disposições em eontrario ., 
Hio de Janeiro, 24 de janeiro de 1922, 101 o da Indepcn ... 

dencia e 34° da Rcpublica .: 
EPITACIO PESSÔA. 

'Joaquim FC1'1'cil·lt Chave.,, 

DECRETO N .. 4.518- DE 24 DE JANEinO DE 1922 

~itttor_iza o Poder 'f-';reculivo a aln·ir pelo Ministcrio da Jus
tr.ça e Negocios In'terim·cs um credito da quantia de 
-1:000$ para pagamento de ajuda de custo ao deputado 
~\lt-ino 1\rantes Marques 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil: 
Faço saber qnc o Congresso Nacional decretou e eu 

eancciono a scguiúte resolução: 
Art.ig.o ur~ieo. Fica ?' Poder Executivo autorizado a aht•ít·, 

pelo 1\hmsterw da Justiça e Negocias Interiores, um cre(.fito 
Leis de 1922-Vof. I. 



da QuánUa de 1 :000$, . para pagamento de ajuda de custo a 
que tem direito o deputado pelo 3• districto do Estado de São 
Paulo, Dr. Altino Arantes Marques; revogadas as disposições 
em co~trario. 

Rio de Janeiro, 24 de janeiro de 1922, 101 o da Indepen
dencia e 34• da Republica. 

EPI'rAciO PESSÔA. 

Joaquim Ferreira Chaves. 

DECRETO N. 4.5f9 - DE 21 DE .TANEIRO DE f922 

.4.utoriza o Poder Executivo a abrú·, pelo Ministc1'io da Fa
zenda, .o _credito especial de 4:553$368, para pagamento 
ao capitão de corveta Dr. Mario de Albuquerque Lima 
em virtude de sentença judiciaria 

O Presidente da iR'epublica dos Estados Unidos do Brasil: 
Faco saber que p Congi'('SSO Nacional decretou c en 

~.ancciono a seguinte resolução: 
Art. 1.• Fica o Poder Execul ivo nu f orizado a ahrir, pelo 

.Ministerio da Fazenda, o credito especial dP- ·1 :553$:168, para 
pagamento ao capitão de corveta Dr. Mnrio de All)l]quer
QU•1" l,.ima, em virtude de sentença judieiaria. 

Art. 2.• Revpgam-se as disposieões em contrario. 
Rio de Janeiro, 24 de janeiro de 1922, 101° dà Tndcpcn

dencia e 34.• da Republica. 

EPITAClO PESSÔA. 

Homero Baptista. 

DltCRE'l'O Nf 4.5!20- Dl<:: 24 DE .JANEIHO DE 1922 

Autoriza o Pode1· Executivo a alwir, pelo Mini.11ie1·io ela Jus
tiça e Negocios Interiores, o f;rcdito cs1Jecial de 1·éis 
I :490$322, para ,pagamento da JJcnsão que eompete, no 
periodo de 19 de dezemb1·o dr. 4920 a 31 de dezcm1Jro de 
192#, a. IJ. Adclina Sianordli Caetn11o 

O Presidente da Republica dos }~slados Unidos do Brasil: 
Faço saber que o Congresso Naciona1 decretou •J elJ 

~ancciono a resolução seguinte: 
Art. i.0 1Fica o Poder Executivo autorizado a abrir, pelG 

Ministerio da Justiça e Negocios Interiores, um credit(' e~
pecial de i :-190$322, para pagamento da pensão que compete, 
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no poriodo de 19 do dezembro de 1920 a 31 de dezembro do 
1 P21, a D. Adelina Signorelli Caetano, vi uva do fiscal de ve
hiculos Abelardo José Caetano, fallecido em conseqwmcia de 
desastre, quando em exercicio do seu cargo. 

Art. 2. o Revogam-se as disposições em contrario. 
Jlio de Janeiro, ~i de· janeiro d~ 1922, 101° da IwiC!JCU

dcncia e 34° da Republioa. 

EPITACIO PESSÔA. 

Joaquim Ferreira Chaves. 

DECRETO N. 4.521 - DE ·24 DE JANEIRO DE 1922 

Gousidera de utilidade pitblica a Sociedade Auxiliado1·a da 
Instrucção, com séae em 1'he1·ezina, capital do Estado du 
Piauhy 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil : 
Faço saber que o Congresso Nacional decreto e eu 

sancciono a resolução seguinte: 
AL'Ligu nnico. E' considerada de utilidade pulJlicu a S:J

eiedade Auxiliaclora da Instrucção, com séde em Therezina. 
eapital do Estado do Piauhy; revogadas as disposições em 
eontrario. 

llio ele Janeiro, 24 de janeiro de 192.'Z, 101 o da Indepen
doncia E: 34., da Republica. 

EPITACIO I.PESSÔA. 

Joaquim Ferreira Chaves. 

DECRETO N. 4. 522 - DE 24 DE J'ANEIRO DE 1 U22 

Attlotiza o Podei' Executivo a abrir, pelo Ministe1·io da Viação 
': OlJras PubUcas diversos creditos especiaes, nas impu1'
lancias totaes de 509:041$651 e e 1.040-0-0. 

O Presidente da Republica dos rEstados Unidos do Brasil: 
Faço saher rtne o Congresso Nacional decretou c eu san

t't~illllO a seguinLc hsolnçãÕ: 
;\r· L. l. o E' o Poder iExecu ti v o autorizado ·a abrir, pelo 

Mini...;tel'io da Viação e Obl'as Publinas, os seguintes credi
l.os nspcciac~: de 509 :041~651 c f: 1. 040-0-0, sendo réis 
Hti :039*84G, ,para pagamento de gr~tificacão extraordinaria 
cr·eada pelo derreto legislativo n. 3. 91910, de 2 de janeiro de 
J'!l~O. ao pessoal da Estrada de Ferro !Santa Catharinu, l'ela
tiva ao anno de 19,20; 126:934$273, para pagamont-J a Dia~ 
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Garcia. & Comp., de fornecimento de trilhos e acceaoorios á 
fE;3trada de Ferro S. Luiz a. Caxias (hoje S. Luiz a Therezina), 
no anno de 1920; 153:335$412, para .pagamento a diversos 
de contas concernentes á construcção da mesma Estrada do 
::i. Luiz a Caxias (hoje S. Luiz a Thherezina), c a~) mesmó 
cxcrcicio de 11920; ,u :_987$680, para alt.C>lider a des.pezas da 
Estrada· de Ferro Pct.rolina a Thcrezina.; 20:000$, para pa
gamento de um prcdio adquirido pela !E,strada de !•'erro San
t.a Catharina á Companhia Btumcnaucnsc de Lacticinio~; 
5:600$, para pagamento de aluguel de casa occu.pada pela 
lm;pectoria rle Na,regaç:to, r~lativo ao periodo de junho a de
zembro do 19!20; 74 :14-í$U.O, para liquidação de compro
missos relativos a indcrnnizações diversas e .acquisição do 
immoveis destinados ao estabelecimento de novas estações, 
casas de turmas e outros serviços da Estrada de ~.,erro Oéste 
de Minas; .C 1. 040-0-0, para pagamento de um automovel de 
inspeoção de linha do fabricante Thc Drewy Car Company, 
para a E~trada de Ji'crro Santa Catharina. 

Art. 2.0 Revogam-se as dispooições em contrario. 
Rw de Janeiro, 24 de janeiro de 19~~. 101° da Iudopon .. 

d~ucia e 31° da Rcpublica. 
EPITACIO PESSÜ.\. 

J. Pire~ do Rio. 

DECRfETú N. 1.·fi2& - DE 21 DE JANEtnO DE 1922 

Autm·iza o Poder Executivo a. abril', 1Jefn Miuisfaio da, Via ... 
uío e Obras Pttblicas, o credito de 200 :000$, para dar 
e;cecussão á lei n. 2.750, de 1913, que autm:i:a a construc• 
ção ou acquisição de um: 1)redi·O pat·a Correios c Tcle
f/1'aphos na capital do Estado tlc Gvyw: 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil :• 
Faço ~abcr qnc o 'Congresso Nacional decretou e cu san ... 

ccinnf' a ~cgninlc rc;.:;olnção: 
Ol'l.igo uni co. Fica o Gov~rnn autorizado a abrir, l>Plo 

l\1 ini~ferio ,da Viat.:fi,, c Obras Publicas, o erctlil.o de ~~oo :000$. 
-ra1·a dar cxecw;ão á lei n. ~. 750, de HH3. quo aulol'iza a 
eony.;frucção ou aoqniP.:içãn de um lH'{'dio para Correio~ o Tc
J~graphos na capital do E~tado de Guyaz; l'evogauas as dis ..... 
pm;itJÕCs em contrario. 

Hio de Janeiro. 2 í de janeiro de HJ~,:.' .. !lHo da Imlcpcn ... 
dcnoia c 31° a Rcpublica. 

El'll'ACIO PESSÔA. 

J. l'ire;1 do Jliv. 
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DECRETO N. 1. 524 - DE 25 DE .TANEtnO DE 1 fl22 

'Di!rlam sem ef{eito o art. 12 da lei n . . f. 028, de ·lO dr. ,ianfli1•o 
de 1920, e dá outras providencias 

O Presidente da Republica dos :E~~t.ados Unidos do Bra~il: 
l•'aco ~nber que o CongreSS() Narional deeretou e ru sanr.ciuno 
n seguinte resolu~fio: 

Art.. f. o Fica declnrarlo fimn effcit.o o nrt.. 1!? da lPi 
n. 4. 028 de 10 de janeiro de 1920, devendo I'e\'ri'lPr ao~ tH~no.; 
logarcs 'sem prejui:w de sc>us direitos adquiridos, O:;\ officiacs 
<Jtte, aggregados, por eU c \incursos, não tenham sido julgados 
pelo cónselho de que trata o mesmo artigo, extenRivaR as van
iagens do presrnte dispositivo aos herdeiros doR officiaes que, 
naquellas condições, houverem fallecido. 

Art. 2.0 Revogam-se as disposições em contrario. 
Rio de Janeiro, 25 de jancir_o -de 1922, 1 o lo da Indr.pCtl

orncia e 3·~0 da Republica I 

EPITACIO PESSÔA •. 

João Pandid Ca~ogeras. 

DECRETO N. 4. t\25 --, DE 26 DE .JÃNEIRO DE H)2~ 

Concrule .p1·em.ios aos criadm'es do nm·des_te do· paiz ])lm~tn-
. dores de caetaceas e dd out1·as -p1·ovidencias 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos rto Brasil: 
Faço Raber que 1) Congrc~so Narional drereton r PU ~an

t">e!nno a rmwlução seguinte: 
Art. 1.0 O Gov<'rnc conccdr.rá o premio que für Pslnbe

leciclo de acc.:}rdo com esta lei e o decreto que a rrgulanwn
tar, aos criadores do nordeste do paiz, que, com o desígnio do 
constituírem pastos arboroos, plantarem em uma supcrficie 
nunca inferi <.ir a cinco hectares, as seguintes espccics · vcgc
taes: 1\landacarl't, C\liche-chique, Palmatoria, Cannafistula f~ 
Cmm~!_rina. 

Art.. 2.0 Para os rffeitos do prrmio ser{t observado, qu:mt.o 
ás cactaceas, o seguinte: 

a) uma quarta parte das despe1.as r..om n cnltnra. quando 
prafirada por proerssn'i empiriros: 

. b) urna quarta parte das d<'sprzas rom a rnltura quando 
fetlr. vor processos modernos c mais o valor das rnarllinaq 
agricola,q expressamente adquiridas para a sua installaçiTo. 
, .:~rt.. 3.0 Os premios serão pagos dí'r.orridos dow nwzr.:; 
flPf-'OlS .d~ cffcct undo o plantio qtw srr(t vistoriado por fun
cewnnrw do Govrrno. 
, Em _rrlnr.ão R~. demais essrnciaq arboreas, o premjn será 
de 80 r~B por pé de cannafistula, casuarina ou qualquer ou-
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t.ra especie de 'folhas persistentes ·e consideradas bôa « rama» 
par~ o gado, depois que a plantação tiver attingido :l6 mez~s. 

Art • .\.0 E' autorizado o Governo a abrir o crnrlito n~ef~í;
snril) á boa execução desta lei. 

i\rt. 5.0 Revogam-se as disposições em contrario. 
Rio de Janeiro, 26 de janeiro de 1922, 101° da .TndepPn

denciu c 34" da Rcpuhlica. 

EPITACIO PESSÔA. 

I. Pi1•r-s do Rio. 

DEORIEfrO IN. 4. 526 - DE 26 DE .r ANEIRO DF: 19\22 

ltfnnrln lc1~nrntn1' rm 'ltm'a das p1•aças desta ,r,n1n"tn1 n f'sfatua 
do (JC1W1'al .Pinheiro Machado 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil: 
Faço saber .qn~ o Congresso :Nacional df'crel on " f'll snn

r.ciono a seguinte resolução: 
Art. 1.0 O Poder Executivo mandará levant.:u em mna 

das praças desta Capital a estatua do general Pinheiro Mn
chad6, perpetuando em um monumento condigno n m~morht 
do grande cidadão. 

Art. 2.0 Para tal fim .porterã despender ai? :í quantia 
de 300·:000$000. 

Art'. 3.0 
· Para o projecto e constrncção do monnmento 

será aberta concnrrencia publica: 
~ 1.0 Para o projecto, immediatamente depois de promul

gada esta lei, .pelo prazo de cento e vinte dias, devendo cada 
projecto ~~r acompanhado das especifica·ç.ões 'rwcessarins :í 
confecção do orçamento. 

~ .2.0 Para a construcção, immediatamentc depois de ae
ceito e escolhido o pro.iecto, pelo prazo de trinta dias. mar
cando-sP. no edif,al o prazo necessario para a conr.Jm;fio das 
obras. 

Art. 4.0 Ao autor do projecto que for preferido será 
pago um premio dn dez contos de réis.) 

ArL 5.• Para execução desta lei P. anf oriznrlo o Podr-r 
Executivo a' abrir os necessarios credi.tos. 

Art. 6. 0 Revogam-se as disposif,ões em contrario. 
Rio de .Janeiro. 26 de janeiro de 1922, 10to da Jndr,pen

r]rmcin c 34" da RcpubJica. 

EPITACIO PESStiA . 

.Tnn.qnirn Fe1'1'P.irn., ChrnJP.s, 
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J)EC.R.ETO N. 4.527 - DE '26 DE JANEIRO n~ 1922 

Manda applicar ás policias rnil'itarizadas da União ou dos Es
tado.r; o Codigo Penal Militar e dâ ottlras · p1·ovidencias 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil: 
Faeo saber que '1 Congresso Nacional decretou e nn sane

cionP a seguinte resolução-: 
Art. 1.0 Os oficiaes c praças das policias militarizadas 

da União ou dos Estados ·qu c, de accôrdo com a legislação 
vigente, constituírem forcas auxiliares do Exercito \Nacional, 
quando praticarem qualquer crime dos previstos no Codigo 
Penal. Militar, terão fôro especial nos ter·mos do ar L. 77 da 
Constituição Federal c serão punidos com as penas ('-sl.abele
cidas no dito Codigo. 

§ 1." Os ofoficiaes e praças das pohcms milit.arhmdas da 
ITJIIlião serão, em casos taes, processados e julgados em pri
meira inst.aucia por um eonsellw sohrr• ru.ia urgTtn ir.af:fí.o pro--
verão as leis c regulamentos rcHpect.ivos, n em grán de rc
enrsn pelo ,Supremo Tribunal Militar. 

§ 2." Os offieiaes ·e praças tias policias mHil.al'izadas dos 
}~stados ~m'ã.o processados e julgados no:-; t.rrmos ~ na ,•.nn
for·lllídadn das leis estadnaes rcspeetivas. 

Art.. 2." Hevogam-se as disposições em coHtrar·ic,. 
Rio de .Janeiro, 26 de janeiro dn 1!l~2. 101" da lrulep~n

detwia e 31° da Republica. 

EPITACIO PESSÔA. 

Joaquim Fer·reira Chaves. 

JliDCRETO N. !L 528 ..:._ DE 26 DE JANEIRO DE 192?, 

Autm·iza o Gove1ww a crear ires logares de pratico no Labo
?'atorio da Policia MiUtal' c um de massagista na mesma 
corporação, com os vencimentos mensaes de 300$000' e 
.regalias que teem os manipuladores de .2• classe do La
boratorio Chimico e Pharmaceutico Militar r~ dá outra.r;: 
2n·ovidencias 

O Prm-;idcnf.c da Republica dos Estados Unidos do Brasil: 
Faço saber que o Congres$o Nacional decret.on e en san

cr,iono a segninte resolução: 
Art. 1.° Fica o Poder Executivo antorizado a crear tres 

Jog-ares de praticas no Laboratorio da 'Policia Militar e um 
de mas~mgi::;ta na mesma corporação, com os vencimentos 
rnensacs de 300$000 e regalias que teem os manipuladores 
de 2• classe do Laboratorio Chimico e Pharmacentico 
!lfili lar, abrindo para ~sso o necessario credito. 



Art. 2.0 Para o provimento desses lognres terão· prefe
rencia os civis que exercerem actualmente aqncllas fnn~õe.s 
provisoriamente. 

Art. 3.0 Revogam-se as disposiçõe~ em conl rario. 
oRio de Janeiro, 2ô de janeiro de 1!l:?2, '101" da Tnrte.ptin

dencia e 31° da Rcpublica. 

EPI'rACIO PEBSÔA. 

lf.>afJ1tim, F_err:_eira ChtF~eY, 

DECnETo :'{. 4. 529 - nE 21 nE .T.\NEmo nE 1922 

Cmtcede á viuva e filhas soltei'ras rlo Dr. F1·ede1·ico Augusto 
Bm·ges, ex-Deputado 1 14 Com;tit'ltinle Republicana,, 'tma: 
JJenslio men.Yal de 500$, que lloos .~r~1·â pH(Ia emquanto pPT
!naneccJ'e7n 1zo actual estado civil 

O Presidente da Re-publica dos Esladoq Unidos do H!'a~il: 
F'aço saber que o Congresso Nacional decretou p f'U 

:.:.ar.cciono a seguinte resolucão: 
Art. 1.0 E' concedida á vi uva e filhas solt~iras do Dr. 

Frederico Augusto Borges, ex-Dep11tado á Constituinte Repu .. 
blicana, uma pensão mem~al de 500$, qtw Jlws sPrft paga em .. 
·t1nanio pf'rmartecPrem no actual est.ado dvH. 

Art. 2.0 Rcvogam-!'le n~ disposioõcs em contrario. 
Hio de Janeiro, 27 df' janeiro de 1 02~, 1 O l" da lndf•pon

Jenciu e 34° da RepubJica. 

EPITACIO PF.SBÜ.\, 

RomPro BaJ>lista. 

DECRETO N. 4. 53(}1 - DE 27 DE .T.\NEmo nr. 1922 

Atttm·iza o Poder Executivo a abrir pelo Minislc1·io da Fa
zenda o credito ·especial dr :Jfi·l :320$067, ou.ro, a quantn 
se elfma., em. moPda brasileira, o total rlrrs farturas de1~i
da.fJ d A me1'ican Rank 1Yote r:rm1JH1IIIJ 

O Presidtmte oa Rrpublica dos Estadoc; Cnidos do Brasil: 
Faço saber qnc o Congrrs.~n Nacionnl decretou fl ''ll 

:::anceiono fl sf'guinic resolução: 
Art. 1." Fica o Poder Executivo autorizado a abrir J14~lo 

l\lini~t.erio <la Fazenda o credito cspf>cial df'. :HH :520BOG7. 
ouro, a quanto se eleva, em moeda brnsilr·ira, o total das fa
du:·as devidas á Amcricnn Rank NüfP. Company, de i: 771 J-00-tJ 
e ~1ó~.545,74, calculadas a 1" ao cambio de 27 d. por mil rri:i 
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·ou 5890' a f P- a 2" a 1830, ouro, r, dollnr, e pnra occorrer n 
enjo pagamento é este credito autorizado. 

Parngrapho unico. O pagamento em libras ser:\ effootuadn 
JlClo cambio est.erl!no conveniente sobre Londres; e o em dol
larH prlo cambio conveniente em Nova York. 

Art. 2." Revogam-se as disposif;-Ões em contrario. 
Rio de Janeiro, 27 de janeiro cte 19!?2, tOJo da Indrrwn

~iencu~ e 34., da Republica. 

EPITAf:IO PESBÔ \. 

Homero Baptista, 

LEI tN'. 4.'531 - DE 28 DE J.\NFJlHO DE 1ü:!t~l 

FiJ.'a a frn•r;a Naval Jlal'a o anuo de ·1922 

O Prc~iclent e da Republica dos Estados Unidos do Brasil: 
Faço saber que o Congresso Na~ional derretou c eu 

sancciono a lei seguinte: 
Art. L" A Força Naval para o anno de 1922 c.onstarft.: 
§ 1." Dos officiaes do Corpo da Armada e Classes Annexas 

constantes doR quadro!; estabelecidos pelas leis vigentes. 
§ 2.0 Dos suh-officiaes c assrrnelhados consf ant.es do~ r~

~pt'ctivns .qnadro~. 
§ 3.0 De 100 alnmnos, no mnximo, para a E~cola Naval, 

para ambos os cursos de Marinha e de :Ma.chinas, distribuídas 
as ·vaga:;; sPgundo as necessidades do servi co. 

§ 4.0 De 5.-GOO praças para o Corpo de Marinheiros Na
cionnes. 

§ 5.0 De 1.500 foguistas marinheiros do Corpo de ~:Mari-
nhriro:;; ·Nlacionaes. 

~ ·6 .. 0 D:e 1.000 foguistas contractados. 
§ 7.0 De 880 praças do Batal!hão Naval. 
~ 8 . ., De 300 ·alumnos da Eseola de Grumetes. 
§ 9.'' De 1.000 alumnos elas Escolar.; de Aprendizes l\lari--

l.l.heiros. 
~ 1 O. ~Mais seis escreventes de 111 classe e 12 elo 2•. 
§ H . .Mais 12 enfermeiros navacs de 1" elasso P 28 do 2• 
§ 12. Mais 150 aprendizes de marinheiros. 
§ 13. !Mais uma companhia df> 45 soldados, trcs cabos o 

11m sargento para o serviço do prrsidio militar na ilha daq 
{'jobras, esooltas e .faehineiros dos pre~os militarrs alli f'Xis
t.entes. 

Art .. 2. 0 Em tempo de guerra a Força Naval compor-se-hn 
do pe&Roal que for nPcessario. 

Art. 3." O tempo de scrviç.o doR marinheiros proced€>nlrR 
das Esr.olas do Aprendizf's Marinheiros spr·ú f!o nove annos, •L 
eonlar das <latas de assrntamento de praça no Corpo de Mari
nheiros Naeionaes, o dos volunlarios H sortrados :wri dP trh 
annos. 

Art.. '•·o Os claros quo se abrirem no pessoal da Armnda 
~:erão preenehidos pela Esrola Naval, pela~ de Aprendüe&. 
·Matinhsiros: pelo voluntariado sem pr&miq e, n.a falta de.stEJ., 
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pelo sorteio dentro do pessoal da mari?ha merca~te na fórma 
da organização e regulamentaeão, CUJOS actos ftca o Poder 
~~xocutivo autorizado a expedir do accôrdo com o art. 87, § 4o, 
~1a Constituição Federal. 

Art. 5.0 O Governo f]ca autorir.ado a augmentar a Com
panhia de Foguistas no Corpo d~ Marinheiros Nacionaes do 
mesmo numero c classe das vagas existentes na companhia de 
foguistas contractados, não preenchendo, porém, por outros 
contractad0s a~ yagás qnc se forem vorifieando nesta com·· 
r•anhia. . 

Paragrapho unir.o. Na insuffieicncia dos me tos declarados 
neste artigo. fica o Poder Exe(m1 ivo an torizndo a recrutar o 
f)Pssoal por meio de contracto. 

ArL. 6.0 As praças do Corpo elo Marinheiros Nacionacs e 
do Batalhão Naval ·que completarem t.res annos de serviço 
r~om cxPmplar {~omportamonto, terão nma gratificação ignal :i 
metade do soldo simples da classe em que estiverem, i;cm 
r:rcjnizo das demais gratifieações a qnc tiverem dirC'.ito. 

Art. 7. 0 As praças do Corpo d0 1\'laT·inhriros Nac10naes c do 
Batalhão Naval qnc findo o trmpn flc sPrvi~o, s(' nngajarf'ln 
pm· h·t~s armas, rnrPhcrão ~olrlo n nwio. r aquellns qne, r.on~ 
r.lu ifln PRtP. prazo, se I'PPngajarrm por· ma i~ df' f,rPs nnnos. recP.
hm·fío soldo floht'ndo. su ppl'imirlns ns gr·ati f'i,·ai .. 'ÕI'S dP 1 ~;. " ~;.n 
r·1'!is antr.rimmonto abonadas. 

Al't. 8.0 As prnças do Corro df~ Mnrinl!Piros Nacio11aes n 
do Ratalhãn NaYal que se engajarem on rPengajarmn terão 
ffircit.o em cada engajamento ao Yalm· em dinheiro das pPça~ 
do fardanwnto gratnitamcntc distrilmidas por oceasião de vc
rificarnm a pdmeira praça. 

Art. 9. 0 As praças dos eorpos acima eitados approvada~ 
no curso de especialidades e as ouc exercP.rRm os cargos defi
rlidos no decreto n. 7 .3·99, de i4 de maio de 1909, terão direito 
ás gratificar:õrs nspPriaPs estahclecirlas na tabclln annexa a~, 
rncneionano dPr.reto. além das demais vantagens que lhes eom-· 
rwtircm. cnmt.ant.o qn~ as relativas a incnmher•~ias não ex
cedam ao limite maximo fixado no Guia para o, abono Ja 
vf'!nrimcnto :is praças. ~ 

Art. 10. A reserva naval será conslitnina de tres classe'l 
Hc~u in tos: 1 •, 2• e 3" reservas. 

~ 1.0 Primeira reserva - Dos officiaes, sub-officiaes. in-· 
feriores, marinheiros. fognist,as e taifeiros, que por motivo de 
reforma, demissão, baixa de praça e tese1são ·do tempo do 
rontraeto, tPnham deixado o serviço aclivo da Armada, e, ao 
monwnto da incorporação de tal rcsrrva. cont~m at.P 50 nnno.; 
de irlade c não se achem invalidas. 

~ 2.0 Segunda reserva - Dos officiaes. mestres, marí
nbeiros, foguistas e taiferos da marinha mercante de todos 

05-'1 matric~1la~os nas Cn:pitanias do Porto, dos e~prflgaclos 
~essas capttamas o dos cmprep.·ados o operarios de arsenaes. 
bases navaes industriaes, officiaes ou particulares, relativas 
ú ·Marinha, dos funccionarios civis das· repartições de Mari
nha. dos que se dcrlicam am; desportos nauticns. rPconhecido~ 
pelo Min!sterio da Marinha, dos qnc pnr motivos differentes 
dos pr·evl;~tos nesta rnscrya forem portadores de eadernetas 
lln rPscrvistas uma vez que 1ms e outros no rnomento da in
eorporação desf.a resPrya contem af,~ !lO nnnos dP idade e nna 
.so achem invalidos. 
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~ 3.0 Terceira resorva -Dos que tendo deixado o.; posto:;~, 
funr-~õPs e empregos capitulados na :segunda resel'va esti
vcrc~m no momento da incorporação nab mesmas· condi~.õf•-!5 
do i dado e do saneie estabelecidas na., reservas precedentes. 

~ lt.0 O Poder Executivo proporciona1á. a instrucção te
chnica o pratiea adequada ú obtenção da cade·meLa a que se 
r'efcre o § 2". 

Art. 11. Continúa em vigor a autorização contida no ar
tigo 13 do decrdo n. 4.015, de 9 de janeiro de 19·20. 

Art. 12. Ficam dispensadas para as vagas quo se derem 
até 31 de dezembro de 1922 as exigencias de dias do viag·em 
e as de tempo de commando de immediato e de embarque em 
navio prompto a navegar no oceano, nos termos da lei d'as 
promoções a que se refere o decreto 11. 4. Oi~, de 9 de janeiro 
do 1920. 

Art. 13. Aos officiaes da Armada com assento nos Con
gressos Estaduaes sã•J extensivas as disposicões D.o art. 31 c 
F~eu paragrapho unico e art. 45, § 7°, do decreto n. 14.220, de 
7 dn .inlho de 1920. · 

A r L 14. A ... todos os offieiaes, snb-officiaes •f' praças da 
Marinha Nacional, no serviço activo, ou já reformados, qun 
ol'n nfín gosam do direito á contagem do periodo ·('In que ser
vüant r,omo aprendizes marinheiros para effeito do servi1;o 
ael.ivo •. snní o referido pcriodo contado para o effnito da r·n
spnel.iva l'Pforrna, sem direito a qualquer indemnizatfio Jl(~
rnniarin. 

Ar!.. 15. Os quatro aspirantes do 1 o anno da Escola Na
val do curso de machinas, ·que prestaram exame de admissão 
pa:r·v. o r,urso de marir:ha, serão transfeddos para cs1r. nllimo 
curso. 

Art. 16. E' permittida matricula no 2° anno dn curso de 
marinha da Escola Naval aos alumnos approvados em todas 
a<.: mat;Prias do 2° annc do curso de machinas d1~ssa escola, 
tllW requereram matricula no de marinha c foram approvaflns 
m· respectivo exame vestibular arltes da promulg:u:ãn (]n rP
gulamen1o annexo ao àecreto n. 1.4.127, de 9 de abril de 1920, 
1lc·vPrHln cursar. simultaneamente. com a ::Jn e 4• aulas daqnello 
nnnn (marinharia. t.opographia) a 4• aula do 1 o annn. (naYe-
gar::fín nst.imada). · 

AT't. 17. O minif:;tro da Marinha poderá deixar de inclnir 
nas listas a serf'm enviadas ao Supremo Tribunal l\Jil i I m·, 
para composi~.ão dos Conselhos de Justica Militar, o . .:; nonH'S 
dos nffieiaes cujo afa~tamento dos cargos ou commissiiPs, df'-
1flrminfl pre.]uizo ou inconvenientes ao servico. 

Art. 18. Revogam-se as disposicões em contrario. 
· Hin de J:mriro, 28 de janeiro de 1!l22, 101° <ia Tnrlf'pPn

rl~lwia n :14° da Hevnblica. 

EPIT:\CIO PERRÔ,\. 

J. P. rl:rr. Vd(fo. Mirando. 
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DF.CRETO N. 1. 532 --DE ~R DE JANEtRO DE 1022 

Mnndn. de~ignm·, mediante concur.w, trcs nu. ·mais intendente8 
navac.~, annualmente, para {a:.CI'cm o ctu·so da l~scolfl. tlt: 
JntendentP,s do E'xm·cito 

tO Prr~idrnte da Repuhliru. dos Est.ado,q Unido~ do IRragil: 
Faço saber qu~ o ·CongrrRso N::t,r,ional 1lerreta. e eu 

saneriono a. seguinw re~olução: 
Art.. i. o O ministro rla, Marinha drsignar{t trr~ ou mnis 

intendrnles navaAs, annualmP.nte, eom a~ habilit.aç.õP~ rPgn
larmmta,r('s, para fazm•pm o ~ur~o da ERrola dr. .. íí·ntenclenl.ei; do 
lS:.-ícrcito. 

Art. 2. o Os officiaes mencionados Rerão e~eolhidos em 
concurso, na ordem da respectiva da8.si fiea~;ão, cujo regula
mento o minist.ro desde logo expAdirá. 

Art. 3. 0 Revogam-se as disposições em contrario. 
Rio r1e Jan{'iro, ~~s de Janeiro cte 1022, 1 o lo da JndPpen

orncia e 3.~" da RPpUblie~. 
EPITACIO PEASÔA .. 

J. P. tla Veiga iJl ironda. 
Joilo Pandiá Calogcras. 

DECRETO N. 1t .!;33 - DE ~R nE ,J.\~Emo DE Hl22 

Manda éotzsiderar licenciados o.r; (unccionm'io.r; publicas fe
deJ•aes durante o tempo em. que estive1'em PJ'estando ser-
1.Jiços militares ern virtude do sm·tein e inc01'1WJ'ação ao 
Exe1·cito e á Annada e dá ntttras prnvidencios 

O Presidente da Republica doR Estados Unidos do Brasil: 
Faço Raber que o Congre~so Nacional drrrclon c ru 

~ancciono a seguinte resolução: 
Art.. 1.0 Serão considerados licenciados o~ funecionarios 

publicos fedcracs durante o tempo em quP. rstiverem prm~f.ando 
serviços militares, rm virtude do sorteio o incorpor·ac;ão ao 
FLterrito e á .. Armada. 

Paragrapho uni co. Logo quo hajam sido sort cados, re
fi~ crerão a quf'm de direito a reP~pectiva licença, que lhes 
nao poderá ser negada. 

Art. 21. 0 O Poder Exer.utivo mandar:í. r:eintegrnr o~ 
funcr.ionarioR publieos federae~ que por rnot.ivo rlr ~e acha
rem rrestando_ sf'rvicos militares, em virtude de sortPto, 
htHlVPrPm sido dmnit.t.idm; por abandono de empr{'f~o. 

Art. 3." fif:'vogam-se as rtispnsicões em contrario. 
Ri li dP .lanf'iro, ~·~ dP- janrii·o d0 1 02?, lo 1 o da Indrprn

<ienciu e 3 Í 0 rta 1\Ppuhlirn. 

EPIT.\CIO P.r:ssu.\. 
Joiio Panrlití Calogf'ras. 

J. P. ria \'riaa Miranda. 
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DECRETO N. 4.534- DE 2~ DE JÁNEIRO DE 1922 

Jiutoriza o Pode1• Bxecutivo u abrir Jielo Ministcrio da Fa
zendtJ o rrcdito especial de .f :36fj.~23!;, 1>UI'O. occm·r~'l' _o o 
payamcnto do tJtiC é devido tJO ])r. AtaliiJa. Bor.u'~:~ Jr_tii~H" 11 

d11. Costa Sobrinho c lJ. E1w.nadi1w JJoracs lhln~n·o da 
Costo, em vitltuh: de scutcHÇ'.t, judiciaria 

O Prcsitle11to tla llepuulica. dos l!~stados Unido~ .uo Ura:;il: 
Fa•:o ~abet· que o Congrc::;so Naeiunal tlccret~m e l'U ~ane

ciono a segninl e r~!~•,lução: 

Art. Lo 1~~· u Poder Exmmli\o :mlol'izudl) a alJrir pelo 
1\hni!-'-let·i~• da Fazenda 1_1 ereuih.1 e~prcial dB ·Í :365$2'35. vara 
l'•~tOITer an !m;;auu.'nlu Jo que é devido w.1 Dr. At al iba Bnq;e~-; 
l\tbPiro da Gosta Sobrinho e V. "l<";vangt~lina Borgcti HilJcíro da 
Cnf"la, en1 virLude df.\ sentença judiciA.ria. 

Ar L. !!.0 Hev(}gam-se as disposições em contrario. 
Hin dt~ .Janr.iro, ~8 de janeiro de 19;~;.-, tUl" da Indl'pcn

•kncia c 34° da llepublica. 

EPtTACIO PessuA. 

Hom,c1·u Baptista. 

DECRErro N. ~ .535 - DE 28 DE JANElRu DE 192:J 

~i.utori:n. o Podt~J· Executivo a abrir pelo Mini.slcrio da Fa
Zf!11da o credito especial de 31 :436$:>79, pora pagom~nfo 
tlc despesas não satisfeitas pelo (allecido zelador tf,J ]Wl·l~ 
cio Guanabm·a e enca-rregado do do Cattete, Ma1'io r.k .~;c
redo Coutinho 

O Presidente da Republica dos Estado~ Unidos do Brasil:· 
ra(;o saber· que o Congre8so Nacional decrcluu c f'U sane

, c i uno a [-;pguinlo resolução: 
Art.. 1.0 J1'iea. o Poder Executivo aulot·izadn a abrir pPlo 

1\Uni::-d.-~rio da Fazenda o credito espPcial de 31: -'I:.JH$:J79, para 
JHtgauH•nf.n de despoza~ não ~af.isfcitas flClo fall••eido zPlador 
•]•' palaeio flnanahara e encarrt'gath) do dn Cal lei e, 1\larin de 
.:\zeJ'l•do Cont in h o. 

Art ... :!." nm.-ogam-se as disposições em conlrario. 
Rio de Janeiro, 28 de janeiro de 1922. 101" da Jnclepcn .... 

dl'ncia c 3-ío da Republiea. · 

}~Pl'I'ACin l'BBSÜ_<\. 

Humcru Baptista. 
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DECHETO N. tt. u36 -- DE 28 DE JA.NEIHI' n1' tu22 

Ol'(laniz.a o COdiau d .. ' Contabilidade da União 

O Prc·~itü·nl.c da l\l~piiiJliea dos EsLados Unidos do Brasil: 
Fa~;o sabf~l' ljl[l) o Con~TCSSO Nacional deerel f)U e eu sane

cio nu a SP!!Uintc resolução: 

CAPITULO I 

GEN''l'I1.\LI7.Af.)ÃO DOS flEIWIÇOS DE CON'l'ARILID:\nJ.: 

Art. 1." A Contabilidade da União, comprehcndendo to
dos us acLos relativos ás contas de gestão do patrimonio na
t•innal, :í insvecção n registro da receita c despesa fcdcraos é 
centralizada no .Ministcrio tla Far.enda, sob a immediata di
!'ccção da Directoria CeJJtral dC' Contabilidade da Jtepublica e 
fisealização do Tribunal de C()ntas. 

Paragrapho nnico. As eonlabilidadus seceiOJUII~S dos 1\linis
l.crios, Correios. 'l'elegt·aphus, estradas de ferro, lin!Jas de na
vegação e outros ostabelecimentus industriaes da União ficam 
subordinadas á Direeloria Geral de Contabilidade da llevubliea, 
cabendo a direcção dessas contabilidades a funccim1arios de 
!.Fazenda, ccnnmi~si<mados pelo PrPsidente da llepublic.a. pm 
drel'eto referrmrtado pelo Minislro da Fazenda e pnlo titular 
do Minisf,f'rio respectivo . 

. \J't,. '!." .\ DirPel.oria ·Cl'nlral de Cont.ahilidad1~ da Hepu
hliea organizará. ol'irnt.ará r1 fifwalizarú todos os serviços de 
r:-;t\ripf.uração rias rcpaetir:ões frderaes, expedindo as necessa
rias instn1cções, exigindo todos os olrmr'ntos de inforrnacão e 
rxercendo inspecr:ão por funerionarios designados para esse 
fim. 

Art.. 3." O regi~Lro das operações de contabilidade far
~~·-ú, excepto na~ colledoria~, pelo me!1hodo das partidas do
brada~. mediante formulas e modelos organiza-elos pela Dire
etoria Central de Contabilidade da Hepuhlica. 

Art. 1." As Delegacias Fiscaes do Thesouro Nacional, as
sim como todas as eontabilidades seccionaes, organizarão, com 
os elementos proprios e os fornecidos pelas repartições subor
dinadas, balancetes mensaes, que serão enviados á Directoria 
Central de Contabilidade da Republica até o ultimo dia do mez 
~:Jeguinte áquelle a que se referirem as operações. 

§ t.o 1Nos balancetes mcnsaes a receita e a despesa serão 
rig-orosamente classificadas. 

~ 2." Até 15 de janeiro as repartições subordinadas aos 
di\'ersos 1\linistcl'ios enviarão ás respectivas cont.ahi!irlades as 
t!PnJOnst.raç.õrs das desprsas empenhadas durante n anno finan
ceiro findn. A' Yista dessas drmwnstraçõcs, a contabilidade 
respectiva Jrwantará a eonta f:"Cra\ das despmms do respectivo 
-Ministerio e a enYiar:'i. dentJ·p de 20 dias, á Dil·er·toria Central 
dr Con!.ahilidqdn rla Hrpublica, para organização ela conta das 
despesas mnpenhadas, exigida no art. 14, n. 8. 

Art. 5.0 A Directoria Central de Contabilidade da Repu
blica organizará um balancete trimestral de todas as opera-
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cões de contabilidade da União, e levantará, a 30 do novembro 
de cada anno, o balanço geral do ultimo exercici,o financeiro. 

Paragrapho unico. Uma cópia. de cáda bala.ncete trimes
tral c do bahinco geral será. immediatamente remettida ao 
presidente do Tribunal de Contas. 

Art. 6.• O chefe da Directoria Central de Contabilidade 
da Republica e os chefes das , contabilidades seccíonaes serã.o 
pessoalmente responsaveis pela exactid~o e preparo_ oppor
tuno d~ escripturação, contas, balanços e demonstrações dos 
actos relativos á receita e despesa fcderaes. 

Art. 7 .•· A falta de cumprimento das obrigações impostas 
pelas disposições deste capitulo, assim como das ordens e ill
strucções eXipedidas pela~ autoridades competentes para a 
execução da contabilidadé da União, sujeitará os infractores 
ás penas do art. 40 da presente lei. 

CAPITULO li 

Uo EXEBCIGlO l•'INANCEIRO - ORÇAMEN'l'O E CON'l'AS DA UEH'l'ÃO 

FINANCEIRA 

Art. 8.0 O exercício financeiro começará em i do janeiro 
e terminará em 30 de abril do anno seguinte. 

Paragrapho unico. O anno financeiro coincide com o 
anno civil. 

Art.· 9.0 Pertencem ao exercício sómente as operações re
lativas aos serviços feitos pela ou para a União e aos direitos 
adquiridos por ella ou seus credores, dentro do anno finan
ceiro. 

Art.. !0. O 'período addicional será empregado, até 31 de 
março, na realização das operações de ·receita e despesa que 
se não ultimarem dentro do anno financeiro; o daquella data 
até 30 de abril, na liquidação e encerramento das contas do 
exerci cio. 

l § 1.• Não se poderá dentro daquelle período empenhar 
despesa nova por ·conta do exercício, sinão pagar apenas as 
que tiverem sido empenhadas até a expiração do anno finan-
ceiro. · 

~ 2.0 A despesa empenhada dentro do armo fit1anceiro e 
que não tiver sido paga até 3i de março será liquidada na 
fúrma dos arts. 73 a 78. 

Art. 11. Depois de 31 de marco perderão o vigor todo~ 
og crcditos orçamentarios, bem como os snpplcmcntares e ex
L,·a, 'rd i.u a ri os, 11 a r> arte não empenhada . 

.-\rt. 12. Os ereditos espceiaes que, mn virL11de 111' di:->'P'•
Rição de lei, vigorarem por varios exercicios, serão rcgulndo..; 
JJos PI'Íilleiros, llelo systema fla gestão, L1·anspm·lawlo-sr~ dr. 
um a outro anno financeiro os saldos apurados e as tlespesas 
empenhadas até 3:! de dezembro e não pagas; mns no ultimo 
exer·cicio, vigorarão, como os demais credltos. até · 31 de 
março. 

Art. 13. O Governo enviará á Camnra dos DeputarJos, até 
31 de maio de cada anuo, a proposta de fixação fla despesa, 
com o calculo da receita geral da Republica, para servi r de 
base á iniciativa da lei de orç~mento. 
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§ 1~~ E• licito aó G'overno rectificar a. proposta em men .. 
~agem especial, emquanto dependente de discussão no Con
rresso o projecto de orçamento. 

§ 2oe Para a organização da proposta rcthetterãu nH di
versos 1\finisterios no da lt'az,~nda, até :JO de abril, o:~ ele
mentos necr~mrios á(]ucllc fim o 

Art. 14 o A proposta do Govd'rno será acompauhada dos 
'S.e~uintes documentos: 

L Tabellas explieaf.iya~ de touas a.., Yerbas da despc:;:l 
do cada .Ministe1·iu, de que cun!:itom discriminadamente as rc
Jathas ao pessoal e ao ma.terial, com a mencão das leis que 
determinam ou autorizam a-~ despesa:;; u l'nnfroutn daH Yet·bas 
propostas com as <tUn vigoraram nu exercício anteri·ur; o mo
tivo da divergencia que u confrnnt.•J demnn~trar P, lJem assim, 
a indicação da cspceif~ em ttuo uevo :-;er realizada. a dc:-;pr~a. 

Jil. Quadros demonstrativos dos títulos de recmt.a eom 
índicacãQ_das leis que os regerem, das rendas arreca.dadas nos 
tres ultimos exercicíos H a média dessas arrecadac;õ~s con ... 
frontada com o calculo da receita. 

III o Quadros demonstrativos <los impostos effectiva
mente pagos nos mesmos exercícios, em · cada Estado da 
Untã.o. 

IV. Relacão das verbas do material, que, em virtude da 
impossibilidade de serem os pagamentos ct'fectuados .no ITho
souro ou nas su~s delegacias, o devem ser nas repartiçõoa 
mteressadas, mediante adeantamentos sujeitos ao regimen de 
comprovaçio postàrior. 

V. ·Relação d~s verbas para as quacs poderá tJ GoYcrno 
abrir creditos supplementaree. 

VI. Tabella dos cr\?ditos addicionaes abertos no ultimo 
beroicio. 

VII. Halauço c contas do exercício cnccrrad•J em 30 de 
abril do anno anterior, devidamente verificados pelo Tribu
nal de Contas. 

:VIlii. Demonstração, por ·Ministerio, tla despesa empc .. 
nhada durante o ultimo anno financeiro. 

Art. 15. A proposta terá a fórma de projeclo de lei, com 
a especializacft.o, em artigos successivos~ na primeira part.e, 
da deBpesa a fixar para cada l\linistcrio e a discriminação da 
especie em que deve ser paga e a discriminação, na segunda 
parte, do calculo da receita, conforme os differentes titulos 
de renda, bem como da espeoie a arrecadar, dividida a receita 
geral da Uq.ião om ordinaria, extraordinaria e espeoial. 

Art o 16. A proposta do Governo dividir-se-á, quanto ao 
()roamento da despesa, em duas pclrtes: uma fixa, relativa ás 
despesas permanentes e outra, variavel, comprehensiva das 
que dependerem de avaliação. . 

Art. 17. A receita ordinaria comprehen<Jerá: 
f. A renda tributaria. 
li. A renda patrimonial, proveniente dos bens imino

veis da União, da renda de capitaes e da exploração dos bens 
moveis. 

IH. A renda industrial, oriunda das estradas de ferru. 
linhas de navegação, servicos postaes, telegraphicos e telepbo
nicos, arsenaes, officinas, institutos de instruccão e assisten
cia, laboratorios e quaesque~ outros. servicos industriaes da 
IJnlio~ 



Ar~. f8. A receita extraordinaria resultará: 
'I. :Do produdo de quaesquer operações de credito; 
II. Da cobrança da divida activa; . 
111. Das rendas eventuaes, taes COJllO multas, restitUicõe~ 

á Fazenda, alienação de bens moveis ou immoveis e de dona
tivos. 

Paragrapho unico. A restituição de quantia indeyidamentG 
paga pela .Fazenda sú será escripturada como receita ext.ra ... 
ordinaria si occorror em exercício differente do do pagamento. 

Quando feitas as duas operar;ões no mesmo exercicio, mo
th·arão uma annullacão de despesa. 

Art. 19. A receita especial abrangerá todas as rendas dei .. 
t.inndas a fundos especiaes. 

Art. 20. As contas da despesa e receita de cada exercício 
financeiro serão organizadas pela Direetoria Cimtral de Con
tabilidade da Republica, .até 30 de novembro do exe~eicio se
guinte, e. em seguida, submettidas ao exame do Tribunal de 
Contas. Si não as receber ató o fim do anno em que terminar 
o exercioio, o Tribunal de Contas as organizará de nccOrdo 
0om os elementos que po~suir. 

Art. 21. As contas do exe~oioio financeiro oomprehen· 
derão: 

I. A conta do orçamento .. 
II. O balanço do patrimonio •. 
t\rt. 22. A conta do orçamento, que será organin.da de 

eonformidade com as in.sL. .. ucçõ-es e modelos expedidos pela 
Directoria Central. de Contabilidade da Republica, conterá: 

I. A receita orçada, a arrecadada, a recolhida aos cofres 
geraes e a por cobrar, bem como a discriminação da cobrança 
por Estados e repartições. 

11. A despesa fixada na lei nnnua ou em crerlitos e~pe
eiaes, .supplcm~ntares e cxtraordinarios é a errectivamento 
realizada; as obrigaçõPs de pagamento assumidas no exercício; 
as que deixarem de ser pagas; os excessos de credito ou de
bito em cada verba; bem assim a demonstração das despesas 
de ex-ercicios findo.~ •. com indicação da sua natureza e do 
exercício a que pertenciam. 

III. O resultado synthetico da exeeuçAo do orçamento. 
Paragrapho uni co. Em relação tanto á receita como á 

de~pesa serão anncxadas as tabcllas parcinef' necessaria~ para. 
esclarecimento das contas. 

Art. 23. O balanço do patrlmonio abrangerá: 
I. Todo.s os. b~ns immovels da União, com indicação das 

tnodificações operadas durante o exercicio e a avaliaçft.l') dos 
bens moveis pelo inventario destes .. 

JI. A divida activa e passiva. 
TTT. A conta da Thesouraria, quo P-xporâ os movimentos 

de fundos, as omissões e reembolsos de effeitos, as receitaa 
e despesas em conta corrente e operações congeneres, inclu
sive quaesquer na~amrntns feito~. em nome do 'rhcsouro Na
cional, por cslabclcrimcntos ha.nc::trios. 

Art. 21. Examinadas pelo Tribunnl dP. Contas, as contaa 
do cxrreicin financeiro serão enviada8 an Gove1·no, para quo 
est~. no prazo fixado, as remetta ao Congresso, com o projecto 
de liquidacão definitiva do exerclcio ... 
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CAPiTULO tU 

DA RECEITA PUBLICA 

Art. ::?5. A arrecadação da receita federal orçada pelo 
Congresso Nacional t'ar-se-á, em dinheiro. pelas ropartit;ões 
eompet.entes, de accôrdo com os regulamentos expedidos e sob 
a immediata fiscalização dos respectivos chefes. sendo pessoal
mente rcsponsavel o funccionario que der causa a extravio de 
rendas ou omissão d~ cobrança, por deleixo ou inexecução 
dos preceitos regulamentares, e os superiores, em ordem hie
rarchica, que deixarem de promover a effectiva responsabili
dade dos seus subalternos. 

Art. 26. Não será admittida compensaçAo da obrigacã<' 
de pagar ou recolher rendas do Estado com direito creditorto 
contra o Thcsouro Nacional, salYO disposição expressa de lei 
em contrario. 
· Art. :27. A arrecadação da receita proveniente de trri-

twsto dependerá sempre da inserção deste na lei de orçamento. 
Qualquer outra fonte de receita, porém, creada em lei ordi
naria, deverá ser arrecadada, embora não contemplada na re
ferida lei de orçamento. 

Paragrapho unico. No caso de alteraçllo ou creacllo de 
impostos, taes dispositivos só entrarão em vigor 30 dias após a 
publicaQão cta lei no Diario O{{icial, procedendo-se á cobrança 
nesse periodo de accôrdo com as taxas anteriores, salvo se a 
mesma lei fixar prazo maior ou se tratar de tarifas aduanei
ras. caso este em que o prazo mini mo '3erá. de tres mezes. 

Art. 28. As rendas da União, que não forem arrecadadas 
até 31 de marco do periodo addicional, constituirão dividà 
activa, que deverá ser registrada para se proceder ú sua co
branca immediata. 

Art. 29. Os funccionarlos encarregados da arrecadaçllo 
ou cobrança de rendas da União serão responsaveis pela e:f
feotiva percepção das rendas que lhes competirem arrecadar. 

§ 1.0 Antes de obterem bai;xa das certidões ou titulas de 
arrecadação não realizadas, deverão provar que praticaram 
npportunamente todas as diligencias nrccssarias para a co-
brança. · 

§ 2.0 N'o caso de apurar-se a negligencia ua !alta de ar~ 
recadação de qualquer quantia, por parte dos recebedores ou. 
dos funccionarios incumbidos da fiscalização, serão elles sou~ 
dariamente responsabilizados pelo Tribunal de Contas; a cuja 
Jm:isdtccão. neste particular, ficam sujeitos. 

§ 3.• :Os funécionario~ incumbidos da cobrança executiva 
dos creditos da União devolverão ás repartições competentes 
as certidões recebidas que não forem cobradas, no prazo de 
tres ·annos a contar de 31 de dezembro do anno da remessa. 
Devidamente relacionadas, as certidões serão remettidas, até 
31 de maio de cada anno, ao Tribunal de Contas, que verificará 
ns diligencias cffcctuadas P,, no caso dn omissão ou negli
~'-mcia, promoverá. de acct')rdo rorn n ~ ::!", a responsabilidade 
daquelles funccionarios. 

§ 4.0 As relacões serão devolvidas ás reparticões compe
tentes, que classificarão as dividas inscriptas em tres grupos: 
to, ,!ie provavel cobrança; 2°, de cobrança duvidosa; 3°, de 



eobrança impossivel, promovendo os me~os !lecessarios ao re
cebimento das pertencentes ás duas pr1me1ras classes. 

Art. 30. Serão recolhidas dentro de 48 horas, ao~ ca
íres do Thesouro ou suas delegacias, as rendas arrecfidadas 
pelas repartições federaes do Districto Federal ou das Capi
taes dos Estados e dentro dos . prazos fixados pelo mesmo 
Thesouro e suas delegacias, em tabellas registradas pelo Tri-. 
huh~ll de Contas, as arrecadadas pelas demais repartições. 

As alterações nesses prazos, feitas em virtude de regu
lamentos especiaes, ficarão dependentes do registro do Tri
bunal de Contas, para entrarem em vigor. 

§ 1.0 O recolhimento far-sc-á directamente aos cofres 
do Thesouro c das delegacias, ou por intermedto das reparti
çõe~ postaes e agencias bancarias, mediante autorizacão do 
Ministro da Fazenda. 

§ 2.° Consideram-:-se, para todos os effeitos, recolhidos 
aos cofres competentes os saldos entregues ao Correio ou aos 
bancos autorizados na fórma do paragrapho anterior •. 

Caberá ao thesoureiro dos Correios ou· aos bancos a que. 
SrJ r~fere este ·paragrapho fazerem, dentro dos 1prazos legaes, 
a entrega ao Thesouro e suas delegacias · das importartcias 
remettidas, ficando sujeitos ao juro de um por cento ao mez, 
pelo .tempo que durar a indevida r.etenção. 

§ 3. o O recolhimento de rendas cuja arrecadação houver 
sido confiada a particulares, far-se-á no prazo dos respe
ctivos contractos . 

. . Art. 31. Todos quantos, tendo obrigação de reco~her as 
rendas, as retiverem em seu poder além dos prazos marca
dos, ficam sujeitos ao pagamento do juro de um por cento ao 
niez pela móra. 
· § f.o Aquelles que perceberem vencimentos mediante 

percentagem sobre a renda arrecadad~. além de pagar aquelles . 
juros, perderão a percentagem, relativa á importancia inde
vidamente retida, e aquelles que tiverem vencimentos fixos 
pagarão, além dos mencionados juros. a multa correspondente 
a tantos dias de vencimentos quantos forem o do retarda
mento da entrega. 

§ 2. o Não se admittirá prova de força maior para exone
ra9ão de rc~ponsabilidade pelo extravio dos saldos não reco
lhidos nos prazos fixados. 

Art. 32. Os fieis e prepostos dos responsaveis por di
nheiros publicos úntregarão, diariamente ou no dia do re
gJ'." ... ~o de commissões externas, o~ saldos de suas caixas a:.>s 
S( Js chefes, fir.ando estes rcsponsaveis pelos alcances veri
f tcadÇ>S nessas caixas, ainda que seja allegada força maior, 
~i não honvcl' sido observada esta dispo~dção. 

Art. 33. Os agentes responsaveis por dinheiros pubiJcoe 
n§n Reri'io exonerado~ ria responsabilidade de fundos perdidos 
ou furtados sinão mediante prova de forca maior· e de have
rem sírio oh~P.r\ladas todas as cautelas e prescripções reguta
memares. ex c lu indo culpa mesmo leve do~ agentes. 

Paragrapho uni co. Sem pre.iuizo de ulter·i"r decisão do 
Tribunal de Conta::;, as autoridades fiscaes ordenarão o reo•J
lhimento provisorio das importancias que supponham, com 
jusl<t~ razões, desviadas dos cofres publicos, sob pena de juros 
da móra, suspensão de funccões e cobrança execuU\'a salvo 
_deliberação em contrario do Mlnist.rQ da Fazenda. 



Art. 34. As importancias entt·adas, a qualquer titulo, 
nos cofres, das repartições publicas, serão levadas á conta do 
Thesouro Nacional e devidamente escripturadas na sua conta
bilidade •. 

Art. 35. Os depositas feitos a qualquer titulo nos cofres 
federaes terão escripturar;ão especial. 

§ i. • As importanc1as provenientes das Caixas Economi .. 
cas vencerão juros, pela taxa annualmentb fixada em acLo dv 
Mlnisterio da Fazenda, desde a data da entrada no Thesouro 
e suas delegacias até á vespera do dia de sua restituição 
Aquelles estabelecimentos, o de tal'!6 ope.raçGes se fad escri
pturacão methodica. 

§ 2. • A tmportancla. de juroe devidos aos depositos de 
quantias não recolhidas au T>hesouro e suas delegacias será 
tmputada á responsabilidade do thasoureiro das C&1xas Eco-
nomicas. 

§ 3.• Os depositos de diversas origens serão escripturados 
sob o mesmo titulo e fórma, procedendo-se ao caucellamenlo 
periodico daquelles que por qualquer motivo se tornarem 
bens da União. 

§ 4.• Pelos depositos ·oriundos de ordem judicial cobrará 
o Thesouro e suas delegacias o premio de 1 o/o, que será de
duzido proporcionalmente ·áS quantias que se forem resti
tuindo. 

§ 5." Os valores não amoedados pertencentes á Fazenda 
Nacional, e de que se iará sempre regu:>tro, ficarão son a 
guarda o responsabilidade dos thesoureiros das repartições em 
que estiverem depositados. 

§ 6.• Os bens e valores não amoedados, pertencentes a 
.terceiros e recolhidos a repartições publicas, serll.o vendidos 
em hasta publica, decorridos cinco annos de seu recebimento, 
devendo 118 importancias respectiva:~ ser levadas A con .. a de 
<tepositos e crcdi tadas aos respectivos pnssu idm·es. 

Essas importancias prescrevem a favor da Fazenda de
corridos 30 annos da data dn rece1J1men to do deposito. 

Não se incluem neste dispositivo os titulos da divida pu
btlca, os valores em caução, nem os recolhidos em virtude de 
ordem judicial. 

Art. 36. Os saldos não applicados da receita destinada á 
constituição de fundos especiaes serão lransfendns par·a de
positas no fim de cada exercicio, emquanto não concluídos ou 
extinctos os serviços a que se referirem. · 

Art. 37. 1Q saldo da receita de depositas de cada <>-';.~
cicio será applicado na acquisição de titulo9 da divida pu
blica, que poderão ser alienados, a juizo do Governo. para 
attender :'t restituição dos mesmos depositas. 

Art. 38. Como recurso de receita poderá o Thesouro, 
quando autorizado na lei rlc orçamento, c até ú importancia 
fixada na autorização, em i! ti r pela thesouraria geral ou pelas 
dele~acias nos Estados O'cl em Londres, bilhrtes resgataveis 
dentJ'o do excrcieio finam·eirfl. 

§ 1." As emissões rle taes bilhetes serão registradas no 
Tribunal de Contas, àpós a respectiva operação, ficando o 
Thes:mro ohrig:vlo a enviar mensalmente ao mesmo Tribunal 
quadros demonstrativos dos bilhetes emittidos e resgatadoB. 

§ 2.• 1\ '·missão do bilhete só se fará após a entrada da 
respectiva imporLancia nps cofres publicas. 



CAPITULO IV 

DA DESPESA PUBLICA 

Art. 39. A despesa da União será effectuada de accôrdo 
com as leis orçamentarias e especiaes votadas pelo Con
gresso, constituindo crime de responaabilidade os actos do 
Presidente da Republica e dos Ministros de Estado que contra 
ellas attentarem. 

Art. 40. Os funccionarios administrativos que pratica
rem, sem ordem escripta dos ministros, actos contrarias a 
taes leis. incorrerão, além da responsabilidade r iminal, em 
multas de 200$ a i O :000$, que serão impostas peln TribunrJ 
de Contas e cobradas por meio de de::;contos da quinta parte 
dos vencimentos. 

No ca.;:;o dr, os haverem praticado por ordem escripta dos 
ministros, para se isentarem de~sas mn1tas, deverão os 
funccionarios dar. dentro de oito dias, conhecimento do facto 
ao Tribunal de Contas, que procederá como juhmr de di~eito, 
fazendo, em todo caso, communicação delles ao Congresso ~s
cional. 

Art. 4:1. A execucão das leis de despesa far-se-á estri
ctament.e segundo as discriminações das tabellas explicativaB, 
de que trata o art. 14, n. I, QJl das demonst.racões enviadas 
ao Con resso ara concer.aão de cred1tos ai1i'hcionaes, obser-
va as a.s a Pracons ,J. s pe .r . ---

- § 1.6 Publicadas as lms de despesa, ançar o Tribunal 
de Contas, em seus registros, os creditos nellas votados, e or
ganizarão os Ministerios .as tabellas de distribuição de cr~
ditns á~ diver-;a~ repartiçõe~. indir-andn a~ estneõe:; pelas 
quaes se devem realizar os pagamentos das despesas. 

~ 2., NM me~ma~ tabella~ inrHr~rãn 01;1 minit:frmc a3 ver
bas pelas qunes poderão os chefes de !llerviços expedir ord~ns 
de pagamento a serr.m cumpridas no Thesouro Nacional, me
diante re~hdro rlo 'frihnnnl rl" ContnR. 

Art. 42. Dent.ro fip, 1 O dia!=i. cont.nrlos da pnhlicacão das 
leiq da rlespesa. as tahellas rle distribuição de credifos SPrl\o 
remPftinas ao Tribunal rle Conta~. rrne. rle nreferencia a onal
Qner ont.ro ~erviço. as examinará e lhes rlará reg-i~tro. tamhPm 
no prnm rle iO rlin~. si e~tiverem regularmente orrranizada~. 
t.ran~mHt.fndn ao 'T'hPsonro, dent.ro rle •res dia!=!. as t.abellas que 
houverem sido registradas e devolvendo ns que o não forem 
dentro do me~mo pra!n. ' 

Art. 43. No ca~o rle não ~erem registrarias n f.emno as 
f.abf:'lJns. o pagamento do pPssoal. inrln~ive a.indas de custo e 
graf.ificacões leJ!nM;. ~erá feito a Utnlo provi~orio. de accôrclo 
com ns distribuições anteriores, até o registro das novas ta
beiJa~. 

Art ... u. No rnso de erro. falt.a na rlistribni<;ão ntl immf
fi~iPn,.ia dos rrPrlitoc:J dic:trihnidoc:. m; chPf'Nc fia~ reoartir~es 
pagadoras solicitarão aos Ministerios a concessão dos creditos 
repuf::lfio~ nece~~arin~. 

Art. Ui. Anq fnnecinnarioq fins dirPr.forinq dP Contahili
d11r1P rio~ Miniqfprinq P :lOQ rio Trihnnnl dP Contaq. r.nm f'~Pr
cicio. nas mesmas repart.i«:l'ies, inr.1u~ive aos qne 1'n1tarem a() 
serv1ço e sem exeepção de categoria, será applicada uma 



multa eorrespondente aos vencimentos que tiverem de re
ceber durante todo o tempo qué exceder aos pr~zos marcados 
no art. 42, para a organização de creditos e seu registro e de
volução. 

Art. 46. O empenho da despesa não poderá exceder ás 
quantias fixadas pelo Congresso Nacional (excepto no caso de 
pensões,. vencimentos e percentagens marcados em lei, ajudas 
de custo. eommunicações ou transportes necessarios aos ser
viços publicas) . 

Paragrapho unico. Embora ha.ia credito consignado no 
orçamento, as encommendas de material no estrangeiro, para 
qualquer Ministerio só poderão ser feitas com prévia 
acquiescencia do Ministro da Fazenda. 

Art. 47. Ninguem perceberá vencimento ou gratificação 
pelos cofres do Estado. ~ob qualquer titulo ou pretexto, sem 
que seja expressamente autorizado por lei. 

Art. 48. Os chefes de reparticões que ordenarem forneci
mento ou prestação de serviços de custo excedente ás quan
tias préviamente fixadas pelo Congresso Nacional ficarãQ 
sujeitos ás penalidades do art. 40, impostas pelo Tribunal de 
Contas por occasião do exame das dividas relacionadas. 

§ 1.• No raso de nncessidade impreterível. deverão soli
citar autorização escripta do Ministro competente, que a 
fiará. si .inlgar ronveniPnte. nos mesmos papE'iS fie qne con
starem a insufficiencia dos creflitos e a razão da despesa. 

~ 2.0 Nn~ pPna~ rtn nrt. ~O in~orrerá o fnnccionario qne 
imputar a qualquer rubrica do orçamento despesa nclla não 
comprehennida. sognndo as tahellas definitivas. 

§ 3. o E' vedado angmentar os crcdit.os Yofados com 
· qnae~rp1er recursos ou rendas dos serviços, inclusive mul
tas, que con~t.it.nirão renda evPnhml. 

§ 4. o Os chefes das contabilidades mini~leriae~. das dos 
Correios, Telegraphos e outro~ estabelecimentos indnstriaes 
da TTnião, enviarão ao Ministro da Fazenda e á Directoria 
Central de Contabilidade da Republica. até o dia 5 de cada 
mez e sob as penas do art. 40, a relação das despesas empe
nhadas no mez anterior, de que tiverem conhecimento. 

Art. 49. Ao empenho da despesa deverá preceder con
tracto, mediante concurrencia publica: 

a) para fornecimentos, embora parcellados, custeados por 
credito superiores a 5 :000$000; 

b) para execnção de quaesquer obras publicas qe valor 
superior a 1 O: 000$000. 

Art. 50. A concurrencia publlca far-se-á por meio de 
publicação no Diario O(ficial, ou nos jornaes officiaes dos 
Estados, das condições a serem estipuladas e com a indicação 
das autoridades encarregadas da adjudicação, do dia, hora c 
Jogar desta. · · 

51. Será dispensavel a concurrencia: 
a) para os fornecimentos, transportes e trabalhos vubli

·cos que, por circumstancias imprevistas ou de interesse na
cional, a juizo do Presidente da Renublica, não permittirem 
a publicidade ou as demoras exigidas pelos :prazos de con-
currencia: 

b) para o fornecimento de material ou de generos, ou 
realização de trabalhos que só puderem ser effectuados· pelo 
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productor · ou profissionae$. especiali~tas, ou adquiridos no 
lugar da produccão: 

c) para a acquisicão de animaes para os serviços mili
tàres; 

d) para arrendamento ou compra de predio~ ou terrenos 
destinados aos servicos publicos; 

e) quando não acudirem proponentes á primeira con
cnrrencia. 

Neste caso, si houverem sido estipulados preços maximos 
ou outras razões de preferoocia, não poderá ser no contracto 
aquelle excedido ou estas modificadas, salvo nova concur
rencia. 

§ 1. o Verificada, em primeiro logar, a idoneidade dos 
eoncurrentes, será escolhida, salvo outras razões de preferen
cia antecipadamente assignaladas no edital, a proposta mais 
barata, que não ,poderá exceder . de f O o/o os p\I'eços correntes 
da praca. 

Poderá ser preferida mais de uma proposta quando a 
eoncurrencia se fizer ;por unidade e o menor preco desta, em 
relação :'t mcf'ma qnal.idaclP, divrrsifient· 0.111 eada uma da
quellas. 

§ 2. o Aos concurrentes será licito reclamar contra a in
clusão ou exclusão de qualquer concurrente na lista de ido
neidade. mediante prova dm;; factos que allegarem. 

§ 3.0 As propostas serão entregues lacradas, abertas o 
lülaR dcantc do tod·os os concurrcntes que se apresentarem 
para assistir a essa formalidade. Cada um rubricará a de todo'3 
os outros e antes de qualquer decisão serão publicadas na in
tegra. 

§ 4., Haja ou não declaração no· -edital, presume-iSe sem
pre que o Governo se 'reserva o direito de annullar qualquer 
concurrencia, por despacho motivado, se houv-er justa causa .. 

Art. 52. Para os fornecimentos ordinarios ás repartições 
publicas, poderá o Governo estabelecer o regimen de concur
rencias permanentes, inscrevendo-se, nas contabilidades dos 
1\iinisterios e nas repartições interessadas nos fornecimento~. 
os nomes dos negociantes que se propuzerem a fornecer os ar
tigos de consumo habitual, com a indicação dos prer.os offere
cidos, qualidade e mais esclarecim-entos reputados necessa
rio~. 

§ 1.0 A inscripção far-sc-á mediante requerimento ao 
chefe da reparticão mi áo :Ministro. conforme determinação 
regulamentar, acompanhado das informações necessarias ao 
julgamento da idoneidade do proponente, indicação dos arti
gos -e preços dos fornecimentos pretendidos. 

§ 2.0 Julgada dentro de 10 dias a idoneidade do propo
nent.e, será ordenada a sua immediata inscripção si este se sub
ordinar ás condições exigidas para o fornecimento. 

§ 3.0 Os preços offerecidos nã0 poderão ser aHerado.s an
tf'ls de decorrirlos quatro mezes da data da inscripção sendo 
que as alterações communicadas em. requerimento s6 'se tor
narão effectivas após 15 dias do despacho, que ordenar a 
sua annotacão. 

§ 4.0 O fornecimento ~e qualquer artigo caherá ao pro
poncnt.e que houver offe~ectdo _prec~ mais haraf.o, não pnrJPndn. 
em caso algum, o negocmnte mscrtpto recusar-se a satisfa1.er 
a encommcnda, sob pena de ser excluído. o seu nome ou fir:-
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ma do ro;;istro ou in3cripçi:io r de correr por conta delle a 
diffcrença. . , ,. õ 

Art. 53. Em todos os fornecimentos fettos af> reparLt~ r~ 
publicas federaes serão preferidos, em igualdauc Je coudtçoes, 
:J3 proponentes nacionaes. 

Art. 54. Para a validnde dos contractos, serlto necessarias 
aq seguintes formalidades: 

ti) que sejam celebrados por nutoridane competente para 
t~mpenhar despesa, em virtude de lei ou delegação, observadas 
as ~ondições desta; . 

b) que sejam realizados para ~ e:-:ecuçüo do ~ernços au
torizados na lei e dentro do quanf tt.atlvo e duraçao do~ cl"6-
ditos, á conta dos quaes deva correr a despesa: . 

c) a citação expres~a. em suas clausnlas. da lm qu~ os 
autoriza c a verlla ou rrcdilo por onde deve correr; 

d) que nell~ se faça a indicação minuciosa e especificada 
dos serviços a se rel!-liv.arem e dos objectos a serem forneci
do.'3 o os respectivos p~eços: 

e·, qutl gunrdr::m conformidt~.de com as prnposta'3 pre• 
ferida!'!: · 

f) quo, no~ contractmJ, em que Sl'.iam eslinuladn~ prl'ens 
em moeda e::;trnngrira, !'P r!Pclare a data nn a taxa do cambio 
para a conversão, do aceôrdo com a condição que !!ouver sid'l 
fi::tada no edital rl~ r.nnrnrrPnrin: 

") que Sfl.lam l'lvrnrln::; naR rl'parf.i~ÕP.s {).q qna!'~ intr.res:;a 
o serviço ou nos 1\finiRfPrios. s11lvo nos ca11ns em qnl'. por lei. 
dPvam <1flr lnvrnriM nor t.nhPllii'ío, I' trnrlm:irln9 lrr;almentn em 
vemnculo, si lavrados em língua l'sfrang-f'ira: · 

h) fJUP rrf'peitem as di~pogiçõe:; do direito r·r;mmnrn e da 
legisln~ão fi.'lr.~l: 

i) mw ~P.inm rPg-i~trnrfo~ fiPln 'l'rihnnnl rlt> r.nntn:1. 
Parngrapho unico. Nos cnnlractns para nrt·rndnmenfo ele 

prprHns n nhrn~ rlr t?"r:mrlr vnlfo, rn~trnrfn'l pm· vrT·ha~ nrr;a
menfRri'l~. ~Pr~ nrrmiftirln prazo m~il'lr rJp nm nnno, no limlf.e 
m:nrimn rfp r.incn :~nnn,;, eonc:lrl~>rnnrlo-se. n~>c:fp ra!'lo, empe
nhnrla!l. dt~.<~r)p o inicio do exercício, as prestaçõ'!s a !lerem 
pagns no ~eu rurso. 

Art. 5!i. N0<1 l'!rfl'l!ll ff~ omtn!!lll'nrt, 1111qnpnc1!n 011 tfl~l'!t~lto 
dot~ rnnfrnrtnR. rfpvpr:'l., t~rr re~pl'it~rltt~ t.mh'l r!'l fm·mnlirJni!M 
•-xil!'irt::tR nnr11 n ll'll:a!idade dos meflmo;, inclu..,lve registro pelo 
Trihnnal rfp Cnnfn~. 

AT'f. !i~. Ar: rnnrí'\r>c: rl11P rlPvr>r~n cpr P<lfnfninn"! em fnrli'\S 
os confractos com a Fu1.enrla Nacional só norler1io ser rest.i~ 
tulda~ npó<~ antnrinwiin 1!n Trih,n:JI rfp f:nntas. tncrliante provt;~. 
de exPr.nç.ãn ou re~ci~iin leg-al cln~ cnntractn'l. 

Art. 57. A rPirvnt:ãn rlP mnlta~ apnlirnoinc: flm vlrtnde 
de !Pi nn rfp r.on f rnr.l o~ r,pJPhrnrJnq r.nm 11 nilrr.íni; trar1io nu
blica depende dr nRscntimento prévio do Trihunal rio Cnnhs. 

Art. t.R. Dos fornecimen'os e ~rrYi~o'l ff'itn"l ao E'lfarlo 
soriio enfregur.s, nos in f Pl'essados, conhecimentos de que con
stem minnr.inc::m~Pnfr n nnm~ rln rrN!nr. o mafPrinl fnrnf'r.irlo 
on srT"Viço feito, o nnmr do fnnr•rionnr·in Qnf' rPrr>hPll n fnrne
clmrntn nn que VPrificnu o Rrrviço e o nrPGO esfipnlado. 

~ 1.• O!! cnnhflrimf'nlns RP.r:io dr::~fnrarln::~ rfp livrnR-falões, 
devidnmentl3 autbenticados, em que serão lavrados termos de 



&ht'rtura e encerramento, respectivamente, no primeiro e no 
ultimo dia util do anno financeiro. 

§ 2.0 A prestarão do serviços por fnnccionarfos, empre
gados e operarias será verific.ada pelas folhas de ponto e dados 
e•statisticos, do conformidade com os regulamentos das ro
purliç:õcs c serviços a que pertencerem. 

Art. 59. Ao pagamento .de credores da tTnião por serviços 
ou fornecimentos feitos precederá o seguinte processo: 

n) os credores apresentarão dentro de 30 dias, da data 
do fornecimento ou da realizac:-ão do serviço, as respectivas 
contas, em tres vias, acompanhadas dos conhecimenlos de que 
trata o artigo anterior, e de qne se lhes dará recibo; 

b) o~ chefes das reparticões, Jogo que receberem as contas. 
ordPnarão que se proceda á verificacão da entrada do material 
(' da re~pPotiva escriptnracão. ou fia nrestacrio do serviço e, 
isso apurado, que se faca a classificaeão da despesa no vnreo 
da~ cnnt a~ e n rlPv1do Janr:amPntn desta~ na e~cripturacão d'l~ 
rlesppsas empPnhnfiUi4, fi 1'Ja furto ~e fará, rlentro de oito dias, 
sob pena de multa impn~ta na fórma do art. 40; 

c) liquidaria a despesa, requisitarão aquelles chefes, den .. 
t ro de dmtq dia~. o pngament.n da me~ma. ou enviarão aR en11 .. 
t.as, aonmpanhadas dos conhecimentos que as comprovam, d.s 
repartições competentes para que, dentro de oiw dias. requi-· 
sitem o pagamento: 

d) as rPnni~icõP-s de f}anmento SP.rlio remettidas dfrêeta
mente ao Tribunal de Contas, ou ás suas delegações, que, 
dfmtrn de cinro rlia~. ~obre P11M lferidirão e, no cnqo de re
Bi~frnl-as, as remetferAo ao The~onrn nu ás suas delegacias. 
afim dA ~P.rPm cumpridas, e, no caso cont.rario, devolvel-as-ão 
aos ordenadores, com os motivos de recusa de registro. 

Art. 60. Para que pos"'am ser enmpridas, as ordens â•) 
pagamento deverão satisfazer aos sezuintes requisitos: 

a) serem experlirla~ por amtorirlnrte competente e diri
ghta~ á ec;lncão qne houver d~ cnmpri1-as, com indicacão por 
exten~o dn nnmp rln r.rpflnr e ria impnrtnnt>in rln pagamento. 

Nas ordens conectivas df:'ver-se-é inilirar o nnmero de 
crertnrm; a ~P.rPm nasro'-1, nomParto~ em relação, e, bem assim. 
a imnnrtnnrin total ÕOS pn~P.mPnfn._: 

b) haver sido a de~pe,.a imnutarfa no titulo orcamPntorio 
dPVirfn nu r.nmpnfnih' Prn erPrlifo nrlrlieinnn1, prévlamente re
gistrado. e rtedm:irla f1os Aalrfoq rnrrP~ponrtentes; 

é) haver sino a dP~nf'~a liqnirlada 'á vi~tn rle documentos 
que a comprm•Pm. re!-"lpPit.artn n prnr.P!'I~O elllhihPlMidn por lei; 

d) JM1ArrlnrPm ennfnrmidade com as clausulas dos oon
tract.n~ ri~ que dPf'P.nriPrflm: 

el c::ercm registradas pelo Tribunal de Contas ou por suas 
delegac;ftea. 

Art. 6t. Não dPnenrlPm de regi~tro Tlr,Svio do 1'rihnnal 
de Contas a~ df'~fll"~fts rPlntivn~ a \'f'nr.imPnfos e a.lmJas tfp, 
cu~tn de funrcinnarins tr:m~feridos de umas para outras ra
parf.icões e lle pf'mdoni~fns qne solicitem o paJramento P.nt 
estação pagadnrn diYersa flaqnella em que recebiam, devendo, 
neste r.a~n. aprP-c:Pnfnr a neCP~c:aria gnia. 

Essas rlespesas serão, porém, registradas a posteriori. 
§ :t .• Os pagamentos de despesas de material e pessoal 



pertencentes a uma circumscripcão poderão ser feitos em 
outras, mediante movimento de fundos. 

§. 2.• Esses pagamentos independem de nova distribuic;llo 
tte credito mas ficam sob a fiscalização das delegações do 
Tribunal d~ Contas, que os poderão impugnar. 

Art. 62. As ordens de pagamento a menores, intcrrlictos 
ou ausentes serão expedidas em favor dos seus representantes 
legaes, provada a representação por meio de documentos. 

As ordens de pagamento a herdeiros do credor deverão 
~('r acompanhadas de documentos quo os habilitem a receber 
legalmente a importancia devida. 

Art. 63. Das trcs vias das •l'lOntas exigiu as pelo art.. 59, 
lettra a, a primeira acompanhará a ordem de pagamento, a 
~egunda será enviada ás Directorias de Contabilidade dos re
spectivos ministerios, para que escripturem e fiscalizem a des
pcc;;a directamente ordenada pelas repartições subordinadas, e 
a terc~ira será archivada na repartição interessada no for
necimento. 

Paragrapho uni co. A remessa das segundas vias ás Dire
e.torias de Contabilidade, pelas repartições que, em virtude de 
autori1.~cão dos Ministros, puderem requisitar directamente 
pagamentos do Thesouro ou das dclega~ias. se fará na mesma 
data d!\ rxpedição das ordens de pagamento c, no caso de des
pPsa, cuja ordenação fôr reservada aos Ministros, tal reme~c;;a 
será conjunctame,pte com a da primeira via. 

Art. 64. O Thmwuro e as suas c1ele.gacias rommunicarão 
mlln~almente ás Directorias de Contabilidade dos Ministerio~, 
um 1'01 das requisições de pagamentos expedidas pelos orde
nadores secundarias, que forem mandados cumprir. 

Art. 65. Sob responsabilidade estricta dos pagadores, 
nenhuma ordem de pagamento ser:i cumprida sem 'haver sido 
préviamente registrada pelo Tribunal de Contas ou por suas 
Qelegaeões. 

~caso os pagadores effectuem quahllier pagamento sem o 
nraenchimento, dessa exigencia, serão as irr;portancins pagas 
levadas á conta de alcance dos mesmos pagadores. 

I§ 1. • O registro do Tribunal de Conta'l libera os paga
dores de qualquer responsabilidade onanto ao Mnect.o lega! 
da despesa; ficam, porém, responsaveis pela validade dos pa
gamentos que effectuarem directamente ou por meio de fieis 
e· prepoat,n~. 

§ 2.0 'V·Prificada a nullidade do ·pagamento, por falt.a de 
idoneidade legal da pessoa que houver recebido, ou inobser
vancia de formnlid:~des regulamentare~. ns pRgndore~ il1werão 
entrar, dentro de oito dias. com a importancia indeviilament.e 
paga. ~ob pena de susnensão e mais mediflas ncaufclnLorins d~ns 
direitos da Fazenda Nacional. 
• .J\l•t.. 66. Embora rP!1i~trnfia nelo .'1'rib1mal de Conta~. sub-

rm:tfP mt.eira n re~non~abilidaile fio~ Minist.ros e chefes de re
part.icão ~ di:ectores de confabiliflnrle. qnanto á reg-nlnr1fiRrle 
e convenumr.!a ~a despesa que cn1penhnrem c do re~pectivo 
proce~so de ltqmdacAo . 

• f5 i.• Por nccmsião da t.omnrla de contas ilos na!!adores. o 
Trt~nna.1 de Contas responsabilizará os nrdennrlore~ !ilecun
~a.rtos que ho11vprem requisitado pagamentos ille11:aes não su
Jeltoa a reglatro prévio. 
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§ 2.• E' licito aos Ministros sustarem o pagamento de des
·pesa registrada 1pelo Tribunal de Contas, sem que nssi·sta 
!qualquer direito de reclamação fundada no registro. · 

Art. Oi. O pagamento do material será feito no Tho-
souro Nacional ou em suas delegacias. · 

No caso de se tornar diff.icil aos credores do E~tado o ro ... 
cebimento dirccto nessas repartições, serão expedidos c:he
ques, na importancia das contas processadas, para serem pagos 
em qualquer estação pagadora ou agencia bancaria, indepen
dente de distribuição de credito, feitos os necessarios suppn
mtntos. 

Art. 68. O 'frihunal ~:fe Contas o as ~uns deln!!acnes 
communicarão mensalmente ás estações pagadoras as impor
tancias, discriminadas por verbas, das ordens de pagamento 
rP;nstt·adas e, bem assim, dos creditos distribuídos Que pos
sam ser applicados indrpendentc do registro JH'évio dos mau
dados de pal:l'amento. 

Paragrapho unico. Nos balancetes serlio taes imoortan
bias indicadas em confronto com os pagamentos effectuados .. 
. Art. 69. Os Ministerios poderão requisitar do Thesouro 
Nar,ional ou de suas delegacias adeant.ameutos de qnantiaR a 
serem entregues a funccionarios publicos, para erfectuarem 
pagarricnto de despesas, nos seguintes casos: 

a) quando se tratar d(' serviços extraordinarios ·e urgen
tes, Que não permittam delongas na satisfação das despesas; 
· b) quando se tratar de de~·pesa a ser paga em logar dis
tante de qualQuer estacao pagadora ou no exterior; 

. c) quando se tratar de despesas miudas e de prompto 
pagamento, nas diversas reparticõcs publicas; 
· d) quando se t.raf.ar de despesas de navios de guerra 

ou expedições mHitares; 
c) quando o adeantamento for autorizado em lot. 
Art. 70. As ordens de adeant.amento serão escripturada::. 

como deqpesa effectiva e lançarias nos debitas dos responsa
voi~ ftm livrns de contas correntes. 

No caso de restituição de saldos, proceder-se-á de ac
ci\rdo com o art. i8, paragrapho unico. 

Art. ·n. Da applicacno dada aos adeant.amontns presta
rão os funccionarios contas á repartição competente, dentro 
do 90 dias do recebimento. sob pena de multa de 1 o/o ao mez, 
calculada ~ohre o t.ot.al do adeantamento até á data da en
trega da conta e restituição dos saldos, salvo caso de forca 
maior. 

Paragrnpho unico. Si. além õisso, os responsavel9 nãn 
apresentarem as contas até 30 dins após o anno financeiro. o 
adPant.ament o s~"rá considerado. alcance, annullando-sr. a Ps
criptnrarão da despesa e promovendo-se contra elles o exe
cutivo fiscal. 
. Art. 72. O pagamento do rpessoal, inclusive sala rios, dia-

ria~. ll'r:tf.ifiracões, auxiHos para a1mrnP1 rle ea~a P llPn~õns, 
será effectunrlo em todas as reparf.icões em quA existam pa
,..ailoria~. mediante distribuição de credito ao Thesouro e ás 
delegacins. 

O Thesouro e as delegacias farão men~almenfe os sup
primentos necessarios após a apresent.acão das conta~ da ap
plicação dos supprimentos feitos do penultimo mez •. 



Art. 73. ·Os credores que não tiverem sido. pagos até o 
dia 31 de março, do p.razo addicion~l ao anno fma~c~n·n, só 
o .serão pelo processo abaixo determmado para as d1v1das de 
exerc1cios findos. 

:Art." 7 4. Por divida de exerctctos findos entende-se a 
que provier de for~ecimento ou serviço feito á União no de
curso do anno financeiro de exercício encerrado. 

O anno da entrada do fornecimPnlo· nas repartições, ou da 
época da realização do servico, determinará o exercício a que 
pertence a divida. 

Art. 75. As dividas de exercícios findos, já registrada.g 
pelo Tribunal de Contas c suas delegacias, serão, logo apóa 
o termo do exercício, escripturadas como divida fluctuante, 
em conta nominal do credor, a lhe ser paga desde que se 
apresente á estação pagadora, independentemente de nova pe-
tição. . 

§ 1. o Os registros de divida fluctuante serão periodica
mente revistos_ para a exclusão das divirtas prescrtpLas. 

§ 2. o Tratando-se de dividas de exercícios findos con-
trahidas nas condições indicadas neste artigo, mas não re
gistrada~ em tempo opportuno pelo Tribunal de Contas. se
rão liquidadas, á. conta dos ereditos para «Exerci cios findos»-, 
que deverão figurar no orçamento de cada ministerio, e>u em 
leis especiaes. 

Art. 76. Para pagamento das dividas de exercícios fin-· 
dos. solicitarão as deiegacias, dentro de 30 dias após o termo 
do prazo complementar do anno financeiro, os creditos ne
eessarios, justificando-os eom a relaçn.o da.c; dividas que não 
bouverem sido pagas. 

Art. 77. O Thesouro e as Directorias d'e Contabilidade 
dos Ministerios providenciar§.o hr.mediatamente sobre a dis
tribuição dos creditos que se fizerem neces~arios iOelas ver
bas «Exercícios findos:.. 

Art. 78. Os documentos relativos a obrigacões assumidas 
além dos creditos votados, ou sem ~.redito, serão enviados pe .. 
Jas rcparticões que as contrahirem ás Contabilidades dos Mi ... 
nisterios, para serem liquidadas e relacionadas. . 

§ 1.0 Os Ministerios submett.erão ao Tribunal do Contas, 
até 15 de julho de cada anno, a!l dividas relacionadas dos 
exercícios findo~. 

~ 2. o O Trihunal de Contas verifirará a 'P1'ocedencia das 
dividas relacionadas e imporá t\IOs funccionarios, qUe as con
trahiram, as pf'nalidades de que trata o art. 40, fazendo as 
oommnnic.acões neressarias á execucão das mesmas. 

~ 3.0 Uma vez examinadas pelo Trihnnal tnrlns a3 di
vidas relacionadas, remctterá ellc ao 1\linisterio da Fazenda 
os prorP-~M~ de divida~ consideradas procedentes, dP.votvendo 
aos Ministerios os pertinentes Tl. dividas quo por qualquer mo
tivo houverem sido oxcluida~. 

Não será motivo de exclusão a inobservancia de forma
lidade que possa ~er supprirta por oceasião do pagamento ou 
erro de calculo inferior a mil rP.is. · ' 

~ 4.• O Mini~tcrio da fa7.end:t, tí proporoão que for re
ceben~~ a~. rela~õM. das dividas. de cada m;nisterio, rará a 
e:xpo~Jçao ,lUStiftcatlva dos credtlos a serem solicitados ao 
Ot?ngres~o Nae;nnal. Pm mensateP.m do Prflsirl"ntp rla J1pnn
hhca, cabendo-lhe enviar os processos demon~trativ(\c: das di-
:vidas, quando iseo for aol!eilado. ~ 
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§ 5.° Conoedido o credito, terá este al'JplícaQão restrict.a 
ás dividas relaeionadas. 

Art. 79. Verificada a deficiencia das verbas orçamenta.-· 
rias, organizará o l\linistcrio un rFazendn, á vista de infor1~1a ... 
4jÕes doa demais ministerios, a proposta geral dos. cred1tos 
supplement.ares necessarios á manutenção do'S serv1ços PLl
blicos, durante o exercício financeiro. 

Paragrapllo unico. A proposta, que será acompanhada 
de uma conta corrente, explicativa da ap~licacão da verta ou 
credito esgotado, indicará as importancias votada~; para o 
exercício anterior e para o vigente, o as que so fizerem na
cessarias como supplemento ás verbas deficientes, .-,, berr: 
asdim, as condic;líea do exercício· finaneciro. 

Art. 80. O Poder Executivo poderá abrir creditlB &:&:· 
traordinarios, supplementares e especiaes que se fizerem ne
c~sarios nas seguintes condições: 

§ t.o Os creditas extraordinarios serão abertos em qual
quer mez do exercício, para occorrer ás deepesas em caso ds 
calamidade public-a, epidemias, rcbellião, sedição ou guerra 
externa. 

Precederá á abertura do credito parecer do Tribunal do 
Contas. e a applicac~o do cre-dito não se far·á sem o registro 
previo do mesmo, pelo Tribunal, que dellc dará conhecimento 
ao Congresso Nacional, dentro de '1B hol'as, si estiver funccio
nando o Congresso. ou, em caso contrario, dentro de oito dia.;; 
do iuicio das sessões parlamentare~. : 

~ 2. 0 UE- eretJitfJs :;upplement.ares serão abertos tJecorridos 
!O mezes do exercício -financeiro, para supplementação das 
vertas indicadas no n. V. do art. 1.4, depo;., de ouviüo o 
Tribunal de Contas. e até a importancia annualrnente Oxada 

pelo Congresso Nacional na lei orfjamentaria e computada no 
i.Ot.ar do despesa prevista. 

A conMilla ao Tribunal de Contas será acompanhada 
de informação minuciosa sobro a necessidade do credito e do 
P..!l"ecer~nistro da Fazenda sobre os recursos do Thesouro 
PQ!á _fazer~ ã ~e:Sa. ----

. ~s c·~eãitos autorizados, em lei especial ou nas dis
posicões geraes das leis de meios, serão tambem abertos pelo· 
Poder Executivo, mediante consulta no Tribunal de Contas e 
parecer do Ministro da Fazenda, a que se refere o pn.ragr:lpho 
~nterior. · 1 

A durn~.:ão destes creditos será a. ooterminadn nn lei que 
os autorizar e, no caso de omissão, a de dous exercicios, obser
vada a disposição do art. 12 .. 

CAMTUI~ V 

DOS BENS I'UBLtOOB 

Ar f .• St. O Ministerio da Faz{'nda p1•omr•1erá. no m~ls 
hrPVP nra~o nos~ivf,l. o inventario· dP tõrtn~ ng hf'nq 1mmnvP.is 
da União. di~criminamln os que e~t.ive!'em apnlir-adns aog 
~erviço~ federaes, estaduaes. on municipaes. indicando todCis os 
elementos necessarios a,p conhecimento delles c do respectiYI) 
valor. 



Art. 82. Cada Minis ler i o :fará levantar, no tnats breve 
prazo possível, o inventario do material permanente ou. de 
consumo existente nas repartições que lhe forem subordma· 
das, determinando as providencias neccssarias para a e~cr1 • 
pturação regular desse material e das alterações que sof~rG• 
rem por acquisição, consumo, inutilização ou venda, á vtsta 
de documentos habeis á comprovação destes factos. 

§ 1." A- escr1pteração será felta, em cada repartição, se· 
gundo modelos préviamente organizados pela Directoria Cen
tral de Contabilidade da Republica, com indicação da prove
niencia do material, a sua natureza, seu preço e seu destino .. 

§ 2. • A' vista da escripturação, que será mensalmente 
conferida com os documentos de entrada e sahida, e d<.JS ba
lanços semest.ralmente dados no material de cada repartição, 
scrfto levantadas as contas dos n•spon8avcis pelo material, re~ 
!ativas a cada anno financeiro, as quaes serão submettidas 
até 31 de març.o do anno seguinte, ao julgamento do Trillunal 
de Contas. 

§ 3." O Tribunal de Contas exercerá vigilancia sobre a 
acquisição, a oonservação fl o mnprego do malPrial, indicando 
aos .Ministerios ou ao Congrrsso as providencias a esse fim 
convenientes. 

Para esse effeito e por funccionarios que designar, po
derá fazer inspecções salteada:! na escripturação e assistir aos 
balanços semestraes. 

CAPITULO VI 

DOS RE5PONSAVEIS POR BENS PUBLICO!:! 

I - Das cauções 

Art. 83. Os funccionarios encarregados de pnsamentos, 
arrecadacão ou guarda de dinheiros publicos ou responsa4 
veis por quaesquer bens da União, só entrarão em exercício 
após haverPm prestado as rau~·ões fixadas em regulamentos, 
ou, em falta destes, em tabellas organizadas triennalmente 
pelos l\linistcrios e regi;;lradas pelo 'l'ribnnal dn Contas. 

§ 1.0 Do registro e conteudo das tabellas dará o 1'ribu
nal conhecimento ao 'fhcsouro, para que sejam acceitas novas 
caucões ou alteradas as existentes, de accôrdo com a Iiova 
fi:xacão. 

§ 2.• No caso de se tornarem precisas alteracões nas ta
beBas, antrs de findo o triennio. fal-as.:ão os minisl.ros, cóm
municando o acto ao Tribunal de Cüntas, para o respectivo 
registro. 

§ 3.• Será responsavel solidariamente pelo alcance, até 
o limite da caucão regulamentar, a autoridade que houver 
permittido o exercício de qualquer funccionario, indepen
dente de caucão, salvo o caso de substituição neccssaria do 
responsavel por fallecimento ou falta tmpre-Jisla deste. 

Art. 84. A caucão a que se refere o artigo antecendente 
será sempre pignoralicia e constituída por• apolices da di
vida pnbl i1~a fpdcral, ·cadcrrlf•l u" 'hs f'a ixa:-: l'ronomicas fc
deraes ou dinheiro, salvo: 

a) tratando-se de importancia superior a 50:000$. em 
que é permittida a garantia hypothecaria; 
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b) quando inferior a. iO:<lOO$ e o permittii'~ni re~ta ... 
mentos especiaes, caso em que poderá ser accetta a stm
ples eaução fideijussoria, dada por associac;õ!3s d.e classe ou 
outras instituições de notaria idoneidade, f1scahzadas pelo 
Governo, e cujo capital integral não seja inferior á metade 
do valor das fianças por ellas prestadas. 

Art. 85. As cauções de valor sup-erior a iO :000$ se_rão 
obrigatoriamente prestadas no Thesouro e suas dependenc1as. 

As de importancia inferior, reaes ou fideijussorias po
derão ser prestadas nas repartições de que os funccionarios 
dependerem, tornando-se effectivas, quando :reaes, pelo sim
ples deposito. O recibo deste constituirá o instrumento bas
tante da caução. 

Art. 86. As cauções, excepto as qu-e forem constituídas 
por bypothecas, não dependerão do julgamento do Tribunal 
de Contas, cabendo, ·porém, a este verificar si foram presta
das por todos os responsaveis por bens publicas. 

IT- Da touwda de contas 

Art. 87. Todos os responsaveis, d-e direito ou de facto. 
por dinheiros, valores e outros bens da União, ou pelos quaes 
deva esta responder, ai•nda mesmo que residam fóra do paiz, 
ficam sujeitos á jurisdicção do Tribunal de Contas, que, de 
ae-côrdo com a lei, fixarú a situação desses responsavnis para 
com a Fazenda Nacional, exceptuados os ministros de Estado.-

Art. 88. No mez de janeiro de cada anno, os Ministcrios 
enviarão ao Tribunal de Contas uma relação completa e cir
eumstanciada de todos quantos tenham recebido, adminis::. 
trado, despendido ou guardado bens pertencentes á União, 
discriminados os respectivos responsaveis pelas repartições a 
que pertencerem •l 

§ 1.0 Tendo presentes a.s ditas relacões, o 'rribunal as 
examinará, em confronto com os regulamentos e actos rela-
tivos ao numero de. responsaveis de cada repa,rtição, expe
dindo instrucções para que se lhes tomem as contas. 

§ 2. o O Tribunal fará publicar no Diario O(ficial as r e.:. 
l~.ções enviadas pelos Ministerio~, para que eheguem ao . co
nhecimento dos que nella foram ou deixaram de ser contem-

l)ladoR admittindo no prazo de ~O dias rrc1amaçõcs contra a 
ndevida inclusão ou exclusão. 

§ 3.0 O 1\linisterio Publico perante o Tribunal de Contas 
terá registro dos re.sponsaveis sujeitos á tomada de contas; 
para que possa promover o inicio do respectivo processo nos 
&eguintes casos: · · 

a) de não ter tido começo passados ô•O dias rlaf-l (çporas 
fixadas na lei ou regulamento; 

b) quando o responsavel deixar o cargo; 
c) si se verificarem administrativamente faltas nos va..: 

lores confiados á guarda do responsavel e por qualquor meio 
tenham dellas conhecimoento os representantes c auxiliar~s 
do l\linisterio Publico. 

Art. 89. A tomada de contas dos responsaveis será feita 
annualmente. A dos exactores e pagadores terá por base a 
escripturação, em livro de contas cqrrentes, das operações da· 



retéit& e da.spesa, constantes de balancetes organizados e li
ouidados mensalmtmtc. 
• § 1.0 Os balancetes mensaes, que todos ·o~ exnctores ou 

estacõcs arrecadadora." e pagadoras devmh remctter ás respe
ctivas repartições de contabilidade, serão. acompanhados do 
guias de receitas, das primeiras vias dos documentos da 
despesa e dos termos do verificação das caixas, assig'nados 
estes pelo exactor e por duas pessoa~ idoneas dcsit~nauas 
pela autoridade competente, de preferencia funccionarios 
federaes ou estaduacs, que tenham assistido á verificação dos 
mesmos valores. 

§ 2.8 A liquidacão dos balancetes mensaes será feita sem 
demora e á vist..:1. dos, documentos da receita c deC3pesa. dos 
&ermos de balanço que os âcümpanharam; concluirá por uma 
demonstracão summaria da receita e da despesa e da situaç.ão 
de responsavcl perante a Fazenda Publica. 

§ ::1.0 A demonstração ass1m organizada, acompanhada 
drn:'! documentos que lhe ~erviram de base, será submettida 
ao exame dog delegados do Tribunal de Con! as, das juntas 
de Fazenda ou dos chefes das repartições, os quaes, verifi
&ando a legalidade de tmla~ as opera.ções della constantes, 
mandarão registral-a em livro de contas corr<>nt es, para o fim 
de sr. levantar em tempo opportuno a tomada annual das 
eontas. 

· No caso de se apurar qualquer illegalidnde ou desvio de 
bens publiciJs, será intimado o responsavel para que entro 
tom a re~pectiva importancia dentro do 30 dias, sob pena d~ 
suspensão do exercício do cargo. 

§ 4.8 As pe~soas designadas para a verificacãn do~ va-. 
lores e asf3lgnatura dos termos de balanço de caixas ficam 
Mlidariamente responsaveis á Fazenda Publi-ca pelos pre
jmzos que lhe acarretarem P•Jr inaptidão, culpa ou negli
gencia. Para esse e.ffeito ficam ellas su.ieitas ao Trihunal de 
Contas e ficam subrogadas, quando tenham pago á· Fazends., 
nos direito6 desta contra o exaclor, até a concurrencin d<1. 
som ma que desembolsarem. : 

Art. 90. ·Emquanlo não esliYcr {)rganizado o servíco 
mensal do. tomada de contas, que deverá estar installado em 
todas as repartições de contabilidade da União, no prazo do 
nro anno da data da presPnte lei, e no caso de não haverem 
·!tdo por oualqner motivo tomadas as contas annualmente, 
deverá. o Tribunal promover a tomada de contas dos respon .. 
r;aveis, a qual assrntará nos dncumentos e na escripturaçã'J 
que regularmente tenha sido feita. 

§ t.• A tomada de contas deverá ter inicio, improro .. 
ga'Yelment.e, . no prazo de dous mezes. após o lermo da gesllio 
dos rP!=!ponsav<'!i5\. 

Para o cumprimento deste preceito. devcr3o os chefet 
de repartições communicar ao Ministcrio Publico do Tribunal 
de Cont~s a exoneração ou o fallecimento de qnalquer func
cionario sujeito á tomada de contas, Informando o .pcriodo 
e a natureza da g·estão a ser liquidaõa. 

§ 2. o No cnflo de desfalque ou dPsvio de bens da Uniãn, a 
tomada de Cl'ntas dm:crã ser iniciada immediatamente. afim 
de so apurar a situação do responsavcl. 

§ 3.0 An ·iniciar-se o serviço annual de tomnda de contas, 
~e que trata o m l. 89, e, no eaw de existirem gestões anteriores 
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ainda não liquidadas, serão dados balanços nos bens con
fiados aos responsaveis, lavrando-se os necessartos . t~rmos e 
inventarias, que servirão de base á escripturacão exigida pelo 
citado artigo. 

A gestão anterior deverá ser opportunamente lil'\uidada, 
s~m prejuízo da tomada annual das contas. 

:Art. 91. Embora julgadas definitivamente pelo Tribunal 
de Contas, serão apuradas, em processo organizado nas respe
ctivas secções d? contabilidade dos Ministerios ou das repar
tições superiores a que pertencerem os responsaveis: 

·a) as contas dos responsaveis por valores e dinheiros em-
pregados nas forcas do Exercito em movimento; · 

b) as dos respon,saveis por funccões exercidas a bordo dos 
navios e hospitaes da Armada; . 

c) as dos empregados dos Correios, Telegraphos e das es
tradas de ferro e companhias de navegação, pertencentes á 
União, que receberem ou guardarem dinheiros, bens ou va
lores da União _ou pelos quaes deva esta responder. 

Art. 92. As despesas secr,etas com diJigencias policiae.s, 
feitas pela thesouraria da. Policia da Capital Federal, por 
conta dos adeantamentos v·ara tal fim concedidos, ou quaesquer 
outras da mesma natureUl que a lei de orçamento entenda 
crear, serão anuualmente verificadas, logo após o encerra
mento do exercício, por uma commissão especial, nomeada 
pelo presidente uo Tribunal de Contas, a qual fará uma syn
dicancia completa na mesma tihcsouraria, para verificar a com
provação das mesmas despesas e, em relataria secreto, .exporá. 
ao Tribunal o resultado do seu exame. 

Art. 93 . A tomada de contas dos administradores de ca
patazias das alfandegas, fieis de armazem, almoxarifcs c com
missarios da Armada, guardas do deposito de trem bellico e 
de quacsqucr outros valores pertencentes á União, terá por 
base os inventarias realizados ao encetar e ao terminar o 
responsavel . a sua gestão, que não poderão ser dispensados. 

Paragrapho unico. No caso de extravio ou perda, por caso 
fortuito ou forca maior, dos inventarias a que faz referencla 
este artigo, servirão de assento, para a tomada de· contas, os 
termos de verificação que serão feitos semestralmente por fun
ccionarios designados pela autoridade competente e constarão 
tambem de termos lavrados nos livros dos responsaveis e por 
estes assignados. · 

LArt. 94. Além do inventario a que se deve proceder, 
sempre que houver mudança ou substituição do rcsponsaveis 
pela guarcfa de · bens ou valores pertencentes á União, será 
lavrado nm termo de responsabilidade, que será a~signado 
pelo quo termina c pelo quo começa a gestão. . 

Paragrapho unico. Quando, por motivo de for<_:a maior, 
for impossível ao rcsponsavel substituído assistir aos inven
tario~ ou assignar o terrrio de respons?.bilidade a que se refere 
este artigo, podet~C~ delegar a tereeiros essa ineumlJcncia o 
o não fazendo, proceder-se-á ao inventario ,á sua revelia, 
sendo o termo de responsabilidade authenticado pela assi
gnatura da autoridade a que for subordinado o responsavel. 

Art. 95. Nas contas dos responsaveis por generos, mer
cadorias, moveis, semoventes, utensílios, medicamentos, so
bresalentes, ferram(;ntàs, materfaes, mater.ta prima, animam!, 

beis de 1922-VoL I 6 
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etc., não devem ser compensadas as faltas dos artigos de 
uma qualidade pelas aobras das dos outros, sendo estas sobras 
oonsideradas como pertencentes á Fazenda (Nacional. 

§ 1.0 Quando forem, porém, da mesma natureza fiscal e 
tão semelhantes que se poasam confundir os generos ou ma
teriaes que faltam eom os acereseimos, o tomador de contas 
póde admittir compensação das faltas com a~ sobras, peca 
·por peça, medida ou peso, segundo sua qualidade, de con
formidade com os preços de acquisição, si forem do mesmo 
valor ou, no caso de não poder ser este veri_ficado. pelo da 
avaliação. 

§ 2. o Não se compensarão as faltas e os valores verifica
dos em processos de tomada de contas referentes a gestões di
versas, ainda quando seja identica a proveniencia dª-s contas, 
quer sob ~ feição de especie da responsabilidade, quer ·(la na
tureza do cargo de que tal responsabilidade pro mana. 

Art. 96. A exoneraçã-o da responsabilidade dceorrehte 
da falta, deterwraç,ão ou diminuição de bens publicos, por 
caso fortuito, força maior ou natural perecimento, verificar
se-á mediante prova rigorosa do facto, ue que resulte con
:viccão de inimpu tabilidade do agente, por dolo ou culpa, 
mesmo leve, oriunda de negligencia ou descuido, assim em 
usar de meios adequados no recebimento, guarda, conserva ou 
entrega dos bens a elle confiados, como na escripturacão re
gular que deve manter. 

Art. 97. Organizados os processos de tomada de con
,tas, serão elles remettidos ao Tribunal de Contas para julga
mento, afim de ser o responsavel julgado quite, em creditl\ 
ou em debito com a Fazenda Nacional. Neste ultimo easo, não 
acudindo o responsavel ou seus herdeiros ou fiadores, proce
der-se-á á alienação administrativn da caução, proseguindo-se 
na execução da sentenca. 

Art. · 98. A alienação administrativa da caução será re
querida pelo representante do Ministerio 'Publico ao Tri·bunal 
e, sendo concedida, expedir-se-á ordem á repartição compe
tente para recolher immediatamcnte aos cofres publieos, como· 
1·~nda eventual, a totalidade da caução ou parte desta, suffi
ciente a cobrir o alcance, juros da móra e quaesquer despe
sas que porventura devam ser indcmnizadas, ficando o res
tante da caução escripturada no cofre de depositoa publicos, 
em nome do seu possuidor. 

~§ 1.0 1Riecolhida aos cofres publicos a imporfancia da cau
ção, será o facto communtcado immediatamente ao Tribunal, 
mediante a transmissão do talão do recebimento. (. 

§ 2.0 A' vista desta communicação, expedir-se-á quita
ção ao responsav·el, si a Fazenda Federal houver sido integral
mente indemnizada; em caso contrario, será feita a conta da 
importancia a ser ainda re-colhida, enviando a mesma conta 
ao representante do Ministerio Publico, com uma cópia do 
accórdãu para o eff.eito do artigo seguinte. 

Art. 99. O representante do Ministerio Publico rece
bendo o:; documentos a que se refere o artigo anteri'or re
mettcl-os-á ao procurador da Fazenda Publica compe'tente 
para promover a cobrança de parte do alcance não indemnl
za.do, cabendo-lhe, porém, fiscalizar o andamento dos respe
ctivos feitos e representar sobre qualquer irregularidade ve-
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rificada, devendo ter para isso os necossarios re;;ist.ros das 
ser.tencas em execução. 

Art. 100. O procurador seccional ou fiscal, a quem com
petir pgr lei a cobrança executiva, promoverá a execução da 
sentença do Tribunal, podendo solieitar do respectivo rcpr~ 
sentant.e qualquer esclarecimento necessario ao processo j 
dicial, ficando obrigado a prestar ao Ministerio Publico d 
Tribunal as informações que lhe forem solicitadas. 

Art. 101 • Io.cc.rTerá em crime dv responsabilidade, pu
nivel com as penas do art. 207 do Codigo Penal, o represen
tante da Fazenda que não iniciar o executivo fiscal no prazo 
de 15 dias do recebimento dos docun1entus para a cobraw;a 
do alcance. 

Paragrapho uni co. Para o effeito da apuracão dessa res
ponsabili~do, dado o não cumprimento pelo procurador fis
cal ou p os procuradores seccionacs do disposto no artigo 
preoedent , o presidente do Tribunal representará ao procura
dor geral da Republica, denunciando o facto, e tanto este como 
o ·presidente do Tribunal incorrerão em identica responsabj
lidadc, si, dentro de igual prazo, não derem as provideucias 
que lhes incumbem para a punie'ã,o daquelle. 

Log..o que seja iniciado o executivo fiscal, o representante 
dr• Fazenda parUcipará immediatamente, o facto ao presidente 
do Tribunal. ao qual communicará qualquer incidente qua 
suste o andamento da execução. -

DISPOSIÇÜES GEIL·\ES 

Art. 102. A Directoria Central de Contabilidade da Re ... 
publica, creada no art. i o desta lei, exercerá as funccões se-. 
guintes~ 

Quanto ao orçamento 

a) proparacão das propos-tas or·.çamenl.al'ia~ Lia receita e 
despesa da União; . 

b) abertura da cscripturação a priori em contas espc ... 
ciaes, que registrarão, não sómento os creditos orçamenta
rios, como os supplementares, extraordinarios ou especiaes; 

c} fisca·Iização da contabilidade do empenho das des• 
posas; 

li) escripluraeão rJas despesas autoriz~da:-; e I iqu i dadas 
para pagamcuto, depois de exanlinados os IH'nces:-::u:-: vela Di
rectoria da Despesa; 

c) demonstração do destino dos creditos orcamentario&, 
quando se trate de pedido de creditas supplcmcntares. 

Quanto ao patrinwnio 

· a) centralização de todos os lapçamenlos referentes ao 
activo e passivo da União e constantes dos balanços das re
partições subordinadas; 

b) fiscalização permanente da contabilidade do patri-
monio; • 

c) centralização da contabilidade de todas a.s operações 
relatiYas ~1s dividas interna, externa e !Iuctuanle, bcn1 como 
de todas as operações de credito que modifiquem o patri .. 
monio; 

d) organiza.ção dos balanços anuuaes do patrimonio. 
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Q.uanto á receita e despesa 

a) centralização de todos os balanços de réceita e des
pesa rcmcUidos mensalmente pelas repartições subordinadas 
com o visto do delegado do 'fribuna.l de .Contas; 
I b) fiscalização da observaneia ás regras de contabilidade 
dm quaesquer repartições publicas ou estabelecimentos iit
dustriacs, civis ou militares, da União; 

c) órganiza.ção e estatística permanente "'de todos os da .. 
dos relativos ·á receita e 1á despesa publicas; 

d) organizacão das contas a serem apresentadas ao Con
gresso; 

c) Ol'ganização dos balanços gCÍ'aCS OU defini Li vos UU re
ceita e despesa de cada cxerçicio, demonstrando: 

Em rclaQão a receita orcamentaria: 
I, a previsão orçamcntaría, discriminadamente flor para .. 

graphos; 
ti. a arrecadacão effectiva, também discriminada: 
HI. a differença a mais ou a menos da previsão sobre a 

arrecadação: . 
IV, os saldos por cobrar, que passaram a constituir divida 

acllva do e:xercicio. 
Em relação á despesa orcamcntaria: 
I, os crcditos orçamentarios, supplcmentarcs, exLraordi .. 

narios o especiaes; 
li, as despesas feitas por eonla dos crcditos votados; 
III, os saldos da despesa empenhada, que I~asoSat•tt.m a 

constituir diVida fluctuante; 
IV1 as sobras de credito.'! sem nvplieuçãn. , 
Art. 103. A Directoria Geral de Contabilidade Publica 

passará a denominar-se Contabilidade do Ministerio da Fa .. 
r.enda, realizando sómcnlc os serviços dessa natureza no mes
mo ministerio. 

Art. 104. Para tomada de contas em atra.zo até a pre .. 
sente lei entrar em execução, serão nomeadas commissões es
peciaes, ,que as tomarão mediante exame arithmetieo c con
frontação dos documentos justificativos das despesas, dando
se qui tacão aos responsaveis. quando regulares as contas~ 

, Paragrapho unico. Si for apurado alcance, será, então, 
proces~ada a conta de accôrdo com a legislação em vigor. 

DISPOSIÇÕES THANSlTOHI.\S 

Art. to:>. i.\ L!~ que seja definitivamente organizado, o quadro 
do pessoal da Dirccloria Central do Contahilitlado da llepu· 
blica será o seguinte, com os vencimentos da I auella anhcxa: 

1 contador-chefe; 
i sub-contador; 
3 guarda-livros chefes de sccçtto: 
9 guarda-livros á,iudantes: 
1 secretario; 
1 protoeollista; 
3 daetylographoB; 

18 auxiliares technicos; 
1 continuo-archivista; 
3 serventes. 



R'í 

§ 1 . o As primeiras nomeações dos íunccionarios deste 
quadro serão feitas em commissão, por espaço de tres annos, 
devendo as mc;;mas recahir, obrigatoriamente, nos funcciona
rios de que ,;;e compõe actualmcnte o quadro da secção de es
cripturação por partidas dobradas do Thesouro Nacional, 
desde que, a juizo do director da Directoria Central de Con
tabilidade da Republica, tenham demonstrado capacidade te
chnica. S.1mente após esse per iodo e verificada a plena exR
cução dos serviços creados por esta lei serão providos com as 
nomeações effectivas aquelles funccionarios que tiverem pro
vado a sua competencia. 

§ 2. o Para o provimento das vagas restantes no quadro 
technico terão preferem ia: 

a) os funccionarios de Fazendl:l. e, após ellcs, os de con
tabilidade dos outros ministerios e os addidos que, Lambem 
a juízo do director da Directoria Central de Contabilidade da 
flepnb!ica, tenham trabalhado, demonstrando ap! idfío !lO SI' I'· 

viço de escripturação por partidas dobradas; 
b) os addidos nas mesmas condições. 
Art. 1 OG. O Governo organizará as instrueções proviso

rias que forem nccessarias para a ex•~cnt;iío ela prPst•nl c lt>i, 
devendo, oufrosim, ~xpedir, ele acci\rdo com os preceitos 
t!Psta c tlentro de nm anno - o negnlamcnto Geral de Confa
J,ilidade Publica. 

Ar!.. '107. Aos actuaes directorcs dog serviços de conta
hilirlade ~ssegnrndas todas ns vantagens do cargo, poden
do, f1ll~~ .•. ~~.Oi_.fO Goyenw, lransl'ri'il-o.s de _umas para ntt! r:l'' 
reparti . · · forme lhe parecer convemente. 

:\J'f · _ • l\l'yogam-~1' n,.; di-:po.-dt:•it•s •'lll t•nn!rat·io. . 

.,... . I !'A8ET.LA A QllE SE fiEFEHE O AfiT. 105 
rt'( Oi!.tf 'iiJ 

' c 
.~~. Orrlenado nrntifie:t~:i'ío , .. Pnrimf•n1n 

po'r rargo 

12:!100$000 
1{):000$000 

8:000$0>0{) 

(I :lj00$!Hl0 

6:000$000 
5:000$000 

3:200$000 

18 :000$000' 
15:000$00(} 

12: O!Hl$0011 

\J: G00$01111 

4:800$000 2:1j00$000 7:200$000 
6:4003000 3:200$000 9:600$000 
2:800$000 t:400$000 4:200$000 
3::?.0<0$000 1 :G00$000 4:800$000 
2:400$000 1:200$000 3:600$000 

s I:G00$000 800$000 2:400$000 
fie .Tanr•iro, :?8 dr jfllli'ÍI'n tlt' 1!1'.':?, lill" da TndPflt'll
:1\" cta Hrpnlllir[l, 

Er>JTACIO PESSÔ.\. 

RomPvo Baptista. 
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DECRETO \'li•. 'L 537 - DE 31 DE JANEIRO DE 1922 

/II'I'O(Jll o art. i_i• riu r/f'f'1'cio n. t:J.62i. df' 28 df' mnio dr- 1919J 
parn o fim dP sf'rern applicarú1.~ á ctm.~t.r·uc~~íío coulractad 
t:OTII .a Cn'II!.]J(In/dn cm·boni{rl'll. dr Urussall!}a n.~ tabella.ç 
quo! 11igm·f' 111 rot•o '' Cli111 THIII h ia R1'11silf'iro Col'llnrli{ era de 
A l'll1'1!11(/t/IÍ. 

O Prcsidfml•~ da Rcpublica dos Estado~ Unidos do Brasil: 
Fat:n sabor qtw o Conp:r·ps~!l Narional dpcrPiou c cu sanc

ci(lno a ~eguiule rcsolucão: 
Artigo l!llico. Fica revogado o arl. 5" do decrnto n. 13.G27, 

de 28 de ma in de Hlt 9, pàra o fim de s••r·om appl ieadas á con
s!ruei:iin t~ontractada crlm a C:ornpanhia Carbonifera de Urus~ 
~anga as tnbr,Jlas que vigorem para a Companhia Brasileira 
Cnrbonift•.r·a de Ararangnú. r'tl\'Ogadas as di"P''~ir,ftPs Prn con-
i ral'fo. 

Rio de Janeirn. 31 de ,janeiro de 1!l22, tolo da Indrpen-' 
clrncia P 34" da Republica. 

EPITACIO PESSÔA. 

I. Pires. do Rio. 

DECRETO N. Uí::lR -- DE :H DF. .TANF.mnjfi ·t~2 

A utOi·i:o o Om•f'1'110 a conrcde1' o .~oldo vitalil'in ila:' Dr:i:;· Deo-
Neciono Pires Tri:rciro ,- ".' 

(~ l'I'f'S iliüllfi' tia Hp,pnhf ira rios ~sfadn:; lTn.irto'rJ.~~ .. ·. 'a a~l~j
. l•a(n sub~t· qne o Lo!_l~r~·~sn NacJonnl rlPCrf'fon J:~\fiilllt! 

t~tt,;no a sr::-:mnte rN;oJnc.ao: ·· 
Ar! igo nn irn. Fira o PodPr' .F,.xrcnl ivo nnlnrizali·l 'á.·ion..:. 

ecdr·r· ao })r·. Drnr.leciann Pirns Tl'iXPir·a o solrto " · tP.1 
qu~ Sf' rrfN'P a \Pi n. 1.1i8i. rlr t:l flp agosto de Hl • ·. ~.;. 
gadas as disposiçftn;.: em contrario. ' ··'''""" 

~io df' .laneiro. 31 de jaTJPÍT'O dP Hl'.!?. 101" da ~~ 
dPJH'l:\ e 31" da RP.puhl ira. 

EPI'l'ACIO P~Rf!fiA. 

J nrio l'andirí (Jalngt?~ 
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DECRErro N. 4 . 539 - DE ·i DE FEVEREIRo DE 1922 

A.pprova o Protocollo AdiUcional, assiynado e.m. M ontevüh~o 
a 7 de dezernbró tk 1921, ao Tratado de IE1.rll'adiçl1o dr!' 
ct·i1ninosos concluido ern 27 de dezcrnb1·o de 1916, entrP os 
E.f;tados Unido.f; do B1·asil. e a Repuhlica OriPnfnl do Ut·n
O'lta11 

O Presidente rla Republica rio~ Estados Unido~ do Brasil: 
Faço .saber que o Congresso Nacional decretou c en san

ccionn a seguinte resolução: 
Art. 1.° Fica approvado o Protocollo Ar1dicionál, assi

gnado em Montevidéo a 7 de dezembro de 19·21, ao Tratado 
de Extradição de criminosos concluído em 27 de dezembro 
de 1916, entre os E~tados Unidos dG Brasil e a Republica 
Oriental do Uruguay. 

~:rt. 2." Revogam-se as disposi~ões em contrario. 
Rio de Janeiro, 4 de fever9iro de 1922, 101° da Indepen

dencia c 34(1 da Republica. 
EPITACI() PESSÕÀ. 

Azevedo Marques. 

DECRETO N. ~. 540 - DE 6 DE FEVEREIRO DE 1922 

Aufo1·iza o Gove1'1W, pelo Ministerio da Aoricultura, Inrlustria 
e rmnmr.rcio, a, au .. r,iliar o desenvolvimento da. cu~ltu1'a. f' 

da indttsh·ia da m.anrlioca, f? dá ou.tras prrmidenrias 

O Presidente da Republica dos FJStados Unidos do Brasil: 
Faço saber qur o Congresso Nacional rlPr.r0ton r ru 

a sPguint.e resolução: 
Art. 1.° Fica o Governo autorizado, pelo Ministerio da 

Agricultura, lndust.I'ia e Commercio, a auxiliar o desenvolvi
mento da cultura e da industria da mandioca em todo o Paiz, 
concedendo ás fabricas áperfeiçoadas, que forem montadas 
para o fabrico de :farinha de mandioca, do polvilho, do farello 
das ramas r. de m1tr~ derivados, o::; favores const.ant.os da 
PI'·Jsontt~ .lei c nas condições nella estipuladas. 

Art. 2." O. auxilio que, 'Pelo arl.igo anterior, se an toriza o 
Governo a conceder, só poderá ser applicado aos agricultores, 
industriaes, ou emprezas que Be propuzerrm a ir.st.allar as 
aJlurlidas fabricas, f' consistir·:í rm um emproslimn, 1por inter
mcclio do Banro do Brasil, e suas agencias, ou por meio ont.ro 
que n Gove-rno julgar conveniente. de quantia eqnivalcnt.n a 
75 % do eust o da inst.allação, não excedendo nst.P f'mprPst imo 
drn;; sPgnintes limitPs: 

Para. a capaeidado dn 50 saecos df' farinha, 
diarios (50 kilos) . • • . .............. . 

Para a eapacidade do 1001 suecos dr. farinha, 
diario.-; (50 kilos) . • .••..........•...... 

Para a rapacidaclP de 200 saccos rto farinha, 
diarios (50 kilos) •: .• •. • .....• ·"·-·~·- .....• _., 

:lO:OOO!JlOOO 

ôfl:000$000 

1 0(}: 0010$000 
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~rt. a. o Os emprestimos 'serão feitos ao juro de 6 % ao 
anno, em moeda corrente e o resgate se fará em seis annos, a 
eontar da data da inauguração dos trabalhos de cada fabrica. 
Os juros e amortização serão ~pagos, semes~r~lf!lente, em 30 
de junho c dezembro de cada 'anuo, sendo divididos os paga
mentos em doze prestacões iguaes, podendo o concessionario 
apressar o resgate final, pagando quaesquer quantias por 
antecipação. 

Art. 4.0 O emprestimo será feito em duas prestações, 
sendo a primeira quando, determinado o local da ffabrica e 
iniciada a sua construccão, apresentar o concessionario o 
plano definitivo da fabrica acompanhado da dE}Scripção dos 
a·pparelhos aperfeiçoados que serão montados, producção a 
obter e contracto de compra dos' apparólhos aos respectivos 
fabricantes. 

IA1 segunda prestação será paga quando a fabrica estiver 
funccionando regularmente. 

Art. 5.0 Realizada a primeira prestação, si o concessjona
rio não fizer funccionar a fabrica correiSpondente dentro do 
prazo de seis mezes, ficará sujeito á multa mensal de 500$ 
e, findo o prazo de mais de seis mezes, a 1fabrica ;reverterá 
para o Governo, que della poderá dispor como entender, sem 
qne tenha o concessionario direito a qualquer indemnizacão .. 

Art.. 'Ú.0 O concessionario ohriga-ISe a iniciar a im;talla
ção da fabrica no prazo maximo do sei-.;; mczcs, r-011tado da 
data da assignatura do contracto com o Governo. 

Art. 7.0 Além da reBponsabil idade pessoal dos contra
ctantes ou concessionarios e da hypotheca das suas fabricas, 
estabelecerá o Governo as garantias que considerar precisas 
para os contractos de emprestimo. 

!Art. 8.0 O Governo abrirá os creditoF~ necesearios para a 
execução da presente lei, podendo di~pcndcr até a quantia do 
mil contos de réis. 

~A.rt. 9.0 !Revogam-se as disposições em contrario. 
Rio de Janeiro; 6 de fevereiro de 1922, 101 o da Indepen

dr.nr,ia o iH o da Republica. 

EPrr..\cw PEssôA. 

lt•! Pires do Rio, 

DECRETO N. 4.5U - DE G DE FEVEREIRO DE 1.922 

Approva a Conn~nção Internadonal assianada em Berlim em 
18 ~ nove.m.bro de 1.908, com .w!dc em Berna, wwa pro
tecçao das obras littemrias e nrlistieas 

O Presidente da Republica do.;:; Estados Unidos do B'rasil: 
Faco saber que o Congresso Naeional r~{'crrtou c cu san

cciono a seguinte rcsoluçõ.o: 
Ar·t. t.o E' approvada a Conveneão Jnf.mronacional aasi

gnads em Berlim em 13 de novembro· de 1908' com séde em 
Berna, para protecção das obras littcral'ias o a'etist.ica.s. 
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!Art. 2.° Ficam abertos 'os creditas necessarios rpara a 
raf.ific~cão do acto em Berna. i 

1 Art. 3.0 Revogam-se as disposições em' .contrario. 
' Rio (le ·.Taneiro, 6 de fcvcreir:J de 1922, 1 Ot o <la Indcpe11-

dPJw.ia e :H" da Hepublica. 

EPITAGIO PESSÔA. 

Azevedo Marques. 

HECRRTO N. -1.512 - DE 1 :l DE FF.VERETHO DE 1!122 

A uto:n'za a alJaturn pelo Ministe1•io rla Gne1'rrr. do credito 
t•sprrial de 10:.974$1.?2, para panamento· devido aos ('fi}Ji

ftks Alhf'rfo Pequeno e uulJ·os 

O Presidente da Repnhlica dos Estados Unido~ rlo Brasil: 
F'a1:o Rabrr qu c o Congresso Nacional flPcret.nn I' PU Ran

eeiono a sPguinte resolução: 
A1·t.. 1 . o Fica o Poder Executivo aut.orizado a abrir p<Jlo 

1\linisterio da GnPrra um credito especial de i O :97 4$192, para 
pagamPnto devido aos capitães do Exercito Alberto Pequmw, 
Nilo Hiheiro de Oliveira Val e Luiz Santiago. 

Art. 2." Revogam-se as disposições em contrario. 
Rio de Janeiro, i3 de fevereiro do 1922, 101° ua lndepea

rlf'nria e 3't" da Hcpublica. · 

EPITAGIO PESSÔA. 

Joc1o Pancliá Calugm·a.11. 

DF.r.RETO. N. ~ .!H:l - DE H) DE FRVF.RElllO OR Hl22 

Au.tori:a o Poder Executivo a ab1•ú• 1)elo Mini.'lterio da Jw~
tiça c Negocios lnterior·es o credito especial de ~. :200$, 
ouro, para occorrer ao 1)aganJ-ento do premio de vinaem, 
conferido ao D1·. Afranio Pompilio Bastos do Amaral, pela 
Conf11'eaaçao da Faculdade de Medicina da Bahia 

O Prrsidenl.o tla H.epnblica dos Estadof; Unidos do Brasil: 
Fat;>o salwr qne_ o Congrc~so Nacional tloerctou e cu 

~anr!'iono a resolução sr,guinte: 
Art. 1 .'' Fiea o Potlnr Exeeutivo autori~ado a abrir pelo 

l\1 inisterio fln .lusliça c Negoeios Interiores o crrdito espe-
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c ia) de 4:200$, ouro, para occorrer ao pagamento do premiO 
de viagem, conferido ao Dr. Afrani'o Pompilio Bastos do 
Amaral, pela Congregação da Faculdade de Medicina da Bahia, 
em sessão realizada em 28 de maio de 1920, e de conformidade 
com o disposto no art. 221 do Codigo do Ensino, approvado 
pelo decreto n. 3 .890, de 1 de janeiro dP 1901, em cuja vi
gencia se matriculou. 

Art. 2. o Hevogam-se as disposições em contrario. 
Rio d~ Janeiro, 15 de fevereiro de 1922, t 01 o da Inde

pendcncia e 31° da Republica. 

EPITACIO PESSÔA ... 

Joaquim Fen·ei'ra Choves. 

J)E:QRETO N. ~.5~4 -DE t6 DE FEVEREIRO DE 19'22 
I 

Determina que os (unccionarios, operarias, diaristas P. mensa
listas das estradas de (erro administradas pela União te
nham igua~Js direitos e gosem das mesmas vantagens e dd 
outras providencias 

O Presidente da Republica dos Estados UnidoF~ do Bra,~il: 

F~o saber que o Congresso Nacional rlrcrelou f' eu 
sancciono a seguinte resolução: 

Art. 1.0 Os funccionarios e os operarios, diaristas e men
salistas das esf.t.adas de ferro, administradas pelo Governo F~
deral, terão iguaec:; direitos e gosarão das nwsmas vantagens 
já consignâdas em lei ou que venham a ser estabelPcidas, me
nos quanto a vencimentos, que, para ca.da uma. SPrão fixados 
no resppctivo regulamento, salvo as modifwa..:õPs fPitas Pm 
lei. 

Art. 2.0 Aos funccionarios e operarios. diaristas P mcmsa
lislas que contarem mais de dez annos de sPrvif:.o NH estradas 
de ferro, que, por qualquer motivo foram f"~'ansff'ridas :í admi-+ 
nistracão da União, sP.rá addicionado f'SSP tPmpo ~;o do sPrvif;o 
fed~ral para todos os effeitos. 

Art. 3." Hevogam-se as disposições em conlt;ario. 
Rio de Janeiro, 16 de fevereiro de 19??, I 01 o da Indepen

denc~a e 34" da Republica. 

EPITAC:IO PERRÍI:\. 

J. Pi'l•f?.~ cJn Rio. 
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DECRETO N. 4. 545 - DE 21 DE MARÇO DE 1922 

ApfH'm1a ns rontm: da.~t de.~tpe.~tas e(fectuada.~ r,om. n 1'f'N'p~·íin 
do.~ 1'P-Í.~ da Brlaica · 

O Prc5;idente da Repub!ica tdos Estados Unidos do Hraeil: 
Faço ~mber qne o ·Congresso Nacional decretou f1 eu 

~ancciono a ~eguintc resolução: · 
Art. 1.° Ficam approvadas as contas dag despezas oft"e

ctnadas com a recepção rios Reü; da Belgica, autorizadas pelo 
decreto n. !t. OiH, de 29 de julho de 1920, apresentadas á con
sideração lflo Poder Legislativo pelo Sr. Presidente da Repu
hlica, em tnPnsagem de 12 rle setembro rle t 92L na impor
t.aneia de 12.252:637$851. 

Art. 2.• Revogam-se as di~posições em contrario. 
Rio de Janeiro, 24 de março de 1922, 101° tda Indepen

dencia e 34° da Republica. 

EPITACIO PESSÔA, 

Homero Baptista, 

DECRETO N. '•. 546 - DE 16 DE MAIO D& Hl22 

Rest1•inoe a inele(libilidode de que trata o art. 37, lettra a, da 
V'! i n. ."J. 208, de 27 de dezembro de 19.f6 

O Presidente da Republica~ dm~ Estados Unidos do 
Hrmdl : 

Faço saber .que o Congresso Nacional decretou e mt sanc
ciono a resoluoão seguinte: 

Artigo unico. Só incidem na inelegibilidade de que trata 
a letJra a do art. 37 da lei n. 3. 208, de 27 de dezem'bro de 
1 !116, o Vice-Presidente da Republica e os Vice-Gov·ernadora3 
QU Vice-Presiclfmtes dos Estados que tenham exercido a pre
Ridcncia da ·Republica on dos EstadoR nos. ultimos seiR mezes 
anteriores á terminação do seu mandato; revogadaR as dispo
~i~ÕPs em contrario. 

Rio rle .Taneiro, 16 d~ maio de 1922, totn dn Inde~p~enden
eia e 34° da Republica. 

EPITACIO PESSÔA 

J oaqtt1m. Ferreira Chaa,es, 
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DEf.ill':'~O N. ~ . !i't7 - DE 22 rm MAIO DE 1922 

Mtmtl:m a auitwi:açtio conferida no Govcrrro 11rlo art .• ~·. i~,, 1, 
da l.rj 11. f.2f2, tJ,~ [j tf,• janCÍ/'11 r/f' 1!}:21, 11/ft'l'trl!r/11-Sf', 
1JOI'I1 m', as 11'1 /l'll,ç a f' e 

O Prrsirlrnlr da Hcpublira dos Estados Unidos do Bra~il: 
Faro sabr1· f!IW o CongJ'e.o~o Nacional dct•J•rlou e PU 

sanr·eimw a re'llllur.ão srguin((' · 
Art.. 1.• E' mantida a nu~riznção cnnfrrida ao Goveriw 

I-'eln a!'!. 3•, n. L da Jrd n. 'L2·12. de 5 de janriro de 19.21, 
11lterantlo-!'c, pm·rlm. a~ lctfJ•as a e r, as'lim: 

o) conslrnit· on in~fallat' Plll prrrlin .i:í Pxisfpnf.e um 
llbripo para I'Pt'olhitnento provisnrio dos meHOJ'P!-! tlP ambr1 . ., 
oJ~ f,r·xos. flUe forPm Pncontt·ado" abandonados on !JIH' llmham 
eommelfido qnalqucr .erimP ou contravenr.ão; 

t•) estabe\('r'Pt' rPcurgo de appellar.ão. sômrnfc no J'ffeit•l 
l!r•yo\ntivn, das dPcisões f!pfinifivas do juiz dr• llH'HtlT'P~, para 
• • C~tnsclho f'nprPmo da f:tn·f c (\p Appellar.ão. 

Ar! . 2.• Hcvogam-sp as di:-;posir.õrs em rontrario. 
Rio de .Tnneir, .. 22 df' mai,. dP 1P22, Ult" da IndPplmriPnc.ia 

e :lí" r!a H"l'l,t,lit~a. 

EPJTAr.In Pr.:sst•A. 

,/naquim Ft'l'l'l'il'il ('linl't'S. 

D'ECHE'I'O N. '1. 548- DE 1 !l DE .TTJNIJO rm 1922 

Autm·iza o Go11t~rno a promover o incremento n a tk(esa da. 
1l1'orlncção nacional, ágricola c pastoril, c rias indttstrios 
anne.'rt!.~, 1wr meio de meti'idns de nml'rrtmwin c c1~ração dt>, 
institutos permanentes 

O Prcsident.o da Hepublica dos Estac\o;; Unidos do llra"il: 
Fac o sabPr qtw o C:ongrP.~so Narional tlr•et'l'f on r flll ~:me

•~irmo n seguinte rc>~nlução: 

Art. L" Fica o floverno autorlzac\o a promover n incrP
mento n dcfeRa da nroduccrin nacional. agrirola e paRtoril. e 
inrln~trins annrxas. por melo de mrdidns dP Plllct'gPnrla, e 
1\rt.mr.ão· de insf.ifutn~ permanrnl r.". 

CAPITULO I 

Art. 2.• A.s mrdidas de rrnrrgrncla são a~ RPguintcs: 
J. O Governo limitará a importação do xarquc prove

nichfc da producção c do;:; portos rst.rangriros ao maximo 
igual á média rle :ma importação no nllimo trir\nnio. 

l'arngraplio nnico. Esta limitar.ãn vigorará emquanto o 
preco da venda do xarque não exceder para mantas egpeciaes 
a 2$[';00 e para patos e mantas a 1$900 o kilo. 
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I f. Ficam incorporado~ á loglslacão orainnria os nrtigof; 
no.: 51 c 55 da lei n. 4.440, de 31 de dezembro de 1921. 

lJI. Fica vedado aotJ frigorificos o emprego de éal, ania-
gem, ele.. importndog com isem;ão de impostos, tio fabrico de 
xnrquc, perdendo o~ que infringirem este artigo o llircilo á-3 
met"mas isen.;ões. 

l'aragrapho unico. O Uoveruo reguiamentnrá c~ te artig··J 
íJut'a sua fiel execução. 

IV. O Governo promoverá nas estradas de ferro de pro
prirdullc da lJ nino. por {\lle adm ítlistrada~ ou ~.u·rendadas e 
nas qUP gozal'em flt' subvenção ou oulrns favore~ federae!\ o 
uhaixamento das. tarifas para o transtwrtc do gatlu em pé e 
p~·0~uclo~ dellc derivados. 

V. O Governo Federal cntrarú em accôrdu com compa-
nhias de navegação que gosarem Je subvencão ou favores do 
E~lado, para a adaptação de naviog ao traMporte de carnes e 
utJlro~; prouuctos, que devem ser conservados pelo frio. 

VI. O c:ovcrno concederá. transporte gratuito para o . .;; rt'
tJhH.Iuctorcs nacionaes que hajam de ser exportados de uns 
varn outros Estados da União ou destes tmra o estrangeiro. 

\'lt. Fica o OoYerno autorizado a reduzir a 50 o/o a actual 
t~txa sanilaria sobre i mporta\ão c exportação do gado em pé. 

V li I. O UoYcrnn providenciará de accôrdo e um a lei nu
mcl'o 4.4-W, de 31 de dezembro de 1921 (art. zo, n. X) c pela 
Llrllla lltlC julgar mais convenicnfc, sobre a organização de 
~l'rviços frignrifico::; conjugados, comprchendendo transporte~ 
!'Hl!'iiJHWS. tet·re~lt·es c camnras de m·mazenamenlo. deHtina
<1••8 fl. faeilHar o PSconmento do~ producfng c das induslria~ 
va-,toril e agr·ieola, para o eonusmo interno e cxtJot'Laçüo. Para 
~~~;-;r. flm o Govern(l fnrá os aecôt·do~ quo sejam nccest;artn:: 
cr;m o:-~ Ji~~l.ado<:~ dn S. Paulo,· Minas Oerat'S, nio Orandn do SuL 
Oo~ az, MaU o Gros~o. Paraná, Par·{\ (! outros, e Prefeitura do 
l•islt·icln Federal. 

IX. O (J;)vernn fica atltorizado, por intermedin do llaneo 
do 13ra~ll. a abrir credito ao~ govPrnos áos paizes consumiflo
, •• ~5 para o fim tle no:; ·auqufrirem os productos das industrm~ 
agl'icola e pastoril. 

X. O Governo t<'cderal prestará auxilio~ á induslria )Ja~
II.•I'il, algodão, cacáo, borracha. malte e assucal', nos termos 
t.lr t.cercto n . .L 182, de 13 de novembro de 1920. c do 11. xn 
dt~ art. 2° da ll'i n. 4. 440, de 31 de dezembro de 1921, cntranio 
mn uecim:lo com .n Bancn do Brasil para operar até o li mílc 
maximo de 50 mil contns, !"Ob as seguintes comliçõcs: 

i. Sohrc letras cmitlidas por fazendciro:-1, eriallores. iu
YPrnü::tas uu indus~riacs nessas especialidades, garanl idas: 

a:i por hypothecas de suag propricdutles rumcs pelo 
t11'n7H maximo da lei c anwrtízaveis em 10 %, scmeslral
menll'; 

l1) pl'lo penhor dos l'l'banhns pelo prazo de um am1o, rn
forn.avd. avüs e~sc prazo, por igual pcriodo; 

c) por emlo~sn úe dua~ ÍiJ.'mas de fazendeiros ou cria
dures tle eomproYada idoneidade. 

~. A som ma cmm·cstada nas condições das lettras ,, e b 
nunca 1 •ntlcrá exceder á metade do produ c to da avuliaçfio (]os 
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bens immoveis ou dos rebanhos, cuja avaliação' será feitã por 
ilerito de 11(\~eaçãtJ do Banco do Brasil. 

3. As operações desta natureza serã·o effectuadas por 
meio dé contracto ou declaração em duas vias, estipulando as 
amortizações t; prazo dentro dos qnaes deverão ~er liquidados. 
ficando nullo o contraclo sempre que a quantia levantada 
não tôr applicada ao fim a que se destina. 

4. Para provarem a sua qualidade de fazendeiro~ cria
dor, invernista ou industrial nessa especialidade, deverão os 
interessados fazel~o m~iante exhibição dos seguintes do
cumentos : titulo de posse, ·recibo de pagamento dos impostos 
,f.crrH.oriaes ou de .industrias c PL'ofissões. 

Art.· 3.° Considera-se vencido o contracto de que trata o 
n. 3~ do artigo anterior, sempre que a quantia levantada 
não fôr applicada ao fim a que se destinar. 

Art. 4.° Ficam isentos da taxa de viação o gado em pé, 
vaccum ou :mino, a carne e t.odos w; seus productos c sub
rn·oductos. 

Art. 5.0 :Fica mantido, em seu inteiro teOr, o dispositivo 
do:; arts. 2° do decreto legislativo n. 3.347. de 3 de outubro 
de 1917, e 45 da lei n. 4.230, de 31 de dezembro de 1920, 
p(~lu prazo dê mais cinco annos. 

CAPITULO 11 

Art. 6.° Fica creado o Instituto de Defesa Permanente 
do Café, o Q\lal terá personalidade juridica e será admini.#)
trado por um conselho, composto do Ministro da Fazenda, 
como presidente; do Ministro da Agricultura, como vice-pre
sidente, e mf:tis cinco membros nomeadoEl pelo Presidente da 
nepublica, entre pessoas de notoria competencia em assum
ptos agrícola C), commerciaes c bancarios. 

Paragrapho unico. AMm da presidencia, o Ministro da 
Fazenda, ou na sua falta, o Ministro da Agricultura, terá o 
(Hreito de véta das deliberações que forem contrarias ás dis
posicões expressas desta lei. 

§ t.,o O Instituto de Defesa Permanente do Café terá sua 
~éde na Capital Federal, e succursaes nos mercados que o Go
\"et•no julgar neccssario, sendo assistido por pessoal teehnico. 
conlractado especialmente para o serviço interno c externo n•JS 
differentes mercados. 

§ 2.0 Não aproveita ao Instituto de Defesa Permanente 
do Café o disposto no art. iO da Constituição Federal. em 
favor da União. 

§ 3.0 A defesa permanente do café consistirá em: 
I. Emprestimos aos interessados, mediante condicõc.:;, 

prazo e juros modicos determinados pelo conselho e garantia 
de café, depositado em armazens geraes ou armazens officiacs 
da linião ou dos Estados. 

H. Compra de café para retirada provisoria do mercado, 
quando o conselho julgar opportuua para a regularização !la 
offer·ta. 

lll. Servi.ço de informação e propaganda do café para 
augmento do consumo e repressão das falsificações. 
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§ 4.0 O fundo para a Defesa Permanente do Café será de 
-300 .llOO : 000$000. 

§ 5.u Esse fundo ::;erá constituido pelos recursos scguinf.es: 
a) lucros que forem apurados na liquidacão do stocl!: 
b) lucros liquidos de outras operac;õc::; li e defesa do café; 
c) conlribuü.:ão dos Estados; 
d) operações de credito internas ou cxtcl'na~, si o Poder 

I<xecutivo as obtiver cn1 condições favoravcis de prazo o ju
ros c ::;m\do neccssario : 

c) emissão de papel-moeda para completar o fundo da. 
defesa. ficando o Potlcr Bxecutivo exvressamenlc autorizado 
J)ara esse fim pot· esta lei. 

§ 6.0 A emissão terá como lastro a parte do fundo oul'•J. 
de garantia Je papel-moeda que não está garantindo as emis
sões realizadas em virtude do decreto u. 3. 546. de 22 de ou
tubro de 19lti, c na proporção de 80 o/o para o café que fôt' 
auqmrido pele Conselho ou «warrantado~ pelos particulares. 

~ 7.0 Uma vez liquidadas as operações, serão incineradas. 
nwn&almcntc, as notas correspondentes ás importancias emH
tidas. 

§ 8.0 No caso de exigir a defesa do eafé a cwarrantagem,, 
des~c produeto, eomprado pelo Conselho para obtenção de 
maiores recursos para essa defesa, a cwarranlagcm:. será fcHa 
na base maxima de 50 % dos preços corrente!; do café. 

Art. 7 .a Revogam-se a~ disposições em contrario. 
Hio de Janeiro, 19 de junho de -1922. 101° da Imlepcn

dencia e 34° da Rcpublica. 
EPITACIO PESSÔA. 

Homero Baptista. 

DECRETO N •. i ,;3'H)- UE 3 UE JULIIO DE Hl!2:2 

Declara, pelo prazo de t1'inta dias, no Districto Fedm•(tl c no 
Estado do llio de Janeiro, o estado de sitio1 c dá outras 
1n·ovidencias ' 

O Presidente da Rcpublica dos Estados Unidos do Brasil: 
J:i.,aço saber ~que o Congresso· Nadonal decretou c cu san

cciono a ·Seguinte resolução: 
Artigo unico. E' declarado, pelo prazo de trinta dias, no 

Districto Federal e no Estado do Rio de Janeiro, o estado de 
sitio, com suspensão das garantias constitucionaes,. ficando o 
1Presidente da Rcpublic~ autorizado a prorogal-o por maior 
\ll'azo e a m1tendel-o a outros 110tltos do territ.orio nacional, 
si as circumstancias o exigirem; revogadas as disposições em 
contrario. 

Itio de Janeiro, 5 de julho (){' 1922, 101° da Indepen
~encia e ~H" da Hepublica. 

EPITACIO PESSÔA. 

Joaquim Fe1·rcim Chaves. 
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lJECltE1~0 N . 4 . 5.50 ....... D~ i~ D~ JULHO lJE f 922 

ttuturlza o Presidente da Republica a l•bJ'·ir pelo jJfiuistel'io 
das Bdações Eretol'iores. o credito especial especificado 
neste dcc1·eto para pagamento ao Governo da ltalia pelo 
accifjente sof{1'ido 1Jelo va1J'OT' Atlanta no porto do Rio 
de Jaiwiro 

O Presidente da Hcpublica dos Estadog Unidos do .Brasil: 
Faco saber que o, Congresso Nacional decretou c cu san

eciono a resolução seguinte: 
ArLign uni co. E' o Presidente da Rrpuuliea autorizad•J a 

abrir pelo 1\finisterio das Rclaçõe~ Exteriores o credito es
pecial de 32 :793$8ü0, }Japcl, em .e 5.100-0-0, ou 45:333$33 '~, 
ntJro, para attcndcr ao pagamento devido ao Governo da lta.lia 
pelo accidcnte sdffrido no porto do Rio de Janeiro, em ago~-;to 
de HtJ 8, pelo vapor Atlanta, p~rtenccntc ao mesmo governo; 
r1~vogatlas as d isposiçõcs om. contrario. 

Rio de Janeiro, f2 de julho de 1 !)22, 10 L" da lnLloiJL'nden
citt 6 4H• da Republica. 

EPI'l'ACIU PE~SÔA • 

• 1.~evcdo Mm·tnws. 

l>EUHKl'O N. 1. 531 -- IJE ll DE ,} lJLIHl ()(.; lU:!:! 

,\u,loriza a aúrí1· 2Jelo Min/stcriu da Justit·a e Acaucius Jnfcl'l:u
.,.cs o credito especial de !J!JO :000$, destinado fis oln·as in
dispcnsaveis no ccli{icio da Escola 1Yacio'nal tlc Bcllas A'l'les 

O l>l''csidcntc da Uopublica dos Eslauo,..; Unidos do Brasil: 
•Faço saber que o Uongrcs~o ~a~ional de~retou e eu sau

ociono a resolução seguinte: 
· Art. 1.° Fica o Poder ~xeculivo autorizado a abrir pelo 
1\{illisf.cl'io da Justiça c N'cgocios Inleriorl':-) o ei·edi to especial 
de novecentos c noventa conl os de rt~is (tHJO :00~), destinado 
üs obt·ás indi!9pcnsavcis no edificio da E::;cola Nacio~ml do Del
las Artes. 

Art. 2.0 UcvogauJ .. sc as distJosiçõ.cs em 1mrürario. 
Rio de Janeit·o, 12 de julho de 1U2:!, loto da lndepcnden-

ela c 34° dá. Hcpublica. · 

EPrrAcro Pm;sú.\ .. 

Joa!Jttim Pcrrcira Chaves •. 
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DECRETO N. 4.552 - DB 19 DB JULHO Dll 1922 

Corrige o engano do decreto n. 4.413, de .26 de dezembro dle 
19!1 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Bra
sil, tendo em vista o que expoz o 1 o stecretario dJo Sena<Jp . 
F.ederal, em officio n. 214, de 13 de julho corrente, dirigi
do ao Ministro da Justiça e Negooios Interiores. faz saber 
que o decreto·n. 4.413, de 26 de dezembro de 1921, no qual 
foi omittida a palavra ~ouro~, deve ser executado na se
guinte conformidade: 

Art. t.o Fica o Poder Executivo autorizado a abrir, pelo 
Ministerio da Justiça e Negocios Interiores, um credito es
pecial de 4 :200$, ouro, para pagamento do premio a D. Car
men de Andrade Braga, laureada no concurso de 1921, no 
Instituto Nacional de Musica: 

Art. 2. o Revogam-se as disposições em contrario. 
Rio de Janeiro, 19 de julho de 1922, 101° da Indepenj

dencia e 34° da Republica. 
EpiTACIO PESSOA. 

JCiaquim Fen-eira Chave1. 

DECilETO N. 4. 553 - DB 29 DE JULHO DE i 922 

Proroga até 31 de dezembro do corrente anno o estado de sitio~ 
de que trata o decreto legislativo n. 4.549, ele 5 de julho 
de 1922, e dá outras providencias 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil: 
Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eu 

sancciono a resolução seguinte: 
Artigo unico. Fica prorogado até 31 de dezcm.br·o do 

corrente anno o estado de sitio de que trata o decreto legis
lativo n. 4. 549, de 5 de julho de 1922, com as limitações dos 
arts. i9 e 20 da Constituição Federal, fieando o Presidente da 
Hepublica· 1.utorizado a estendel-o a outros pontos do territo
rio nacional, bem como a restringil-o, suspendel-o temporaria
mente, ou levantai-o de modo definitivo, em qualquer tempo, 
dentro desse prazo, desde que, a seu 'juizol cessarem os moti
vos que o determinaram; revogadas as aisposições em con
trario. 

Rio de Janeiro, 29 de julho de 1922, i Oi" da lndepen
dE'nr.ia e 34° da Ilepublica. 

EPITACIO PESSOA. 

Joaquim ~erreira Chaves. 

Leis de 1922-Vol. I 'J 
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DECllETO N. '•· 554 - DI•: 7 D}'; AGOSTO DK 192.2 

Releva a 1J/'cscripçãu em que inc(H'I't~U D. :llarqa1·úla Octavia 
1'ibU1'ciu Curnciro, para I'Cccber a ünportancia de réis 
38:575$174, de di{{crcnça de pe?ts6es que lhe com:petc 
como viuva do general Antonio Ernesto Gomes Carneiro, 
no pe1'1·odo de {everE~irv de 1894 a 30 de novem.bro de 
1909. 

O PresidPnle da Ropublica dos Estados Unidos do Brasil: 
·Faco ·r:;a.IJI'l' que o Cou:gresso Nacimml {]ceretou e cu san

-ceionn a seguinlt- resolução: 
Arl.i!!o uni co. Fica relevada a pr·escripção e.m que in

enrreu D. Margarida Oet.avia Tibureio Carneiro, para receber 
a importancia .•le 38 :575~1i·í, proveniente da differenç.a de 
vensões que lhe c.ompRte con1o viuva. do gcnm·al Antonio Er
nesto Uomes Carneiro, no período ·de fevereiro de 1894: a JO 
de-novembro de 1909, abrindo-se para isso o necessario cre
dito e revoga·das as uisposiçõe.g em contrario. 

Rio de Janeiro, 7 do agosto de 1922, 101 o tla Independeu
c ia o 3,\" da Republica. 

EPI'l'ACIO PESSÔA. 

Home1'o Baptista. 

DECRETO N. ,j. 555 - DE 1 o Dl!: AUOSTO DE i 922 

Provê ds despesas p·ubz.icas no exerciciO de 4922 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil: 
Faço saber que o Congresso Naeional decretou e eu sanc

ciono a seguinte resolução: 
Art. 1 o. Na. effectuação das despesas publicas, o Poder. 

Executivo observará, no corrente e~ercicio. as disposições 
desta lei, dentro dos limites das quantias de 85.931 :21 i$579, 
ouro, e 831.193 :762~780. papel, fixadas nas respectivas ta
bellas. 

Art. 2°. E' o Poder Executivo autorizado a despender 
pelo Ministerio da Justiça e Negocios Interiores, com os ser-' 
viços designados nas seguintes vPrbas, as quantias de réis 
3.201 :020$317!, our0 , e 94.809:042$556, paJplel. 
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Verbas 

1•- Subsidio <lo Presidente da Republica ........ . 
2a- Subsidio do Vice-Presidente da Republica .... . 
3•- Gabinete do Presidente da Republica ...... .' . 
4a - Despesa com o palacio da Presidencia da Rcpu-

blica ............................ · ......... . 
5• - Subsidio dos Senadores .................... .' 

· 6• - Secretaria do Sen.ado ....................... . 
' 1•- Subsidio dos Deput~dos .................... . 
. 8• - Secretaria da C amara dos. Deputados ........ . 

oo. _:_ Ajudas de custo no$ membros do Congresso 
N aciona] ................................... , .. . 

100.--:- Secretaria de Estado ....................... . 
11 a - Gabinete do Consultor yeral da Republica ... . 
1211 - Justiça Federal .......................... · .. ·. 
)3a- Justiça do Districto Federal ................. . 
14• - Ajudas de custo a magistrados ............... . 
15• - Policia do Districto Federal. ................ . 
16• - Policia Militar do Districto Federal .•.......... 
17•- Casa de Detenção ..... · .. · ......... : ......... . 
18• - Casa de CoiTecçf.io ........ : ......... · ........ . 
19-- Arclúvo Nacional. ..... : . ................... . 
2()&- Assistenci:.t a Alienados ............. , ........ . 
~to.-· Departamento Nacional de Saúde Publica ... . 
22• - Secretaria do Conselho Superior de Ensino .... . 
23• - Subvenções a Institutos de Ensino. Official .... . 
24• - Escola N acionai de Bellas Artes .............. . 
25•- Instituto Nacional de Musica ................ . 
26• - Instituto Benjamin Constant ................. . 
27•- Instituto N acionai de Surdos-Mudos .......... . 
28•- Bi~liotheca N acionai. ... · .................... . 
29&- Obras ......................... ·: . ............ . 
30",... Serviço eleitoral ........................... . 
:n•- Corpo de Bombeiros ....................... . 
32o. _: Administrnção, Justiça e outtas despesas uo Tcr-

ritorio do Acre.: ........................... . 
33o. - Instituto Oswaldo Cruz ..................... . 
34• - Serventuarios do culto catholi.{Jo ............. . 
35a- Magistrados em disponibilidade ............... . 
36a ~ Substituições ............................ : .. 
37a - Subvenções ........... ' .................... · 
38o. - Eventuaes ................................. . 
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Total 

120:000$000 
48:000$000 
79:800$000 

265:000$000 
968:625$000 

1.521:515$530 
$ 

1.780:267$118 

275:000$000 
748 :066$118 
38:600$000 

2.3'09:364$118 
1 .. 767 :835$118 

7:000$000 
8.661:759$090 

11.234:578$87q 
1.183:189$514 

682:034$858 
217 :826$118 

4.604:056$574 
15.082:036$950 

39:778$000 
5.290:870$250 

392:965$448 
439:472$438 
549:960$031 
173 :136$118 
590:224$618 
657:840$000 
400 :000$000 

3.126:886$257 

3.100:839$000 
. 1. 714:541$600. 

45:000$000 
75:000$000 

100:000$000 
4.054:775$000 

530 :00 0$000 

NOTA- As tnbellas explicativas foram publicadas na integra no "Diario 
Official, de 12 de agosto de 1922 • bem assim em avubo. 
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Verbas Total 

39-- Percentagens sobre vcncimmto,;......... . . . . . 4.142:793$200 
40" - Saneamento c prophybxia rural no Distrieto 

Federal c no~ Estados. 14. 44R :000$000 

Art.. 3". E;' o Poder Executivo !tutorizado: 
1. A adquirir'dos herdeiros do pintor hrasileiro Pe<Jro Americo Oi'! 

quadros por este deixados, disppndo para isso de quantia nunca su• 
perior a !i5:000$ e nbrindo o nece~sario credito. AlgunR desses quadros 
poderão ser cedidos, mediante pagamento, ao E~tado da Parabyha; 
ondP nasceu o pintor. 

2. A, consolidando as disposições vigentes Hobre casas 'de cmpres
timos Rohre penhores; expedir novo regulamento para as mesma::>, ado· 
ptando as medidas que julgar eonvenientPs. 

3. A contraetar irmiís enfermeiraR para o ~ervic;0 doR hospitaes do 
Departamento NacioMI de f4aítde Publira. ' 

4. A dPspender até 150:000$ f:om o transporte· de objeetos; 
acquisição de moveiH, etc., ncec~~arios á. inRtalla~·fío do Museu Ilistorico; 
de que truta' o art. 3" do decreto legislativo n. 4.1!)2, de lS de janeiro 
de 1922, c bem assim com o .pagamento de seu pessoal nos seis ultimos 
mezes do exercÍcio J111.'l.'l.'tdO C abrindo para isto O eredito necessario, senf 
prejuiv.o da rcRnlvn e~tuhelee·itla no rcfl'fido deeTeto, qunnto ao referendum 
do Congrcs'lo. 

5. A, sem augrnento·da :mbvenção, restabPlcrcr no Collegio Pedro li 
o Curso do Bacharelado, de aecôrdo com a Congrcgac:ão, aproveitando 
o dito inp.f,ituto eomo Faculdade de Letra~, que será. incorporada á Uni. 
vcrsidude do Rio de Janeiro. 

6. A auxiliRr com a quantia ele 20:000$ a creche d~c Casa dos Expostos~ 
nesta cidadf', eom a obriga-;ão eh rcecher crianc:as menores de 18 mezes; 
f1UC forem enviadas pda Polif~ia elo Distrido FPdeml, podendo abrir o 
respectivo e'r!'dito. 

7. Á auxiliar eom a qmmt i:t de) 2ll:OOO$ a Liga d:t Defesa Nacional~ 
con! séde nest.~ Capital c filiacs nos Estados, para a manutenção do ser. 
viço de distribuição gmtuita de publicação de propaganda cívica c pa. 
triotica pelas escolas publicas do paiz. . 

8. A reforn~ar a Policia do Di.stricto Federal, de modo a tornai-a 
efficicnte com a adopção de providencias aconsl'lhadas pela expe. 
riencia, submettcndo á approvação do Congresso a.'l medidas que deter• 
minarem aup;mento de .despesa. 

fl. A entrar em ~ecôrdo ! om o~ Estados, afim ele ser estabelecido 
um regimcn de RubvPnção destinado a diffnndir o ensino primario, com 
aR RPgnintes hnsP~: 

ol o.~ Estados accordantes se eompromdtPm n :1ppliear, pelo menos; 
10 % de sua receita na instru<'çiío primaria; 
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b) n ~ubvcw;ão dn Uni:io v:ui:mi de lO a tiO 1,~, da import:uwia 
tkspenuidn. Jwlo Estado :tec~ordante; 

c) a subn·w;fio será rl'lativa :í,::; ('.::;colas priumri:ts e :Í,s Hornmcs jul· 

gadas en1 condições <le equipuraçii.o ao typo que a. r uiiio adopt.ar; 

d) :t fisealiza<;:1o desse serviço <~ompl~tir:i. :l. P ni:it 1 f' ao:-; Estados. f:u·i

litando est.c!:l n :u:<;fí.o da.quclla. ; 

t') a fiscalização por parte da Unifío potler:í, s<'l' eonfiada a fi.sc:ws de 

nomca<:ão do i\linifltcri<:n da .hu;tiçn c Xegocios Interion·~, eom n. p;rni i

fie:lçfio de que tmta o deereto H. 1:).()1-'J., de 4 de maio de l!H8; 
.f) para ot~COITCl' :ts despesas rP-sultautes da exccuc:ii.o deste di~po

sitivo o Governo poderá nhrir credito~ m111 ('XeedPntes ao nwximo d(' 

:300:000$, por Estado aecord:mte. 

10. A introduzir :t!:l modificac;ões que julgar eonvcuientcs no rPp;u

lanwilto do lnt:itiiuto Oswaldo Cruz, consolidando ol-3 regulamentos do 

Instituto _Yaecinogeuieo .Fedcml c dos serviç·os de mcdimunentos oHieia<>~, 

e o cluquelle Instituto, sem augnwuto de despesa. 

11. A organizar o serviço de enfermeiras da Saúde :Publica no Bra::-;iJ 
t) :t installar, para isso, mna eseola profissional anncxu. a um dos hospitacs 

do Departamento N acionai de :-la(, de Public~~. devendo, porém, c·iul-dr. at:> 
n•sp<'.divas dcspc~as nos creditos nesta ki vot.adot';. 

12. A abrir o eredito ncccHsario para inl'ltalla<.,~ão o custeio, 110 período 
de maio a dczPntl>l'o do C'orrente nnno, do Hospital Geral de Assist.eneia, 

que vai func·eionar no antigo Asylo de K Franeisc·o de Assis, nfio podcudo, 

pon~m, <·sse er<'dito t•wPdcr de SOO:OOO~OOO. 

]:J. A ahrir o ercdito de 4:200~, ouro, para oc(·orrer ao pagamt•nto do 
premio de viagem cou<'edido pela F:tculdade <le Direito do Heeifc ao lm

dmrel Mario ~t:vcro th Albuquerque 1\lar:mhão, nlumuo luurc:ulo da 
turma do anuo de lHHJ, c o de igunl quantin, ouro, para oecorrcr ao pa
gamento do premio de viagem, eoneedido !>{·In FtH•uldudn de i\lcd!eina 

da Bahia ao Dr. Euvnldo Diniz Gon~·alves. 

IA. A abrir o credito ncecs~ario tmra eompletar r),; vencimentos do 

e:-;cr!vüo do :3" distrieto policial do Distrido Fc~d<'ral .• eom c•xerC'ÍC'io no 

iJO", na. importaueia de 4:800$ annuae~. 

lii. A despender até a importaneia. de 40:000$, <~om o mae~l.rn 

Heitor Villa-T.Johos, para, dPntro de um anno, cxhibir :ilé 1'2 eonc:crto"; 
(los quacs süis de orclwstra, :;eis tlt~ mu::;ic·a de eamcru, eontiLHi(los I'Oill 

produc<:ões musicacs ::>ua::; e do:; mais notnvei:-; artistas bra::;ileiros, á sun 

cseolhn, üns c·apitacs da Fntlll;a, .\1\c•m:\lllJ;t <' Itali:t (', ,-i possiv<'l, ninda 

nas da Inglaterra P Jle:-;panha . 

.1 G. A JIOlliPar pn ra o ear~o d<~ as,.;isi en t.e:-,; da ln,.;peet o ria da Fi~·H':t

li;.;tt~:1o <l-o Exerl'icio, du Metlicinu, Ph:tnuaeia, Art<~ Dcntariu e Oustl~
tri(~ia, ou ttprovc·it ar t•m qualqm•r das dep('llU<'Ilci:ts do Departamt•nto 

~acimwl de :·búde Public~t o~ medieo~ que t-xoreeram o earp;o de V<'t·iti

u:tdures de ohito:-; da Policia Civil e que foram tmnferidos pam t·:-;~c de· 
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partamento, por portaria do Sr. ministro do Interior, datada de 1 de no
vembro de 1920, e que contarrm mais de 10 nnnos de serviç-o, fic::u:Ído 
n hert.os os neces.sarios creditas. 

17. A auxiliar com a qnantin de 20:000$ a ÍlllJlressfío da A Palria 
Bhtsileira., tle qtw ~~ autor o g;cneral A. H. Gomes de Cn8tro. 

18. A abrir o •·rctlito dP 5::{00$, para pagamento do eHcriviio da Po
licia do Distrid.o Feckml Antonio da Silveira Serpa, relativo á differença 
entre os vencimentos de seu cargo c os que lhe foram pagos no período de 
9 de janeiro de 1917 n 14 de junho t!e 1021, em que sen·iuem d!'legacias 
do quadro dP 1" entrancia. 

Art. 4°. Fiea prorogado por um auno o pmzo de validade do ultimo 
concurso para segundos-tenentes mcdicos, pharmaceuticos e dentistas 
da Policia Militar do Distrid.o Fedem!, realizado em 25 de janeiro de 
1!)21. 

Art. 5". De accôrdo com n lei e regulamentos que ~rgem o Depar
tamento Nacional de Saúde Publica, competem <'Xclui3ivamente ao La-
boratorio Bromatologico da Inspeetoria de Fisealizayão de Gencros Ali
mentícios as annlyses de todos os productos alimentícios, qurr nacionnes, 
quPr Ciltmngciros, ÍJilportatlos no DiRtricto l•'edeml, só podendo ter sahidn 
da Alfandegado Rio de .Janeiro os que forem devidamente inspeccionados 
o analysados pPla rderidn In.~pectorin de Fiscaliza~'i\o Ul' Gcncros Aii
mcnticioF. 

Art. 6°. Para eusteio dos serviços crcadoFJ pelo dcereio n. 13.014, de 
4 de maio de 1918 (nacionalização do ensino primurio), mantenha-se a 
consignação de 857:025$, àssim distribuída: 

Paran:í. ........................................... . 
Santa Catharinn .................................. . 
Rio Grande do Sul. .............................. . 
Serviço de fiscalização da subvenção e inspecção das <'s-

colus nos tres Estados ... , ..................... . 

216:000$000 
342:000$000 
252:000$000 

47 :025$000 

Art. 7°. Fica aberto o credito t!c 50:000$ pam occorrcr ás despesas 
de installação, funccionamento c impressão dos trabalho,; dn Conferencia 
Americana da Lepra, n rc:.dizar-se no Rio de Janeiro, sob os auspícios 
do Depnrtamento Nncional de Saúde Puhlicn, em agosto de 1922. 

Art. 8°. E' mantida n autorização conferida ao Coverno Federal, 
pelo nrt. 3°, n. ~ dn lei n. 4.242, de 5 de janeiro de 1\.121, relativa ás pcni
tcneiarias agrícolas. 

Art. ~o. Para os trabalhos prepamtorios do momunento no general 
Bartholomeu Mitre, cuja primeim pedra foi officinl c solcmnemcntc col
locadn na praia de Botafogo pelo Presidente da Hcpublicn, ficn ltbcrto o 
credito <.le 20:000$000. 

Art. 10. As quotas c percentagens <.los juize~, procuradores c solici-· 
tadores só serão pagas depois de finda a execução da sentença. 
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Art. 11. O saldo verificado mensalmente nas folha<; de pagamento 
do pessoal da Guarda Civil e da Inspectoria de V ehiculos, em conse
qucheia de falhl,s ao serviço, multas, dispensas e licen(;as, ser.:t npplicado 
:to t>agamento do~ l'eserva8 das respectivas corporações, bem como em 
gratificações por serviços extraordinarios preRtados pelo ml:'smo pqr;oal, 
n juizo do chefe de Policia; e o saldo em identicas condições da Inspe· 
ctoria de Investig,.'lçio e Segurança Pnhliea em premi os aos investigatlorc:,: 
que mais se distinguirem. 

Art. 12. Para impressã? c publica(,':1o dos trabalhos do Codigo Civil 
o Govemo abriní creditos no corrente exereicio até 100:000$000. 

Art. 13. Fica revigorado o credito, ainda não utilizado, de que trata 
o decreto n. 14.453, de 3 de novembro de 1920, que autorizou a emissão do 
4.000:000$ em apolices para as despesas com a construcção e instal
lação do edificio destinado ao funccionamento da. .Justiça loeal do Dis

tricto Federal. 
Art. 14. Afim de attender á requisição feita ao Congresso Nacional 

pelo Supremo Tribunal Federal, o Poder Executivo abrirá os creditas 
precisos á execução do contracto de publicação da jurisprudencia e Annacs 
do mesmo Tribunal, celebrado a 2 de março de 1921, o qual fica approvado 
pnm todos os cffeitos, sendo elevada a 30$ a contribuiçiio movei por 
pnginn editada, c bem assim para acquisiçllo do material typographieo 
constnnte da relação apresentada a 2 rlc dm>:emhro rlc 1 ü21 e protoenl
huh sob n. 3. 71!). 

Art. 15. As cintas ou envoltorios apropriados destinados ao uso 
individual das roupas, r nos estabelecimentos de habitação eollectiva, 
nos termos dos artR. 787, 801, 802, 803, 806 e 807 do decreto n. 1.5.003, 
de Uí de setembro de 1921, só poderão ser usados depois de anthentieados 
pdo Departamento da Sm1de Publica. 

l'aragrapho unico. Essa authenticação ~:;ómente poderá. ser requerida 
pelas lavanderias ou estabelecimentos licenciados que satisfaçam us 
cxigencias contidas no art. 802 do alludido decreto n. 15.003. 

Art. 16. O provimento das vagas de medicas ajudantes do porto tlo 
Rio de .Janeiro, de que trata o ~rt. 1.191, § !)o, do decreto n. 15.003, de 
li) de setembro de 1921, será feito na co-nformidade do art. 77, lettraf, do 
alludido decreto, reHpeitados os direitos dos actuaes interinos que cxcreem 
as referidas vagas como effcctivos, nomeados na vigciJ-cin do dccrelo 
ti. 14.354, de 15 de setembro de 1920. · 

Art. 17. Aos officiae.-; de justiça das varas criminaes c das prctorins 
desta Capital ~~ cotw~dida a (liaria, de 2$, pnm passagem; c trnnsportP, 
:1ugmentada a verbn. respectiva da ne{'e;snria Ím{)Ortancia. 

Art. I K Os inspectorcs (' suh-inspedores (l:t Prophybxia H. mal 
poderiío ~('r dcr.ignados ·pelo Gonwno para <·xen·Prem c·onnni:-:,.;Õf'~ 11os 
Estndo:;;, nftf1J ·pNtlendo po1· essas os lugan•s qw •·'.:•'l'I'PITill 11:1 Proplt~-

Jnxitt Hur~d Jo Di,.;Lr.iet.o Fdlernl. 
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Art. 19. A· cont.ar de 1 de junho do corrente anno os vencimento!ôl 
dos corpos docentes da~ Escola Polyteohnica, faculdades de Medicina 
<> clf' Direito e Colle~io Pedro II serão pago!'~ na seguinte rn.ziio: 

Profe.ores cat.hedrn.t.icos ........................... . 
Profes.~ores substitutos de trabalhos graphicos P ele dP-

senho ........................................ . 
Preparadores e assiRtentcs ......................... . 
ProfessoreR de nrteR ............................... . 

.14 :400$000 

!):600$000 
7:200$000 
H:000$000 

§ 1". São supprimi<lnR a~ gratificac;'ÕP~; do df't·rC'to n. :UHJO, de 2 de 
janeiro de 1920. 

§ 2". Fica o Governo autorizado a abrir o~ nceessarios erP-dit,,8. 
Art. 20. Fica o Governo autorizado a crear quatro escolas de in

strucção primaria na região dc~arcada para o estabelecimento do novo 
Districto Federal, sendo uma em Corumb~í e outra em Planaltina, c 
duas outras ruraeR, em pontos jnl~ados mnü; cotw<'nient<'s. Todas estaR 
· e!'lcolas serão mixtas. 

Art. 21. O mestre mecanico electri'cista da Policia Militar do Dis· 
tricto Federnl, como funccionario civil cffectivo, pcreeherá V<'nf'inwntos 
divididos em d~us terços de ordenado e um tcrr:o de gratificação. 

Art. 22. O Governo poder:í conceder o auxilio de 200:000$ ú~ 

inRtituições privadas de beneficcnciu., ou aos governos estadunes e mn
nicipaes, para. installar ou completar installn.ções dP hoRpit:tc~ gcraP~, 
destinados :i assiAtenein gratuita de tuberculosos. 

P::tragrapho unieo. Só sor:í eoncC'clido n.qudle au~ilio no~ ho~pit.aes 
com lotação minima. de 100 Jr•it,o.o~ e que offcrcçam, a criterio do Depar
tamento Nacional de ~aúde Publica, condições tcchnieas necm;sarias-

Art. 23. O GovC'rno conceder:'i á Commissilo R i o Braneo, orp;ani?-H.d:t 
nc~ta cidade a 10 de fcv~'rciro do corrente auno, a quantia de 100:000$ 
com o fim de nuxiliar a <~onst.rncçtío de um mon11mcnto <~ondip;no 
sohre o t.umulo do harão do Rio BraD<·o, abrindo o~ nnccssarios crcditos. 

Art. 24. E' prorogado por mais um anuo o prazo para validade dos 
concursos roa)izn<lo~ em Hl21 no Dc•partu.nwntn Nar·ionnl de· ~nt1dP 

Púhlica. 
Paragrapho unieo. Os medicos que fizeram concurso em 1921 parn. 

os hospÍtaes de ·isolamento poderão ~er aproveitado;.;, nn corrente <'Xer
ciC"io, nas vagas que se verificarem. 

Art .. 2.5. O Governo podcr:í ahrir o JJPcessario crC'dito para paga. 
mento dos vencimentos a que t~m direito e que deixou do receber o ter~ 
eeiro offieinl ela Scerctariu '(Íe Estado da .lu~tiça f' KcgocioR Inh'riores; 
Augusto Leal Coelho da Ro~a, dumntP o tPmpo <>m que e~tcvP :t dis~ 

posição da Pr<.f<·itura do D{'part:mwnto uo Alt n Puni'. 110 TPnitorio 
do Acre. 
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Art. 26. O Presidente da Repuhlica é autorizado a despender, pelo 
Ministerio das RelaÇões Exterior~s, a quan~ia_ de ~.4:96:220$, papel, e u. 
de 5.363:053$543, ouro, com os serviços designados naR seguintes verbas: 

Verbas 

1" (papel)- Secretaria de Estado .................. . 
2a (papel) - Empregados em disponii>ilidade ........ . 
3a (papel) - Extraordinarias no interior ............ . 
4" (papel) -,- Obras. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ......... . 
5:1. (papel) - Recepções officiaeR ................... . 

fia - Congressos e Conferencias: 

ta consignação (papel) ........................ . 
2"' consignação (ouro) ..... , ..... · .............. . 

';a - Serviço telegraphico e postal: 

ta consignação (papel) ........................ . 
2" consignação (ouro) ......................... . 

8" (ouro)- Repartições intérnacionaes ............. . 

ün (ouro)..,-- Corpo Diplomatico -Pessoal: 

Allcmanhn ..................... . 
Argentina ..................... . 
Austria ....................... . 
Bclgica ............... .' ....... . 
Bolivia ....................... . 
Chile ......................... . 
China ................ -........ . 
Colombia ............ !' ......... . 
Cuba e Ameriea Central ........ . 
Equador ......... ' ... ~ ......... . 
Estados n nidos da America ..... . 
Ji'rança ........................ . 
Grã-Brctan h a .................. . 
Grccia ........................ . 
HcRpanha .......... ·; ......... . 
Hollandn ...................... . 
Italia ......................... . 
.Japão ......................... . 
Mcxieo ....................... . 
Noruega ......... · ......... . 
I>araguay ......... .' ........... . 
Perú .......................... . 
Portugal ...................... . 
Polonia ....................... . 
Santa 8(· .................. , ... . 

39:000$000 
. 49 :000$000 
:36 ~00$000 
.54:000$000 
39:000$000 
44:000$000 
33:000$000 
24:000$000 
.30:000$000 
24:000$000 
73:000$000 
73:000$000 
73:000$000 
24:000$000 
39:000$000 
aü:ooósooo 
6:3 :000$000 
44:200$000 
28:000$000 
28:000$000 
40:000$000 
39:000$000 

. HO :0000$00 
:3{) :000$000 
!)'l :000$000 

Total 

1.121:120$000 
25:100$000 
90:000$000 
50:000$000 

200:000$000 

40:000$000 
250:000$000 

120:000$000 
120:000$000 

321 :000$899 



; Suecia,.e Dinamarca~ .... :.··· ... ·: . 
,suissa:~ .. -............ ;;~- · .. · .... : ... . 
T~heco-~ovaquia ...... · .. · ....... . 
Uruguay ............... ~ ...... . 
Venezuela ......... · ............ . 
Secretarios de J..~egação .......... . 
Eventuaes de vencimentos do 

pessoal ..... _ ................. . 
Porcentagem sobre vencimentos .. 
Material. ..................... . 

26:000$000 
' 39 :000$000 

24:000$000 
44:000$000 
24:000$000 
!i!'i:000$000 

48:000$000 
319:550$000 
278 :611$110 

l!~xpedient.e .................... , 101 :,000$000 ~. 041 :301$110 

Verbas 

toa (ouro)- Corpo Consular -Pessonl: 

Allemanha .................... . 
Argentina ..................... . 
Aust.ria-....................... . 
Belgiea ....................... . 
Bolivia ....................... . 
Chile ............. , ..... : ..... . 
Dant.zig (~stado Livr~ de) .... : .. 
Egypto .. ·J·· ....•............. 

Estados Unidos da America ..... . 
Finlandia ............. ·'· ...... . 
França e possessões ............ , . 
Grau-Bretanha e possessões ...... . 
Hespanha ....... · ....... ~ ...... . 
HoJlanda ................... · ... . 

~!~~:·. ·. ·. ·. ·. ·. ·. : : : : : : : ~ : : ·: : : : : : : : : 
Mexico ........................ . 
Noruega ...................... . 
Parngnay ................... ,. .. 
Pcrú .......................... . 
Portugal ..................... -.. . 
Romania .......... -............ . 
Suecia ......................... . 
Suissa ........................ . 
Tcheco-Slovaquia ........... · ... . 
TTruguay ................ · ...... . 
Addidos commerciaes ........... . 
Inspectorcs de ConsuladoR. · ..... . 
AuxilinrP!'l de ConRulndo::;; ........ . 

Total 

42:000$000 
60:000$000 
6:000$000 

28:000$000 
28:000$000 
12:000$000 
8:000$000 
6:000$000 

65:000$000 
6:000$000 

100:000$000 
105 t000$000 
36:000$000 
20:000$000 
50:000$000 
19:500$000 
0:000$000 
8:000$000 

12:000$000 
20:000$000 
38:000$000 
6:000$000 
9:280$000 

18:000$000 
6:000$000 

74:500$000 
72:000$000 
42:000$000 

:~-10 :SOO'j!;OOO 
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~ventuaes' de . vencimentos de 
pessoal ........... ." .......... . 

Porcentagens sobre vencimentos .. 
Material- Expediente, aluguel de 

casas, eont.inuos, porteiros de Consu
lados o remessa de segundas vias de 
Facturas Consulares á EstatisticaCom
tnercial, especificados de accordo com 
a lei n. 3.232, de 5 de janeiro de 1917. 

Aluguel de Chancellarias ........ . 
Expediente ............... ·.· ... . 
Facturas Consulares ............ . 
Despesas dos Vice-Consulados não 

83:000$000 
298:220$000 

104:022$534 
53:980$000 
2:269$000 

98-IX 

renumemdo~ ................. . 6:120$000 1.RlO:ô91$534 

Verbas 

ua (ouro) -Ajudas de custo ...................... . 
}28 (ouro) - Extraordinarias no exterior ............ . 
Jan ·-Expansão cconomica: 

1 a -- Consignnção (papel) ..................... . 
. 2a- Consignnção (ouro) ...................... . 

148 (papel) - Commissões de li~ites ............... . 

Total 

320:000$000 
:~oo :ooo$oon 

80:000$000 
200:000$000 .. 
770:0$00000 

Art.. 27. O Governo poderá nomear addidos commerciacs subordi· 
nados aos regulamentos, mas propostos e pagos pelos Estados, sem onnB 
para a l Tnião, e sem os mesmos direitos dos mantidos por esta. 

Art. 28. Os actuas auxiliares de Consulado que forem brasileiros'natos 
e tiverem, na data desta lei, mais de cinco annos de serviço, na carreira 
consular, poderão, a juizo do Governo, s~r nomeados consules de 2" classe, 
independentemente de concurso. 

Bm igualdade de condiçõ3s terão preferencia parn. essas nomeações 
nuxilinrcs de Consulado1 que tiverem servido na AmeriPa, Asin1 Aft·ic·a c 
Oc~canb. 

Art.. 29. Ficam npprovadas as .tabellas de aposentadoria, eonst-n.ntrs 
U() art. 22 do decreto n. 14.057, de 11 de fevereiro de 1\120, c do art. :lo 'lo 
decreto n. ·14.058, dn. mesma data. 

Art. 30. Fica o Poder Executivo autorizado n. despender pelo Minis
terio da .Mn.rinhn., no exercício de 1922, com o~ Rerviços dcsignarlos uae 
seguinte!' verbas1 a quantia de 4.100:000$, ouro, o 84.073 :707$53G, papE> I: 

Verbas 

1 n - Ucpartiç-õ:'S ele Marinha ......... . 
2"- Oflieiacs c Huh-Offieiaes .......... : . ..... . 
:~a -- l\1 :ninheit·os, Foguistns I' Tni(a ....... . 

Total 

2.407:071$000 
t ;) . S22 :790$000 
:; . :m·~ :no 1~ooo 
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Verbas 

4• .:._ Batalhão Naval. ........................... . 
5a ___:. Arsenaes e Directoria do Arp1amento. · ........ . 
6a- Superintendencia de Navep;ação ............. . 
7n. - Ensino Naval. ............................ . 
8a - Material .................................. . 
gn.- Addidos ................................... . 

10" - Pesca e saneamento do littoral .............. . 
11"- Munições de hocca (rações calculadas em 365 

dias, do pessoal ahaixo discriminado) ....... . 
12"- Classes inactivas ..................... · ...... . 
1311 - Despesas extraordinarias ............ · ........ . 
14a - Despesas em ouro ......................... . 

Art. 31. E' o Poder Executivo autorizado: 

Total 

418:766$700 
4.926:493$687 
1.032:780$000 
1.137:738$984 

31 . 092 :092$000 
236:223$000 
400 :000$000. 

12.723:467$000 
'*.407:858$165 
6.091:615$000 
4.100:000$000 

1. A distribuir á. Pagadoria da Marinha, que depois prestará. ao 
Thesouro aR respectiva.<~ contas, ·as quotas destinadas à despesas miudas 
c asseio de cada uma das l'Ppartições do Ministcrio, que fnnccionam 
nesta Capital. 

A' mesma Pa.gacloria~ c sempro com a obrigação, por parte dcRta, 
ela prestação de contas ao Thesouro, poderá o Governo distribuir, em 
duas parcellas semestraes, a.o::; consignações da verba 14a. «Desriesns em 
ouro» e as seguintes da verba 8": «Material para reparações», «Obras>>, 
«Material de consumo>>, «Combustível>>, «Renovac,~ão dos navios da 
csqwídra >>, «Aviação>>, «Ràdiotelcgraphia », «Serviços Accessorios », 
«Fardam(mto », «Quotas para a ERcola Naval» P «Heorganizaçiio 
da Marinha.>>. 

2.' A adquirir, quando julgar opportuno, um navio-escola e uma 
embarcação destinada a ser:viço hydrographic11, podendo ahrir os ne
enssarios credi tos a M 6. 000 :000$000. 

3. A empregar as dotações oüro c papel das verbas 14•t c sa, sub
consignações «Reorganização da Marinha >J, no serviço financeiro dns 
operações de cr'edito, que fica autorizado a fazer, dentro ou fóra do 
paiz, para appliear o respectivo produeto, que será distribuído :í Con
tabilidade da Marinha, em serviços destinados ::i referida reorganização. 

4. A realizar contractos além do .exercício, por tempo não exce
dent,e de tres (3) annos, quando versarem :;;obre eonstrucções, acqui
sição ~ reparos de mat.erial de gncrrn, forr;a. P In?-, alngncis de easa.R (\ 
lof~ação de serviços . 

.5. A despender até o maximo de 40.000:000$, papel, [em dous 
ou mais exercícios, na conclusão das obras do dique da ilha das 
Cobras, construcção c equipamento de officinas, na ~esma ilha ou em 
logar que ao Governo parecer mais conveniente, pod<>ndo, para esse fim 
abrir os prc<'iRos rreditos, ou ren.lir.nr nH op0rar:iif's de eredito quq julgar 
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necessarias, limitada, entretanto, a 15.000:000$ a somma a ~cr despen
dida no exercício de 1922. 

6. A adquirir, quando julgar mais opportuno, as unidades navaes 
que considerar indispensaveis ao serviço da esquadra, abrindo para esse 
fim os ereditos necessarios ou, realizando as operações de credito que 
reputar eonvcnicnt,es, até a qltanti~;~o de 100.000:000$000. 

7. A abrir ~ credito até 7.234:000$000, ouro, correspondente n. 

$4.000:000.00, para pagamento ao Governo dos ~stados Unidos da Ame
rica do Norte, dos concertos effectuados no couraçado Minas Gerar.'! 
no Arsenal de Brooklin- N. Y., á vista das contas apresentadas. 

8. A organizar' a Directoria do Expedien~e, equiparando-a ás repar
tições eonp;cneres dos outros ministerios, podcml~ supprimir a clas~c 

dos quartos offiriaes, que não existe riaq\~ella~, c aproveitar, na ultim~t 
dnsse do novo quadr~, os funccionarios dessa categoria. 

ü. A permittir no Governo do Estado do Rio Grande do Sul orga
, , nizar e manter um serviço de praticagem da barm do Hio Cran.de do 

SuJ, pam os fins previstos no regulamento approvado pelo decreto nu• 

meno 6.846, de 6 de fevereiro d.~ 1900, art. ·7°, lcttra d. 
Paragrapho unico. Esse serviço ficará annexo ao porto do Rio Gr~nde 

c scr~í regido pelas di::;posições do termo de accôrdo de 2!) de Hetemhro 
de .191!), transferindo ao Estado do Hio Grande do Sul OFI contraef.os 
da Companhia Française du Port de Rio Grande do Sul, rcJntivos no 
alludido porto e barra, e do termo de accôrdo de 10 de .maio de 1 B20, 
modificativo das clausulas VII e XV do de 29 de Rct.emhro. AR <'rn

barcações que tiverem necessidade de pratico poderão recehcl-o da 
Associ:u;ão de Praticagem ou do Serviço de }>mticagcm do Est::Mlo. 

1 O. A transferir definitivamente ao Estado do Rio Grande do 
Sul o s<'rviço de balisamcnto cego e luminoso dos canaes interiores, 
pelo mesmo Estado, abcrtoR c ·conservados, nas linhas de navcga<:iTo 
entre Porto Alegre c Rio Grande c entre Pelotas c .Taguarão, fiean<lo tl 

mesmo Estado obrigado a respeitar as convenções internacionaes qnc 

sobre o assnmpto existam ou venham a ser adoptadas pelo novcruo 
Federal. 

11. A reorganizar e angm~ntar o quadro do pessoal artiRtieo da 
Directorin. do Armamento, de accôrdo com as necessidades actnaes, al
terando denominações dos officiaes e as classes, grupando-os em Flet·

ções, de modo mais conveniente, sem que o accrescimo de rlespcsn. ex-
-ceda d0 fi7:2i0$, annualment,e, par:t o que nhrir:í. o JH'cessario 
eredito. 

12. A completar o quadro do pessoal marítimo da Dircctoria do 
Armamento, em eumprimento do regulameÍ1to desta repartição e em 
ohedicnd:t aos das Capitanias dos Portos, sem que o accrescimo de 
dcspcsn cxccfla de 82:700$, nnnualmentc, pnra o que abrir:t o JH'!'f'!-'

f-1!\tio Pre(lil o. 
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13. -A ~niza.r o eél'viço dá anaç!.o naval, de modo a melhor 
attender á defesa aerea do littoral da Republica. 

Emquanto nãQ fôr organizado o Quadro de Aviação; é·cortsiderado 
como de embarque, em navio prompto, o tempo de serviço prestado na 
Aviação Naval pelos offieiaes, sub-officiaes e praças, pertencentes á 
Marinha Nacional. · 

14. A organizar uma tabella regulando o abono das gratificações 
de incunibencias e espeêialidades aos inferiores e praças, em substituição 
ás constantes do guia actualmente em vigor, dentro das dotações «Di
versas gratificações » e «Diversas quotas », consignadas respectivamente, 
nas verbas 33

, «Marinhekos, foguistas e taifa » e 43
, «Batalhão Naval ». 

15. A mandar lroceder ao balisamento e sondagem da costa norte 
do Brasil, entre a ponta do Maguary, na ilha de Marajó, e a foz do rio 
Oyapock, no Estado do Pará, ordenando a collocação dos pharóes pre
cisos á navegação, podendo para isso abrir os creditos Iiecessarios. 

Art. 32. Os funccionarios aposentados do Ministerio da Mariuhn. 
passarão a ser pagos pela respectiva Pagadoria, devendo ser transferido 
do Ministerio da Fazenda para n, Dircetoria de Contabilidade rlaquclle 
ministerio o neccssario credito. 

Art. 33. Ficam extensivas ao Ministerio rln. Marinha, no que lho 
for applicavel, as disposições da tabella na, «Ajuda~ de custo » do or
çamento do Ministerio da Guerra, bem como o diRpositivo uo mesmo 
orçamento, re(erente a diarias. 

Art. 34. Fica prorogado até 31 de dc:r,ernhro dcf'tc nnno o n.ctunl 
concurso de pharmaceuticos da. Arrnaua. 

Art. 35. Os officiaes que exercerem func<;ão (le cargo inhercnte tí 
patente mais elevada só perceberão a gratificaÇão de que trata a 2" parte 
do art. 3° da lei n. 2.290, de 13 de dezembro de 1910, quando forem 
providos nesses cargos E;lm virtude àe portarias ou designação em ordem 
do dia. 

Art. 36. Fica restabeleciua a autorização constnutc do numern IV 
do art. 7° da lei n. 3.991, de 5 de jn.neiro de 1920. 

Art. 37. Para a cxecução·do quP. dispõe o art. 43, n. V, da lei nu
mero 3.454, de 6 de janeiro de 1018, po<ler:'i. o Governo abrir crcditof-1 
ató o maximo de 200:000$, para custear as deRpesas de adaptação ou 
preparo dos terrenos, a que se refere a alludida autorização, no sentido 
de auferir das operações sobre elles maiores vantagens ou lucros. 

Art. 38. Ficam revigorados no exercício de l922 os saldos verip
cados nos creditos abertos pelos decretos ns. 14.110 e 14.867, 'de 24 de 
março de 1920 <: 11 de junh<?_ de 1921. 

Art. 39. Fica revigorada n autorimção eontida uo n. 11 do art. 7° 
dn, lei n. 3.991, de!) de jan~iro ele 1!)20, afihl de oc•c·oner :t)o; despesas rea
lizadas no cstra.ngeil'O, <'lll cxereiPios n ntPI'Íol'<'s, itwluHivc os rooncerto~ 

do cnrourn(:ado S. J>l'wlo, qtH· deixaram tlP c·onpr pdo <'l'<'ditn ahPrto pelo 
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deéreto n. 14.586, de 30 de dezembro de 1920, por haver terminado u. 
vígcnci.a. deste, co:rn o eücerramento do de 1920, cujo saldo nã.o poudc 

ser aproveitado. 
Art. 40. Os operarios, aprendizes e serventes dos Arsenacs de Mu.

rinha da Uepublicn, bem •~omo os da Directoria do Armamento, que se 
invalidarem para o serviço, por molestia ou :w~nçada idade, comprovada 
em inspccções de saude, serão dispensados do ponto com as seguintes 
vn.ntugens: nté 15 annos de serviço, um terço dos vencimentos; com mais 
de 15 annos c menos de 25 annos, metade dos vencimentos; e mais de 
25 :mnoR, dous terços dos vencimentos : 

a) para estes effcitos1 considerar-se-á como vencimento o uunwro 
, de diarin.s que o opcmrio, aprendiz ou servente pcrcelwr mensalmente 

mt effectividadc ; 
b) quando a invalidez fôr verificada por accidente em serviço, 

àar-se-:.í. a dispensa com qualquer tempo, percebendo o dispensado dous 
ierc;os dos vencimentos. 

Art. 41. Fica o Governo autorizado a contrnctar umn. missf'w de 
officincs estrangeiros p:tr:t n instrucção da Armada, devendo o respectivo 
chefe servir junto ao Estado-Maior como assist~nte tcchnico; e abrir 
os credilos nccess:U'ios para a execução <lesse serviço, de accôrdo com n. 
regulamentação que c:x+pedir. (A autorümção é concchida nos me~mos 
termos da que se adoptou para o Exercito.) 

Art. 42. Os descontos nos vencimentos dos officiaes como indcm
niza~·ão doR adeantamentos feitos pam a confecção dos novos uniformes, 
ue que trata o decreto n. 14.955, de 18 de agosto de 1921, serão cffc
ctuados pela decima parte do soldo. 

Art. 43. I•'ica o Governo autorizado a organizar no A1:scnal de 
Marinha, tí. semelhança da Escola de Machinistas Navaes, e do modo 
que lhe parecer mais conveniente, uma Escola de Motoristas (machinas 
de motores a explosão), estabelecendo as materias :uo curso c rC'gulando 
a expedição de cartas ou títulos respectivos. 

§ 1°. Estes cursos serão feitos por professores nomeados pelo Go
verno dentre eRpecia}istas COmpetentes e OS quaes perceberão uma 
gratificaçiio de 6:000$ annuaes por esse ser\riço cxtraordi~ario. 

Os ma.chinistus titulados serão divididos em duas classes, 1" ~~ 2", 
prcccuida a 2" de um aprendizado nunca inferior a dous aunos. 

Só depois desse curso poderão os alumnos da Escola de Motoristas 
ser admittidos a exnmc para obtenção da carta ou titulo de motorü4a 
de 2" classe. 

Aos actuaes motoristas permittir-se-:.í. que continuem n exPrecr 
sua profissão com as cartas que já. tiverem, mas :serfío con:siderados ma
chinistas de 2" classe. 

Os machinistns de 2" classe só podem assumir a direcçiio das ma
chinas n explosão no serviÇo do trafego dentro dos portos. 
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Não lhes será permittido trabalhar barra fóra sinão havendo a 
bordo um machinistn de la classe; o qual Hcrá responsavcl pelp.s ma
chinas. 

Aos (!Ue de futuro pretenderem praticar em tacs maehinas scr(t 
concedida ,apenas ~t matricula de auxiliar, não podendo este assumir a 
responsabilidade de qualquer mnehina tnnquunto ufío obtiver cnrht de 
motorista de 2" classe. 

§ 2°. O Governo expedirá os regulamentos, instrucçõe~:; c regi
mento nc~esl'larios e relativo~ não só :í Escola de Motoristas, mas tambcm 
ao exercício dessa profissão. 

§ 3°. O Governo abrirá I~ão só o~:; crcditos nece~:~sarios ao pagamento 
dos vencimentos fixados acima, ma:<:; tamh!'m uecessarios á installução 
e funccionamento da Escola. 

N :ts primeiras nomea,ções, tent o Governo a faculdade de provêr 
livremente os cargos da administra<,•iio e do professorado da Escola. 

Art. 44. Ficam extensivos ao pessoal dos corpos docentes das Es~ 
eolas Naval e Naval de Guerra, observado em seus termos o dispositivo 
do art. 11 da lei n. 2.290 de 1910, os àugmentos consignados nesta lei, 
para os corpos docentes · dos institutoH de ensino superior da União, 
abrindo o Governo para esse fim o credito necessario. 

Art. 45. Aos officiaes, sub-officines c inferiores, ombarcadoH e arran
dmdos, se abonaru, para melhoria do raneho, um quant.itn-tivo mem;al, 
que será recolhido ao cofre do navio, para o referido fim. 

Art. 4G. Fica revogado, eom rchu;iio á l\Iarinha, o deereto n. 3.990, 
de 2 de janeiro de 1920. 

Art. f7. li'iea o Podcr
1 

Executivo autorümdu: 
§ 1". A modificar o art. 68 do regulamento da E:.;cola Naval, ap

}Jrovndo pelo decrcto·n. 14.127, de 7 de nhril de 1H20, de modo a per
mittir que repita o anuo uma só VPz no curl'o o aspirante que, suhmettido 
a exame de mur<:o, f ôr reprovado em duas ou mais endeirus ou mais de 
dtJas aulas, como faculta o art. ()() do mc:-:mo regulamento ao aspirante 
que fmr. examea em primeira (';poca. 

§ 2.:.. A dispensar durante. tres unnos aos candidatos :~ matricuht 
no curso de machinas os exames de physien- <·. f'-himica c de hist oria na
turul. 

§ 3o. A permittir que repiLam o Ullllo os ex-a::>piruutes que uão 

cstavum incursos no dispositivo do n. 1 do art. (j() do rcgulumento citado 
c foram eliminados da matricula por terem sido reprovndos em mais 
de uma cadeira ou em mais de dua~ auJns no~ exames de mar1;o do eor
l'<'Ilte anno, fttcult.ado~ pelo art. (j8 do mesmo regulamento. 

Art. 48. :Fica. o Governo autorízado a despender, dunmte o cxer
, eicio de 1922, pelo Minist.crio da Guerra, com os !'ler~iços abaixo 

designado:-; as f}llantia:-: de 1.700:000$000, ouro, e 12S.l7;3:730$128, 
papel. 
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Verbag 

1" - Administmç:io Central. ..................... . 
2"- Estado Maier do Exercito . .' ............... ' .. 

':3"- Justiça Militar ............................ . 
4" - Instrucção militar .......................... . 
5"- Arsenacs, Intcudcncias e Fortalezas .......... . 
Ü" ---: Fabricas .................................. . 
7"- Serviço de Saude ............ · .............. . 
8" - Soldos e gratificações de officiàes .. · .......... . 
~J" - Soldos~ etapas e gratificações de pm<,~tts de prct 

10"- Classes inactivas ........................... . 
11"- Ajudas de custo ......................... ' .. . 
12a - Empregados addidm; ........•............... 
13a- Obras militares ............................ . 
14"- Material. .... ' ............................. . 
15"- Commissão em paiz estrangeiro (ouro) ....... . 
lü"- Reorganização do Exercito .................. . 

~ 

Arl. 49. E' o Poder Executivo autorizado: 
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To~al 

:3.294:932$500 
337:027$500 
958:980$000 

5. 970 :370$9()(} 
2;600:736$765 
1.379:967$500 
1.227:145$000 

32.048:832$922 
34.762:050$600 
13.538:667$715 

500:000$000 
92:284$000 

1. 015 :000$000 
29.049:474$000 

200:000$000 
1.500:000$000 

l. A manter nddidos militares em paizes estrungeirof', eonendo t~ 

dcspe~~;a pela verba respectiva « Co~mnissão em paiz estrangeiro ». 
:!. A vender os pmductos das bbrieas de polvorn do Piquete ~~ da 

Estrcllu, sendo as importancias recebidas pelos estabelecimentos res
pectivos c ahi recolhidas para opportunu utiliza<,~ão em beneficio da pro
pria fabrica ou lle sua producção, prestadas eontas ao Thcsouro FPderal, 
por intermedío d:t Directoria de Contahilidad1~ ~la Guerra. 

3. A abrir ereditos até 2.000:000$, papel, destinados á acquisi<,•fio 
de mateiràl part,t os estabelecimentos industriaes do Ministerio da Guerra 
e ao .desenvolvimento riecessario aos respectivos servic:o~, com o intuito 
da substituição progressiva dm; eompms no exterior pelo fabrico no pai?.. 

-1. A proscguir nó auxilio de 90:000$, para eonservat;ão da, cstracht 
de rodagem de Guarapuava á fo:r, do Ig~uts~ú c a despender a quantia do 
500:000$, nas linhas tel~graphicas c e:4radas de Ponta l'orã, 110 E:-;tat.lo 
de Matto Grosso. 

· .5. A abrir eredito até 120:000$, pam publieaç:io do album de uni
formes. 

ü. A fazer trnnsnec;ões com o fi-';ll de ttdquirir o predio que pertenceu 
ú Marqueza de Santos, sito :"t avenida Pedro Ivo, na Capital Fcdl'ral. 

7. A entrar em accôrdo eomo os govern~~ dos Estados parn o fim 
de serem eontractados professores publieos <'staduacs para as Pscolns 
regimcntacs, abrindo o neceRs:trio ercdi to. 

S. A ceder gratuitmnontc (t l\Iunieipalidade do Hio de Janeiro, uas 
proxin1idadcs <la cstac;ão da Estrada de li'crro C~ntral do Brasil, Hil'n.rdo 
de Albuquerque, em zona designada pelo Ministerjo du Guerra, uuut 
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área de terreno de cem mil metros quadrados, appr.oximadamcnte, pará 
um cemiterio. . 

9. A despender até 2.000:000$ (dous mil contos de réis~, em compra~ 
de aviões e de peças de avião para o serviço do :Exercito Nacional. 

Da verba concedida neste artigo pelo menos 20% (vinte por cento} 
serão destinados á acquisição de material fabricado no Brasil. 

10. A elevar os effectivos do Exercito até ao limite da lei de fixação 
de forçás, abrindo para isso os necessarios creditos, não excedendo, 
porém, o limite da arrecadação da taxa de sorteados, no Exercito. 

11. A fazer a melhoria àa reforma do segtindo sar_gento do Exercito, 
Manoel Luiz da Paz, com as vantagens concedidas pelo art. 23 da lei 
n. 2.290, de 13 de dezembro de 1910, aos inferiores, voluntarios da 
Patria, inutilizados por ferimentos recebidos na eampanha do Paràguay. 

12. A abrir os crcditos Iiecessarios partt occorrer á despesa de dif
ferença entre os vencimentos dos docentes dos estabelecimentos de en
sino do Ministerio da Guerra, constantes da verba 4", << Diversas van· 
tagens » e os que lhes cabem pela elevação concedida :qa pre~t:e lei 
aos docentes dos estabelecimentos de ensino do Ministcrio da. Justi~·a 

e Negocios Interiores. 
13. A, sem creação de logares, sem altcra~~ão de vencimentos nem 

augmento de despesa, fazer nos regulamentos de processo militar as 
modificaçt>es que a expericncia j:.t tenha acon~clhado, ad referendum do 
Congresso. 

Art. 50. Ficam revigoradós os saldos d.os r·rctlitos abm·los pelos 
decretos ns. 13.417, de 13 de janeiro ele 1919; 13.452, tle 27 ele janeiro 
de 1919; 14.101, de 17 de março, rectificado pelo de n. 14.235, de ~3 
de junho, tudo de 1920; 14.1~3, de 31 de março de 1920; 14.851', de 1 
de j''!lnho de 1921; 15.109, de 12 de novembro de 1921, c 11.596, de 2 de 
junho dç 1915. 

Art. 51. O Governo habilitará as collectorias com os recursos ne
cessarios para pagar diarias e transportes dos sorteados elas sédes dos 
municípios aos centros onde devem servir, pagando adeantadamcnte 
as referidas diarias. 

Art. 52. As quantias distribuídas aos corpos c estabelecimentos 
militáre~ para adquirir material, serão por estes' empregadas, medütntc 
a prest~Ção de contas, dispensada a concürrencia publica, desde que o 
material a adquirir não exceda. ele 3:000$000. 

Art. 53. Emquanto não estiver organiz.ado o serviço de subsistencia, 
o, Governo poderá fazer administrativamente a alih1entação da tropa, 
de modo que a dotação da veÍ'ha 9", « Etapas n ~c mantenha nos li
mites fixados nesta lei. · · 

Art. 54. Os generaes e coroneis que contarem 40 annos de serviço 
terão, durante seis mezes, a partir da data tlcsta lei, o direito de solici
tarem suas reformas, com todos os vencimentos do posto immediato. 
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Art. 55. Os actuaes officiaes reformados, que ficaram inutilizados 
em serviço de campanha e q~e forem julgados pela Junta Superior de 
Saude do Exercito incapazes de promover quaesquer outros meios de 
subsistencia, terão direito á assiste~cia d~ Asylo de Invalidos da l'atria 
percebendo, nesse estabelecimento e sem distincção de posto, um quan
titativo para alimentação equivalente a tres etapas. 

Art. 5'6. Aos officiaes e praças reformados do· Exercito é extensivo 
o direito que teem os effectivos a medicamentos fornecidos pelas phar
macias e laboratorios militares. 

Art. 57. A reforma das praças de pret do Exercito, da Armada, da 
Policia e do Corpo de Bombeiros, será concedida com Roldo por inteiro 
si contarem mais de 20 annos de serviço; no posto de segundo tenente e 
o respectivo soldo os sargentos-ajudantes e intendentes e os primeiros 
sargentos que tenham mais de 25;.e no posto immediato, tambem com 
o respectivo soldo, os segundos e terceiros sargentos, cabos de esquadra 
e soldados, que conlare'm mais de 25 annos. 

Art. 58. Fic_!tm revigorados os seguintes artigos de leis annuas: 
art. 85 da lei n. 3.454, de 8 de janeiro de 1918; art. 11, da mesma lei; 
art. 42 da mesma lei; art. 23 da lei n. 4.2-42, de 5 de janeiro de 
1921, ns. IV, V, VIII e XVII; art. 3° da lei n. 1.687, de 13 de agosto 
de 1907, quanto á prorogação de prazo para pagamento do soldo devido 
a voluntai-ios da Patria; art. 23, n. I, 24, 25, 26, 28, 29, :h, 35 c 36 da lei 
n. 4.242, de 5 de janeir<J de 1921. 

Art. 59. Ficam commettidos ao director do Serviço Geographico 
Militar os encargos de: 

a) dar ao credito votado a applicação que julgar mais conveniente 
afim de que no decurso do re,spéctivo exercício financeiro as consignações 
tanto de material como do pessoal relativas á organização, installação 
e execução dos serviços, obras de adaptação, officinas, bem como quaes
quer outras despesas sejam reguladas e empregadas na medida das ne
cessidades dos ~erviços, quer·normaes, quer extraordinarios; 

b) determinar a execução de trabalhos remunerados que tct~ham 
por objectivo o tratamento de serviços ou de intallações ou que forem 
considerados de utilidade publica, podendo para esse fim contractar ou 
obter, mediante concurso, ou premio de estimulo, os melhores originacs 
para edições cartographicas, pedagogicas, etc.; 

c) dar á renda proveniente de trabalhos remunera~os a applicação 
mais conveniente á ampliação e aperfeiçoamento das installações c ser
viços; 

d) legaliz·ar as despesas e rendas do Serviço Geographico Militar, 
organizando para esse fim um regimen especial de escripturação, sob 
Rua exclusiva e directa orientação e fiscalização, e conforme as conve
niencias de clareza e exactidão de todos os registros ou lançamentos, de 
maneira a poder fornecer opportunamente á Directoria Geral de Con-

10 Vol.- 2 
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~bilidadt da Guerra os elementos seguros para a respectiva tomada 
de contas;, 

é} o saido do credito que for verificado no encerramento do exer
ci(:io financeiro respectivo, constituirá economia licita po Serviço Geo
graphico Militar, a qual será applicada em auxiliar o custeio dos trabalhos 
de campo, de gabinete e de laboratotio, no inicio do exercício financeiro 
seguinte; 

f) o credito votado para o Serviço Geographico Militar será dis
. tribuido de uma só vez no começo de cada exercício, não podendo ser 
retardado sob o fundamento de alguma exigencia do andamento do pro
cesso de tomada de contas, relativo ao exercício anterior. 

Art. 60. Fica revogado o art. 45 da lei n. 4.242, de 5 de janeiro de 
1921, autorizado o Governo a abrir o crediw necessario até 600:000$ 
para attender ao pagamento dos o~ciaes cujo direito o Governo já re
conheceu como incluído nos beneficios daquelle artigo da lei . 

. Art. 61. O G~verno poderá abrir creditas até 100:000$ para paga-. 
mento da remuneração de 1:000$ de que trata o art. 1° da lei n. 2.556, 
de 26 de setembro de 1894, ás praças effectivas- que completarem 
20 annos de serviço e cujo pagamento não tenha incorrido em pre
scripção. 

Art. 62. Os alumnos da Escola de Veterinaria do Exercito, que ter
minarem o curso da referida escola, serão nomeados segundos tenentes 
veterinarios do Exercito, nas vagas que existirem e que se derem no 
quadro de veterinarios do Exercito, independente de concurso, obeP.e
cendo para isso á ordem da classificação intcllectual obtida pelos alumnos 
durante o referido curso. 

Art. 63. É o Presidente d,a Republica autorizado a despender, no 
Ministerio da Viação e Obras Publicas, no exercício de 1922, com os ser
viços designados nas seguintes verbas, as quantias de 275.069:997$766, 
papel, e 10.473:712$712, ouro. 

Verbas 

1• - Secretaria de :Bstado ......................... . 

2• - Correios: 

Papel ....................................... . 
Ouro ............................ ,.· ......... . 

3• - Repartição Geral dos Telegraphos: 

Papel .............................. : ........ . 
Ouro ............... : ....................... . 

4• - Subvençtses: 

~a.pel .......... . 
Ouro ...... · .. . 

Total 

797:705$000 

36.954:690$000 
350:000$000 

30.460:509$000 
420:000$000 

2. 997 :632$000 
158:913$666 
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\'erbu 

5• - Garantia de juros: 

Papel. ...................................... . 
Ouro ............................... ·.········ 

6• - Estradas de Ferro Federaes: 

Estrada de Ferro Central do Brasil ............. . 
Estrada de Ferro Oeste de Minas .............. . 
Estrada de Ferro Noroeste do Brasil. ........... . 
Rede de ViaÇão Cearense ..................... . 
Estrada de Ferro Therezopolis ................. . 

7• - Inspectoria Federal de Obras contra as Seccas .. . 
8• - Repartição de Aguas e Obras Publicas ........ . 
9• - Inspectoria Federal de Portos, Rios e Canaes .. . 

lO• - Inspectoria Gera! de llluminação: 

Papel..· ..................... ················· 
Ouro ....................................... . 

11 • - Inspectoria Federal dos Estados ............ . 

12•- Inspectoria Federal de Navegação: 

Papel. ...................................... . 
Ouro ....................................... . 

13•- Fiscalização de serviços diversos ............. . 
14• - Eventuaes ................................ . 
15• - Empregados addidos ........................ . 
16• - Obras e serviços extraordinarios por conta da 

receita geral. ............................. . 

Fundo para as obras contra as seccas do n~rdeste 
brasileiro:· 
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.'fo&al 

1.981:371$215 
7.133:004$046 

92.058:662$500 
13.730:863$000 
15.793:580$000 
3.590:747$400 
1.942:440$000 
2.022:800$000 

. 7. 053 :720$000 
8:426:120$000 

2.729:172$500 
2.409:395$000 
2.500:000$000 

433:750$000 
2:400$000 

60:000$000 
200:000$000 

1.007:145$000 

47.379:000$151 

Papel........................................ 11.274:480$000 
Ouro.. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1. 618 :815$000 

Art. 64. O Governo poderá ·dispender por conta de operações de 
credito ou outros recursos cxtraordinarios as quantias seguintes para 
construcção e exploração de estradas de ferro: 

Estrada de Ferro Central do Piauhy - construcção, 
inclusive custeio da parte em trafego provisorio-
material. ............................... ; . . . . . 3. 550 :000$000 

Estrada de Ferro de Petrolina a Therezina - con· 
strucção, inclusive custeio da parte em trafego 
pro viso rio - material. ...................... : . 3. 600 :000$000 

Estrada de Ferro.Central do Rio Grande do Norte-
construcção do prolongamento - material. . . . . . . 3. 000 :000$000 
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Ramal de Paranapanema c Linha do Rio do Peixe -
para pagamento ~e obras e fornecimento, f:le-
gundo contracto .............................. . 

lta.maes de Araranguá c de U russnnga - para paga
mento de ohraf:l e fornecimentos, segundo o con-
tracto ........................................ . 

Rêde cstrategica do Rio Grande do Sul- inclusive as 
linhas de Jaguary, por São Thiago do Boqueirão 
a S. Borja, São Thiago do Boqueirão a São Luiz 
de Uniões, São Sebastião a D. Pedrito c Alegrete 
a Quarahy c Basilio a Jaguarão, para pagamento 
de obras e fornecimentos, segundo o contracto .. 

Estrada de Ferro de Therezopolis ................. . 
Estrada de Ferro de Mossoró - prolongamento, de-

pois de realizada a acquisição do trecho inieiál, nos 
termos do numero XXXIII, art. 83, da lei 
n. 4. 242, de 5 de janeiro de 1921, que para este 
effeito continuará em vigor ................... . 

Ramal de Marianna a Ponte Nova ................ . 
Estradas de Ferro Fedcraes dos Estados da Bahia, 

Sergipe e Norte de Minas Geraes - para paga-
mento das obras previstas no § 1 o da clausula 
XXXIX e clausula LXIII do contrn.cto da re-
visão, celebrado em virtude do decreto n. 14.068, 

6.700:000$000 

2.Ó00:000$000 

6. 000 :000$000 
1.000:000$000 

1 . 500 :000$000' 
1.000:000$000 

de 19 de fevereiro de 1920.................... 6.000:000$000 
Ramal de Montes Claros da E. F. Central do Brasil. . 2. 000 :000$000 
Para iniciar, por occasião do Centenario da Indepen

deneia, a construcção do prolongamento da E. F. 
Central do Brasil, de Pirapóra a Belém do Paní, 
a partir de Pirapóra ......................... . 

Ramal de 1\langara.tiba a Angra dos Reis ......... . 
]>rolongamento do ramal do Mat.adouro a Sepctiha .. 
Ramal de Belém a I taguahy ....................... . 
E. F. Noroeste do Brasil- continuação das obras da 

ponte sobre o rio Paraná .e outros serviços da 

1.000:000$000 
1.000:000$000 

500 :00~~000 
500:000$000 

mesma estrada................................ 4. 000 :000$000 
Hamal de Angra dos Reis a Barra Mansa e prolonga-

mento do ramal que parte do kilometro 110 da linha 
de Sitio, na E. F. Oeste de Minas .............. · 3. 000 :000$000 

Estrada de Ferro de Cruz Alta a Porto Luecna-
material................................ . . . . . 1. 000:000$000 

Construcção do ramal de Coroatá. ao Tocantins . . . . 2. 500 :000$000 
Para a conclusão do edificio em construcção para os 

Correim~ e Tclcgraphos da cidade do S. Paulo. . 2. \.lOO :000$000 
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Art. 65. Da verba material, annualmente consignada para os ser,.. 
viços da Estrada de Ferro Central do Brasil, 20% (vinte por cento) 
serão, de ora em deante, distribuídos á thesouraria da mesma estrada, 
afim d~ que a respectiva directoria, exercitando a attril~uição que lhe é 
conferida P,elo art. 4°, § 4°, do regulamento em vigor na mesma estrada, 
poRsa adquirir os materia~s de cttracter urgente e indispensaveis ao 
regular andamento dos serviços do traf~go, da locomoção e da vitt-per
mn,ncnte. 

§ to. Taes acquisições serão feitas sempre mediante concurrencin, 
publica ou administrativa, a praio curto e para entrega immPdiata. 

§ 2°. Qualquer que seja o regimen da comprn, adoptado, fieará 
sempre dependente de approvaçiio do minü;tro da Viuc;iio c Obras Pu
blicas 

Art. 66. Ficam revigorados, para o exereicio .de 1922, os ~aldos dos 
~eguintes CI'editos. autorizados por leis anteriores: 

a) o saldo que existir em 31' de dezembro de 1021, do credito de 
18.200:,000$, aberto pelo n. 14.198, de 2 de junho de 1020 e destinado ás 
ohras de ampliação do porto do Rio de Janeiro, continuando em vigor 
o art. 2° do decreto n. 4.030, de 10 de janeiro de 1920 ; 

b) o saldo que existir em 31 de dezembro de 1921, do credito de 
8.930:000$, aberto pelo decreto n. 14.144, de 17 de abril de 1920, para 
aequisiçilo de material de transporte de passageiros e mercadorias para 
a Estrada de Ferro Central do Brasil ; 

c) o saldo que existir em 31 de dezembro de 1921, do credito de 
8.000:000$, de qm~ trata o n. LVI do art. 83 da lei n. 4.242, de 5 de ja
m'iro de 1921, e destinado á acquisição, adapta<;-ão ou <'OnRtrncç·iio d<~ 

prPclioR pam Correios c Telcgraphos. 
Art. 67. Terão direito a passe livre annual nas linhas correRpon

denteR da Estrada de Ferro· Çental do Brasil oR engenheiros da lnRpe
ctoria Federal daR EstradaA, incumhidoR da fiscalização das vias ferrPas 
tributarias daqtÍellas mencionadas eRtradas. 

Art. 68. Continúa em vigor o n. XIII do art. R3 <Ia lei n. 4.242, 
de 5 de janeiro de 1921, que autoriza o Governo a proscguir a eon!'itrucção 
da Estrada de Ferro de Tocantins, para isso adquirindo por compra OR 
82 kilometros em trafego e as obras já construídas e ainda não inau
gurada.R, de propriedade da Companhia das EAtradas de Ferro do Norte 
do Brasil e todo o acervo desta, contractando com a nwRma ou <'om 
quem maiores vantagens offerecer, fazer pela fórma que julgar maiR 
eonveniente, a dita construcção, e bem assim a promover a navegac;-ão 
elo alto e baixo Tocantins e seus affiuentes, pod<'mlo para essps fins 
realizar as necessariaR operações de credito. 

Art. 69. Fica o G~verno autorizado a contradar a ronstnH•çfio e 
arr<'mlamento, com a Companhia ERtrada de Ferro e Minns de R Jcro
nymo, d'o prolongamento de Rua estrada de ferro, do kilomd,ro 22 at.ó 
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attmgir as baéiaa cárboniferas e as de minerio de ferro e outras na di
recção da serra de Herval e com cerca de 190 kilometros, de accôrdo 
com ós. estudos definitivos e plantas feitas nessa extensão e approvadas 
pelos decretos ns. 883, de 30 de maio de 18'92, e 389, de 6 de maio de 
1893, tudo no regimen do decreto n. 12.478, ,de 23 de maio de 1917, que 
autorizou o contraéto de construcção da Estrada de Ferro de Tubarão 
a Araranguá, para servir as minas de carvão do Araranguá, no Estado 
de Santa Catharina, abrindo, para esse fim, os necessarios creditoR, e 
emittindo as apolices dentro das seguintes condições : 

a) a companhia cederá ao Governo os estudos definitivos na ex
tensão de 18'9.195 kilonietros, approvados pelos decretos n. 883, de 30.· 
de maio de 1892, e 389, <\e 6 de maio de 1893, desistindo a companhia 
da respectiva concessão, e recebendo o valor dos estudos e concessão 
pelo preço, conforme consta dos balanços da companhia, que será pago 
pelo Governo Federal em apolices emittidas parn. esse fim ; 

. b) a Companhia Estrada de Ferro e Minas de S. Jeronymo desis
tirá sem direito a reclamação alguma, da garantia de juros de 6% sobre 
o capital empregado na construcção de 200 kilometros e .Concedido pelo 
decreto n. 906, de 18 de outubro de 1890, complemento do decreto 
n. 600, de 24 de julh~ de 1890; 

c) as medições dos trabalhos realizados serão pagas em apolices de 
aM6rdo com a· tabella approvada pelo Ministcrio da Viação e Obras 
Publicas, que será igual á melhor tabella em vigor para as obras da mesma 
natureza; 

d) os trabalhos deverão ter inicio, no maximo, seis mezes após a 
assignatura do contracto com o ministerio e a respectiva .emissão de 
apolices. 

Art. 70. Ficam prorogados, pelo prazo de cinco annos, os prazos 
concedidos á Companhia do Porto e Estrada de Ferro Nordeste de 
S. Paulo para execução das obras do porto de Ubatuba e da Estrada de 
Ferro Ubatuba a Paraizopolis, concessão sem favores especiaes da União 
e dos Estados de que tratam os decretos n. 12.362, de 10 de janeiro de 
1917, e n. 12.723, de 21 de novembro de 1917, e bem assim os prazos 
a 9ue se referem OS § § 2° ~ 3° da, clausula 31 do alludido decreto n. 12.362 
e XXIII. do citado decreto n. 12.723, de 21 de novembro de 1917, re
ferentes á fiscalízação. 

Art. 71. Fica tevalidado, para o exercício de 1922, o saldo do cre
dito de 155:000$, em apolices da divida publica, aberto ao Ministerio da 
VIação pelo decreto ri. 15.099, de 5 de novembro de 1921, para attender 
á construcção da Estrada de Ferro Central do Rio Grande dd Norte, 
ficando tambem revigorado o credito aberto pelo decreto n. 14.799, de 
5 de maio de 1921, pelo Ministerio da Viação e Obras Publicas. 

Art. 72. A fianç~ a que estão sujeitos os funccionarios da Estrada 
de Ferro Central do Brasil, na f6rma do art. 177 do respectivo regula-
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mcn.to, poderá ser prestada pelas.associações de classes de funccionarios 
da mesma estrada em favor dos seus associados, quando para isso devi
damente autorizados p~lo Governo. 

Art. 73. No caso de serem cedidas ou contractadas com o Es
tado do Espírito Santo as obras do porto de Victoria, depois de 
encampadas pela União, se entenderão cedidos tambem ao mesmo 
Estado os terrenos de marinha e de mangaes convergentes para o canal 
e porto da Victoria, para serem saneados, por meio de drenos e aterros, 
em beneficio da salubridade publica, reservando-se, porém, á União 
o direito a qualquer porção desses terrenos, mesmo depois de benefi
ciados, de que ella careça para construcções ou serviços do seu ou do 
interesse publico. 

Art. 74. A faculdade 4e que trata o art. 2° da lei n. 4.262, de 13 de 
janeiro de 1921, comprehende tambem a telephonia sem fio, dentro dos 
limites do ~erritorio nacional. 

Art. 75. Continúa em vigor o art. 87 da lei n. 4.242, de 5 de janeiro 
de 1921, que revigorou o a.r:t. 75, n. X, .da lei n. 3.232, de 6 d~ janeiro de· 
1917, relativo á celebração de contractos de alugueis de casas e conducção 

· de malas por tres annos. 
Art. 76. Ficam revigorados para o exercício de 1922 os seguintes 

~reditos: 
O saldo do credito de 177:200$, em apolices, aberto pelo decreto 

n. 14.899, de 27 de junho de 1921, para continuação das obras do edificio 
destinado aos Correios. 

o saldo do r credito de 150:000$ aberto pelo qecreto n. 14.~76, 
de 18 de fevereiro de 1921, para acquisição de mobiliario para a Dire
ctoria Geral dos Correios. 

O credito de 250:000$, em. apolices, aberto pelo decreto n. 1.?.132, 
de 23 de novembro de 1921, para a conclusão das obras do edificio dos 
Correios. 

O saldo que existia em 31 de dezembro de 1920 do credito de 
10.000:000$, de que trata a verba 18a do art. 52,da lei n. 3.991, de 5 de 
janeiro de 1920, e destinado ao pagamento de obras e materiaes para 
estradas de ferro. 

Art. 77. Fica o Governo autorizado a rever e a alterar o actual con
tracto da ·companhia Nacional de Navegação Costeira, nas seguintes 
bases: 

a) os planos dos navios que a Companhia tiver de constituir para 
seu serviço serão suj~itos préviament~. aos Ministerios da Marinha e da 
Viação e Obras Publicas, devendo os navios construidos desenvolver a 
velocidade minima de 12 milhas por hora, ter ventilação electrica, ap
parelhos hydraulicos para carga e descarga, apparelhagem de assistencia 
e salvamento, machinas de desinfecção, bombas e apparelhos de telegra
phia sem fios, na fórma. dos regulamentos ·em vigor; 
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b) além ·das viagens determinadas no seu. contraoto, a Companhia 
poderá fazer outras viagens entre o Sul e o Norto, até Belém do Pará, 
e logo que seja possível até Manáos, com subvenção calculada contra· 
ctualmente, sendo que a subvenção para as linhas autorizadas e contra
ctadas terminará cinco annos àp6s á que se refere o contracto entre a 
Companhia e o Governo, de conformidade com art. 1ü2, n. III, § 1 o, d:í 
lei n. 3.454, de 6 janeiro de 1918. 

Art. 78. Continúa em vigor a autorümção dada ao Poder Executivo 
no art. 83, n. VII, da lei n. 4.242, de 5 de janeiro de 1921. 

Art. 79. Continuam em vigor as autorizações constantes do n. IV 
do art. 53 e os arts. 58 e 60 da lei orçamentaria n. 3.991, de 5 de ja
neiro de 1920, revigorada pelo art. 84 da lei n. 4.242, de 5 de janeiro de 
1921 (execução pela verba ga das canalizações destinadas ao estabeleci
mento d'agua a Sepetiba, Bangú, Villa Nova do Realengo, Magarça e 
Matto Alto, em Guaratiba, Rio das Pedras e ilha do Gove~nador). 

Art. 80. Te~ão passagens gratuitas em todos os transportes mari
timos, fluviaes e terrestres, mantidos pela União e por conta desta, nas 
empresas dos 11lesmos transportes subvenoionados por ella ou que gosem 
de garantias de juros ou tenham contracto de arrendamento com o Go
verno Federal : 

a) os funccinarios publicos, quando em objecto de serviço·; 
b) os membros do Governo, a Vice-presidente da Republica e os 

membros do Poder Legislativo. 
Art. 81. Conthúta em vigor a disposição do art. 69 da lei n. 2.842, 

de 3 de janeiro de 1914, a qual determina que as sobras dos creditos des
tinados a vencimentos fixos dos funccionarios postaes poderão Rer ap. 
plicadas nos pagamentos dos auxiliares admittidos para supprirem as 
faltas dos empregados afastados do. serviço, por licenças e outros 
motivos. 

Art. 82. Continúa em vigor o art. 53, n. V, da lei n. 3.991, de 5 de 
ja~eiro de ,1920 (autoriza a despender até 80:000$ para a desobstrucção 
do rio Cuyabá, podendo abrir o necessario credito). 

Art, 83. Fica revigorado o credito aberto pelo decreto n. 15.073, de 
26 de outubro de 1921, e constante da lei n. 4.242, de 5 de janeiro de 
1921, relativo ao prolongamento das estradas de ferro do Ceará. 

Art. 84. Para o effeito das respectivas taxas, fica o serviço telegra
phico entre o Rio de Janeiro e Friburgo equiparado ao serviço telegra

, phico entre Petropolis e esta Capital. 
Art. 85. Fica extensiva aos funccionarios do Telegrapho a disposição 

do art. 9,0 da lei n. 2.842, de 3 de janeiro de 1913, determinando que as 
sobras dos creditos destinados a vencimentos fixos dos fuhccionarios 
postaes poderão ser applicadas nos pagamentos dos auxiliares admittidos 
para supprirem as faltas dos empregados afastados do serviço por licença 
ou por outroR motivos. 
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Art. 86. Contilh1a em vigor o n. XXII do art. :S3 da lei n. 3.991, de 
~ de janeiro de 1920, revigorado pelo ar't. 94 da lei n. 4.242, de 5 de ja
neiro de 1921 (concede ás companhias ou empresas de navegaçn.o exis
tentes no paiz, os favores concedidos ao Lloyd Brasileiro, emquanto era 
sociedade anonyrna, excepto a subvenção, com a condição de que façam 
exclusivamente a navegação de cabotagem). ERsas empresas ou ·compa· 
nhias não poderão a1ienar navio algum ou retiral-o da cabotagem sem 
pr6via autorização do Governo; outrosh:n ficam sujeitas ás ohrigaçõcR 
em oont,ractos oongeneres, inclusive a fiscalização. 

Art. 87. Fica revigorado o art. 170 da lei n. 3.464, de 6 de janeiro de 
1918. 

Art. 88. Em obediencia ao art. 158 do decreto n. 13.940, de 25 de 
dezembro de 1919, o Governo organizará, dentro das normas já pre .. 
scri'ptM, a Caixa de Pensões dos Emp~egados Jornaleiros da Estrada de 
Ferro Central do Brasil, creada pelo decreto n. 8.610, de 15 de março do 
1911. 

Art. 89. Ficam mantidos os termos de fiança dos empregados da 
Estrada de Ferro Central do Brasil, assignados na Secretaria daquella 
repartição, pelas associações de classe ~m favor dos seus associadoR, 
antes de 1 de janeiro de 1920. 

Art. 90. O Governo fará estudar, projectar e orçar linhas de hydro
aviões nos rios em seguida mencionados, .podendo, para isso, abrir cre
ditos at~ o maximo de 400:000$, afim de solicitar do Congresso Nacional 
os creditos precisos á construcção e aparelhamento das mesmas linha2. 

§ 1°. ·As linhas deverão ser estabelecidas nos rios S. Francisc9, 
Paraná, Parttguay e Grande e seus principaes affluentes, para montante 
e pam jusante dos pontos em que estes rios são atravessados ou alcan
çados pelas estradas de ferro Central do Brasil, Noroeste do Brasil e 
Oeste de Minas, ás quaes ditas linhas deverão ficar subordinadas. 

§ 2". Os estudos, projectos e orçamentos deverão ser realizados 
por uma commissão composta de tres engenheiros, representantes, res
pectivamente, de cada uma das estradas de ferro mencionadaA, e de dous 
úfficiaes aviadores, indicados, respectivamente, pelos Ministerios da 
Guerra e da Marinha, todos sob a chefia e direcção do éngenheiro re
presentante da Estrada de Ferro Central do Brasil. 

§ 3°. O Governo determinará, igualmente, á commissão referida, 
o estudo de uma linha de hydro-aviação entre Belém do Pará e Manáos. 

Art. 91. Fica revigorado o decreto n. 4;192, de 30 de, novembro de 
1920, que autoriza o Poder Executivo a abrir creditos para a electrHi
ca.çiio da Estrada de Ferro Central·do Brasil. 

Art. 92. Fica approvado o contracto celebrado pelo Governo com 
a Compaphia N acionai de Construcções Civis e Hydraulicas, ex-vi do 
decreto n. 15.450, de 22 de abril de 1922, e revigorado o credito aberto 
pelo d~cfeto n. 15.039, de 6 de outubro de 1921. 
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Art. 93, lrioa revigoraclo para. o exercício corrente de 1922 o saldo do 
Çf,ditQ aberto peln decreto n. 14.206, de 5 de junho de 1920, para oon· 
solidaç4o das linhas addu,ctoras do abastecimento do Rio de Janetro. 

_ Aft. 94. Continúa em vigor o credito aberto, ~m virtude do decreto 
Jl· 15.{)()1:, de 1~ de setembro de l921, para attender á.s despesas com a 
construcção qo ramal de U russanga. 

A.rt .. 95. Continúa em vigor o art. 207 da lei n. 4.242, de 5 de janeiro 
d~ 1~21, que conce~e abatimento.nas passagens nos trens da Estrada de 
Ferro Central do Brasil aos contínuos, serventes e operarias das repar. 
tições federaes. 

Art. 96. Os lagares creados de quartos escripturarios na Repartição 
Geral dos Telegraphos serli.o preenchidos pelos auxiliares e outros empre· 
gado~ já habilitados em concurso, sendo para os restantes aproveitados, 
P. criterio 'do Governo, os demais auxiliares que no serviço da repartição 

· tenham dado provas de oompetencia, sendo preferidos os mais antigos. 
Art. 97. Fica o Governo autorizado: 
1. A conceder novos prazos para: o cumprimento dos contractos 

de construcção de estradas de ferro, feitos de accôrdo com a lei n. 2.943, 
de 6 de janeiro de 1915, sem onus para o Thesouro Federal, e assignados 
durante o período da guerra, ·porém, os novos prazos, para todos os ef· 
feitos, serão contados. a partir de 1 de janeiro de 1922, conio si taes 
con~ractos.fossem assignados 11esta data, não excedendo de dous a!tnos. 

2. A despender 300:000$, papel, para fazer o serviço de ~sgotos na 
.iUla lia Governador, installando-o nas mesmas condições . do da ilha de 
.Paqqetá. 

· 3. A dar organização definitiva ao serviço de reflor~staTq.ento das 
zonas servidas pela Estrada de Ferro Central do Brasil, incorporando 
de~e já, ao quaclro qo pe~oal technico da mesma yia ferrea, com a ca
tegoria e. as vantagens de que gosam os engenheiros residentes, o technico 
~o MiJl~terio da Agricultura que iniciou e está dirigindo, nas fazendas 
j~ adqÚiridas pol.' aquella estrada, o plantio de eucalyptus e outras es
s~mcias qestina.das ao ~upprjJJl~nto de dormentes e lenha. 

',i. Fj~a. o Governo Q.l,lto,:izado a abrir os n:ecessarios creditas ou a 
realizar p,~ operaçpes financeiras qqe forem precisas para adquirir o ~ 
g\linte material de transporte de passageiros para as linhas de bitola 
Jatg~ da Estra4tt de Ferro Central do Brasil: 

lO cf~,rfos parÁ bagagem e chefe de trem . 
. lQ carros para serviço qe correio .. 
20 carros de . passageiros <ie 2~ classe. 
16 carros de passageiros de 1 a élasse. 
S carros dormitorios. 
2 carros " restaurants ". 

5. q) A encámp~r as obras do pprto da Victoria, nas c()ndiçQes 
~m que se acham, com todo o s~u material fluctuante, e, bem ~sim, 'as 
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carreiras para embarcaç&s,, terrenos; predios e, finalmente, tudo quanto 
pertencer á companhia cessionària e se referir áqueUas obras ; 

b) a abrir, para effeito da disposiÇão' anterior, os necessarios · cre
. ditos; 

c) a proseguir na execução e conclusão das obras, por intermedio 
da Inspectoria de Portos, Rios e Canaes, ou a entrar em accôrdo com o 
governo do Estado para arrendamento ou conclusão dos trabalhos, me
diante condiç()es que forem accordadas e na fórma do que já se tem prn~ 
ticado em . outros portos ; 

d) a effectu1tr tambem as operações de credito que forem precisas 
para cumprimento do que já está estabelecido na letra c deste artigo. 

6. A subvencionar com a quantia de 100:000$ annuaes, reparti~ 
damente, o s'erviço de itavegação regular nacional para pas:;;ageiros e 
cargas que se estabelecer no alto e no baixo Paraná e seus affiuentes 
sendo naquelle trecho entre os portos de Tibiriçá e Guayra e neste, entre 
Porto Mendes e a cidade de Foz de Iguassú, no Estado do Paraná, e 
Posadas, na Republica Argentina, sendo 50:000$ para cada trecho, de
vendo a empresa realizar duas viagens entre os dous primeiros portos 
e quatro tambem mensaes entre os dous ultimos portos. 

7. A, mediante concurrencia publica, contractar o serviço de na
vegação da bacia do rio Amazonas, ·podendo elevar a subvenção até 
1.500:000J, e assegurando preferencia á actual concessionaria, rt "Amazon 
Ri ver ", em igualdade de condições aferidas na referida concurrencia, 
visto estar quasi ao termo o contracto explorado por essa empresa. 

8. A transferir ao Estado da Bahia a concessão sobre o serviço 
telephonico da capital daquelle Estado, entrando em accôrdo com os 
actuaes concesionarios do dito serviço sem onus- para a União. 

9. A abrir o credito de 600:000$, sendo 100:000$ para alargamento 
e dragagcm do canal de accesso ao porto de Macahyba, no rio Ju:rídiahy, 
e 500:000$ para a execução dós trabalhos urgentes de que carecem os 
portos de Mac~o e Arêa Branca1 de accôrdo com o relatorio apresentado 
á Inspectoria Federal de Portos, Rios e Canaes, pelo éngcnheiro Manoel 
Carneiro de Souza Bandeira,· e~ novembro de 1918. 

10. A crear uma agencia de Correio de aa classe na séde da Colonia 
N acionai de Oyapock, podendo para isso abrir os creditos necessarios. 

11. A contractar com a Empresa de Navegàção Bahianá pelo prazo 
que julga~ conveniente, a contar da data do respectivo contracto e a 
subvenção nunca superior a 400:000$ annuaes, o serviço da navegação 
costeira do Estaqo da Bahia, estipulando as clausulas que julgar neces~ 
sarias no cumprimento dos direitos e obrigações contractuaes. 

§ 1.0 No contracto que fôr celebrado ficará estabelecido que os 
fretes e passagens serão razoavelmente estipulados. 

§ 2.0 A empresa obriga-se a não vender navio algum sem a autq
:rização do GnvPrno Federal, 
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12 .. A pagar á Empresa de Navegação Bahiana,. pela verba não 
utilizada .do orçamento vigente em 1921, pela rescisão feita por decreto 
de 17 de agosto ultimo, a titulo de auxilio, a subvenção de agosto a 31 
de ciezembro do corrente anno pelos serviços que, a juizo do Governo, 
provar ter a referida companhia prestado nos termos do contracto 
rescindido. 

13. A pro rogar por mais cinco. annos o prazo constante do decreto 
n. 7.148: de 8 de outubro de 1908, para a Companhia Mogyana de Es
tradas de Ferro e Navegação con~truir o prolongamento de sua linha 
até á cidade e. porto de Santos, observadas as mesrrms di.sposições do 
alludido decreto n. 7.148, supra citado. 

14. A despender até á quantia de 5.000:000$ por conta· do depo
sito feito em virtude do decreto n. 7.877, de 28 de fevereiro de 1910, na 
construcção da Estrada de Ferro de Goynz c de Roncndor em direcção 
a Goyaz. 

15. A reformar o regulamento approvado pelo decreto n. 1.930, de 
.26 de abril de 1857, sobre a segurança, policia e conservação daB estradas 
de ferro, incluindo as disposições da lei n. 4.201, de 1 de dezembro de 
1920, convenientemente adaptadas ás exigcncias da industria ferro
viaria, etc. 

16. A reorganizar o serviço de portos marítimos e fluviaes, tendo 
em vistá a construcção de cada um e bem assim o re!'ipectivo trafego, 
obedecendo nessa reorganização ás seguintes bases : 

a) regulamentação geral de todos os serviços rela.tivos aos portoro;, 
definindo as attribuições de cada repartição ; · 

b) regulamentação dos serviços em embarque e desembarque, re
lativos á navegação de barra-f6ra, nacional ou estrangeira, no cal'lo de 
não ser estabelecida a atracação obrig~toria, fazendo então recahir sobre 
os navios que, por conveniencia das companhia~, não atraquem aoR 
cáes, as despe~as supplementares decorrentes do tmnshordo e Pon

ducçúo dos respectivos passaJZ;eiros e mercadorins. 
17. A rever 8.8 concessões e contractos feitos a companhiaR ou em

presas siderurgicas, sem augmento de despesa ou de responsabilidade 
do Thesouro N acionai. 

18. A contractar com o governo do Estado do Piauhy ou com par
ticulares, mediante concurrencia publica, o serviço de navegação do rio 
Parahyba, abrindo o necessario credito até 300:000$000. 

_19. A despender por conta do credito de 200.000:000$, de que 
trata a alínea a do art. 2° da lei n. 3.965, de 25 de dezembro de 1919, 
o que fôr necessario em cada exercício, para. o rapido andamento das 
obras de açudagem e irrigação de terras cultivaveis no Nordeste bra
sileiro, fazendo para isso as necessarias operações de credito cxternns 
c internas. 

20. A mandar proseguir nos trabalhos de melhoramentos do porto 
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c barra de Aracajú, aproveitando os estudos já feitos e fazendo novos 
estudos. 

21.. A reco~stituir a Caixa Esp~cial de Portos, com o producto de. 
nrrecadação do imposto de 2, %, ouro, as quotas de arrendamento c 
as vendas ou alugueis dos terreno~ c propriedades respectivas, ficando, 
entretanto, exceptuadas daquelle destino as importancias .relativas 
aos portos cujas rendas já teem um fim determinado por força de con
tractos .firmados pelo Governo Federal. 

22. A fazer ao Estado de Santa Catharina concessão ·para melho
ramentos na barra e const.rucção e ,exploração do porto de S. Ji'rancisco, 
no me~mo Estado, com os o nus e as vantagens da lei n. 1. 7 46, de 13 de 
outubro de 1869, decretos ns. 3.314, de 16 de outubro de 1886, 6.368, de 
14 de fevereiro de 1900, art. 2°, n. V, da lei n. 3.644, de 1918, para esse 
fim expressamente revigorado, e mais leis e decretos em vigor. 

23. A contract.ar, mediante concurrencia publica e de accôrdo com 
a lei n. 1.746, de 13 de outubro de 1869, e o'utras em vigor, os melhora
mentos do porto de Cananéa, no Estado de S. Paulo, e a construcçiio 
de docas e diques de alvenaria e cantaria, ou de madeira, para carga e 
descarga de mercadorias de importação e exportaÇão, e de uma zona 
franca; e bem assim a construcção a ser levada á conta de eapital da 
empresa, de edificios para alfandcga, correios e tclegraphos naeionaes 
e armazens para 11:arrantagem de mcrcadurias, dàndo-se preferencia em 
igualdh.de de condições a empresas organizadas ~egundo as leis brasi
leiras, com séde no Brasil. 

24. A celebrar com a companhia de navegação Lloyd Brasileiro 
contracto por prazo não excedente de 10 annos para a execução de ser
viço de navegação costeira e transatlantica, .mediante a subvenção de 
4.000:000$, para os serviços costeiros, e 2.000:000$, para os transatlan
ticos, paga metade em ouro e metade em papel, concedendo á mesma 
companhia o direito de preferencia para o transporte de cargas e pn.s
sageiros do Governo, l'í.às linhas transatlanticas, e os favores e regalias 
de que gosava o Lloyd Brasileiro e que se tornaram extensivos a outras 
empresas de navegação, menos a franquia telegraphica, que será sub
stituída pela concéssão do pagamento pelas menores taxas, podendo o 
roverno alterar a pr~porção em ouro e papel de accôrdo com a taxa 
cambial. 

25. A rever os actuaes contractos de navegação subv~ncionada, 
de fórma a melhor distribuir entre as empresas favorecidas as linhas e 
escalas pelos differentes portos de Republica. 

26. A reorganizar, dentro da dotação concedida, os serviços da Es· 
trada de Ferro Oeste de Minas, expedindo novo regulamento para os 
mesmos. 

27. A mandar proceder na Estrada de Ferro Oeste de Minas aos 
' estudos necessarios para a construcção do ramal de Rio Claro a Passa 
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'l'res e dahf a S. João Marcos e Itagua.hy, pedindo opportunamente ao 
Congresso a verba necessaria para essa construcção. 

28,. . A renovar o contracto de navegação entre S. Luiz e Belém, 
S. Luiz e Recife e interior do Mara"nhão, celebrado com o governo deste 
Estado, podendo modificar as linhas e mantendo a subvenção de 2j0:000$ 
do contracto, que termina em 2 de abril de 1922. 

29. ·A entrar em accôrdo com o' governo do Estado do Rio Grande 
do Sul para o fim de ceder a este a pedreira de Monte Bonito e o re
spectivo ramal ferreo, mediante condições, que serão estipuladas no con
tracto entre a União e o governo do Estado. 

30. A executar ou contractar as obras dos portos de Ilheos e Can
navieiras, no Estado da. Bahia, e Amarração, no Estado do Piauhy. 

31. A contractar com quem maiores vantagens offerecer, a juizo 
do Governo, o serviço de navegação do baixo Tocantins, desde Belém 
até Alcobaça, podendo subvencionar este serviço até o maximo de 
50:000$ annuaes, e pelo prazo maximo de 10 annos. 

32. A abrir nova concurrencia para o serviço de navegação entre 
. Belém do Pará e a capital de Guyana Franceza, autorizado pela lei 
n. 3.991, de 5 de janeiro de 1920, podendo modificar o itinerario das 
viagens e prolongar a navegação até Georgetown. 

33. A tomar a8 medidas que julgar necessarias para ~mparar a ma
rinha mercànte nacional contra trusts de companhias estrangeiras de 
navegaçãO. 

34. A modificar o tlontracto da rêde estrategica do Rio Grande do 
Sul, substituindo a linha de Basilio a Jaguarão pela linha de Jaguary á 

S. Borja por S. Thiago do Boqueirão. 
36~ A contractar com o Lloyd Brasileiro a navegação entre Mon

tevidéo e Corumbá, mediante a subvenção de 800:000$ annuaes; a d~ 
Porto EsÍ>erança a Corumbá com quem mais vantagens offerecer, 
mediante a subvenção de 80:000$ annuaes; e a subvencionar com 120:000$ 
annuaes a navegação de dorumbá a Cuyabá. 

36. A abrir os necessarios creditos ~té á importancia de 1.000:000$ 
para a acquisição de material para a Estrada de Ferro Central do Piauhy. 

37. A concluir a construcção da Estrada de Ferrô de Jacuhy, no Rio 
Grande do Sul, e a fazer o seu prolongamento até o porto de Mauá n~ 
mesmo Estado, podendo para isso abrir os necessa!ios creditos até á 
importançia de 800:000$000. 

38. A adquirir os mecanismos que forem necessarios á montagem 
de uma installação "Trent" para tratamento do carvão nacional des
tinado á. viação ferres da União, depois de verificada a sua efficiencia 
pelas e~eriencias feitas no Ministerio da Agricultura, Industria e Com
mercio. 

39. A promover melhoramentos nos serviços de illu~inação publica 
e particular da Capital Federal, podendo para esse fim rever o contracto. 
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em vigot, àltergr éondiç6es .e els.usula.s, dilatar pra~ós. -ms.htid~ á isenção 
de direitos, presentemente em vigor, e assewa.ndo-se os direitos do t>a
trimonio mi.cional, adquiridos por força da concessão,. e devendo ás taxs.s 
ser fixadas em moeda corrente, expressamente garantida a revisão pe
riodica das tarifas, sob bases technicas. 

40. A mandar lastrar o leito de bitola larga da Estrada de Ferro 
Central do Brasil de Joaquim Murtinho a Bello Horizonte, podendo para 
esse fim fazer as necessarias operações de credito até á importancia de 
500:000$000. 

41. A mandar concluir os estudos do porto de S.- João da Barra, 
no Estado do Rio de Janeiro, podendo â.btir os creditos necessarios. 

42. A entrar em accôrdo com a Companhia Estrada de Fer_ro de 
· Victoria a Minas, para o fim de encampar o ramal de Curralinho a Dia
mantina, e a incorporai-o á Estrada de Ferro Central do Brasil, pode~do 
fazer as operações de credito e abrirJ os cteditos necessarios. · 

43. A restituir á Caixa Especial de Obras de Irrigação de Terras 
cultivaveis no ~ ordéste Brasileiro, as importancias pela mesma des
pendidas na construcção e apparelhamento das estradas de ferro e portos. 

44. a) A entrar em accôrdo com os governos dos Estados do Rio 
d~ Janeiro e de Minas Úeraes, no ~entido de adquiri~ destes Estados 
direito á reversão das linhas ferreas, a elles pertencentes, trafegadas 
actualment~ pela'' The Leopoldina Raihvay Company, Limited '', em 
troca da obrigação, a assumir pelo Governo Federal, de executar as obras 
e melhoramentos precisos á maio:r efficiehcia da actual rêde ferrea a cargo 
daquella companhia, nelles incluídos o matetial rodante e de tiacção, 
~ra. necessarios, pod~ndo despender; em ~aes obras e melhoramentos, até 
ao maximo de 90.000:000$000. 

§ 1°. O poverno Federal poderá, si assim julgar conveniente, dis
pensar os Estados do Rio de Janeiro e de 'Minas <leraes de cederem á 
União o direito de reversão· das linhas ferreas de que trata este artigo, 
desde que: 

1) Os governos dos dous Estados fiquem obrigados a .contribuir 
éom parte dos pagamentos que o Governo Federal haja de fazer á com
panhia, por conta da garantia a que se referem os ns. 1 e 2 do § 1 o do n. 4 
da lettra b deste artigo, combinados com o n. 2 ~o § 2° do n: 4 da mesma 
le~tra b. A contribuição de ca~a Estado não deverlí ser inferior á que 
resultar da divisãô da parcella de capital referida no citado n. 2 do § 2° 
do n. 4 da lettra b, em partes proporcionaes ás extensões de linhas ferreas 
ora em trafego na rêde da Leopoldina e que hajam de reverter, respecti
vamente, aos governos Federal e dos Estados do Rio de Janeiro e de 
Minas Geraes. 

2) Ós governos dos douá Estados cedam ao Governo Federal, du
rante todo o pr.a!e de que trata. o n. 1 da. léttra b deste artigo o direito 
exclusivo de fiscalizar os serviços da companhia, que ficará subordinada 
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tão s6mente ás obrigações e va~tage~s decorrentes desta lei. Esta dis
. posição s~rá tambem applicav~l no caso do accôrdo referido pa Iettr~ a 

deste ártigo. · 
3) Os governos dos dous Estados accedam em permittir que are

versão, aos respectivos Estados, das linhas a elles pertencentes tenha 
logar s6mente ao fim do prazo mencionado no n .. 1 da lettra b deste 
artigo. 

§. 2°. Nos accôrdos que promover, o Governo Federal terá em vista 
interessar os governos dos Estados do Rio de Janeiro e de Minas Geraes, 
tanto qu~nto possível, nas re~ponsabilibades que tiver de assumir, em 
virtude do disposto neste artigo. 

§ 3°. Em qualquer caso, ficarão sendo de propriedade plena da 
União as linhas novas q~e hajam de ser construídas por força do dis
posto neste artigo. 

' 'b) A entrar em accôrdo com a "The Leopoldina Railway Company, 
Limited", no sentido de con~ractar com esta companhia o trafego da sua 
rêde actual e das linhas que forem construi das em virtude· do disposto 
neste artigo, observadas as seguintes condições: · 

1) O prazo do contracto de trafego será de 60 nnnos, contados da 
data da respectiva assignatura. 

2) ~ companhia trailsferir:t á União a propriedade plena das es
radas que lhe pertence~ e, bem assim, de todas as dependencias . e ma

, terial existente na data da transferencia, sem outros onus para o Governo 
·além dos especificados nesta lei. 

· 3), A companhia ficará obrigada a despender, dentro do prazo de 
quatro annos da data do contracto, em obras e melhoramentos da rêde 
actual, inclusive em augmentd do material rodante e de tracção, indi
cados pelb Governo Federal e mediante orçamentos por este approvados, 
até a importancia de que trata a lettra a. 

4) Quando a renda bruta da rêde, actual c futura, proveniente da 
arrecadação de fretes, passagens e taxas accessorias, bem como de qual
quer outra receita da rêde, não attingir ao mínimo necessario ao serviço 
do trafego, o Governo Federal garantirá á eompanhia a diffcrença entre 
aquella renda e este mínimo. 

§ 1°. Entende-~e como mínimo necessario ao serviço do tfafego a 
sbmma das seguintes parcellas: 

1°, juro maximo de 5% e de 6 % áo anno, em moeda brasileira, re
spectivamente, sobr~ as duas parcellas do capital total definidas no § 2° 
ão n. 4; 

2°, amortização de todo o capital, correspondente ao prazo do con
tracto; 

3<>, ·despesas de custeio e de conservação da rêde,' limitadas ao ma
ximo de .• 75 % da renda bruta, devendo ser fixada no contracto a per
centagem definitiva~ 
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§ 2". Entehde-sc como capita.I, para os effeitoH de) ~·otüraeto, u 
somma das seguintes párcellas: 

1", a importaneia. re~onheeida pelo Governo l<'ederal c ncceit:l pela. 
Companhia C'omo até agora effectivamcnte applieada JUI, rêdc ferrea, ora 
pertencente e a (•nrgo da ''Thc Leopoldina Railway Company, Limited'', 
della deduzidas w~ amortizaç-ões já effectuadas c oto: fundos de reserva 
destinados a futuras amortizac,~ões. Esta disposic,~:1.o apenas tem por fim 
limitar o muximo a que pode~·(t attingir a primeira parcella, podendo o 

noverno, de accôrdo com a Cõmpanhüt, fixar no c!ontracto esta parte do 
capital em import:lneia inferior :í. que resultar da npplica~·fio de. princ·ipio 
constante d:t primeira parte de:-:;te uunwro ; 

2°, tt 1-lomma das importancias que forem pela Companhia despen
didas na execução dw~ obra~; c melhoramentos constantes do n. 5) da 
Iettra b deste artigo. 

5) (~uando a renda bruta da rêde, aduaJ e futura, renda bruta 
definida no u. 4) anterior, exceder no mínimo necessario ao serviço do 
trafego, a Companhia participará de utna porcentagem ~;obre o excesso. 
Essa porecntagem :o;crâ, e1·cscente com o cxee~;so, até ao maximo de .50 % 
delle, segundo uma ütbella que ser:í. fixndu no eontmcto. 

ü) Os preço~; unitarios dos orç:uneuto~ das ohraH c nwlhurumcnto:i 
a executar s<~riio formmlos, levando-se em <·tmta ~t porcentagem neccl:lsaria 
.ao pagamento do8 seguros por aceidento~; de trabalho e, bem ussim, de 
Cjuacsquer outra~; de~;pesns decorrentes dns leis que reguaJm ou vierem 

a regular as questões do trabalho. A c~omposição dos preços de tran
sporte (tarifas) devení .-;er· feita, atteudcmdo-se htmbcm :ís poreentHgen~ 
Jlrccisus áquelle pagamento. As quota::: relativas :.ÍH porcentagens nwu
cionadns neste numero serão depositadas em estabelecimentos de credito 
ucceito pelo Governo, ou no Thesouro N:tcional, ~-;c o Governo tn;Him o 

entender e mediante juros que fon·m eouvcneionauoH, (~omo fundo 
~~Hpecia1 áquc1Ie destino, :sem embargo da responsabilidude, que euher{t 
ú Companhia, de pagar~ pdr eonta de suas r('JHl:t~. ns diffPrPn(;:u:: po!Tt'll

tum verificadas em qualquer tempo. 
7) Governo Federal poderá ~lar ~t Companhia, durante o prazo do 

contraeto, isenção de direitos para o material seguinte, que haja de ~c~ 
ilnportado com destino á construeção e ao trafego, desde que nào exista. 
producção :similar 110 paiz Plll quantidade suffieiente, :L jui7;o do Governo; 

1. Cimento. 
2. Pontes, peças de pouie, os:->aturas meiallieas e, em g(•ral, qu:H•.-;

qucr obras nwtallieas destinadas á constnwção. 
a. Trilhos, aeecssorios de trilhos, apparelhos de mudan~·a dP via e, 

t~m geral quaesquer ttcccssorios metallicos de linha. 
4. Fios e poste~ mctallicos para linhas telcgraphicas e telephomca:s, 

hem como os apparPlhos tclt•graphicos l' t<'lt~phonicos c·om t ()do~ os 

lWessorioH. 
1<> vo!. ~3 
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5. Arame farpado e liso para cercas. 
6. Ferro e aço em barra, em chapas e em obra, salvo ferramentas 

quaesquer que sejam. 
7. Peças metallicas de wagões e de carros de passageiros, inclusive 

as ligas conheciclas como « metaes patentes ». 
8. Wagões metallicos. 
9. Locomotivas, tenders e peças respectivaH. 

10. 'Machinas motrizes e operatrizes. 
11. Tintas e vernizes. 
12. Combustíveis e luhrificantes. 

§ 1°. Embora conste do contracto a rela~·ão dos materiaes men
cionados neste numero, ao Governo deverá ficar reservado o direito de, 
em qualquer tempo, eliminar da dita relação qualquer dos materiaes 
referidos, desde. que exista producção similar no paiz em quantidade 
.,suflicientc. Esta providencia será tomada por decreto do Poder Exe
cutivo. 

§ 2°. A Companhia será obrigada a manter sempre em dia, afim 
d~ que possa ser examinada em qualquer tempo, n. escripturação rela
tiva ao movimento do material importado com isenção de direitos, não 
podendo, em caso algum, dispôr desse material para fins diversos dos 
que determinaram a concesAão do favor, sem expressa autorização do 
Ministro da Viação e Obras Publicas, o qual ordenará o pagamento 
prévio dos direitos devidos á Fazenda Nacional, se o <lito material 
houver de ser cedido a entidade que não goze de isen<;ão de direitos, em 
virtude de lei. A falta do exacto cumprimento, por parte d!t Companhia, 
do que contém neste § 2o será punida com a expedição do decreto do 
Poder Executivo, cassando, á Companhia, os favores eonstâutes deste 
num~ro. 

8) Quando a Companhia deixar de exPcutar, dentro dos prazos qlJe 
110 eont.racto forem fixados, sem motivos de força maior acceitos pelo 
Governo, quaesquer das obras e melhoramentos couf:!tant.es do n. 3) deste 
artigo, ao Governo ficará reservado o direito de ordenar a execução de 
ditas obras e melhoramento~:;, por conta do que haja ·de pagar á Com
panhia, em virtude do disposto no n. 4) tambem deste artigo. 

9) O Governo poderá incorporar á rêde actual da Companhia a 
Estrada de l!"'erro de Therezopolis, sem alterar nenhuma daf'l disposições 
deste artigo. 

10) Os pagamentos quo pelo Governo, hajam de ser feitos á Com
panhia, em consequencia do disposto 11e:->tc artigo, :,;erão effectuados se
mestralmente, após toma~a de contas, a qual dever~í estar coucluida no 
prazo maximo de dom; (2) mczc.'4, contado:-~ da data de knninação de 
cnda semestre. . 

11) As importancias que pela Companhia, forem pagas ao Gove~·no 
para despesas de fiscalização, serão assim consideradas: ns que ee refe-
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rirem á construcção, como incluídas na parcella do-capital de que trata 
o n. 2°, § ·2°, do n: 4) deste artigo; e as que se referirem ao traMgo~ como 
incluídas uas despesas de que trata o n. 3 do § 1 o do n. 4) tambcm deste 
artigo. 

12. Qontinuarão em vigor as disposiçães do actual contracto da 
Companhia com o Governo Federal, relativas a transportes gratuitos c 
com abatimento ou que não contrariarem o disposto neste artigo. 

As tarifas de transporte, que serão npprovadas pelo Governo, fi<~r:io 
revistas de tres (3) em trcs (3) annos. 

1:3) O Governo estabelecerá as penalidades que julgar applicaveis 
as infmcç·ões do contracto que vier a assignar com a Companhia, em 
couscqucncia deste artigo. 

J 4) O Governo poderá estabelecer no contructo quaes<tuer outras 
providencias q~e entender assecuratorias de sua boa execução c, bem 
nssim, as condições de resgate antecipado do alludido cont.racto, si esse 
resgate vier a ser em qualquer tempo conveniente aos interesses da União. 

V>) Os serviços da rêde ferrea, actual e futura, serão considerados 
serviços fcderaes c não poderão ser tributados pelos governos estaduaes 
c lmmicipae:o;, cujos territorios forem atravessados pelas linhas ferreas da 
companhia. 

16) Na hypothcsc da lettm a deste artigo, poderá o Governo ceder 
aos Estados do ltio de Janeiro e de Minas Geraes uma parte do que vier 
a .arrecadar, por conta do disposto no n. 5) da lettra b tambcm deste ar
t.igo. A parte que poder:í. ser cedida aos dous Estados não deverá 
exceder, no total, de vinte por cento (20 %) do que couber á União. 

c) A entrar em accôrdo com a" Thc Great Western o f Bmsil Rail way 
(.;ompauy Limited", no sentido de rever o contracto por esta companhia 
assignado com o Governo, em 23 de setembro de 1920"(decreto n. 14.326, 
de 24 de agosto de 1920) e, })em assim, o termo de additamento ao 

·mesmo contmcto, assignado em 11 de dezembro de 1920; observadas 
as seguintes condições : 

1) Nenhuma alteração será feita no prazo do contracto, cuja revisão 
é autorizada por este artigo. 

2) O tioverno procurará, tanto quanto fôr possível, e. em tudo o 
que fôr applicavel, respeitar, na revisão a fazer, os princípios e regras 
estabelecidas na lett.r[t b interior para o accôrdo a firmar com a "Thc 
Leopoldiua Hailway Company Limited". 

Pa,rugrapho unico. O Governo, attendcudo á nn.tureza da produc<;~ão 
trau:->portada nas linhas da "Grcat \Vestern", poderá admittir, para des
pesa do em;teio de conservação da rêde, o maximo de pitenta por cento 
(80 %) da renda bruta. No capital a considerar, deverá ser incluída a 
quotn a despender, a juizo (lo Governo, em obras e melhoramentos da 
rêde actnal elles incluídos o material rodante e de tracção, boje ncces
sarios. 
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Bahia, podendo dispcnder com a acquisição e inst.allação do mesmo :t 

'tmportancia de 40:000$000. 

49. A dispender com a acquisição c reparação de lanchas, escaleres, 
baleeiras, etc., afim de substituir convenientemente as que servem pre
sentemente no embarque e desembarque de malnf'l post.aes nos portos dtt 
Republica, n importancia de 150:000$000. 

50. A dispender para installação da Administração dos Correios de 
Pernambuco, no novo predio adquirido pela União, com a ncquisição de 
mobili'+rio, c hem assim com a adaptação do dito predio, a importnndtt 
de 120:000$000. 

·51. A melhorar ou substituir os npparelhos de radio-telcp;raphin no 
Amazonas, alli existentes ha mais de 12 annos, e a encampar a rêde e 
~serviço \lo cabo sub-fluvial da Amazon Telegraph Company Limited, da 
f6rma que julgar mais conveniente, abrindo, para esse fim, os creditoR 
necessarios. 

52. A dispender até 15.000:000$ com as obraR urgentes para a me
lhoria do abastecimento de agua desta Capital, abrindo pnm isso os 
necessarios creditos at6 aquella importancia. 

53. A dispensar a Companhia Dócas de Santos da construcçfio do 
edifieio pnm a Alfandcga de Santm;, desde que a Çompanhia conclua 
o edifieio destinado aos Correios ·c Telegra.phos, cujas plantas e 
orçamentos foram approvados por decreto u. 15.393, de 7 de março 
de 1922. 

54. A promover e contractar o arrendamento dos Servi~·oR do C(t('g 

do Porto do Rio de Janeiro mediante concurrcncia publica. 
55. A instnllar as fiscalizações doR portos, de Porto Alegre c Co

rumb:.í, que estão dadas em concessão nos respectivos Estados c bem 
assim daquelles, cuja construcção ou exploração venha a ficar contra
ctada com os Estados ou empresas conccssionarias, de accôrdo com o 
art. 4°, § 3.,, do Regulamento da Inspectorin Federal de Portos, Rios c 

Canacs, abrindo para esse fim os neccssarios creditos. 
56. A adquirir atÓ 200.000 malas para os serviços de trnfcgo por'ltal 

abrindo para esse fim os necessarios creditos. 
57. A despender com a desobstrucção do rio Una, em Pernambuco, 

·na parte navegavel, é fixação de sua barra, até a quantia de 100:000$000. 
58. A mandar construir linhas telegraphicas, ligando : 
a) a cidade de Ituassú a ConquiRta, no Estado da Bahia ; 
b) a cidade de Ituasstí a Bom Jesm;; dos Mciras; 
r) a eidade do Hio Branco a de Macahuba, no E8t:tdo da llnhia ; 
d) a eidnde de Cnrinhanha a d<> fhn~a 1\'Iari~t da Yietorin, 1amlwm 

no Estado da Bahia ; 
c) a eidadc de Tubarão a de R .. lo:-tquim da Costa da ~erra, no E~

'tado de Santa Catharina. 
J>amp;rapho uniro. A despC'sa com <'SI'I'R Rl'rvi~·os f'OlTN:Í por roonf:t 
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3) Si as novtl$ linhas e prolongamentos forem construidàs nos 
termos do actual contracto e do respectivo · term(} de additamento, 
ambos nesta lettra já referidos, nenhum pagamento poderá ser feito á 
companhia, por conta da applicação, á. dita companhia do dispostó nos 
ns. 4) e 5) da lettra b anterior, antes de deduzida, da garantia men· 
cionada nestes numeros, a parte que couber ao capital pelo Governo 
despendido nas novas linhas e prolongamentos. 

Paragrapho unico. O Governo poderá tambem, si assim julgar con· 
_ veniente, rescindir o contracto ortt em vigor, respeitadas a regras nelle 
estipuladas para essa rescisão. 

4) As tarifas e classificação geral de mercadorias para os generos de 
producção dos Estados servidos pela rêdc da companhia serão organi· 
zada~, de mod~ que aquell:i. producção tenha melhor tratamento do que 
as demais mercadorias, devendo o Governo respeitar, tanto quanto pos• 
sivel, as regras e princípios a tal respeito estabclccidn~; antes do acto de 
2 de maio de J919; 

d) A cntr~r em nccôrdo com o ~oneessionario da linha ferrea de 
Hom Jardim a Sertãosinho, no Estado de Pernambuco, no sentido de 
ser levada por diante a construcção daquclla linha, podendo incorporai-a; 
si assim julgar conveniente, á rêde da "Thc Great \\7esteru of Brasil Rail· 

. way Company Limited"; ' 

· e) A realizar as opemções de credito e abrir os credito~ que forem 
necessarios ao cumprimento do que dispõe este artigo, e á execução das 
providencias que julgar urgentes, afim de garantir o transporte, integral 
e opportuno das safras do anno de 1922 nas regiões servidas pela "The 
Leopoldina Railway Company" e pela "Thc Great \Vestem of Brasil 
Railway Company Limited''. 

45. A rever os actuaes contmctos de concessão~ construcçúo; 
exploração ou arrendamento de estradas de ferro e portos, com o fim do 
fn.cilitar a normalização dos . tran~:~portes, modificar ou substituir as 
linha!:!· contractadas, podendo mesmo prorogar, rescindir ou enca1~par 
os contractos que julgar conveniente e fazer para a execução do dis-. · 
posto que nesta alínea, as operações de credito, a abrir os crcditos 
necessarioR. 

46. A mandar proseguir, nos serviços de construcção do trecho da 
Estrada de Ferro de Goyaz, annexnd~ :í E~trada de Ferro Oeste de Minas; 
de S. Pedro a Uberaba, passando por Araxá, fazendo, para essé fim, as 
nccessarias operações de credito até a importancia de 1.000:000$000. 

47. A mandar proceder nos estudos de uma variante da Estrada de 
Ferro D. Thereza Christina afim de evitar o viadueto !'obre a lagôa de 
Imaruhy, tendo em vista o aproveitamento do material do referido via
dueto, podendo di~pcndcr com estcH eHhulos até a quantia de 50:000$, c 
levai-os a effeito directamente ou pela eompanhia arrcndataria. 

48. A adquirir um elevador pm a Administraçuo dos Cor~cios da 
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da verba global destinada a consttucção de novas linhaR telegta
phicas. 

59. A tornar as medidas necessarias para o desenvolvimento ec~l-. 

I\omico das terras rnarginaes ao traçado da Estrada de Ferro Noroeste 
do Brasil, podendo effectuar accôrdos, fazer contractos e operações de 
credito com o objectivo de povoar rapidamente aH zon:u; r-;C'rvidas por 
essa via ferrea. 

60. A conceder á empresa Lloyd Maranhcnse e á Companhia Flu.vial 
Maranhense, mediante as condições que <·stipular, a :;;ubvenção até 
100:000$ annuaes a cada uma. 

61. A arrendar ao Esta!}.o de Santa Catharina, a Estrada de Ferro 
Santa Catharina,.na parte em trafego de Blumenan a Hansa, a navegação 
fluvial de Itajahy a Blumenau, c trntnr o prolongamento da ;cferida 
estrada até a estação do Trombudo c o porto da eidadc de Hajahy, de 
accôrdo com os estudos e locação já feitos e approvadoR pelo Governo, 
fa:i:c•mlo p:~ra tal fim ns operaçõe;;; de credito que julgar eonvcuicntcr-;. 

62. A renovar o eontracto de navegação entre n S. Luiz e Belétn, 
S. Luiz e Natal, celebrado eom o Govcrrno (lo Maranhão, podi'JHlo tno-. 

dificar as linhas e n.ugmentar de 30:000$ a actual snhVC'!H,'ftn. 
63. A rever o projccto e fazer u ('OnHtrucç-ii.o dn linha fC'lTC'a dn, 

estação de Santa Cruz, da Esh'adtt dP l~'<'rro Central 1lo Bm~il, no ponto 
mais conveniente da linha do Centro, entre o rio S. Pedro c Queimados• 

64. A, mediante concurlrcncia ou não, ndqnirir aH caixas de correio 
precisns ao servi«;>o de ft.Asignatmns, podrndo e(•h•hrnr r·ont.rndo por mais 
de um exercício. 

65. A mandar, logo que julgar opportuno, prolongar u Estrada de 
Ferro Central do Brasil de Santa Barbara a Sant' Anna dos l 4'erros, po· 
dendo construir um ramal que, partindo d~ ponte; mais conveniente 
venha servir a S. José da Lagôa, fazendo p:un <'RR(' fim qnaeflquer opc~ 

rações financeiras, que entend~r rie?esParias. 
66. A despender até a quantia de 60:000$ C(t~n a abcrtum de umfi 

estrada de rodagem da jusantc á montante da enchoeira da Cnmanáos) 
no município de S. Gabriel, alto rio Negro, Estndo do Amazonas, afim 
de, evitando os perigos dessa extensa quéda de agua, contornando todo 
seu percurso, facilitar as communicaç·ões com a Rédc <bquelle município· 
de florescente commercio, e com a nosRa fronteira {ls Hepnblicns de Ve
nczttela e Colombia. 

67. Para cumprimento do artigo uuico do <lcereto n. 1:3.179, de 6 

de setembro de 1918, a abrir o credito neeessario para a c~mstrucção 

do prolongamento do ramal de UrnRsttnga, na C'XtPnsflo maxima de oito 
kilomctro~, partindo de ponto com·euiPnt<' do Yalk flo rio Cneth6. atf. 

, :ís minas de <~arvüo <lo rio Am0riea, <'alwcC'irn,; du J'iq l' russnngn: 
6R. Pam cumprimento do tli~post.o 110 art. 1:)9 do rep;nlamento np

provnrlo C'Olll o decreto n. t:~.!HO, dP 2!i dP dC'z<·mhro rle HH9, p~n·u a 
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Estrada de Ferro Central do Brasil, durante o período de tempo qtle 

fôr neccssario, a juizo do Ministerio da Viação e Obr:tR Publicas, oon .. 
ceder á Caixa de Pensões do Pessoal Jornaleiro da mesma Estrada como 
subvenção para eom~tituir patrimonio, as rendas eventuas e adventieias 
da Estrada. Este favor cessar:í. dc~de que o patrimonio da Caixa, cm1~ 
stituido pela subvenção, pela contribuições e quaesqtwr ontrn~ rmtdas 
att.inja tí cifra que fôr julgada sufficiente pelo Governo. 

69. A abrir os creditos necessarios para o pagamento do engenheiro 
Gastão da Cunha Lobão, em virtude de sentença do Supremo Tribuna1 
Federa], passada em julgado. 

Paragrapho uni co. Caso a União já tenha esgotado todos os recursos 
de defesa e ainda não tenha terminado a execução, o Governo poder:'i 
entrar em accôrdó com o referido engenheiro, afim de effectuar o pa
gamento desd1~ que este dispense as custas, reduza os juros de móra da, 
data da carta de sentença em deante e queira receber em apolices fe~ 
deí:acs, mesmo de accôrdo com o decreto n. 2.986, de 28 de agosto do 
1915, ou offereça quaesquer outms vttntagens aos <'Ofres puhlicos, qno 
jm~tifiquem o accôrdo. 

70. A mandar procedér aos ~studos definitivos de uma -estrada de 
ferro ligando as bacias do Alto Paraguay e flo Gnaporé, podendo n h til· 
<'reditos para este fim até 300:000$000. 

, 71. A renovar, com o governo do Estado do Mamnhiio, o contraeto 
de 1lavegação a que se refere o decreto n. 11.524, de 17 de março de 1915, 
podehdo modificar as suas linhas e augmentar de 50:000$ n respectiva 
subvenção, abrindo, para tornar effer.tivo o ttugmcnt.o, OH noec~sario:-~ 

creditos. 
Art. 98. Fica o Presidente da Republica autorizado a despender 

pelo Ministerio da Agricultura, Industria e Commertlio, no cxercicio 
de 1922, com os serviços designados nas seguintes vei·has, ns quantias 
tlc 382.680$352, ouro, e 49.173:704$, papel. 

.,-erbas 

1"" - Secretaria de Estado ....................... . 
211 ---Pessoal Contractado ....................... . 
3"" ·--Serviço de Povoamento .................... . 
411 

-- Jarditt Botanico: 

Papel ....................................... . 
()nro ....................................... . 

fi"-- Serviço de lm;pccçiio e Fomento ·Agrif'oln . ..::: ... . 
ti"--- Eseobs d<' AprendizeR Artifiees. . . . ....... . 
7" -- Servi~o fieologieo <~ l\1 im•rnlop:i(·o .. . 

)-)" --·- Junta. CommereinJ ......................... . 
H" - Din'1·torin Cera] <lc I·~~tntistil'l! .............. . 

-Total 

903 :980$000 
326 :000$000 

7 . 134 :!í00$000 

!'502:320$000 
1 :778$000 

!) 65~:800$000 

2.4!)!):000$000 
2. fHS :400$000 

tHl :-nG$noo 
;)In : I 00~000 
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Verbas 

1 ()a - Observatorio N s.cional: 

fapel. ...................................... . 
Ouro ........................................ . 

11 n - Museu Nacidnal. .......................... . 
12a - Escola de Minas ........................... . 
13a - Serviço de Informações ..................... . 
14" - Serviço de Industria Pastoril ............... . 
15•- Serviço de Protecção no~ Iridios ............ . 
16"- Ensino Agronomico ... 'i' ................... . 
1 7" - Estação Sericicola de Barbacenn ............. . 
18&- Directoria de Meteorologia ................. . 
1911 ~ Empregados addidos ....................... . 
20" - Instituto de Chimicn ....................... . 
21•- Junta dos Corretore~ ....................... . 

22"- Subvenções e auxiliaR: 

I>apel. ...................................... . 
Ouro ....................................... . 

23"- Obras ..................................... . 
24"- Escola Normal de Artes e Offici~s Wenceslau 

Braz ..................................... . 
25" - Serviço do Algodão ........................ . 
26" - Serviço de Sementeiras ..................... . 
2711. - Instituto Biologico de Defesa Agricoht ....... . 
28" ....:.... Serviço de Expurgo e Bencfieü•mento de Cereae~ 
29" - Eventuaes .................................. . 
:!oa - Superintendcncia do Abastecimento .......... . 
:nn- Pereentagen~ Rohrc vencimento~ e R9lario~ ... . 

Art. 99. E' o Governo autorizado: 

Toh.l 

393:000$000 
20:000$000 

493:080$000 
649:750$000 
:366 :200$000 . 

9.676:974$000 
1.060:550$000 
.1). 339 :580$000 
4.758:460$000 
1.385:674$000 
1.167:040$000 

696:400$000 
29 :400~000 

4.595:000$000 
:160 :902$352 

:mo :()(){)$ooo 

483:920$000 
1.528:040$000 

850:000SOOO 
:13S :000$000 
145:000$000 
250:000$000 
140:000$000 
900 :000$000 

1, tt receóer por doação da Camara l\funi(~ipal de Uiheirão Preto 
(Estado dP- K Paulo), os predios e terrenos do nntigo Post.o Zoote
ehnico Federal, daquelle município, afim de restabelecei-o ou nlli crear 
outra instituição congcnere, podendo nhrir credito~ até a importancit' 
de 50:000$, para attender aos reparos ueec8sarios aos allndidos predios 
c terrenos, e até 100:000$, para n manutí'\n(;fio do~ s<'rviços, dnrn.nt~ o 
:wtual exercinio; 

2, a despender at.t~ n import.atH'in dn ·LOOO:OUO$ pn.m oe(~orrer nfto 
só ás despesas de t.rnnsportes d<' f::nnilias dP immigrnntes ngricultores 
europeu~ .• de qualquer porto (la Europa n qualquer port.o hrnsileiro, 
ondP cstiv~r<>m organizados os serviço:;; de rePehim('nto, de~cmharque, 
hospedagem l' RU~tcnt.o de immigmnt.es, eon<,onen<lo os Estados, que 
os recebam, dcsdé que os mesmos :;;c destinem á lnvoura particular, 
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com uma quota das alludidM déspesas, fixada pelo Ministerio da 
Agricultura, de accôrdo com os respectivos governos. estadoacs maR 

ainda ás despesas de recebimento;· desembarque, hospedagem, sustento 
e transporte no paiz de immigraritcs e trabalhadores nacionaes, que 
não puderem correr por conta dos recursos ordinarios do Serviço de 
Povoamento, bem assim, á fundação, reorganização e custeio de nucleos 
coloniacs e centros airicolas ·de trahalhndores nacionncs, na fórma dos 
re~nlumentos em vigor; 

a, a estender á industria de extracção c beneficiamento do. petroleo 
e seus derivados as disposições do decreto n. 12.943, de 30 de março 
de 1918, com as modificações que julgar acertadas introduzir no roeRmo 
decreto, tendo em vista as condições technicas~ economic:ts e fi.nan
ceiras peculiares {t exploração dessa industria, e as garantias que devam 
ser concedidaR :í União pam que Re tornem effcctivos os favores por e lia 
nfferecidos ·; 

4, a montar em Bagé um Posto Experimental de V ct.erinaria, parn. 
realizar a im'munização do gado importado por aquelle ponto da fron
teira c nA demais serviços, estudos e pesquizas comprehendidos nas ali
ncaR 58 a 62, art. to do regulamento do Serviço de Industria PnRtoril; 
utilizando-se para esse fim dos terrenos offerecidos pela Associa~ão Rnrnl 
de Bagé, e podendo abrir os creditos necessarios até a importancia. de 
200:000$000; 

.5, a abrir os nccesRarios creditas nté a importancin de 500:000$ 
parn a execução das medidM da defesa sanitaria vep;etal que forem in
stituídas rios termos do regulamento approvado pelo <lm·reto n. J.l).l!lR, 

de 21 de dezembro de 1921; 
Paragrapho unico. Por conta desses creditas deverão correr as des

pesas com 11. completa appárelhagem do Instituto Biologico de Defesa 
Agricola e com a construcção do pavilhão do Ser~iço d<> Vip;ilancia. Ra

nitarin Vegetal do porto dó Rio de Janeiro; 
6, a mandar pagar a quantia de 30:000$ ao bispo D. Antonio Malan, 

votada no vigente exercício financeiro p~ra o serviço de cathechesc dos 
indio.'l do Araguaya, c que o mesmo deix<>u de receher, por engano ha
vido na rcdacção da referida lei orçamentaria. 

7, a reorganizar sob a jurisdicção do Minist.erio da Agricultura 
Industria c Commercio, o serviço de expansão economica e propaganda 
no estrangeiro, dando-lhe a organização e denominar,ão que julgar (~on .. 
vcnicntes, observados OR Aegu.i'ntes preceitos : 

a) serão fundidos no novo serviço os elomt'nto~-; esparsos j:í. exiR

tente."l na ttdministrnção, tendentes ao mesmo ohjectivo- pessonl e crc
ditos- quer figur<'m no orçamento do suprn.eitado ministerio, quer nos 
dl' outros inclusive o ~ervi<:o de Propnganda. da herva-mattc na Europa 
que por inieiativa dos I~stados do Par:uut e de Sa.nt.a Ca.thnrina e ,..,oh os 

·nu~pic>io~ do Ministerio dn Agrirultura está sendo excc>ntndo dPRdc 1U20; 
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b) na cOfistituiçio d~ no-ros quadros de pessoal do serviço reor· 
ganizado, dêverão ser aproveitados não somente os funccion&rios 1\ 

que allude a. disposiçfi.o antecedente, como os addidos ou effectivos do~ 
ministerios da Agricultura, · Industria e Commercio e Relações Exte· 
riores, de aptidões compro\·adas, a juizo do Governo, sem embargo 
de poderem ser preenchidos livremente os logares de natureza technica; 

c) para a execução do presente artigo poderá o Governo abrir o8 

necessarios creditos, até os limites de 500:000$, papel~ e 500:000$, our<>, 
dos quaes se dedusdrão os derivados do nproveit.amento dos recursos de 
que trata a disposição a; 

8, a abrir os necessarios ~reditos para pagamento ás municipali-
dades e particulares que já o requeram ou requererem, de amrilios pela 
construcção de estradas de rodngetn, feitas ató 31 de dezembro de 1921' 
uma ve~ verificado terem sido as mesmas construídas de :wrôrdo com 
as condições estipuladas pelo Ministerio da Agricultura; 

9, a conceder tís duas primeiras fabricas que, no prazo de dous annos 
se funduretn na re~ião Mcaueira da Bahia, sendo uma na zona Ilhéos
Itabuna e outro. na 1-ona Cannavieiras-Belmonte, bem como á pri· 
meia que se instn.Uar na região cacaueira do Pará, para fabricação de 
chocolnte e aproveitamento de todos os sub-productos do cacau, a 
garantia. de juros de 6 % no anno, durante cineo annos~ sobre o capi
pital effectivamente empregado nas respectivas installaç6es, isenção tle 
direitos de importação para o material e um premio de 10 ·% do ca
pital empregado, cotntanto que o dito JH'õrnio não exPeda de 200:000$000. 

Para gosar dMseR favores, darão as fabtiens t~m primeira hypo
theca, ao Governo, todas as suas installaçõcs e terrenos respectivos, 
demonstrA.rão que estão aproveitando ihdustrialmente todos os s~b
productos do cacau, podendo o Governo exigir o áproveitamento d~ 
qualqttér delles, qlte; a AeU juhw, nAo esteja Rendo feito; 

10, a Jazer no regulamento da Escola de Minas de Ouro Preto aR 

modifica.çGetS reclamadas pela conVéniencia do ensino, Rem augmento 
de despesa, nem alteração do quadro do pessoal; 

11, á otgá.ni1lar as bolsa8 de mercadorias nas diversas praças com
merciaes do paiz para os efféito!3 da classificaçãó dos productos expor
ta;~ais é outros fins attinentêS á. re~nlnrizaçfí.o c npé\'fêiçoarnento dn~ 
diversas produoQóes nacionae~; 

· 12, a continuar a ápplicar nas obrn.s da installação tla Fazenda .. 
Modelo de Criação de Ponta Grossa, no melhorartiento de seus campos . 
c <'Ultura!§ e no augmento <le l'e\ll'l reptoductorcs, o producto da venda' 
ao MiniRterio da Marinha, do mnterial de ferro que tinha. sido impor
tado pata as ditftR obra~ e qm·, por •·nnvPniPn('ia elo ~crvic;o publif~o, 

foi redido a este ultimo MinistNio; 
13, a entrar em accôrdo com os podcres lln Districto Fnder:tl pnrn. 

dcllt's obter o ne('esRarío éonRentimcnto, afim dt:' inst.n.llar nas depcn-
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dencia.s do. Hospital Veterinário Muniéipal a Policlinica. Veterinarift. da 
Escola Superior de Agricultura € Medicina Veterinaria ou outras cli

. nicas de novo ensino, abrindo credito até- 60:000$000; 
14, a abrir os crcditos até a importancia de 50:000$ para liquidar 

as despesas feitas com a hospedagem e transporte da ,missão algodoeim 
(Missão Pearse) durante sua visita ao Brasil em 1921; 

15, a abrir os crcditos necessarios para a concessão ás fabricas de 
art.efactos de borracha dos favores previstoR no art. 47, letra a, da lei 
n. 4.242, de 5 de jnneiro de 1921; 

16, tt conceder :ís empresas que se propuzerem a installar, no paiz 
fabricas de cimento nas quaefl empreguem calcare~ e carvão nacionacs, 
is~nçã.o de impostos rle importação c expediente para. o material neces
sario :.í. construcção, apparelhamento e funccionamento das referidas 
fabricas, bem como para o gesso bruto ou em pó destinado {t producçfío 
c fretes reduzidos naf1 estradas de ferro e companhias de navegação fe· 
deracs, quer para os seus productos quer para o material destinado 
:t fa.bricação; para. f!:ORarem dos alludidos favores deverão a-R empresas 
submd.tcr previamente ao Ministerio da Agricultura aR pl:mtas P pro
jceto~ da.~ inst.nlla<:ões a fazer ~ sujeitar-se á fiscalização do mcRino 1\l i
nist.crio 0 as obrigações q1íe, em contracto, forem estipuladas ; 

17, n. abrir crcditos at.é a import.ancia de aoO:(XlO$ (t.re:.~ent.os 

contos de téis), para as tres primeims installaç()es partieularcs de ~(·
lccçiio de sementes que HC or~niza.rem ou j:i estiverem em via dP orj:!;a
nização, uma vcz que estejatn localizada.s em terreno c clitna. ade
qnadoR, a juizo do Governo, obedeçam :ts prcscripçr>eH tcehnicas do 
Minü.;terio da Agricultura c se submettam :'t Rua fiscalização, na fórma 
das instrucçõeR que forem expedidas pelo mesmo Ministerio ; 

18, a dispender até a quantia de 100:000$, com n, crcaçfio no E~
tado· de Matto Grosso, município de Cuyabá, de um campo d~ sementes, 
de accôrdo eom o decreto n. 14.325, de 24 de agosto de 1920, recebendo, 
pnrn isso do governador do Estado, o actual Campo de Demonstração, 
sito no mesmo município, com t.odas as suas bemfeitorins, predio~, ma
(•hinas agricolaF:, ·artimaes de trabalho, etc.; 

1H, a'abt·ir os creditos necessarios para cumprimento elo dif'posto 
110 art. 47, letra b, da lei n. 4.242, de 5 de janeiro de 1921; 

20, a elevar o emprestimo feito á Companhia, Industrial de Al
godão c Oleos até completar 75% (setenta e cinco por c-ento) da.'-1 des
pesas effeetuadaR no estabcl~cimento de usinaR de beneficiamento de 
algodão, fabricas dP oleo, refinaria e :::;erviços c installações annexo~, 
em diversos Esta.dos do Nordeste. O antip;o c o novo cmprestimos Ren1o 
unifieadoR, c o Governo terá como garantia a pt·imcira h:q)()tiH'ea (lc 
todos os bens da companhilt na. data do cmprestimo ; 

§ 1". Para amortizaçiLo, c nté final liquidnr;ão, eomprPiwnclidos 
os jmos da lei, a Comp~nhin Tnduf'trinl ele Algo<liio e Oleo~ f'nf.rar:í 
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para. os cofres publicos com a importancia de 10% (dez por cento) 
da.<J transacções commerciaes que effectuar em qualquer das dependen
cias de suas installações, e a contar dq prazo de 6 (seis) mozes após a 
rcaliza.ção do emprcstimo autorizado ; 

§ ,2o. Para attcnder :í presente autorização, o Governo ahrirá. pelo 
Ministerio da Agricultura o credito necessario; 

21, a, dentro dos recursos da verba propria, elevar até 40 libras 
esterlina.<; ou o correspondente em dollars, a subvenção mensal conce
dida aos ex-alumnos de estabelecimentos de ensino technico profissional 
e outros, que se acham no estrangeiro ou forem mandados, no corrente 
anno, para aperfeiçoamento de sem~ conhecimentos ; 

22, a entrar em accôrdo com a Prefeitura do Districto Federal' 
· para que esta lhe faça entrega de um dos edificios em construcção nos 
terrenos escolhidos para a Exposição do Centenario, afim de nelle se 
installar a Directoria de Meteorologia em troca do velho edificio do 
morro do Castello, onde ora funcciona a mesma repartição ; 

23, a mandar pagar por conta da verba ((Obras>>, titulo ((Ma
terial>> as obras executadas no Museu Nacional por occasião da visita 
dos reis da Belgica, em 1920, sob a fiscalizac;ão do engenheiro Frnn
C'isco Vieira Boulitrcau, na importancia total de 29:968$081. 

Art. 100. Fica revigorado o credito aberto }Wlo derreto n. 13.914, 
de 10 de dezembro de 1919. 

Art. 101. Ficam revigorados os eretiitos abertos em ,virtude do 
decreto legislativo n. 4.017, de 9 de janeiro de 1920, podendo ser trans
ferido para ,o ex('rcirio .de 1922 o saldo do credito nhert.o no annoan
tcrior. 

Art. 102. São exümsivos, no que lhes forem applicavcis, a quaesqucr 
empresas ou companhias, que devidamente se organizarem no paiz, até 
31 de dezembro de 1922, para explorarem a industria do azoto, extra
hido do ar atmospherico e sua applicação á fabricação de adubos chi
micos, os favores concedidos aos concessionarios de usinas sidcrurgicas; 

,.desde que celebrem contractos com o Governo Federal e as inAtalln .. 
ções tenham capacidade mini ma annual pnm :-1.000 toneladas de adubos 
í'himicos. 

Pnrap;rapho unico. O Governo, em decreto qu<' deveri expedir lop;o 
depois de publicada a presente lei, cspccificarti os' favores a conceder, 
nos termos deste artigo, e estabeleccr:í. as c·ondiçõPs a que• d<'v<'rilo 
obedecer os contractos acima alludidos. 

Art. 103. E' mantida a autorização do decreto n. :~.560, de H> do 
outubro de HHR, relativa á reorganização do Rcrvi1:o do Povoamento, 
substituindo, porl-m, os arts. 3'', 4", 5", 7" e So, pelo seguinte: 

O Governo dividirá. c distribuirá o sPrviço elo novo departamento 
como julgar mais conscntanco com os seus fins. O pessoal ser:'i o estri
ctnlilcntc ner<'s~nrio pnm o scrvi.;'o <' se elnssifi<'nní de nc•rl11 · t,' POm 



.\(~TOS DO PODEH. LEIJISL.\Tl\'0 98- XLV 

as normas já segUidas em outras repartições do Ministcrio da Agrieul· 
tura. 

Art. 104. No uso da. autorização contida na lei 11. 4.264, do 8 de 
janeiro de 1921, o Governo poderá, mediante as garantias e nas con· 
dições que forem convenientes, auxiliar a Confederação Syndicalist.a 
Cooperativista Brasileira pa.ra que esta em cumprimento dos seus es
tatutos, possa ampliar â sua acção de p1;opaganda, organização e de· 
senvolvimento dos syndicatos profissionaes e sociedades coupern.tivas 
de consumo, na conformidade da lei n. 1.637, de 5 de janeiro de 1907, 
e de accôrdo c9m a portaria do Minlsterio da Agricultura, Industri:t 
e Commcrcio, de 27 de agosto de 1920, que regulamentou a propa
ganda c organização dos syudicatus profissionaes c soeicdades cuope· 
rativas. 

Art. 105. Os Estados, cujas rêdes meteorologicas tenham ;ido fun
dadas iw regimen do decreto n. 7.672, de 18 de novembro de 1909, con
tinuarão a gosar das vantagens adquiridas,· sendo a respectiva quota 
de custeio calculada de accôrdu eom a tabella que acompanha o regu
lamento em vigor. · 

Art. 106. Continuam em vi'gor: ,. 
a) os saldos das consignações da verba do Herviço de Indu~:~tria 

Pastoril, dos exercícios de 1919, 1920 e 1921 destinadas :í importação 
de reproductores de raça, afim de attender ao pagamento dos auxilio~ 
concedidos a diversos criadores, de accôrdo com ·a legislação então vi
gente, podendo ser iguaimente applicado no p:t!!;n.meuto do impurf ac;-fto 
feittt pelo Governo para os estabelecimentos do Ministcrio; 

b) o ~-Jaldo do credito de 50:000$ (cincoenta contos de réis) da 
verba 22n « Subvenções e Auxílios », n. VII « Para os trabalhos pre
paratorios do 2" Congresso Americano de Expansão ]~conomica c Ensino 
Commercial, a realizm··se no Rio de Janeiro em 1922 »-podendo o 
Governo conceder franquia tdegraphiea e postal para a eurrcspondencin. 
do nwHmo Congresso·; 

c) o~:> saldos dos crcditos abertos pelos dceretos ns. 14.002, de 1:1 
de janeiro de 1920, 14.067, de 19 de fevereiro de 1921, e 14.9.58, 
de 31 de agosto de 1922, bem assim os sttldos dos creditos do Ser~ 
viço de Industria Pastoril registrados pelo Tribunal de Contas para 
execução do decreto n. 14.711, de 5 de mar<,>o de 1!)21, que reorg:mimu 
o mesmo Serviço; 

d) os saldos dos creditos do Serviço do Algodão destinados :is Es
tações ExperimentacR de Iguarapé-Assú, Coroat:t e Pendcncia e os 
dos creditos do Ensino Agronomico e do Hcrvi'QO do Povoamento des
tinados, respectivamente, {t fmH.Ia<,>ilo de novas Estações Experimen-
1 aes n de Patrona tos Ap;t·icolas ; 

t') o credito :1 bcrto pelo decreto n. 1!).016, de 21 de setembro de 
1921, que ficarú :t disposição do Ministcrio (,b Agricultura, Indu::;-
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dQstria e Coinmercio para ser applicado na acquisição do material ae.: 
rologico necessario aos trabalhos da Directoria de Meteorologia do 
mesmo M:inisterio ; 

f) as disposições constantes do art. 47, l~ttras a, b, c, d, e, /, q, 
r, s, t e v dos arts. 48, 49, 50, 58, 63 e 69 a 78 da lei .n. 4.242, de 5 de 
janeiro de 1921; - · 

g) os arts. 55, 62, 64, 65, 67 e 68 da lei n. 2.242, de 5 de janeiro 
de 1921, com as seguintes modificações: 

Suppritnindo·se no primeiro as· pala vrus « nos terrenos vagos do 
Caes do Porto »; substituindo .. se no segundo a data final « 1921 » por 
« 1922 »; substituindo-se no terceiro as datas 1919 e 1920 poi· « 1920 » 

e « 1921 »; substituindo-se no quarto a data 1920 por « 1921 » e sup
primindo-se as palavras «de São Paulo e outras »; accrescentando 
no quinto, depois da palavra «Algodão >J o seguinte: « Serviço de Se
menteiras, pelos fornecimentos feitos nos termos do § 13, art. 20 do 
regulamento approvado pelo decreto n. 14.3215, de 24 de agosto de 
1920 » e no ultimo, finalmente, depois da palavm «Governo», o se
guinte: «observad~s as disposições regulamentares em vigor»; 

Art. 107. Caso a Directoria Geral de Estatística, no uso das at
tribuições que lhe confere o regulament~ baixado com o decreto n. 11.476 

de õ de fevereiro de 1915, por iniciativa propria ou em virtude de 
accôrdos celebrados com os respectivos governos, julgue conveniente 
enviar delegados, em caracter permanente ou não, a determinados es
tados ou a municípios, serão concedidos a esHeH delegados c ao:-; auxiliares 
que porventura tiverem, o uso da franquia tclcgraphida e da faculdade 
de requisitar passagens em éstradas de ferro c empresas de navegação, 
sempre que isso, a juizo do director geral, seja neccessario ao desem
penho das commissões de que forem incumbidos. 

Art. 108. E' concedido o premio de 200:000$, a cada uma das tres 
primeiras fabricas de aço electrico estabelecidas no B1;asil, dotadaS, por
tanto, de forno electrico e laminador, com capacidade de produzir de 
oito a 10 tonelada:-; de aço em 24 horaH. 

§ 1°. No caso de qualquer das tres pritneirns fauricas produzir 
ou elevar a sua producção em 24 horas acima de 10 toneladas, ser
lhe-á concedido, além do premio estabelecido pelo art. 108, cor
l'espondente á producção mínima de oito c maxima de 10 toneladas 
o pre~io, pago uma só vez, de 12:000$ por encb tonelada acim~ 
de 10. 

§ 2°. Os favores acima estabelecido~, só se tornarão effectivo:;, si 
as installações re:;pectivas e as condições cconomicas e financeiras das 
fabricas offerecerem garantias, a juizo do Governo, de seu perfeito c 
regular funccionamento. 

Art. 109. Logo que fique. concluída a impressão mandada fazer 
na. lmpre~. Nacional, do Diccionario das Plantas Uteis do Brasil, 
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elaborado pelo naturalista. ·Manoel Pio Corrêa, o Governo, feitas as 
distribuiç~ officiaes que forem convenientes, entregará 50 exemplares 
ao autor da obra e exporá á venda os exemplàres restantes, fixando, 
a seu criterio, o preço de cada exemplâr e applicando a renda assim 
obtida, em publicações de interes~:~e. agrícola ou agro·pecuario da au
toria do mesmo naturalista ou de outros funccionarioH teehnicos do 
Ministerio da Agricultura. 

Art. 110. Aos nutores do novo zrroC!sso mixto para tratamento 
de minerios auríferos de que trata o decreto n. 12.252, de 2(? de outubro 
de 1921, ou á empresa por elles organizada, é autorizado o Governo 
a conceder os favores abaixo especificados, desde que installem uma 
officina para o fim alludido, empregando o seu «novo processo mixto » 
ou outros processos mais aperfeiçoados, com a capacidade mínima para 
tratar 100 toneladas de minerio diariamente : 

a) isenÇão de direitos de importação e expediente para os ruachi
nismos e materiaes necessarios á construcção e custeio da sua fabrica, 
que ficará igualmente isenta· de quaesquer taxas ou impostos fe· 
demcs que venham a ser creados sobre estabelecimentos similares, 
durante o prazo de 30 annos, contados do inicio do seu funcciona
mento; 

b) transporte de minerio de ouro a ser tl'atudo em :mn. officitu.t 
no preço minim~ possível, estabelecido de accôrdo com .a adminiRtração 
da estrada de ferro que tiver de servir á mesma ofiicina ; 

c) direito de desapropriação, m~ fórma das leis vigente:-;, para 
cow;trucção, de ramaes ferrem;, linhas de adducçiio de agua ou de eüergia 
electrica de que precisar para sua officina; bem como para as demais 
obras e installações, cujos estudos e planos definitivos forem, expres~ 

· samente, para tal fim, approvados pelo Governo ; 
d) emprestimo do capital de installação, até o maxüno de 2.000:000$ 

(dous mil contos de réis), m~diante primeira hypotheca dos terrenos e 
todas ns suas installações e bemfeitorias, uma vez veri:6cada a effi. 
dencia do processo na dita officina. Esse emprestimo vencerá o juro 
annual de 5 % o Rerá amortizado em.· 10 prestações annuaes iguncs, 
(lUC comprehendam os juros respectivos, a contar do segundo anuo da 
data da hypotheca. 

O primeiro pagamento será feito dentro de 60 dias depois dnquellc 
}ll'azo de ~ous annos, e os outros dentro de 60 dias depois de findo 
cadtt um dos nnnos subsequentes. O pagamento poderá ser feito em 
dinheiro ou em ouro produzido pelos concessionarios, calculndo pelo 
seu titulo e ao cambio do dia do pagamento. O capital das instullaçõcs 
Heri.Í. avaliado por trcs peritos do Ministerio da Agricultura, Industria 
e Commercio, á vista dos documentos apresentados c do exame pro .. 
cedido nas installações, depositos de material c outros bens, cousas c 
direitos. 
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§ to. No contracto que fôr celebrado para a concessão deijses fà
vores serão imposta.~ aos concessionarios as seguintes obrigações: 

a) concluir, dentro de dous annos, <la data do registro do con
t.racto, pelo Tribunal de C01itas, todas as installações necessarias ao 
pl~no funccionamcnto da officina e haver inicindn a l'lmt producção com 
perfeittt regularidade; 
• b) vender ao Governo :Federal todo o uUrQ qtte produzir, com o 

' titulo igual ~w legal da <mnhagem, n.o preço eorrespondente ao cambio 
do dia; 

c) entregar ao Governo, sem onus de especic algullUl, a~ instal
lações mecanicas e demais propriedades immoveis referentes á officina 
de tratamento, ao cabo de 30 annos da data do registro do contracto 
pelo Tribunal de Contas; 

d) submetter-se á todas as disposições do decreto n. 4.265, de 
15 de janeiro de 1921, e as dos seus respectivos regulamentos; 

e) s'ujeitar-se a fiscalização do Ministerio da Agricultura, a cujmJ 
representantes, para esse fim designados, deverão fornecer todas as in
formações pedidas sobre os processos empregados, producção da offi
cina, pessoal operario e condições financeiras da empresa ; 

f) sujeitar-se ás multas que lhe forem impostas pela fif:;cn.lização 
por falta de cumprimento de qualquer de suas obrigações. Essas multas 
serão de l:OOO$ a 5:000$, segundo a gravidade dn fult~, e do dobro na:-; 
reincidencias. 

§ 2°. A falta de pagamento nos pmzos respcetivos, das prestaçõe:-; 
para amortização do emprestimo, importarâ. nn. caducidade do cou
tracto, incorrendo os concessionarios nessa hypotheHc, mt obrigação es
tipulada na clausula 111. 

Art. 111. A Inspcctoria do Serviço de Protcc<;uo aos Indios, no 
Estado do Amazonas, soh cuja administração H.e acha a fuzenda de São . 
Marcos, no Rio Branco, poderá, mediante autorização da l'espeetiva 
Directoria, permutar p~r animaes aptos :í rcproducção, os bovinos da 
mesma fazenda que, pela idade e por outros motivos, não se tn·cstarem 
áquclle fim. Dos actos de permuta serão lavrados termos, devidamente 
testemunhados, nos quaes se fará meur;uo dos animaes entregues e re
eebidos, dos valores aos mesmos attribuidos, das raças a que perten• 
cerem e das idades, sexos e signaes característicos, de modo a serem 
feitos com rigorosa exactidão os necess~trios assentamentos de carga e 
descarga nos livros competentes. Os pre~~os attribuidm; aos animaes da 

·fazenda dados em troca de outros não podcrfío sPr inferiores aos obtidos, 
na localidade, por·animaes de corte, de peso e qualidades equivalentes. 
A referida Jnspectoriu. poderá, nus mesmas condições vender, para o 
córte, animaes da dita fazenda, aos preços correntes no mercado, ou 
trocai-os PO!:. forragens e outros artigos ou materiaes necessarios aos 
serviços a seu cargo, observadas as formnlidadcs acima indicada~, de 
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modo que se possa constatar em qualquer tempo a regularidade da tran
sacção. No caso de venda; as importancias ar~ecadadas serão recolhidas 
á Delegacia Fiscal do Thesouro em Manáos, ficando a sua applicação 
sujeita ás regras estabelecidas no art. 67 e seus paragraphos da lei 
n. 4.242, de 5 de janeiro de 1921. 

Art. 112. Das subvenções e auxílios destinados ás escolas de ensino 
· technico profissional, agro~omico, veterinario, commercial e demais 
estabelecimentos de ensino subvencionados pelo Mi:riisterio da Agricul
tura, estipulados no n. IX, da verba 22a, com excepção das decorrentes 
de lei especial, será deduzida a quota de 10 % para auxiliar as despesas 
com a. inspecção e fiscalização dos mesmos estabelecimentos, de ac
côrdo com as instrucções expedidas pelo ministro. 

Art. 113. A disposição constante do art. 78, da lei n. 4.242, de 5 de 
janeiro de 1921, fica extensiva ao. pagamento da merenda dos aprendizes 
das Escolas de Artífices do Ministerio da Agricultura. 

Art. 114. E' concedido ás Caixas de Credito Rural, de responsa
bilidade limitada, systema Raiffeisen: 

a) franquia de taxa para as remessas de dinheiro pelo Correio, 
para qualquer ponto do paiz, destinadas a estabeÍecimentos congeneres 
ou representantes; 

b) isenção do imposto de 5 % cobrados sobre hypothecas, em que 
sejam parte as mesmas caixas .. 

Art. 115. Contin(m em vigor unicamente para ser applicado á !'e

organização do Ensino Agronomico, do EnsÍI~o Technico Profissional, 
do Jardim Botanico e da Directoria Geral de Contabilidade da Secre
taria de Estado, o disposto no art. 28, n. 111, da lei n. 3.991, de 5 de ja
neiro de 1920. 

Art. 116. A disposição do art. 19 e seus paragraphos, da pre. 
sente lei, que fixa os vencimentos dos corpos docentes de institutos de 
ensino, applica-se ao corpo docente da Escola Superior de Agricultura-

Art. 117. Para a execução dos serviços previstos nos seus esta
tutos, inclusive para o custeio da Revista da Sociedade, consigne-se 
apenas a subvenção de 12:000$ a favor da Sociedade Fluminense de 
Agricultura e Industrias Ruraes1 supprimida a de 25:500$, para manter 
um Corpo de Sementeiras modelado pelo do Ministe:r:io c sujeito á 
fiscalização technica do Serviço de Seme:Q.teiras, visto estar provada· a 
inexequibilidade do commcttimento, por deficiencia de recursos. A so
cicdade fica ob1·igada a comprovar perante o Ministerio da Agricultura 
a applicu~~ão dada á parte da subvenção recebida em 1921, podendo 
applicar, no exercicio de 1922, o saldo verificado na subvenção de 1921, 
na execução dos serviços previstos nos seus estatuto~;, iuclusivc com o 
pagamento do seu pessoal. 

Art. 118. Continuam em· vigor, unicamente em relação á carne 
verde e ao leite fresco, Óa poderes outorgados ao Governo pela lei n. 4.034, 

1o vol. -4 
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de 12 de janeiro de 1920 e especificados no regulamento approvado 
pelo decretou. 14.027, de 21 do mesmo mez c anno. 

Art. 119. Continún. em vigor o sn.ldo do auxilio de 20:000$ con .. 
cedido em 1921 á Escola Commercial. da Bn.hin., afim de ser applicado 
no actual exercício aos mesmos fins p~ra que foi eoncedido. 

Art. 120. Continúa em vigor o art. 50 da lei n. 4.242, de 5 de ja .. 
neiro de 1921, ficando o. Governo autm;izado a çompletar Ol:! em .. 
prestimos já iniciàdos ás firmas, companhias ou empresas para mon .. 
tn.gem de uzinas c prensagerri de algodão no Nordeste. 

Art. 121. E' considerada de utilidade publica d Sociedade Pau• 
}ista de Agricultura. 

Art. 122. Fica o Presidente da Republica autorizado a despender, no 
exercício de 1922, pelo Ministerio da Fazenda, em ouro, 60.710:744$655:1 
e, em papel, 197.395:360$794, com os serviços especificados nas se .. 
guintes verbas: 

Verbas 

111
- Juros1 amortização e mais despesas dn. divida 

externa: 

Tótal 

Em moeda esterlina ................ J,......... 4p909.261-0-6 
Em moeda nacional ao c·ambio de 27 d. touro). . 55.848 :334$837 

211 - Juros c amorti~ação do cmprestimo externo 
para o resgate de titnlos das cstradn.s de ferro 
encampadas: 

Valor do emprestimo em circula~·ão (libras) ..... . 
Juros de 4% e commissão ................... . 
Em moeda nacional ao cambi~ de 27 d .......... . 

33 
- Juros e amortização da divida interna ........ . 

411 - Juros de emprestimos internos .............. . 
511 - Inactivos, pensionistas c beneficiarios dos mon-

tepios .................... , ............... . 

611 _..: Thesouro Nacional: 

Ouro .............. · ......................... . 
Papel. .......... ' ............................. . 

73 
- Tribunn.l de Contas ........................ . 

811 - Recebedorin. do Districto Federal ........... . 
9a - Caixa de Amortização : 

Ouro ....................................... . 
Pn.pcl ........................................ . 

toa :.._ Casn. dn. Moeda ........................... . 
na- Imprensa Nn.cional e" Diario Official'' ........ . 
12"- I.~:thomtorio de AnulyRC'K ....................• 

11.296.160 
456.364-17-3 

4.056:576$570 
40. 643 :184$000 
41.784:190$000 

29.971:000$000 

93:033$248 
3.496:015$000 

1.331:290$000 
1.096:700$000 

100:000$000 
583:520$000 

1.842:173$700 
(j. 846 :350$000 

997:310$000 
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Verbas 

13a- Dircctoria de Estat.istica Commereinl : 

Ouro ........................................ . 
Papel. ...................................... . 

14" - Inspcctoria de Se~uros ..................... . 
15" - Admi_ui:-;tr:H.~ão e PURtcio doR proprios uaeiowws. 
16'-' - Delegacias Fi::H·:ws ......................... . 
l7a - Alfandegas ................................ · 
18" - Ageueias uduauciras, mesas de remlns, }JOstos c 

registros fiscaes ......... : .................. . 
19"- Collcctorias ........................... : . .. . 
20a- Empregados addidos ou extinctos .......•..... 
21 a - FiRcalizaf;:1o c Ínais despesas dos impostos de 

consumo, transporte e de sello ............... . 
22" _.:Ajudas do custo ............ , .............. . 
23"- .luros de bilhetes do Thesouro .............. . 
24"- Juros do emprestimo do cofre de orphão~-1 ...... . 
25"- .Juros dos depositos das Caixas Economicus c 

98- Ll 

Total 

12:800$000 
798:000$000 

453:000$000 
510:280$000 

3:705:303$000 
1 =~ . 600 :685$900 

2.071 :362$!>98 
6.011 :000$00~ 
:3.220:076$196 

7.672:000$000 
230:000$000 

a.ooo:ooo$ooo 
300:000$000 

Monte;:; de Hoe1·orro. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . i3. 000 :000$000 
263

- Juros divt~rsos .... :......................... 50:000$000 

27a -- Conunissões e eorretagens : 

()uro ....•................................... 
I>apel. ...................................... . 

()uro ............................... ~ ....... . 
J>:tpcl. .....•••••............................. 

293
- Heposições c restituições: 

()uro ... · ...... .' ...... · .•...................... 

I)apel. ....•••........................... · · · · · 

30a - .Ex:creicios findos : · 

Ouro .. ' ..................................... . 
Papel ....................................... . 

31'l- ~üh-;titui<:õrs .............................. . 
32'-'- Obras .................................... . 
3:3" --- InspC('I;:Io das Hcpurti~ões· dn .FÍtZ<'JH.la e outroH 

Hervi1;os extmonlinarios. · .................... . 
:->4"- Pcreent,agens sobn~ vencimento:-: ............. . 
35~t -- Inspceloria Geral do~:~ Banco~ .....•.... .' ....• 

I 

100:000$000 
118:000$000 

300:000$000 
150:000$000 

150:000$000 
000:000$000 

50:000$000 
1.500:000$000 

100:000$000 
o . 6:30 :000~000 

2.t4:000$000 
'1. 155 :000$00() 

5!14 :920$000 
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APPI..olCAÇ'ÃO. DA JU<~NDA ESPEUIAI..o 

1. Fundo de resgate do papel-moeda ...... . 
2. Fundo de garantia do papel-moeda •. ~ .. . 
3. Fu~do para a càixa de resgate ctas apiJ

lices das estradas de ferro encampadas 
·i. Fundo de amortização tios empr·estimos 

internos ............................ ó • 

5. Fuhdo para as nhras de mellFJramcnto 
doi portos ........................ . 

Art .. !23. E' o Poder Exe·cnlivo autorizado: 

$ 
$ 

$ 

$ 

$ 

1. A abrir, no exet;cicio de 1922, creditos ~upplementares 
·até o maximo de 5. 000 :000$, para attender ás despesas com 
as verbas indicadas na tabella B, que acompanha a presente 
H~ L 

2. A mandar fazer, na Imprensa Nacional, a impressio 
da l~evist:a do Instituto Historico e Geographico Brasileiro e 
a encadernação dos livros da bibliotheca do meilmo Instituto, 
bem assim a publicação, no Dial'io O{j'icial, tlo expediente c 
das actas das sessões da referida associação. 

3. A mandar construir, em terreno do cáes do Porto, de 
propriedade da União, novo edificio para a Alfandegs do Rio 
de Janeiro, abrindo, para isso, o credito reSIPectivo. O Mi
nisterio da Fazenda fará, para esse fim, as operações de 
creditas que j,ulgar necessarias. 

4. A despender até 30:000$, eom a · aequisição de unill 
lancha autonJon•.l pal'a o sPni~o dP fisealiz:q:fio do imvosto uc 
consumo do sal, no porto de Cabo Frio; 

a) despémler até 1:! :000$, amlttalJtH~lll(\ eottl u pessoal, 
combustível, lubrificante e a conservação da dita lancha, sendo 
7 r200$ co111 o pessoal (um motorista 3:600$ e dois mari
nheiros 3 :600$) e 4~800$ com o mate~ial; 

b) despender, annualmente, até 800$, com a manuten
w,:ão do posto de plantões dos agentes fiscaes encarregados da 
fiscalização do imposto de consumo do sal no referido porto 
de Cabo Frio, sendo 600$ com o aluguel do predio e 200$ 
com o expediente. 

5. A vender · os terrenos da Fazrnda do Monte Sinai, 
comprehendidos entre as vertentes· para o rio Sant'Anna e as 
divisas das propriedades confinantes nos valles do Ribeiro de 
:Ubá e do corrego do Sertão, tendo preferencia os empr&gadQ.s 
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~ operarias da Linha Aur.tiliar da Estrada de Ferro ~Central. 
do Brasil, ahi residentes. 

G. A adquirir, no correr do exercicio financeiro, por preço 
que não exceda de seiscentos réis, o metro quadrado, os ter
renos ch~ parte occidental da ilha do Governador, já desapro
priados por utilidade publica pelo decreto n. 893, de 13 de 

·outubro de 1890, sobre uma parte dos quaes já a União tem· 
domínio. por havei-o comprovacto em virtude de autorização 
legislatiYa constante do decreto n. 13.819, de setembro de 
1918, · COJTcndo as dPsposas desta acquisição por cor..ta do cre
dito abc1tn pelo cteúoto n. 15.039, de 6 de out~bro de 1921, 
ou de credito es['ccial, que para tal fim fica o Poder ExPclüivo 
autorizado a abrir. 

7. A mandar pagar a gratificação addicional concedida 
pelo decreto n. 3. 990, de 2 de janeiro de 1920, independente
mentA do processo do exercício findo, abrindo para isso os ne
cessarjos creditJs. 

R. A suhstituir o posto fiscal de Montcnegro, na 
Guyana Rrasil "l!ra, por uma M-esa de nendas alfandegada, cnm 
a organização da de Antonina, no Estado do Paraná. 

n. A restituir ao ·~stado do Maranhão a importaneia 
do imposto pago por uma prensa de algodão, motor 'C acces
sor"ios paT'a a mrs1na prensa, importados da Inglaterra dirccla
mente pelo Estado para seu serviço, abrindo, para esse fim, 
o necessario credito. 

• 10 .. A mandar avaliar, na 1Casa da Moeda, a collecção de 
mcd'llhas brasileiras pertencentes aos herdeiros do professor 
Dr. bomingos de Góes -e Vasconcellos, ou outras de numisma
tica nacional que lhe forem apresentadas, para adquirir as 
mais importantes dcllas que lhe forem offcrecidas em con
dições mais yantajosas .. 

~ 1.0 A collecção adquirida será incorporada ao pat.ri
monin~lacional no gabinete de numismatica da· Casa da !\foefla, 
que remetterá :í. secção I de numismatíca da Bibliot.heca Na
cional todos os exemplares duplicados que não exist.irem nessa 
secção. 

~ 2. 0 O Porlcr Executivo abrirá, para esse fim, os n0c-es
sarios creditas. 

11. ;\ suppri111ir· os logarrs dr~ eserivão nas rnllccfn
rias cujo movimento não os exigir. 

1?. A rrrar, na Casa da '!\Tnrda, urna .srccfí.o f'speriul 
de fabrico do papel-moeda, podendo contractar no estrangeiro 
pessoal irloneo o abrir n~ c;·editos nccessarios. 
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13. A mandar fazer serviços extraorclinarios para ·que 
sejam impressos com urgencia ~odos os volumes da introdu
cção Geral do Diccionario Historico, Geographico c Ethnogra
phi.co do Brasil, que o mesmo instituto preparou para com
memorar o centenario da Independencia e faz parte do pro
gramma official. 

~rt. 124. Fica o Governo au Lorizado a rcvor o regula
mento expedido com o decreto n. 13.868, de 12 cÍe novembro 
de 1919, que reorganizou o Tribunal do Contas, para modifi
cai-o de accôrdo com as seguintes bases: 

a) elevação do corpo instructivo de mais cem escriptu
rarios, sendo vinte primeiros, . trinta segundos, trinta terceiros 
t3 v.inte quartos. As primeiras nomeações, realizado o accesso 
por antiguidade dos actuaes funccionarios ás classes superiores, 
serão feitas mediante concurso, na conformidade da legislação 
em vigor, comõ nos casog de vagas; 

b) as delegações do tribunaJ, de que trata o art. 25 do re
gulamento vigente, serão organizadas desde que seja ampliado 
o quadro do rwssoal insfrrwfi\·o. nos fernw~ do dispo~lo Wl 

lrflra a (kstr artigo, junln á~ dPirgaeias fi~eHI'S nos E~l.{ldns n 
Delegacia em LondJ'es, assim eomo .iunlo :ís rrpartiçiios do 
contabilidad~, fiscaes o pagar! oras dos minis! rrios. Correios, 
Telegraphos, estradas de ferro administradas pela União e ou
tras repartições. congeneres. Essas delegações serão organi
~adas pelo tribunal ém camaras reunidas, escolhendo-se para 
esse fim os funccionarios mais competentes do corpo insttu
ctivo; 

c) a fiscalização financeira exercida pelas delegaçõea ·e a 
tomada de contas dos rcsponsavcis serão feitas de accôrdo com 

, a legislação em vigor; 
d) o tribunal por si e por suas delegações instituirá exa

me prévio sohrn o cnm~~nho da rle.;;pPsa publica, nas rrpart.i
ções federaes, exceptuados os caso;, do art. 11 1o do ~egula

lllPiltn 1\. 1 :J. 8ôH, dr~ 12 dr~ lHI\'f•rnbr·o dt• I !l l !l; 

c) na Capilal Federal o f'mpr•nthn da di'S!H'sa :;;r•r:í, feito 
nos· ministerios e lançado no rcspectinl livro após o exame 
feito pela dclegaç.ão do tribunal. Do Pmpenho serfio extrahUas 
tres guias, destinando-se nma ao prnr)l'io ministerio, outra á 
parte que tiv0r de fazer o fornecimrnto on prestar o serviço e 
a terceira ao l\Tinistnrio da FaZf'nda. As sr:gnndas e terceiras 
vias serão entregues :i parte contractante, CJIHl se incumbir-á de 
promover o SPII rpg·istro no livro proprio rlo Registro Geral de 
Ernprnho dn ·n . •·sas do l\Jinist01'io da Fazrmda. r•nlrcgando-
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• Se a segunda via, devidamente carimbada, á pm-'1 e, para ser 
annexada á respectiva ordem do pagamento, ficando a terceira 
via no 1\finisterio da Fazenda pa~a a sua e~cripturação e ar
chivo; 

f) o tribunal não registrar:.í. nenhuma ordem dr paga. 
monto que deva correr p"or verba do matc·rial, sem que á mes
ma ordem rstrja annexa a segunda via da guia do empenho 
da drspe~a, dcvidamrnte carimbada prlo Ministrl'io da Fa
zenda; 

rt) f6ra da Capital 1PCflrral, o rmpf'nhn {]a ·dr.spcsa será 
feito o lançado no livro 1proprio, fipós o exame do delegado do 
tribunal. Do rmpenho sçrão extrahidãs duas guias, ficando uma 
na propria repartição, sendo a çutra entregue á parte inter3s
sada que deverá apres.ental-a opportunamente para ser aiine
xada á ordem de pagamento. Os delégados fiscaes e out.ros 
chefrs .do repartições fiscalizadas pelas delegações do tribun~l 
são ührigados a enviar ao Minist:crio ela, Fazenda, no eome~~o de 
cada mrz, a relação dos empenhos feitos no mcz anterior, soh 
pena do multa de 500$000 a 1:000$000, imposta pelo director 
da· repartição competente; 

h) da recusa do registro de qualquer ordem de pagamento 
por parto da delegaçã.o do tribunal haverá recurso para este, 
que manterá on não o acto do seu delegado. O registro sob 
protest~. poderá realizar~se resolvido o recurso, nos casos e 
pela fórnm prevista na legislação em vigor; 

i) o relatorio dos auditores será feito oralmrnto na ses
são de julgamento dos proces·sos de tomadas de contas. O 
relatorio constará de um estudo de cada processo . 

.i) com as alle·:'açõcs da prcs'Cntc lei. continuarão em 
inteiro vigor todas as disposições com;tantes do decreto le
gislativo n. 392, de 8 de outubro de 1896, e leis posterior~s 
relativas ao Tribunal de Contas, consolidadas no decreto nu
mero 1~LRG8, de 12 do novembro de 1919. 

§ 1. o Fica n Governo igualmente autorizado a organizar 
mna commisRão especial composta de funccionarios do The
souro c do Tribunal tlc Contas, sem prejuízo do serviço or
dinurio deste, e flc guarda-livros ·~ontractados, para o fim 
de realizar a tomada ·de contas dos rcsponsaveis por dinhei
ros e bens pulJÍicos até 31 de dezembro de 1920, de modo a 
que fique em dia c perfeitamente normalizado este serviço. 
Qnanfo :ís f01n;via•.; de contas. dn tD2L em ;:lr•:tnte. cnntinua
rlo a srr f0it.as pelos funccionarios a ílll<'m l0p;1lnwntr~ ii;
cnmhC' essa fnne~fín, providc'nciamlo-sf' );':tra qllt' llfífl ~occOJ'-
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ram novos atrãzos. Para os• processos novos, de 1921 em 
deante, servit'á de base inicial o saldo verificado nas repar
tições federaes a 31 de dezembro de 1920. 

§ 2.° Fica ainda o Governo ·autorizado a abrir o credito 
necessario para dar execução ao disppsto neste artigo. 

14. A ceder ao Instituto Historico e Geographico Bra
sileiro um edifício em condições de servir para séde da 
mesma assóciação, de~de que esta transfira ao patrimonio 
nacional o terreno que possue no anti1go Morro . do 1Senado, 
nesta Capital, e os direitos que tem no predio em que t'S 

actualmente installada. 
15. A abrir o neéessario credito para indemnizar o 

J3.anco do Brasil da divida contrahida pela Faculdade do Me
dirina do Rio do Janeiro para a construcção do seu novo odi-
1icio. 

16. A abrir os necessarios creditas para o pagamento da 
differença de vencimentos a que teem direito os ministros 
togados do Supremo Tribunal Militar, os ministros do Tri-: 
bunal de Contas e os representantes do ministerio publico 
junto ao mesmo Tribunal, que estão equiparados, por lei, 
aos desembargadores da Côrte de Appellação. 

· 17. A bem da regularidade das operações a termo, rever 
e modificar, de accôrdo com os Estados, no que lhes disser 
respeito, os regulamentos en1 vigor s~obre Bolsas de 'Merca
dorias e Caixas de Liquidação. 

18. A vender. em concurrencia publica, os terrenos .e 
edifícios do Arsenal .e repartições de Marinha que vão ter 
installação na ilha das ·Cobras e outros ponto·s. 

19. A emittir apolices da divida publica na importancia 
necessaria para com seu producto incinerar quantia equiva
lente de papel-moeda, até que se consiga o limite para este 
estabelecido no ~ 3° do art. 1 o do decreto l~!Pislativo n. 4.1.82; 
de 13 de novembro de 1920. 

A metade do saldo que se verificar na arrecadação -
ouro - será applicada de preforeneia no res,gate das apoHce~ 
emittidas parQ. aquelle fim. 

20. A converter em eollectorias as Mesas de Rendas fe
deraes de Camaragibe, Pilar, Porto Calvo e S. Miguel de 
Campos, no Estado de Alagôas, e S. Sebastião de Tijucas, 
em Santa Catharina, sem prejuízo dos artuacs serventuarios 
quo satisfiz,erem as oxigenei as legam;. 

2L,. A abrir os creditos necessarios par~ os pag~mentos 
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dos premios devidos ás firmas e emprezas constructoras de 
navios que assi1gnaram no Thesouro o termo a que se refere 
o § 1 o, n. 11Jt, art. 162, da lei da receita de 1918, e que já 
deram inicio ao cumprimento da obrigação que contrahiram., 
Os premios de que trata a referida lei serão pagos par.c~lla
damente. por navio já construido e sobre os que fo·rem sendo 
julgados em condições de navegação marítima ou fluvial.· 
Caso o constructor não s~a tamborn armad()r, o premio só 
será Rago áquelle, si este tomar o compromisso de não ven
der o navio premiado ao estrangeiro, sem prévia autorização 
do GovPrno e soh pena de entrada para os cofres publicas de 
quantia igual ao prernio . .01s estaleiros na;cionaes que tivprem 
recebido auxilias do Governo amortizarão as respectivas oi
vidas som o abatimento mínimo de 6 o/o e maximo de 24 % 
sobre o valor das facturas das obras, abati1mcnto de que 
tratam os nrts. 16:2, lU, § 2°, da lei n. 3. 454. de ô de ja
m~iro rle 1918, qne fiea a'ssim interpretado, c 96, ~· 2°, da 1leii 
n. L2.j2, rle !> rlr janeiro de 1921; podendo o Governo abrir. 
tambr.m os crrrlit.os necessarios para a cntre:ga de novos 
adNlntnnH•nfos, nos termos dos eontrn.etos celebr:uJos. 

3!. A wneP·nnr á Associação Beneficente do Corpo de 
Sub-Officiaes da Armada, para sua defínitiva inst.allação, um 
terreno na explanada do antigo morro do Senado. ~No caso 
de dissolução na associação, o frrrrno rcvcrtrr:í ao nov0rno 
d:i União, sem qualquer onus. 

23. 1\ permittir á Associação Funeraria dos Operarios 
da Imprensa Nacional imprimir os seus relatarias annuaes e 
respectivo expediente, não excedendo a despesa .de 400$ 
annuaes. 

:2ll. A. si for· preciso :í. execução das obras projectadas 
no porto de Nafal o terreno cedido ao Centro Nautico Po
tengy, na rua do Cnmmercio, naquclla cidade, onde é situado 
o mesmo Centro, abrir o credito necessario para construir e 
installar em nova séde .a referida associação. ou 1para indem
niz.al-a na impor! nnria dns melhoramentos feitos :'i sua Sf~de 

actual. 
;\rf .1?5. Tndos os trabalhos graphicos e dr, encadernação 

nercssarios ao spn·iço publico serão executados pela Imprensa 
Nacional e pelas typographias das differentes repartições, 
salvo nrg-Pncia eomprovada. cujo retardamento acarrete em
harn~~o nn prejuiw ao serviço . 

. \rt. 126. Aos directores c chefes de repartições e ser
yi~os no Mini'lterio da Fazenda poderão ser feitos snppri-
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mentos de fundos necessarios .,á compra de combustivel, ma~ 
terias primas para offic.inas e artigos de consumo e de expe
diente, bem assim o supprimento necessario· ás despesas 
miudas e de prompto pagaménto, devendo ser feita trimes
trallncntr a cornproyaç~o da::; respectivas rlespe:.;as. 

Art. 127. Para quo se possa conseguir o I imite fixado 
pelo art. 1°, § 3°, do decreto n. 1Í. 182, ele 13 de novembro de 
1920, fica o Governo autorizado .a h1cinerar, quando julgar 
opportnno, as sonnnas de papPI-morda do quo pudor dispôr, 
sem lH'Pjttizo das despesas publicas. 

Art. 128. Aos directores da Secretaria do Senado e da Ca
mara dos Deputa.dos, mordomia· do Palacio. la Presidencia da 
Republica c Secretario do Supremo Tribunal Federal serão 
entregues, em qnatro prestncões igua~!":, adcanladas, no co
lncço rios lllPZf'S dP .innt>irn. :thri!, julho P niiiUIH'O. mrclianlc 
ref{uisicão equivaiPntr ::ls quanfias destinadas ao material das 
mesmas repartições incluídas na presente lei, ·e, integral
mente~ as concedidas em crcditos concrrncntcs :t mesma verba 
- Material. 

AT't. ·I :?fi. Fie a 1t'an~fc:rido o saldo das quotas lotcricas 
do Tnstifu.to Ralc~iann do Di::;!ricl.o ·Fcdrr·al, r·on·f'~f)()tHlcnte aos 
anno's de 1919, 1920 e 1921, deposiLado no Thesouro !Fleder&l. 
para a Escola Agrícola· Salcsiana de S. Gabriel, Rio Negro 
( Amazoná~), pod cndo ser pago no corrente exerci cio. 

Art. 130. Conf inúa em vigor o ad. 117 c respectivo 
parngrapho, da lei n. 4. 242, de 5 de janeiro de 1921. 

Art. 131:. A'~ a~sociaçõ0~ constituídas por servcntuarios 
publicas civis ou militares, jornaleiros e operarios, com in
tuitos beneficentes, que só admittam como socios os membros 

'da respectiva ·classe e unicamente com estes operam, quando 
pratiquem operações de depositas de dinheiro a juros. ade~n
tamentos e emprestimos, -comprehendidas no art .. 3° do re
gulamento annexo ao decreto n. 14.728, de 16 de marco de 
192-1, poderão ser dispensadas as contribuições e encargos 
-peéuniarios a que se refer.e o mesmo regulamento, desde que 
o requeiram á Irrspectoria Geral dos Bancos, sem prejuizo da 
fiscalização a que, por esse motivo, continuam sujeitas. 

Art. 1 :~:!. E' facultada :i Jn~pec.l o ria Geral ·dos Bancos 
disp.:msàr da publicação mensal dos balancetes os estabeleci
!nentos sujeitos ú fiscaliza(;ão bancaria a que se refere o 
decreto n. 14.728, de 16 de março de 1921, constituidos como 
~ocicdades em nome collectivo ou em commandita. quando não 
tenham deposit.o rlc qualq~er natureza, ·á vista ou a prazo. e 
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unicamente operem com cap.}tal proprio. A mesma faculdade 
é extensiva .a outros estabelecimentos que, operando nestas 
condições, não sendo const.it~idos como sociedades anonymas, 
como sociedades limitada·s ou como cooperativas baseadas no 
anonymato, não se achem obrigadas a essa publicação por dis
posições de leis vigentes. 

Art. 133·. A quota parte qne, por multas on dividas fis
eacs, couher a funccionarios da União, bem assim a ,pessoas 
·estranhas ao . serviço publico, só será entregue aos interessa
aos, ·depois de recolhida ás repartições arrecadadoras respe
ctivas e uma vez esgotados os . prazos para a interposição dos 
recursos administrativos ou de passarem em julgado, na in
stancia superior, as decisões recorridas. ficando !l'esponsaveis 
os .chefes daquellas repartições pela observancia deste dispo
sitivo. 

Ar L. 13.1. A metade do .prodncto do approhensão, que 
for ' julgada procedente, será adjudicada ao apprchensor, 
qu:mrln for funceionario a.duanPi r·o, eomo dPtcrmina o art. 12 
da lPi n. 2. !l?-1. d1~ !l do janeiro de HH5, sómente no caso de 

effecl.uar elle a prisão do conductor das mercadorias a,ppre
·hendirlas, nos termos do art. 630. § 3°, alineas ta a 4•, 7• e g• 
da Nova Consolidação das Leis das Alfan~gas ., 

No caso ·contrario. ser-lhe-hão adjudicados somente dez 
por cento do producto liquido, cabendo á Fazenda Nacional o 
restante. 

Art. 135. Afim de serem pela Prefeitura completadas as 
obras de melhoramentos e saneamento da Lagtm Rodrigo de 
Freitas, incl,nsivc as do Parque Or·eanico c as da zona do Le
blon, projectadas e iniciadas pela mesma Prefeitura: Fica o 
Gov.erno autorizado a transf.erir á referida Prefeitura os ter
renos de .propriedade da União ahi existentes e que sejam 
necessarics •áquellas obras, obrigando-se o Dis·tricto Federal 
-p.elo pagamento da differenca entre o valor dos terrenos trans
feridos e o que despender no ·saneamento dos m~smos. 

Art. 13G. As yagas fllH' dn ora mn dnantn sn veri!'ica
rem nos qu~dros do pessoal das portarias dos differentes mi
nisLerios serão preenchidas observando-se o s~guinLo: a de 
ajudante pelos continuas e correios; e as de contínuos e cor
reios, :p·elo-s serventes, sendo uma por antiguidade e outra por 
merecimento. tendo-se em vista as habilitacões de cada um. 

Art. 1;n. As funcções de thesoureiro das agencias das 
Caixa~ Economicas passarão a ser desempenhadas nas dele-
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gao\as ou alfandegas a que forem annexas. pelos thesourelros 
ou pagadores dessas repartições. 

Art. 138. Fica revigorado o disposto no art. 116 da lei 
n. 4.21t2, de 5 cto janeiro de 1921. 

Ar f. 1 ~~9. E' o Governo autorizado a crear uma mesa de 
rrndas nlfand0gadas f'm Gnajará-Mirim, no Estado rlr1 MatJo 
Grosso, rom jurisdirção nos rios l\lamoré e Guaporé, e directa
rnentc subrlrdinada ú A lfandega de Manáos, dando-lhe o Go
"·erno a feição que melhor convier ao serviço fiscal da nossa 
fronteira com a Bnlivia naquella região, ficando autorizado 
a ahrir os necessarios credit[)s para esse fim. 

Arl., 140. A imblir,aç-ão .do Anmrario do Conselho Superior 
de En~ino será feita na Imprensa Nacional. 

Art. 141. Na disposição permanente do ar't. 121 da lei 
n. 2. 924, de 5 de janeiro de J 915, CfllO l{f'f.!Ula as aposentadorias 
dos funccionarios federaes, snja feita, para os devidos, cf
feitos, a seguinte r-orrigcnda: «Si contarem mais de 25 e .,. 
menos de 35 annos rle serviço publico, com o ordenado ao-
crescidn dn f antas nddicionaf's, eqnisalrnl r cada um a cinco 
por oento sobre esse mr~mo ordenado, quantos forem os annos 
de seryiço, ou frncçãn de anno, Pxceflrntrs dos 2·5 annos. » 

1\rL. 1 V?. Os offiria0s admmoiros 1111e já exerciam Q 

cargo at1ks de Sf'r promulgado o fkrreto legislati\-o n. 3. 7105, 
de 8 de janeiro de 1919, contarão o inter:sticin, exigido por 
lei para a prestação do concurso de segunda entrancia, da 
data da promulgação dcsso decreto; e os nomeados depois 
dessa promulgação até á data da promulgação da presente lei, 
contarão o mesmo interstício da data rla snà posse no respe-

ctivo cargo. 
Art. 143. Fica revigorado para o exercww de 1922 o 

saldo rxistcnte do credito alwrto p0lo drcrct.o n. 11.505, de 
30 de novPmhro de 1920. 

ArL. 144. As despesas dos estabelecimentos subvencio
nados ou ílliXiliados prla União serão examinadas c julgadas 
pela directoria de ·cfmtahilidadc do ministerio respectivo, me
diante exhibição de balancetes uelos referidos estabeleci
mentos. Havc>nrln dnvida snhrp- a iegH i midade de qualquer 
despesa, poderá a direcf.oria ·de contabilidade do ministerio, 
a que I:'Siin~e afff•r·l o n anxil i o 011 snllYf'nr;iío. rxigi r o do
ctimenfn ~H'iginario comprobatorio da despesa, o qual será 
devolvido ·depois de examinado, e não poderá ser pago 
nenhum anxil i o nu suhvent_:Ho sem que haja sido approvado 
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.Pelo ministerio respectivo o balancete rilativo á applicacão 
do pagamento correspon.dente ao exercicio anterior. 

Art. 145. E' reconhecido a D. Aracy Con~tant Botelho de 
.l\lagallJães, uniea filha solteira do Dr. Benjamin rCon~tanL 
Ho!.clho de .Magali1ães, emquanto solteira, o direito de 1'esi
de:wia effoctiva no predio de que trata o art. 8° das dispn
si~·õ;r·~ fr.ansitorias da Constitui~ão Fc.deral, e, bem assim, Jiea 
trm"!sferido ú mesma D. Aracy, tambem emquanto solteira, e 
sem prejuízo dos montepios militar e civil, a que tem di
reito, a ·pensão especial concedida á sua mãe; já fallecida, viuva 
do r<~ferido Dr. Benjamin Constant. 

Ar!. i.íü. E' o Poder Executivo autorizado: 
1. ~-\ manda1· cunhar, no paiz ou no estrangeiro, moeda de 

alumínio e eubre, dos valores de 500' réis a 1.000 réis, desti
nadas li commemoração do Ccntenario, as quaes substituir:ão 
as nota~ de 1$000 c 2$000, que serão incineradas. 

2. A ceder ao Dispensaria da Irmã Paula, onde julgar 
mais conveniente, um f,crrcno para sua definitiva installação. 

· .\1'1 .. H.7. No caso de venda por parte da Prefeitura dos 
terrenos beneficiados na Lagôa Hodrigo de Freitas, metade 
do producto da venda reverterá para a União, depois de dedu
zidas as desvesas dr~ uxecução do saneamento c melhoramento 
dos ditos terrmws. 

_\!'{. I 'tH. E' aulo1·izada a Prcfnilu:;-a do Di:-~trido Fe'dcral 
a cobrar taxas de utilização do littoral nos lagares que, a ex
pensas suas, liver beneficiado, construindo cáes, ou collocando · 
guindastes on ontros meios que facilitem o de.sembarqtie de 
generos e mercadorias, destinadas ás suas feiras. 

Art. 149. Para attender á necessidade de tornar mais in
tensa c cffici.:mte a fiscalização das rendas, poderá o Governo 
augnwnlat· o lltllltr'l'o dt~ agenfrs Jisears d(, imvoslo de comm
mo, srlldo :J nu inl erior· do Amazonas, 2 no Jo Pará. 5 no do MàL 
ranhão, 2 no do Piauhy, 2 110 do Ceará, 3 no do ruo Grande 
do Norte, () no da Parahyba, 1 na Capital e 7 no interior de 
Pernambuco, 1 11a Capital c G no interior . rln Alagfms, 1 na 
Capital c 1 no int.erior de Sergipe, 3 no intm·ior da Bahia, 3 
no do Espírito Santo, 3 no do Rio dC'_ J·aneiro, G no Disfrieto 
Federal, 1 na Capital e 2 no interior de Minas Geram;, 10 no 
interior de S. Paulo, 2 nf> do Paraná, 1 n~ de Santa 'GatlJa
rina, 1 O no do Rio Grande do Sul, 3 no de Goyaz e 3 Í10 de 
1\Iatto Grosso, de conformidade com a tabella de vencimentos, 
que será opportunamente organizada, respeit.adas as vantagens 
actuacs. 
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Art. 150. A co~tar de 1 de ,iu'nho deste anno~ é suspenso 
o pagamento da gratificação a que se refere a ld n 3.990, 
de 2 de janeiro. do 1920, excépto na parte a que allude o § i • 
deste artilgo, e o Poder Ex e c ul i v o alJrir'á ns necessal'ios cre
ditas para cuJa ministel'io, repartição ou ~crviço, afim de 
qne ~cjam augm~~ntados os Ycl1cinwntos dos funccionarios 
civis, inclusiye os cOÍllÍnissionadns e ae.ldiclos ou lle logat·es ex
tinetos, bem assim os das Secretarias; elo Senado, Gamara e 
Supremo 'l'ribunal Fet.lcral, e os salarios, jornaes, diat'ias ou 
mensalidades dos operarias, trabalhadores, diaristas e mensa
listas da União, nas seguintes prop,orções: 60 o/o aos que per
ceberem mensalmente até 10ü$, e dahi em de-ante menos 
10 o/o sobre cada 100$ ou fracl.:ão quo forem excedendo, até 
600$ ou mais, que terão' ~ido deste modo augmentados de 
60 o/o no primeiro cem, 50 o/o no segundo, 110 o/o no terceiro, 
:_lO o/o no quarto, 20 o/o no quinto e 10 o/o no sexto o em todos 
os cem ou fracções exccdeiltc·s. Esses augmentos, de caracter 
provisorio, vigorarão 3,té que pelo Poder Legislativo seja 
decretada a tabella definitiva, ainda ·que os ben~ficiados es
Ú!jam licenc,iados, desde que seja para tratamento cte saude. 

§ 1.0 As vantagens permanentes rios sorventuarios pu
blicas, que percebem mensalmente até 100$, serão de~finiti
vamentc acc~·escidas de metade da gratifica~:.:ão concedida pela 
lei n. 3. 9UO, de 2 de janeiro de 1920, isto é, d"e 25 %; as que 
excederem daquelle limite até 150$; inclusi\-e, serão tambem 
augrilentados de duas quintas partes da mesma gratificação, 
isto é, de 20 o/o; e serão fixados em i tiO$ as que forem infe
riores a esta quantia e superiores a 150$000. Ditas elevações 
serão computadas nas bases que· scrvirãu ao calculo ele au
~:;mento provisorio ora determinado. 

§ 2. o Não serão. attingiclos pela elevação estabelecida neste 
artigo os corpos diplomaticos o consular e os funccionarios 
ou empregados, mensalistas e diaristas de qualquer natu
reza, beneficiados por dispositivos mais favoraveis desta lei 

· ou por acto posterior, nem os ·quo occuvarem cargo ou com
missão de agora em de ante creados. 

§ 3.° Continúa .em vigor a autorização concedida ao Go
verno para suppri;mir os elllpregos disptmsaveis, que forem 
vagando, ficando revogadas todas as dispos·ições que per
mittem considerar addidos os cllll~regauos de logare~ cxLin
ctos ·com menos de dez annos do excrcicio. 

§ -L0 E' vcdaua a nomea1;ão de pessoa exlranha para qual
quer emprego do quadro ou commissão, emquanto restar ad
dido do qualltucr natureza em coudi~;õcs de preencher. as 
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vaga8, de lugares indispcnsaveis, que forem oecorrendo. O 
funccionario addido ou de logar extincto, nomeado para exer
cer qualquer cÚrgo en1 com missão, apenas percelJer.ú a di ffe
renca que porventura houver entre os vencimentos quo lhe 
compdirem eoj110 addido ou de lugar C'XLincto e u~ da t•om

missão de que fôr investido. 
§ !J.o Exccptuam-se do disvositivo do paragraplw ante

rior os cargos dâ magistratura e do .Ministerio Publico, os te
ch:nícos, os dos corpos diplomatico e consular, os de chefe de 
serviço e os de •confiança imrnediata do Governo, que efmti~ 
uuariio a ser preenchidos na conformidade ela legislação em 
vigor. 

§ li.o Os altllllllOS uo 3° anuo tla~ Escolas ~\lilital'ns 1t>rãu 
·vencimento mensal .tJe 100$000, c os alunmos do 1 o o 2" annos 
das mesmas escolas terão o vencimento mensal tlc· 50$000 .. 

§ 7.0 Os vencimentos dos officiaes e praças do Exercito 
Nacional, Policia l\Úlitar, Corpo de BombetYos ~e correspon
dentes da Marinha Nacional terão os, seguintes augtuc·rllos 
mensaes: 

Guerra, Policia. l\I.ilitar e Corpo de Bombeiros: 

üfficiaes gcneracs e co:-onel . . . . . 
De tcncnte-col'oncl a capitão ........ , 
De 1" tenente a aspirante ........... . 
Sargento ajudante e. assemelhados . . . . . ....... , 
1 o sargento e assemelhados .......... , .. , ..... . 
:!" s1rgentu n assl'lltelhado:-: .................... . 
3• sargento e asscmelhad.os . . . . . . . . . . . . ...... . 
Cabos e assemelhados . . . . . . . . . . . . . . . • ....... . 
Anspeçadas e assemelhados .................. . 
Soldados engajados .· .......................... . 

1\Jarinha: 

Viec-almirantcs. cnntra-aimirantes c capitães dE-
tnar e gnr!rra ...•.......................... 

'CapitãPs dr! ft·agafa, capitãf's de Porve:1 o capi-
tães-tenentes . . ......................... . 

P1·imciros tenentes, segundos tenm1tes e guardas-
tnarin1ha . . .................. • .. o ••••••• 

Suh-officiaPS, Rt ilHna~·h im~f a~. snrgent::-,s-a,iudan
f.cs dn Corpo dP Marinht'iec:-:; 0. tlu Batalhãc 
Naval . .. . ....................•....... 

300$000 
250$000 
200$000 
150$00~ 

100$000 
'/()$000 

G0$000 
50$000 
30$0ü0 
30$00~ 

300$001) 

250$000 

200$000 

Hiü$000, 
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SuiH'Illltmissarios, primeims r~ segundos :;argen-
1 os au xil iarrs espt-cialistas, primci~·o~; e se. 
gundos sargentos mcstr·c,; c contra-!Jlcstrcs de 
musica e primeiros c segundos ~argentos 
fogn istas . . . . ................... ·- ... ,. 

Primeiros c segundos sargentos do Corpv de Mari-
nheiros ,. do Bat.1lhão Naval . . . . . ....... . 

CaLos foguistas. marinheiros Haeionac; ...... . 
Marinheiros foguistas de 1" classé . . . . . . ..... . 
Marinheiros fogui~fas de 2" class~ e mn;1co~ rio t• 

' classe . . . . ........................... . 
Marinheir·os foguistas de 3" classe . . . . . ..... . 
Marinhniros mnsiros de 2" classe, cabos do Corpo 

dr MarinhPieos p, do natàlhão Naval r cabes 
fngnista" p:-.;lranumrr:trios ................ . 

Marinheiros •m<>iros de 3" classe, corr~tcii·os c 
tambores dá ia classe, madnheiros nacionaes 
dr~ I • cla~sp r foguistas exlranumcrarins de 
1" r:las~n ............................. .. 

Corneteiros r~ tambores de 2" classe, marinheiros 
nacionaes rlp, ~· dassr, corneteiros, tamborPs 
e soldados do Hat31hão Naya; . . ..... _ 

Foguistas r:drantilliP!'arios de zn classe. cor-netei
ros e tanJborcs de 3" classe c marinheit·us-
grumetes . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ..• , ... 

100$000 

90$000 
80$000 
70$000 

60$000 
55$000 

50$000 

40$000 

35$000 

30$000 

Ar!. 151. Fica revigorado o rrcdito abet·Lo pelo decreto 

n. 14. 483, de 18 de IllJvembro de 1920. 
Al'l. 152. Fica !'CVigmado o art. !)(i, 11. xn. da lei n. 4.24:2, 

de 5 d•• jancito de 1921, ,~ bem assim o crctlitn aherto pelo de
crnto n. l5.0:JU, dr· li d11 oululn·u do mesmo atttlo, para attender 
ás dr~:;,pcsas dr· qu<' f rata o conlmcto eelehrarlo em virtude do 
doéJ'P,{ o n. 15 .ltGO, do 25 dr• alJt•il de l\12~, que fica approvado, 
devcndn o t.rahalho a que r~Jlc se rcrcr·t~ sr~r iniciado dentro 
do l)razo do Ires mezc.;; a c untar (]a dat.a Üt~st a lei. 

Ad. 153. Fica approvacla a denominação dada pelo 
art. 1 :l do decreto n. Hí. 21 O, de 28 de dezmnln'o de 1921, ao 
orf!:ão t·cnlralizador dos scrvi•:os rlc contabilidade da Hcpn-

blica. 
Art.. 15 í. Os angmentos de vantagens concp,didos por esta 

lei aos serwntuarios puhlicos de qualquer classe serão pagGS 
a contar de 1 de junho, não se comprehendendo n~te dispo .. 
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sití,~o as alt(;}rações anteriormente determinadas ·e -cujos cre~ 
ditQs só agora são consignados nas verbas respectivas, que 
serão pag?s durante todo o exercício. 

Art. 155. Fica· incorporada aos vencimentos dos funccio
nariot; das delegacias fiscaes .do Thesouro Nacional, nos Es
tados, a gratificação que percébem, até agora a titulo de addi
cjonnl, sem preju1zo da gratificação provisoria concedida por 
esta lei, a qual deverá ser calculada solJre o to·tal dos venci
mentos, inclusive a gratificação .que lhes é agora incorporada. 

ArL 156.- O disposto no n. IV do art. 132 da lei nu
mero 3. 089, de 8 de janeiro de 1916, fica alterado pela Re
guinte fórma: 

Nenhum funccionario publico effectivo, addido ou em 
disponibilidade, poderá ser procurador de partes perante 
qualquer repartição administrativa. 

Art.· 157. Os directores do Thesouro Nacional, daoS Secre
tarias de Estado e das Directorias Geraes de Contabilidade da 
Guerra e da Marinha, quàndo contarem mais de 30 annos de 
effectivo serviço federal; dos quaes cinco annos, p~lo menos, 
no ultimo cargo, terão direito, a contar da data em que hou
verem preenchido essas condições, e emquanto permanecerem 
na actividade, á gratificação addicional de 40 o/o sobre f3eus 
respectivos vencimentos. 

Paragrapho unico ·' O pagamento dessa gratificação, desde 
a data em que for devida, será feito, .. na vigencia da presente 
I-e i, pelas verbas « Eventuaes ~. dos miriisterios competentes, 
~. nos exercícios vindQuros, com os recuroSos especiaes que, 
para tal fim, deverão ser incluído-s nas propostas de orçamento. 

Art. 158. Fica -a Sociedade «Credito Urbano» autorizada 
a elevar até 12 % ao ànno a taxa referida no art. 1 o lettra A 
do decreto n. 3. 23'l, de ;5: de janeiro de 1917, em virtude do 
qual se organizou a dita .empreza, alterando propor-cionalmente 
as tabellas -annexas ao mesmo decreto, respeitadas as demais 
condições. 

Art. 159. A pensão de 36$ concedida a D. Enedina Tiburcia 
de Dacia pelo decreto legislativo n. 4. 333, de 15 de setembro do 
1921, refere-se ao soldo de seu pae, Henrique Felix Dacia, 
alfe:r;es de voluntarios da Patria, do 53° Corpo, morto no 
combate de Humaytá, :na campanha do Paraguay, devendo 
assim ser interpretadÓ o artigo unico do citado decreto nu-
mer-o 4. 333. 

Art. 160. IAs guias -de export:11ção,- de que trata o art. 190 
1• vol.-5 



do Reg.ulamento da Marinha Mercat1te e !Navegação de 08-
botagem~ a qúê se refere o decreto n. f O. 524, de 23 dé ou~u .. 
bro de i 913, ficam extensivas a todas as meroadorias nacio
naes ou nacionalizadas, que sahirem de um para outro-s por
tos ttacionaes e as que sa!hirem de qualquer locálidade do ter
'ritorio nacional para o exterior do Brasil. 

§ t.o As mercadorias sabidas de um para outro -porto 
do Brasil ou de, uma localidáde para outra de qualquer- outro 
Estado do Brásil, em transito .pelas Republicas vi'silllhas, fi
cam sujei·tas ás guias de exportaç.ão de que trata o artigo 
anterior. 

§ 2.0 No r~gulamento que o Ooverno expedirá por inter
media do Ministerio da Fazenda, dentro dos trinta primeiros 
dias depois de promulgada a presente disposição~ fica elle 
autorizado : 

a) a appHcar multas até um conto de réis e do dobro em 
caso de reineidencia por qualquer infraoção do citado regt,I-· 
lamento; 

b) a adaptar as guias ás necessidades da organização da 
estatística de exportação para o exterior e por cabotagem; 

c) a crear modelos especiaes. para as guias, exigindo do 
e:xportador e dos d~mais interessados todas as informações 
necessarias ao servitÇ,o da estatística de exportação. 

Art. 161. As estradas de ferro federaes ou não, deverão 
remetter semestralmente á Repartição de Estatística Commer-. 
cial do Ministel'io da Fazenda relação c-ompleta e discrimi
nada. das .mercadorias e animaes transportados de um para 
oulro Estado da Republica, obedecendo ás instrucções que para 
tal f h~ forem expedidas pelo Ministerio da Fazenda. 

1-62. A Mesa de Rendás F-ederaes de Mossoró passará a 
denominar-se Mesa de Rendas de Areia Branca, Estado do 
Rio Gr-'ande do Norte, e fica elevada a Mesa de 1R.endas Al
fandegada, subordinada á Alfandega de Natal, no mesmo Es
•tado, e com as attribuições que lhe forem applicaveis, .con
feridas â ,}J·es.a de Rendas de Antonina, Estado do Paraná, pelo 
Art. 136 da Nova CúnsolidaÇão das Leis das Alfandcgas e Mesas 
de Rendas. 

Paragra·p'hó \mico. A despesa do -pessoal e do material e 
o numéro e étasse dós empregados são os da tabella abaixo, 
devendo ser aproveitados, nas respectivas categorias, todos os 
emptegados da Mesa de Rendas, que ora é extincta, ficando o 
Govérno autoriz~do a abrir () credito necessario. 
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Pessoal: 

1 admini·strador 
1 escrivão .• 

4 officiaes aduaneiros ( dous 
terços de ordenado e um 
ter1io de gratificação), a 
1:800$ ..........•.••... 

1 patrão ,.. . ........•........ '. 
. 1 machinista .. . ............ . 
1 foguista . . ................ . 
2 marinheiro~, a 900$000 .•... 

3:000$ 
2:40()$ 5:1400$ 

7':200$ 
1:20(}$ 
2:400$ 
1:200$ 
1 :80()$ 
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4 remadores, a 900$000 ...... . 3:60D$ 22:800$000 

Material: 

Acquisição de uma lancha e escaler. . . . 25:000$ 
Aluguel de casa.'..................... 2 :400~ 
Combustível e lubrificantes. . . . . . . . . . . 1 : 50•0$ 
Expediente, custeio e despesa de in-

stallação . .. .. .. .. .. . . .. .. .. . . .. 1 :500$ 30 : 400$000 

53 ::200.~000 

Art. 163. As despesas que deviam correr pelas diversas 
verbas orramentarias e .que foram real izauas desde o enmeço 
do actual exercício até á publicação desta lei serão levadas á 
conta dos respectivos creditos · nella consignados, c terão re
gisfro a posteriori por parte do Tribunal cte Contas, obser
vando-se em seu processo as formalidades exigidas pela le
gislação em vigorJ, exceptuada a do empenho prévio, que não 
podia ser feito pela inexistencia de lei de orçamento. 

Paragrapho unico. Em relação ás despesas a effectuar 
no resto do exercício, observar-se-á o seguinte: 

I- Quanto ao pessoal: Os pagamento·s continuarão a ser 
feitos do mesmo modo que até agora e sem interrupção, como 
si as dotações orçamentarias a elle•s destinadas houvessem 
sido integralmente distribuídas ao Thesouro e ás demais re
partições incumbidas de realizai-as, desde o começo e para 
occorrer ás despesas de todo o exercício. Isto mesmo deverá 
constar das tabellas explicativas que terão de ser or'ganizadas 
e submettidas ao registro do Tribunal de Contas. 
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II - l\,clativamente ao material: Entrar-se-'á. Q.o. regimen 
normal logo que seja publicada esta lei.· Para esse fim, se,r~ 
deºbrado nas tab~llas explicativas· à registt•ar pelo Tdbuna~ 
de Contas o quantum das importancias já pagas pelo Thesouro 
e do~ creditas jâ distribuídos ás dele~:J.cias fisea0s e outras 
quaesquer estações pagadoras, de modo que áquelle Tribunal 
seja po5sivel escripturar os saldos verificados em cada uma 
das verbas orcamentarias, ficando as·sim habilitado a resolver 
sobre o registro das despesas que tiverein de ·Correr pelas 
mesmas vcr~bas até ao fim do exerci cio. 

HI- As despesas decorrentes de contractos celebrados . 
pelos differentes ministerios até á publicação d·esta lei, para 
fornecimento de material durante o c:xcrcicio 'ás varias re
partições c serviços publicas, contr~actos tle que o Tribunàl de 
Contas deixou de tomar conhecimento por falta de lei, serão 
r..egistradas como desp·esas comprovadas, uma vez que estejam 
~·cgularmente processa~as e classificadas nas consignações das 
verbas orçament~rias a que devem ser imputadas. 

No tocante a for·'necimentos a serem contractados depois 
daquella data, serão observadas as disposições das leis ante.:. 
riormente em vigor. . 

Art. J164. Ficam approvados os creditas na somma de: 
·frs. 340.G'20.546,00; 6.871:493$610, ouro, e 237.901:199$120, 
papel, constantes da tabella A desta lei. 

Art. 165. Hevogam-se as disposiçõ·es em contrario. 

Rio de Janeiro, 10 de agosto do iü.?'!, 10 lo da Indcpcn
dcncia í' 3-i• da Republica. 

EPIT.\CIO PESSÔA. 

llornci'O Baptista. 
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T ABEL L~ .A. 

leis ns. 589, de 9 de setembro de 1850, art 4o, S 8°, e Z.348, de Z5 
· de agosto de 1813, art. ZO 

. 
Credltos abertos de 1° de janeiro de 1920 

a. 80 de a.brU de 1921, por conta. do 
exerc'icio de 19~0 

Minist·erio da Justiça e N egocios Interiores 

Decreto n. 14.01!, de 19 de fe· 
vereiro de 19!0 

Abre ao l\linisterio da Justiça e 
Negocios Interiores o Cl"edito 
espacial de t 2: 600S, ouro, para 
subvenCionar, no estrangeiro, 
o aperfeiçoamento da educação 
artistica da senhorita 1\laria de 
Verney Campello e da senhora. 
Lydia de Albuquerque Salgado. 

Decr-eto n. 14.073, de .19 de fe
vereiro de 19!0 

Abre ao 1\linisterio da Justiça e Ne
gocios Interiores o credito ex
traordirfario de 3.395:6383200, 
para auxiliar as populações 
ftagelladas de diversas zonas 
do pa.iz, para assegurar a de
fesa sanitaria dos portos e para. 
proceder á. prophylaxia de ~o
lestias que reinam em varios 
pontos do territorio nacional. 

Decreto n. 14.125, de 7 de abril 
de 19!0 

Abre ao 1\linisterio da Justiça e 
Negocios Interiores o credito 
especial de <l:t5:000S, para 
pagamento do pessoal da Inspe
ctoria de Investigação c Segu
rança Publica. • 

Ouro 

f2:õOOSOOO 

3.393:63~$200 

-i-l5:000SOOO 
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Decreto ·n. 14.1!6, de 7: ·ábrU 'de 
de 1920 

~Abré: ·ao Ministerio da JustlÇa e 
Negocios Interiores ·.o credito 
especial de t09:986SOOi, para 
~~gament.o . ~o. pessç.al. do Ga
~in~te . de· Identirtcaçã.o e Es
tatística • 

Decreto n. 1.4.366, de 11 de se
. · tembro àe 1920 · 

Abre 1).0 Ministerio da Justiça. e Ne
gócios Interiores o credito ex
traordinario de t.289:2i3S088, 
para pagamento de despesas 
com a defesa sanitaria dos 
portos da R e publica e com a 
prophylaxia de molestias que 
reinam em varios pontos do 
territorio nacional • 

Decreto n. 1...f..S1 ..f., de !3 de se
tembro 3e 1920 

Abre ao Ministerio da Justiça · e 
Negocias Interiores o credito 
especial de 3f5:090S, para au
xiliar, no corrente anno, as 
despesas com a manutençã.o 
das escolas creadas em zonas 
de nucleos coloniaes, no Estado 
de Santa Catharina. 

Decreto n. 14.S93, de 9 de outubro 
de 1920 

Abre ao Ministerio da Justiça e Ne-
. · gocios Interiores os creditos de 

i95:300S, 657.200S, ts:ooos e 
2:5005, supplementares ás ver
bas ns. !S, 7, 6e 8 do art. 2° 
da lei de orçamento do exer
cício de t 920, e destinados ao 
pagamento das despesas com 
a prorogaçã.o da actual sessio 
legislativa até 3 de outr·' · ·J 
·deste anno . 

Ouro 

. ' . 

Papel 

t09:986SOOJ 

t.2s9:2ta5oss 

315:090$000 

883:0008000 



Decréeo n. 14.410, d~ .,8 de outubro 
de .,9!0 

Abra ao Ministerio da Justiça e N&
gocios Interiores o credito es"' 
pecial de 3.i2t :329S3i7, par~L 
occorrer englobadamente, com 
os creditos votadós na verba 
21• do art. 2~ e na verba 91 dq 
art. 52 da lei orçamentaria 
vigente, ao pagamento do pe!:t
soal a do material do Departa
mento Nacional da Sauda Pu
blica • 

Decreto n. 14.539, de ·16· àe de 
zembro de 1920 

Abre ao 1\Unisterio da Justiça e Ne
gocios Interiores por conta do 
exercício de i 920, o credito 
supplementar de L.738: 5rQS 
as verbas 5•, 6•' 7,• e s• do 
art. 2° da lei orçameutaria 
vigente, para despesas com a 
prorogaça.o da actual sessão do 
Congresso Nacional a tê 3 de 
dezembro corrente . ·. 

Decreto n. 14.541, de 16 àe de.Jem
bro àe -1920 

Abre ao Ministerio da Justiça e Ne
gocias Interiores o creditosa 
pecial de 334-:0865025, par~ 
occorrer ao pagamento. das 
despesas decorrentes da incor
poração do lnstit..uto Vaccinioo 
Municipal ao Instituto Oswaldo 

· Cruz, · do custeio no -cor.rente 
exercicio e á. construcça.o do 
Instituto Vaccinogenico • • 

Decreto n. 14.620, àe U de janeiro 
de 1921 

Abre ao Ministerio da Justiça e Ne
gocias Interiores por conta do 
exe~cicio de i 9.20, creditos sup· 

w-.·LÃXI 

0)1ro Papel 

3.i2t:329SU7 

t.738:500SOOO 

334r:086S•J25 
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plementares, na importancia 
total de 797: 5i8S386, ás ver
bas a•, 7•, 6• e s• do art. 2° 
da lei n. 3. 991, de 5 de janei
ro de ~920, para despes:~.s com 
aprorogação da sessã.o do Con· 
gresso Nacional até 3l de de
zero bro findo. • 

Decreto n. 14.678, de 1.6 de feve
reiro de 1.921 

Ouro 

. . . . . 

Papel 

797:5481386 

.t\bre, ao Ministerio da. Justiça e 
Negocios Interiores o credito 
egpecial · de 349: 2908 , para 
auxiliar as despezas eft'ectu 
adas, em i 920, com a m·anu
ten~a.o das escolas creadas em 
zonas de nucleos coloniaes, no 
Estado do Rio Urand~ do Sul • 3i9:290SOOO 

t2:600SOOO i3.048:68iS047 

Ministerio da. Marinha. 

Decreto n. 14.368, de 1.8 de seteln
bro de 1920 

Abre, pelo Ministerio da Marinha, 
o credito de H5:436SOiO, para 
occorrer a despesas com a 
acquisiçã.o de sobresalentes 
para os navios da Armada, á 
conta da verba «'Munições na.
vaes,• do orçamenfÔ em vigor. 

, D;e.creto n. 14.586, de _80. de de-
zembro de 19!0 ' 

Abre, ao 1\finisterio da Marinha, 
os creditos de 6.858:883S6i0, 
ouro, e 78~:~318601, papel, 
para pagamento de de~pesas 

de caractei' extraordinartO . 6.858:8838610 

t5.1:4l6SOtO 

784:43iS60(l 
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D1creto n. ·14.169, de -18 de abril 
àe 19!1 

Abre, pelo Ministerio da Marinha, 
creditos supplementares â.s ver· 
bas -i• e ~·do orçamento para 
o exercício de :1920, destin.ados 
ao pagamento do pessoal da 
Justiça Militar • • • • • 

Ouro 

6.858;883S6t0 

Ministerio da Guerra. 

Decreto n. 14.010, de 19 de fevereiro àe 19!0 

Abre, ao Mlnl$terio da Guerra, o credito de 
62:826531-i, destinado ao pagamento ao major 
do Exercito, Manoel Corrêa do Lago de ditfe· 
rança. de vencimento a que tem direito ( Recti
ftcado pel\l decr,eto n. ti. U2, de 2-i de março 
de t 920), passando a importancia a ser de • 

Decreto n. 14.41!, de 11 de novembro de 19!0 

. Abre, ao l\linistorio da Guerra, o credito especial 
de 75:! 708676, para occorrer ao pagamento 
de soldo vitalicio a mais i6 voluntarios da 
Patria • • • • • • • • • • • • • 

Decreto n. 14.485, de 19 àe novembro d'e 19~0 

Abre, ao •Ministerio da Guerra, o credito especial de 
31 :424S para pagament:> de despesas feitas com 
o transporte e tratamento na Europa do fó 
tenente Mario Rtrbedo. • • • • • • • 

Decreto n. 14.564, de .2! de dezembro de 19!0 

Abre, ao Ministerio da Guerra o credito de 
!2.i52:670SOOO para attender ás despesas da 

98-LXXUI 

2:01'78200 

90t:884S8tt 

Papel 

620:0458631 

75:i70S676 

3!:42iSOOO 

verba 9• do actual orçamento • • • • • • i2.t52:670SOOO 

i2.32t:3iOS307 



Ministério da Viaç4a e Obras Bubij.cas 

Decreto n. 14.006, de 14 de janeiro 
de 1920 

ALre, ao Ministerio da Viação e 
Obras Publlcas, o credito sup
plemeotar de réis ii:58U, 
para pagam~nt() do pes5oal da 
agencia especial dos Correio~ 
de Pelbtas, no Estado do Rio 
Grande do Sul. . 

Decreto n. 14.053, de 10 de 
fevereiro de 19!0· 

Abre, ao Ministerio da Viação e 
Obras Publicas, e credito ex
traordioario dé ' 5. 000: OOOS 
para a conti.i'uação das obras 
destinad~s a minorar os sotfri
mentos dos sertanejos do nor· 
deste, actualmente assolado 
pelo ftagello da secca. 

l)ecreto ra. 14.087, deSde março 
· de 19!0 

Abre, ao Ministerio · da Viaçn o e 
Obras (.lublicas, o credito de 
44:58!, para augniento do 
pessoal da agencia especial dQ$ 
Correio3 de Pelotas, no Estado 
do Rio Grando do Sul • · 

Decreto n.14.09l, de B de março 
de19!0 

Abra, ao Mlnlsterlo.4a Vtaçllo e 
Obra:i Publicas, o credito de 
f .300:0008,, para attender ás 
despesas com a manutençio do 
trafego das linhas de Formiga 
e qe ,Ar~guary, da Estrada de 
Ferro de G.1yaz. • • • 

Ouro PApel 

U:58iSOOo 

5.ooo:ooosooo 

·4~: 58 f fOOO 

t.300:000SOOO 
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Dtcrelo n. 14. ·116, d- !16 de marça' 
de 1920 

Abre, ao Ministerio da Viação e , 
Obras, Publicas, o credito de 
250;0008, para occorrer a dea
pesas com o pessoal~ e o ma .. 
terial destinadôs á mudança da 
estação lnical da Estrada de 
Ferro Rio do Ouro da Ponta do 
Cajú para a Praia ;Formou 
(Alfredo Maia) . 

Decreto n. 14.154, de 30 de abril' 
de 1!120 

Abre, ao Ministerio da Viaçlo e 
Obras Publicas,· o credito de 
Frs. H.0.320JS46,00, destinado 
ao pagamento á Compagnie 
F r ançaisc du Port de Rio Gran
de do Snl, de que trata a clau~ 
sula XXXIX do termo de trans
ferencia assignado em virtude 
do decreto n. i3.69i; de 9 de 

Ouo 

julho de i9i9. • • ti0.320.5i6,00 

Decreto n. 14.169, de 15 de maio 
de 1920 

Abre, ao Ministerio da Viaçlo e 
Ob1·as PubLica~, o. cr~dito de 
834:4325966, destinado a oc
correr ao pagamento <los tra
balho~: a serem executados no 
corrente anno, de conformi
dade com o § ! 0 da clausula 11 
das que baixaram com o de ... 
ereto n. ii.t07, de 22 de 
março de t 920 • • • • • 

Decreto n. 14.111, de 15 de maio 
de 1920 

Abre, ao Ministerio da Viação e 
Obras Publicas, o credito de 
9.863:573582!, para occorrer 

91-LX~V 

Papel 

25ó:ooosooo 

83,:1-32S9G. 
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a despesas com a rescJsl.o do 
eontracto de construcçl.o e 
arrendamento da Estrada de 
Fe1·ro Central do Rio Grande 
do Norte • • • • • · • • 

Decr~to n. 14.!!4, de !1 de junho 
de 19,!0 

Abre, ao Ministerio da Viação e 
Obras Publicas, o credito de 
200,000.000 francos belgas, 
para occorrer ao pagamento 
da reversl.o , da rêde ferro
viaria, arrendada á «Compa
gnie Auxiliaire de Chemins de 
Fer au Brésil, nos termos do 

Ouro 

decreto n. !41.222, de !8 de Yrs. 
junho de !920 • • • • • 200.000.000.00 

Decreto n. 14.!!6, de !1 de jun4o 
de 19!10 

Abre ao Ministerio da Viaçl.o e 
Obras Publicas o credito de 
30:000S destinado ao paga
mento de indemnisações de
vidas a proprietar~os de ter
renos e bemfeitorias desapro
priadas pela Estrada de Ferro 
Central do Brasil para a cou
strucçl.o do ramal de Santa 
Barbara • . • • • • • 

Decreto n. 14.81-1, 11 de agosto 
ele 19!10 

Abre, ao Ministerio da Via~ã.o e 
Obras Publicas, o credito de 
SOO:OOOS, para attender ás 
despesas com a. Estrada de 
Ferro Central do Rio , Grande 
do Norte ·. • • • • . • 

Decreto n. 14.486, de !6 de ou
tubro de 19!0 

Abre, ao Ministerio da Viação e 
Obras Publicas, o credito de 
-\OO:OOOS, destinado á acqui ... 

Papel 

9.863:573582{ 

30:000SOOO 

500:ooosooo 
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sição de p~edios e terrenos, 
desapropriações e construcções 
de um edificio para Correios e 
Telegraphos, na capital do Es
thdo da Parahyba do Norto • , • 

Decreto n. 1.4.438, de !6 de outu
bro de 19!0 

Abre, ao Ministerio da Viação e 
Obras Públicas, o credito de 
t .600:ooos, destinado ao pa
gamento de todas e quaesquer 
despesas que hajam de ser 
feitas para a construcção do 
edificio da Administração dos 
Correios, na capital do Estado 
de S. Paulo • 

Decreto n. 1.4.509, de 1 de dezem-, 
bro de '19!0, 

Abre, ao Ministerio da Viação e 
Obras Publicas, o credito 

. de 2.800:0008, destinado ao 
custeio e á normalizaçlo ' do 
trafego da linha de Ara~ 

guary, da Estrada de Ferro de 
Goyaz. 

Decreto n. 14.510, de 1 de dezem
bro de 19!0 

Abre, ao Ministerio da Viação e 
Obras Publicas, o credito de 
i.6i6:000S, para attender ás 
despesas com o custeio da 
linha de Formiga a Patrocínio, 
incorporada á Estrada de 
Ferro ,de Goyaz. • 

Decreto n. 14.586, de 80 de de
zembro de 19!0 

Abre, ao 1\Unisterio da Viação e 
Obras Publicas, o credito de 
7,.ooo:ooos, para oocorrer ao 
pàgamento, em apolices, do 
preço total da encampaçlo do 
ramal de Curralinho a Diaman.; 

Ouro 

98 ~LXXVII-' 

Papel 

400'!'0008000 

t.6oo:ooosooo 

2.800:000SOOO 

•. i.õt6:000SOOO 



tina, nos termos do decreto 
Ii. ti.i52, de 3 de novembro do · 
corrente anno 

~otal papel • · • · • • • 
Francos trancezes . 

>> belgas • • 

Ouro 

H0.320.5i6,oo 
200.000.000 

Papel 

7 .ooo.:ooosooo 

3t.283:t68S780 

Kinisterio da: Agricultura, Ind~tria e Commeroio 

Becreto n. 14.065, de 16 de fe'Oereiro de 1920 

Abre o credito de 6.000:000S, para océorrer, no 
corrente anno, ás despesas coin o inicio dos 
~a.balhos do recenseamento geral ~a po}mlaçã.o 
da Republica conjuntam~nte com os recensea-
mentos agricola e industrial do paiz. •• 6.000:000SOOO' 

Decreto n. 14.061, de 19 d1 fevereiro de 1920 

Abre o credito de 300:000S, para attender, no cqr-
rente anno, ao ~usteio da Superlntendencia do 
Abas~cimento. • • • • • • • • · 300:000$000 

Decreto n. 14.099, de 15 de março de 19!0 

Abre o ~redito de 6i: 708S500, destinado ao paga
mento de publicações relativas á conferencia 
trabalhista, reunida em Washington, em con-
sequeneia do Tratado de Paz • . • . • . 6i: 7088500 

Decreto n. f4.!U7, de 16 de junho de 1920 

Abre, ao Ministerio da Agricultura, Industria. e Com
mareio, o credíto de 600: OOOS, para o inicio dos 
trabalhos relativos á fundaçã.o de um centro 
agricola na zona do Ofa.pock, no ·Estado do 
Pará,· e localizaçll.o de 300 familias de na.-
clooaes • . . . • • • . . • . . . 

:Ministerio da Fazenda 

Decreto n. 14.091, de 15 de março de 1920 

Abre, nos termos da lei n. 3. 990, de 2 de janeiro 
de i920, o cred!to especial de 31.787:9825679, 

600:000SOOO 

6.96i:708S500 

Papel 
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destinado ao pagameíltê dG âug.nento de \'eh· · 
cimentos dos funccionarlos publ~cos.civis e mi· 

98- LXXIX· 

Pa.pel 

litares • 31 • 187: 982J679. 

Decreto n. 14.100, de 11 de março de -i'fl20 

Abre o credi~ especial de iOO.~OO:OOOS, papel, 
na fói:-lna do art. 2°, n. IX, da lei n. 3.979, 
de 3i rle dezembro de i9i9. tOO.OOO:OOOSOOO 

Decreto n. 14.122, de 81 de março de 19!0 

Abre o credito especial de 28.0128498, para 
attender ás despesas com o pagamento de 

-pessoal e material decorrentes da reorgani
zação do Laboratorio Nacional de Analyses. 

Decreto n. 14.189. f},e -14 de abril de 19!0 

Abre, ao Mlnisterio da Fazenda, o ,CI·edito especial 
de 6: 7235677, para occorrer ao pagamento 
da ~nsão de meio soldo, devido a D. Leopol
dinl de Mattos Porto, e relativo ao periodo 
de i5 de janeiro de 1894 a t7 de junho de 
1906 • 

Decreto n. 14.146, de 20 de abril de 19!0 

Abre, ao 1\linisterio da Fazenda, o credito de 
H :5468853, para pagar, no período de f6 de 
janeiro a 3i de dezembro do corrente anno, 
os vencimentos que competem aos ex-escri
pturarios do l.aboratorio Nacional de Analyses 
incorporados á classe dos _401 escrlpturari05 da 
Alfandega do Rio de janeiro por força da lei 
n. 4.mso, de f·3 de janeiro ultimo. 

Decreto n. 14.199, de 2 de iunho de 1921) 

Autoriza a emissão de apolices d..a divida pu'Slica, 
na iinpo~tancia de 40.000:000S, para occorrJ'r 
ao custeto da constroeção dá.s estradas dé 
ferro federaes dos Estados da Bahia, Sergire 
e norte de Minas • 

Decreto n. 14.282, de 28 de junho de ~920 

Abre, ao Ministerio da Fazenda, o credito de 
247:i69S96t, necessario á verba s• ...:_ Rece
bedoria do Districto Federal- do orçamento 
do mesmo mlnisterlo, do oorrente exercicio 

28:012$~9~ 

6:723S677 

·H :5i6S853 

•o.ooo:ooo5ooo 

24:7:1695961 
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Papel 

Decreto n. 14.!!9!!, de 9 de agosto de 19!0 

Abre, ao Ministerio da Fazenda, o credito de 
LSbO:OOOS, supplementar á verba 5• -lna
ctivos, pensionistas, etc. - do vigente orça-
mento do mesmo UÍinisterio . • • • • .. L300:000SOOO 

RECAPITULAÇÃO 

Ministerios : 
Interior e Justiça • • . • . 
Marinha. • • • ·• • . • • 

Ouro 

t2:600SOOO 
6.858:883S6t0 

Guerra • • • • • . • . • 
Viação { frs. francezes i40.320.5.t6,00}. • • • 

frs. belgas. 200. 000.000,00 

i73.38t:i35S668 

Papal 

f.3. OiS: 68iSOt.7 
90i:88~S8it 

i2.32i:3iOS307 

3i.283:i68S787 

Agricultura. • . • • . 6. 96i: 7085500 
Fazenda. • • • . • • • . . • • . • i73.38i :i35S668 

6.87i:i83S6iO 2l7.90t:l89St2o 

Rio tle janeiro, 10 de agosto de 1922.-Homero Baptista. 

T.ABELLA. B 

Verbas do orçamento para as quaes o Governo po~erá abrir cre~ito 
supplementar no exerciclo de 1922, de accordo com as leis 
ns. 589, de 9 de setembro de 1850, 2.348, de 25 de agosto 
de 1873 e 429, de 10 de dezembm ~e 1896r art. 8°, n. 1, 
art. 23 da lei n. 490, de 16 de dezembro de 1897, e lei 
n. 560, de 31 de dezembro de 189~, art. 54, n. 1. 

l4inisterio da Justiça e Negocios Interiores 
J• 

Soccorros publicos: 

Subsidies e ajuda de custo aos Deputados e Senadores -
pelo que fôr preci,13o durante as prorog~ações, sessões extraor
dinarias P, devido ao preenchimento de vagas. 
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1 Secretarias ·do Senado e da Camara dos Deputados -
·Pelo serviço stt:nographico e da redacção e publicação · dos 
debates durante as prorogações. 

Ministerio das Relaçõe~ Exteriores 

Extraord.inarias no exterior. 

Ministe~io da Marinha 

Hospita!3s -- Pelos medicamentos e utensílios. 
Classes inactivas - Pelo soldo de officiaes e praças. · 
l\luniç.ões de bocca - Pelo sustento e dieta das guami-

çõrs dos navios da Armada~ 
Munições navaes - Pelos casos fortuitos de avaria, nau .. 

fragios, alijamento de objectos ao mar e outros sinistros. 
Frete - Para commissão de saque, passagens autorizadas 

por lei, fretes de volumes e ajudas de custo. 
Eventuaes - Para tratamento de officiaes e praças em 

portos estrangeiros e em Estados onde não ha hospitaes e 
enfermarias, e para despezas de enterramento e gratificações 
extraordinarias determinadas por lei. 

Ministerio da Guerra 

Serviç.o de Saude - Pelos medicamentos e utensilios a 
praças de pret. 

Soldo, etapa e gratificações de praças - Pelas que oc-
correrem além da importancia consignada. . 

Classes inactivas - Pelas etapas das praças invalidas e 
soldo de officiaes e ,praças reformados. · 

Ajudas de custo - Pelas que abonarem aos officiaes 
que viajam em commissão de serviço. 

Material - Diversas despezas pelo transporte de tropas. 

Ministerio da Viação e Obras . Publicas 

Garantia de juros de estradas de ferro e portos - Pelo 
que exceder ao decretado. 

Min\sterio da Fazenda 

Juros e amortização e mais despezas da divida externa. 
Juros da divida interna fundada - P..elos que occorro

rem no caso de fundar-se parte da divida fluctuante ou de 
se fazQrem operações de credito. 

to vol.- 6-
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Juros e amortizaQão dos emprestimos internos. 
Juros da divida inscripta, .etc. - Pelos reclamados além 

do algarismo orçado. 
. Inactivos, pensionistas e beneficiarias dos montepios

Pelas aposentadorias, pensão, meio soldo; montepio e funeral, 
quando a consignação não fOr sufficiente. 

Caixa de amol'tização - Pelo feitio e assignatura de 
notas. 

Recebedoria -Pelas percentagens aos empregados quan
do as consignações não forem sufficientes. 

Alfandega - Pelas percentagens aos empregados, quando 
as consignações excederem ao credito votado. 

Mesas de renda e collectorias - Pelas percentagens aos 
empregados, quando não bastar o credito votado. 

Fiscalização e mais despezas de impostos de consumo e 
de transporte - Pelas percentagens, diarias, passagens e 
transporte. 

Ajuda de custo - Pelas que forem reclamadas além da 
quantia orçada. 

Juros diversos - Pelas im.portancias que forem precisas 
além das consignadas. 

Juros de bilhetes do Thesouro - Idem, idem. 
Commissões e corretagens ---:- Pelo que fOr necessario 

além da somma concedida. 
Juros <los emprestimos do Cofre dos Orphãos - Pelos 

que forem reclamados, si a sua importancia exceder á do 
credito votado. '

1 

Juros dos depositas das Caixas Economicas e dos Montes 
de Soccorro - Pelos que forem devidos além do credito 
votado. 

Exercícios findos - Pelas aposentadorias, pensões, or
denados,. soldos e outros vencimentos marcados em 'lei e ou
tras despesas, nos casos do art. 11 da lei n. 3. 230, de 3 de 
setembro de 188,4. 

Reposições e restituições - Pelos-pagamentos reclama
dos, quando a importancia delles exéeder á consignação. 

Rio de janeiro, 10 de agosto de 1922.-Homero Baptista. 
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DECRETO N. 4.5'56- DE 17 DE ,\GOSTO DE Hl:!~ 

Separa da sccçã'.J de 1'eparo~ e obras, da Casa da Jf oeda, a se
cção de elect1·icidade, que ficará constituindo nma of{i
cina independente, c dá outras providencias 

O Presidente da H.epuLlica dos Estados Unidos do Brasil: 
Faço saber que o Co11gresso Nacional autori~ou e eu 

sancciono a seguinte resolução: 
Art. J.. o Fiea separada da seeção de reparos e obras, da 

Casa da Moeda, a secção de eleetrieidade, qnc ficará consti
tuindo uma officiua independente, equiparada ú~ demais of
ficinas, com o pessoal constante da tabella annexa, ficando o 
mestre c o ajudante incluidus no quadro dos fnnccionarios te
chnicos. 

§ 1 . o Fica fazendo parte desta officina a see1,~ão de g'lllva
noplastia e fabricação de g'alvanos, actnalmentu IJ~rf encente á 
officina de ünpressüo. 

§ 2. o Pat·a os cargos creados S(~rão aproveitados os em
pregados que j<i veem exercendo a especialidade de electri
cistas. 

Art. 2. o As diarias dos serventes das ufficinas do quadro 
effectivo da Casa da Moeda serão de 6$500. 

Art. 3. o E' considerada p·\fpnc;iva ao pessoal technieo da 
Casa da Moeda a disposição do art.. 13 do decreto n. 1. 680, de 
f4 de novembro de 1902. 
. Art. 4. o Fica o Poder Executivo autorizado a abrir os 
creditos necessarios para a execução da presente Jpi. 

Art. 5. o Revogam-se as disposições em contrario. 

TABELLA A QUE SE REFERE O ARTIGO PRIMEIRO 

Di ar ia Mensal 

1 mestre . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ... ·-· .. 550$000 
450$000 
330$000 
570$000 
420$000 
450$000 
360$000 

i ajudante . . . . ............ . 
1 operario especial . . ............. . 
2 operarias de 1" classe ........... . 
2 operarias de 2" classe ........... . 

13 operarias de :Ja classe ........... . 
4 aprendizes de ·J a classe ........... . 

I t$000 
9$500 
7$000 
5$000 
3$000 

Rio de Janeiro, 17 de agosto de 1922, 1111° rla Indepen
dencia e 3·io da RepuJjJica. 

EPITACIO PESB'ÔA. 

Homero Baptista. 
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DECRETO N. 4. 557 - DE 18 DE AGOSTO Dlll 1922 

Auto1·iza o Governo a entral' em acc(h•do com o Gove1·no do 
E8tado de Sergipe para o serviço de saneamento, limpeza 
e dragagem· do rio Japaratttba e dá outras providencias 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil: 

Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eu 
sancciono a seguinte resolução: 

Art. 1. o Fica o Governo autoriz~do: 
§ 1 . o A entrar em accôrdo com o Gov.erno do Estado de 

Sergipe~ }lara o servico de saneamento, limpeza e dragagem 
do rio Japaratuba e canaes respectivos. 

§ 2. o A despender com a execução des·sas obras, atacadas 
directamente ou. por intermedio da administração estadual, 
alt~ a quantia de 500 :{)1010$ (quinhentos contos de réis). · 

Art. 2. o Para o cus·teio do serviço o Governo abrirá os 
creditas necessarios pela verba que mais convier. 

Art. 3. o Concluídas as obras, o Governo regulará a nave
gação nesse rio, podendo contractal-a com o Estado, ou sub
mottcl-a a concurrencia publica. 

Art. 4. o Revogam-se as disposições em contrario. 
nto de Janeiro, i8 do ·agosto de 1922, 101° da Indepou

deucia o 34° da Republica. 
EPITACIO PESSÔA. 

J. Pirc~ do Rio. 

DEORIE'l'O N. 4 . 558 - DE i 9 DE .AGOS'I'o m: i '9122 

Altera o pa1'o,grapho unico do m·t. 4o do dec1·cto n. 3.677, d~ 
8 de janeiro de 19/9 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil: 
Faoo saber que o Congresso Nacional decretou c cu san-

el'i(lDO a seguinte resiJlução: , 
Art~ Lo Fica .SJubstituido Q paragrapho unico do art. P do 

déoreto n. 3.677, de 8 de janeiro dé HH9 pelo .seguinte: Os 
quê forem privados de f•érias, por qualquer motivo de inter
~sse da justica, .terão direito de requerel-as fóra do periodo 
das mesmas fértag. 

Art. 2.0 Revogam-se as disposicões em eontrario. 
Rio de Janeiro, em i9 de agostn de 1922, f 01 o da Indepcn

dcncia c 3··~0 da Republica. 

];PITACIO I)ESSÔA. 

'Joa.quim J?crreira Chaves. 
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DECRE'IiO N. 4.5·5'9 _:_,DE 2f DE AGOSTO DE i922 

Autoriza o Poder Executivo a adquirir, pela importancia dr! 
n:OOO$, no maximo, a propriedade plena e de{initit,a da 
lettra do Humno Nacional Brasileiro, escripta fJ01' Joa
quim Osorio Duque Estrada, e tornal-a of(icial 

O Preeidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil: 
Faço ~aber qnn o Congrooso Nasiona l der.rnl 011 ~> Pll 

~nneciono a .segnintn resolução: 
Art. 1.° Fica o Poder Executivo autorizado a adquirir a 

JH'oprioda;lp plena e definHiva da let1ra do Hymno Nacional 
Bre~ileiro, escripl a pelo Sr. Joaquim Osorio Duque Estrada, 
rlespendendo para tal fim até a quantia dn cinco contos de réis 
n abrindo os necessarios credito'B. 

Art. 2.° Feita a ~cguisição, o Poder .Executivo expedirá 
decreto dec.Iarando offtc1aJ a lettra do hymno a que sA rAfere 
o art. 1°. 

Art. J.• Revogam-se as dispogições em contrario. 
Rio de .Ja,neiro, 2i de agosto de Hm2 ... fOi o ()<l Inde.pen

rlencia e 34• da Republica. 

EPITACIO PESSÔA. 

Joaquim Ferreira Chm,es. 

DE.QRErTO N. 4. 560 - DE 2i DE AGOSTO DE i922 

A uf oriza o Governo a abrir, pelo Ministerio das Relações Exte
riores, um credito especial de 354. :129$7~0, para resti.
tuir;ão á França do que o Brasil recebeu a mais na liqui
rlaçrío dos navios « Dage '> e « Benevente » 

O Presidente da Rcpublica dos Estados Unidos do Brasil: 
Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eu sau

rr inno a gegninte resolução: 
Art. t,o Fica o Poder Exem1tivo autorizado a abrir, pelo 

Ministcrio das Relações Exteriores, um credito de 354:129$7 40, 
para restituição á Franca do que o Brasil recebeu a mais na 
liquidação dos navioR Laae e Reneoente, em virtude do accôr
do ele 2.9 de ontnbro de 1920. com aquella na~ão, a saber: fran
rns ô2-'l.::J~:l.n3 ao cambio de $564. 

Art.. 2. 0 Rnyogam-se as disposições em contrario. 
1\io de Janeiro. 21 de agosto de 1H22, 100o rla Independen· 

rin P .16° rln Republir.a. 
EPITACIO PESBÔA. 

Azevedo Mar·ques, 
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nEfmR-ro N. t. 561 - nr: 21 nr: Ano Aro nE 1922 

Autoriza o Po'àer Executivo a mandar cnnstruir até cinco mil 
predios, para os tunccionarios 1mblicos ou operarios da 
União, e dá outras providcndas 

O Presidenf e da Republica dos F.stados Unidos rlo Brasil·:· 
Faço saber que o Congresso Nac·ional decretou e en 

sancciono a seguinte resolução : 
Art. 1.° Fica o Poder Executivo autorizado a mandar 

construir, por contracto ou administrativamente, até cinco 
mil predios, do valor maximo de 10:000$, eada um, que irlo 
sendo vendidos a funccionarios publicas ou operarias da 
União. 

§ 1.0 A venda. dos predios assim construidos poderá ser 
effectuada, mediante pagamento em prestações mensaes, que 
serão descontadas nas respectivas folhas, de modo, a ser in
tegralizado o mesmo pagamento dentro de 15 annos, sendo, 
então, feita a transferencia da propriedade. 

§ 2.0 O preço de cada predio será no seu custo, accrescido 
apenas dos juros e mais despezas na proporção da importan
cia com que. houver sido onerado o Thesouro Nacional em vir
tude da operação de credito de que trata o art. 3°. 

§ 3.0 E'm caso de falta, antes da liquidação do empresti
mo, de herdeiro ou herdeiros do official ou fnnccionario fal
lecido, com direito á pensão ::JJludida no art. i'0

, alínea a, e 
existencia de outro ou outros sem esse direito, é permittido a 
estes transigirem com o predio, f! fim de 1 iquidarem a divida 
restante, transacção que f erá assi'Stencia obrigatoria do re
presontante do Governo, o qual agirá com poderes especiaes, 
p·ara esse fim. Não verificada essa hypotJhese, o predio será 
vendido rm hasta publica para as competentes indemnizacões, 
entregue o saldo, quando houver, a quem ele direito. 

Art. 2.0 E' tambem facultado ao Governo fazer empresti
mos ao funccionario ou operario da União que possuir o ter
reno necessario e qJiizer fazer a con~trucção de um predio 
para sua resiaencia, passando neste caso a propriedade a 
c:onstituir patrimonio publico até serem solvidas as obriga
ções que contrahir, cujas r-omliçõr~ não poderão exceder ás 
hases estabelecidas no § 1 o do art. i". 

Paragrapho unico. Os emprestimos de que trata e.ste ar
ligo não poderão exceder de 25:000$000. 

Art. 3.0 E' o Governo lambem autorizado: 
a) a emprestar aos offieiaes de terra e mar e aos fun

ccionarios publicas fcderaes, até 100 vezps a irnportancia 
mensal do montepio e meio soldo claqnello o do montepjo 
í!estes, no mQmento do rmprestimo~ a quanf.ia pedida, em re
querimento do proprio interessado, destinada :í. acquisição ou 
~·on5truc~ão o e uma casa; 

b) a em i Ui r apolices do 100$, aos .i uros de G o/o ao anno, 
pagos semestralmente, amorti:laYeis em 1? mmos c seis mezes, 
vor .sorteio men~al, vor nv~i0 dos quaes ~Pr(t feifo o empresti-
mo a. que a Iludo a aliuea antPrior. · 
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1Paragrapho unico. 86 serão emittidas apolices no valo!' 
de cada emprestimo requerido e atteridido. 

Art. 4." ~No prop.rio requerimento o official ou funccio
nario publico federal fixará a consignac.ão mensal de 1 o/o do 
valor do emprestimo requerido, consignação que lhe será 
descontada em folha, como garantia da transacção, correspon
dendo á amortização e aos juros das apoliccs recebidag nos 
t.ermos do artigo anterior. 

Art. 5. 0 A casa assim adquirida ou construída, será ina
lirnavel, rm vida do official ou funccionario, constituindo, 
bem de sua família, cuja pensão acima declarada responderá 
pela divida que acima restar na occasião do fallecimento. 

Art. 6." Todos os impostos e taxas a que o predio estiver 
sujeito por leis e regulamentos federaes, estaduaes e muni
cipaes serão pagos directamente pelo offcial ou funccionario, 
ficando ao Governo, porém, o direito de descontar integral
mente, dos respectivos vencimentos, as Q[l.Iantias correspon
dentes, uma vez que deixe elle do effectnar o pagamento 
dentro do prazo legal. 

Art .. 7." Pôde o official ou funccionario adquirir ou 
construir casa em importancia superior ao valor do empres
timo, m&s não responderá o immovel perante terceiros e con
servará a clausula de inalienabilidade e bem de família a quo 
se refere o art. 3°. 

Art. 8.• A amortização do emprestimo póde ser anteci
pada. 

Art. Q.o Fica autorizado o Poder Executivo: 
a) a realizar operação de credito até trinta mil contos, 

r.ujos titulos deverão ser resgatados no prazo de 20 annos; 
b) a providenciar, no regulamento que expedir, sobre 

todas as rnedidas fiscaes e administrativas necessarias á exe ... 
eução desta lei, organizando e provendo os serviços que se 
tornem precisos, para o que fica autorizado a abrir creditas á 
custa das emissões referi.das no art.. 1 o, alínea b; 

c) a suspender a cobrança ou reduzir as 1axas de im
postos de importação sobre o material imprescindível a con .. 
~truccões, que não seja applicavel a habitaç.ões, de luxo, con
forme a discriminação que será feita no regulamento, e a 
isentar dos impostos de sello; de transmissão de propriedade 
P de qualquer outro que julgar conveniente os contractos que 
tiverem de ser ceMebrados em virtude desta lei; 

d) a ceder terr.enos de sua propriedade, em condicões 
razoaveis e bem, assim installações que facilitem as con
strucções. 

Art. 1 O. Revog:am-se as disposicões em contra rio. 
Rio de Janeiro, 21 de ·agcsto de 1922, 101° da Iodepen·· 

dencia P- 3-l·o da Republica. 

EPirAGIO PEssOA. 

Homero Baptist'ft. 



DECRETO N. 4. 662 - na 22 DB AGOSTO nlli 1922 

:Áutorl.za a abrir pelo Minilterio da GUerra o credito especial 
de J3 :900$, para pagamento d firma Cravalho Paes 
& Comp. 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil : 
Faco saber que o Congresso Nacional decretou e eu s81Jlc

clo'no a segruinte resolução: 
Art. Lo E' o Poder Executivo autorizado a abrir, pelo Ml

nfsterio da Guerra, o credito esp.ecial de 23 :9()0·$, destinado ao 
pagamento á firma Carvalho Paes & Comp., pelo fornecimento 
dd arcabouço metallico e installação do obs·ervatorio do forte 
8ão Luiz. 

Art. 2.0 Revogam-se as disposições em contrario. 
Rio de Janeiro, 22 de agosto de 1922, t01° da Independen

ela e 34° da Republiea. 

EPITACIO PBSSÔA. 

J ollo Pandid Calogera1. 

DECRETO N. 4. 563 - DE 23 DB AGOSTO DB f922 

Regula as promoções collectivas ao primeiro posto, nos quadros 
das armas e do corpo de saude. e dd outras pro-videncias 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil: 
Faco saber que o' Congresso Nacional decretou e eu sanc

eiono, a seguinte resolução: 
Art.. 1.0 Nas promo'cões collectivas dos aspirantes a offi .. · 

cial ao posto de 2° tenente guardarfío elles, nos quadros das ar .. 
mas a que pertencerem, para todos os effeitos, a mesma ordem 
de collocação que houverem obtido' no de aspirante. · 

Art. 2.0 Nas nomea~ões conectiva~ para os primeiros pos
tos do~ differnntes quadros que compõem o corpo de saude do' 
Exercito será rigoroRamcnf.c observada a collocação obtidn em 
concurso. 

Mt. 3.0 Pa!la o caso especial de que trata d art. 1° fica 
dérogado o decreto n. 772, de 3f de março de 1851. 

Rio d~·Janeir9, 23 de agosto de 1922, 101° da Independen
cia e 34• da Republica. 

EPITACIO PESSÔA. 

JoiJ,o Pandid Caloqf!f'u. 
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DEORETO N. 4. 564 - DE 2ri DE AGOSTO DE i 9~ 

Atttfiriza a abertura ao Ministerio da Agricultura, Industria 
e Comntercio do credito especial de I :I 90$, para paga
mento do aluguel de casa do port-eiro da Eséola Norrnal 
de Artes e O{ficios .:Wenceslau Braz'), relativo ao pe
ríodo de I de agosto de 1919 a 31 de dezembro dJe '1920 

O Presidente da Republ ica do!!! Estados Unidos do Brasil : 
Faco saber que o Congre~so Nacional decretou e eu 

Bancciono a seguinte resolução: 
Art, Lo Fiea n Governo autorizado a abrir, pelo Minis

teria da Agricultura, Industria e Commercio, o credito e8-
peci ai de 1 : 190$, para pagamento do aluguel de casa do 
porleiro da Esoola Normal ·de Artes e Officios «WenceRlau 
Bfaz», reh\tivo ao período de 1 de agosto do 1919 a 31 de 
dezembro de 1920, áJ ·razão de 70$ nor mez, que drixnn d" 
recf~ber c lhe competem. 

Art. 2.0 Revogam-se as disposições em contrario. 
llio de Janeiro, 23 de agfisf.o rle 1922, 101 o <la Inflepen-

dr.ncia ., 3!1° da RepubJiea. 

EPITACIO PESSôA'. 

J. Pires do Rio. 

DECRETO N. 4. 565 - DE 24 DE AGOSTO DE 1922 

Aut 01'tt.a o J>nder E.~&cutivo a abrir, pelo Ministerio da. Fa
zenda, o r?·edUo especial de ·19 :/66$890, para o c correr ao 
pagamento do que é devido a José Esteves de .Sonza Aze
vedo .Junior, em virtude de sentença judicim·ia 

O Prc~idente dg Republiea dos Estados Unidos do Bt·a~i1: 
Fa('o saber que o Cong-rr>~.;::n Nacional def~rr.ton P Ptl 

:::anr.ciono a seguinte resolução: 
Ar L. 1." Fira o Poder Executivo auf orizado a abrir, pel(' 

1\IiniBf.orio da Fazenda, o. credito especial de 19: 166$890,· para 
occ(lt'J'f'l' ao pagamento do que é devido a .Tm~é EstovP" dl' 
Sn~wa A1-evedo .Junior em virtude de sentença judiciaria. 

Art. 2.0 Revogam-se as disposições em contrario. 
Rio ffe Janeir•1, 24 de agn<::;fo de 1922, 101° da Tndepen.

i1enc1a fl 3'•o rla Republica. 

EPITACIO PESSÔ.I\. 

Homero Baptista. 
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DECRETO N. 4. 566 - DE 24 DE AGOSTO DE 1922 

A 11 tm·i:sa o Pode!' E:eecutivo a abrir, 1Jelo Minütm·io da Fazen
da, o credito especiàt de 6:070$180, para occorrer ao pa
gamento do que é devido a D. Maria Vu.iza da Cunha Be
renguer, em 'l.'irturle de sentt'nça jndiciol'ia 

O Prf~Ridrntr da Republica dos Estados Onidos do Brasil: 
Faço salwr que o Congl'~~o ;Nanional rlecl'etou e eu 

;:ancciono a ;;:rguint.e resolução: 
Art. 1." Fica o ·Poder Executivo autorizado a abrir, pelo 

1\lini.<::terio da Fazenda, o credito especial de 6:070$180, para 
ocoorrer ao pagamento do que é devido a D. Maria Luiza da 
C:unha Berenguer e filhos, em virtude de sentença judiciaria. 

Art. 2.• Revogam-se as disposições em eontrarw. 
Rio de Janeiro, 24 de agostn de 1922, 101" da Indepen

dencin e 34• da Republica. 

EPlTACIO PESBÔA. 

Homero Baptista. 

DF.Cill~T() :'\. \. !ílii --- llE '!'I 111-: .\!ln'lTil IW I()(>:? 

Autol'iza o Poda f.',r:t~cnlil'o a ahi'ÍI", ao :ltinisl!'l'io. da Agricul
llll'll, huluslria r Commrrrio, o rredito rle 8fí0 :000$, 11ara 
attenrlrr oo 7Jaflfllllf'nto dos prrmios t•stnlll'/ecidos pelo de
t'1't'lo 11. 12.897, !Ir (i dl' mart·o dr 1.9/8, ,. nntcrim·Ps ao de 
ri. 1.1.926, de 17 de de::r:n~b;·o de J!)/9, ,. a emprestar <á 
Carteira Agricola, que se con.stituil' no /Jonco do Brasil, até 
o maxúno de f()O .000:000$, em a1Jnlir~•s aern,~s da divida 
Jill h lira, t• dá nutras 1ii'Orid••ncitls 

O Pre.'lidPnle cia fiepubliea dos E.'ltacin.'l Unirlos rio iHrasil: 
Faç.o ~mher qup o CongTP~sn "/aciona! ilPrrrlou e cu .<~anc

r.iono a Sf•gnintr I'nsolur.ão: 
Art. l." Fina o Porh•1· 1<-:xPrntivo autorizado a abrir, pelo 

.'olinisterio da Agricultura. Indnstl'ia c Cnmmr.rr.io, o credito 
extraordinario dn S50 :OOO!ll, para atJnmlrr ao pagamento dos 
prrmioR e>~tabeleeidos peln dr!ei'P!.o n. 12. R97. de 6 1!e marco 
de 1918. P an!PrinJ'PR :10 dP n. 13.()26. de 17 riP dezembro 
rle 1019. . 

Art. '!." Fica 11 Pnd!lJ' ExPrutivo igualnwnte autorizado a 
!\mprrslal' á Carteira .\grirnla que se constilnir no Banco do 
Bra!'il, a J1I'azo P juro lflll' l"ôr ronvcncionado, atr o maximo 
dP '100.000:000$. f'-rn apnlirPs gPraP..; da diYida pnhlira, que 
rmiltid para ~'"SP fim. 

~ t.• .\ CartPil'a Agi·icola ar i ma rrfrricla podrrá emittir 
letras 'hypolhf'cnria;.;. rio .in1·o niw r~xeAdontP dr 5% A na pro
porção ma:xima de 50 'i~ dos srus t il11lo~ n~'pothrcarins ap
provados prln fi;;cal do G'owrno. 
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§ 2.0 A mesma r-arteira. mediante a commi~são que fôr 
estipulada. encarregar-se-á de lançar ao publir.o as letras hy
pothooarias emiUidas JlAlo~ bancos rte credito agrícola que se 
fundarem nos Estados com garantia dos respectivos governos, 
uma vez qtH' não excedam o capital realizado de cada um. 

Art. · 3.0 A dispmdção constante do artigo antPrior e re
spectivos paragraphos vigorará, a tit.ulo provisorio. até que o 
Gong~esso resoln1 ~obre a organização definitiva rto. credito 
ag-ricQla no paiz. 

ArL .~.0 Revogam-se a.;; disposiçõrs em contrario; 
Rin rte .Tmwiro. 2·~ de agosiD rle 1n:!?. 101#) da Inrtnpen

d~ncin P ;no fia llPpublir.a. 

EPITACIO PRAAÔA • 

. J. Pires do Rio. 

H omlf/'o Baptista. 

DECRETO N. 4 . 568 - DE 24 DB AOOBTO DR 1922 

Autoriza o Poder Executivo a ab1·ir, pelo Ministerio da Justiça 
e Negocios Interiores, um credito especial de 4:296$174, 
para occo'rre1· ao pagamento que com1Jete a Hermenegildo 
Melhado Busto.'l, desde 5 de janeiro de 1920 a 34 ele dezem
bro de 192,1, na qualidade de carpinteiro da Repartição a~ 
Policia do Distrirto Federal, de accttrdo com o decreto 
n. t1.99!i, lle 5 de Ja.neiro citado 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil: 
Faço saber que o Congre~~o Nacional decretou e eu san

cciono a seguinte resolução: 
Art. 1. o Fica o Poder Execntivo autorizado a abrir, pelo 

Ministerio da .Justiça e Negocios Interiores. um credito espe
cial de ·i :296$77 4, para occorrer ao pagamento de Herrnene
gildo Melhado Bustos, incluído no quadro dos carpinteiros da 
Repartição de Policia do Districto Federal, até o fim do anno 
de 1921 .. 

Art. 2. o Revogam-se as ·disposições em contrario. 
Rio de -Janeiro, 24 de agosto de· 1922, 101° da Independen

cia e :H o da Republír.a. 

EPITACIO PEBBÔA. 

Joaquim Ji'erreira f:hmH•s. 
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DECRETO N. 4. 569 - DE 25 DE AGOSTO DE 1922 

Regttla os vencimentos da magistratura: federal da Republicn 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos .do Brasil : 
Faço saber· que o Congresso Nacional decretou e eu 

sancciono a seguinte resolução: 
Art. f.• A contar do dia i de junho deste anno, os ven

cimentos da magistratura federal da RepubUca serão regu
larlos !pela tabella seguinte: Presidente do Supremo Tribu
nal (com gratificação), 66 :000$; ministro do Supremo Tri
bunal. 60 :000$; . ropresentação do procurador da Repuhlica, 
8 :400$; juiz seccional no Distri:~to Federal, 32 :000$; juiz 
substituto no Districto Federal, 20 :000$; procurador ila 
Republicà no Districto Federal, 18 :000$; juiz seccional. no 

. ~\mazonas, Pará, Maranhão, Ceará, Rio Grande rlo Sul, 1\li
nas, Rio ~e .Janeiro, Pernambuco, H. Paulo e Bahia, 24 :000$; 
juiz substituto nesses Estados, H :400$; procurador ness2~ 
Estados, 8 :400$; juiz seccional em Parahyba, Alagoas, Espí
rito Santo, Santa Catharina. Sergipe, Piauhy, Goyaz, Ri1• 
G~ande do Norte, Matto Grosso e Paraná, i8:00{)$i juiz sub
stituto nesses E~tados, 1 i :400$; procurador nesses Estado o;;, 
7 :200$; presidente da Côrte de Appellação do Districto Fe
dera~. (~om gratificação), 41 :000$; :presidente da Camara qa 
OOrte de Appella.ção do Districto Federal (com a gratifica
cflo), 39 :200$; desembargador, 38 :000$; gratificação a cada 
:tlm dos vice-presidentes da Côrte de App.ellacão, 600$t juiz 
de direito (criminal o civel), 26 :000$; .fuiz de Orphaos e 
jui14 de Ausentes, 26 :000$; juiz da Provedoria, 26 :000$; juiz 
dos Feitos da Fazenda Municipal, 26 :000$; procurador geral 
do Districto Federal, 30 :000$; procurador geral do Districto 
Ji'ederal em disponibilidade. 29 :250$; promotor do Districto 
Fadet•al, 16 :000$; odjunto do promotor 1no Districto Federal, 
H);HOO$; curador, 10:200$; pretor. 18:000$; sub-pretor nc 
DiC:1tricto Federal, 8 :400$; desembargador no Acre, 38 :00.0$; 
:;,.,residente do Tribunal no Ar.rP (goratificação), 3 :000$; pro
cttl'ador geral no Acre, 30:000$; juiz de direito no Acre. 
26 ~000$; juiz munioipal no Acre, 20 :000$; .iuiz federal no 
Ac.re, 32: 000~; .1uiz 9nbstiLuto no Aern (resalvados os di roi
tos do actual que tem 23 : 400$000), 20:000$; !procurador no 

tAcre, 18:000$; promotor no AcrP, 18:000$; adjunto de prn
moior no Acre. 12 :000$; minü~trn do Supremo Tribunal Mi
litar, 38:000$: procurador ~oral do Supremo Tribunal 1\lili
t!lr, 30 :()00$: auditor de P, 15 :000$; auditor de 2", 21 :600!); 
promotor de 1 a' 9 :600$: promotor de 2a, f 2:000$000. 

Art. 2.0 O augmento de vencimentos concedido por e '!I la 
ou por qualquer outra lei, a contar de 1922, inclusive, não 
será computado para elevação da pensão, nem da contribui
cão do montepio referente ao r,ontrihuinte inscripto até 31 
de dezembro de i 913. 

§ f.• Na disposição deste artigo não se comprehendem 
a" pensões de monte:pio que com o mr-smo augmento não vie-
rem a exceder de 300$ mensaes. ' 

§ 2. • Continúa em inteiro vigor a disposição do art. 88 
da lei n. 2.842, de 3 de janeiro d~ 1914. 
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Art. 3. o Fica o Poder Executivo autorizado a abl'Íl' os 
tteccsMrios • creditos para execução desta lei. 

Art. 4. o Revogam-se as disposicões em contrario. 
Rio de Janeiro, 25 de agosto de :1.922, 101 o da Imlepcrt

<lencin e 34° da Republica. 

EPITAOIO PESSÔA. 

Joaquim Ferreira Chaves., 

. J olio Pandiá Caloqeras .• , 

J. P. da Veiga Miranda. 

DECHE'l'O N. /l. 570 - DE 2G DE ACillSTO DE Hl!!:! 

Corl'ige enganos com que fo·i publiafUla a lei n. 4.555, de 10 do 
corrente me:, que provê as despezas publicas neste exer
cício 

O Presidente da Hepublica dos Estados Unidos do Brasil: 
Em vista do que oxpoz a 1\l esa da Camara dos Deputados, 

em mensagens de 16 e 19 do corrente, encamin'hadas, respecti
vamente, eom os officios 11s. 238 e 24 fi, da mesma data, do :lo 
secretario da referida Camara: 

Faço saber: 
Que a lei n. 4. 555, de :lO de agosto corrente, que prov~ 

as desp~zas publicas neste exercício, deve ser executada com 
as seguintes correccões : 

No art. 2°, verba sa - SecreLaria da Camara dos DepU·· 
l.ados - onde se lê«O officiaes» e d3 segundos officiaes», 
deve se ler <dO officiaas:. e «3 segundos officiaes», conserva-· 
dos os respectivos totaM. 

No mesmo artigo, verba 26a - lnslüulo Benjamin 
Constant - onde se lê, d2 aspirantes ao magisterio, com <l 
gratificação de 360$-1: :330$», deve-se ler: «12 aspirantes ao 
magisterio, com a gratificaQão de 360$ -- 4 :320$), e onde &O 
lê cuiu eabelloireiro, gratificacão 900$~. devo-se ler «um cabel.:. 
leirriro. gratificação, fl60$», conservados os respectivos totaPs. 

Ainda no mcRmo artigo, verba 37" ~ SUbvenções -- 110 
tlistricto Federal ·- onde se 10 - «Hospital Maritimo Militar 
dos ll.eis», deve-se Ir r «Hospital Marítimo Mullcr uos H eis»; no 
E'stado de S. Paulo, onde se lê - «Hospital Santa Cruz da 1Pa
rabytinga>>, deve-se l(~r «Hospital 8. Luiz de Parahytinga», e 
onde-se W - «Hospital Jacurahy», deve-se lel' - <<Hospital 
JacarehY»; no Estado da Parahyba. onde se lê - «Asyln de 
J\fendicidade da Paruhyba», deve-se ler «Asylo de Mendicidade 
Carneiro da Cunha». 

N•o art. 3°, deve-se accrescentar o seguinte di-;posilivo, 
80b o n. 17, que por omissão deixou de ser incluído: «E' o 
Poder Executivo autorizado: n. 17: a despender até a quantia 
de 5:000$ com a confecção do busto em bronze do general 
Jaaquim Xavier Curado, conde de S. João das Duas Barras, 



uo ACTOS DO PODER LEGISLATIVO 

devendo· este trabalho artístico ser collocado no Instituto His
torico do Rio de Janeiro. 

No art. 1.8, verba t• - Administração Central, consigna
•,;ão «Secretaria de Estado da Guerra», em vez de «242: 420$-,, 
deve ser «248: 180$», elevado a~:;im o total da mumm verba a 
3 . 299 : 93.2,$500 . 

No mesmo artigo, verba 3" - Ju~tiça 1\lililar -- onde :-;e 
lê «3 ministros togados), deve-se ler c4 ministros togados:., 
conservada a mesma dotaç.ão. 

rNo mesmo artigo, verba 4" - Inslrue~ão Militar - oon
flignação - «Diversas vantagens~. no total dessa consignação, 
onde se lê 2.315:8~8$500>, dPve-!õle ler «:!.345:868$000~, re
duzindo-se o total da verba a 5. H10 :370$.1913, vi~to t.er havido' 
erro de somma. 

N'o mesmo artigo, verba ~·-Soldos, etapas o gratificações 
de P·raças de pret - onde l:'e lê - \<:H. 762:071$260,, deve-se 
I e r c34. 7•62 : 050$600,. 

Ainda no mesmo arf.i~o. verha 11• - Material, - con
signação «Serviço de Saude», ondp s~~ lt~ -tUU2 :000$». dt~ve S'~ 
ler d. 022 :000$~, elevando-se o total da verba a 2U. O·Hl: ''7 4$, 
ficando. assim, o total da desprza, pap0l, do l\Unisterio da 
Guerra, fixado em 128. ~'20: .t68$H98. 

Rio de Janeiró, 2,6 de agostt' de LH:!::!, 101" dn lmiPpm.l-
deucia e '3·Í0 da Republica. 

EPI'l'At:IO PESSÔJ\. 

Tlomero Baptista. 

DEORE'IlO N. 4. 571 - DI~ 29 DE AGOS'l'O DE 1 U22 

Publica a resolução do Congresso Naci~nal que 'Proroga a actUb.l 
:~essão leoislativa até no dia :1 de outubro do corrente 
ttnno 

O Presidente da Repnbliea dus ;Estados Unidos do Brasil: 
Faco saber que o Congresso Nacional. em ·e'()nformidade do 

disposto no § 1 o do art,. t7 da Constituiç,ão Ji'cderal. resolveu 
prorogar a actual sessão legislativa at.é ao dia 3 de outubro 
do corrente anuo. 

Hio de ·Janeiro, :29 de agosto de JU:?.?, 101" da Indepcn
dencia c 3l0 da Rcpublica. 

EPITAt:IO PESSÔA • 

.Toaquün Pcrrcü·a Chaves. 
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DECRETO N. 4.572 - DE 30 DE AGOSTO DE 1922 

.Autoriza o Governo a conceder ao D1· •. Sylviu Pellico Portella 
a quantia de 300:000$, pa1·a a const1·ucção de uma appa.
relhu de sua in:vcnção denominado "Salva-navios" e u 
Luiz BemvimLo tle Vasconcellos a de 20:000$, para auxi
liar a construcção do apparelho de sua invenção, dm~o.,. 
minado "Automotor" 

O lJresideute da lleputilica dos hlstados Unidos do Brasil: 
.Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eu san

ceiuno a seguinte resolução: 
Art. 1.0 }'ica o Governo autorizado a conceder ao inven

tor Dr. Sylvio Pelliou Portella a quantia de 300 :üOO$, para 
ooust.ruir o .a1pparelho de sua invenção denominado "Salva
navios", obrigando-se o inventor a fazer fluctuar o primeiro 
navio dentro -da bahia do Rio de Janeiro e pertencente ao 
·GoYerno, do qual não exigirá pelo mesmo trabalho a minirna 
recompensa pecuniaria. 

§ 1. 0 A(l Governo Federal dei:Jqará o inventor plena li
berdade sobre a recompt•nsa para salvação dos outros navios 
e cascos afundadns ·~m aguas brasileiras, pertencentes ao 
mesmo Governo. 

§ 2." Ser-lhe-ha concedido o pra:lo de 10 annos para fazer 
retirar. com o apparclho de .sua invenção, todos os navios, 
ombaPcações e cascos afundâdu.s eut aguas brasileiras, respei
tados os direitos de terceiros. 

Art. .2. o Fica o Governo igualmente autorizado a conce
der ao cidadão Luiz Bemvindo de Vasconcellos a quantia de 
20:000$, para auxiliar a construcção do apparelho de sua in
venção, denominado "Automotor". 

Art. 3.0 Revogam-se as diSJposições em contrario. 
Rio de Janeiro, 30 de agosto de 1922, 101° da lndepen-

dencia e 3-4() da Republica. · 

EPITACIO PESSÔA. 

I. Pires do Rio. 

DECRETO N. l. 5 i.3 - IDE 31 U.E AGOS'IU DE 1922 

Autoriza o Pode1· li.';r.ec!lliVo a abrir, pelo Minü;terio da Fa
zenda, o credito eapccial de 2:089$127, para occ01'1'C1' a1.: 
paga.men:,. do que é devido a Edua'l'do Agnello Pestana d·~ 
Aguiar, em virtude de sentença judicia.ria 

O Presiclé':lln da Hepublica dos Estados Unidos do Brasil: 
Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eu 

sancciono a seguinte resolu!}ão: 
Art. Lo Fica o Poder Executivo autorizado a abrir, pelo 

·Ministerio da Fazenda, o ,~rrdilo .especial de 2 :ü89$127, para 



112 AOTOS' DO PODE!\ :LEGISLATIVO 

ocoorrer ao pagamento do qne é devido a Eduardo Agnello 
Pestana de Aguiar, em virtude de sentença judiciaria. 

Art. 2.0 Revogarri-se as disposições em contrario. 
Rio de Janeiro,· 3J de agosto de 1922, 101° da Indepen

dencia e 3·4° da Republica. 

EIPITACIO PESSÕA. 

Home1·o Baptista. 

DECRETO N. 4.575 - JJE 2 DE SETEMBRO DE 1922 

Considera de utilidade publica a União dos Caixeiros Via
jantes do Rio G1·ande do Sul, com séde na cidade de Santa 
Mm'ia da Bocca do Monte, e a Sociedade Cooperat·iva de 
Responsabilidade Limitada Associação P1·edial de Santos, 
na cidade do mesmo nome, no Estado de São Paulo · 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil: 
Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eu 

sancciono a resolu,ção seguinte: 
Art. 1. o São consideradas de utilidade publica a União 

dos Caixeiros Viajantes do Rio Grande do Sul, com séde na 
cidade de Santa Maria da .Bocca do Monte, e a Sociedade Co
operativa de Responsabilidade Limitada Associação Predial 
de Santos, na cidade do mesmo nome, no Estado de S. I>aulo. 

Art. .2. o Revogam-se as disposições em contrario. 
llio de Janeiro, 2 de setembro de 1~)22, ·101° ela Indcpeu

dencia c 31° da Republica .. 

EPl'l'ACIO PESSÔA. 

Joaquim F'e1'1'Cira Chaves. 

DECHETO N. 1. 57ô - DE 2 DE SETEJ\Hmo DE Hl22 

Autoriza o Poder E:cecutivo a despenda qu.rmtiu nifo ~upc
rior a 200:000.$, para UC(JUisição de .?noúilial'io apl'opriado 
á adaptação do predio recentemente adqni1'ido e á instal
laçüo dos sc1•viços postacs da sédc da Administração llos 
Correios de Pe1'1t'antbucv 

O Presidente da Hepublica elos E~lauus Unirlos do Braosil: 
Fac:.o saber que o Congresso Naeinnal dceretou n eu 

:--atwcionu a seguinte resolução: 
Art. 1. o Fica o Poder Execulivo autorizado a despender 

quantia não superior a 200:000$, para acquisição de mobi
liaria apropriado á adaptação do nredio recentemente adqui
rido e á installação dos serviços postaes da' sé de da Adminis
tração dos -correios do Estado de Pernambuco. 
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Art. 2. o rica augmentado de 32 estafetas o quadro dos 
empreg·ados da Administração do Estado e elevada a respe
ctiva despeza de 46:080$, de accôrdo com a tabella annexa 
ao regulamento vig_ente. 

Paragrapho uni co. Os 32 estafetas assim accrescidos no 
quadro da Administração serão distribuídos pelo direotor 
geral dos Correios, de accôrdo com a importancia das locali
dades em quo Ele fizer mais necessaria a distribui:ção domi
ciliaria. 

A:rt.. 3. o Revogam-se as disposições em contrario. 
Rio de Janeiro, 2 de setembro de 1922, 101° da Indepen· 

()encia e 3'0 da Republica. 

EPITACIO PESSOA. 

I. Pires do Rio. 

DECRETO N. 4. 577 ..- PE 5 D~ BE'l"JWBI\0 DE 1922 

.tutoriza o Pode1· E:eecutitw' a rever e reformar os ,•equla• 
mentos das Casas de De'l'enção, C01-recção, colonias e 
escolas coN·eccivnacs ou preventivas, e d.á outras pro
videncias. 

O tPre&·idente da Republica dos Estados Unidos do Brasil: 
Ji'aço saber quo o Congresso Nacional decretou o eu snn

ooi·ono a &eguinte resolução: 
Art. 1.0 E' o Poder Executivo autorizado: 
I. A rever e reformar o.s regulamentos das Casas de De ... 

t~nção, Correcção, colonias e ee·colas corre.ccionaes ou preven
tivas, herr~ como verificar a situação dos presos pelos juizes 
scccionaes do Districto Federal e dos ~.stados, no sentido de 
uniformizar e unificar a direcção dos estabelecimentos pe
naes dependentes do Governo .Federal e de tornar effectivo o 
livramenLo condi-cional e o regitr..:en penitenciaria legal, mo
dificando-o no que for neoessario, de accôrdo com os idéaes 
modernos, tendentes á regeneração dos criminosos, H os re
lativos aos inc.orrigiveis, á creação ·de penitenciarias agrico
la.s, suspensão de oondemnaç-ão (sursis), encurtamento de po .. 
na pelo bom proeedimento (lei americana do good tin1,e) pro
vi-denciando a respeito do modo mais conveniente. 

II. A crear a Inspectoria G Gral das Prisões Federa(l.,s para 
a realização desses serviços, incluindo o cadastro penitencia
ria de todo o Brasil, comprehendendo não só os reclusos em 
prisões, processados ou condemnados, quer dependentes da. 
Jus~.iça Federal quer da local do Districto Federal e do Ter
ritorio do Acre, quer dependentes das justiças dos Estados. 
de modo a habilitar os tribunae.s fedcraes e loeaes a dispor 
de informações <'..-ertas e rapidas sobre oe reineidentcs foragi
dos de mr-' para outros pontos do territorio na:cioc_.-' 

UI. A providenciar para a remodelação do processo de 
investigação criminal do Dis.tricto Federal. 

Leia á 1D2l-Vol. I 8 
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IV. A abrir os neeessarios oreditos para a. realizaoA.o· des
ses serviços. 

Art. 2.0 Revogam-se as disposições em contrario. 
Rio de Janeiro, em 5 de setembro de i922, i01° da Ind&

pendeneia e 34° da Republiea. 
EPlTACIO PESSOA 

Joaquim Ferreira Chaves. 

DECRETO N. 4. 57'8 - DE 5 DE SETEMBRO DE 1922 

Autoriza a abertura do credito especial de ·10:923$, pw·o, re
gularizar a esc1'ipturação da Delegacia Ji'iscal do 'l'hc
souro Nacional do Estatl.o do Amazonas, na parte refe
rente ds despezas de Succorros Publicos, pagas em 191 ~' 
por conta das dotações m·çamentarias da. ex-Prefeitura 
do Alto Acre e app1•ova a p1·estaçáo de contas relativa 
âquelle anno, apresentada pelo respectivo p1·ejleito, 
Dr. Leandro Cavalcante da Silva Guinwrães. 

O Prefidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil: 
Faco saber que o Congresso Nacional decretou e eu 

sancciono, a seguinte resolução: 
Art. 1.0 E' o Poder Executivo autorizado a abrir, pelo 

Ministerio da Justiça e Negocias Interiores, o credito espe
cial de -10:923$, destinado a regularizar a escripturação/ da 
Delegacia Fiscal do 'fhesouro Nacional no Esta ::lo do· Ama
zonas, approvando-se a prestação de contas do Dr. Leandro 
Cavalcante da Silva Guimarães, que, na qualidade de pre
feito do Alto Acre em 1918', despendeu em soccorros á popu
lacão sobre sua jurisdicc;ão, durante a p,pidemia da grippe, 
quantia igual retirada dos creditas votados para as despezas 
ordinarias do departamento. 

Art. 2.0 Revogam-se as disposições em contrario. 
Rio de Janeiro, 5 de setembro de 192'Z, fOt" da Imte

pendencia e 34° da Republica. 
EPITACIO PESSÔA. 

Joaquim l~'rrrcira ChavP-s. 

DECRETO ~. 4.5'79 ....- DFl 8 DE AIITEMBRo op; 1922 

4utoriza (' Porler Executivo a abrir pelo Ministerio da Fa
senda, u t:r(..dito especial de 39:754$710, para attender an 
POfiO'tll('nto tlo que ~ devido a F1·ancisco Jeronymo dtl AL
"buquerque Maranhão, em t'irtttde de sentença jud.iciaria 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil: 
F·ar;o saber que o Congresso N~acional jecretou e eu 

~ancciono a seguinte resolucão: 
Artigo unico. E' o Poder Executivo autorizado a abrir, 

pelo Mlnistcrio da Fazenda, o credito especial de 39:754$770, 
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para attender ao .pagamento do que é devido a Francisco .Íe
rODfiDO de Albuquerque Maranhão, em virtu::le de scn tonça 
judiCiaria; revogadas as disposições em contrario. 

Rio de Janeiro, 8 de setembro de 19.22, 101" da 1Iu1e
pendencia e 3.\1 da Republica. 

EPITACIP PKSSÔA. 
Homero Baptista. 

DECRE'ro N. 4. 5so - nE · 9 nE sETEMBRo nE i 922 

Autoriza o Poder E.'xecuti'l)o a ceder, mediante arrenrJtJ.rnento, 
á Associação Central Brasileira de Ci1·urgiões Dentistas~ 
com. séde na cidade do Rio de Janeiro, o ·lote de tr?rrcno 
n .. 80. do quarteirão n. 3 na esplanada do antigo morro 
do Senado, pa1'o. a edificação da séde da Assistencitl nen
tar·i.a Infantil. 

O !)residente da Repul>lica do~ Estados Unidos do Bl'a~il; 
Faco saber que o Congl'esso Nacional decretou e eu 

sancciono a seguinte resolução: 
Art. 1.• Fica o Poder Executivo autorizado a. eedm·, me

o.iante arrendamento, á Associação Central Brasileira IJ,~ Ci
rurgiões Dentistas, com sédc na cidade do Rio de Janeiro, o 
lute de terreno n. 80 dQ quarteirão n. 3 na espl~uada do 
antigo morro do Senado, pal'a a edificação da ~éde da .As!:lJS
tenoia Dentaria Infantil, por ella creada, para tratamento gra-
hiito das creanças pobres. -

Paragrapho unico. O prazo, preço e demais c·mdit.;í3e., 
do arrendamento ser~o estipulados nu actu da re::~peetiva escri
plnra. 

Art. 2." Revogam-se as disposições em contrario. 
Rio de Janeiro, 9 de setembro de 1922, 101° da Indepen

dencia e 34° da Republicn. 
EPITACIO P .1!1SSÔA. 

Joaquim Ferreú·a Chaves. 

IJECRETO N. 4.581 - DI<~ 12 DE SE'l'EMRRo DE 192:.? 

A.utoriÚJ. o Poder E'xecutivo a abril', pelo Ministm•io da. 1-'a
zenttà, o c1•edito especial de 7:529$891, para occorr~r fL'J 
pagamento dos vencimentos J•elativos ao pel'iodo de f:: d~ 
outubro de '1917 a 25 de novembro de 1918 e que sii,o de
vidos ao mestre da lancha <fLuiz Rodolpho'> rla Al(alldt:ffn. 
de Mandos, José Caiteté da Silva. 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil: 
Faço saber que o Congresso 1Nlacional .::Jecretou c cu 

saneclono a seguinte resolução: 
Art. 1.0 E~ o Poder Executivo autoriz,ado a abrir, pelo 

Ministerio da Fazenda, o credito especial de 7:529$.8,91, para 
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ocoorrer a.O • pagamento dos vencimentos relativos ao período 
d~ 13 de outubro de 1917 a 2·5 de novembro de 1918 e que 
são devidos ao mestre da lancha Lui1 ·Rodolpho, da Alfanjega 
de Manáos, Amazonas, José Caiteté da Silva. 

Art. 2.0 Revogam-se as disposições. em oontrarlo. 
Rio de Janeiro, 12 de setembro de 1922, 101° da! Inde

pendencia e 3.\4 da Republlca. 

EPIT.A.CIO PESSÕA. 

Homero Baptista. 

DECRETO N. 4.692 - DE 12 DE SETEMBRO PE 1922 

Autoriza o Poder Ea:ecutivo a abrir, pelo Minuter·ia da Fa,
zenda, o credito esp~cial de l8:•lJI3$707, para satisfazer 
ao paoamento do que, em virtude de sentença judi.ciaria, 
é deVit:lc ao capitão de nwr e guerra pha1·maceutico 
Carlos Ramo1. 

O Pre-sidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil : 
.F·aco saber que o Congresso . •NMioaal decretou o eu 

SJDOClono a seguinte resolução: 
Art. 1..° Fiou. o Presidente da Republica aut.oriza::io a 

abrir, pelo Ministerio da Fazenta o credit.o especial d~ 
18·:613$707, para satisfazer ao pagameQ.to do que, em vir
tudo de sentença judiciaria, s~ acha. a União a dever ao oo.
pitão de mar e guerra pharmaoeut.i.oo Carlos Ramos. 

Art. 2.0 Revogam-&e as disposições om contrario. 
Rio de Janeiro, 12 de setembro de 1922, 10to da. lnde

[Jendencia o iH'* da Republica. 

EPITACIO PESSÔ.\. 

Homero Baptista. 

DECRETO N. 4. 583 - DE 15 DE SETEMBRO DE 1922 

Autorizo o Poder Executivo a abrir, pelo Mini..'iterio da Justiça. 
e Ncgocios Interiores, os crcditos cspcciaes de 82:000$ !": 
300: 00$, para occm·rer, respccti-ram.ente, ao pagamento 
t/a.ç despew.s de impressão c pu1Jlicat;õ,o dos debates do 
Cnnge.1·sso Nacional durante a scssâo extraordina1·ia de 
1922 c de 1'ecepção e houu.:nagcns nos t)ar/amcntares e.~·-
tranqcirns em. ·nisita ao Brasil J)I)J• motivo da commenw
raçiio tlo ccntcnario ela . .sua iwlcpcndencú.l rJ()litico 

O Presidont.e da Republica dos Estadü6 Unidos do Brasil: 
Faço saber que o Congresso Na.cional dü{)ret.ou o ou Fle.n

cd.ono a scguinto ro:-oluçã.o: 
Art. f.o E' o Podpt· Executivo autorizado a abrir, pelo Mi

nisterio da Justiça i· ~t,gocios Interiores, o creijito espooial 
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de oit'enf.n e dous contos de réiH (82 :000$) para occorrer ao 
pagamento das despezas: com a impressão e publicação dos 
trabalhos do Congresso Nacional durante a sessão extraordi
naria convocada para deliberar sobre o véto opposto pelo 
Presidente da Republica ao orçamento da despeza para o cor
rente exercício do 1922. 

Paragrapho uni co. Este credito ser(t de-stinado á::; SeerP·· 
tat'ias do Senado o da Camara. cabPndo 36:000$ no Senado o 
í.6 :000$ á Camara dos Deputados. 

Art. 3.0 E' igualmente autorizado a abrir, pelo mesmo 
nlinisterio, o crN.Iito especial de 3üO :000$, para as drspezas 
de recepção e homenagens do Congresso N::t,cional aos parla
mentares estrangeiros em· Yisita ao Brasil por motivo dn 
eommemoração do centfmario de sua independenria poli fica, 
devendo entregar essa quantia em partes iguaes ás Mesa~ do 
Senado c da Camara dos Deputados. · 

Art. 3.0 Revogam-se as disposições em contrario. 
fiio de Janeiro, 15 de setembro do 1922, 101° da Indt:'pen

dencia c 31.0 da Republica. 
EPITACIO PESSÔ"\.. 

Joaquim Ferreira ChiJt-'es. 

DECRETO N. 4. 584- DE 20 DE SETF:MBRO DE 1922 

Cotl.$?'dera de uttlid.ade publica a Sodedade Brasile-ira de 
Bellas Artes 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil: 
Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eu sanc

ciono a resolução seguinte.: 
Artigo unico. E' considerada de utilidade publica a So

ciedade Brasiloira do Bellas .Art.es; revogadas as disposições 
em contrario. 

Rio de Janeiro, 20 de setémbro dt'. 1922, 101" da Indepsn
dencfa e 34° da Republica. 

EPITACIO PESSOA. 

Joaquim. Ferreira Chnt1e.~. 

DECRETO N. 4.585 - !D<E 26 DE SETEMBRO DE 1922 

Con.~ede d viuva e (ilhoa do engenheiro Edgard Gordilho, fol
lecido em sert'iça do ~eu camo na Inspectoria de Portos, 
Rios e Cana.es, uma pen..~ão de 5Qf1$ men$0.e8 

O Presidente da Republica dos Estados Unido·s do Bra~il ~ 
Faç,o saber que o Congresso Nacional dooretou e oo san-

ociono a seguinte resolução: 
Art. 1.0 E' concedida á viuva o filhoe do engenheiro 

Edgard Gordilho~ fallecido em servioo de seu cargo na Inspe-
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ctoria de Portoe, Ri~ e ·canaes, uma pensAo de 500$ meo .. 
llel. 

Al't. 2.• Revogam-se as disposicões em contrario. 
· Rio de Jaueii-o, 26 de setembro de t922, 10to da Ind~-

déooia é 34 o da Republica. . . 
EPITAOIO PBSBÔA. 

Homero Jlaptista. 

DECRETO N. '.i. 586 - DE 27 DE SETEMBI\0 DE f 922 

Silo +i~Jclaradas de. utilidade publica a associaçdo denomi'llOJl,a 
· Jockey Club do Rio f).e Jaf,leiro, com séde nesta capital, e 

a Faculdade de Medicina Veterinaria de Pouso Alegre. n<J 
E.{,tado de Minas Geraes. 

O Presidente da 1R!epublica dos Estados Unidos do Brasil: 
:Fa~o saber que o Congresso Nacional decretou e "H 

sancciono a resolução seguinte: 
·Art.· 1.0 E' declarada de utilidade publica a associac;ão 

uenominada Jockey Club do 'Rio de Janeiro, com séde nesta 
c-npital. 

Arí .. 2.0 E' igualmente declarada de utilidade publica a 
Faculdade de Medicina Veterinaria de Pouso Alegre, no Es ~ 
ta do c e Minas Geraes. 
· Art.. 3. o Revo~m-se as disposições em contrario. 

Rio de Janeiro, 27 de setembro de 1922, 101° da Indepen
dencia e 34• da RepubUea. 

EPITACIO PEBSÔA. 

Joaquim Ferreira Chaves •. 

DECRETO N. 4. 587 - DE 29 DE Sl!n'EMBRO DE 1922 

Publica a resolução do Congre.~so Nacional que prorooa nova
m~Jnte a actual sessão legislativa até ao dia 3 de novemb'ro 
do corrente anno. 

O Presidente da Rr,publica dos Estados Unidos do Brasil~ 
1!--.a~~o saber que o .Congresso Nacional, em conformidooe 

rlo disposto no .§ 1° do art. 17 da Constituição Federal. resol
veu prorogar, novamente, a actual sessão legis1at.ivn até ao dia 
3 ·de novembro ·do corrente anno. • 

Rio de Janeiro, 29 de setembro de 1922, i 01 o da Indepen
dencia e ~1'? !ia ReP1-1blica. 

EPITAClO PESSÔA. 

Joaquim Ferreira Cha:Des •. 
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DECRETO N. 4. 588 ·-~ OE 3 nf: otr'l't1BRo DB i 922 

Autoriza o abertura do C1'ftlifo especial correspondente a 
30.,500 francos para it~demni~ar o coronel, hoje general de 
brwada, José Fernandes Leite de Castro, das pauagens e 
outraa deapezas oom o transporte do commandante Ros
uJag e saraentos Fnribault e Terade, dn Mi.~sllo Militar 
Franeeza. 

O Presidente da RepubUca dos Estados Unidos do Brasil: 
tFaco saber que o Congresso Nrtcional decretou e nu san .. 

. cciono a seguinte resolução: 

. Art. 1. o Fica o Poder Executivo autorizado a abrir, pelo 
Ministerio da Guerra, o -credito especial correspondente a 
30.500 francos, sfim de indetnnizar o coronel José Fernan
des Leite do Oastro, em missão na Franca, das pat:sagens e 
outras dospezas por elle effectua.das em 1920, com o trans
porte para o Brasil do commandante Roswag e sargentos Fa-
ribault e Terade, da MiMão Militar Franceza. 

Art. 2. o Revogam-se a! disposições em contrario. 
Rio de, Janeiro, 3 de outubro de 1922, 101° da Indepon

dencia & 34° da Republica. 

EPITACIO PESSÔA. 

João Pandid Calogeros. 

DECRETO N. 4. 589 - DE 4 DB OUTUBRO DE f 922 

Isenta do pagamento de direitos aduaneiros, impostos de con
sumo e quaesquer taxas, o material importado pelo Estado 
da Parahyba do Norte para construcção dos esgotos e 
abastecimento de agua e installações publicas e domicilia
rias de sua capital 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil: 
Faço saber que o Congresso Nacional decretoú e eu san

coiono a seguinte resolução: 
Art. 1 . o F ir-~ isento do pagamento de direitos aduaneiros, 

impostos de consumo e quaesquer taxas o material impor
tado pelo Estarlo da Parahyba do Norte para construcção dos 
esgotos e abastecimento de agua e installações publicas e do
mJ"iliarlas de sua oapi.tal. 

Art. 2. o Revogam-se as disposiç6es em contrario. 
Rio de Janeiro, 4 de outubro de 1922, 101° da Indepen

denria e 34° da Republtc~. 

EPITACIO PESSOA. 

Homero Baptista. 



DECRETO N. 4 . 590 - DE 4 Dg OTJTTJRRO DE t922 

Autoriza o ;Podef"''E:tecu,tivo a· abri,., ·pelo Ministerio da Fa-. 
z~,' o .credito até a quanti~ de 5: #00$, para pagamento 
da' differenca de meio soldo· e montepic a que tem direito 
D. Rita Mesquita Pillar, viuva do major Fabricio Baptista 
de Oliveira Pillar 

O Presidente da Republicoa dos Estados Unidos do Brasil: 
Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eu san

cci'ont> a seguinte resolução: 
Art. 1 . o Fica o Poder Exocutivo autorizado a abrir, pelo 

Ministerio da Fazenda. o credtto alé a quantia de 5:100$, para 
pagamento do differenca. de meio soldo e montepio a que tem 
direito D. Rita Mesauita Pillar, viuva do major Fabricio Ba
ptista d·e OUveira Pillar, desde a data da sua morte, em com
bate, no Capão de Laranjeiras, no município de S. Francisco 
de Assis, no Estado do Rio Grande do Sul. 

Art. 2. o Revogam-se as disposições em contrário. 
Rio de Janeiro, 4 de· outubro de 1922, 101 o da Indepen

dencia e 34° da Republica. 
EPITACIO PESSÔA. 

Homero. BaptMta. 

DECRETO N. 4. 591 - DE 4 DE OUTUBRo DE f 922 

Autoriza o Poder Executivo a abrir, pelo Minister1:o da Ma. 
rinha. o crPdito de 2&0 :fll$0$.'136. r>nrrt r>n.rtnmr?ntn da dif_ 
ferença de vencimentos ds quarnições de diversos navios 
da Armada que desempenharam commissões no estrcm .. 
geiro 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil: 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu san

oeiono a seguinte resolucão: 
Art. 1.° Ffca o Poder ExPcutivo a11torizarJo a abrfr. pelo 

Minfsterio da Marinha. o credito de 24n :650$336, destinado 
ao pagamento da differença de vencimentos a que teem di
reito as guarnir>ões de diversos navio" da Armaria que des
empenharam commissõPs no estrangeiro em 1920, por terem 
sido pagos os seus vencimentos, em ot1ro. c:llf'nlados pela base 
da libra, em vez de serem peJo va1nr rlo d'lllar. 

Art. 2.0 Revogam-se as disposições em contrario. 
Rio de Janeiro. 4 de outubro de 1922, t101° da Independeo ... 

o ia ·e 34° da Republica. 
EPITACJO PESSÔA. 

J. P. da Veiga Miranda. 
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DECRETO N. 4.592'- DE 10 DROUTUBRD DF. 1922 

COffige enganos com que (oi tmblicada a lei n. 4-õ5fJ, lU 40 de 
· agosto do corrente anrw; gue prove as des1Je:~as- pnblicas 

neste exercicio. 

O Presidente da Republioa dos Estado~ Unidos do Drnsil, 
em vista do que expo:z a Mesa da Camàra dos .Deputados, em 
mensagem de 6 de outubro corrente~ encaminhada oom. o offi
cio n. 321, da mesma 1ata, do 1° sooretario da referida Ca.
:mara: 

Faco saber que a lei n .. 'u555, de 10 de agosto ultimo, 
que provê ás despezas publicas neste exercício, deve ser exo
cutarla coin as seguintes correccões: 

No art. 63, verba 12•, «<nspectoria Federal de Navegação~, 
onde se lê: d fiscal regional de 2• classe, com séde om São 
Luiz~, deve-se ler: ~1 fiscal regional de aa class-e~ ('Ill São 
LuiD. 

Na art. í5, onde se lê: continúa em vigor o art. 871 da 
lei, etc., deve-se lêr: ccontinúa em v~gor o art. 86 da Iob, etc. 

\No art. í7, alínea a, onde se lê: cos planos dos navios 
que a companhia tiver de constituir,· e te~ deve-se lêr: ~os 
planos dos navios que a companhia tiver de co'nstruir», etc.; 
e na ai inea b, do mesmo artigo, onde se lô: «einco annos após 
.ti que se refere>, etc., deve-se lêr: ~inco annos após o prazo 
a que se refere», etc. 

No art. 85, onde se lê: «di~osição dõ art. 9~, dcve-so 
lêr: ·«disposição do art. oo,. 

No art. 87, onde se lê: «lei n. 3.46h~ jeve-se lêr: «ilci 
n. 3,.f,5b. 

No art. 90. onde se lê: «á construcção, o apparel·hamento 
das mesmas linhas:., deve-se lêr: 4lá construc.ção e apparelha
mento das mesmas linha~; e no § to desse mesmo artigo, 
onde se lê: «para pisante dos pontos:.. etc., deve-se I êr: ·qJara 
jusante dos })Dnto~, etc., e onde so lê: «alcanados pelas es
trada-s,, deve-se lêr: «alcançados pelas estradas». 

No art. fn, n. 9, onde se lê: dnspectoria Fedoral de 
PDrtoe Rios e Casaes,, :ieve-se lêr: dnspectoria Foderal de 
Portos, Rios e Canses:.; no n. 16, letra b, onde se lê: ~na
cional ou estrangeiro, d~e-se lêr·: ~nacional ou e~tra~ira::-; 
no n. 1.8, desge me~mo arti!2'n, onde sn lê: «do rio Parahyb~. 
deve-se lê r: «do rio Parnahyba.»; e no n. 53, desse mesmo 
nrtigo, onde se lê: <decreto n. 15.k'Y93, do 7 de marco de 192?'>. 
íleve;-se lêr: «decreto n. 15.393, do 8 de març.o ::ie f92·2»-. · 

. Rio de Janeiro, f O de outubro de J 922, 1 Oil, da Tnde
pen:.ieucia e 34° da Republica. 

EPITACIO PEssôA. 

Homero Baptüta. 



Regt.tla a situaçllo d.os magistrados que acce'itarem 01 ctJfVIO• 
de GovernadO'r ou Presírlente de Estado* ou tüt Preridfftte 
ou vice ... Prel~idente da Republica 

()I Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil : 
Faoo saber que o. Congresso Nacional decretou e eu san-

ceiono a segúinte resoluç"lo: . . 
Art. f..0 Os juizes federaes gue acceitarem cargos .de Go

vernador ou Presidente de Estado ou de Prl;sidenté ou Vice
Presidente da Republica, ou, depois desta lei, continuarem a 
exercei-os, ficarão em disponibilidade com direito apenas ao 
ordenado. . 

§ f.o Os que acceitarem quaesquer outros cargos estra
nhos á judicatura ficarão avulsos, sem vencimento algutli, 
conforme o disposto no art. 80 da lei n. ~~1, de 20 de no
"Vêmbro de 1894. 

§ 2.0 !Dada a vaga, será ella preenchida na f6rma do .ar
tigo 2°, paragrapho uni co, da lei n. 848, de H de outubro de 
f!it90, ou do art. 27,da lei n. 22.1, de ~O de nov~mbro d~ HW:4·. 

Art. 2.0 Revogam.-se as di spQsiCÕM em contrario. 
Rio de Janeiro, em 10 de outubro de f922, 101° da Tnde

pendencia e 34• da Republiea. 
EPI1'AOIO P.ESSOA .; 

Joaquim Ji'errefrli Chaves. 

DECRETO N. 4. 5'914 - DE :ta DE OUTUBRO DE t 922 

Autoriza o Presidente da Republica a conceder aposentadorl,a, 
com todll$ as 'tJantagens do cargo de minístr() do Supremo 
Tribunal Federal. ao lJ'1·. João Mendes de Almeida 

t()l Presidente da Republica do~ Estados Unidos do Bral3il: 
Faço .saber que o Congre·sso Nacional decretou e eu san

bciono a seguinte resolução: . 
Art. f.• Fica o •Presidente da Republica autorizado a oon

ceder· aposentadoria, com todas as -vantagens do cargo de mi
nistro do Supremo Tribunal Federal, ao Dr. João Mendes de 
Almeida, uma vez verificada a sua invalidez por um exame 
medico, dispensadas a segunda irtspecçã.o de que trata o· ar
tigo ao do decreto n. H. 4·47, de 20 de janeiro de 1915, e ou-
tras quaesquer exigencias leg~es. . ... . 

Art. 2.0 Revogam-se as dispOSiçoeR em contrario . 
. Rto de Janeiro. em 13 de Dntubro de :1922, 10:1° da Inde.., 

pendencia e a•• da Republica. 
EPITACIO PESSOA •. 

.Joaquim Ferreira Chaves. 
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DECRETO N.. 4. 595 ~ DE 18 DJ!! OUTUBRO DB 1922 

Autoriza o Presidente da Republica a abnr
0 

pelo Minvsterio 
da Fazenda, o credito especW.l d& J91 :B 7$300, de$ttina.do 
ao pagam·ento de ittro·s de apolices, CU8teados 'Pela ver1Ja 
4• do orçamento do mesmo ministerw, para o e:rerri(''io 
de 1920, e dá outras providencias. 

O IPresideutc da Republica dos. ~stados Unidos rto··HraHil: 
Faç.o Saber que o Congresso Nacional decretou e en san

cciono a seguinte resolução: 
Art. 1.° Fica o .Presidente da. Republica autorizado a 

abrir, pelo IMinigtorio da. Fazenda, o credito, especial de réis 
291 :307$5001, destinado ao pagatnento de juros de apoliePs, 
custeados pela verba 4• do orçamento do mesmo mini~Lerio 
para o exercício de 1920. 

ArL 2.° Ficam equiparados ás Ie.tras e notas promit:so
rias referidas no art. 15 do decreto n. 14.635, de 21 d~ ja
neiro de 192L os títulos do empre.stimo contractado pelo ThP
souro com o Banco do Brasil em 31 de julho do coJ'r~nf r, 
nnno. 

Art. 3.0 Revogam-se as disposições em contrario. 
. Rio de .Janeiro, 18 de outubro de t922, 10:1° da Indepen-
dencia e 34° dft. Republica. 

EPITACIO PESSOA • 

Homero Baptista. 

DECRETO N. 4.596- DE 18 DE OU'l'UBRO DE 1922 

Autoriza o Governo Federal, por intermedio do Ministerio da 
Fa.:enda, a entregar os aviadores portuguezes Sacadtt.ra 
Cab1·al e. Gago Coutinho a importancia de 50 :000$000, 
romo prernio pela travessia do Atlantico. 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Hra~;il: 
Faco saber que o COnW>esso Nacional deor~tou ~"' ~n 

sanrdonn a seguinte resolucã:o: 
Art. 1. 0 O Governo Federal, por inteTmedio do l\Iinisterio 

rla Fazenda, entregará aos aviadores portuguezes Sa.eadura 
Cabral o Gago Coutinho .a importtncia de 50 :000'$000. como 
premio pnl:t hrilhante travessia do· Atlantico, de Portlignl ao 
Brasil. 

. Art. 2.0 O GoYernn fará as operações de crPnito .que fn
rem precisas . 

Rio de Janeiro, 18 de outubro de 1922, 101° da Indepp.n
dencia e :34° da Hepublica. 

EPITACIO PESSÔA. 

Homero Bttptlsta, 
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'DECRETO N. 4.597 -DF. 18 DE OUTUBRO DE 1922 

Cnncede ao Presidente da Republica de Portugal, Dr .• t\ntonio 
· José de Almeida, a' ham·-:1s dP. cülado.nia b1'a.11·ileira.· e (fá 

mdra.ç providenciag 

O Presidente da Republiea dos Estados Unidos do Brn~il. 
Faco saber ttue o Congresso Nacional decretou c PU 

Rancciono, a rosolução seguinte: 
Art. t . o Em homenagem ao Prcsidenl(~ da Repuhli~a 

Portugueza, Dr. Antonio .José de Almeida. e em. commemo
racão da sua visita ~o Brasil, são-lhe concedidaR as honras ele 
cidadania brasileira. 

Art. 2. o O Poder Executivo erigirá, na Capital da Re
publica dos Estados Unidos do Brasil, um monumento com
memorativo dessa visita. Para esse fim abrirá c.oncurso; fi
xará premios destinados a recompensar os artistas autores 
dos melhores projectos. e para o pagamento desses premios e 

· demais despezas, pedirá ao ·congresso Nacional os creditoq 
necessarios. 

Art. 3. o São revogadas as disposicõcs em contrario. 
lúo de Janeiro. 18 de outUbro de 1922, 101° da lndepen .. 

dencia e 34° da Republiea. 

EPITACIO PESBÔA. 

JoaQuim Ferreira Chaves. 

DECRETO N. ·L598- DC 18 f)~ OUTUBRD DE 1922 

;4ut01"Üa a abertura, pelo Minidterio da. Justiça e Negoctoi 
InteritYrt!B, do credito especial de 52:4..921.982, destinado 
ao pagamento de serviços pre.dados por J olin Baptista d, 

. Oliveira, com a abertura e alargamento de t?strada., dt! 
roda(lem, de ace~do com o contracto feito com a extin
cta Commissão de Obras Federaes elo TerritQ'rio do Acre, 
relevada a prescripção em qtie a divida haja, ponHJntttra, 
ineorri.dn 

O Presidente da Republic.a. dos Estados Unidos do Brasil. 
Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eu 

sancciono a seguinte resolucão: 
Art. 1. o Fica o Presidente da Republicn autorizado a 

abrir. por intermr.dio do 1\tinislorio da Justiça e Negocias In
teriores, o credito especial de 52:4925982, para oceorrcr ao 
pagamento devido a João Baptista de Oliveira. por serviços 
de abertura e alargamento de estradas de rodagern contra-



:.iCTOS· 00 PODER LEGISLATIVO 125 

etados com a extincta Comtnissão de Obras Federacs do Ter
ritorio do Acre, relevada a prescripção em que, porventura, 
haja incorrido. . 

Art. 2. • Revogam-se as disposicões em contrario. 
Rio de Janeiro, 18 de outubro do 1922, 1Qiu da Indcpeo~ 

dencia e 34• da Republioa. ·. 
.EPITACio PsssôA . 

.(oaquim Ferreira Chave;;. 

DECI\ETO ~, 4. 599 - DE 19 DE OUTUDIW DE 1922 

Concede o m&ntepio mensal de I 00$ a D. Gemina Vülela 
Cavalranti ck Albu.querque, viuva do juiz de direito ~ 
di&ponibilidmlr~ Atcibiades Cavalcq.nti de ALbuquerque. e 
aos setts l&Jus (ilkos Alba e Archin.,edes. 

O Presidente da Republica do8 EstadOfl Unidos do Brasíl : 
Fa.Co saber que o Congresso Nacional decretou e ou sane-:-~ 

eiono a seguinte re&Qlução: 
Artigo unioo. E' concedida, a oont.ar da data da prooento 

lei, a D. Gemi na Villela Cavalcanti de Albuquer·que, vi uva 
do juiz . de direito em disponibilidade Alcibíades Cavalcanti 
de Albuquerque e aos seus dons filhos Alba e Archimedm;, 
este durante a menoridade, o montepio mensal do oem mil 
réis, descontadas as quotas de oontribuição devidas, e rovo
gadas as disposições em. oontrario. 

Rio de Janeiro, 19 de outubro de 1922, 1011) da tmlepcu .. 
dencia e 34t) da Republie&. 

. EPITACIO l 1ESHÔA. 

Home1·o Baptistn. 

DECRETO N. 4. 600 -'DE 27 DE OUTUBRO DE 1922 

Corrige euomws com que fm publicado. a lei n. 4 :M6, de #O 
de ft(losto ultimo, qu.e pro1-~ as d(JSpcsa.'.; publicas neste 
exerci cio 

O Presidente da Republi(,a dos Estados Unidos do Brasil. 
em vista d() que expoz a Mesa da Camars dos Deputados, em 
mensagem de 25 do c')rrentc, encaminhada oom o offieio nu
mero :w2. da mesma data, do 1° ~ecret.ario da referida ca
mara, 

.Faço saber quo a lei n. -L 555; de 10 de agosto ultimo, 
que provê as despezas publicas neste exercício, devo ser exe
cutada oon1 as 3eguiotes correccões: 

No orçamuto do l\finistcrio da Agricultura, Industria e 
CQ.~'llmercio : · 

No art. 98, no total papel, onde s elê - «·i9 .173 :704$'', 
deve-se ler -- «49.173:904,000~. 



Na ·verba 1• ...- Secretaria. ,de Eetadc ...... credito de cltlat.e
rial•, na· columna cpapeb; onde se lê - c896 :780$~, deve-se 
ler -- <123:100$000~. 

Na verba 9• - nirectoria Geral de Estatistica Pessoal -
I ...,._:..: Directoria - 4 serventes, onde se lê - csalario mensal 
de 200$~, deve-se ler - ~salario mensal de 150$, de accôrdo 
com o respectivo credito. 

Na verba ti• ;__ Museu Nacional - Pessoal - onde se iê 
--- «2:. serventes de t•, deve-se ler - «12:. serventes de i•. 

Na mesma verba, credito de «Prssoab, onde se lê -
<:~97 :280$:., deve-se ler - c297 :480$~, . de accôrdo com a 
somma das parcellas e, no totar dâ. mesma verba, onde se lê 
- c492 :880$~, deve-es ler - «493 :080$000:.. 

Na verba 12• ...:_ Escola de Minas - em «Materiab, 5n 
gub-consignacão, onde se lê - «'1 :600$» deve-se ler -
~d :000$000~. 

Na verba 13• - Servic<' de informaçõe11 - em cPessoab 
-- t porteiro, onde se lê - «2: 800$ e 1 :400$:., deve-se ler -
«2 :000$ e 1:000$0000:., de accôrdo com o respectivo credito. 

Na verba i4a- Serviço de lndusLria Pastoril - em cPe~
soab, consignação IX, onde se lê - «2» inspectoros de fabri-

. oas de 2• classe: deve-se .ler - «3~ inspectores de fabricas de 
2• classe; na mesma verba, nó er·edito de «Pessoal», onde se 
lê - «4.171 :480$~, deve-se ler - «'L195:1j80$», ainda ria 
mesma verba, em «Material», consignação I, sub-consignação 
9, onde se lê - «e conter enfermaria vrterinaria, c para esse 
fim~, deve-se ler - «e contrr enfermaria veterinaria. e sen-
do para esse fim:.. · 

Na verba 16• - Ensino Agronomico - na sub-verba 
- Escola Superior de Agricutlura <'· Medicina Veterinaria -
Pessoal, onde se lê - «464 :4-lO$:., deve-se ler - ~465 :440$::.; 
na mesma verba, na snbverba VII - Fundac;jio de Novas Es
tações Experimentaes - 3" consign~cão, onde se lê ~ «(as 
da P sub-consignação menos a do Pará)» deve-se ler -
«(as da t• sub-consignação, menus a do Pará, a de Santa Ca
tharina e a de Bagé)'>. 

Na verba 17• - Estação Sericicola de Barbacena - em 
«Materiab, na somma papel, onde se lê - d 14 :200$», deve
se ler-- 103:500$000». 

Na verba 22• - · Subvenc'ões e auxilios - consignacão 
IX, sub-consignação 46, onde· se lê - «8 :250$», deve-se ler -
•8:1100$:.; na· mesma verba, su~cons1gnação 84, onde se lê -
c24 :500.:., 'deve-se 1~ ~ ·<25.:500$:.; ainda na mesma verba, 
~uh-consignação 110, onde se lô -- «24 :500$», deve-se ler 
- «25 :500$:.; e, na mesma verba ainda na somma da columna 
papel, onde se 1~<4.630 :500$», .deve-se ler-«4.595 :000*000:~>. 

No artigo 108, I t• ;Onde se lê - <<pelo art. 139:., deve-
se ler - cpelo art. tOS:.. _ -

No art. 1 tO, § ~' onde se W «clausula Uh, deve-!se 
le1• - «clausula C:.. 

Rio de' Janeiro, 27 de ont.ubro de 1922, f01° da Indepen
dencia e 84° da Republi~a. 

EPITACIO PEBSÔA. 

Home't"o BaptilttJ. 



DECRE'ro N . 4 . 6ot - nE 3o nE ouTuBao DE 1 922 

Corrige engarws com que {oi publicada a l6i r&. 4. 55!1, de u; 
de agosto do corrmte anno, que f)rov~ d.~ despezas pttbli
ctU neste exercicio. 

O Presidente da Repu~lica dos Estudos Unidos do Brasil, 
em vista do que expoz a Mesa da Camara dos Deputados, eJll 
mensagem de 27 do corrent.e mez, .encaminhada com o offioio 
n. 369, da mesma data, do f o seore~r,io da referi da Ca:mara:. 

· Faço saber que a lei n. 4.555, de to de· agosto Jo corrento· 
anno, deve ser executada com ·as seguintes · correcções: · 

No art. 63, onde se lê: "275.069 :997$76ú", :..leve-se lôr: 
"287.603:997$766". 

No total, papel, da verba 16-0bras e serviços cxlraordina.:. 
rios, por conta da receita geral, onde se lê: "4.7. 379:090$151 ", 
deve-se lêr: "62.863:090$1l5f". 

No art. 87, onde se lê: "lei n. 3.464", deve-se lôr: "lei 
n. 3.454. 

Rio de Janeiro, 30 de outubro de 1922, fOfo da Indcpen
dencia e 34° da Republica .. 

EPJ'l'AClO PESSÔA. 

Homt!ro BalJtista. 

DECRETO N. 4. 602 -- DE 1. DE .t\'UVi~MBRO f)p; 192~ 

Publica a 1'esoluçãv do Congresso Nacional que prm·oua, no
vamente, a actual sessão legislativa até o dia 31 de de
zembro do corrente anno. 

· O Presidente da Republioa dos Estados Unidos do Braflil : 
Faço saber que o Congresso Nacional. em éonfol'!midade do 
dtlposto no § io do art. 17 da Com~tituicão F8deral, resolveu 
Drorogo.r, novamente, a aotual seesãn legislativa at.é o dia 3t 
de dezembro do oorrento anno. 

' .1\io de Janeiro, f de novembro de 19!22, 1 01.: rla Tnriep4Jl
dano1s ., 34° da Republioa. 

EP1'1'4UIO P!:86ÕA. 

Jo'nqv.im Fef're1~,.a Chavcr. 
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D~ETO N. ,;&oà- nE 4 nE NovEMBno nE i922. 

Autoriza a o.bertura pelo Ministerio da Guerra do credito es
pecial de 1.;5001, para pagamento de- differença de vot~i
rnento& ao capitclo do Exercito de 2" lt.nha José .Toa.qu.-tm 
Francc de Sd. 

O President.e da Republíoa doa Estados Unidos do Brasti: 
Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eu- san-

ociono a .seguinte resolução: · 
Arti~o unico. Fica o Poder Exeeutivo autorizado a abrir; 

pelo Mimaterio .da Guerra, o credito especial de 1 :5008, para 
oc.OOrrer ao pagamento ·da hnportancia a que tem direito de 
di!ferença. de vncimentos não abonados em 1919, aw capitão 
:io Exercito de 2• linha José Joaquim Franco de Sá na qua
lidade de auxiliar do Departamento da mesma linha; revo-
gada~ as disposições em contrario. · 

Rio de Janeiro, 4 de novembro de 1922, 101° da Indepen ... 
denoie e p4° da Republica. 

EPITACIO PBSBÔA. 

J oáo Pandiá Calo(Je'NU. 

DECRE1'0 N. ·Í. ô04 - DE -1 DE NO\'EMDM DE 192'2 

Jiutorl.za o Pode-r E:cecuttvo a mandar construir um hosp(ta~ 
611& Calda& Novas, no Estado de G011az 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil: 
Faoo saber que o Congress() Nacional decretou e eu 

saDtOOiono a i'esolução seguinte: 
Art. 1.° Fica o Poder Executivo autoriado a mandar 

construir em Caldas Novas, no Estado de Goyaz, um hospital 
com o intuito de melhor utilização, em beneficio conectivo 
das fontes thermaes ali existentes. 

Art. 2.0 O referido hospital terá annexa uma enfermaria 
para o servioo sanitario do Exercito, uma secção para doentes 
proletarios. e uma secção retribuída. · 

Art. 3.0 Para a construcção do :hospital a que se refere 
o art. to fica o Poder Executivo autorizado a despender ató 
a quantia de 400:000$, podendo para o a Iludido fim rP.a.li
zar operru}Ões de credito, que forem necessarias, &C·ceitar ter-
renos offerecidos por particulares, doações de qualquer es
pooie, tendentes a torna.r de prompta effectivacão a referida 
oonstrucção. · 

Art. 4.0 Revogam-se as disposições em contrario. 
Rio de Janeiro, 4 de novembro de i 922. - 101 o da Inue-

pendencia e 34• da Republica. . 
EPITACIO PEBSÔ.A .. 

Joaquim Fmeira Chll,._~. 
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DECRETO N. 4.605 --DE 9 DE NOVEMBRO DE 1922 

~ixa os subs·idios do P1•esidente e do Vice-President'e da Re.J 
publica, no quad-riennio de 1922 a 1926 

O Presidente da Hepublica <los Estados Unidos do BraHil: 
Faço saber que o Uungresso Nooional decretou e eu 

;ancciono a resolução seguinte: . 
Art. f. o Durante o período J.H'csidencial de 15 de novem

)ro de 1922 a 15 de novembro de 1.926, o Presidente da Repu
>lica vencerá annualmente o subsidio de 120:000$ e o Vice
Presidente o dn üO: 000$, um e outro pagaveis em prestações 
mensaes. 

Art. 2. o No caso de impedimento, por motivo de licença, 
o Presidente da Republiea vencerá metade do subsidio. 

Art. 3. 0 Nos termos do art. 41 da Constituição, o Vice
Presidente, ou ·qualquer dos seus substitutos em exercieio 
pleno do cargo de Presidente da Republica perceberá u mesmo 
subsidio fixado no art. 1°. 

Art. ,f. o Revogam-se as disposições em contrario. 
Ilio de J-aneiro, 9 de novembro de 1922, 101 o da Indepen

deucia, e 34° da Republica. 

EPITAOIO P.BSSÔA. 

J oa,quim Ferreira Chaves. 

DECRE'ro N. 4.606 -nE 10 nE NovE:rvr.aRo nN t922 

A utm·iza o Poder Exec·ut'ivo a abr-ir ao .:J:l-inütwio d,-,_ Viação e 
Ob1·as Publicas o credito especial de I .. H5 ::H8.J240, desti
nado á consignação «Est1·ada de Fm·ro Goyaz - Pessoal e 
materiab, verba 164

, art. 81 da lei orçamcntaria da Des
peza, que vigoi'ou em 1921 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil: 
Faço saber que o Congresso Nacional decretou c eu san

ccionu a seguinte resolução: 
Artigo unico. E' o Presidente da ltepublica autorizado 

a abrir, pelo Ministerio da Viação e Obras Publicas, o credito 
especial de 1. 4.15.:313$240, destinado á consignação «Estrada 
de Ferro Goyaz - Pessoal e materiab, verba f6•, art. 81 da 
lei orçamentaria da Despeza, que vigorou em 1921; revogadas 
as disposições em contrario. 

Rio de Janeiro, 10 de novembro de 1922, 101° da Inde
penâencia e 34° da llepublica. 

Leis de 1922-Vot. I 

EPJTACIO PESSÔA. 

J. Pires do Rio. 
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DEOnETO N 1 ·i . 607 - nE 20 i:m NOVEMBRo ng 1922 

éot·rige enganos com ~que fni publicada a lei n. 4.656, de 10 
de ago$to do corrente ann'> 

o Presitlento da Republiea dos Estados Unidos do Brasil, 
em vista do qU•3 expoz a Mesa da Camara dos Dep•·,tados em 
mensagem de H do corrente. encaminhada com o officio 
n. 421, da mesma data, do io Secretario da referida Camara, 
fat;o saber : 

Que a lei n. 4.555, de iO de agosto do corrente a.nno, 
que provê {ts despezas publicas neste OÃercicio, deve ser exe
cutada com as seguintes eorreoc;õe~: 

No ~linisterio da Justiça e Negocioe Interiores: 
Na verba 6•. onde se lê d. 521 : H5$530), dewe-se lêr: 

d. 521 : 5Ui$530); 
Na verba 8", oude S') lê d.780 :267$H8~, deve-se lêr: 

<1.780:267$718~; 
Na verba_ !5•. onde se lê c:8. 661 :759$090,, deve-se lêr: 

«9.3i8:789$P90•. 
Na verba i6a, onde se lê «11.214 :5tl6$910», deve-se lêr: 

<11.23t:578$870~; 
Na. verba 21•, em «Material~ da rubrica dnspectoria de 

Demographia Sanitaria, Bducação e Propaganda», onsc se 1/J 
. «166 :~00$), deve-se lêr: d56 :500$'>. em <Material» da dnspe
.ctoria de Prophylaxia da Lepra e Doenças Venereas», onde se 
lê «621 :740,$:., deve-se lêr: «6H :7 40$>, na rubrica cHospital 
de S. Sebastião:.. onde se lê <L 208:87 4$450,, deve-se lêr: 
<d .20:j :87 4 $450»; na rubrica dnspectoria dos Serviços de Prc
phylaxia.», na somma do pessoal superior, onde 'Se lê 
<460 :200$», deve-se lêr: «455 :880$>>; na. sub-consignação «26 
~nfet•mciras pl~ticnntes a 220$», ondê se 1ô «69 :600$», deve·· 
~t) têr c6B :6-iO$); 11:1 consignaç.ão «mcnsalist:ls», onde .se lê: 
<2·.69:5 ~68(}~~. d~ve-~c lêr: «2.694 :720$), ~, no t.otal dt~sta ru
brica, onde se tê «3. 948 :675~~ deve--se lér: 3. fl38 :715$»; na 
rubrica cScrviço de Fiscalizaç!io do Leit~. onde se lê: 
<t71 :600$,, deve-se lêr: c190:600$,, na rubrica «Serviço de 
Fiscalização de Carnes Verdes,, onde 'Be lô «233: 425$», deve
~;e lêr: «227 :950$>, na rubrica dnspectoria de Propbylaxia 
Maritima", onde se lê '\288:340$", deve-se lêr: "288:360$", na 
.c;omma do pessoal superior, onde se lê 4:286 :200$:., deve-se 
\~ ~ J «668 :2.10$•, no total geral desta verba. onde se lê 
ci5.0B!:0~8$95~. déve-s~ lêt: c\~.061~69l,950~. 
· Na. verba 37 .. , oncte se lê 4:~. O í4 :755~, dcve-so lêr: 
'!li. 054 ~775$000». 

Rib de Janêiro, 20 de novembro fie 1 ~22, i {H o dn Inde
pendencia e 34° da Repu~liea. 

ÁRTHUR DA SILVA BERNARDB!t! 

R •. A. Sampa.ió Vidal. 
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DECRETO N. 4. 608 - DK 22 Dlll NOVEMBRO DB !922 

Poncede. a flm&áo mensal de I :0001, a D. Maria .Filomeu def 
MacedO ArtJuio, viuva do Dr. Urbano dos Santos da Costa 
Arauio e dá outras providencias 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil: 
Faço saber que o Con$resso Nacional decretou e eu san

eciono a seguinte resqlucao: 
Art. i. o E' concedida a D. Maria Filomena de Macedo 

Araujo, vi uva do Dr. Urbano dos Santos da Costa Araujo, 
emquanto viver, a pensão mensal de um conto de réis, a qual, 
por sua morte, reverterá ás suas filhas, que forem solteiras, 
abrindo para isso o Governo os necessarios creditos. 

Art. 2.• Revogam-se as disposic~es em contrario. 
Rio de Janeiro~., 22 de novembro de Ul22, tot.• da In

.dependencia e 34 o aa Republica. 

:AaTBUR DA SILVA BBRNARDBS. 

B. A. BamJHJf,o Vüfal. 

DECRETO N. 4.609 ~ DB 29 DB NO'VJIMBI\0 DE tG2! 

Considera de utilidade pt&blica a Sociedo!le A.llian.ça Com
mercial dos Retalhistas, de Macei6 

O Presidente da Republica dÓs Estados Unidos do Brasil: 
Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eu san

cciono a resolução seguinte: 
Art. 1.° Fica considerada de utilidade publica a Socie

d~de Alliança · Commercial dos Retalhistas, da ·cidade de Ma-
ceió, Estado de Alagôas. ~ 

Art. 2. o Revogam-se as disposições em contrario. 
Rio de Janeiro, 29 de novembro de 1922, tot• da Inde- · 

pendencia e 34• da RepubUca. 

ARTm.Ja DA BlLVA BBRNARDIS. 

lo/lo Luis A.lve.t. 
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DECRETO N. 4. 6to - DE .29 DE NovEMBRo nE 1922 

aVanda. destacar da totat:idade dos direitos c,Qb1:ado_s 9.ela Al
faiulega de Santos, um'a quota correspo'ridente a 2 lfo, pa
pel, sobre o valor o(ficial dos productos importados pela 
mesma Alfandega, e dá outras providencias 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil: 
Faço saber: 
Que o Congresso Nacional decretou e eu sancciono ·a se

guinte resolução : 
Art. Lo Da totalidade dos direitos cobrados pela Alfan

dcga de Santos será destacada uma. quota correpondente a 
2 %, papel, sobre o valOI' official dos productos importado~ 
por aquella Ãlfandega 'e que terá applicação especial de ac-
côrdo com ·esta lei. · 

§ i.0 As quantias a esse titulo arrecadadas serão desti· 
nadas exclusivamente á construcção do novo edifício da refe-
rida Alfandega, até o maximõ de 8. 000 : 000$000. ' 

·§ 2.0 O Governo mãndará fazer administrativamento a 
construcção do novo edifício por fórma que a renda referida 
seja . trimestralmente paga ao constructor até o final do pa
gamento do custo da obra. 

§ 3.0 A porcentagem autorizada para esse fim passará a 
ser destacada desde que as obras tenham tido inicio e voltará 
a ser englobada desde que tenha concluído o pagamento do 
novo edifício, ficando em deposito no Thesouro até os effe
ctivos pagamentos trimestraes. 

§ 4.0 O material importado tPara as obras desse edificio 
gozará de isencão de direitos .. 

Art. 2.0 Revogam-se as disposições em contrario. 
· Rio de Janeiro, 29 de novembro de f922, tot• da Inde
pendencia e 34• da Republica. 

ARTHUR DA SILVA BERN.ÃRDES. 

R.aphael A. Sampaio Vidal. 

DECRETO N. 4.6H -DE 29 DR NOVEMBRO DE 1922 

Approva as resoluções .contendo emendas aos arts. 4•, 6-, 1!. 
13, 15, 16 e !6 do Pacto aa Liga das Nações, adoptadas nas 
sessões de 3, 4. e 5 de outubro de 1921 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil:· 
Faeo saber que o Congresso Nacional decretou e eu san

cciono a resolueão seguinte: 
Art. t..• Ficam -approvadas as resolueões contendo emen

das aos arts. 4•, 6°, i2, i3, 15, 16 e 26 do Pacto da Lisa das 
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Nações, adaptadas nas sessões de 3, 4 e 5 de outubro de i92J, 
na. assembléa da mesma Liga., reunida na cidade de Geneve. 

Art. 2. o Revogam-se as disposições em contrario. 
Rio de Janeiro, 29 .de novembro de 1922, 101° da Inde

pendencia e 34° da Republica . 

.ARTHUR DA SILVA BERNARDES. 

José Feliz Alves Pacheco. 

DEQRETO N. 4. 612 - DE 29 DB NOVEMBRO DE 1922 

Approva o Tratado de Emtradição de criminosos entre o Brasil 
e o Paraguay· 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil: 
Faco sa'ber que o .Congresso Nacional decretou e eu san-

cciono a resolução seguinte: ' 
. Art. 1.° Fica approvado o Tratado de Elxtradicão de cri
minosos· entre o Brasil e o Paraguay, assignado na. cidade de 
Assumpção no dia '24 de fevereiro de 1922. 

Art. 2.0 Revogam-se· as disposições em contrario. 
Rio de Janeiro, 29 de novembro de 1922, 101° da Inde

pendencia e 34° da Republioa . 

.ARTHUR DA SILVA BERNARDES. 

José Feliz Alves Pacheco. 

DECRE1JO N. '•1. 612 A...._ DE 29 DE NOVEMBRO DF. 1 922 

Reor{laniza o quadrQ do Corpo de Pharmaceutiro.ç; da Arrnada 
Nacional 

IQ Pl'esident.P- da Republica dos Estados Unidos do Bra:'lil: 
Faço .saber que o Congres'So Nacional dccrcf on f' PU san('

donn a ~P-guinto re~olução: 

Art. ·J ". Fica rPorganizado o quadro do Corpo dP Plme
maceuticog da Armada Nacional, da fórma seguintP: um 
capitão do mar n guerra, dois capitães rlc fragata. quatro 
capitães rJc r.orvPta, seií'l capitãe~-tc.n('ntrs, novP prilneiro& 
tenente!' e nove segundos tenentes. 
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!A.tt. !2•. · o preerlcbimento dãs va.gas resultantes da. pre
sente reorganiz.ação obel.lecerá ás normas actualmente em 
vigor. · · 

Art. 3°. Revogam-se as disposiçõe~ em contrario. 
Rio de Janeiro, 29 de novembro de 1922, tot o rla fndepen

dencia e 34° da Republica, 

ARTHUR DA Sn..VA BERNARDES. 

Ale:Candrina Farin dr AlPnrn1', 

DECRETO N. 4.613 - DE 1 DE DEZEMRRO DF. 1922 

'Au.toriza o Poder Executivo a dispender até mil contos de rt!is, 
papel, para soccorrer as victimas do terremoto 1w Chile 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil: 
· ·Faço saber que o Congresso Nacional decrr.t.ou e eu 

sanccíono a resolução seguinte : 
Art. 1.0 E' o Poder Executivo autorizado a. dispender atá 

a importancia de mil contos de réis, para soccorrer as popu
l.e{)es do Chile, flagelladas pelo terremoto que convulsionou 
aquelle paiz. 

Paragrapho unico. A importancia acinia poderá ser ap
plicada, em todo ou em parte, na acquis:ição de generos de· 
primeira necessidade que. transportados em navios brasilei
ros, . se.iam dist.ribuidos, de' accôrdo r.om o Governo Chileno~ 
ás VIctimas do terremoto. . 

Art. 2.0 Para execução desta lei fará o Poder Executivo 
as necessarias opera~ões de credito; revogadas as disposições 
em contrario. 

Rio de Janeiro, 1 de dezembro de 1922, 101° rln Tndepen
dencia e 34° da Republica. 

ARTHUR. DA SILVA BERNARDES. 

José Feli:x Alves Pacheco. 

DECRETO !N. 4.614 -~DE 6 J)J~ DEZEMBRO DE 1922 

.4.utoriza o PrestrJ.rente da Republica a ab1'i1' o c1·edito de réis 

L
!JQO$, pa7'a 'J'estituiçtf.o da fiançn p1•estndrr. 1W1' D. };faria da 

uz 

O Presidente da Republica do~ Estados UnidoR rto Brasil: 
Faço saber que o Congresso Nac~onal rlecretou e eu 

~ancciono a seguinte resolução : 
· Ar~ .. Lo J!fca o Presidente da Republica autorizado a. abrir, 

pelo M1msterw da Fazenda, o credito especial de 3qO$, para , 
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restituição. da fiança pre~:~tada por D. Maria da Luz, na Recebe .. 
doria do Districto Federal. 

Art.. 2. o Hevogam-se as disposições em contrario. 
. . Hio de .Tan~iro, fi de de:r.Pmbro rte 10?2. tOlo da TndepPn
dew~ifl 0. ::no da Rrpubliea. 

ARTHTJIR DA SILVA BEH.NAnOER. 

R. A . Sampa-io Vidál. 

DECRETO N. -1.615 - DE 7 DE DEZEMBRO DE 1922 

Reconhece como de caracter of(icial, em todo o terdtm·io dtt 
União, para todos os e{feitos legaes, os diplomas con(e
Tidos pela Faculdade de Medicina e Ciruraia de .~.tio 
Paulo. 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil: 
Faço saber que o Congresso Nacional decretou c eu 

sancciono a resolução seguinte: 
Art. 1.0 São reconhecidos como de caracter official, em 

todo o terrilorio da União, para todos os effeitos legaes, os 
dtplomas conferidos pela Faculdade de Medicina e Cirurgia de 
São Paulo. 

§ 1.0 Nos estabelecimf'nfos fedcraes de ensino superior 
são válidos os exames prestados naquella faculdade. 

§ 2.0 Para entrar no gozo de taes favores, a Faculdade de 
Medicina e Cirurgia de São Paulo entrará em relações com o 
Conselho Superior do Ensino, submettendo-se ~i mesma vigi
lancia e fiscalização, por elle exercidas sobre os institutos 
officiaes de ensino superior, subordinados á sua csphcra de 
acção. 

Art. 2.0 Revogam-se as disposições em contrario. 
Rio de Janeiroj 7 de dezembro de 1922, 1 Oi o da Inde

pendencia e 34° da tepublica. 

ARTHUR DA SILVA BERNARDES • 

.Toão Lui; Al'VeS. 

\ DECRETO N. í. 6U) -- ])!~ 1 í DE DEZEMBRO DE 1 H2~. 

Dctcrmiuo os {rrmtdras entre m~ F,.çtrulns rlc Srío Pa'u.lo e 
Paraná 

O Presidente rla Republica dos Estarlo~ TTnido~ rlo Brasil: 
Faço saber que o Congresso Nacional rlrcrP-ton o eu 

sancciono a resolução seguinte: 
Art. 1. o A fronteira rntrr n~ Estados de S. Paulo e Pa .. 

ranát de accôrdo com o laudo do Sr. Presidente da Republica, 
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proferido em 15 .de julho de t'920,. c acceito pelas leis nUIIlle
ros . i . 736; · de 20 de setembro de i 920, e 1 . 803, de 29 de no
vembro de 1'921, do Congresso do Estado de S. Paulo, ·e lei 
n. 2.095, de H de marco de 1922. do Congresso do Estado do 
tParaná, que ficam approvadas, começa no oceano, na barra 
do Ararapira, acompanha a curva do rio, passando no po
voado do mesmo nome. até o meio do Isthmo do Varadouro, 
e ahi busca o 'divisor das aguas qne correm, á direita, para o 
mar e canal de Ararapira, e, á esquerda, para as bahias do 
Pinheiro e das Laranjeiras; segue por Psse divisor até ao alto 
da Serra Negra, e por· esta á altur:a do morro existente entre 
ella e a Serra da Virgem !\faria; pelo eimo deste morro á-s 
nascentes do rio Pardo. nesta ultima serra, e pelo rio Pardo 
até o Ribeira, Róbe este rio e. depois o ribeirão Itapirapuan, 
até as suas cabeceiras; ganha do outro lado da serra a nas
cente fio Eg:ua Morta, e contimía pelos cnrso~ rle~te, do Tta
raré e do Paranapanema, até ao rio Paraná. 

Art. 2. o Revogam-se as disposicões em contrario. 
Rio de Janeiro, 14 de dezembro de 1922. 101• d:t Inde

pendeneia e 34• d~ R~publiea. 

ARTHUR DA SILVA BERNAMES. 

João Luiz Alves. 

DECRETO N. 4.617 - nE 15 DB DEZEMBRO DE 1922 

Considera de utilidade publica a Sociedade Paulista de Agri
cultura 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil : 
Faço saber que o Congresso Nacional decretou e ou sanc

eiono a resolucão seguinte: 
Artigo unieo. Fica considerada de utilidade {)Ublica a 

Sociedade Paulista de Agricultura, revogadas as disposicões 
em contrario. · 

Rio de Janeiró>.:. 15 de dezembro de 1922, 101° da Indepen
dencia e 34° da .ttepublica. 

ARTHUR DA SILVA BERNARDES. 

Miguel Calmon du. P·in c Almeida. 
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D~1GRE'llcJ ~. 4.618 - OJ~ 20 DE DEZEMBRO DE 1922 

Au.ton'za a. o.hm·tm·a, 1)elo Ministe1·io da~ Guerra, de um c1•edito 
especial J>a1'a })rtyametJto de vantagens devidtu aos o{fi
ciacs r• p·,·wns f'('f'nnnado,ç f! n.,çylados do Exercito 

O Prnsidenf e da Refm.b~ica dos I~stados Unidos do Brasil:. 
Faço saber que o tGongresso Nacional drrrt~tou e eu sanc

ciono a ~eguinf r rc~olução: 
Art. Lo E' o Poder Executivo autorizado a abrir, pelo ;'\li

nistcrio da Guerra, um credito especial de 1. 584 :69•11$'247, 
para occorrer ao pagament.o rtas vantagens devidas aos ofn
ciaes reformados e ás prat;as reformadas e asyladas do E.xer
oito, durante o anno de 1921, na fórma do disposto, a r.espeito, 
na lei n. 4.C42, de 5 de janeiro de 1921. 

:Art. 2.0 Revogam-se as disposições em contrario. 
Rio de Jianeiro, 2{) de rle1.embro de 19:22, 101° da Iudep~n·· 

dencia e 34° da Republica . 

..\RTHUR DA SILVA BERNARDEB. 

Fernando Setemb·rino de Carvttllw. 

DECRETO N. 4. 6t 9 - DE 20 DE DEZEMBRO DE t 922 

Au.to·riza o Poder Executivo a ab1·i1·, pelo Ministe1'io da Justiça 
e Negocias Interiores, o credito especial de 633:849$650. 
para o fim de attendm· ás despezas provenientes da re
organização do Corpo de Bombeiros desta Capital 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil : 
Faço saber que o Congresso Nacional decretou e ou sanc

ciono a resolução seguinte: 
Art. 1. o Fica o Poder Executivo autorizado a abrir, pelo 

Ministerio da Justiça e Negcicios Interiores, o credito especial 
de 633 :849$650, para o fim de att.ender ás flespezas prove
nientes da reorganização do Corpo de Bombeiros desta Capi
tal, realizada pelo decreto n. 15.238 A, de 31 de dezembro 
de 1921, expedido nos termos Ja autorização do arl. 3°, n. li, 
da lei n. 4. 242, de 5 de janeiro dn 1921. 

Art. 2. o Revog·am-se as disposições em contrario. 
Rio de Janeiro, 20 de dezembro de 1922, 101° ela Indepcn

d<'ncia c 34° da H.epublica. 

Anrrnun n.'\ SILVA HEil~AIWER. 

Joiio Luiz Alves. 
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DECRETO N. 4. 620 ·- DE 20 DE DEZEMBRÓ DE 1922 

Aut011iza o Poder E:Íecutivo a ab1·ir, pelo Ministerio da Jus
tiça e Negocio.'l Interiores, o c1•edito especial llc 'l't~is 
.f: 703$.,22~ para o fim, de pagar aos magist?'ados (ederaes, 
Drs. Se1•gio Teixeira Lins de Barros Loreto e Hemique 
Vaz Pinto Coelho, os acc1·escimos de vcncimrmtos obti~os, 
respectivamente, po1· dec1·etos de 19 e 5 de abril. de 1922 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil: 
Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eu sanc

ciono a seguinte resolução: 
Arf igo uni co. Fica o Pofler ~~xecuti vo autorizado a 

.abrir, pelo Ministerio da Justiça e Negocios Interiores, o crr
rlito especial de 4 :703$322, para o fim de pagar aos magistra
dos federaes, Drs. Sergio Teixeira Lins de Barros Loreto e 
•renrique Vaz Pinto Coelho, os accrcscimo.-; ele Yencimento~ 
QIU'e lhes caoem no decurso do período de 11 d~ dezembro (,h\ 

1921 a 31 de dezembro de 1922; re\·Clgada~ as disp0siçõcs em 
contrario. . 

Rio de Janeiro, 20 de dezemhro d~ 1922, I o lo da In de . 
pendoocia e 34• da ReP'Ublica. 

ARTHU'I\ DA ~ILVA BRR.NARDES. 

Jolio [.ui:, AlvPs, 

DECRETO N. 4.621- DE 24 DJ:o~ lH~ZI<~MilHO Dl<~ 1922 

Aujoriza o Poder Executivo a abrir, pelo Ministerio dn Justiça 
e Neg_ocios Interiores, os creditos especiaes de 19:638$846, 
11:278$748 e 4:800$, respectivamente, ús verfms 15a, ,18" e 
21•, do art. 2• da lei n. .1. 24-2, de 5 de Janeiro de 1921 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil: 
· Faço saber que o Congresso Nar,ional dNwefon A PU ~anc

ciono a resolução seguinte : 
Art. 1. • Fica o Poder Executivo autorizado a abrir, pelo 

Ministerio da Justiça e Negocios Interiores, os creditos cspe
ciaes de 19:638$346, 5 :278:S748 c 4:800,, respcclivamcnte, ãs 
Vf:r·hgs '15 8

, ~s· {· 27a do art. :2" da ll'i IL '1.'2 i?, tln r, de janeiro 
de f921. 

Art. 2. • Revogam-se as disposições em contrario. 
Rio de Janeiro, 24 de dezembro de Hl22, 101 o da Indepen .. 

dencia e 34° da Republica. 

ARTHUI\ DA SILVA BERNARDES, 

João Lu·iz Alves. 
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DECRETO N. 4. 622 - DE' 27 DE DEZEMBRO DE i 922 

Auioriz11 o Pode1 Executino a abrir, eo·Ministe·rio da Justiça e 
Negocios lnteriorts, o c1·edito especial de 16.500 ;000$, pm·a 
fazer face ds deape:as com as obras e· custeio da. Exposi
ção Inte1'nacio'nal até 3 I de dezem1bro do corrente anno 

O Presidente da Republ~ca dos Estados Unidos do Brasil: 
Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eu sanc

ciono a resolução seguinte: 
Art. f • o Fica o Poder Executivo autorizado a abrir, pelo 

Ministerio da Justiça e Negocios Interiores, o credito especial 
de !6.500:000$, para fazer face ás despezas com as obras e 
custeio da Exposição Internacional até 3f de dezembro do 
corrente anno, fazendo a necessaria operação de credito. 

Art. 2. o Revogam-.se as disposicões em contrario . 
Rio de Janeiro, 27 de dezembro de f922, fOto da Indepen.., 

ctencia 13 34• da Republica . 

.ARTHUI\ DA SILVA BERNARDEB. 

lo4o Luiz Alves. 

DECRETO N. 4. 623 - DF. 27 DE DEZEMBRO DE t 922 
Manda reverte1· ao serviço activo do Exercito o tenente-cm·o

nel João Philadelpho Rocha 

' O l,residente aa Republica dos Estados Unidos do Brasi~ :.~ 

FaQo saber· que o Congresso Nacional decretou e eu 
sanccionü a F-egu in te rm;;olução: 

Art. Lo Reve~·terá ao serviço activo no posto que tinha 
na data em que obteve reforma~ indep-endente de vaga, sem 

. prejuízo do preenchimento da que posteriormente sr ahrir, 
o tenente-c0ronel João Philadclpho da Rocha. 

Art. 2.0 O mesmo official será incluído no quadro espe
cial, no qual nccupará~ em relação ao qUadro ordinario, u 
logar que lhe competir pela antiguidade de posto, não in
fluindn ag prorrH.Jcões que obtiver para o preenchimento da3 
vagas qun se derem no referido quadro ordinario. 

Art.. 3.0 Não será contado para a reforma o tempo em 
que esteYe afadtado do serviço activo. 

Art. 4.0 Revogam-se as disposições em contrario. 
Rio de Janeho, 27 de dezembro de f922, toto da Indeper,_ 

dencia e 34° da Republica. 

ARTHUR DA SILVA BERNARDEB. 

Fernando Setembrino de Carvalho. 
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DECRETO N.. 4. 62~ - DE 28 DE DEZEMBRO r> E' 1922 

Modifica o decreto leg{slati~o n. -f. 403, de 22 de dezembro de 
1921, que 1.1'ata da lor.ftção de p1'edios u.rh(lnos 

O Presidente da Republica dos Est.ados Unidos do Brasil: 
Faço saber que o Coilgresso Nacional decretou e cu sanc

ciono a resolução seguinte: 
Art. 1. o Nos casos de locação verbal, não será processada, 

a contar da data desta lei durante dezoito mczes, em qualquer 
,jujzo do ni~l rido Federa( acção rlc despejo q.nf' não tenha por 
i'undamento os casos previstos nos arts. 6° e i i do decreto 
n. 4 . 403, de 22 de dezembro de i 92 i ; nem será expedido man
dado pc::;sc;;!-iorJo sobre prertio urbano, si o réo, ouvido, no 
prazo de cinco dias, provm· qur •' locafario ou snh-locatario 
rio mesmo predio. 

Paragrapho unico. No caso do art. 11 do citado decreto, 
é permittido ao locatario a prova de que o senhorio não ne
cessita da casa para sua propria residencia. 

Art. 2. o O deposito judicial do aluguel devido pelo inqui
lino será feito mediante petição isenta de quaesquer taxas e 
impostos, podendo Sf~J' assigna!in twla propria parte sem della 
admittir-se recurso algum. 

Rio de Janeiro. 28 de dezembro de 1922, 101" da Indepen
dencia e 34° da Republica. 

ARTHUR DA SILVA BEHNARDES. 

João Luiz Alves. 

I.ET N. lt. 6.?ã -l>E ~l·J uJ<;. DEZEM.BRO DE 1922 

Orça o Receita Ge'Ntl da Republica dos ·Estados Unidos do 
B1'(1.sil. pam o Pxr1•cir.io dr 192:1 

() .Prc~idcnlP da HPpubliea do~ Estados Unidos do Brasil: 
Faeo ~abtw que n ConprPs~o Nar.ional drrr·Piou r PU sanc

ciono a lei seguinte: 
Art. 1.0 A Receita Geral da Republica dos EstadJs Unidos 

do Brasil é orçada em 82.859:055$, ouro, e 719.565:500$, 
papel, e a destinada :í. applioac;ão especial em 14.727 :265,, 
ouro, e 58.459:500$, papel, quo ~:~erão realizadas com o pro
dueto do que fôr arrecadado denlro do exercicio de 1123, 
sob os seguintes titulos: 
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JJ.eceita ordina,ria 

U.ENDA DOS IMPOSTOS 

1 

IMPORTAÇÃO, ENTI\A:DA, SAHWA E ESTADIA DI!! NAVIOS 
E AODICION .. \F.S 

t. Direitos de impor
tação para consu
tr.r• ·- Decreto nu
nvro 3.tH7, ie Hl 
de marco de 1900, 
e LL. ns. L 144. 
de 30 de dezembro 
de ·1903; L 313, de 
30 de dezembro de 
t90i; L 452, de 30 
de d e 1. e m h r o de 
1905; 1.616, de 30 
de ·1 e z e m b r o de 
190ü; 1.837, de 31 
de d e z e m b r o de 
1907; 2.321, de 30 
tlc tlezembro de 
1910; 2.524, de 31 
de d e z e m b r o de 
1911; 2.719, de 31 
de d P z e m b r o de 
i912; 2.841, de 31 
de d e z em b r o de 
11913; 2. 9t9. de 31 
de d e z e m b r c. de 
1914; 3.070 A, de 31 
de d e z e m b r o de 
1915; L. n. 3.2ta 
de 30 de dezembro' 
de 1916; L. nu
mero 3. 4<!6, ue 31 
de d e z c ;n b r o de 
19Fi; L. n. 3.644, 
de 31 de dezembro 
de 1918; L. nu
mero 3.979, de 31 
de d e z c m b r o de 
1919; L. n. 4.230, 
de a.t. de dezembro 
de 1920; L. nu-
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mero:, 4.i4.40, de 'SI 
de d e z e m b r o de 
,1921; e mais as se
guintes alterações : 
n. 23, classe a•, re
dija-se assim: · -
Pelles e couros, de 
qual,quer qualidade, 
com ou sem lã, ou 
pêlo : verdes, kilo
gramma · 200 · réis, 
razão 30 o/o ; seccos, 
salgados, ou salga
dos - seccos, kilo
gramrna 300 réis, 
razão 30 o/o; no nu
mero 621, inclua-se 
o seguinte - Ro
cha asphaltica : ki
logramma, 5 réis, 
razão 5 o/o; o nu
mero 570 passará a 
ser o seguinte: Em 
fio crú, branco ou 
tinto para tecer: 
Em meadas ou bo
binas de papel ou 
papelão, direitos 5$, 
razão 20 o/o ; em 
carreteis de madei
ra, direitos 2$500~ 
razão 20 o/o. Em fio 
de borra de seda, 
direitos 600 réis, 
razão 20 o/o. Em fio 
frouxo para bordal'l 
e torcido (retroz e 
torcal): em meadas 
ou bobinas de pa
pei ou papelão, di
reitos 10,000, razão 
20 o/o; em carreteis 
de madeira, direi
tos 4$, razão 20 %. 
Taras (qualidade do 
envoltorio) : E ·m 
caixas. caixinhas no 
papelão ou envol
t.orios semelhanteR, 
incluidos os carre
teis e bobinas de 
papel, papelão ou 
madeira; abatimen
to, bruto; redija-M 
da seguinte 16rma 
J' »arte dQ n. 757, 

Ouro Papel 
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que se refere a pe
cas para edificação 
de casas ou arma
zcns, e para con
strucção ele barcos, 
etc.: As peças para 
edificaçãn de casas 
ou armazens e grau .. 
des depositas para 
oleo combustível, e 
para coustruc·cão de 
barcos ou v as o s 
rniudos, pontes, cer
cas e postes telegra
phicos ou telephoni
cos, e outras obras 
semelhantes, arma
das ou desarmadas, 
inclusive esteiras de 
metal distendido, 
b a r r a ·s deforma
das e outras peças 
proprias para con ... 
st.rucções de cirnen~ 
to armado, pagarão 
$l00 (cem réis) .por 
kilogramma, razão 
40 o/o; e inclua-se 
no n. 601: o seguin
te: Cartões perfu
r a v e i s Hollerith, 
impressos ou não, 
brancos ou de côr, 
e de formato c es
pessura que os tor
nem exclusivamente 
applicaveis ás ma
china.s tabuladoras 
e separadoras Hol
lerith, kilogramma 
400 réis, razão 5 o/o; 
no n. 1.009, inclua
se: machinas tabu-

. !adoras Hollerith, • 
semelhantes, uma 
i UO$; razão 5 o/o ; 
i d e m separado
ras Hollerith, uma 
60$, razão 5 o/o ; 
idem, perfuradoras 
HolleritJh, uma 5$, 
razão 5 o/o; onde 
convier : !Navalhas 
de qualquer f.eitio: 
Gillette -e semelhan
tes, duzia, i2$,razão 

Ouro Papel 



40 o/'o. Não .especifi
cadas : Com cabo de 
osso, de madeira, 
chifre ou metal or .. · 
dinario, duzia 3$200, 
razão 40 o/o ; com 
cabo de marfim.. 
madreperola ou tar .. 
taruga, duz.ia 20$ 
razão 40 o/o Nota -
As laminas simples 
para nava,Ihas Gil
lette e semeJ.han
tes pagarão a taxa 
de $100 por duzia, 
e as destinadas ás 
navalhas não espe
cificadas a de réis 
i$500, na razão de 
20 o/o • As caixas ou 
estojos em que v e em 
acondicionadas as 
navaihas e laminas 
dev&m pagar con
forme a materia de 
que são feitas, em 
sepaTado; assim 
tambem as peças 
avulsas que vierem 
nos estojos; e sub
stitua-se a lettra H 
d~Js numeros 1.008 
e i .009, relativos a 
machinas motrizes e 
operatrizes, pela se
guinte: H - Ma
c h i nas hydraulicas 
de rodas, de cylin
dros e embolo e 
t.urbinas: pesando 
até 2.000 kilos, ki
logrammo 330 réis, 
razão i O o/o ; pe
sando mais de 2.000 
kilos até iO.OOO ki
los, kilogrammo 270 
réis, razão i O % : 
e pesando mais de 
i 0.000 kilos, kilo
grammo il80 réis, 
razão f O %. Aoores
cente-se ao artigo 
.232 da classe f f • 
das tarifas alfande
garias, os seguin
tes productos, fJ!..!e 
não estão class1fi-

,OUro 
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Ouro 

e a d. o s : Extraotoá 
molles ou seccos : 
de Malt, kilo, i'; 
de Boldo, kilo, 51; 
de Hamamelis, kilo, 
5$; de Kola1 kilo, 
51; de Pich1, kilo, 
5$; de Valeriana, 
kilo, 51; extractos 
physiologicos ou in
tractos de qualquer 
qualidade, kilo, 8$; 
incluam-se na,classe 
i i a da 'rarifa os se
guintes productos : 
fhyocol ou sulfo
gayacolato de po
tassio, kilo, 6$ ;ure
tana, kilo, 4$000. 
Pagarão unicamen
te 2 o/o ad valorem, 
na importação, os 
machinismos e co
lorantes destinados 
á manufactura de 
botões, em que seja 
utilizada como ma
teria-prima a jarina 
(marfim vegetal da 
bacia a:rilazonica) . 
A c c r e s cente-se á 
classe i i •, art. i 78, 
da T a r i f a : beta
chlorine-gaz, i 2 O 
réis por kilo, razão 
25 o/o ; será de 300 
réis por kilogram
ma, razão 30 o/o, o 
imposto de impor
tação a cobrar so
bre as farinhas de 
cevada, aveia e cen
teio e sobre as fe
culas, .pós nutriti
vos desses produ
elos e do tri~o (ami
do) ; 400 réis sobre 
asssucar de uva e 
giucose e de 500 
réis sobre as fari
nhas, féculas e pós 
nutritivos, de milho, 
arrozi batata, sagú, 
polvi ho, amido ou 
fécula amidacea e 
semelhantes; paga
rão 200 réis por 
kilo, razão 25 o/o, 
os oxydos de chum-

Lti• de 1122-VoL I 
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b o amarello o u 
massicote e verme
lho,minio ou zarcão 
e vitroso, lithargy
rio ou fezes de 
ouro; accrescente
se ao art. 669 da Ta
rifa: vergalhões de 
cobre de diametro 
nunca inferior a 14 
millimetros e nunca 
superior a 15 mil
limetros de rollas, 
de 50 ·OU fOO kilos~ 
latão ou cobre bru
to. em barras de 
2'" x 3"X24'.; me
taes .. elhos, em li
maiüas, pedaços e 
r-estos de cofre, la
tão e bronze e peda
gos de a:rarr::e velho 
dos mesmos, natão 
bruto em barras de 
2" X 3" X 24" 2 0 
ré!s por kilogram
ma, quando impor
tado p o r indus
triaeõ ou fabrican
tes, como materia· 
prima, destinada á 
m a nu f a ctura de 
seus productos; o 
o 1 e a d o composto 
com borracha só
mente do Pará será 
classificado no ar
tigo 466 da. Tarifa; 
os elevadores ele
ctricos p a g a rã o: 
pesando até 1 . 500 
kilos, cada kilo
grammo, 500 réis; 
de mais de f . 500 
kilos, cada kilo
grammo 400 réis, 
razão1 i 5 %, peso 
liquiao. Nota - Os 
elevadores, mesmo 
quando venham 
!em motor, pagarlo 
a mesma taxa aci
ma estabelecida; o 
gesso em pedra ou 
sulfato de cal (se
lenita) pagará por 
kilogrammo 50 réi3, 
razfto 20 %, o gesso 
em pó ou calcinado 

·ouro Pap•l 
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( Plltre) pagará 100 
réis por kilogram. 
mo, razão 50 % ; o 
chlorureto de cal 
p~gará f 00 réis v~r 
lnlogrammo; f 1 -
cam classificadas 
nas classes 1 . 008 · 
c :1.1{}09 da Ta
rifa todas as ma ... 
cbinas motrizes e 
operatrizes, inclui.
das em outros arti
gos da .mesma Ta-
rifa • • •.• • • . . • • • .. 81_.000 :000,000 5&,000 :000100~ 

2. 2 %, ouro, s6-
ntente sobre os nu
meros 93 e 9'5 (c·e
vada em grão). 96, 
97, 98, 100 e 101 
da classe 7• da ta
rifa (cereaes) im
portados nas Alfan
degas dos Estados, 
nos termos do ar .. 
tigo t• da L. nu
mero i . 452, de 30 
de dezembro de 
i 905 - Lei nume
ro t. i44, de 30 de 
dezembro de t 903, 
art. 1 o, n. 9, e L .. 
n. 1. 452, de 30 de 
dezembro de 1905, 
art.. to, n. 2, art. i o, 
n. 1, da L. n. i.3t3, 
de 30 de dezembro 
de 1904!; n. 2, da 
L. n. 1.616, do ao 
de dezembro de 
1906 e L. n. 3.544, 
de 31 de dezembro 
de 1908; L. nu
mero 4. 440, de 
31 de dez.embro de 
1921 • . • • . . . . • . . ·800 : 000$000 

3. Expediente uos ge
neros livrc3 de di
reif.os de consumo 
-- Decreto nume
ro 2.64i, do 19 df~ 
setembro dr. 1860, 
art.s. 6?.5 e 626; L. 
n. 1.507, oe 26 de 
setembro de 1867, 
art. 3-i, n. ~; I>·: 



n. L 750, de 20 de 
outubro de 1869; 
LL. ns. 2.940, de 
31 de outubro de 
1879, art. 9•, n. 2; 
3.018, de 5 de no
vembro de 1880, 
art. 16; L. n. 126 
A, de 21 de novem
bro de 1892, art. i •; 
L. 10. 191 A, de 30 
de setembro de 
1893, art. 1•, e L. 
n. 265, de 24 de 
dezembro de 1894, 
art. t•, n. 2; L . 

. n. 42~ de 1o·de 
dezembro de 1896; 
L. n. 640, de 14 de 
novembro de, _1899, 
art. 1•, n. 2, e L. 
n. 4.Z30, de 31 de 
dezemb;.'o de 1920; 
L. n. ·4.440, de ~1 
de dezenlbro de 
1921. • • .......•• 

4. Dito das Capata
zias - Decretos 
ns. 2.6·i7, de 19 de 
setembro de 1860, 
arts. 696 o 697;. 
i.750, de 20 de ou
tubro de 18ô9, art. 
1•, § 4•; 5.321, de 
30 de junho de 
1873, art. 9•; Lei 
n. 126 A, de 2·1 de 
novembro de 1892, 
art. t•; L. n. 265, 
de 24 de deLembro 
de 1894, art. t•, 
rn. 3, e -L. n. 3.070 
A, de 31 de de
zembro de 1915; 
e lei n. 4.440, de 
31 de dezembro de 
1921 . • •..••••.. 

5. Armazenagens. 
Decretos ns. 5.474, 
de 26 de novembro 
de 1872; 6.053, de 
13 de dezembro de 
1875, art. 4•; L. 
n. 2.910; de 31 de 

Ouro Papel 
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putubro de i 879. 
art. i8, n. i; D. 
n. 7 .553, de 26 de 
novembro de i879; 
L. n. 3.271, de 28 
de setembro de 
i 885, art. 1°, § 4°, 
n. 3; D. n. 9.559, 
de 20 de fevereiro 
de i886; D. ·n. i91, 
de 30 de janeiro 
de i890; L. n. i26 
A, de 21 de no
\·embro de 1892, 
art. 1°; L. n. 265, 
~e 24 de dezembro 
de i894, art. i o, 
n. 4; L. n. 2.035, 
de 29 de dezembro 
de 1908; ·art. 1 1°, 
n. 5, da L. n. 2.2i0, 
de 28 de dezembro 
de 1909~ art. 1°, 
n. 5, da L. n. 2.321, 
de 30 de dezembro 
de t910; art. to, 
n. 5, da L. 2. 7i9, 
de 31 de dezembro 
de 1912; n.rt. t 0

, 

n. 5, da L. n. 2.8U, 
de 31 Je dezembro 
de t913, e L. nu
mero 4.230, de 31 
de dezembro de 
1920, art. 4°; L. 
n. 4.440, de 31 de 
dezembro de t92t. 

6. Taxa ·ie estatisU
ca -Lei n. 489, 
de t5 de dezembro 
de 189~ art. i~ 
n. 5; D. n. 3.547, 
de 8 de janeiro de 
!900, e L. n. 3.979, 
de 31 de dezembro 
de 1919; L. nume
ro 4.440, de 31 de 
dezembro de 1921. 

7. Imposto de pha
róes - Dem.·eto n. 
6. 053, de 13 de de
zembro de 1875, 
art. 2°; L. n. 2.940, 
de 31 de outubro 

OUro 
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d& t879, art. 18, 
n. 2, § ·2Q; D. u. 
7. 554, de 26 de no
vembro de 1879; L. 
n .. 489, de ~.5 de 
dezembro de 1897, 
art. 1•, e L. nu
mero 2.035, de 29 
de dezembro d& 
1908; art. t•, n. 7, 
da L. n. 2.210, de 
28 ·de dezembro de 
1909; art. f", n. 7, 
da L. n. 2.321 de 
30 de dezembro de 
t907~ e art. t• n. 7, 
da L. 2.719, de 31 
de df:.!zemln•o de 
i9t2; L. n. 4.440, 
de 31 de dezembro 
de 1921 .••••.. 

8. Dito de docas -
Leis ns. 2. 972, de 
!O de outubro de 
t87'7, art. i1, § 5°, e 
2. 940, de 31 de ou
tubro de 1879, ar
tigo 18, n. 2; D. 
n. 7 .554, de 26 de 
novembro de 1879; 
1... n. 3. O t 8, de 5 
de novembro de 
1880, ·art. 5°, e L. 
n. 489, de 15 de. 
dezembrp de ~897, 
art. t•, n. 7; L. nu
mero 4. 440, de 31 
de dezembro de 1921. 

9. tO % sobre o ex
pediente dos gene
roa livres de direi
tos de consumo -
Lei n. 25, de 30 de 
dezembro de 1891, 
art. t•, n. 8: Lei 
n. 265, de 24 de 
dezembro de 1894, 
art. t•; L. n. 489, 
de 15 de dezembro 
de 1897, art. i~ 
n. 8; L. n. 741, de 
26 de dezembro de 
1900, art. t•, n. 8; 
L. n. 593, de 29 de 
dezembro de 1902, 

ouro P,~l 
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art. t•, n. 7; L. nu
mero 3. 9·79, de 31 
de dezembro de 
1919, e L. n. 4. 440, 
de 31 de dezembro 
de i921 • • .. • ••.•. 

n 
IMPOSTO DE COM• 

SUMO 

1 O. Sobre fumo - De
creto n. 5.890, de to 
de fevereiro de 
t906; IJ, n. 2.919, 
de 31 de dezembro 

de t 911íl;tL. n. 3.070 '..1\., 
de 31 de dezembro 
de 1915; Leis nu
meros 3.213, do 30 
de dezembro de 
1916, 3.979, de 31 
de dezembro d a 
t919, e 4.230, de 
31 de dezembro de 
1920; L. n. 4.4·i0, de 
31 de dezembro de 
1921; com as se-· 
guintes alterações: 
- As taxas do im
posto de consumo 
sobre charutos pas
sarão a ser as se
guintes: Nacionaes, 
por unidade, até 
150$ o milheiro, 
$010; de mais de 
150$ o milheiro at6 
400$, $030; de 
mais de 400!, $050; 
Estrangeiros: p o r 
unidade, 1300. As 
taxas do imposto 
de consumo sobre 
cigarros e cigarri
lhas ficam substi-

tuídas pelas seguin
tes: li, cigarros e c i- . 
garrilhas nacionaes, 
por vintena ou fra
eçio : até o preço 
na fabrica de $120 
e no varejo de 
$200, $020; Idem 
de mais de *120 até 

150:000.000 
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$400 e no varej is
ta, no maximo de 
$500, $100; Idem 
de mais . do $400, 
sem limite de :pre
ço para o varej 1sta, 
$150; III. Cigarros 
e cigarrilhas de 
procedencia estran
geira, por vintena 
ou fraccão, $400!: 
IV. Rapé, por 125 
grammas, ou · fra
ccão, peSP liquido, 
$100; V .Fumo ma
nipulado, i8to é des
:fiado, picado, roi
gado, ou em pó, 
por 25 grammas, 
ou fraccão, peso 
liquido, $060; VI. 
Fumo em corda, 
folha ou pasta, es
trangeiro, por ki
logramma ou fra
ccão, peso liquido, 
$300; vn. Os ci
garros e cigarrilhas 
fabricados com fu
mo preparado na 
!P r o IP 1r i a fabrica., 
além das taxas de 
$020, $100 e $150, 
pagas em estampi
lhas appm~tas aos 
mesmos, pagarão, 
por verba, lancada 
pela repartição ar
recadadora nas guias 
de acquisicão das 
mesmas estampi
lhas, mais a taxa 
de $050, por vin
tena ou fraccão, 
correspondente ao 
fumo empregado: 
VIII. O fumo eni 
corda, em folha, ou 
em pasta, estran
geiro, quando fôr 
manipulado, isto é 
desfiado, p i c a d o , 
migado ou reduzi
do a pó, em fahrica 
nacional, ficará su
jeito ao regimen e 
tributação do 'ifu-



mo de producoão 
nacional, indepen
dente do imposto 
pago nas alfande-
gas ......... . ,.: 

f 1. Sobre bebidas -
Decreto n. 5.890, 
de tO de fevereiro 
de 1906; art. fi.n.11, 
da lei n. z.32i, 
de 30 de dezembro 
de 1910; art. .ti .da 
lei n. 2.719, de 3t 
de dezembro de 
f9t2; art. 45 da 
lei n. 2.8-it, de 31 
de dezembro de 
t913; lei n. 2.9!9 
de 31 de dezembro 
de 19t4; lei nu
mero 3. 070 A, de 
31 de dezembro de 
f915; leis nume
ros 3.213, de 30 de 
dezembro de 19t6, 
3.979, de 3t de 
dezembro de 1919, 
4. 230, de 31 de 
dezembro de i 920, 
e 4. 4.\0, de 31 de 
dezembro de 192f; 
com as seguintes 
alterações : cerve
ja: - de alta fer
mentação•: por 
meia garrafa, $080; 
por meio litro. 
$120; por garrafa, 
$160; por litro, 
$240. De b a i x a 
fermentação : por 
meia garrafa, $10G; 
por meio 1 i tro, 
$150; por garrafa, 
e200; por litro, 
$300. Amer-picon, 
bitter, fernet, ver
mouth_, ferro-quina 
Bislert, vinhos qui
nados, amaro-felsi
na e outras bebidas 
semelhantes, ab
syntho, aguardente 
de Franca, de Ja
maica, do Reino, 
ou do Rheno, bran
dy, cognac, laranji
nha, eucalypsintho, 

Ouro 
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0.. 
aeuebra, kirsoh, 
rhum, wisky e ou
tras semelhantes: 
por meia garrafa, 
'300; por meio li
tro, 14506· por r~
rafa, 160 ; _por li
tro, 1900. Licores, 
conservas ou d~ 
de qualquer quali
dade, para uso de 
mesa ou não, como 
os de banana, bau
nilha, cacto, laran
já e semelhantes, á 
americana, a n i z , 
berva-doce, h~spe
ridina, kumel e ou
tros que se lhes as
sem e I h em: por 
meia garrafa, $300; 
por meio li t r o , 
1450; por garrafa, 
'600; por I i t r o , 
$900. Bebidas de
nominadas, como 
taes rotuladas, vi
nho de canna, de 
fructas e seme
lhantes : por meia 
garrafa, $100; por 
meio litro, $f 50; 
por garrafa, $200; 
por litro, $300. 
Quando rotuladas 
ou inculcadas como 
sendo de typo es
trangeiro: por meia 
garrafa, 8200; por 
meio litro, 1300; por 
garrafa, 1400; por 
litro, $600. Vinho 
nacional, natural 
de uva ou de oual
quer outra fruc~ 
ou planta, inclusive 
o vinho e o sueco 
de cajú nio fer. 
mentado e sem al
cool de qualquer 
natureza: por meia 
garrafa, $020;. por 
meio 1itro, 1030; 
por garrafa, $040; 
por litro, !060; 
Alc~~fil qnP não ~e
ja dp uva, canna, 
::nnnõioea, milho, 
(JU batata: de qual-
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quer gráto '-l pol' 
mela garrafa $200, 
pqr meio litro 
$300, por garrafa 
~'tOtJ, por litro 
$600; grasp3 e 
a~uardentc pura de 
(:anna ou de man
diloa, nacionaes, '6 
&lcool de uva, oan
ua, mandioca. mi
lho ou batata, des
dP que contenham 
qualquer s:ubstaJ!
eia que lhes modl
fique o est.ado na
tural; aguardente e 
bebidas semelhan
tes, nacionaes, de 
fruc~tas e plantas: 
por meia garrafa 
$240, por meio li
tro $360, por gar
rafa $480, por li
tro $720 •.......... 

Sobrf' phosphoros 
-Drcreto n. 6.890, 
de 1 O de fevereiro 
de 1H06; L. n. 3.070 . 
A, de ~H do dezem.:. 
hró de 1915; L. 
11. -3.213, de 30 de 
Úc>7.t•mbro de 1916, 
P- J.. •• n. 4.440, de 3t 
de dezembro de 
1921 ••.•.••.•..•••• · 

13. Sobre sal - De .. 
cr(.;to n. 5.890, de 
HJ de fevereiro de 
1906; art. f 0

, n. 13, 
da L. n. 2.321, de 
30 dfl dezembro de 
19Ht; art. 4t da 
L. n. 2.719, de 3t 
de dezembro de 
1912; art. 46: da 
L. n. 2.841. ae 31 
de dez~mbro de 
1!\13; L. n. 2.919, 
de ~ 1 dP flp,zembro 
de 1914; LL. nu
mcroA 3.070 A. de 
31 de dezembro 
de t915; 3.213, de 
so da dezembro d~ 

... · .............. . 20.000:000f00Q 



191~; á.97~ de 31 
de dezembro de 
-1919, art. 49, e,..L. 
4.44o, d~ 31 de de-

OUro 

zenlbro de 1921. . . . ..•...•. •:.•.• ••••• 
14. Sobre calcado -

Decreto n. 5 . 890, 
de 10 de fevereiro 
de 1906; L. nume
ro 2.919, de 31 de 
dezembro de 1914; 
L. n. 3.070 A, de 
31 de dezembro de 
1915; L. n. 3.213, 
de 30 de dezenibro 
de 1916; e L. nu
mero 4.440, de 31 
d e dezembro d e 
192t com as se
guinles alterações: 
I - Botas compri
das de montar 21. 
li-Botinas colhur
nas de couro, etc., 
vendidas no vare
jista, o o m pr e o o 
marcado nas mes
mas, pelos fabri-· 
cantes, até 25$ : até 
0,22 de comprimen
to, par, $3•00; de 
mais de 0,22 de 
comprimento, par, 
$600. Idem, idem, 
idem, idem, acima 
de 25$, ou sem pre
ço marcado p~lo fa
bricante: até 0,22 
de comprimento,par 
$500; de mais de 
0,22 de comprimen
to, :par, f$000. III
Botmas de tecidos 
de seda, etc., até 
0,22 de comprimen
to, par~ 1$; ôe mais 
de 0,2z de compri
mento, par, 2$000. 
IV-Sapatos e bor
zeguins de couro, 
etc., vendidos no 
varejista, com preço 
marcado nos mes
mos, até 18$; até 
0,22 de comprimen
to, par, $150; de 
mais de 0,22 de 
comprimento, par, 

ts.500:000$000 



taoo. Idem, idem, 
acima de f8$, ou 
sem preço marcado 
pelo fabricante: até 
0,22 de comprimen
to, par1 $300; de 
mais oe 0,22 de 
comprimento, par,·' 
$600. V - Idem,· 
idem, de qualquer 
tecido de seda, etc. :· 
de qualquer com
primento, par, réis 
1$500. VI- Chine
las e sandalias de 
couro, etc., ·par, 
$100; VII - Chine
las de seda, etc . , 
par, $500. VIII -
Sapatos de qualquer 
e s p e c i e, proprios 
para banho, etc .• 
par, $100. IX-Sa
patos, galochas, etc.1 de borracha: ate 
0,22 de comprimen
to, par, $100; de 
mais de 0,22 de 
comprimento, par, 
$200. X-Perneira 
de couro, par, $600; 
idem de panno e 
polainas, 1$000 • ~ 

f5. Sobre perfumarias 
-Decreto n. 5.890, 
de 10 de fevereiro 
de 1916; L. 2.841, 
de 31 de dezembro 
de 1913; L. nume
ro 2.919, de 31 de 
dezembro de f91i; 
L. n. 3.070 ~ de 
de 31 de dezembro 
de 1915; L. nume
ro 3.213, de 30 de 
dezembro de 1916; 
L. n. 3.979, de 31 
de dezembro de 
1919, e L. 4. 440, de 
3 i de dezembro de 
1921, com as se
guintes alterações, 
por objecto, a sa .. 
ber : I, dP nreco até 
2$ a duziã, $030; 
li, de mais de 2$ 
até 5$ a duzia, $060: 
JII, d~ m~i~ ~~ §I. 
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OUro 

até 10$ a duzia, 
$700; IV, de mais de 
iOI até t5• a duzia, 
•200; V, de mais de 
f51 até 20$ a du ... 
zia, $300: VI de 
mais de 201 até 251 
a duzia, $400; VII, 
de mais de 25$ até 
· 30$ a duzia, $500: 
VIII, de mais de 301 
até . 451 a duzia, 
1600; IX, de mais de 
45$ até 60$ a du
zia, 11; X, de mais 
de 601 até 120• a 
duzia, 21; XI, de 
mais de 1201 at6 
1501 a duzia, 31· 
XII, de mais de t50f 
até 2001 a duzia, 
5$; XIII, de mais de 
2001 até 3001 a du
zia, 71; XIV, de 
mais de 300$ até 
4001 a duzia. 81: 
XV, de mais de 
4001 até 5001 a du
zia, 91; XVI, de 
mais de 5001 a du
zia, 10$000. ,., • • • 

;16 ~ Sobre conservas -
- Decreto n.. 5. 890, 

de to de fevereiro 
de 1916; L. n. 2.919, 
de 31 de dezembro 
de 1914; L. nume
ro 3.070 A, de 3t 
de dezembro de 
1915; L. n. 3.21! 
de 30 de dezembro 
de 1916, e L. n., 
4 .440, de 31 de de
zembro de 1921; ac
erescentando-se o 
seguinte: chocolate 
commum, de refei
ção, puro ou com 
qualquer outro in
grediente, em pó ou 
em massa •..... 

17. Sobre vinagre -
Decreto n. 5. 890, 
de tO de fevereiro 
de t 906 e Leis ns. 
2. 719, de 3t de de ... 
zemQrQ Ã~ .19_1!; 

• ••.•• ~ •••••• 1 .•• 
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OUre 

2.841, de 31 de de
zembro de 1913; 
2. 919, de 31 de 
dezembro de 1.91i; 
:1.070 A~ de 31 de 
dezembro de 1915, 
e L. n. 4.440, de 
31 de dezembro de 
1921 o ,o. o, o. o. • OI .•1 ,o • •:•-•.• • o'o o o o o' ,· 

_18. Sobre velas - De
creto n. 5. 890, de 
1 O de fevereiro de 
1906; L. n. 2.919, 
de 31 de dezembro 
de 1914; L. nume
ro 3.070 A, de 3i 
de dezembro de 
f915, e L. n. 4.440, 
de 31 de dezembr• 
de 1921. .••••.. 

l9. Sobre bengalas -
Decreto n. 5. 890. 
de 10 de fevereiro 
de 1906; L. nume
ro 3. 070 11.: de 3t 
de dezemnro de 
de t915, e L. nu
mero .t • 440, de 3t 
de dezen1bro de 

. .. ' ... ,.· .. ·--'·-·-... 

f92f • • • • • a;;• :•1 ••• .. ~·~•-'•."·-~·~·-·-~··~ 
20. Sobre tecidos -

Decreto n. 5. 890, 
de 10 de fevereiro 
de 1906; LL. ns., 
2.841, de 31 de de
zembro de t9t3; 
2.919, de at de de-
zembro de 1914; 
31 de dezembro de 
1915; L. n. 3.2t3, 
de 30 de dezembro 
de 1916; L. 3.979, 
de 31 de dezembro 
de 1919, e L. n. 
4.440, de 31 de 
dezembro de 1921; 
com as seguintes 
alterações: I - Te
cid-os de algodão, 
por metro ou fra
eção : Crús, $025; 
brancos, $040; tint06 
ou e s t a m p a dos, 
soao; n- Tooidoa 
de t:·anha.mo, jut.; 

159' 
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ou . ou~·-' fibraa 
não:· espeoificàdas, · 
simples ou mixtas, 
por metro ou fra
cção: Crús, $040; 
brancos, tintos ou 
estampados, $050; 
n - ·recidos de li
nho puro, por me
tro ou fra.cção: Crús. 
$100; brancos,$150: 
tintos ou estampados, 
$200; IV-Tecidos 
de linho com ou
tras fibras ou com 
algodão, por metro 
ou fracção : Crús 
$060, brancos, tintos 
ou estampados $1QO, 
bordados crús, bran
cos, . tintos ou es
tampados, $150; V
~ecidos denomina
dos alpacas, flanel
las, cas'sas, lilaz, du
rantes, damascos, 
merinós, princetas, 
serafinas, gorgorão, 
riscado, royal, setim 
da China e outros 
semelhantes; QS de 
ponto de meia ou 
malha, tonquins, rls-
1108, velludos, baetas. 
baetões, baetilhas e 
semelhantes, por me
tro ou fracção: De 
lã e algodão ou de 
lã e linho ou outras 
fibras $200, de lã 
I)Ura, $250; VI-Te
cidos denominados 
casemiras, cassine
tas, chevidts, flanel
las americanas, sar
jas, diagonaes e ou
tros semelhantes, por 
metro ou fracçao : 
De lã e algodão ou 
de lã e linho ou ou
tras fibras $300, de 
lã pura, $400; VII -
Tecidos de borra 
de seda e semelhan
tes simples ou com 
JQe8cla de outn\ ma-

Oüto 



teria, m8Il08 a ·seaa, 
por tOO grammas 
ou fr~lo: Lisos 
$400; bordados ou 
lavrados, $500; vm 
- Tecidos de seda 
vegetal ou animal. 
por 100 gramma& 
ou fracçio: Com 
mesel~ de outra ma
teria, superior a 
50 %, $400; com 
mescla de outra ma. 
teria, em partes 
iguaes, $500; pura 
ou com mescli de 
outra mataria, in
ferior a 50l %, $600; 
IX-Broea,doe, lha
mas, telas e outroa 
tecidos proprios pa
ra vestes saeerao
taes e ornam)entos 
de igreja, por i 00 
grammas ou fra
cçio: Lavrados ou 
bordados de ouro 
ou prata entrefina 
ou falsa., com ou 
sem matizes, $500; 
idem, idem com as
sento ou fundo de 
ouro ou prata en
trefina ou falsa, 
$700; idem, idem 
com ramos soltos ou 
li~ados. de ouro ou 
prata, com ou sem 
matizes, $860; idem; 
idem com assento 
ou fundo de ouro ou 
prata, t$300; X -
Volantes, lhama.s, vi
drilhos e outros 
tecidos semelhantes, 
urdidos com ouro 
ou prata falsos, con
stantes do n. 480, da. 
actual tarifa das al
fantegas, por 100 
grammas ou fra,cçio, 
$240; XI-Tapetes, 
por metro ou fra
cção : De lã com 
outra materiat de 
algodão, hnho JUta, 
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canhamo e materiB!S 
semelhantes, sim
ples ou mixtos, $200; 
de lã pura, $300; .. 

21. Sobre artefactos de 
tecidos - L·ei nu- · 
mero 2 919, de 31 
de dezembro de 
HH4; L. n. 3.070 
A, de 31 de dezem
bro de 1915; L. nu
mero 3. !.17!-l, de 31 
d~ dezembro de 
1919 e L. n. 4..440. 
de 31 de r1rzem

bro de 1921; I -
Cobertores de se
ua simples ou com
posto, 5$; VII -
Collarinhos para ca
misas, por unidade~ 
De algodão puro. 
$100; de Ui ou li
nho, simples ou 
cc~postos, $200; de 
borra de seda ou de 
s~da, com outra. mis
tura, $301)~ seda pu
ra, $5f'lC: V'ITI-Pu
nhos para camisas, 
vor par : De algo
dão puro, $200; de 
Ui ou linho, simples 
ou mixto, $300; de 
borra de seda, ou de 
seda. com outra 
materia, $500; de 
se;da pura, 1$000; X 

Gravatas, por 
unidade: De algo. 
algo'dão puro, $100; 
de lã ou linho, 
simples ou mixto, 
$200; de borra de 
seda, ou de seda, 
com outra materia, 
$400; de seda pu
ra, $600. Accree
cente-se depois do 
n. XIV; XV - Ca
misas de homem e 
de meninos, não in
cluindo as de dor
mir o aR de ma
lha, que continua. 
rlid a ,ser taxadas 

Ouro Pa"l 
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pelo n. V, sendo 
aquellas delle reti..:. 
radas : De peito de 
algodão puro, $200; 
de peito de algodão 
com linlho ou de lã 
pura ou co'm outra 
materia, e~ceptuada 
a seda, $400; de 
peito de linho pu ... 
ro, $600; ct·e peito 
de borra de seda, 
ou de seda com ou
tras ma terias, f $000; 
de peito . de seda 
pura, i$500. Quan
do as camisas tive
rem os punhos pre
gados, pagarão mais 
50 %, que corres
po'nde á taxa dos 
punhos avulsos. 4o
crescente-se na elas
se de artefactos de 
tecidos :'J>yjamas Ide 
qualquer tecido, pa
ra qualquer fim e 
para ambos os se
xos, por unidade :de 
algodão puro, sim
ples, $·200; ditos 
guarnecido's com 
bordados ou alama
res, $240; de ai~ .. 
dão com linho op 
de lã pura ou com 
outra materia, ex
ceptuada a seda, 
$300; ditos guarne-

eidns com horda<1os 
du alamares, $360; 
de linho puro, sim
ples, $500; ditos 
guarnecido~ com 
bordados ou alama
res,$600:; de borra 
de seda ou de se
da com outras ma
terias, enfeitados ou 
nãd, f$200; de seda 
pura, enfeitados ou 
não, 2$000 ...... . 

22. Sobre . vinhos es
trangeirn~ ·--Decre
to n. 5.890, de fO de 
feY&rP-iro de 1906, 
L. n. 2.919, de 31 

Ouro 
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de de~embro de 
191~ e I~. n. 3.071, 
de 31 de dezembro 
de 1919 e L. nu
lnero 4.44~ d~ 31 
de dezenibro de 
1921; oom as se
guintes alterações ~ 
"ft, At.é i 4ot de aJ .. 
oool absoluto : por 
meia garrafa, $100; 
por meio litro, 
$150; por garrafa, 
$200; por litro, 
$300. II. De mate 
de uo de a:cool ab· 
soluto, até 24"': por 
m~ia garrafa, $200; 
por meio litr& $300; 
p.Jr garrafa~ $400; 
por lltro. $60(l. UI. 
D~ mais· ("te ~.~u de 
aicoot ah!~iolut.o: oor 
meia ~arrMa. $4UU; 
por meio litro, 
$600: por garrafa, 
$800; por litro, 
1$200. IV. Cham
pagnc e outros vi
nhos espumosos se
melhantes : por 
meia garrafa, 1$500; 
rpor meio litro, 
2$250:; por garrafa, 
3$; por litro, 4$500 

23. Sobre pape! de for
rar casas--Lei nu .. 
mero 2.919, de 31 d8 
dezembro de 1914, 
L. n. 3.070 A, de 31 
de dezembro de 
1915, L. n. 3.213, 
de 30 de dezembro 
de !916 e L. nu
mero 4. 440, de 31 
de dezembro de 
i92t. • . ......•• 

24. Sobre cartas de jo~ 
8'ar - Decreto nu
mero 5.890, de 10 
de fevereiro de i 906 
e L. n. 3.070 A, de 
1915 e L. n. 4.440~ 
de 31 de dezembro 
de !921; oom as se-
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guintes alterações: 
:r. Sobre as com
muns, da qualida
de infe·rior, por ba
ralho. 1$500. H. So
bre ·os de IPOCker, 
lasquenet, bridge, 
etc., ou de qualida
de superior, por 
baralho, 3$. III. Os 
baralhos de tama
nho minusculo, de 
qualquer qualidade, 
por íbaralho, i$000. 

25. Sobre chapéos ~ 
Decreto n. 5. 890, 
de 1 O de f evereirv 
de 1906; leis nu
meros 2.719; de 31 
de dezembro de 
1912; 2.8M, de 3i 
dezembro de 1913; 
2.919, de 31 de de
zembro de 1914; 
3.070 A, de 31 de 
dezembro de 1·9l15; 
3.213, de 30 de de
zembro de 1916, e 
n. 4,440, de 3·1 de 
dezembro de t:tl21; 
com as seguintes 
altera()Ões : p o r 
unidade, para sol 
ou chuva : I, coni 
cobertura de lli, 
etc., etc., etc., $800; 
para cabeça, por 
unidade: VI, de 
crina, etc., etc., 
etc.. $500; VII, de 
de feltro de castor, 
ntc., et.c., etc., 
$800; VIII, de pa
lha do Chile, etc., 
etc., etc.. exceptua
dos os de palha de 
carnaúba, até o 
preço de 30$000, 
$500; de mais de 
30$, 3$; X, de fel
tro de lã, etc.. etc., 
etc., $500; XI. de 
qualquer tecido de 
seda, etc., $800; 
para senhoras e 
m·eninas, por uni ... 

Ouro 
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dade; XII,. de prêço 
até i'()$000, $:500: 
XIII, de mais d,e 
10$ até 50$, 2$; 
XIV, de mais de 
50$, 4$; bonets e 
gorros, por unida
de; XV, de feltro 
de lã, etc., ,etc., 
etc., $200; xvr, de 
feltro de castor. 
etc., etc., . $500 . . . ~ 

26. Sobre discos para 
gramophones -Lei 
n. 2.919, de 3'1 de 
dezemlbro de 19'14, 
L. n. 3.070 A, de 
11915, e L. n. 4.440, 
de 31 de dezembro 
de 1921 . • . 

27. Sobre loucas e vi ... 
dr.os--Lei n. 2.9f9, 
de 31 de dezembro 
de 1914, L. numero 
3.070 A. de 31 de 
dezembr.o de 19151 e 
L. n. 4 •. u,o, de 31 
de dezembro de 
1921 ............ . 

28. Sobre ferragens -
Lei n. 3.070 A, de 
31 de dezembro de 
1915, e L. numero 
4.440, de 31 de de
zembro de 1921 

2·9. 

30. 

Sobre café torrado 
ou moído-Lei nu..: 
mero 3.213, de 30 
de dezembro de 
1916, e •L. n. 4.440, 
de 3 i de dezembro 
de 1921; com a se
guinte ·a:lteração: 
:por 250 grammas 
ou fraccão, peso li
quido, 20 réis 

Sobre mantei~a -
Lei n. 3.2313, de 
ao de dezembro de 
de 1921, com a se
g u i n t e aleração : 
por 25.0 grammas 
ou fraccão, peso li
quido, 20 réis .... 

OUro Papel 
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31. Sobre joias, obras 
d9 ourives e obje
cto~ de adqrno 
(imposto de 2 o/o) 

32 • dobre mov;eis-Lei 
n. 3.979, de 31 de 
dezembro de 1919, 
e L. n. 4.440, de 31 
de dezembro de 
1921; com as se
guintes alterações: 
até o preço de 5$, 
$100; até o preço 
de 20$, $200; até o 
preço de 40$, $400; 
até o preço de 70$, 
$500; até o preço 
de 100$, 1$000; até 
o preço de 200$, 
2$000; desde 200$, 
por fraccão ou por . 
centena que ac .. 
crescer, mais 1$ .• 

23 .; Sobre armas de 
fogo-Lei n. 3.979, 
de 31 de dezembro 
de :1919, e L. nu
mero 4.440, de 3:1 
de dezembro de 
1921 .......•.... 

34. Sobre I a mpadas 
electrica~ ..---. Lei 
n. 3.979, de 31 de 
dezembro de :1919, 
e L. n. «.440, de 31 
de dezembro de 
i 921 ...•...... , .• 

35. Sobre queijo ou re
queijão, type MI
nas, commurn, 100 
réis por kilo ou 
fr.accão de kilo; 
typos de outras 
especieS';; 200 réis 
por kilo ou fra
ccão de kilo; quei
jo desnatado, 200 
réis por kilo .... 

36. De 5 réis sobre 
cada kilowatt luz e 
de 2 réis sobre cada 
kilowatt forca, ou 
se o regimen de 
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consumo fOr a (or
fait 5 ~ sobre os 
preeos, arrecadados 
na fórma que fOr 
prescripta em re
gulamento · e com 
iseneão p a r a o 
consumo m e nsal 
abaixo, em cada 
caso, de 20 . kilo
watts mensaes •.•. 

37. Sobre tintas - a) 
de qualquer cOr ou 
qualidade, proprias 
l)ara escrever, de 
que trata o n. t73 
da classe f o· da 
Tarifa das :Alfande
gas; b) 'preparadas 
a oleo ou a agua, 
discriminadas no 
mesmo ri. t73 da 
olasse toa da Tarifa 
das Alfandegas; c) 
vernizes, de que tra
tam os ns. t75 e t77 
da classe to• da Ta
rifa das Alfandegas; 
d) materias ou sub
stancias de tintura
rias ou pinturas, dis
criminadas nos nu
meros t39, t40, 141, 
143, 144, 145, t46, 
t50, t54, t56, t57, 
158, 159, 165 e t67 
da classe to• da Ta
rifa das Alfandegas, 
a saber: I. Tintas 
de escrev·er, f 00 
'L ·ammas ou fra
cção, peso bruto, 
$020; II. Tintas pre
paradas a oleo ou a 
agu·a, por 250 gram
mas ou ft'aeçlo, peso 
bruto, $'100; m. 
Vernizes, por 250 
grammas ou fra
cção, peso bruto, 
$200; IV. Materias 
ou substn.ncias de 
tinturaria ou pintu
ra, por 250 gram
mas ou fraeçllo, pe
so bruto, $050 . . . 

Papel 
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IMPOSTO SOBRE CIR
CULAÇÃO 

38. Sello - Decreto 
numero 3. 564, de 
22 de janeiro de 
1900; Leis ns. 813, 
de ~3 de dezembro 
de 1901; 913, de 9 
de dezembro de 
UJJ()I2; f. 1·U, de 
de 30 de dezembro 
de 1903; 2.841, do· 
31 de dezembro de 
1913; 2.919, de 31 
de dezembro de 
1914; 3.213, de 30 
de dezembro de 
1916; 3.966, de 25 · 
de dezembro de 
1919; 3.979, de 3t 
de dezembro de 
1919; art. 27, e 
'4.230, de 31 de de
zembro de 19210,; e 
L. n. 4.440, de 31 
de dezembro de 
1921; com as se
guintes alterações: 
ficando elevado· a 
t$000 o sello das 
peticões que forem 
apresentadas em 
qualquer reparti
ção da União, do 
Districto Federal 
ou T,erritorio do 
Acre, e nos juizos 
ou tribunaes judi
cfarios, respectivos, 
inclusive os da jus
t]ca local do 
Districto Federal; 
acm-escentando-ge 

aos documentos su
jei tos ao sello o se
'guinte: cada tran
scripcão, ,em regi
stros hypothecarios! 
de escripturas de 
compra e venda, 
daçl.o in solutum 
e actos equivaten-

. tes, pata,rá. o sei-

169 
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39. 

lo de · f $000, re
lativo a cada im
portancia de f :\000$ 
ou fraccão dessa 
importancia; o sei
lo do · cheque fica 
ampliado ao que se 
d&Stinar a ser pago 
em praça diversa 
da em que foi 
emittido; ficando 
tambem sujeitos ao 
selló abaixo as no
meações de offi
ciaes · de 2• classe 
da reserva do Exer
ci to de ta linha, das 
armas e serviços: 
2° tenente, 80$000 
f o tenente, 90$000; 
capitão, 100$000: 
major, 125$; benen
te-cOII'onlel :i 50$, 
obrigados os offi
ciaes já nomeados 
a pagar esse sello 
para leg:alizacão de 
suas patentes; os 
t r a n sferidos do 
Exercito de 2• li
nha pagarão a dif
ferenc}a. Para a ad
missão nos quadros 
r-eferidos. não vale 
a eertidão de ha
ver concluído o cur
so · de Faculdade 
superior, mas a ex
hibicão do respecti
vo diploma, devida-
mente àell!ado, ou 
a sua publica
fórma ......•.. 

Transport~ - De<-·· 
ereto n. 7 .897, de 
1 o de marco de 
1910, L. n. 2.919, 
de 31 de dezembro 
de 1914, L. n. 31.213, 
dP. ao de dezembro 
de t916,L.n.3.979, 
de 31 de dezembro 
de 1919, e L. nu
mero 4. 440, de 31 
de dezembro de 

Papel 
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1921; com as se
guintes alterações~ 
Passará a ser de 
4$ por bilhete o 
maximo do impos
to de trallBporte a 
cobrar sobre os bi
lhetes que dão di
reito a circular nas 
estradas de ferro 
construidas p e l a 
União, pelos Esta
dos, ou por com
panhias e empre
zas particulares, 
subvencionadas ou 
não; § t.• Passará 
a ser tambem de 
t5 % o imposto de 
transporte sobre os 
bilhetes de séries 
ou assignaturas e 
as cadernetas kilo
metricas; § 2.• O 
imposto de trans
porte sobre os bi
lhetes para as via
gens para a Ame
rica do Sul é o se
guinte : t • cluae 
40$, por passagem, 
no pre.co minimo; 
60$, .põr passagem, 
no médio, e 80$, 
por passagem, nos 
camarotes de luxo; 
§ 3.0 o imposto de 
transporte sobre os 
bilhetes para as 
viagelhS para os d,.
mais portos é o se .. 
guinte : 1 • classe 
60$, por passagem, 
no preço minimo; 
90$, por :passagerr 
no médio, e de 
f 20$, por paesa
gem, nos camaro-
tes de luxo ..... . 

40. Taxas de viação -
Lei n. 4. 230, de 31 
de dezembro de 
1920, e L. n. 4.440, 
de 31 de dezembro 

óuro 
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IV. 

IMPOSTO SOBRB A 
RBNDA 

Dividendoi e quaes
quer outros pro
duetos de acções 
(inclusive as im
portancias retira
das do fundo de 
reserva ou de outro 
qualquer, para se
rem, á conta de 
qualquer verba do 
balanço,, ou sob 
qualquer titulo, en
tregues aos accio
nistas, ou I•ara pa
gamento de entrada 
de aoçõas novas ou 
velhas) de compa:-
nhias. ou sociedades 
anonymas e com
manditas por ac-

cões; e sobre juros 
de obrigações e de 
debentures de com
panhias ou . socie-
dades anonymas e 
~ommand 1 tas p o r 
ac~;f:es, e Fnbre o 
lucro liquido das 
sociedad·3s por quo
tas de re~pon~sbi
li1ade l;mtada. te
nham tacs rompa
nhiac;, wciedades e 
commanliitas s u a 
séde no naiz ou ·no 
estrangeiro ; sobre 
o luoro liquido das 
casas ha.ncarias e 
das casas de penho
res; sobre bonifica
ções ou gratifica
ções aos directores, 
·presidentes de com
panhia., empresas 
ou sociedades ano-. 
nymaSI- até 7 %, 
5 % ; de mais de 
7 %, 6 % sobre o 
que accrescer; de 
mais de f2 %, 7 o/• 
sobre o que aceres
cer.-Lei n. f26 A, 

Ouro Papel 
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de 21 de novembro 
de 1892; L. n. 265, 
de 24 de dezembro 
de 1894; D. n. 2.559, 
de 22 de julho de 
1897; L. n. 489, de 
15 de dezembro de 
1897; L. n. 2.841, de 
31 de dezembro de 
1913. e L. n. 2.919, 
de 31 de dezembro 
de 1914; L. n. 3.644, 
de 3 f de dezembro 
de 1918, Leis nu
meros 3.979, de 31 
de dezembro de'f919 
e 4.230, de 31 de 
dezembro de t 920; 
L. n. 4 .440, de 31 
de dezembro de 
1921 ......••.. 

42. 5 o/Ó sobre os juros 
dos creditos 0:.1 
empre!:(timos ga
rantidos por hy
p.athecas, emapto 
os que recahirem 
sobre quaes;quer 
contractos cele
brados com ban
cos de credito real, 
embora realizem 
operações banca
rias de .autra na
tureza. -- Leis, nu
meros 3. 213, de 30 
de dezembro de 
1916, 3.644, .de 31 
de dezembro de 
1918, e 4.440, de 31 
ile dezembro <le 
1921 ............. . 

43 . 5 o/o sobre premi os 
de seguros mariti
mos e terrestres e 
2 o/o sobre premios 
de seguros de vida, 
pensões, peculios 
etc .• que serão pa
gos pelas respecti
vas companhia&.-
Leis ns. 2.919, de 
31 de dezembro de 
1914, e 3.070 A. 
de 3t de dezembro 

Ouro 
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de 1915, e 4.440, dç 
31 de dezembro de 
1921 ............. . 

44. 10 % sobre os lu
~ros fortuitos, va
lores sQrteados, 
valores distribui-

. dos em sorteios, por 
clubs de mercad.o
rias, premios con
cedidos em sorteio, 
mediante pagamen
to em prestações 
p o r associnacões 
constructoras.--Leis 
ns. 2.919, de 31 de 
dezembro de 1914, 
3.070A, de 31 de 
deziembro de 1915, 
e n. 3.213, de 30 
de dezembro de 
1916, L. n. 3.644, 
de 31 de dezem
bro de 1918; Lei 
numero 3 • 9 7 9 , 
de 31 de dezembro 
de 1919,e L. 4.440, 
de 31 de dezembro 
de 1921 .....•. 

45. Lucro liquido da 
industria fabr~l, não 
comprehtendidà em 
o numero 41-até 
fOO :000$, 3 %; de 
mais de 100 até 
300:000$, 4% sobre 
o que accrescer; de 
mais de 300 até 
500 :000$, 5% sobre 
o ·que accrescer; de 
mais de 500 :000$, 
a taxa sobre o ex
cedente será de 7 % 

Leis ns. 3. 979, 
de 31 de dezembro 
de 1919, 4.230,' de 
31 de dezembro de 
1920, e 4. 440, de 
31 de dezembro de 
1921 ...... . 

46. Lucro liquido de 
commercio, verifi
cado em balanço, 
não comprehendi-

do no. n. 4t - até 

Ouro 

,.. .......... ·-· .... . 

Papel 

2.300:000$000 

400:000$000 

7.200:000$000 



AC't'OS .<DO' . PÓDlUl. -LEGlSLA'l'~VO 

100:000$, 3 %; de 
mais de 100 até 
300 :000$, 4 o/o sobre 
o que accrescer; de 
mais de 300:000$ 
até 500 :000$, 5 .o/o 
sobre o que accres
cer; de mais de 
500:000$, a taxa 
sobre o excedente 
será de 7 o/o. -Lei 
n. 4 .230, de 31 de 
dezeiObro de 1920 e 
4..4.40, de 31 de de
zembro de 1921 .. 

47. Imposoo sobre as 
operações a termo, 
sendo a IOetade 
paga pelo coDlpra
dor e a outra me
tade pelo vendedor, 
a saber: 100 réis 
rpor sacca de café; 
um real por kilo de 
algodão; 50 réis por 
sacca de assucar. - ' 
Leis n. 4.230, de 
31 de dezeDlbro de 
1920, e 4. 440, de 
31 de dezeiObro de 
1921 1.• •.•••••• •.• • 

48. Imposto sobre o 
lucro das profissões 
liberaes, na razão. 
de,até 100:000$ por 
anno, 3 %; de mais 
de 100:000$, até 
300 :000$, 4 % ; so
bre o que accrescer, 
5 o/o.-Lei n. 4.440, 
31 de dezembro de 
1921 ..•......... 

49. Imposto sobre ven
cimentos - 5 o/o so
bre os subsidias do 
Presidente da Re
publica, Vice-Presi
dente da Republica, 
Senadores e Depu
tados, e sobre os 
vencimentos, soldos 
e gratificações dos 
professores e dos 
militares e igual
mente sobre todas 
as gratificações ex-

Ouro 

' ..... ~.· ......... . 

••• _ ••••• •.•. ôll• •• •, 

175 

Papel 

38.000:000$000 

6.000:000$000 

i.000:000$000 



1'16: .AQ'J'9 •. ;lQ_~fQ~. ~ISLATIVO 

.Ouro 
traordinarias ou es
peoiaes, ajudas . de 
custo ou quaesquer 
o u t r a s vantagens 
concedidas a funo
cionarios mensalis-

-tas, diaristas e jor
naleiros da Uniio, 
!exoeptuados os que 
recebem augme11;tos 
provi·sorios do ar
tigo 150 da lei nu
mero 4.555, de 10 
de agosto de !922 . 

v 

. ...... ••.• .... . 

1MPOSTO SOBRE LOTERIAS 

50. 

5f. 

Imposto de 3 :Ih % 
sobre o capital das 
loterias federaes e 
quota fixa a ser 
paga pela actual 
concessionaria.--Lei 
n. 126 ~ de 21 de 
novembro de f893, 
art. 3°; L. n. 265, 
de 24 de dezembro 
de 1894_, e L. n. 428, 
de !O ae dezembro 
de 1896tL. n. 559,de 
31 de aezembro de 
f898, art. 1°, n. 30; 
L. n. 640, de 14 de 
novembro de 1899, 
art. t:z n. 29; D. 
n. 3.6018 de 9 de 
abril de f 900, e L. 
n. 741, de 26 de de
zembro de f 900. 
art. to, .n. 28, artigo 
2°, § 14, da L. 
n. 93, de 29 de 

'dezembro de f902; 
e Lei n. 4 .230, de 
31 de dezembro de 
1920; L. n. 4.440, de 
31 de dezembro de 
1921 .......... . 

Imposto de 5 % das 
loterias estaduaes e 
sobre as rendas das 
loterias federaes que 
excederem de réis 
f5.000:000$000 por 
anno _. . •.•.•• _ ... ~·-·· ............ . 
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DIVERSAS RENDAS· 

52. Premi os de deposi· 
tos IJUblicus - Lei 
n. 9U, de 31 de ou
tuhro do 1~35, ar
tigo 11, n. 5 t; ln
sLruccõos n. 131, de 
i de dozcm.l.Jt·u de 
1845; DO. us. 4Utl, 
de 22 cJe jaucil·o tJe 
itl47, e 2. 551, de 17 
do ma•·c:o cJc 1 tJUO, 
ar·t. 70; D. n. 2.tJ.\6, 
de 19 de marco de 
1H9H, e lei n. ~Ul79, 
de 31 do dczcmlH'O 
de · 1919, lei nu
mero 4. -H O, de 3t 
tle dezembro de 
1921 • • • • • •• 

53. Taxa judiciaria -
lJccJ'etos us • 225, 
do 30 de novem-

bro de 1894, e 
!.163, de g de no
vembro de 1895: D. 
n. 539, de 19 de 
dezembro de f 898; 
D. n. 3.3121 de t 7 · 
de junho ae f 899, 
e lei n. 4 . 230, de 
31 de dezembr·o de 
1920, art. ·30, lei 
n. 4 .440, de 31 de 
dezembro de 1921.. 

54. Taxa de aferição de 
hydrometr·os. • 

55. RPncla~ fedPraes no 
Terl'il.orio do Acr·e. 

66. Exporf.ação- f O % 
sobre a PxpOJ·I.açi'io 
ri e hnrracha no 
Terrifnrio dn Acre; 
e 1 O o/o sohrc n ex
pnrt.aeão na casf a
nha no mesmo ter
riLorio • • 

57. Tnxa fie ~nrff'afios 
nno jprn~pnrnnn&-
Lei "-! 4 .2~0. fie a f 
dP Of\Zf'mhrn na 
1920. 4. 370. ci~ 19 
rJp dczcrnhro de 
Hl?1 

Wt de 19:!1-V oi. I 

Ouro 

t a e f t I e I t I t t t ... t 

.......... ' , .... •, 

...... ·• ..... ·~ .. 

........ , .......... . 
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n 
RENDAS PATRDIO

NJAES 

DOS PROPRIOS MACIO. 
MABS 

G8. Renda dos proprios 
nu.oionaes . - Lei 
do 15 do novenlbro 
ào i-S31, arL. 51, 
§ 15; L. de 12 de 
~UllJhi'O de 1833, 
art. a•, e LL~ nu
meros 3.070 ~ de 
31 de dezembro de 
1915, e 3.213, de 
30 de dezeml•ro de 
i916, L. n. 4.•440, 
de 31 de de1.embro 
de 1921 • ······~· 

69. Rendas das villas 
pr\llclarias . . ••. 

60. Rendas dos nucleos 
coloniac~ da Unrão 
- Leis ns. 3. 979, 
de 31 de dezembro 
d'e 1919 o .& •• uo, de 
3l de dezembro de 
1921 • . •••••••••• 

61. Ronda da Fazenda 
dê Santa Cruz é 
outras - I~c1s nu
mero~ t 91 A, de 30 
do setembro de 
18P3, art. ·to e L. 
4.230, do 3t de de· 
zembro de 1920, 
art. 26, e ler nu
mero 4.440, de 31 de 
do dezembro de 
1921 •.•• ' ..... 

81. Produoto do arren
damento das arl'ias 
monattUeas, poden
do ser exportadas 
,Pelo cc,ntractanle as 
Jr.reias monazili~as 
beneficiadas Marli
ante pagamento de 
taxa dupla da fixa
da para as areias 

Ouro 

'' • • • • • .. • • ..... • • • • 5oO:Oootooo 

. ............... . tob:Ooo•ooo 

. ............ ·• .. too:oooeooo 

' .... " .......... . 'fO:GOotooo 



brubas, uma vez que 
da ~xportação que 
realizar resulte .a~ 
gmento do total da 
renda que actual
mente se arrecada-
Contracto de 18 de 
dezembro de 1916, 
lei n. 3.64·i, de 23 
de dezembro de 
1918. Lei n. 3.979, 
de 31 de· dezembro 
de 1919, e lei nu
mer_o 4.440, de 31 
de dezembro de 
1921 ••.• ; •.•••. 

63. Fóros de terrenos 
de marinha - Leis 
de 15 de novem
bro de 1831, · ar
tigo 51, §§ 14 e t5; 
da 12 de · outubro 
de 1833, art. a•; In-. 
atrucgões de 14 de 
novembro de 1832; 
LL. de 3 de ou
tubro de 18a4; ar
tigo 37, § 2•; 1.·1114, 
de 27 de setembro 
de 1860; 1. 507, · de· 
26 de setembro de 
1867, art. 34, n. sa; 
D. n. 4.105, de 29 
de fevereiro de 
1868, e L. n. 3.a4s, 
de 20 de outubro de 
18&7, art. 8°, § a•; 
!8 L. n. ,4.440, .de 31 
de dez e m b r 9 de 
1921. ·····;·:•••.I'OJ• •• ·~·:· • 

84. Laudemioa - De
cretos ns. 467, de 
23 de agosto de 
1846; 656, de 5· de 
dezembro de 1849, 
e t .318, de 30 de 
janeiro de 185,, 
art. 77, e L. nu
mero 4. 440, da 31 
de de z e m b r o de 
1921 ..• ·····- ..•.•.. 

85. Taxa de ocoupaclo 
dos terrenos de 
marinha e arren-

l7G 

PapeJ 

100: 000toot1 

•••.••• : • • •••••• f ••• 70:000i(J00 

. ............. . uso :0~().$000 
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damento de terre
nos de mangue -
Decretos rut. t4.5U5 
e 14.596, da.31 ae 
dezembro de 1920.: 

Ill 

1\INDAS INDUSTRIAE! 

66. Renda do Correio 
úerai - Uuc1 etus 
ns. 3. 443, do 12 
de a!JJ·tl de Ui65. 
artigos 11 a 20; 
3.:>32 A, de 18 de 
novtHllilru de l~tiõ, 
3. 91l:i, de ~6 de ju
nho de t~ti7; 7.~:l9, 
de 29 de mar~:o de 
1~79, e 7 .~H. de ô 
de outubl'o de lh80; 
lei n. 48Y, de lõ 
de d e z e m b r o de 
1897, art. to, nume
ro 12, e lei n. 640, 
de t4 de novembro 
de 1899, art. to, 
n. 11, e lei nume
ro 1. 6t 6, de 30 de 
dezembro de 190tS, 
n. 15, lei n. 2.035, 
de 29 de dezentbr·o 
de I 008, art. 1•, 
n. 16, da lei ntl
mero 2.210, de 2R 
de d e z e m b r o de 
i909; art. 1 o, n. 43, 
da lei n. 2. 719, 
de 3 J de dezembr() 
de 1912, e art. 1", 
n. i3. da. lei nu
mero 2.8H, de 31 
de d e z e m b r o de 
1913, lei n. 2.919, 
de 3f de dezem
bro de 191-\, e lei 
n. 3.070 A, de 31 
de d e z e m b r o de 
1915, e leis ~uml\
ros 3. 213, de 30 
de d e z e m b r o da 
1916: 3.~79. de 31 
de d e z e m b r o de 
1919, aJ·t. 39, e 

OUl'O 

• • I I • e • e I I e I f a ~ 300:000$000 
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4. 230~ de 31 de de
zembro de '· 020, e 
lei n. 4. 4 40, de de-· 
zembro de 1921 ••• 

67. Renda dos Telegra
pho!!t -- Uecr·ctos 
ns. 2.614, de 21 
de .iulho de 1860, 
4. 653, de 28 de de
ZP.mbro de 1870, e 
372 A, de 2 dA 
maio de 1890: lei' 
"'· 4f;'9, de 15 de 
dezembro de 1897, 
art. 1•, n. t~: lei 
n. 5!>9, de 31 rle 
dezembro de 1898, 
art. t•, n. 1?; 1et 
n. 6i0, de t4 de 
novembro dP 1899, 
art. t•, ri. 12: lei 
n. 741, de 2~ de 
drzemhro d.e 1900, 
art. t•, n. t2: lei 
n. 9!>3, de 29 de 
d.Pzemhrn dP. 1902, 
art. t•. n. to; lei 
n. 1 . 6 f 6. rlP ~o rle 
dezP.mhrn de 1906. 
arf. 1H; lf'i nn
mero 2. mu;, rle 29 
rJe rtezPmhro de 
Hl08. art. t•. n. 17, 
rl1l lf'i n. 2. 2t n, tiA 
28 de dezembro rle 
f909. arL t•. n. 44, 
rln lrf n. 2.~21, de 
~o rlP. rlr1.rmhrn de 
'o~ n " q "f . t • "" 
lri n. ? . Fi?-\. de ~t 
de dr.zemhro de 
f9H, n. U. e ar
ti~ t•. n. 44. da 
1ef n. 2.719. de 3t 
dP rlP1Prnhrn rle 
f9t 2. dPrrPtn 9.6tR, 
dP 13 tfp Jnnho de 
f 9f 2. e 1Pi n. 2.R4t. 
ffp ~f tiP rlP1Pm
hrn rle tOf~t nrt .. t• 
n. &4: Jef n. 2919, 
rlP ~f rfp fiPZf'T'l
brn fin . f 914: lPi 
n. 3.070 A. de ~1 
de dezembro de 

ouro 

........ ··-· ..... -··~ 
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t9t5; leis ns~ S.2tS, 
de 30 de dezem
bro de t 9t 6, 3.446, 
de 31 de dezem
bro de t917, ·3.ou. 
de ··31 de dezembro 
de t918, 3. 948, de 
20 de dezembro de 
·t919, 4.2&0, de 31 
de d e z em b r o de· 
li920, 4.334, de i5 
de s e te m b r o de 
1921, e lei n. 4. 440, 
de 31 de dezembro 
de 1921 . . • . ... ... . . t.eiºO:OOOIOOO IO.OOQ:QOOeOOO 

G8. Dita da Imprensa 
Nacional e Diario 
Oflicial - Lei nu .. 
mero 3.229, de 3 
de setembro d e 
1884, art. 8°, n. 2; 
D. n. 9.361, de 21 
de fevereiro · d e 
1885, lei n. 3.446, 
de 31 de dezembro 
de 1917, e lei nu
mero 4. 440, de 31 
de dezembro de 
1921 . . .•••.• 

G9. Dita da Estrada 
de Ferro Central 
do Brasil - De
cretos ns. 3. 503, 
de to de ,julho, 
3.512, de 6 de se-
701, de 30 de agos
tembro de 1865, e 
mero 3. 446, de 3i 
de dezenlbro de 
i9t7 e D. nume
ro 13.877, de 13 de 
novembro de 1919, 
de dezembro de 
1921 . . . • • . . . 

70. Dita da Estrada de 
Ferro Oeste de Mi-
nas .....•.•. 

71 . Renda da Estrada 
de Ferro Noroeste 
do Brasil ( ex-Ita
pura a Corumbá) 
- J;..ei n. 3.644, de 
3~ .de dezembro 

••••• ! • -· ••• , • 000:000$000 

96.000:000.000 

'• ............. . &.600~000t00() 
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()are 

de t9t81 lei nume. 
ro 4.44u, do 31 de 
dezembro de t 921. 

72. Dita da Estrada de 
Ferro do Rio do 
Ouro .•••••• ,. 

73. Dita do ramal fer
rco de Lorena a 
Piquete •••••• 

76. Dita da Rêde de 
V i a o fi o Cearen
se - J ,e i nume
ro 3.070 A, de 
81 de dezembro de 
t0t5, L. n. 4.440; 
de 31 de dezembro 
de i92t • • • •• 

75. Dita da Estrada de 
Ferro Santa Ca
tharina - Lei nu
mero 3.644, de 31 
d e dezembro d e 
t918 e lei n. 4.440, 
de 31 de dezembro 
de 1921. • . • • .. 

'16. Dit.a da Estrada de 
Ferro Tberezopolis 
-Lei n. 3.979, de 
31 de dezembro de 
t919. L. n. 4. 440, 

de 3 t de dezembro 
de !921 ••••.•• 

'17. Dita da Estrada de 
Ferro de Goyaz -
Lei n. 4 .230, de 31 
d e dezembro d e 
i.P20. L. n. 4.440, 
de S 1 de dezembro 
de t92t ...••.• 

78. Dita da Estrada de 
Ferro Central do 
R i o Grande d o 
Norte - Lei nu
mero 4. 230, de St 
d e dezembro d e 
1920, L. n. 4. 440, 
de St de àezem
bro de 192t •...•• 

7SJ. Dita da Estrada de 
Fer~ S. L ui& IP( 

. ............. . 

... -............. ; .. 

............ -' .. 

183 

Papel 
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Therei i na - I.ei 
n. 4. 2;jf), de 31 ae 
dezembro de 1 YtU, 
L. n. 4.440, de ~1 
cl e dezembt·u d e 
1921 ....•••. _, 

80. Dita da Casa da 
Mueua - Decr~ 
to n. 5.5~6, de 31 
de janeiro de 187 4, 
arts. 4:J e 53, e lei 
n. 2.03n, de 29 de 
dezembro de 1\108, 
L. n. ·L·440, de ,;jt 
d e dezembro <1 e 
1~21 ....... . 

81 • Dita dos Arsenaes 
-Decreto n. 5.118, 
de 19 de 0utubro 
de 1872, 5.6zt, t.le 
2 de majo de 187 4 
e 7. 7·\5, de 12 de 
setembro de 1890, 
L. n. 4.440, de 31 
d e dezembro d e 
1921 ..•••.•.• 

82. Dita dos Institu
tos dos Surdos-Mu
dos e Benjamin 
Constant - Decre
tos ris. 4 . fi.\ ti, ti e 
19 de dezemoro de 
1867, art. H, e 
t>.435, de t5dcou
tubro de 1873, ar
tigo 18, lei numero 
4.440, de 31 de de
zembro de 1921 •• 

83. Dita dos Collegios 
MilitarP-s • • •••. 

84. Dita da Casa de 
CorreccAo - De
cretos n. 678. de 6 
de jplho de 1850, e 
L. n. 62ft de f7 
d~ SPtPmhro da 
i85t, art. 9°. n. 24: 
J,. n. 6!l~. rle 23 
d r. no\'('mhro ri e 
i89Sl. r. O. n. 3.G47, 
de 23 de abril de 

Ouro 

. ...... ' .... ' .... 

... 

Papel 
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1900, L. n. 4.440, 
de 31 de dczcmiJt·o 
de 1921 ••••.• , 

85. Di ta arrecadada nos 
cunsu lados - Lei 
n. t2U A, de 21 
novmnbro de t 8U2. 
ar·l. to; I>D. nu
llt c r os 2. tl32 e 
2.8\7, de 14 e 21 
de mar·c,;o do 1898, 
L. · n. 559, de 31 de 
dezembro de i 898. 
at•l. 1°, n. 24 e L. 
n. 3. 213, fie 30 de 
dcwmbt·o de 191 ô. 
I~. n. 4. 440, do :Jt 
d f! dezcmbt·o d e 
1921 • • • • • 

86. Dita da Assfstencia 
a Alirnados - Lot 
n. 3 .396, de 2.\ de 
DO\'Cmlat·o dC' 1888,. 
art. 10, c L. nu
mero t~G A, uc 21 
d e novemiJro d e 
1892, art.. to; D. 
n. t .559, de 7 de 
onluht·o de 1893; 
I>. n . 2. 4 G 7, de 19 
de fe\let·eii·o de 
1S97; I>. n. 2. 779, 
de 9 fie dczemhro 
de 1897, ·e U. nu
mero 3. 238, de 29 
de março de t 899, 
I.. n . .\.HO, de 31 
d e dezembro d e 
1921 • • • • • 

87. Renrla do I~ahora
torio Nacional de 
.Analyses e ou I ros 
- Lei n. 4R9, de 
15 de dczembt·o de 
j897, ar!. 2", n. 6; 
n. n . 3. 770, de 28 
d c dezemhro c1 e 
1897. e L. n. 813, 
dP 23 de dezembro 
de H)Ot. ar·t. 5°, L. 
n. 4.HO, de 31 de 
dczrmhro de t 921 

88. Cnntrihnil,'ão d R s 
compa.1hias e em
prezas de estrada$ 

óuro 

••• t ••. • .......... . 

2.500:000$000 

... ' ............. . 
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••• 
de ferro, das com ... 
panhtas de segui'Qa 
1aolopaes e est~IJ
Ieiros e estabeleel
mentoe banearios e 
outras - Lei nu-' 
mero l26 A, de 21 
de no vem b r o de 
1892, art. t •; lei 
n. 7H, de 26 de 
de1 embro de t 900, 
arf. t•, n. 32; ar
tigo t•, n. 34 da lel 
n. 2.210, de 28 de 
dez~mbro de t 909{· 
art. t•, n. 63 da le 
n. 2.321, de 30 de 
de t9t0 e art. 51 
da lei n. 2.749, do 
31 dn dezembro de 
t9t8. L. n.. 4. 440p 
de 31 de dezembro 
de t.921.. . . • ••• • . . . •..•••• _ .. , •. ,. .•. 

89. Renda dos Postos 
Zooteehnieos -Lei 
n. ! .644, de 31 de 
dezembro de t918, 
L. D 4.440, de St 
de dezet1j)bro de 
t92t ...•••....... 

90. Dita da Escola Su
perior de AgrieuJ .. 
tura, , aprendizados 
- Lei n. 3.644, de 
31 de dezembro de 
t92t ... • . ... • ,., • 

Ot ,., Dftts dts Escolas de 
Aprendizes Artlfl
ees - Lei n. 3.644, 
de 31 de dezembro 
de t9t8, L. numero 
4.440 de ·st de de
zembro de 1921 .•.• 

92~ Dita do Instituto 
de Cbimfea ~ Lei 
n. 3.544, de 31 dA 
dezembro de t9l8. 
L. n. .t •• uo. de 
31 de dezembro de 
t92t ........... •' 

93. Dita do Deposito 
Pubtir.n - Lei nu
me~ I.D7t, de 11' 

• • •-'! .• , ••• ~·~ •. ~ ~ 

........... ·~· ...... 

I,GQO:OOOIOOO 

-fi :OOOfOOO 

70:000f000 

U5:0001COO 



de desembro de 
t~te, L. n. '·""o, 
de 31 dé dezenlbro 
de t92t • . o\ • ,. 

9.t •. Dita do Serviço 
Medico Legal 
Lei n. 3.979, de 
31 de dezembro de 
1919, L. n. 4.440, 
de 3 I de dezembro 
de t92t ...... ~ .. 

9S. Dita da Policia 
Maritima - Lei 
n. 3.979, de 31 de 
dezembro de 1919, 
L. n. 4.440, de 31 
de dezembro de 
de t92t ......•.. 

96 •. Dita da Colonla 
Correooional - Lei 
n. 3.979, de 31 de 
dezembro de 1919, 
L. n, 4.440, de 31 
de dezembro de. 
1921 .•........•. 

97. Dita Cfa Esoola t5 
de Novembro 
Lei n. 3.979. de 
31 de dezembro de 
1919, L. n. 4.440, 
<le 81 de de~embro 
de 1921 ........ . 

i&. Dita do Aroblvo/ 
Publico - Lei nu
mero 3.979, de 31 
de dezembro de 
1919, lei n. ·4,.440, 
de 31 de dezembro 
de 1921 ......... , 

99 .. Dita da Fabrioa de 
Polvora da Estrella 
-Lei n. 3.979, de 
31 de dezembro de 
1919. L. n. 4.440, 
de 31 deJ dezembro 
de 19~1 ........ . 

~- Dita de Aprendi
z-ados Agricolas -
-Lei n. 3.979, de 

18'7 

,. ............... . t• aOOOIOOtl 

J:OOCliOOO 

t:oooeooo 

t4:oooeooo 

16:0001000 

....... : ..... t7:000tOOO 
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de d61.emhrc d.e 
HH~. L. n. -i. ·i-iU, 
oc 31 de dezembro 
1921 •••••••••. 

RECEITA EXTRAORDI .. 
NARIA 

108. Montepio da 1\lart
uha - Plano de 23 
de ~ctembrc. de 
1795. L. n. 4. UO, 
de 31 de de1embro 
de 1P2l ••...•••• 

109. Dito l\lililar - De
cl'elo n. UU5, do 28 
do ago.;l•• de I ~uo, 
L. n. ~.HO. de 3l 
dP. dezembro de 

·1921 • .. ••••••••• 

tiO. Dito dos empresa
dos publico:; -IJe
ct·etos n~. 042 A, d~ 
31 de outubro do 
1890, 956, de 6 de 
no\·embro, 981, de 
8 de novembro, 
1.036, de 14 de 
novembro, 1 • 045, 
dP. 21 de novembro, 
1897, de ~7 de no
vembr<.~, 1902, de 
2tJ de novembro de 
18~0, 1.318 F, de 20 
de .janeil·c, 1. t20. de 
21 fevP.rí'iro, e t 39, 
do l6 de abril dA 
18HI: L. n. 4~•n. rte 
16 de dezembro de 
18!-Ji, art. ;;; : u~-

cret.o n. 8.904, de 16 
Dg'lsto de t91t. e 
L. n. 3.070 A. de 
31 de dezembro de 
1915. L. n. 4. HO, 
de 3t de dezembro 
de 1921 •••.•••• 

tU. lndf:'mnizaetsc!'- L. 
n. 317. de 21 rle 
outubro de 18·\3, 
art. !?5, n. 4-t L 
n. 4.Ho, dr. 31 de 
dezembro de t921 

·-=- ........... •·•·• .•l 

3:000$000 

13:0001000 

30:0001000 

t2~=ooosooo 
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H2~. luroa de oapltaee 
naclonaes - Lei 
n. 779, de 6 de se
tembro de i85't 
arL 9-, n. 70, , L. 
n. .t. 4-lO, de 3t de 
dezembro de 1921 

1 ta. Imposto de lndus
trias e profissões 
no iDiatricto Fe
deral - Lei nu-
mero 265, de '' de 
dezembro de 1894, 
art. 5•, e L. n. 858. 
de 3 de dezembro 
de 1895, art. 1•, 
152; D. n. 2.792, de 
f t de janeiro de 
1898, e L. n. 1.452, 
de 30 de dezeulbro 
de t805, art. t•, D.Uw 
mero 65 e art. t•, 
n. 65, da lei nu
mero 2;719, de 31 
de dezembro de 
1913; lei n. 2.919, 
de 31 de dezembro 
de 191-1, e lei nu
mero .1.-1-10, de 31 
de dezemlíro de 
t92t ......... . 

t t6. Tua sobre .o con
sumo de agua -
Decreto n. 3.645, 
i de maio de t 886; 
L. n. 2.639, de 22 
de 'seteulbro de 
1875; D. n. 8.775, 
de 25 de noveiDbro 
de 1882; L. n. 489, 
de 15 oe dezembro 
de 1897; D. nu
mero 2. 794 de 13 
de Janêiro de 1898, 
LL. ns. 2.919; de 
de 81 de dezenibro 
1914, 3. 979, dê 31 
de dezembro de 
1919, e .. L. n . .l • .t-106 
de St ue deternbto 
de 1921 .... · .... 

us. Taxa de saneamen
to da Capf'~al Fe
deral - Lois nu
meros 3.213, de 30 
de deaembro de 

I . 000:0601000 t .IGO :0001000 

'7.100:000to00 

8.000:0001000 



1916, e 3.&&6, de 31 
de , dezembro de 
t917, e L. n. &.&&o, 
de 3t de dezembro 
de 1921 ••••••••. 

iUJ. Contrlbuiclo do Bs
tado de - S. Paulo 
p a r a pagamento 
dos juros, amorti
zação e respectivas 
commissões do em7"' 
prestimo de libras 
3.000.000 ..... 

H7. Venda de generos 
e proprios naoio
naês-Lei n. 3o070 
A, de 31 de dezem
bro de 1915, e L. 
n. 3.644, de 31 de 
dezembro de 1918, e 
L. n. &.440, de 31 
de dezembro de 
1921 • " ...... . 

UI. luros de empres
timos ao Banco do 
Brasil . . ...... . 

i t 9. Renda do Gabinete 
Policial de Identi
ficação - Lei nu
mero 3.979, de 31 
de dezembro de 
1919, L. n. 4.440, de 
31 de dezembro de 
1921 • • o •••• o •.•• 

t20. Renda do aervioo 
de patentes de in
venção-Lei nume
ro 3.979, de 3t 
de dezembro de 
1919, Lei n. 4.4 eJ, 
de 31 de dezembro 
de 1921 ..•...... 

t.Jt.. Aniortizaçlo dos em
prestimoe realiza
lado• pelo Gover
ftO; J)ot deduoçôea 
mensaes de to "'· 
ou mafs, sobre o 
total dos adeanta
mentos feitos aos 
funccionarios dos 
Correios A de FS\
zenda, no Estado 
de Minas Geraea, 

tDi 

2.000:0UO$UOO 

.2.580:1101000 

. ............. . .t. r. no: ''oo$oon 

• • • • • e e • Í ' 'i • I 
'1 . 7 00 : 000$000 

i 80:000$000 

IGJOOOIOOO 
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para construeçlo de 
oasas em Bello Ho
rizonte - Lei nu
mero 1.617, de 30 
de dezembro de 
i 906, art. 35, n. XII, 
lei n. 2.356, de 31 
de dezembro de 
1910, lei n. 2. 768, 
de 15 de janeiro 
de 1913. decreLo · 
n. 10.094, de fe
vereiro de 1913. 
L. n. 3 .. 979, de 31 
de dezembro de 
1919 L. n. 4.440, 
de 31 de dezembro 
de 1921 •••••••• 

122. Juros de 2 ~ so
bre as quantias rA .. 
guisitadas p e I a 
Carteira de Red~A
oonlo - Lei nurle
t-o 4.440, de 31 
de dezembro de 
i921 .....•..... 

1 !3 •. Fundo de s-rantie. 
do registro Torrens 
- Importanoia das 
percentagens e mul
tas a que se referem 
os arts. 60 e 61 do 
decreto n. 451 B, dP. 
31 de maio de 1890 

RECURS03 

124. Pre!lltacl5es de r~ts 
10.000 :OOOS do eon
tracto de emprest.i
mo ~o Banco do 
Brasil, em 1915, e 
de 5.000:000$ do 
oontraef.o de em• 
presUmo de 1917 -
Lei n. ·L 440, de 31 
d e dezembro d e 
1921 •••••••• 

125. Emis!llo de titulas 
da divida interna 
para estradas de 
ferro - Lei nu
mero 3. 070 A, de 
31 de dezembro de 
1915, L. n. 3.644, 

ouro Papel 

• .............. •J 21:000$000 

I • ~ I I • I I I I t l':t f • 2.000:000$000 

• • • • • • • • • 4! ••••• • 

·I I I I I I I I I I I • I I I .f6.000:000$000 



de 31 da dezembro 
de 1918, L. 4.440, 
íle 31 de dezembro 
de 1921 •.••... 

Ouro 

193 

Papel 

.15. 000 :000$000 

Total........ 91.646:320$000 

W .. deduzir lla t·ecoita gc
. ral: 

p .4J'o, ouro, da totalida
de dos direitos de 
'imp·ortação p a r a 
consumo p a r a a 
renda com appli
eação especial ..... 

Quota de 2 %, destinada 
ao fundo para as 
obras contra as 
seccas do nordeste 

brasileiro. . . • ..... . 

7. 1149:250$000 

s4.497:o7o$ooo 7aa.575:ooo$ooo 

•1. 638 :015$00() i4. 009· :500$000 

Total da receita geral.. 82.859:055$000 719.565:000$000 

!lENDA COM APPLICACÃO ESPECIAL 

- 1-'UNDO DE HESGATE DO PAPEL-MOEDA 

:i·. Renda em papel, pro
veniente do arren
damento das estra
das de ferro da 
União-Lei n. -127, 
de 9 de dezembro 
de 1896, art. 4°, 
ns. 1 a 6; D. nu
mero 2.·í13, de 28 de 
dezembro de 1896; 
rc. de 2:~ de setem
ibro de 189t7;1D. nu
mero ·2.830, de 12 
de março de 1898; 
C. de 15 de março 
de 1898; D. n. 2.836, 
de 17 de marco de 
1898; C. de 12 de 
abril de 1898; D. 
n. 2.850, de 21 de 
março de f<898; L. 
n. 581. de 2·0 de 
julho de 1899, ar-

JAis tle 1922-Vol. I 
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Ouro Papel 

tigo · i o ;L. n. 4.440, 
de s 1 de dezembro 

800:000$000 de i92l . ......... ... ~ ......... 
2. Producto da cobrança 

da divida activa da 
União em papel -
Decreto de 20 de 
fevereiro e Instru-
ccões _de 12 de ju-
nho de 1840; Lei 
n. 581, de 20 de . 
julho de 1899, ar-
tigo P, L. n. 4.440. 
de 31 de dezembro 
de 1921 . . . . ... . . . ............. a .500 :OOil$000 

3. Todas e quaesquer 
rendas eventuaes 
percebidas em pa-
pel pelo Thesouro 
-Lei n. 514, de 
28 de outubro de 
1848. art. 9°, n. ~4, 
e art. 43; L. n. 6 8, 
de 17 de setembro 
de 1851, art. 32;_ 
D. n. 2.647, de 
19 de setembro de 
1860, art. CS89 e 
690; LL. ris. 1. H4. 
de 27 de setembro 
§ 3o, 1.507, de 26 de 
setembro de 1867, 
arts. 27 e 30; D. 
n. 4.181, de 6 r1e 
maio de 1868; L. 
n. 2.348, de 25 de 
agost.o de 1873, ar-
f.igo fi2 c L. n. 3.348, 
de 20 de outubro 
de 1887. art. 8°, § 
t~· L. n. 581, r1e 

' 20 de julho de 
1899, art. to, L. 
n. 4. 440, ·de 31 de 
de dezembro 1de 
1921 ....... ".'' .. 5.000:000~000 

4. Dividendos das 
nc~ões do Banco dn 
'Bra~n pertencentes 
ao Th()SNlro- De-
crrtn n. i . .-\!l5. "*' :JO flp, dezembro de 
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1905, art. 2° para
grapho unicd; L. 
n. 4. 440, de 31 Ide 
dezembro de i 921 . 

2. FUNDO DE GARANTIA DO 
PAPEL-MOEID.\ 

1. Quota de 5 o/o, ouro, 
sobre todos os di· 
reitos de imporJ;á
ção para eonsumd 
- Lei n. 581.. de 
20 de julho de 
1899, art. 2°, e L,, 
n. 813, de 23 de 
dezembro de f90t, 
art. so; L. n. 4.440, 
de 3t de dezembro 
àe 1921 .......... . 

2. Cobra·nca da divida 
a c ti v a, em ou r o ... 

3. Todas e quaes·quer 
rendas eventuaes, 
em ouro - Lei 
n. 5:81, de 20 de 
julho de 1899, ar
tigo 2o; IJ. n. 4. '4LIO, 
rle 3'1 de dezembrn 
de 1921 .......... . 

3. FUNDO PARA A CAIXA 
DE RESGATE IDAS APO
J.IOES DAS ESTRAD~S 

DE FERRO ENCAM
P.\DAS 

Arrendamento das mes
mas e~tradas -Lei 
n. 746, do 29· dn 
dc7.embro de 1900, 
.trt. 29, n. 25; L. 
n. 4.440 de 31 de 
dezembro de 1921 . 

<Í. FUNDO DE AMORTIZAÇÃO 
D O S EMPRESTIMOS 
INTERNOS 

Depositos: 

Snldn Olt o:xccssn entre os 
rrrehimentos e as 
restituições ...... . 

Ouro 

7.1-19:.?50$000 

60:000$0.00 

1 o : 000$0.00 

195 

Papel 

. i o. 000 :000$000 

3.500:000$000 

11{).000:000~000 
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5, FUNUO DAi OBRAS DS 
MJ):LHORAMENTOS DOS 
PORTOSi EXECUTADAS 
A' CUSTA DA UNIÃO : 

Porto do Rio do Janeiro 
Lei n. 3.314, de 1.6 
de outubro de 1.886,· 
art. 7o, § 4o; lei 
n. 953, de 29 rlQ 
dezembro de 1.902, 
art. 22, n. XXV; 
lei n. 3.213, de 30 
do dezembro do 
1916, e lei n. 3.644, 
de 31 de dezembro 
de HH8; lei. nu
mero 4, 440, de 31 
de · dezembro de 
1.921. . . .. • . . • • 

Parahyba - Decreto nu .. 
mero 7 .270, de 31 
de dezenlbro de 
1908, lei n. 3 .644, 
de 3t de dezembro 
de 1918, e lei nu
mero 4. 440, de 31 
de dezembro 4e 
1921. . . • ~~ .• • • . 

Ceará - Decreto nu
mero 7. 270, de 31 
de dez~rnbro de 
HJ08, lei n. 3.6i4, 
de 3t de dezembro 
de 1918, e lei nu
mero 4. 440, de 31 
de dezembro de 
1921.. . . • . .. . • • 

Rio Grande do Norte -
Decreto n. 7. 270, 
de 31 de dezembro 
<Je 1908, lei nu
mero 3.644, de 31 
de dezembro de 
i 918 e lei n. 4.440, 
de 31 de dezembro 
de 1921. . . • . . .. 

Santa Catharina - De· 
ereto n. 7.270, de 31 
de dezembt•o de 
1908, lei n. 3. 644, 

ouro 

5.600:000$000 

20:0001000 

40:000$000 

10:000$000 

Papel 

6.600:000$000 
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de 31 de dezembro 
de 1918 e lei nu
mero 4.440, de 31 
de dezembro de 
1921 ..... o ••• o 

Matt.(} Grosso - Decreto 
n. 7 .270, de 31 
de dezembro de 
1908, lei n. 3.614, 
de 31 de dezembro 
de 1918 e lei nu
mero 4.440, de 31 
de dezembro de 
1921 ........•. o 

AlagOas - Decret0 nu
mero 7.8:1 O, de :1.2 
de janeiro de 1910; 
decreto n. 10.150, 
de 2 de abril de 
HH3; dElcreoo nu
mero 10.252, de -i 
do .1unho de f 9111; 
lei n. 3. 64i, de 31 
de dezembro de 
1918; e lei n. 4.440, 
de 31 de dezembro 
de 1921 o •••••••• 

Parnahyba -Decreto nu
mero 7.810, de 12 
de janeiro de 1910; 
decreto n. 1 O .150, 
de 2 de abril de 
1913; decreto nu
mew 10.252, de 4 
de junho de 1913: 
lei n. 3 o 644, de 3t 
de dezembro de 
f.9f.S; o lei no 4.440, 
de 31 de dezembro 
de 192t ....... . 

Ataenjú - Decreto nu
mero 7.810, de 12 
d~ janP.iro de 1910: 
decr.ato n. 10.150. 
de 2 de abril de 
1913; dPr.reto nu
mero t 0.252, dA 4 
ela junho oe HH3: 
lei n. 3. 644. de 31 
de dezembro de 
1918, e lei n. 4-..uo, 
de 31. de dezembro 
de 192t ••.••••• o 

Ouro 

50:000$000 

20:000$000 

100:000$000 

10:000$000 

20:000$000 

197 

Papel 
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Manáos ..•.....•...• 

Santos ............. •!•I 

6. PUNDO PARA A9 OBRAS 
CONTRA AS SECCAS 
00 NORDESTE DRABl
LEIHO (Lei n. 3.965, 
de 25 de dezembro 
de i9l9, e. lei nu
mero 4. 4.\0, de 31 
de dezemhro de 

1921 ..••••..••••. 

7 • CUSTEIO DA PROPHYLA
XIA RURAL F. OBRA DE 
SANEAMEN'l'O DO IN
'l'ERIOR DO BRASIL, 
(Leis ns. 3. 987, de 
2 de janeiro, 4. 230, 
de 31 de dezembro 
de 19~0. art. 1°, 
n. 10, lei numero 
4. 440, de 31 de de
zembro de 1921, e 
decreto n. 15.442, 
de 13 de ahril de 
1922, art. 2}; pa
gando as especia
lidades pharmaceu
ticas indicadas · no 
n. IV, do art. 1°, 
do decreto numero ·. 
14.713, de 8 de 
março de 1001 : -
de mais de 120$ até 
240$, cada unidade 
i$; idem, de mais 
240$ a duzia até 
360$, cada unidade 
2$; idem <Je mais de 
360$ a duzia até 
480$, cada unidade 
3$; idem de mais 
de 480$ a duzia até 
600$. cada unidade 
4$; idem rle mais 
600$ a 700$ a duzia, 
cada unidade 5$; 
idem de mais de 
720$ a 840$ a duzia, 
cada umidade 6$; 
idem de . mais de 
840$ a duzia até 
·960~.. .cada unidlde 

Ouro 

• ·-· ·-· ~!" .. • ·-· •• ~ •.•. 

1.638:015.000 

.Papel 

25:000$000 

25:000$000 

i4.009:500.0()0 
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7$; idem d~ mais de 
960$ a rluzia, cada 
unidade 8$, ficando 
i8entos dos direitos 
aduaneiros os medi
camentos reconheci
damente authrnt.icos 
e - approvados pelo 
Departamento Na
cional de Saude Pu
h I i c a, conhecidos 
pelos nomes de ar
senobenzol, salvar
san, neo-salvarsan, 
nov ar se no be nz ol, 
neosilber - salvarsan 
silbersalvarsan e 
suJ.farsenol, . • •. 

Om·o. 

1J 

apel 

5.000:000$000 

t4.727:265eooo 58.459:500$000 

Art. 2. 0 E' o Presidente da Republica autori1.ado: 

I. A emittir, cmno antecipação de receita. ·no exercici.:- oe 
t923, bilhetes do Thesouro, até a sommn de 50.000 ~000$, (Jne 
!erão resgatados até o fim do mesmo exercicio. 

II. A receber e restituir, de conformidade com o disposto 
no art. 41 da lei n. 628. de 17 de setembro de 1851, os dinhei
ros provenientes dos cofres de orphã.os. de bens de dofuntos ~ 
ausentes e do evento, de premios de loterias, de depositos das 
caixas economicas e montes de soccorro e dos depositos de 
outras -origens. Os saldos que result.arem do encontro das en-, 
tl'adas com as sabidas poderAo ser applicados ás amortir.ações 
dos emprestimos interno~ e os excessos das r~stituições serãG 
levadoR ao balanço do exercício. 

IIT. A cobrar do imposto. de importação para con~umo, 
60 %, ouro. e 40 %, papel, sobre quaesquer mercadorias. abo
lidas as distincc;'ões do art. 2°, n. 3, lettrns a e 1J, da lei nu
mero 1 . 452, de 30 de dezembro de 1 005. 

A quota de 5 o/o, ouro, rrla totaliilade dos direitos de impor
tacão para consumo. será deduzida da r~ceita geral e destinada 
ao fundo de garantia. 

IV. A cobrar, de accOrdo com a legislacão vigente e o dis
posto ·nos resnectivos contractos para o fundo destinado ás 
obras de melhoramentos dos portos (executadas á custa da 
União ou pelo regimen de concessão) : 

1 o, a taxa até 2 %, ouro, sobre o valol' official da impor
tacão do porto do Rio de Janeiro e das Alfandegas do Recife, 
Bahia, Rin Grande do Sul, Maranh§.o, Ceará. Rio Grande do 
Nort,e, Parahyba, Espirito Santo, Param\, Santa Catharina, 
Matto Grosso. AJa.goas, Parnahyba, Araca.i'tí e Pará. exceptua
~as as mercadorias de que trata o n. 2. dn art. to: devendo a 
1IJ1'PO~ta;ncia arrecadada nos portos cu.ias obras não tiverem 
stdo tmciadas ser escripturada no Thesouro, separadamente, 
para ter applica.çl\t) ;:\s mesmas obra~ opvortunttmente. 
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2° a taxa de um a cincó réis por kilogrammo de mercado
rias qÚe forem carreg-adas ou descarregadas, segundo o seu va
lor, destino ou -procedencia dos outros· portos. 

Para:grapho unico. Para accelerar a. cxecuç~o das o9ras 
il'eferidas poderá o Presidente da Repubhca accmtar donativos 
ou mesmo auxilios a. titulo oneroso, offerecidos pelos Estados, 
municipios ou associações interessadas no melhoramento: c~~
tanto que os encargos porventura resultantes de tae~ aux1ho~ 
não excedam do producto da taxa indicada. 

V. A, de accôrdo com a lei n. 2.857, de 17 de junho de 
19114, fazer operações de credito no interior ou no exterior do 
paiz, podendo e.mittir titulos ordinarios ou de natureza espe
cial, com juros em papel ou em ouro, resgataveis como for 
mais conveniente, em prazo curto ou longo, assim como em
pregai-os na liquidação dos eompromissos do 'l,hesouro, agindo 
de accôrdo com as necessidades do naiz. e devendo assegurar, 
de mod.n efficiente, o ulterior resgate dos titulas que forem 
emittidos. 

VI. A rever o.s regulamentos relativos aos impostos 
aduaneiros, aos de circulação, consumo e renda, adaptando os 
processos e providencias que julgar necessarios para melhor 
arrecadação, mantidas as disposições cios arts. 134, 141, 142, 
160 a 163, 204, 229 e 233 do decreto n. 14.648, de 26 de ja
neiro do 1921, e as multas nelle estabrlrridas. Poderá, tam
bem, alterar o j.\Ctual regimen de cobrança da quota ouro das 
Alfandegas, por meio de vales emittidos pelo Ba·nco do Brasil. 

VII. A adopt.ar uma tarifa uifferencial para um ou mais 
g(meros de producção estrangeira, pQdendo a reducção ir até 
o limite de 20 %, limite que, para a farinha de trigo, poderá 
ir até 30 %, desde quf'· taes : educções f.injam cmn}wnsadoras do 
concessões feitas a generos de prodneç,ão hrasiloim, especial
mente a borracha -e o fumo, J.!odendo igualmente adoplar aggra
vações até o mesmo limite de 20 %. quando necessadas aos in
teresses e á defesa do commercio e da producçã.o brasileira. 

VIII. A rever todos os contractos celebrados entre a União 
e particulares para execução de obras ou quaesquer servi
ços, podendo entrar em accôrdo quanto aos que houverem 
sido eelebvados com rigorosa obse.rvancia da lei, com os re
spectivos contractantes, para rescisão dos mesmos contra-
ctos ou modificações de percentagens, prazos e outras condi
ções, de modo que sejam diminuídos os onus ou nugmenta
das as vantagens do Thesouro. 

IX. A· isentar dos direitos de importação, mediante as ne
cessarias caute!as fiscaes, os machinismos destinad.o? ás duas 
primeiras fabricas qul' forem e&!fabelecidas no paiz pAra o apro
veitamento das materias tannantes extrahidas de essencias ds 
nossa flora. 

X. A cobrar o imnosto de selto nrnnn.,..~tonal ~f"lh'"f1 :lfl vprnq~ 
m.PrMnfis ~ nr'l?:o ou ~ v;C!f!i r.ffe,.tm~n"<: ~P., .... _., "" .,~ !7. ~"
dendo applicar, no todo ou em parte, as disposições adaptadas 
sobre a materia no 1 o Congresso das Associaçõe~ Comme:-.-riaP.s 
do Brasil, realizado nesta Capital em 1922. ou outras qnP. jul
gar convementes. de modo a tornar ohrigatoria a assignatura 
pelos compradores. · 

. 1.0 As taxas serã:> cobradas na hase maxima de 2$ nor conto 
de réis nas vendas a _prazo e na base maxima de 500 réie po-r 
conto de réis na~ vendas á vista. 
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. 2.0 Na regulamentação desta lei, o Governo poderfi edtabe· 
tecer multa,a não excedentes de 5 :000$000. 

3.0 0 pagamento do . preaente imposto SÓ terá inicio de
pois de 31 de janeiro, ficando o Governo autorizado a ..,uspen .. 
der, na data em que elle entre em vigor, .o imposto sobre l~1r..ros 
liquidos do commercio e da industria, do que lrata a le1 1111-
mero 4.230, de 31 de dezembrD de 1920. 

Art. 3.° Ficam isentos do direitos de consumo e de impm~la .. 
ção, pagando apenas a taxa de 2 o/o de expediente, os machinis
mos, apparelhos e instrumentos~ e os respectivos perten.crs e ac ... 
cessorios; apropriados aos trabalhos dP lavoura. assim como 
tractores e carros para cult.ura agrioola mecanica e transporte 
em estrada.S de rodagem, o adubos naturaes ou chimicos de€'~ 
tinados a fins agrícolas, importados por syndicatos agi i colas, 
por agricultores ou não, sem dependencia de deposito prévio ou 
de audiencia dD Tribunal de Contas. 

Paragrapho unico. Gosarão de idnnticos favores e da isen
ção das taxas de expediente as fructaR frescas de procodcncia da 
Republica Argentina ou de outros pai7es americanos, desde quo 
elles, por sua vez, offereçam vantagens tributarias á impor
tação de productos -brasileiros. Verificada a existem· ia das- v tln
tagens alludidas, o Governo expedirá os aclos neces~mrios para 
que se torne effeetiva a isenção eom todos as devida'> r:wtPlas 
fiscaes. 

Art. 4.0 E' concedida á Assooiação Jockey-Club do Rio 
de Janeiro, de,clarada do utilidade publica pelo dp,.c.refo nu
mero 4. 586, de 27 de setembro de 1922, isençã.o de quaes
quer direitos e taxas aduaneh"as para. todo o material que 
importar afim de construir. installar e apparelhar, dando
lhes completo funccion'lmento, seu prado de corridas e de
pendcneia;s, nos terrenos marginaes da Lagôa Hodrigo de Frei
tas, em virtude do accôrdo celebrado com a Prefeitura dlo 
District.o Federal, conforme e·scriptura assignada em 26 de 
julho do referido anno. 

Paragrapho unico. O dispositivo do artigo anterior ex
clue a a,pplicação de qualquer dispositivo legal de caracter 
restrictivo, inclusive os do art. 8° do decreto n. 8.592, de 1.911. 

Art. 5.° Fica isento do imposto de importação o mate
rial que a Companhia Melhoramentos do Maranhão impor .. 
tar para dar exooução ao cont.racto celebrado com o Governo 
Federal, Teferente ás obras das pontes e obras accessorias 
da Estrada de Ferro de S. Luiz á Therezina. . 

Art. 6. o Para as obras executadas pelos Governos dos Es
tados e dos mtmicipios e pelas emprezas que por delegação 
ou concessão delles ou do Governo Federal c do Districto 
Federal, exp!or~rem serviços de agua, lt1z, força, viação e t.ele
phone. os dtreito:t a paga~ por importação do material ne
ce.s~ari(\ pa"a exploração e. conservaçfio dos referidos s~rvi
r.n~ qpT'JiO de 25 % sobre os impostos, a titulo de expediente, 
devendo· as requisições ser feitas em qualquer caso pelo 
Governo dos Estados e dos munir.ipios. Quandú se tratar da 
primeira installação a ta11a será de 5 %. A reducção acima 
referida comprehende tambem o material destinado á con
strucção de portos que a União haja transferido aos Estados. 

Art. 7.0 O carvão de pedra. importado por C'mpreza.s 
que exploram serviço de fabricação e fornecimP-nto de gaz, 
pagará 2$500 por tonelada! razão 5Q % • 
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Arf.. R." Pagarão .exclu~ivamPnte 2 % ad 'IHllorem~ de ex .. 
pediente, . os maehinismos e acceBElorios que se destinarem 
á montagem de uainaa para a transformação de :madeira e ~a
lha de arroK em past.a para fabricação de papel,. e bem atts1m 
as machina~ o accessorios destinados :'i. mannfactnra deF~se 
artigo. 

Art. 9.0 Os machinismos e accese:orios destinados á extra
cção de oleos e cêras veget·aes, quando importados pelos pro
prios usineiros ou por qu.em pretenda montar fabricas para tf\1 
fim, pagarão apenas 2 %. ad valorem de expediente. 

Art. 1 O. Os mat.eriaes cujos despachos com reduccão de 
direito, em virtude de leis anteriores de Receita, tiverem sido 
autorizados, no anno de 1920, pelo Ministerio da Fazenda e 
julgados legaes pelo Tribunal de Contas, ainda não introduzi
dos no paiz, pagarlo as taxas declaradas nas referidas leis . 

Art. 11 . Pagarão s6mente 3 % ad valorem duas estufas 
completas para plantas e tres fnstallações para o ensino e 
pratica de Iaeticinios, adquiridas pela Escola de Engenharia 
de Porto Alegre, para o ensino technico profissional que mi
nistrar em seus estabelecimentos. 

Art. t2. A's machinas. apparelhos e accessorios necessarios 
ás installacões para distiilação de alcool industrial nos cam
pos experfmentaes creados para essn fim, ~~om auxilio do Go
verno Federal, nos termos do decreto legislativo n. 4 .555. de 
10 de agosto de 1922, pagarlin tão s6mente 3 % ad valnrem, 
que será o da facttira. 

Art .. t3. O regimen da importação do papel de~tinado á!'l 
revistas será o mesmo vigorante no exercício de 1921 e pre
scripto, temporariamente, para o exercício, de 1922. pela cir
oular n. 5, do Ministerio da Fazenda, de 26 de janeiro do 
mesmo anno. 

Paragrapho unico. Fica o Poder Executivo autorizado a 
cancellar nas alfandegas os termos de respons:-.bilidade assi
gnados durante o exercício de ~ 922, pelas em prezas jorna
lísticas oue despacharam pa;pel assetinado cottahé e semelhan
tes, destinados ás revistas, em virtude da referida circular 
n. 5. do Ministerio da Fazenda. 

Art. 14. A contribuição de caridade cobra-da nas alfan
degas da Republica fica mantida em 100 réis por kilo de 
vinho e mais bebidas alcoolicas e fermentadas, observadas as 
disposições seguintes : 

Ouanto á cidade de Santos: para a Santa Casa da Mise
ricordia. 70 réis: para a A"sociaeão Proteetora da Infancia · 
Desvalida, oito réis; para a Caixa Beneficente dos Funcciona
rios da Alfandega de Santos, quatro réis; para a Sociedade 
Humanitaria dos Empregados no Commercio de Santos, qua
tró réis; para a Associacão Protectora da Instrucção Popular, 
dous réis; para· a Cruz Vermelha Brasileira- (filial de Aantos), 
dotis réis; para. a Assistencia á Infancia o e Santos ( Gotta de 
Leite), dous réis; para a Sociedade Auxilio aos Necessitados, 
um real; para o Asylo de Invalidos. dous réis; para a Socie
dade Amiga dos Pobres (Albergue Nocturno). um real; para a 
Associação Feminina Santista. um rAal; para a Confraria RAo 
Vicente de Paulo. um real, e para ~ ERcola de Commercio José 
Bonifacio. dous réis. ' 

·No Estado de PernAmbuco: para os Hospitae~ rla Santa 
Casa de Misericordia do Recife. 60 rAis; para o Hospita.l tia So
ciedade BenPficente da Cidade de Na1.areth, 20 rÃis; para o 
Imd.if.uto de Protepcão á Infancia, 10 réis e para a Liga contra 
a Tuberculose, 10 réis. 
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No Estado da Parabyba: para o Hospital da Santa Casa da 
Parahyba ·do Norte, 50 r~is; Asylo de Mendicidade Carneiro da 
Cunha, 20 réis; Instituto de Assisteooia á Infancia, 15 réis, e 
Orphanato D. Ulrico, 15 réis •. 

No Estado da Bahia: para os Hospita;ea da Santa Qa.sa de 
Misericordia ,60 réis; o restante dividido em pa.rtes iguaes peln 
Lyceu Salosiano.J Collegio dos Orphãos de S. Joaquim, Insti
tuto de Protecçao á Infancia, Collegio de S. iVicente de Paulo, 
Asylo Conde P·ereira M1arinho, Assooiação Senhoras de Ca
ridade. Collegio ·Sallete, Asylo Bom Pastor e a Santa Casa da 
iFeira de Sant'Anna. 

Art. 15. Os machinismoa e apparelhos apropriados uni~ 
oamente á fabricação do alcool de mais de 315• pagarão 50 o/o 
dos impostos de importação ora fixados na tarifa aduaneira. 

Art. 16. A ta..~a de caridade sobre vinhos e demais bebida-. 
alcoolicas e fermentadas, que se arrecada na Alfa:ndega de 
Belém. fica elevada a 100 réis por kilogram:ma e será distri
buida, em partes iguaes, á Santa Casa de Misericordia e á ca~a 
de Saude .Maritima dá.quella capital. 

,será :vepartido pela mesma fórma o producto da taxa 
especi•al, a que se ref.eré o art. 607 e seus paragrapihos, da 
Consolidação das Leis Aduaneiras, arrecadadas na mesma al
fandega. 

Art. 17. Os jornalistas profissionaes, em effectivo cxer
oicio, que exhihirem earteiras de identidades passadas pela As·
sooiação Brasileira de. Imprensa, ou pelo tCi.roulo de lmpre.nsa 
,gosarão do abatimento de 50 o/o nas pa·ssagens simpl·es ou de 
ida e volta, em todas as ferro-vias lfederaes e navios do LJoy(l. 

Art. 18. Sempre que qualquer Estado arrendar (~strada~ 
de ferro federaes. ser-lhe-ha conoedida dispensa de caução, 
assim como isenção de direitos aduaneiros para o material 
destinado ao custeio e conservação das sobreditas 9stradas. 

Art. '19 . .Fica extincto o imposto sobre o jogo, o sem cf
feito 0 decreto n. 15.442. de 1.3 de abril de 1922. e disposi
ções que o autorizaram. · 

Art. 20. No porto de Recife, quanto ás embarea(:ões quo 
não tenham accesso ao ancoradouro interno e fiquem no La
marão, são estabelecidas, para as visitas durante o dia, co
bradas pela metade, as taxas marcadas para as visitas du .. 
rante a Iioite, com idP.ntica applicação, de accôrdo com o di's
posto r.o nrt. 18 da lei n. 3.979, de 31. de dezembro de 1919, 
§ 1•, que continua em vigor. 

Paragrapho unico. Neste caso a tabella, já estabclecid:.-t 
desde o exercício de 1921, não será alterada. 

Art. 21. Os navios, vapores, paquetes ou outras embar
cações, que entrarem nos portos da Republica antes das 19 
horas, e que só sejam franqueados á visita da al:fandega depois 
dessa hora, ficarão sujeitos á metade das taxas marcadas para 

. as visHns consideradas extraordinari_as. independente de re
querimento das respectivas companhias. 

Art. 22. A contribuição de caridade que se arrecada na 
Alfandcg'l da Capital Federal, por kilo de vinho e mais be
bidas alc:)Qhcas e fermentadas. fica elevada a cem réis, e será 
distribujda, em quatorze quotas, pelas instituições abaixo 
enumerada~. na fórma seguinte: 

Tre~ c meia quotas á Santa casa de Miserfeordta; 
'l'rec; quotas ao Hospital Maritimo Müller dos Rei!; 
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Duas é meia quotas ao Hospital. dos Lazaros; 
Uma quota ao De,p~rtamento da Creança no Brasil. 

As resUmte~ distribuídas e.m partes iguaes, ár; institui
ções se.guintes: 

Maternidade, mantida p~la Escola ele .Medicina; 1Cruzada 
contra á Tuberculose, Instituto de Protecção e Assist~nrin (L 
Jnfancia, Asylo de S. Luiz para a Velhice Desamparada, Dt~
:perisario S. Vicente de Paulo, Asylo Gon()alve.s de Araujo, 
St.ciedade Amantes da Instrucção. Escola Profissional e Asylo 
para Ceg()S Adultos, Casa do Santa Ignez, Sociedade Benefi
cent~ Onhiva, Patronato de Menores da t~agôa, Sociedade 
Cruz Vl~rmelha Brasileira, Associação Pro-Matre, Assist..encta 
Santa 'rh~reza. Lyeeu de Artes e Officíos, Asylo Bom Pastor, 
Liga .BJ'asileira contra a Tuberculose, ·patronato de Menores 
e Orphanato do Collegio da Immacmlada Concei~;.ão de Bota
fogo. 

Art. 23. As transferencias de licenc.:as de fabricação rlos 
productuf: pharmaceuticos nacionaes, de propriedade de fir
mas Icgahnente conl!tituidas e approvadas pelo poder compe
tente, por morte dos responsaveis pelo seu preparo ou por 
qualquet· outra razão, serão feitas mediante um termo la
vrado em hvro especial e assignado pelo novo respon..qavet. 
pel., proprictario do producto e pelo chefe do Rt>rvicn pha:r
maceutico. 

Paragrapho unico. Pela transfere,ncia do cada lic-ença 
filarão devtdos 5$ de emolumentos, cobrados em sello no pro
pri•J f.('rmo. · 

Art. 24. São isentos do imposto ~obre ns juro.'~ dos ere~ 
ditos .ou cmprest.imos garantidos por hypotheca os juroH dos 
emprestimos fPitos sob garantia de propriedade~ agrieolag. 

Para o effeito da mesma isenção, são tambem considera
da~ corru• propriedades agrícolas as fazendas de criação de 
gado de qualquer especie, os cacauaes, seringaes de «hevea 
ibrasiliensis~ e ca'i!tanlhaes de «bertholctia ,excelsa», castànhas 
do Pará e outros terrenos, onde se desenvolve a industria ex
tractiYa. · 

Art. 25. E' creada a taxa de 2 o/o, paga por meio de estam
pilhas do imposto de consumo, sobre as joias, obras de ourives 
é os obJer.tos de adorno, incidindo na referida taxa. as vendas 
a varejo e em grosso, para as <runes, ·cada negociante dev~rft 
ter um livro especial, de modelo fixado pela administração, 
onde serão lançadas as operações sujeitas á taxa creada por 
esta lei, observando-se o numero de ordem, a data, dm;ignaç.ão 
summaria do artigo ou artigos, preços, taxas perrebidas, noma 
e endereço da pessoa .que realizar a compra. 

§ 1..0 O Governo, no regulamento que ~xpedir dentro do 
prazo de 90 dias da data desta lei, estabelecHrá quaes os Qbje
ctos que deverão ser considerados proprios para adorno. 

§ 2.0 O pagamento das taxas será feito no dia 15 e no 
ultimo dia de cada mez, por meio de sellos appostos em li'
vr.o apropriado que instituirá, em seguida á somma das ope
rações, sendo o seBo inutilizado com a data e assignatura 
pelo negociante ou seu representante legal. . 

§ 3.0 Ao comprador é obrigaLorio o fornecimenfiJ de re
cibo pelo vendedor. 

§ 4.0 Sempre que a adininistracão fiscal ·entender con
Yeniente,> fará o confront.o do livro ·de que trata este artigo 
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cotn a escripta. commereial do commcrciante, para apurar a 
percepoão das taxas fiscaes. 

§ ·5.0 O Governo é autorizado a expedir regulamento para 
a execução do disposto neste artigo, estabelecendo muitas, até 
o maximo de G :000$, e todas as medidas (Je caracter fiscal 
quo assegurem a exacta collecta das taxas creadas. 

Art. 26. O emprego do papel sellado será facultativo até 
que sobl'c sua execução delibere o Congresso. 

Art.. :!-7. A taxa judiciaria, a que se r.eferem o decreto 
n. 2.1ü3, de ü de novembro de 1895; a lei n. 3.644, de 31 
de dezembro de :1918, art. 117, c a lei n. 4.230, do 31 do 
<lezembro do 1920, art. 30, ser.á . cobrada por verba lançada 
na respectiva guia que expedirá o escrivão do feito, por ello 
assignada, o deverá escriptural-a no competente livro a seu 
cargo, no (tual poderá a repartição fiscal, incumbida da Ul'
l'ccadat;ão,- requerer, a todo o tempo, os exames que se fi
zerem twecssarios, para procederem contra os infractorcs; c 
incidirá a recusa elos juizes em responsabilidade, que pro
moverá o Ministerio Publico, para a imposicão das respe
ctivas penas. 

ArL 28. Do § 3" do art. úO do decreLo n. 14.339, Lle 1 de 
setembro de 1920, elimine-se a palavra «borrão». 

A1·t. 29. O Governo :fixará um prazo, não excedente a 
seis mezes, da data desta lei, para a venda, nos estabelecimen
tos commerciaes, das morcadorias sujeitas ao imposto de con-. 
sumo, que tiveram as respectivas ta."{as augmentadas pela pre
sento lei c que se encontrarem, na ãata da mesma, naquclles 
estabelecimentos, que, findo o tempo marcado, apresentarão, 
no prazo que fol' m;;tabelecido, uma relação especificada do~ 
stoclcs existentes, afim de poder ser paga a. resocctiva diffe
l'enç.a de imposto . 

§ t .0 A repartição fiscal fará a verificação devida, expe
dindo o Poder Executivo as instruccões necessarias, para o 
·exacto cumprimento do presente dispositivo. 

§ 2." O Governo poderá utilizar-se do stocl;, de sellos do 
consumo, de diversos valores e especies, existentes na Casa 
da Moeda, no sentido de aproveitai-os nos productos que, por 
esta lei, tiverem angmcntados os impostos, podendo, para tal 
fim, tomar todas as providencias que julgar necessarias. 

Art. 3Q. Os scllos ele consumo destinados aos industriaes 
fiO município do Nictheroy passarão a ser vendidos pelo col
lector respectivo. mediante percentagem que não exceda á 
quota act.ualmentc paga por ess,•e servico á Recel,ledoria do 
Districto Federal, desligando-se, para todos os efféitos, a Col
lectoria cln Niet.hcroy dessa mesma recebedoria. 

Art. ~H. Fica instituido o imposto geral sobre a renda, 
que será. devido, annualmente, por toda a pessoa pbysica ou 
jurídica, residente no territorio do paiz. e incidirá, em cadn 
caso, sobre o conjunto liquido· dos rendimentos de qualquer. 
origem.. . 

I. A~ pessoas não residentes no paiz e as sociedades com 
séde no estrangeiro pagarão o imposto sobre a renda liquida. 
que lhes fôr apurada dentro do territorio nacional. 

li. E' isenta do imposto a renda annual inferior a 
6 :000$ (seis contos do réis), vigorando para a que excedm· 
dessa quantia a tarifa que for annualmente ·fixada pelo Con
gresso Nacional. 
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lll. Será considerado liquido, para o fim do impoa~. o 
conjunto dos rendimentos auferidos de qualquer fonte, feitae 
as deduccões seguintes: · 

a) ·impostos e taxas; 
b) juros de dividas, po},' que responda o contribuinte; 
c) perdas extraordinarias, provenientes de casos fortut

tol5 ou forca maior, como incendio, tempestade, naufragio e 
accidentes semelhantes a esses, desde que taes perdas não 
sejam compensadas por seguros ou indemniz&oões: 

d) as despezas ordinarias realizadas val'a conseguir e 
assegurar a renda. 

IV. Os contribuintes de renda entre 6 :000$ (seis contos 
de réis) e ~O :000$ (vinte contos de réis) terão deduccão de 
2% (dous por cento) sobre o montante do imposto· devido por 
pessoa que tenha a seu cargo, não podendo exceder, em oaao 
algum, essa deduccão a 50 % (cincoenta por cento) tia. lmpor
tancia normal do imposto. 

V. O imposto será arrecadado por lançamento, servindo 
de base a declaracão do contribuinte, revista pelo agente dó 
fisco e com recurso para. !J,Utoridade administrativa superior 
ou para arbitramento. Na falta de declara~ão o lançamento 
se fará ex-o{{icio. A impugnação por parte do agente do fisco 
ou o lançamento e:x-officio terão de apoiar-se em elementos 
comprobatorios do montante da renda e da taxa devida. 

VI. A cobrança do imposto será feita cada anno sobre a 
baBe do lançamento realizado no anno immediatamente an
S.erior. 

VII. O Poder Executivo providenciará expedinào os pre
etsos regulamentos e instruoções, e executando as medidas 
necessarias ao lançamento, por fórma que a arrecadação do 
imposto se torne effectiva em 1924. 

VIII. Em o regulamento, que expedir o Poder Executivo 
pode~á impor multas até o maximo de 5 : 000$ (cinco contos 
de réis). 

Art. 32. Continúa em vigor o art. 134 da lei n. 4.555, de 
10 de agosto de 1922. 

Art. 33. A isenção de que trata o art. 608 da Consoli
da.cão das Leis das Alfandegas e Mesas de Rend~ refere-'3e 
unicamente ao porto do Rio de Janeiro. 

Art. 34. Fica extensivo ás companhias ou sociedades 
anonymas e em commandita por acções e ·ás de responsa
biiidad9 ltmJfadn o sello ·proporcional a que está sujeito o re
gistro do capital das sociedades commerciaes e o das firmas 
commerciaes inscriptas sob o nome individual. · 

Art. 35. As quotas de beneficios de loterias, destinadas 
pelo § 12, lettra j, n. 1, do art. 31 da lei n. 2 .321, de 30 de 
dezembro de 11910, á distribui-ção equitativa, pelo Governo, 
entre as instituições de ensino e caridade do TerritOI i o do 
Acre, e em deposito no Thesouro Naêional, serão entregues 
nesta repartição ao Governador do dito Territorio, ou ao seu 
representante legalmente constituído, para a devida appli
cação, de accôrdo com a Jei. 

Art. 36. O prazo para a cobranca amigavel, pelos pro
curadores da Fazenda A cobradores do Thesouro, da divirla 
activa .proveniente do imposto de industrias e profist,&s ~ 
taxas de pena de agua, hydrometro e saneamento, será de 
dous annos, a contar do ultin~o dia de arrecada·ção á bocca 
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do cof.t·e. A renda provenient-e dessa cobrança será recolhida 
tá Recebedoria do Dist:ricto Federal mediante guia de ;um <10::-. 
procurad<Jres da Fazenda. 

Paragrapbo unico. As percentagens abonada::, por mu-
gencias dos funccionarios da Directoria da Receita, distri
buidas de accôrdo .com o decreto n. 15.210, de 28 .de de
zembro de 1921, serão de 2,5 .o/o sobre a totalidade das .quantias 
arrecadadas amigavelmente. 

Art. 3i. A .quota de caridade ·que fôr arrecadada na Al 4 

fandega de .Manáos compeLirá na f.roporção de 20 o/o á Santa 
Oasa de Misericordia de S. Gabrie, no Rio Negro. 

Art. 38. Na distribuição de beneficios das loterias fo
deraes em 1923 se fará tambem ás seguinte:; instituicões: 

Ao Lyceu do Estado da Parahyba . • . . . 
Ao Ol'phanato D. Ulrico .· ..•.........•...•.. 
Ao_ Asy lo de Mendicidade Carneiro da Cunha . 
A' Santa Casa d3 MisericoriJia da Capital da Pa-

hyba do Norte . . . .. . . ............... . 
Ao Instituto de Proteccão e Assistencia á Infancia 
A' Escola Agrícola S. Gabriel, Rio Negro . . 
A' Santa Uasa de S. Gabriei, Rio Ne·gro, Ama-

zonas .........•.........•............. 
A's Missõe~ ~aleaiunas do Rio Negro, Amazo-

nas ..........................•... 
Ao Instituto Salesiano de l\1anáos . . • . • . 
Ao Hospital de Misericordia de Joazeiro, no Es-

1 ado da Bahia, e Collegio de Nossa Senhora 
de Salete, na Bahia . . . • •.... , ...•..•.. 

Ao Collegio Salesiano de Therezina, no Piauhy 
Ao Dispensaria dos .Pobres, de Fortaleza, Ceará 

15:000$000 
3:000$0011 
4:000$000 

15:000$00; 
3:000$001 

20: 000$001í 

~0:000$000 

12.0:000$0ec 
20 :U00$00' 

10:000$000 
1 o :'000$000 
6:000$000 

Art. 39. Nos despachos ad valorem, levantaaa a duvida 
sobre a eXJactidão do preçoy constante da factura, serâ essa 
duvida resolvida pela Commissão de Tarifas, .que observará 
o disposto nó art. i4 das Preliminares da Tarifa. RecJ..:::ado o 
pagarnen!.o tio imposto assim arbitrado e não u~ando a parte 
da defesa e recurso legaes, a mercadoria será levada a leilão 
e, depois de descontados os direitos devidos á ]'azehda, será o 
saldo entregue ao importador. 

Art. 40. Todas as publicações e impressões de que tratam 
os divenws orçamentos, exceptuadas as das repartições qUI) 
dispüem ·de officinas proprias, serão feitas no Dia1•io Of(icial 
c Imprensa Nacional. só podendo ser encommendadas a esta
belecimento~ particulares quando aquella l'epartição declarar 
officialmente a impossibilidade de executar o pedido. 

O eusto daquellas publicações e impressôes feitas no es
tabelecimento of!mial. será communicado ao Thesouro parii. 
o effeito dP ser levado á cunta da verba consignada no orca
manto da despeza. e escrilt>turada como renda da lmpt·~nsa 
Nacional. 

Nenhuma outra despesa, l:leja ella qual fôr, será custeada 
com a verba destinada a impressões e publicações. 

Art. 41. Continúa em vig(w o disposto no art. 3", § 8°, da 
lei n. 3. 070 :\, fl" ~q de dezembro rlc I ~H fí, modifie:vio tlc1n 
dispo:;l.o no art. 3", § 10. da lei n. 3. 213. de 30 de dezembro 
d~ 1916. alterando-se a. taxa ahi fixada. que paRsaríi. a ~er de 
20 % sobre os vencimento totaes mensaes e accrescentando-sc 
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u seguinte: a remla assii11 produzida será loda, ~em qualquer 
excepção, recolhida ao The.souro Nacional. 

· Art. 42. Ficam abolitdo3 todos .os abaLimcnLo!:i, l!:iencões, 
reduccões ou dil:;pensa de direitos, exceptuados os cons~antes 
do oontracto pelo Governo da União, os decorrentes das Pre
liminares da Tarifa das Alfandegas e os constantes desta lei; 
exigindo-se para todos os casos, como para os de rcducç.ão de 
direitos, a condição da importação directa. 

Paragrapho unico. As isenQÕes e abatimentos de direitoH, 
mesmo os consignados na pr.:!-sente lei, ficam sub<>rdinados ao 
disposto no art. 8° do decreto n. 8.'592, de 8 de marco de r191L 

Art. 43. O imposto de sello proporcional sobre contractos 
de ~eguros c reseguros marítimos e terrestr~, apolice~, es
oripturas ou letras ·de riscos, de que tral.a o § 6° da tabellu A, 
annexa ao decreto n. 14.339, de 1 de setembro de 1920, S(}rá 
arrecadado com um accrescimo de 20 o/o em todas as taxas. 

Art. 44. Ficam augmentadas as taxas de hydromctro e 
do pena d'agua, respectivamente, de 25 réis e de 25 o/o. 

Art. 45. Os navios, vapores, patiuetes on outras mnbar
cações~ que entrarem no.s portos da Republica depois das 19. 
horas, ficarão su,ieit.os ás taxas já estabelecidas para as vi
sitas extraordinarias, desde que as mesmas sejam, com ante
cedem•ia, requeridas pelos re.spectivos consignatarios. 

Art. 46. O praso para pagamento 'á bocca do cofre Cio 
imposto de industrias o profissões c das taxas de penas de 
agua, hydrometro e de sanean1ento, no Di~tricto Federal, só 
poderá ser prorogado por trinta dias e por acto exclusivo do 
Ministro da Fazenda. 

Art. 47. Fica prorogado até 31 de dezembro de 1923, ~) 
:pr·aso de que trata o u. 1!. do art. 2, da lei n. 3.070 A, 
de 31 de dezembro de HH5, para o recebimento do sello de 
patentes da Guarda Nacional pela actual tabella. 

A.rL. 48. O fundo especml Cl'eado pelo art. H da l<ü 
n. 4.440, de 31 de dezembro do 1921, será applicado, quando 
o Governo julgar opp0rrtuno, com a Prophylaxia da lepra, 
das doenças venereas e do canccr, inclusive a requisição de 
terrenos, .acquisição, construcção .c manutenção de estabeleci
mentos de isolamento e dispensarias, propaganda hygienioo, 
acquisição e fabried de medicamentos, podendo o Thesouro 
fazer adiantamentos nunca estes excedendo á metade da per-
centagem para esse fim consignada. . 

O fundo especial mcucio.aado neste artigo indemnizará L> 
Thesouro das quantias que tenha pago -ou venha a. pagar por 
servif)Os ou despezas quo devam .correr por conta daquell13 
tfundo. 

Art. 49. As <t{Uotas loterlcas que teem ~ido votadas nos 
orçamentos a partir de 1911 e ono teem sido entregues, como 
de direito ao A:sylo de S. Vicente de Paulo, da Caxamb(t, con
.f.inuarão a ser pagas á administração da referida instituiçã.o. 

Art. 50. As companhias ,que extrahem carvão nacional 
ou minerio de ouro gosarão de isenção de direitos do impor
tação de expediente pal"a todos os machinismos, materi'afi 
primas e materia,r.s destinados aos serviços de exploração, bem 
como para installação do usinas electric.as para fornecimento 
de força a terceiros em que o >eombustivel empregado seja 
t1xc1usivamente o oan'ão nacional ou sutJ-prociucto ao carvlo 
uacional ~ 



ACTOS DO PODER LEGISLATIVO 209 

Pavagwapho uni co. As outras oo~panhias de mineração 
gosarão de isenção de importação, pagando 2 % de expediente, 
para os machinismos, mataria prima e materiaes destinados 
á exploração. 

Art. 51 . Continúa em vigor o art. 21 da lei n. ~. 440, 
de 31 de dezembro de 1921 mandando cobrar a taxa de 30 
réis ~obre os vales emittidos nos involucros, nos productos, 
pelos negociantes e fabricantes, salvo quando se tratar de . 
sorteios .de clubs de mercadorias .já sujeitos ao imposto de 
10 o/o sobre valores sorteados (art., 1°, n. ,4:4) e já devida~ 
mente fiscalizados pela ,superintendencia dos Clubs de Mer·· 
cadorias e Sorteios, de conformidade com o decreto n. 12.475, 
de 23 de maio de 19f!7. 

Art. 52. Os pequenos volume~ sujeitos a frete, condu
zidos pelos passageiros dos trens de suburbios e de pequeno 
percurso da Estrada de Ferro Central do Brasil e que pesem 
no maximo até 30 kilos, ficarão sujeitos aos seguintes tri
butos: 500 réis da 1• secção e mais 200 réis por secção além 
da primeira, tomando-se esta a partir do ponto onde o pas
sageiro embarcar e addicionando-se, de accôrdo com a lei; 
fOO réis por volume 1 úo imposto de viação federal, até o 
destino. · 

Art. 53•. O disposto no § 2° do art. 13 do regulamento 
que baixou com o decreto n. 14.648, de 26 de janeiro de 19211, 
deve ser entendido, com relação ás fabricas rle ceryeja de alta 
fermentação, com 'O .que preceitua o art. 83 do mesmo re
gulamento. 

Art. 54. 'Será cobrado com 50 % 'de abatimento o im
posto de consumo sobre sal nacional destinado ao salgamento 
de peixe, quando importado dos centros productores por co
lonias ou syndicatos de pescadores e por sociedades coope-
rativas de pescadores. 

Art. 55. O oleo combustível, a gazolina e o kerozene, 
Quando importados a granel, ficam sujeitos ao cerUficado te
·chnico de que trata o decreto n. 3.592, de 8 de março de 192i. 

Art .. 56. Continúa em vigor o art. 44 da lei n. 4.440, de 
3i de dezembro de 1921. 

Art. 57. Para o. exacto cumprimento do que dispife 'O 
art. 6·2 da lei n. 4. 440, de 31' de dezembro de 192i, em parte 
executado, o Governo .cobrará os emolumentos relativos aoEJ 
actuaes praticantes -extranumerarios de conferente e con
ductor de trem da Estrada de Ferro Central do Brasil, que 
foram admittidos ne~ses cargos antes da promulgação da lei 
n. 3. 454, de 6 de janeiro de i918, classificando-os na pri
meira categoria do pessoal titulado, mantidos os preceitos de
correntes da citada lei. 

Art. 59. Ficam isentos de direitos de importação e ex
pediente os materiaes e todos os artigos destinados 1á con
strucção e installa~;;ão do Hospital do Centenario, no Recife. 

Art. 59. Gosarão do abatimento de 50 % nas taxas con
stantes da lei n. 3. 070 A, de 3'1 de dezembro de i 915, as cra
velhas de ferro para pianos e as :pecas soltas, teclados, etc., 
quando importados por fabricas de pianos ·estabelecidas no 
paiz e que empreguem madeiras naciona·es. 

Art. 60. Continúa em vigor o art. 8° da lei n. 4. 440, de 
~H de dezembro de i 921. 

Leis de 1922·-Vot. I 14-
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Art .. 61 ~ E' concedida isenção de todos os direitos de. lm
pórtaclo para todo o material que tenha sido ou venha a ser 
.importado pelo governo do Estado de Santa Catharina e des
,tinado á construccão da ponte metallica ligando a ilha de 
Santa Catharina ao continente, no logar denominado Estreito. 

Art. 62. Pagarão a taxa de 20$ (vinte mil réis) em es
tampilhas de sello adhesivo, os alumnos das escolas supe
riores da Republica que fizerem na 2a época os exames das 
cadeiras de que são dependentes e os do anno em que são ou
:vintes. 

Art. 63. O art. 200 do actual regulamento do Imposto 
de Consumo fica substituído pelo seguinte: c As analyses dos 
artigos apprehendidos ou quaesquer outras diligencias na
cessarias serão, pela repartição em que correr o processp, so
licitadas directamente ao Laboratorio Nacional de Analyses 
ou a qualquer outra reparti-cão de que dependa a providencia 
dentro de 10 dias, contados da data. da apprehensão.::. 

Paragrapho unico. A Directoria da Receita, antes de en
caminhar os recursos á decisão superior, mandará proceder, 
por escripturario da sua confiança, ás diligencias que lhe 
forem requeridas ou as que julgar necessarias para completo 
esclarecimento da defesa ou da infracção commettida. 

Art. 64-. Fica extincta a taxa do sello especial para os 
attestados de sanidade de animaes, creada pelo art. 44 da 
lei n. 4. 230, de 3.1 de dezembro de 1920, e decreto n. 114. 7 H, 
de 5 de marco de 1921. 

Art. 65. Podel'lá o Governo, para evitar prejuízos in
dustriaes ou commerciaes~ esUpular prazos razoaveis para 
entrarem em vigor as alterações de impostos ou taxas consi
gnadas na presente lei. 

Art. 66. E' extensivo aos presentes, dadivas, brindes, 
photographias, lithographias, chromos, que não tenham .... re
ia-cão directa com o objecto vendido e com este sejam o:ffer
ta.dos ao comprador, mesmo a titulo de reclame, o imposto a 

.que se refere o art. 2•f e paragraphos da lei n. 4.,44(}, de 
31 de dezembro de 1921. · 

Art. 67. Continuam em vigor os arts. 29 e 45 da lei 
n. 4. 440, de 3i .de dezembro de 1921. 

A:rt. 68. Revogam-se as disposições em contrario. 
Rio d& Janeiro, 31 de dezembro de i 922, i Oi o da Indepen

dencia e 34:0 da Republica. 
ARTHUR DA iSILVA BE'RJNARDES. 

R. A. Sampaio Vidal. 

Imprensa Nacional- Rio de Janeiro- 1923 
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